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AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 35.658 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Agravante - União Federal 

Agravadas - Maria Antonieta Groppo e outros 

EMENTA 

Sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 
Executivo fiscal. DL. 960/38, art. 19, nO V, e D. 3.708/19, 
art. lO, l' parte. 

Procedência de embargos de terceiro ajuizados pela 
esposa do sócio para livrar da penhora bens do casal, que 
como os dele próprio não poderiam responder pela dí'l.'ida 
da sociedade. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fazen~ 
do parte integrante do presente julga~ 
do. Custas de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente e Re~ 
Iator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): Maria Antonieta Groppo Co~ 
selli, Linda Groppo, Cloride Groppo 
Della Santini e seus maridos, nos autos 
de executivo fiscal promovido pela Fa~ 
zenda N acionaI contra Cutelaria 
Bianchi Ltda., opuseram embargos de 
terceiro, alegando que a penhora re~ 
caiu sobre imóveis de propriedade dos 
embargantes, havidos por herança, e 
que nada têm a ver com a dívida co~ 
brada, acentuando que os bens pes~ 

soais não podem garantir débitos de 
sociedades. 

Embora tendo como provado que 
Mário Coselli, marido da primeira em~ 
bargante, adquiriu, em 1965, a firma 
executada, mas considerando que seu 
nome não figura nos registros da J un~ 
ta Comercial e, ainda que sócio ti~ 
vesse sido, seus bens não poderiam res~ 
ponder pelos débitos da sociedade, jul~ 
gou o MM. Juiz procedentes os embar~ 
gos. 

Agravou de instrumento a União 
Federal, argumentando que Mário Co~ 
selli, casado sob o regime de comu~ 
nhão de cens com Maria Antonieta 
Groppo Coselli, tornara~se o único pro~ 
prietário da Cutelaria, tendo~se res~ 
ponsabilizado por todas as dívidas da 
mesma, e, por isso, os bens do casal 
respondem pelas dívidas do marido, 
nos limites da meação deste; e que, 
nos termos do art. 10 do Decreto nú~ 
mero 3.708/19, «os sócios gerentes 
ou que derem nome à firma respondem 
para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso 
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de mandato e pelos atos praticados 
com violação do contrato ou da lei». 

A Subprocuradoria~Geral pede que 
se considere legítima a penhora da 
meação de Mário Coselli. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Tratando~se de execução con~ 
tra uma sociedade por cotas de res~ 
ponsabilidade limitada, a penhora não 
poderia atingir os próprios bens do 
sócio, por força do disposto no art. 49, 

n9 V, do DL. 960/38, c/c o art. 10 
do D. 3.708/19. 

Muito menos teria cabimento a pe~ 
nhora de bens da meação da mulher 
do sócio ou de seus herdeiros. 

A declaração de fls. 17 e o depoi~ 
mento de fls. 18 não constituem prova 
conclusiva em contrário à presunção do 
citado art. 10, primeira parte, do de~ 
ereto que regulou a constituição das 
sociedades por cotas de responsabili~ 
dade limitada. 

Aliás, o processo nenhum esclareci~ 
mento fornece quanto à existência ou 
não de cens sociais, e os bens parti~ 
cu lares dos sócios não estão sujeitos 
a execução por dívidas da sociedade, 
a não ser depois de executados todos 
os bens sociais (Cód. Com. art. 350) 
ou nas hipóteses de fraude a que alude 
a 2'" parte do citado art. 10. 

Com os elementos constantes do ins~ 
trumento, não há como deixar de con~ 
firmar a sentença de fls. 23v /25, ple~ 
los seus fundamentos. 

Nego, pois, provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AI. nO? 35.658 - SP. ReI.: Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro. Agte.: União 
Federal. Agdos.: Maria Antonieta 
Groppo e outros. 

Decisão: Â unanimidade, negaram 
provimento ao agravo (em 17~12~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e José 
Néri da Silveira votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 29.986 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 

Agravante - Nicécio Alves Pereira 

Agra\"ado - INPS 

EMENTA 

!Reclamação trabalhista objetivando indenização por 
dispensa em virtude de acumulação irregular. 

Sua improcedência. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recurso, à unanimi~ 
dade, negar provimento, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas prece~ 

dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 30 de setembro de 1970. 
- Henrique d'Avila, Presidente e Re~ 
lator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henrique d'Avíla (Re~ 
Iator): A espécie foi assim exposta e 
decidida: 

«Nicécio Alves Pereira reclama 
do Instituto Nacional de Previ~ 
dência Social o pagamento de in~ 
denização, aviso prévio, gratifica~ 
ção natalina de 1968, férias pro~ 
porcionais e férias simples, ale~ 
gando ter sido injustamente des~ 
pedido. 

«Contestando, o reclamado sus~ 
tenta que o reclamente pediu de~ 
missão quando foi cientificado de 
que acumulava funções não per~ 
mitidas segundo a Constituição e 
que, em virtude desse fato, im~ 

procede a reclamatória. 

«Foram tomados os depoimen~ 
tos pessoais do reclamante e do 
representante do reclamado. 

«Foi ouvida uma testemunha 
por precatória. Juntaram~sedo~ 
cumentos . As partes arrazoaram' 
e as propostas conciliatórias não 
vingaram. 

«.É o relatório. 

«Isto posto: 

«Não se pode concluir por des~ 
pedida injusta a demissão, espon~ 
tânea ou forçada, de empregado 
incurso em acumula cão ilícita de 
cargos ou funções, ~onforme dis~ 
posto constitucionalmente. Pode~ 
ria haver despedida injusta so~ 
mente em caso de poder induzindo 
o empregado em erro por fazê~lo 
crer em acumulação ilícita quan~ 
do tal não se caracterizava, o que 
não é o caso da presente recla~ 
mação. 

«Face à inocorrência de despe~ 
dida injusta descabem os pedidos 
de indenização, aviso prévio, gra~ 

tificação natalina de 1968 e férias 
proporcionais. 

«Cabe ao reclamante, no en~ 
tanto, direito ao pagamento de 
férias simples do período de 10 
de abril de 1966 a 1 OA~67 pois 
tal pedido não foi contestado e 
não é elidido pelo fato do pedido 
de demissão do reclamante. 

«Em face do exposto e consi
derando o mais que dos autos 
consta, resolve esta 4~ lCJ de Por
to Alegre, por unanimidade de 
votos, julgar procedente em parte 
a presente reclamatória, para con
denar o reclamado a pagar ao re
clamante a importância de .... 
Cr$ 226,00 (duzentos e vinte e 
seis cruzeiros), correspondente a 
férias simples. 

«Juros e correção monetária, na 
forma da lei. 

«Custas, no valor de Cr$ 20,43 
(vinte cruzeiros e quarenta e três 
centavos), pelo reclamado.» 

Dessa decisão, irresignado, agravou 
o reclamante. 

O recurso foi devidamente proces
sado, e, nesta Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria~Geral da Re
pública manifesta~se, de fls. 55 a 56, 
pelo não~provimento do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re
lator): N ego provimento ao recurso, 
para manter a decisão recorrida por 
seus próprios fundamentos, que se me 
afiguram acertados e jurídicos. Em 
verdade, o reclamante não fazia jus 
à pretendida indenização por despe~ 
dida injusta, visto que o mesmo exo~ 
nerou~se voluntariamente do emprego, 
por nele não poder permanecer, em 
virtude de ocorrência de acumulação 
de cargos não permitidos em lei. 



DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou~se provimento .. De~ 
cisão unânime. Os Srs. Mins. Moacir 
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Catunda e Peçanha Martins votaram 
com o Sr. Ministro Relator. O Sr. Mi~ 
nistro Antônio Neder não compareceu 
por motivo justificado. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Henrique d'Avila. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 31.138 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juízo de Direito da Comarca de Itapira, .ex ofticio 

Agravado - Antonio Tonoli 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Imposto sobre produtos industriali~ 
zados. Fazenda Nacional versus Antonio Tonoli. Fabri
cação e venda de aguardente. A venda desse produto, 
que não seja engarrafado em litros, mas através de reci~ 
pientes em maior quantidade (tanques), é beneficiada 
com a suspensão do pagamento do imposto em causa 
(art. 89, inciso IV,§ 4', do Decreto nQ 61.514, de 12 de 
outubro de 1969). Procedência parcial do executivo, na 
primeira instância. Confirmação da sentença. Decisão unâ~ 
nime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
Esdras Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Trata~se de recurso de ofício, 
único interposto, da sentença de fo~ 
lhas 100/102, pela qual o digno JUiz 
de Direito da Comarca de Itapira, Es~ 
tado de São Paulo, julgou procedente 
apenas em parte executivo fiscal pro~ 
posto pela Fazenda Nacional contra 
Antônio Tonoli, fabricante de aguar~ 
dente, para cobrança de Cr$ 3.334,76 

de imposto sobre produtos industria~ 
lizados, com a respectiva multa. 

Nesta Instância oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral, às fls. 106/109, 
pelo provimento do recurso para que 
a ação seja julgada totalmente pro~ 
cedente. 

.Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Re~ 
lato r ): Sr. Presidente. 

Como se ouviu do Relatório, tra~ 
ta~se apenas de recurso de ofício, pois 
a Fazenda Nacional não interpôs re~ 
curso voluntário, o que demonstra se 
haver conformado com a decisão. 

Após examinar as provas colhidas 
nos autos, inclusive a Dericia!, assim 
concluiu o MM. JUiz a' quo sua sen~ 
tença: 

(Lê.) 

Realmente, segundo comprovado pe~ 
la perícia, o executado, como produ~ 
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tor de aguardente, vendia o seu pro~ 
duto em grandes quantidades, através 
de recipientes com capacidade superior 
a um litro, não estando sujeito ao pa~ 
gamento do imposto em causa, segundo 
o que dispõe expressamente o artigo 
89 , inciso IV, § "1:9 , do Decreto núme~ 
ro 61.514, de 12~1O~67 (Regulamento 
do Imposto sobre Produtos Industriali~ 
zados) . 

Foi o que apurou a perícia feita, e 
nela se baseou a respeitável sentença, 
que apenas admitiu a incidência do 
imposto relativamente a uma parte da 
cobrança, pois se tratava de venda 
tributável. 

Assim, nego provimento ao recurso 
de ofício, para confirmar a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n? 31.138 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Recte.: Juiz 
da Comarca de Itapira, ex ofticio. 
- Agdo.: Antonio Tonoli. 

Decisão: Por unanimidade, negou~se 
provimento ao recurso (em 17~9~73 -
31) Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e 
Armando Rollemberg votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Sr. Mi
nistro Henoch Reis. Presidiu o jul~ 

gamento o Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 32.492 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juízo de Direito da I' Vara da Comarca de Botucatu, 
ex ofticio 

Agravado - Nélson Gasparini 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Fazenda Nacional ver"sus Nélson 
Gasparini (alfaiate). Cobrança de imposto sobre produtos 
industrializados. Executivo julgado improcedente na pri~ 
meira instância. pelo reconhecimento de que a confecção 
manual de roupas. por alfaiate. não tem caráter industrial, 
m.as constitui mero artesanato. Recurso ex oUicio despro~ 
vIdo. para confirmação da sentença. Decisão unânime. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
daclie, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui~ 
gráficas precedentes, que ficam fa~ 
zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente; Es~ 
dras Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Trata~se de recurso de ofício, 
único interposto, da sentença de fls. 40~ 
verso a 41, pela qual o digno Juiz de 
Direito da I" Vara da Comarca de Bo~ 
tucatu ( S. Paulo), Dr. José Irineu 
Batista Pereira, julgou a Fazenda Na~ 
cional carecedora da ação executiva in~ 
tentada contra o alfaiate Nélson Gas~ 
parini, estabelecido na Rua Caruaru, 
n 9 445, em Botucatu, para cobrança 
de imposto sobre produtos industriali~ 
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zados. Defendeu~se o executado com~ 
provando, mediante perícia, não exer~ 
cer qualquer atividade industrial, mas 
sim mero artesanato, pois em sua ofi~ 
cina de alfaiate nada produz em sen~ 
tido industrial, mas apenas confeccio~ 
na roupas mediante encomenda dos 
seus fregueses. 

Nesta Instância oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, às 
fls. 47/48, opinando no sentido do 
provimento do recurso de ofício, para 
que o executivo tenha prosseguimento, 
dado que a confecção de roupas em 
oficina ou residência, quando o con~ 
feccionador fornece os tecidos e avia~ 
mentos, 'está sujeita ao imposto sobre 
produtos industrializados, segundo de~ 
cisão que invocou do 29 Cons. de Con~ 
tribuintes, no processo n9 53.226, de 
27~3~72. 

É o relatório. 

V:OTO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Não encontro razões para modificar 
a respeitável sentença de fls. 40v. a 
41, pois entendo que o digno Dr. Juiz 
a quo decidiu acertadamente a causa. 

Em verdade, a confecção de roupas, 
pelos alfaiates, seja em oficinas públi~ 
cas ou mesmo em residência, não tem 
o menor caráter de indw3trialização. 
Os próprios tecidos, que mantêm em 
suas oficinas para venda aos clientes, 
provêm das fábricas de tecidos, onde, 
necessariamente, já se pagou o questio~ 
nado imposto sobre produtos industria~ 
lizados. O trabalho manual dos alfaia~ 
tes e seus chamados «oficiais de alfaia~ 
taria», é de natureza artesanal, nunca 
industrial. Se ao invés de trabalhar 
na própria residência, mantém o al~ 
faiate oficina pública, de caráter co~ 

mercial, apenas deve estar sujeito aos 
impostos incidentes sobre esse tipo de 
comercIO, com casa aberta, nunca ao 
imposto sobre produtos industrializa~ 
dos. 

A perícia realizada comprovou não 
existir qualquer confecção de natureza 
industrial, através de maquinismos co~ 
mo os que são utilizados pelasgran~ 
des indústrias de fabricação de rou~ 
pas feitas, o que é inteiramente dife~ 
rente da confecção de roupas sob me~ 
dida, em trabalho manual de verda~ 
deiro artesanato. 

A decisão administrativa, invocada 
pela douta Subprocuradoria, resultante 
de acórdão do 29 Conselho de Contri~ 
buintes, não tem o condão de modifi~ 
car o exato entendimento da matéria, 
pois, sem sombra de dúvida, se os 
alfaiates não produzem roupas indus~ 
trializadas, através de maqUllllsmos 
próprios da indústria de roupas fei~ 
tas, não há como exigir~se~lhes o ques~ 
tionado imposto. 

Observe~se que a própria Fazenda 
Nacional conformou~se com a decisão 
em causa, tanto que dela não interpôs 
qualquer recurso. 

Nego, assim, provimento ao recurso 
oficial, único interposto, para confir~ 

mar a respeitável sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 32.492 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Esdras Gueiros. Recte.: JUiz 
da 1 '" Vara da Comarca de Botucatu, 
ex offido. Agdo.: Nélson Gasparini, 

Decisão: Por unanimidade, negou~se 
provimento ao recurso (em 22~8~73 -
30. Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 



-9-

AGRA VO DE PETIÇÃO N9 32.630 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - Juiz da Comarca de Jaú 

Agravante - César Monterosso 

Agravados - O mesmo e União Federal 

EMENTA 

IPI. Alfaiate. Conforme dispõe o Decreto n~ 61.514, 
de outubro de 1967, que aprova o Regulamento do IPI, ar~ 
tigo 19, § 49 , item V, não se considera industrialização a 
confecção ou preparo de produto, por encomenda direta do 
consumidor ou usuário, na residência do confeccionador ou 
preparador, ou em oficina que forneça, preponderantemente, 
trabalho profissional. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar provi~ 
mento aos recursos, para julgar im~ 
procedente a ação, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator, por unanimi~ 
dade de votos, tudo na forma das no~ 
tas taquigráficas retro. Custas de lei. 

Brasília, 1" de junho de 1973. -
Henriqu,e d'Avila, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATóRfO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

A espécie dos autos foi assim ex~ 
posta e solucionada pela sentença de 
Primeira Instância: 

«A Fazenda Federal propôs o 
presente executivo fiscal contra 
César Monterosso pretendendo 
deste receber a importância de 
Cr$ 2.002,89, mais os juros e 
correção monetária, a qual é pro~ 
veniente do Imposto de Produtos 
Industrializados e multa, que não 
foram recolhidos pelo executado 
do segundo trimestre de 1965 até 
o primeiro trimestre de 1968. A 
inicial vem instruída com a certi~ 

dão de inscrição da dívida (fls. 3). 
Efetuada a penhora (fls. 7) o 
executado ofereceu seus embar~ 
gos em tempo hábil (fls. 8/15). 
Como preliminar diz estar incor~ 
reta a certidão de inscrição da 
dívida, eis que estão lhe cobran~ 
do o IPI desde janeiro de 1965, 
quando este imposto passou a vi~ 
ger somente a partir de outubro 
de 1967, por força do Decreto Fe~ 
deral n" 61.51'4. Destarte, de ja~ 
neiro de 1965 a janeiro de 1967 
não pode o contribuinte ser lan~ 
çado por esse imposto. Quanto 
ao mérito, diz que o embargante 
não estava sujeito ao pagamento 
do IPI, nos termos dessa legisla~ 
ção, já que não possuía indústria 
alguma. Não passava ele de sim~ 
pIes artesão, confeccionando ter~ 
nos sob encomenda, nos termos 
do item V, § 49 , do art. 1" do 
citado decreto. Na instrucão ou~ 
viu~se o embargante em depoimen~ 
to pessoal (fls. 28) e uma tes~ 
tem unha (fls. 29). As alegações 
finais foram feitas em audiência 
(fls. 30 e 31). Em apenso encon~ 
tra~se o processo administrativo. 
É o relatório. Decido. Efetiva~ 
mente a certidão de inscrição da 
dívida se apresenta irregular, pois 
o período anterior a janeiro de 
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1967 não era devido pelo exe~ 
cutado o imposto de Produtos in~ 
dustrializados. Em tese deveria 
ele recolher o imposto de consu~ 
mo, e não o IPI. Essa irregulari~ 
dade, entretanto, não torna nula 
a certidão, pois com um simples 
cálculo aritmético pode ser refeito, 
não estando, assim, desnaturada 
sua liquidez e certeza. Assim, ape~ 
nas deverá ser abatida da preten~ 
são fazendária o imposto e mul~ 
tas referentes ao periodo ante~ 
rior a janeiro de 1967, que deverá 
ser cobrado pela fazenda na for~ 
ma própria. Quanto ao mérito, não 
procedem os embargos. O pró~ 
prio executado, na fase adminis~ 
trativa, por mais de uma vez re~ 
conheceu ser devedor do imposto 
e multas, tanto que pediu o seu 
pagamento parcelado. Ademais, 
não efetuou prova convincente no 
sentido de negar inclusive suas 
confissões anteriores. Ante o ex~ 
posto, julgo procedentes em parte 
os embargos do executado, para 
o fim de, abatidos o imposto e 
multas anteriores a janeiro de 
1967, condená~lo no pagamento 
do restante do pedido da inicial. 
Dou por subsistente a penhora e 
recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 

O impetrado, não resignado, recor~ 
reu às fls. 35/7. 

A Fazenda Nacional contraminutou 
às fls. 39. 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República opina pelo provimento do 
recurso de ofício, para ser decretada 
assim, a inteira procedência do Exe~ 
cutivo. 

É o relatório 

V;OTO 

O Sr. Min. Moacir Catanda: Con~ 
soante se verifica da certidão de dívida 

ativa e do auto de infração impulsio~ 
nador do processo administrativo fiscal 
em apenso, fls. 13, trata~se de ação 
executiva para a cobrança do imposto 
Sobre Produtos Industrializados, pelo 
período de 1965 a 1967, do importe de 
Cr$ 2.002,89 a César Mont!erosso, al~ 
faia te, com 77 anos, estabelecido com 
alfaiataria em Bauru, onde confeccio~ 
na ternos para homens, sob medida e 
encomenda dos fregueses, com o auxí~ 
lio de um ou dois operários, at, autos, 
fls. 29/30. 

Conforme dispõe o Decreto número 
61.514, de outubro de 1967, que aprova 
o Regulamento do IPI, art. 19 , § 49 , 

item V, não se considera industrializa~ 
ção a confecção ou preparo de produto, 
por encomenda direta do consumidor 
ou usuário, na residência do confec~ 
cionador ou preparador, ou em oficina 
que forneça, preponderante, trabalho 
profissional. 

No regime do Decreto n9 65.791~65, 
antigo Regulamento do Imposto do 
Consumo, inexistia prescrição legal di~ 
ferente, como demonstra o agravante, 
nos embargos, onde cita várias deci~ 
sões administrativas. 

Produtos de artesãos, confeccionados 
nas condições expostas nos autos, sem~ 
pre escaparam à incidência do tributo 
que o fisco exige do executado, agra~ 
vante, daí se seguindo pela improce~ 
dência da ação, mesmo porque a obri~ 
gação, ex vi lege, de pagar imposto, 
inocorre, no caso. 

A confissão de débito inexistente, 
feita com o objetivo de pagá~lo parce~ 
ladamente, para aliviar~se o pseudo~de~ 
vedor, infringindo frontalmente o di~ 
reito, mostra~se nula, sem nenhuma efi~ 
cácia jurídica. 

O meu voto é dando provimento ao 
recurso para reformar a sentença e 
julgar a ação improcedente. E con ... 
deno a exeqüente em honorários de 
advogado, no percentual de 20%, so ... 
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bre o valor da dívida, e nas custas 
que o executado tenha pago na defesa 
do seu direito. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nQ 32.630 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Recte.: Juiz 
de Direito da 2'~ Vara da Comar~ 
ca de Jaú. Agte.: Cesar Monterosso. 
Agdos.: O mesmo e União Federal. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 
provimento aos recursos, para julgar 
improcedente a ação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
1~6~73 - 1'1- Turma) . 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

EM.BARGOS NO AGRAVO DE PETIÇÃO N9 33.646 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Embargante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Embargado - Espólio dE' B·enedito Realindo Corrêa 

EMENTA 

Executi"l;o Fiscal. 

Notificação via postal, no processo administrativo. 

Ofício dos Correios informando que' o registrado fora 
entregue no endereço indicado, em certa data, a empregado 
do destinatário. 

Desnecessidade de poderes para empregado receber 
registrados postais. 

Defesa administrativa não recebida, por intempestiva, 
tomada por base a data da entrega dessa correspondência. 

Cerceamento de defesa que não se reconhece. 

Embargos recebidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
délde de votos, receber os embargos, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1974. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): O INPS moveu executivo fiscal. 

Nos embargos, o executado levantou 
preliminar de cerceameno de defesa 
porque, como alegou, o exeqüente não 
teria recebido e apreciado recurso ad~ 
ministrativo apresentado em momento 
hábil. 

A ação foi julgada procedente (fo~ 
lhas 25/27) . 

Ao repelir a preliminar, o Dr. Juiz 
o fez com a seguinte argumentação: 

«A preliminar argüida pelo 
executado, que sua defesa foi ina~ 
preciada na esfera administrativa 
da causa, sob nulidade do proce~ 
dimento, improcede. Assim, dis~ 
punha ele do prazo de 15 dias, 
contados do recebimento da no~ 
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tificação, mas somente aduziu sua 
defesa muito tempo depois de en~ 
cerrado o prazo legal para tal fim, 
como se vê da informação de fo~ 
lhas 23 e do carimbo de fls. 15 
do proc. administrativo». 

Apreciando o agravo interposto, a 
Terceira Turma deste Tribunal, Re~ 
Iator, Ministro Márcio Ribeiro, anulou 
o processo, tendo, assim, acatado a 
mencionada preliminar. 

O voto do Ministro Relator, às fo~ 
lhas 45, bem esclarece o ponto de 
vista adotado pela Turma: 

«Creio que - quanto a essa 
preliminar - o executado tem ra~ 
zão. 

Está comprovado que a notifi~ 
cação se fez por carta simples, 
tendo, assim, sido irregular. 

Dessa irregularidade praticada 
pelo autor não se poderiam retirar, 
por simples presunção, conclusões 
contrárias ao direito do réu. 

Dever~se~ia, de qualquer modo, 
ter como tempestiva, para exame, 
a defesa oferecida. 

Dou, preliminarmente, provi~ 
mento ao agravo para anular a 
execução, por considerar nula a 
inscrição do débito». 

O Instituto oferece os presentes em~ 
bargos em que sustenta que pelo ofício 
de fls. 23, dos Correios, ficou demons~ 
trado que a notificação encaminhada 
ao executado, chegou à sua firma em 
9A~70, através de registrado retirado 
por empregado seu, evidentemente au~ 
torizado para tanto (fls. 51). 

O recurso não foi impugnado (fo~ 
lhas 55). 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pela reforma do decisório. 

É o relatório . 

V;OTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): O processo administrativo está 
em apenso. 

Dele se verifica que o executado 
apresentou defesa contra o levanta~ 
mento de débito, por petição protoco~ 
la da no dia 5~6~70 (fls. 15). 

O Instituto a deu por intempestiva. 

A intimação foi endereçada ao exe~ 
cutado através de correspondência re~ 
gistrada simples. 

O ofício de fls. 23, da Empresa Bra~ 
sileira de Correios e Telégrafos, dá 
conta que 

«o registrado simples n':> 12.521, 
de 29 de abril de 1970, proce~ 
dente de Barretos, e destinado a 
Benedito Realindo Corrêa - Es~ 
pólio, foi recebida por Diomar 
dos Santos, empregado do mesmo, 
no mesmo dia ao recebimento por 
esta Agência, ou seja, no dia 29 
de abril de 1970». 

O embargado sustenta que essa se~ 
nhora, sua empregada, não tinha po
deres para receber correspondência, e 
que o registrado em causa só lhe fora 
entregue no dia 24 de maio, donde a 
tempestividade da defesa oferecida. 

Embora estranhe a presteza da en
trega da correspondência (o registra
do é de 29-4~70, procedente de Bar~ 
retos, e teria sido entregue, em Co
lômbia, exatamente no mesmo dia), o 
que não há negar é que um documento 
oficial afirma ter sido entregue no en
dereço do destinatário na data indi~ 
cada. 

Isto posto, e uma vez que para re~ 
ceber correspondência não se faz ne~ 
cessário que a pessoa detenha poderes 
especiais, tenho que a defesa feita pelo 
embargado, na esfera administrativa, 
se fez fora do prazo legal. 
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Ademais, na fase judicial, o exe
cutado teve ampla oportunidade de se 
defender, o que não lhe foi negado. 

Recebo os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAP. nQ 33.646 - SP. Rel.: 
Sr. Min . Jarbas Nobre. Embtle. : 
INPS. Embdo.: Espólio de Benedito 
Realindo Corrêa. 

Decisão: Â unanimidade, recebe
ram-se os embargos (em 21-2-74 -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães, Otto Rocha, Sebastião Reis, 
Peçanha Martins, Decio Miranda e 
Néri da Silveira votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Não compa
receram, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Arman
do Rollemberg, Esdras Gueiros, Moa
cir Catunda e Henoch Reis. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 34.435 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Agravante - INPS 

Agravada - Indúscria Cruzeirense de Acessórios Têxteis Ltda. 

EMENTA 

Executivo fiscal. INPS versus Indústria Paulista de 
Espulas e Acessórios Têxteis Ltda. Cobrança de prêmio 
de seguro. Citação indevida de outra firma (Indústria 
Cruzeirense de Acessórios Têxteis Ltda.), como suposta 
sucessora da executada. Desprovimento ao agravo do 
INPS. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento ao agra
vo do INPS, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de junho de 1973. -
Esdras Gueiros, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

lO Sr. Min. Esdras Gueiros (Re
lator): Trata-se de agravo interposto 
pelo INPS da decisão de fls. 120 verso, 
pela qual o digno JUiz de Direito da 
Comarca de Cruzeiro, no Estado de 

São Paulo, acolhendo alegação do
cumentada da firma Indústria Cruzei
rense de Acessórios Têxteis Ltda., 
deixou de determinar a realização de 
penhora em bens desta, na ação exe
cutiva fiscal proposta pelo INPS con
tra a firma devedora <<Indústria Paulis
ta de Espulas e Acessórios Têxteis 
Ltda.», relativamente a ajustamento de 
prêmio de seguro, decorrente de con
trato por essa última firmado com o 
citado Instituto. É que, procurando o 
Oficial de Justiça penhorar bens da 
firma executada (já em conseqüência 
de execução de sentença de fls. 48/49, 
que julgou procedente a ação executiva 
para condenar a executada «Indústria 
Paulista de Espulas e Acessórios Têx
teis Ltda. a pagar a quantia pedida 
na inicial, de Cr$ 273,07, com juros, 
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custas e honorários de 20% cobre o 
principal. sentença essa transitada em 
julgado), a penhora veio a recair so~ 
bre bens já antes penhorados em exe~ 
cução trabalhista. Reclamando o 
INPS contra essa penhora sobre bens 
já vinculados a outra execução, pediu 
suspensão da instância para poder ve~ 
rificar a existência de outros bens. 

Aconteceu, então, que o Instituto 
exeqüente, pela petição de fls. 97, in~ 
formou ao Juízo que o seu Serviço de 
Fiscalização chegara à conclusão de 
que a empresa executada, Indústria 
Paulista de Espulas e Acessórios Têx~ 
teis Ltda., havia sido sucedida pela de 
nome «Indústria Cruzeirense de Aces~ 
sórios Têxteis Ltda. », indicando a sede 
desta e pedindo que a penhora recaísse 
sobre bens da mesma, como sucessora. 
Esta segunda firma, dada como suces~ 
sora, ao ser intimada ingressou nos 
autos com a petição de fls. 101/102, 
acompanhada dos documentos de fo~ 
lhas 103/116, demonstrando que ja~ 
mais foi sucessora da firma executada 
«Indústria Paulista de Espulas e Aces~ 
sórios Têxteis Ltda.», não tendo tido 
com a mesma qualquer vinculação, o 
que comprovou com seus contratos 
sociais e respectivo registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 
Comprovou mais que, áO contrário da 
alegação feita pelo INPS sobre sua 
imaginária sucessão da firma executa~ 
da, o que ocorreu foi que um dos só~ 
cios da requerente, Sebastião Godói, 
que antes fora empregado da firma 
executada, foi vitorioso contra esta em 
Reclamação Trabalhista, tendo, em 
fase de execução, obtido lhe fossem 
adjudicados, em hasta pública, os bens 
que vieram a ser indevidamente pe~ 
nhorados pelo INPS na execução de 
que cuidam estes autos. 

Da decisão do Dr. juiz a quo, que 
acolhendo o pedido e a documentação 
apresentados pela suposta firma «su~ 
cessora», determinou que o INPS 

comprovasse sua alegação sobre a 
questionada «sucessão», é que agra~ 
vou o mesmo Instituto, entendendo que 
o Dr. Juiz não poderia ter acolhido a 
petição da firma indicada como suces~ 
sora, a não ser depois de realizada 
penhora em bens seus, só então sendo 
possível a apresentação de embargos. 

Nesta Instância oficiou a douta sub~ 
procuradoria~Geral da República, às 
fls. 132, pelo provimento do agravo 
do INPS. 

É o relatório. 

VOTO 

O SI:. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Nego provimento ao agravo do 
INPS para confirmar o respeitável 
despacho agravado, que está assim 
redigido: 

«O resp. despacho de fls. 97 
determinou a citação do sucessor 
- «Sim, em termos». Este alegou 
não existir tal condição (fls. 10 1 / 
116), com farta documentação. 

«Comprove, ad cautelam, o exe~ 
qüente (que já desfruta de mui~ 
tos poderes legais), a «sucessão 
pretendida», sob as cominações 
legais, pois não basta só alegar; 
é preciso provnr». 

Ora, se a firma indigitada como 
«sucessora» da executada, após inti~ 
mada, vem tempestivamente a Juízo 
e comprova, com farta e convincente 
documentação, que jamais foi sua su
cessora, nenhuma vinculação tendo tido 
com a mesma, a não ser o fato de que 
um dos seus sócios, que antes fora 
empregado da executada, ter sido vi~ 
torioso contra esta em Reclamação 
Trabalhista já consumada com adjudi~ 
cação em seu favor de bens antes per~ 
tencentes à executada, então empre~ 
gadora, claro está que desaparece a 
obrigatoriedade de penhora sobre os 
bens da firma supostamente sucessora. 
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o INPS, através do seu Serviço de 
Fiscalização, apenas alegou, sem qual~ 
quer prova, que teria havido sucessão. 
Intimada a suposta sucessora, vem esta 
aos autos e demonstra, sem sombra de 
dúvida, que jamais sucedera à exe~ 
cutada, conforme se vê do seu con~ 
trato social e respectivas alterações, 
devidamente registrados na Junta Co~ 
mercial competente. Evidente está que, 
cabendo o ônus da prova a quem alega, 
deveria o Instituto exeqüente fazer 
essa prova, conforme o determinou o 
douto Juiz a quo, ad cautelam. 

Não vejo como se possa obrigar um 
terceiro, que comprova nenhuma vin~ 
culação ter com a firma executada, a 
ter os seus bens penhorados, para so~ 
mente depois disto poder demonstrar 
a inexistência da suposta sucessão, 
quando, desde logo, e tempestivamen~ 
te após ser intimado, vem comprovar 
a inexistência da alegada sucessão. 

Ao Instituto exeqüente, sim, é que 
caberia comprovar o que alegou, e 

para isto lhe está dando ainda opor~ 
tunidade o Dr. JUiz a quo, com a de~ 
cisão ora agravada. 

Com estas considerações, mantenho 
a decisão de fls. 120 verso, negando 
provimento ao agravo do INPS. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n 9 34.435 SP. ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Agte.: 
INPS. Agda.: Indústria Cruzeirense 
de Acessórios Têxteis Ltda. 

Decisão: A unanimidade, negou~se 
provimento ao agravo do INPS (em 

. 27~6~73 - 3<1- Turma). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Não compareceu, por mo~ 
tivo justificado, o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Esdras Gueiros. 

AGRAVO DE. PETIÇÃO N9 34.918 MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Agravantes - Instituto Nacional de Previdência Social e VEASA, 
Veículos EngeI AIfenas S.A. 

Agravados - Os mesmos 

EMENTA 

Salário-família. Lei n9 4.266/63, art. lQ; Decreto 
nQ 54.014/64, art. 2Q

• 

Legitimidade da glosa de salário-família referente a 
diretores de sociedade anônima e conseqüente procedência 
de executivo fiscal ajuizado contra a empregadora pelo 
INPS, após regular inscrição do débito. Exclusão da multa, 
por ter a executada sido mal orientada pela fiscalização 
do Instituto. 

Inclusão de juros de mora e correção monetária. 

Confirmação da sentença de primeiro grau, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, negar provimento aos agravos 
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e ao recurso necessano, cabível na es
pécie, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente e Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re
lator): - Proposto executivo fiscal 
pelo INPS para haver, de sociedade 
anônima, a quantia de Cr$ 2.628,40, 
relativa a cotas de salário-família des
contadas, nas guias de recolhimento, 
a favor dos seus diretores, multa e 
demais cominações legais, afirmou a 
executada que seu procedimento fora 
autorizado por fiscal do exeqüente, e 
sustentou que, consoante a jurispru
dência, os diretores de empresa, ainda 
que em forma de sociedade anônima, 
para efeitos previdenciários, são con
siderados empregados, e não empre
gadores. 

Interpretando a legislação pertinen
te, o MM. Juiz não acolhíeu essa tese, 
mas julgou a ação procedente apenas, 
em parte, para excluir da condenação 
a multa, à consideração de que ficara 
demonstrado ter sido a executada ver
balmente autorizada, por um dos fis
cais do exeqüente, a recolher as con
tribuições relativas a seus diretores, 
não tendo havido, assim, fraude fiscal. 

Agravaram exeqüente e executada, 
aquele insurgindo-se contra a exclusão 
da multa, e esta contra a inclusão de 
juros e correção monetária. 

Contraminutados os recursos, pede 
a Subprocuradoria-Geral seja conhe
cido o recurso de ofício, que deveria 
ter sido interposto face à sucumbência 
parcial da autarquia, e opina pela re
forma da decisão recorrida na parte 
em que deixou de condenar a executa
da na multa. 

R o relatório. 

VOTO 

O St. Min. Márcio Ribeiro (Re
lator): A Lei nº 4.266/63, que ins
tituiu o salário-família, em seu art. 19 

limitou sua concessão «a todo o em
pregado como tal definido na C.L.T.». 

A tese dos embargos não poderia, 
pois, prosperar. 

Por outro lado, a exeqüente, ao im
pugnar esses embargos, não contestou 
que a embargante houvesse sido indu
zida em erro por má orientação da 
própria fiscalização do Instituto. Tam
bém no processo administrativo essa 
argüição jamais foi contestada. 

A suspensão da multa deve, assim, 
ser mantida. 

Mas não teria cabimento excluir 
também do débito os juros da mora e 
a correção monetária, que não depen
dem de culpa ou dolo do devedor, mas 
apenas do decurso do tempo. 

Mantenho, pois, a sentença pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos: 
(lê às fls. 29/30). 

Nego provimento aos agravos e ao 
recurso necessário cabível na espécie. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. n° 34.918 - MG. ReI: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Agtes: Instituto 
Nacional de Previdência Social e Vea
sa, Veículos Engel Alfenas S . A . 
Agdos: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento aos agravos e ao recurso 
necessário, cabível na espécie (em 26 
de novembro de 1973 - 3" Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Não compareceu, por mo
tivo justificado, o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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AGRAVO DE PETIÇÃO N9 34.944 RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juiz de Direito da Segunda Vara da Comarca de Novo 

Hamburgo, ex oftieio 

Agravado -- Curtume Momberger S. A. 

EMENTA 

Executivo fiscal. Honorários. Redução para 20%. 

Reforma parcial de sentença que julgou o INPS care
cedor de ação, apenas para reduzir a taxa de honorários 
a 20%. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, dar provimento, em parte, 
ao recurso, para reduzir a taxa de ho~ 
norários a 20.%, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): - Ação executiva fiscal pro~ 
movida pelo INPS para haver a quan~ 
tia de Cr$ 6.844,84, relativa a con~ 
tribuições referentes a seguro de aci~ 
dentes do trabalho, foi primeiro julgada 
prescrita pelo despacho saneador de 
fls. 19, que foi reconsiderado depois 
de ter o exeqüente interposto agravo. 

Realizada audiência de instrução e 
julgamento, proferiu o MM. Juiz a 
sentença de fls. 30v., 31 e 31v., jul~ 
gando o INPS carecedor de ação e 
condenando~o ao pagamento de custas 
e 25% de honorários de advogado, 
decisão fundada nos argumentos se~ 
guintes aduzidos nos embargos: a ini~ 
cial foi deficientemente instruída; no 
período de 2~69 a 6~69 a embargante 
mantinha com companhia particular 

contrato de seguro contra riscos de 
acidentes do trabalho, isto é, antes de 
1Q~7~69, data fixada pela Lei número 
5.316/67 como prazo fatal de inte~ 
gração do monopólio pela previdência 
social; esse diploma legal (Lei núme~ 
ro 5.316) não comina a sanção de co~ 
brança executiva. 

Os autos subiram a esta Instância 
em atenção ao recurso de ofício, único 
interposto. 

A Subprocuradoria~Geral. por equí~ 
voco, pede a reforma do despacho que 
julgou prescrita a ação, logo reconsi~ 
derado. 

Ê o relatório. 

V:OTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): - A Lei n° 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, que trata da inte~ 
gração do seguro de acidentes na pre~ 
vidência social. estabeleceu: 

«Art. 20 A integração do 
seguro de acidentes do trabalho 
na previdência social obedecerá ao 
seguinte esquema: 

1- .................... . 
II - não poderá ser renova~ 

do em sociedade de seguros: 

a) ...................... . 

b) a partir de 19 de julho de 
1968 o seguro das empresas an-
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teriormente vinculadas aos antigos 
Institutos de Aposentadoria e Pen~ 
sões dos Industriários e dos Ferro~ 
viários e Empregados em Serviços 
Públicos» . 

Essa determinação foi repetida pelo 
art. 87, lI, b, do Dec. n'? 61.784, de 
1967, que aprovou o Regulamento do 
Seguro de Acidentes do Trabalho. 

O débito se refere ao período de 
2~69 a 6~69, e a apólice n'? 790.866 
(fls. 15) abrange um ano, de 1O~6~68 
a 10~6~69. 

Afirma o exeqüente, na impugnação 
(fls. 18), que a Apólice n'? 778.883, 
que compreendia o período de janeiro 
de 1968 a janeiro de 1969, foi cance~ 
lada, maliciosamente, para renovar a 
vigência do seguro até 1O~6~69, pene~ 
trando, invadindo o período do mono~ 
pólio assegurado, por lei, à previdência 
social. 

Entretanto, ao regular a passagem 
de um regime a outro, o que a lei 
acima transcrita estipulou foi a reno~ 
vação do seguro com as sociedades 
particulares a partir de 1 <? de julho de 
1968. e, no caso, essa renovação foi 
anterior a essa data limite. 

A imputação de fraude está, por~ 
tanto, na espécie, contrariada pelos 
p!'óprios termos da lei. 

Aliás, a exeqüente, deixando de in~ 
terpor recurso voluntário, tacitamente 
concordou com os veementes argumen~ 
tos da sentença. 

Essa, porém, excedeu~se no arbitra~ 
mento dos honorários. 

Dou provimento, em parte, ao re~ 
curso, para reduzir a taxa de honorá~ 
rios a 20%. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. n'? 34.944 - RS. ReI: Sr. Mi~ 
nistro Márcio Ribeiro. Recte: Juiz da 
26 Vara da Comarca de Novo Ham~ 
burgo. Agdo: Curtume Momberger So~ 
ciedade Anônima. 

Decisão: Por unanimidade, deram 
provimento, em parte, ao recurso para 
reduzir a taxa de honorários a 20% 
(em 2~1O~73 - 3? Turma) . 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silveira votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceram por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Ar~ 
mando Rollemberg e Henoch Reis. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Már~ 
cio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 35.223 ES 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Recorrente - JUiz Federal no Estado, ex otticio 
Agravante - INPS 
Agravado - Fidelidade S. A. Emp . Armazéns Gerais 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Certidão de inscrição 
da dívida. 

Manutenção de sentença que julgou improcedente o 
executivo fiscal sob o fundamento de que o erro na ins
crição da dívida faz desaparecer a presunção de liquidez 
e certeza desta. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unaU1ml~ 
dade, negar provimento aos recursos, 
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na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SI". Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): Promoveu o INPS executivo fis~ 
cal para haver de firma sediada em 
Vitória, Espírito Santo, a quantia de 
Cr$ 20.983,22, relativa a diferenças 
de contribuições sobre importâncias pa~ 
gas a trabalhadores avulsos. 

Alegou a executada, nos seus em~ 
bargos: 

a) preliminarmente, não se revestir 
o título executório dos requisitos de 
liquidez e certeza, por constituir erro 
de fato a pretensão da diferença de 
9,8% da taxa única de 25,8% (16% 
j á recolhidos), relativamente ao perío~ 
do de maio de 1967 a setembro de 
1968, além das contribuições referentes 
ao SESC e SENAC, em separado, 
uma vez que estas, de acordo com o 
Decreto n° 60.466, estão incluídas na 
referida taxa única; 

b) não serem devidas as diferenças 
a favor do SENAC e SESC referen~ 
tes ao período indicado porque a exe~ 
cução do § 29 do art. 69 da LOPS, 
com a redação do art. 18 do Decreto~ 
lei n 9 66, de 1966, que determinou o 
recolhimento de contribuições em re~ 
lação aos trabalhadores avulsos, de~ 
pendia, nos expressos termos do art. 2° 
do Decreto n 9 60.501/67, do regula~ 
mento especial; 

c) serem indevidas, também, contri~ 
buições sobre 139 salário e remune~ 
ração de férias, estas de responsabili~ 
dade do Sindicato. 

Na impugnação, o exeqüente reco~ 
nheceu ter havido, na certidão e no dis~ 
criminativo da dívida, a inserção de 

parcelas indevidas, prontificando~se a 
determinar a retificação do valor que 
iria constar de nova certidão a ser emi
tida e oferecida aos autos. 

A importância dessa nova certidão 
(fls. 63) é de Cr$ 17.454,95. 

A ação foi julgada improcedente 
pelos fundamentos contidos no trecho 
seguinte da parte dispositiva da sen~ 
tença: 

«Fora de dúvida que o parágra
fo único do art. 59, do Decreto~lei 
n9 960, autoriza sejam as contas, 
certidões e documentos relativos 
à dívida, embora ajuizados, emen
dados ou substituídos por outros. 
As contas, certidões e documen~ 
tos, por óbvio, podem estar erra
das, mas a dívida deve !estar ins~ 
crita corretamente. Só a compa~ 
ração dos documentos, contas e 
certidões com a Inscrição da Dí
vida, no livro próprio, é que dá 
a medida da adequação daqueles 
documentos, daquelas certidões ou 
contas, com esta. Daí poderem 
tais documentos, contas e certi
dões serem corrigidos ou substi~ 
tuídos. 

«O que causa a execução 
e a justifica é a Dívida Inscri~ 
ta. A Fazenda, pois, pode 
emendar, e substituir a certidão 
sempre que esta não coincidir 
com a inscrição. Esta, sim, é que 
não pode ser alterada» (J. C. 
Pacheco, Execução FiscaI- pá~ 
gina 137). 

«Mas, estando errada a ins~ 
crição, desaparece a liquidez da 
dívida, pois originada de processo 
administraivo viciado, fundamen~ 
talmente. 

«Isso foi o que aconteceu, no 
caso presente. O INPS reconhe~ 
ceu a inserção de parcelas inde~ 
vidas na inscrição da dívida não, 
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simplesmente, da certidão, pois 
esta retratava, então, fielmente, a 
inscrição. Reconhecido o erro da 
inscrição, apresentou nova certi~ 

dão, de nova inscrição. Fácil essa 
verificação, porque a certidão de 
fls. 4 foi extraída da inscricão 
procedida no Livro 2, folha i88, 
enquanto a certidão de fls. 63, foi 
extraída da inscricão feita no Li~ 
vro 3, folha 229'-

«Assim, não era a certidão 
que estava errada, mas a inscri~ 
ção. Inscrição errada, oriunda de 
processo administrativo viciado, 
tornou ilíquida e incerta a dívida 
ajuizada. 

«Ilíquida e incerta a dívida, in~ 
cabível o executivo.» 

A autarquia manifestou agravo, cujo 
provimento espera a Subprocuradoria~ 
Geral. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Re~ 
lator): Não merece reparos a sentença, 
inclusive quanto à consideração de que, 
ainda que não se acolhesse a prelimi~ 
nar de iliquidez e certeza da dívida, o 
executivo não poderia prosperar, como 
se verifica da análise da legislação 
pertinente. 

Pelo Decreto~Iei n" 66, de 1966, o 
art. 69 da LOPS passou a ter a se~ 
guinte redação: 

«Art. 69. O custeio da previ~ 
dência social será atendido pelas 
contribuições. 

III - Das empresas, em quan~ 
tia igual à que for devida pelos 
segurados a seu serviço, inclusive 
os de que trata o item IH do ar~ 
tigo 5". 

§ 2" - A empresa que utilizar 
serviços de trabalhador autônomo 
ou de trabalhador avulso fica obri~ 

gada também, com relação a eles, 
à contribuição a que se refere o 
item lII, independentemente da 
devida pelo próprio segurado.» 

Em 14~3~67, o Decreto n" 60.501 
determinou: 

«Art.29 A execução do dis
posto no § 2" do art. 69 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
na redação dada pelo art. ] 8 do 
Decreto~lei n" 66, de 21 de no~ 
vembro de 1966, será objeto de 
regulamento especial.» 

E o Decreto n" 63.600, de 13~1 I~68, 
modificou esse art. 2", nos termos se
guintes: 

«Art. 29 A execução do dis~ 
posto no § 2" do art. 69 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 
na redação dada pelo art. 18 do 
Decreto~lei n" 66, de 21 de novem
bro de 1966, será objeto de regu~ 
lamento especial, no que se refere 
a trabalhadores autônomos». 

Restringida, assim, a condição de 
regulamento aos trabalhadores autôno~ 
mos, a partir da data desse diploma é 
que ::12 poderia admitir a obrigação das 
empresas de recolherem sua cota de 
8% sobre os pagamentos aos avulsos, 
sendo até então, incluindo o período 
correspondente ao levantamento do dé
bito, inexeqüível o § 2" do art. 69 da 
LOPS, porque dependente de regula
mentação. 

Dos textos transcritos se infere, por~ 
tanto, que nem mesmo os 16% que a 
executada recolheu seriam exigíveis. 

Com referência à diferença dos 9,8% 
objeto do débito impugnado, somente 
em 4~6~69 o Departameno Nacional 
de Previdência Social, através da Re
solução n" 249, estabeleceu: 

« . .. em relação à remune:ra~ 
ção paga aos trabalhadores avul
sos a empresa é obrigada a con
tribuir não só com a parcela de 
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8 % devida à previdência como 
também com a parcela de 9,8 % 
destinada às entidades e fundos 
relacionados nos itens II a VII 
da tabela constante do art. 3Q do 
Decreto n9 60.466, de 1'4 de mar~ 
ço de 1967.» 

Nego provimento ao recurso, para 
confirmar a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AP. n9 35.223 - ES. Rei.: Se~ 
nhor Min. Márcio Ribeiro. Recte.: 

JUiz Federal no Estado. Agte.: INPS. 
Agda.: Fidelidade S. A. ~ Emp. Ar~ 
mazéns Gerais. 

Decisão: À unanimidade, negaram 
provimento aos recursos (em 23~1O~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e He~ 
noch Reis votaram com O Sr. Ministro 
Relator. Não compareceram, por mo~ 
tivo justificado, os Srs. Mins. Arman~ 
do Rollemberg e José Néri da Silveira. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Már~ 
cio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO Nr 35.475 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. ,Márcio Ribeiro 
Recorrente - juiz de Direito da 3" Vara Cível da Comarca de Campi

nas, ex ofticio 
Agravado - Raul Teixeira Penteado 

EMENTA 

Decadência. Executivo fiscal. CTN, art. 173, I. O 
direito de constituição do crédito tributário extingue-se em 
cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que poderia ser efetuado o lançamento, o que 
equivale a dizer 1° de janeiro do ano ou exercício financeiro 
seguinte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dacle, negar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Rela~ 
tor): Como relatório adoto o parecer 
da Subprocttradoria~Geral, que assim 
expôs e examinou a matéria: 

«Trata~se de ação executiva 
fiscal ajuizada em julho de 1971, 

relativamente à dívida de imposto 
de renda do exercício de 1966. 

2 - O saneador, irrecorrido, 
repeliu a preliminar de intempesti~ 
vidade, que o eram, dos embargos 
de fls. 8/9, oferecidos 14 (qua~ 
torze) dias após a juntada aos 
autos do mandado de citação e pe~ 
nhora, conforme se vê da certidão 
de fls. 6v. 

3 - Sentenciando às folhas 
17/20 o Dr. Juiz julgou prescri~ 
ta a ação ao fundamento de que, 
referindo~se o débito ao exercí~ 
cio financeiro de 1965, ter~se~ia 
operado, em 1971, quando pro~ 
posta a ação, a prescrição qüin~ 
qüenal. 

1: - Equivocou~se, data venia, 
o digno julgador. 
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5 _ .. Consoante o disposto no 
art. 173, I, e respectivo parágrafo 
úr..ico da Lei nO 5.172/66 (Có~ 
digo Tributário Nacional), ver bis: 

«Art. 173. O direito de a 
Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário extingue~se 
após 5 (cinco) anos contados: 

I - do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter 
sido efetuado; 

11 - ................. . 
Parágrafo único. O direito 

a que se refere este artigo ex~ 
ting\.:e~se definitivamente com o 
decurso do prazo nele previsto, 
contado da data em que tenha 
sido iniciada a constituição do 
créditú tributário pela notifica~ 
ção ao sujeito passivo, de 
qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento». 

6 - Pois bem. Conforme se 
lê na certidão de fls. 3: 

«a dívida em apreço, ori~ 
ginada do proc. do DRF -
Campinas n 9 10.614/66». 

Após o ano de 1966, portan~ 
to, quando foi instaurado o pro~ 
cesso administrativo - «... me~ 
di da preparatória indispensável ao 
lançamento» -, é que começaria 
a correr o prazo prescricional, e 
nã . .) a partir de 1966, como enten~ 
deu o juiz. 

Assim, inscrita a dívida em 
maio de 1971, e proposta a ação 
em julho do mesmo ano, não há 
como concluir~se pela prescrição 
da dívida, que se operaria somen~ 
te no final desse ano. 

Diante do exposto, opinamos 
no sentido de que seja dado pro~ 
vimento ao recurso de ofício, de~ 

cretando~se a procedência da 
ação». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (ReJa~ 
tor): Trata~se de cobrança de imposto 
de renda e muIta regulados pelo 
Dec. n 9 58.400/66, débito vencido no 
4? semestre de 1965 e inscrito a 5 de 
maio de 1971. 

Disp1tnha aquele Regulamento, em 
seu art. 423: 

".0 direito de proceder ao 
lançamento do imposto de renda 
decai no prazo de 5 anos conta~ 
dos da expiração do ano finan~ 
ceiro a que' corresponder o impos
to (Lei n 9 2.682, art. 29)>>. 

A prescrição, entretanto, se inter
romperia pelo início do processo admi
nistrativc (art. 424, S § to e 29 ). 

Ocorre, porém, que o direito de 
constituir o crédito tributário, segundo 
o CTN (Lei 11" 5.! 72/66), extingue~ 
se após 5 anos a contar do 

«primeiro dia do exercício se
guinte ':{quele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado 
(art. 173 - I)>>. 

Essa data corresponde aI? de ja
neiro do ano seguinte «porque, no 
Brasil, o exercício Jinanceiro coincide 
com o ano civil» (Alíomar Baleeiro -
Direito Tributário Brasileiro, pág. 515). 

Esclarece o parágrafo único do arti~ 
go 173 que o direito de constituição 
do crédito extingue-se definitivamente 
pelo decurso do qüinqüênio, contado 
da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário, pela 
notificação ao devedor de qualquer me
dida preparatória indispensável ao lan
çamento (parágrafo único do art. 173). 
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o prazo é, porém, de decadência 
(Aliomôr Baleeiro - obra e pág. ci~ 
tadas) . 

Assim, não se lhe aplicam os dispo~ 
sitivos referentes à interrupção aludi~ 
dos no Dec. nQ 58.400 e o parágrafo 
único visa precisamente a não permi~ 
tir que o qüinqüênio seja excedido. 

Como, no caso, o processo foi ini~ 
ciado em 1966 e as partes não aludem 
a qualquer medida preparatória para 
sua instauração, segue~se que, por 
aplicação do art. 173, I, do CTN com~ 
binado com o art. 42 do RIR então 
em vigor, operou~se, na espécie, a de~ 
cadência do direito de constituicão do 
crédito da Fazenda. " 

Referindo-se o imposto ao 49 tri~ 
mestre de 1965 (fls. 3), o prazo de 
constituição do respectivo crédito co~ 
meçou a correr de 1 Q de janeiro de 
1966 e extinguiu~se em igual data do 
ano de 1971. 

Não poderia, assim, ser validamente 
inscrito a 5 de maio seguinte. 

Não obstante as alegações do pa
recer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República, entendo que o Juiz de~ 
ddiu com acerto. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

AP. nO 35.475 - SP. ReI.: Sr. 
Min. MárCio Ribeiro. Recte.: Juiz da 
3~ Vara Cível da Comarca de Cam
pinas. Agdo.: Raul Teixeira Penteado. 

Decisão: Por unanimidade, negaram 
provimento ao recurso (em 23~ 1O~ 73 
-- 3'-' Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Hcnoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Ar~ 
mando Rollemberg e Néri da Silveira. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 36.577 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Agravante - Lúcia Carvalho 

Agravado - Instituto Nacional de Previdência SOCial 

EMENTA 

Executivo Fiscal do INPS objetivando cobrança de 
contribuições a titular e auxiliares de Cartório de Ofício 
de Notas, do Estado de Minas Gerais, desfrutantes de 
regime previdenciário propno. Recurso unanimemente 
provido para julgar improcedente o pedido e insubsistente 
a penhora. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos prosseguir no 
julgamento e dar provimento ao re~ 
curso, por unanimidade, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 

grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília. 31 de outubro de 1973. -
lloacir Catllnda. Presidente; Peçanha 
l'vI artíns, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Trata~se de executivo fiscal do 
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INPS objetivando a cobrança de con~ 
tribuições de Lúcia Carvalho, titular 
do Cartório do 3? Ofício de Notas da 
Comarca de Varginha, do Estado de 
Minas Gerais, e dos Auxiliares Antô .. 
nio José da Costa Pereira e Ana Maria 
de Moura Leite Rezende, Escrevente 
Substituto e Escrevente Autorizado, 
respectivamente, do mesmo Cartório. 

O ilustre Dr. Juiz de Direito, após 
ponderáveis considerações, concluindo 
que os referidos servidores são regidos 
pela CLT e, por isso mesmo, obriga~ 
toriamente vinculados ao Instituto exe~ 
qüente, julgou procedente a ação e 
subsistente a penhora. 

A executada recorreu e o INPS 
contraminutou. 

N esta Instância a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, citando de~ 
cisões relativas à liquidez da certidão 
instruidora do pedido, opina pelo des~ 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Na sua qualidade de Tabeliã 
e Escrivã de Cartório, a executada 
admitiu auxiliares que, segundo a sen~ 
tença recorrida, não podem ser consi~ 
derados servidores públicos, mas sim~ 
plesmente empregados regidos pela 
Consolidacão das Leis do Trabalho, e, 
por isso ;'esmo, obrigatoriamente fi~ 
Hados ao Instituto Nacional de Previ~ 
dência, o exeqüente. 

A executada, que se defendeu com 
amplitude, alega, nas razões do seu 
apelo, que, tanto ela como ditos auxi~ 
liares são regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Esta~ 
do, pois que admitidos na forma da 
Lei de Organização Judiciária, afir~ 
mando: 

Foram os referidos servido~ 
res admitidos com observância das 

formalidades previstas na citada 
lei, como se vê dos docs. de fls. 
26 a 29, e pertencem ao quadro 
«Dos Órgãos Auxiliares» da Jus~ 
tiça (Lei Estadual nº 3.344, de 
14~1~65, arts. 248, II e 258, I e 
lI, art. 220, II e art. 227 da Re~ 
solução n9 46, de 28~12~70, do 
TJMG) (fls. 69) ». 

De fato. Como consta das Porta~ 
rias de fls. 51 e 52, Antônio JOSé da 
Costa Pereira e Ana Maria de Moura 
Leite Rezende, Escrevente Substituto 
e Escrevente Autorizado, respectiva~ 
mente, ambos foram admitidos pelo 
Juiz da Comarca mediante prévia indi~ 
cação da titular, vale dizer, estão in~ 
cluídos entre os chamados Auxiliares 
da Justiça, C', como tal, com direito à 
aposentadoria na forma da Lei de Or~ 
ganização Judiciária do Estado de 
Minas Gerais, descontando a executa~ 
da, para tal efeito, o percentual de 
cinco por cento (5%) sobre o valor 
das custas e emolumentos percebidos, 
como positiva o doc. de fls. 54. E, 
no concernente à pensão, o direito a 
esta, pelos dependentes do serventuá~ 
rio, está assegurado pelo disposto no 
art. 3° da Lei Estadual nO 2.850, de 
29~8~63, transcrito nas razões do re~ 
curso e por mim conferido: 

«À família do servidor esta~ 
dual falecido, ou que vier a fale~ 
cer, sem que haja sido inscrito 
como contribuinte obrigatório do 
IPSEMG, serão concedidas pen~ 
sões mensais nas condições pre~ 
vistas nos artigos seguintes». 

Portanto, mesmo não inscritos no 
IPSEMG, cuja inscrição, além de fa~ 
cultativa, depende de limite de idade, 
até 50 anos, os serventuários de Jus~ 
tiça gozam do prêmio da aposentadoria, 
e os seus familiares o da pensão, após 
a sua morte, desfrutando, assim, de 
regime previdenciário próprio, o que 
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afasta a filiação obrigatória no Insti~ 
tuto exeqüente. 

Isto posto, dou provimento ao recur~ 
so para julgar improcedente o exe~ 
cutivo e insubsistente a penhora. 

ExTRATO DA ATA 

AP. n? 36.577 - MG. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Agte.: Lúcia 
Carvalho. Agdo.: INPS. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, dando provimento ao re~ 
curso, pediu vista o Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães (em 29~1O~73 -
I" Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacit: Catunda. 

VOTO (VISTA) 

o SI:. Min. Jot:ge Lafay,ette GUlma~ 
rães: Sem dúvida a expressão «servi~ 
dores», do art. 39, 1, da LOPS, al~ 
cança também os que prestam serviços 
ao Estado, inclusive numa serventia de 
Justiça, regidos pela CLT. 

Por outro lado, reconhece a agra~ 
vante (fls. 75) que no caso não ocor~ 
reu filiação dos serventuários e auxi~ 
liares de cartório ao Instituto de Pre~ 
vidência dos Servidores do Estado de 
Minas Gerais, IPSEMG, filiação que 
era facultativa. 

Dependendo a filiação dos servido~ 
res estaduais ao INPS da circunstân~ 
da de não estarem sujeitos a regime 
próprio de Previdência, verifica~se, no 
caso, que a aposentadoria é paga pelo 
Estado, conforme os arts. 311 e 312, 
da Organização Judiciária do Estado 
de Minas Gerais, afirmativa da exe~ 
cutada que não é impugnada pelo exe~ 
qüente, e que, em relação à pensão, 
facultando o art. 12, b, da Lei nº 1.195, 
de 1954, a inscrição dos serventuários 

de justiça e auxiliares do cartório, para 
efeito de pecúlio, no IPSEMG; sendo 
esta inscrição facultativa insuficiente, 
sem a prova, na espécie inexistente, de 
sua efetiva realização, o regime espe~ 
cial de previdência fica, não obstante. 
completado pelo disposto no art. 3~, 

da Lei n? 2.850, de 1963, vet:bis: 

«A família do servidor esta~ 
dual falecido, ou que vier a fa~ 

lecer, sem que haja sido inscrito 
como contribuinte obrigatório do 
IPSEMG, serão concedidas pen~ 
sões mensais nas condições pre~ 

vistas nos artigos seguintes». 

Verific.a~se, pois, que sendo faculta~ 
tivo o pecúlio, caso o servidor não 
haja efetuado sua inscrição para sua 
obtenção, no IPSEMG, terão direito 
os seus herdeiros, em substituição, a 
uma pensão, com o que fica satisfeita 
a exigência do art. 3?, I, da LOPS. 

Nessas condições, dou provimento 
ao agravo, acompanhando o ilustre 
Relator, Ministro Peçanha Martins. 

EXTRA'J10 DA ATA 

AP. n Q 36.577 - MG. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Agte.: Lúcia 

Carvalho. Agdo.: INPS. 

Decisão: Prosseguindo~se no julga~ 
mento, deu~se provimento ao recurso, 
à unanimidade (em 31~10~73 - 1~ 

Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Otto Rocha votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 70.557 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - juiz Federal da 6~ Vara •. ex ofticio 

Agravante - União Federal 

Agravada - Delfim S.A. - Indústria e Comércio de Pesca 

EMENTA 

Mandado de segurança . Vencido uma vez. o impe~ 
trante ajuizou novo mandado perante outra Vara, com 
pretensão e fundamentos idênticos, procedimento de todo 
inadmissível. 

Sentença que se reforma para cassar a segurança. 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, dar provimento aos recursos 
para reformar a sentença e cassar a 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi~ 
cam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de outuhro de 1973. -
Armando Rollemb.et:g, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Delfim S. A. ~ Indústria e 
Comércio de Pesca, com sede em San~ 
tos, requereu mandado de segurança 
contra a negativa do Delegado da Re~ 
ceita Federal, na cidade aludida, em 
manter garantia prestada para libera~ 
ção de mercadoria em atenção a liminar 
concedida em mandado de segurança 
anteriormente requerido e afinal de~ 
negado. Alegou que a citada garan~ 
tia, na forma do art. 1 Q do Decreto~lei 
n Q 517/69, somente perde o deito 
quando proferida decisão final no feito, 
o que não ocorrera por ter sido inter~ 
posto recurso da sentença denegatória 
para este Tribunal. 

A autoridade impetrada prestou 
detidas informações sobre a matéria 
e fez juntar cópias das peças do man~ 
dado de segurança denegado. 

Concedido o wt:it, além do recurso 
de ofício foi interposto agravo pela 
União e, nesta instância, a Subprocura~ 
doria pediu o provimento de ambos os 
recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): O impetrante, na inicial, 
esclarece que a garantia cuja perma~ 
nência pretende foi oferecida em aten~ 
ção a liminar concedida em processo 
que veio a constituir o AMS 68.411, 
ainda não decidido por este Tribunal. 

De outro lado, das peças trazidas 
aos autos pela autoridade impetrada 
com as suas informações. se verifica 
que pretensão idêntica à posta no pre~ 
sente processo foi rechaçada por sen~ 
tença do MM. JUiz Federal da 9~ Vara 
da Seção Judiciária de São Paulo, que 
julgou a autora carecedora de ação e 
da qual esta interpôs recurso (folhas 
21/22) no qual também pleiteou a ma~ 
nutenção da garantia até que fosse 
julgado o AMS 68.411. 

Vê~se, assim, que vencido em uma 
Vara, o impetrante ajuizou novo man~ 
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dado de segurança, distribuído a outro 
magistrado, onde logrou êxito, proce~ 
dimento de todo inadmissível . 

Meu voto, assim, é dando provimen~ 
to aos recursos para reformar a sen~ 
tença e cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. nQ 70.557 - SP. ReI.: Se~ 
nhor Min. Armando Rollemberg. 
Rede.: JUiz Federal da 6" Vara. 

Agte.: União Federal. Agda.: Del~ 
fim S. A. ~ Indústria e Comércio da 
Pesca. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento aos recursos para reformar 
a sentença e cassar a segurança (em 
15~1O~73 - 3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando R.ollemberg. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 70.743 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - JUiz Federal da l' Vara, ex officio 

Agravante - União Federal 

Agravadas - Hilda Novaes Freitas e outra 

EMENTA 

Herdeiros de contribuintes do Montepio Civil. Pensão 
paga pelo Tesouro Nacional. O reajustamento do benefício 
terá sempre por base o cargo ocupado pelo contribuinte 
quando em atiYidade, salvo se extinto, hipótese em que 
será considerado o existente cujas atribuições sejam CDr~ 
relatas. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unanimi~ 
dade, dar provimento aos recursos para 
reformar a sentença e cassar a segu~ 
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de novembro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg 
(Relator): Trata~se de mandado de 
segurança requerido por herdeiros de 
contribuinte do Montepio Civil, fale~ 

cido em 1955, e que na atividade exer~ 
cera as funções do seu cargo na Alfân~ 
dega de Santos. 

Pleitearam os impetrantes, sem pre~ 
cisar qual o cargo realmente ocupado 
pelo seu pai, lhes fosse reconhecido o 
direito à percepção de pensão caIcula~ 
da de acordo com os níveis de venci~ 
mentos atuais dos Agentes Fiscais do 
Imposto Aduaneiro, invocando em fa~ 
vor de sua pretensão as Leis 3.780, de 
1960,5.291', de 1967, e 5.057, de 
1966. 

Deferida a segurança, além do re~ 

curso de ofício foi interposto agravo 
pela União. 

Nesta Instância a Subprocuradoria 
pediu o provimento dos recursos. 

É o relatório. 



VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Dispôs a Lei 5.057, de 29 
de junho de 1966: 

«Art. 1 Q A pensão paga pelo 
Tesouro Nacional a herdeiros de 
contribuinte do Montepio Civil, 
calculada de conformidade com o 
disposto no art. 4Q

, da Lei 3.373, 
de 12~3~1958, será reajustada a 
partir de 1 Q de janeiro de 1966, 
de acordo com os níveis dos atuais 
vencimentos dos funcionários civis 
da União. 

§ 1 Q - A pensão reajustada na 
forma deste artigo será sempre 
atualizada de acordo com os va~ 
lores dos vencimentos que foram 
fixados para aqueles funcionários.» 

Art. 2Q 
- Cabe aos órgãos do 

pessoal dos respectivos Ministé~ 
rios, à vista dos processos de ha~ 
bilitação a ele remetidos, indicar 
os atuais níveis de vencimentos 
correspondentes aos cargos então 
exercidos pelos ex~combatentes. 

§ 1 Q - Quando, por motivo de 
extinção do cargo, não for possí~ 
vel fixar o atual nível de seus ven~ 
cimentos, o Ministério o estabele~ 
cerá tendo em vista a correlação 
de atribuições entre ele e outro 
cargo existente.» 

Das normas lidas vê~se que o rea~ 
justamento das funções terá sempre 
por base o cargo ocupado pelo con~ 
tribuinte do Montepio Civil quando em 
atividade, somente se afastando tal cri~ 
tério se extinto tal cargo, hipótese em 
que o reajustamento se dará conside~ 
rando cargo existente cujas atribuições 
sejam a ele correlatas. 

No caso dos autos não foi indicado 
em momento algum qual o cargo que 
o pai dos impetrantes, contribuinte do 
montepio, ocupava quando em ativi~ 
dade, o que já impediria a concessão 
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da medida por deficiência de instrução 
quanto à matéria de fato. 

Mesmo ultrapassado tal óbice, po~ 
rém,e considerando~se apenas o fato 
de que ao aposentar~se era lotado na 
Alfândega de Santos, se faleceu em 
1955, não obteve a reclassificação pre~ 
vista na Lei 3.780/60, e nem a aver~ 
bação de seu título de aposentadoria 
na forma autorizada pela Lei nQ 5.291, 
de 1967, e, assim, o deferimento da 
pretensão dos impetrantes importaria 
em reclassificação determinada pelo 
Poder Judiciário, sem apoio em norma 
legal. 

O meu voto, em consequencia, é 
dando provimento aos recursos para 
reformar a sentença e cassar a segu~ 
rança. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre~ 
sidente. 

Em casos semelhantes, por mim jul~ 
gados anteriormente como Relator, 
mantinha eu o entendimento de que os 
benefícios das leis ora invocadas re~ 
troagiam para que se outorgasse a van~ 
tagem pretendida, como no caso do 
impetrante nestes autos. 

Todavia, melhor considerando a ma~ 
téria, estou de acordo com o voto agora 
proferido pelo eminente Min. Néri da 
Silveira, no sentido da inexistência do 
direito pretendido. 

Acompanho assim o voto de S. Exa. 
para dar provimento e cassar a se~ 
gurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. nQ 70.743 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Armando Ro llemberg . 
Recte.: JUiz Federal da 1'1- Vara. 
Agte.: União Federal. Agdas.: Hilda 
Novaes Freitas e outra. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento aos recursos para reformar 
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a ~ntença e cassar a segurança (em 
5~11~73 - 3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Néri da Silva votara com o Sr. Mi~ 

nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Henoch Reis. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando R.ollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 72.083 - RO 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

Requerente - Joaquim Barbosa 

Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia 

EMENTA 

Código de Mineração. 

Aplicação do art. 79. 

Legítima a Portaria Ministerial n9 195, de 1970, que 
determinou o fechamento da Província Estanífera de Ron~ 
dônia à extração de cassiterita, pelo regime de matrícula 
prevista no art. 2°, II!. combinado com os arts. 70 a 73, 
do referido Código sem impedir, entretanto, o exercício 
das demais atividades de garimpagem. 

Mandado de segurança denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unanimi~ 
dade, conhecer e denegar o mandado 
de segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi~ 
cam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 19 de março de 1973. -
Márcio R.ibeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Joaquim Barbosa, garim~ 
peiro, domiciliado em Porto Velho, 
Rondônia, impetrou mandado de segu~ 
rança contra atos do Agente da Re~ 
ceita Federal em Porto Velho, e do 
Engenheiro~Chefe da Residência Es~ 
pecial do Departamento Nacional de 
Produção Mineral em Rondônia, ha~ 
vendo o Dr. JUiz de Direito de Porto 

Velho assim relatado a espécie, às 
fls. 48/52: 

«Joaquim Barbosa, qualificado 
e devidamente representado nos 
autos, impetrou a presente segu~ 
rança contra o Sr. Agente da Re~ 
ceita Federal de Porto Velho, ale~ 
gando haver requerido perante 
aquela Autoridade, juntamente com 
outros, a sua «matrícula de garim~ 
peiro» de cassiterita em áreas de~ 
volutas, situadas na região do Alto 
Candeias e Massangana, pretensão 
essa que foi, entretanto, indeferi~ 
da, sob a alegação de que pela 
Portaria Ministerial de 15 de abril 
de 1970 ficou fechada ou extinta 
a atividade de garimpagem ou ex~ 
tração de cassiterita na Província 
Estanífera de Rondônia, a partir 
de 31 de março de 1971. pelo re~ 
gime de matrícula previsto no ar~ 
tigo 29 , inciso lU, combinado com 
os arts. 70/73, com o que feriu 
princípio constitucional, eis que re~ 
tirou ao impetrante condição de 
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exercer a sua atividade profissio~ 
naI, que é a de garimpeiro, e, mais, 
a referida Portaria Ministerial fe~ 
riu dispositivo hierarquicamente 
superior, qual seja dispositivo do 
Código de Mineração, ou Código 
de Minas, o que foi conseguido 
por via oblíqua, ferindo, assim, 
frontalmente, direito do impetran~ 
te, que, assim, para restabeleci~ 
mento do mesmo, espera serena~ 
mente a concessão da medida que 
foi pleiteada liminarmente para, a 
final, ser confirmada, como de di~ 
reito. 

Requereu citação do Dr. En~ 
genheiro~Chefe do Departamento 
Nacional de Produção Mineral, 
para integrar a lide, também, co~ 
mo autoridade coatora, e na qua~ 
lidade de litisconsorte passivo ne~ 
cessário, nos termos do art. 88 e 
seguintes do Código Nacional de 
Processo Civil. 

Instruiu o pedido, com pro~ 
curação particular, substabeleci~ 
mento também particular, e cinco 
(5) documentos em cópia e foto~ 
cópias. 

Determinou o MM. Juiz, que 
então presidia os destinos desta 
Comarca, a notificação das auto~ 
ridades referidas na inicial, inclu~ 
sive do Sr. Dr. Procurador~Geral 
da República, na qualidade de Re~ 
presentante da União, cuja noti~ 
ficação fora também pedida. 

Na forma e prazo legais, in~ 
formou o Sr. Agente da Receita 
Federal nesta Capital que o impe~ 
trante havia requerido, juntamen~ 
te com outros, Matrícula de Ga~ 
rimpeiro, devidamente protocola~ 
da naquela Repartição, mas que o 
Exmo. Sr. Ministro das Minas 
e Energia, com fundamento no 
Decreto~lei n" 227 ~67 havia de~ 
terminado, por Portaria, o fecha~ 

mento a partir do dia 31 de março 
de 1971 da Província Estanífera 
de Rondônia às atividades de ex~ 
tração de cassiterita pelo regime 
de matrícula. 

Esclareceu, ainda, que a área 
onde pretendem o impetrante e os 
outros exercer as suas atividades 
está compreendida na Província 
Estanífera de Rondônia, fechada 
por força da referida Portaria, e, 
sendo assim, não poderia ter sido 
outro o despacho daquela Agên~ 
cia da Receita Federal, indeferin~ 
do, com base nos dispositivos le~ 
gais invocados, a pretensão do 
impetrante. 

Esclareceu, ainda, que o do~ 
cumento IV, juntado pelo impe~ 
trante, fora expedido por um lapso 
daquela Agência, no dia seguinte 
ao do fechamento da garimpagem 
na Província Estanífera de Ron~ 
dônia, sendo assim, evidente, que 
a referida Matrícula de Garim~ 
peiro não poderia produzir mesmo 
àquele tempo nenhum efeito, já 
que perfeitamente perceptível fora 
a mesma concedida contra norma 
legal, estando assim, ou melhor 
ainda, extinta a mesma. 

Instruiu as informações com três 
documentos fotocopiados. 

Informou, ainda, na forma ma~ 
neira, o Dr. Engenheiro~Chefe 
da Delegação Especial do DNPM 
em Rondônia, esclarecendo, pre~ 
liminarmente, que, embora não 
viesse expressamente consignado, 
a pretensão do impetrante era in~ 
validar a Portaria do Sr. Ministro 
de Minas e Energia (195/70), 
publicada no DOU de 14 do 
mesmo mês, que determinou o fe~ 
chamento, a partir de 31 de março 
de 1971, da Província Estanífera 
de Rondônia, às atividades de ex~ 
tração de cassiterita pelo regime 
de matrícula, sendo que assim era 
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inteiramente inviável a pretensão, 
eis que depara, frontalmente, com 
as disposições do art. 18 da Lei 
n'? 1.533/51, que estabeleceu que 
o direito de requerer mandado de 
segurança extingue-se decorridos 
cento e vinte (120) dias contados 
da ciência, pelo interessado, do 
ato impugnado, prazo esse que ex
pirou há muito. 

Mas, como se isso não bastasse, 
há, ainda, o fato de a competên
cia para conhecer mandado de 
segurança contra ato de l\Ilinistro 
de Estado, como ocorre na espécie 
em tela, ser exclusiva ou originá
ria do Tribunal Federal de Recur
sos (art. 122, inciso 1, letra c da 
Emenda Constitucional n'? 1/69). 

Ainda continuando à guisa de 
preliminar, discorreu sobre a im
precisão do pedido, redigido de 
forma ambígua e contraditória, in
vocando um estranho litisconsór
cio passivo necessário. com arrimo 
em textos legais, inaplicáveis al
guns. expressamente revogados 
outros. misturando situações dís
pares e atos distintos emanados 
de duas autoridades representan
tes de órgãos diversos da adminis
tração, estabelecendo, por erro, 
perplexidade no julgador e levan
do-o a dúvida à rejeição do pe
dido, nos termos de volumosa ju
risprudência que citou (Rev. For:. 
CXIj181), requerendo o não co
nhecimento da impetração pelos 
motivos expostos. 

No mérito, apesar das pondera
ções em preliminar, esclareceu que 
o impetrante pretendia por via 
do presente mandado compelir o 
Sr. Agente da Receita Federal 
de Porto Velho a lhe fornecer o 
Certificado de Matrícula de Ga
rimpeiro, assegurando-lhe, em 
conseqüência, o direito à extração 
de todos os minerais úteis exis-

tentes na Província Estanífera de 
Rondônia, bem como a comercia
lização de seu trabalho, nos ter
mos do art. 29 , item lU c/c os 
arts. 70/73 do Código de Mine
ração, e arts. 32 e seguintes da 
Lei 4.425/64. 

Justificou o pedido alegando 
que com a negativa o impetrado 
feriu seu direito líquido e certo 
de exercer livremente a profissão 
de garimpeiro, assegurado pelo 
Decreto-lei 466/38, sendo que, no 
entanto, ao contrário do argüído, 
o objetivo do pedido, segundo se 
depreende dos próprios documen
tos oferecidos com a inicial, era 
única e exclusivamente a expedi
ção de Matrícula de Garimpeiro 
de Cassiterita, em áreas devolutas, 
situadas dentro dos limites do 
Território Federal de Rondônia, 
no Chamado «Alto Candeias» e 
«Massangana», o que já não mais 
era possível e nem permitido, em 
virtude de determinação expressa 
do Sr. Ministro das Minas e 
Energia, pela já referida Porta
ria 195/70. 

Assim, o que pretende o impe
trante, através do presente man
dado contra ato do Sr. Agente da 
Receita Federal desta Capital, é 
atingir por vias indiretas a já de
cantada Portaria, procurando obter 
a sua invalidação, o que é de 
todo impossível, conforme legisla
ção que citou e transcreveu em 
parte. Esclareceu ainda que a 
alegação de que o Engenheiro
Chefe da Delegação Especial do 
DNPM em Rondônia estaria im
pedindo virtualmente o exercício 
da atividade de garimpeiro, por 
não despachar pedido de guia de 
trânsito para transporte e comer
cialização de cassiterita já extraí
da e por extrair por sistema ~de 
garimpagem em terras devolutas 
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localizadas neste Território, con~ 
sistiu outra pretensão do impe~ 
trante, de ver judicialmente reco~ 
nhecida atividade que contraria 
expressamente as determinações 
da já tantas vezes referida Porta~ 
ria Ministerial que fechou as ati~ 
vidades da garimpagem em Ron~ 
dônia, a qual enquanto estiver em 
vigor e cuja validade e legali\.dade 
é incontestável, impede ao DNPM 
expedir guias para transporte e 
comercialização de cassiterita ex~ 
traída pela forma de garimpagem, 
em quaisquer áreas da Província 
EstanHera de Rondônia, mesmo 
que sejam os interessados porta~ 
dores de certificado de matrícula 
expedidos pela Autoridade Fazen~ 
dária competente, o que somente 
habilita o interessado e portador 
a exercer as atividades de garim~ 
pagem em relação a outras subs~ 
tâncias minerais que não seja a 
cassiterita. 

Não procede, portanto, a ale~ 
gação de que com a atitude do 
Agente da Receita Federal, ora 
impetrado, teria ou estaria impe~ 
dindo o exercício de sua possibi~ 
lidade de trabalho, arbitrária e ile~ 
galmente, não procede, eis que a 
Portaria 195/70 fechou em Ron~ 
dônia somente as atividades de 
garimpagem de cassiterita, fican~ 
do, assim, livres as referentes a 
outras substâncias minerais. 

E a atividade da garimpagem 
está subordinada a certas condi~ 
ções legais que regulam o seu 
exercício, e assim somente poderia 
ser levada a efeito de acordo 
com as prescrições legais, aplicá~ 
veis à espécie. 

Finalizou esclarecendo que não 
procedem as restrições levantadas 
pelo impetrante contra a aplicação 
da Portaria 195/70, baixada re~ 
guIar e com estrita observância 

dos dispositivos legais que regular~ 
mente se aplicam à matéria, inse~ 
rindo~se num conjunto de medi~ 
das governamentais levadas a 
cabo tendo em vista o objetivo 
de solucionar um problema de 
cunho nacional, pondo fim, ainda, 
a uma situação que afetava a 
ordem pública e que punha em 
risco o aproveitamento racional e 
econômico da riqueza de alto in~ 
teresse para a economia e desen~ 
volvimento da Nação. 

Assim, não pode o Julgador dar 
guarida, evidentemente, a preten~ 
são do impetrante, que, conforme 
ficou salientado, objetiva por via 
indireta, tão~somente, através da 
medida impetrada, invalidar ato 
ministerial publicado e em vigor 
já há quase dois anos, não haven~ 
do, assim, direito líquido e certo a 
amparar, não há, também, como se 
falar em segurança, motivo pelo 
qual espera seja o mesmo dene~ 
gado na forma legal. 

Pleiteou o impetrante, já por 
meio de outro profissional que 
juntou procuração particular, ou~ 
torgada pelo interessado, a título 
de economia processual, ao invés 
de se insistir na devolução da Pre~ 
catória expedida com o fim de 
citar o Exmo. Sr. Dr. Procura~ 
dor-lGeral da República, o qual 
se recusara a receber dita citação, 
entendendo que na Comarca a 
representação da União era exer~ 
cida pelo Representante do Mi~ 
nistério Público em exercício, re~ 
querendo assim a citação do mes~ 
mo, para fins de direito. 

Por cautela, determinei se 
aguardasse a devolução da Pre~ 
catória, o que foi regularmente 
feito, sendo que efetivamente o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador~Ge~ 
ral da República se recusara ex~ 
pressamente a receber a citação, 
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o que somente poderia ser feito 
se corresse o feito perante o 
Tribunal Federal de Recursos, 
ou melhor, se a competência fos~ 
se originária do Pretório Excel~ 
so, sendo que perante o Juízo 
Deprecante a representação da 
União Federal competia ao Pro~ 
motor Público da Capital do Ter~ 
ritório, nos termos do ar. 42, pa~ 
rágrafo único da Lei 1.341/51. 

Determinada a citação, que foi 
feita diretamente nos autos, o DO. 
Representante da União entendeu 
incompetente este Juízo para apre~ 
ciar o presente pedido, eis que o 
que se pretendia outra coisa não 
era senão invalidar a portaria mi~ 
nisterial ( 195/70) devidamente 
publicada em 16 de abril daquele 
mesmo ano, data da qual passou 
a fluir o prazo legal de 120 dias 
para a impetração de qualquer me~ 
di da semelhante, ou seja, manda~ 
do de segurança, o que não tendo 
sido feito dentro do prazo, inad~ 
missível a pretensão. 

Entendeu, entretanto, que o 
que deveria ser feito era a re~ 
messa dos autos para conhecimen~ 
to pelo Juízo competente, para 
apreciação e necessário julga~ 
mento. 

Terminou por esclarecer que 
se assim não fosse entendido de~ 
verá ser julgado improcedente por 
falta de sustentação legal, confor~ 
me veio profusamente demonstra~ 
do às fls. 29/33». 

Em decisão, às fls. 52/53, reconhe~ 
ceu o Dr. JUiz de Direito mencionado 
que, em realidade, pela impetração co~ 
lima o requerente ver anulada a Por~ 
taria Ministerial n 9 195, de 1970, sen~ 
do, pois, a competência para apreciar 
o pedido inicial do Tribunal Federal 
de Recursos, determinando a remessa 
dos autos a esta Corte. 

Requisitou informações o Sr. Minis~ 
tro Márcio Ribeiro, no exercício da 
Presidência, a 19 de janeiro do cor~ 
rente ano, prestando~as o Exmo. 
Sr. Ministro das Minas e Energia, 
de fls. 63/86. Sustenta, preliminar~ 
mente, haver decaído o requerente do 
direito de pedir a segurança contra 
a Portaria n9 195, de 15~4-70, publi~ 
cada no DOU de 16-4~1970. No mé~ 
rito, defende a autoridade coatora os 
termos da Portaria n9 195, que, baixa~ 
da em estrita observância ao art. 78, 
do Código de Mineração, não está 
em conflito com qualquer norma legal. 
Às fls. 73/78 expõe a autoridade os 
motivos que a levaram a expedir a 
Portaria n9 195, de 1970, mediante pro~ 
posta do Diretor-Geral do DNPM. 
Ao argumento da peça vestibular de 
ocorrer obstáculo à atividade profis~ 
sional do impetrante, no ato impugna
do, esclarecem as informações, às fo~ 
lhas 81/85, que, na realidade, «a ati~ 
vidade de garimpagem está subordi
nada ao preenchimento das condições 
legais que regulam o seu exercício, e 
só poderá ser elevada a efeito de acor~ 
do com as prescrições legais que lhe 
são aplicáveis», não se incluindo, as~ 
sim, dentre aquelas atividades, a que 
se refere o art. 153, § 23, da Consti~ 
tuição Federal, «a que se reporta a 
impetração e que ficam condicionadas 
apenas à observância das condições de 
capacidade que a lei estabelecer». 

O douto T erceiro Subprocurador~ 
Geral da República, em parecer de fo
lhas 96/99, opinou, preliminarmente, 
no sentido de julgar-se precluso o 
poder jurídico de propositura da ação 
de mandado de segurança, e, no mérito, 
pela improcedência da impetração, es~ 
tando, assim, ementa do o pronuncia~ 
mento: 

«Precluso é o poder jurídico de 
propor ação de mandado de se
gurança se o autor propõe a ação 
quando corridos estavam quase 
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dois anos a contar do prazo pre~ 
clusivo previso em lei. 

Ê de ser julgada improcedente 
ação de mandado de segurança, 
se o autor não demonstra ser ti~ 
tular de direito subjetivo». 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator) : A atividade de garimpagem 
é disciplinada no Código de Minera~ 
ção, dependendo de matrícula, que se 
há de renovar, anualmente, nas Cole~ 
torias Federais dos Municípios onde 
forem realizados esses trabalhos. Mes~ 
mo pelo regime de matrícula, fica a 
atividade de garimpagem sujeita à per~ 
missão do Governo Federal. Sob con~ 
trole permanente, pois, do poder pú~ 
blico da União, desenvolvem~se, no 
País, as atividades de garimpagem, 
faiscação e cata, com expressa disci~ 
plina nos arts. 71 a 79, do Código de 
Mineração (Decreto~lei n9 227, de 28 
de fevereiro de 1967). 

Pois bem, reza o art. 79 do diploma 
aludido: 

«Por motivo de ordem pública, 
ou em se verificando malbarata~ 
mento de determinada riqueza mi~ 
neral, poderá o Ministro das Mi~ 
nas e Energia, por proposta do 
Diretor~Geral do DNPM, deter~ 
minar o fechamento de certas 
áreas às atividades de garimpa~ 
gem, faiscação ou cata, ou excluir 
destas a extração de determinados 
minerais» . 

Precisamente, à vista dessa norma 
legal, e diante do expediente oriundo 
do Diretor~Geral do DNPM (fls. 91/ 
94), veio o Sr. Ministro das Minas 
e Energia baixar a Portaria impugna~ 
da, de 15 de abril de 1970, através 
da qual determinou o fechamento, a 
partir de 31 de março de 1971, da Pro~ 

víncia Estanífera de Rondônia às ati~ 
vidades de extração de cassiterita pelo 
regime de matrícula previsto no arti~ 
go 29 , 111, combinado com os arts. 70, 
71, 72 e 73, do Código de Mineração, 
estabelecendo no item lI, da mesma 
Portaria, com base nos Decretos~leis 
n9s 1.101 e 1.102, de 30~3~1970, os 
limites da referida Província. 

O impetrante já fora matriculado 
para tais atividades em 1970. Quer, 
consoante se vê do pedido, de 2 de 
fevereiro de 1972, que se lhe forneça 
Certificado de Matrícula de Garim~ 
peiro, «tanto no exercício de 1971 co~ 
mo nos subseqüentes, nos termos do 
art. 29 , lU, combinado com os arts. 70, 
71, 72 e 73 do Código de Mineração, 
assegurando~lhe, em conseqüência, o 
direito à extração de todos os minerais 
úteis existentes na Província Estaní~ 
fera de Rondônia, bem como a comer~ 
cialização do produto de seu trabalho». 
Em petição, por cópia, às fls. 10, da~ 
ta da de 6 de janeiro de 1972, de ex~ 
presso, porém, pedira sua «matrícula 
de garimpeiro de cassiterita em áreas 
devolutas situadas dentro dos limites 
deste Território, nos setores de Alto 
Candeias e Massangana». 

Não há dúvida, qual deflui dos ter~ 
mos da peça vestibular, que, embora 
dirigida contra duas autoridades hie~ 
rarquicamente inferiores, que executa~ 
vam o disposto na Portaria n9 195, 
de 15A~1970, o que efetivamente cons~ 
titui o fulcro da impetração é a ar~ 
güida ilegalidade do ato ministerial. 

:E certo que o impetrante impugnara 
a decisão do Agente da Receita Fe~ 
deral em Porto Velho, que em 14 de 
janeiro de 1973 lhe deferiu o pedido 
de fls. 10, sob o fundamento da Por~ 
taria Ministerial n9 195, bem assim o 
ato do Engenheiro~Chefe da Residên~ 
cia do DNPM em Rondônia, que lhe 
nega guias de trânsito necessárias ao 
transporte de cassiterita extraída da 
mesma região, juntando, por cópia, às 
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fls. 12, petição nesse sentido, de 11 de 
janeiro de 1972. 

A autoridade ministerial, entretanto, 
assume a defesa das autoridades hie~ 
rarquicamente inferiores, que aplica~ 
ram a Portaria n9 195, de 1970, justi~ 
ficando os respectivos atos. 

Prefiro, assim, considerar como data 
para verificação do prazo de 120 dias 
a dos requerimentos indeferidos, isto é, 
janeiro de 1972. A inicial é de feve~ 
reiro do mesmo ano. 

Dessa sorte, não tenho por extinto 
o direito do impetrante a requerer a 
segurança. 

No mérito, denego, porém, o man~ 
dado de segurança, por ser válida a 
Portaria 195 de 1970, como antes ano~ 
tei, expedida com base em dispositivo 
legal e expediente onde, de forma am~ 
pIa, o Diretor~Geral do Departamento 
da Produção Mineral justifica a neces~ 
sidade de proteger reservas minerais, 
em toda a região, evitando sua explo~ 
ração irregular e afluência, principal~ 
mente, de garimpeiros não matricula~ 
dos, o que dificulta a efetiva fiscali~ 
zação do órgão competente, ressaltan~ 
do ainda a importância de uma racio~ 
nal exploração de jazidas de cassite~ 
rita pelo seu valor e pelo seu interesse 
,à economia nacional. 

Em certo passo, expõe a autori~ 
dade em referência: 

«Considerando, finalmente, que 
a riqueza mineral representada pe~ 
las jazidas de cassiterita existen~ 
tes na Província EstanHera de 
Rondônia, desde que tecnicamen~ 
te explorada, pode permitir venha 
o País a ocupar importante lugar 
como produtor e exportador da~ 
quele minério, propiciando, a cur~ 
to prazo, nova fonte de divisas 
para a Nação». 

A Portaria n9 195, de 15~4~1970, 
outrossim, foi então baixada, na forma 

da lei, pelo Ministro de Estado, esta~ 
belecendo o seguinte: 

«O Ministro de Estado das 
Minas e Energia, usando de suas 
atribuições, e nos termos do ar~ 
tigo 78 do Decreto~lei n 9 227, 
de 28 de fevereiro de 1967, Có~ 
digo de Mineração, resolve: 

I - Determinar o fechamen~ 
to, a partir de 31 de março de 
1971, da Província EstanHera de 
Rondônia às atividades de extra~ 
ção de cassiterita pelo regime de 
matrícula previsto no art. 29 , item 
lU, combinado com os arts. 70, 
71, 72 e 73 do Código de Mine~ 
ração. 

II - A Província EstanHera 
de Rondônia, mencionada no item 
anterior, e para os efeitos dos 
Decretos~lei n 9s 1.1 ° 1 e 1.1 02, 
ambos de 30~3~1970, compreende 
a área territorial abrangendo o 
Território Federal de Rondônia, 
partes dos municípios de Labre, 
Canutema, Manicoré, Humaitá, e 
a totalidade do município de Novo 
Aripuanã, todos no Estado do 
Amazonas, e partes dos municípios 
de Aripuanã, Diamantino e lVlato 
Grosso, no Estado de Mato Gros~ 
so, e dentro dos seguintes limi~ 
tes: (lê)>> . 

Dessa sorte, a Portaria n 9 195, mi~ 
nuciosamente, definiu os limites da 
Província EstanHera de Rondônia. 

Por último, o impetrante não fica 
impedido de exercer suas atividades de 
garimpeiro; só não poderá atuar no 
setor de extração de cassiterita, con~ 
soante tal bem explícito restou nos 
autos. 

Do exposto, conheço do mandado 
de segurança, para denegá~lo. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 

Sr. Min. 
72.083 - RO. ReI.: 
José Néri da Silveira. 
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Reqte.: Joaquim Barbosa. Reqdo.: 
Sr. Ministro de Estado das Minas e 
Energia. 

Decisão: Por unanimidade, conhe~ 
ceram e denegaram o mandado de se~ 
gurança. Usou da palavra o Sr. Dr. 
Firmino Ferreira Paz, Subprocurador~ 
Geral da República (em 1~3~73 -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui~ 
marães, Henrique d'Avila, Godoy Ilha, 
Amarílio Benjamin, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Henoch Reis, Pe~ 
çanha Martins e Decio Miranda vo
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu, por motivo justifi
cado, o Sr. Min. Jarbas Nobre. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE. SEGURANÇA 
N9 72.304 - RS 

Relator - O' Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Agravantes - Aldino Fürst e outros 

Agnvado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Aposentadorias previdenciárias anuladas administrativa~ 
mente. Legalidade, ou ilegalidade, dependente de provas. 
inclusive pericial, não compatíveis com o remédio adotado. 
Denegação. Recurso improvido por maioria. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são part!~s as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos negar pro~ 
vimento ao recurso, por maioria de 
votos, vencido o Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes. 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1973. 
- Moacir Catanda, Presidente; Pe~ 
çanha Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re
lator): A sentença recorrida assim ex~ 
põe o caso destes autos: 

«Aldino Fürst, Armin Leopol~ 
do Helm, Diva Moiano Vargas, 
José Elmano Eckert, Oswaldo 
Dias e Dardísio Brun, na qualida-

de de autores, e Adão Reis Perei
ra, Alcebíades Moreira da Silva, 
Amanda Panaschuck, Anatálio 
Quintão, Armindo João Bartz. 
Arno Thoen, Diva Valesca Helm, 
Ella Martha Wachter, Edgar 
Affonso El1wanger, Arich El1wan
ger Euclides Silva, Jacy Pedro da 
Luz, Jacy Vargas da Silva, Joana 
Erlang, Júlio Zeno Correa, Lídia 
Hoffmann, Luíza Guseppina Laz-

• razi, Maria JOSé da Silva Stroff, 
Maria Margarida Muller, na qua
lidade de litisconsortes, todos de
vidamente qualificados nos autos, 
impetram Mandado de Segurança 
contra o Sr. Superintendente Re
gional do Instituto Nacional de 
Previdência Social, pelos fatos: 
Alegam que, na qualidade de se~ 
gurados obrigatórios da Previdên
cia Social, obtiveram aposentado
ria por tempo de serviço através 
daquele Instituto, o qual, em datas 
distintas, entendeu de cancelar os 
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benefícios que os mesmos vinham 
percebendo. Dizem mais que o 
ato de cancelamento é abusivo e 
ilegal, uma vez que a instituição 
previdenciária concedeu as apo~ 
sentadorias e abonos após terem 
os impetrantes cumprido todas as 
exigências legais expressas no De~ 
creto nl' 60.501', de 1967, e na 
LOPS, estando, portanto, sob o 
perfeito amparo da lei. 

Acrescentam que a Autarquia 
Previdenciária não informou qual 
o motivo dos cancelamentos que 
atingiram os impetrantes, trans~ 

gredindo, desta forma, preceito le~ 
gal expresso no art. 299 do RGPS. 
Alongam~se em exposições de 

ordem doutrinária e jurispruden~ 
cial e arrematam pedindo conces~ 
são de liminar e posterior manda~ 
mus, para tornar insubsistente o 
ato do impetrado, com as comi~ 
nações de lei. 

Solicitadas, vieram aos autos 
as informações de fls. 80, 81/4 e 
103, em que o Instituto diz, em 
resumo, que os benefícios alegados 
na inicial foram efetivamente con~ 
cedidos e que o INPS não os can~ 
celou, apenas suspendeu seu pa~ 
gamento enquanto apurava irregu~ 
laridades existentes nos respecti~ 
vos processos de concessão, den~ 
tre elas, inclusive, falsidade de do~ 
cumentos probantes. Esclarece, 
ainda, que a abertura das dili~ 
gências para averiguação de tais 
irregularidades foi alvo da maior 
divulgação, e que, portanto, não 
constitui violação de direito ou 
abuso de poder o ato da autori~ 
dade impetrada. Junta provas aos 
autos. 

Às fls. 111 foi indeferida a con~ 
cessão de medida liminar. Cha~ 
ma da a pronunciamento, a douta 
Procuradoria da República, às fo~ 
lhas 112/113, manifesta~se pela 

denegação da segurança, uma vez 
que o INPS não feriu direito lí~ 
quido e certo ao cancelar as apo~ 
sentadorias em questão obtidas 
mediante apresentação de falsas 
provas de tempo de serviço, o que 
viciou integralmente a concessão. 

Contados, preparados, vieram~ 
me os autos conclusos a julga~ 
mento.» 

o Dr. JUiz Federal denegou a se~ 
gurança, acentuando que a matéria 
controvertida está a depender de provas, 
inclusive testemunhal. 

Os impetrantes agravaram e o INPS 
contraminutou. 

Nesta Instância a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República ofereceu pa~ 
recer opinando pela manutenção do 
decidido. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Marins (Re~ 
lator): A Adminisração Pública pode 
rever os seus próprios atos, notada~ 
mente os praticados em relação aos 
impetrantes, em cujo rol figura Ar~ 
mindo João Bartz, tido como chefe de 
quadrilha especializada em falsifica~ 
ção de documentos para obtenção de 
aposentadoria. No concernente aos 
fatos, informa o JUiz, tem conhecimen~ 
to de inquérito criminal instaurado. 

Isto posto, embora alguns dos impe~ 
trantes possam ser inocentes, o certo 
é que tudo está a depender de provas, 
como ainda salienta a decisão recor~ 
rida, que confirmo, negando, assim, 
provimento ao recurso. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães: O meu voto é dando provi~ 
mento ao agravo para conceder a se~ 
gurança. 
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Entendo que a faculdade de anular 
a Administração os próprios atos não 
permite a suspensão dos efeitos de ato 
que haja praticado, no caso, da con~ 
cessão de bendício pelo INPS, sem 
lei que autorize este procedimento. 

Pode, s ~m dúvida, a Administração, 
colher elementos comprobatórios da 
fraude, que teria o segurando pratica~ 
do, a fim de servir de base à futura 
anulação de aposentadoria, e constitui 
mesmo seu dever assim proceder, mas 
enquanto não ocorrer esta anulação, 
tem aquele direito à percepção dos 
proventos decorrentes da aposentadoria 
obtida. 

Se já dispõe o INPS dos elementos 
suficientes, será caso, então, não de 
suspensão, mas de anular a concessão 
do benefício. 

Inadmissível, porém, é a suspensão 
de pagamento dos proventos, sob sus~ 
peita de fraude, que está sendo inves~ 
tigada, ou com fundamento em pro~ 
vas obtidas, mas que não conduziram 
ainda à anulação do ato de concessão 
da aposentadoria, por serem considera~ 
dos insuficientes ou por outra razão 
qualquer. 

A invocação a possível prejuízo do 
Instituto, no caso de vir a ser ulterior~ 
mente anulado dito benefício, não é 
suficiente para justificar a suspensão, 

sem lei que a autorize, e a este pre~ 
juízo pode contrapor~se o do segu~ 
rado, na hipótese de contrariar, com a 
privação dos proventos que constituem 
seu meio de subsistência, durante um 
período, que pode ser de maior ou me~ 
nor duração. 

Irrelevante, pois, a existência de in~ 
quérito policial, invocado pela sentença 
e pelo parecer da Subprocuradoria~ 
Geral da República, nem cabe decidir, 
no momento, se houve ou não a fraude 
em apuração. 

Em conseqüência, e por estes fun~ 
damentos, sou levado a conceder a 
segurança, dando provimento ao agra~ 
vo, com a vênia do ilustre Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n9 72.304 - RS. ReI.: Se~ 
nhor Min. Peçanha Martins. Agtes.: 
Aldino Fürst e outros. - Agdo.: 
INPS. 

Decisão: N egou~se provimento ao 
recurso, por maioria de votos, vencido 
o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (em 21~9~73 - I" Turma). 

O Sr. Min. Otto Rocha votou com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. M oacir Ca~ 
tunda. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Np 72.316 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Agravante - Pire1!i S.A. - Companhia Industrial Brasileira 
Agravada - União Federal 

EMENTA 

Remessa de numerário para pagamento de serviços 
prestados no exterior por firma estrangeira. Incabível o 
imposto de renda na fonte. Recurso unanimemente provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, dar provimento ao recurso 
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para conce,der a segurança, na forma 
do relatório C: notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 26 de outubro de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Mat"tins (Rela~ 
tor) : A sentença recorrida assim expõe 
o caso dos autos: 

«O impetrante se insurge 
contra ato que considera ilegal, 
do Sr. Delegado da Receita Fe~ 
deral em São Paulo, a fim de que 
a autoridade impetrada se abste~ 
nha de exigir da impetrante o re~ 
colhimento, na fonte, do Imposto 
de Renda, proveniente da remes~ 
sa de numerário para o exterior, 
a título de pagamento de serviços 
de publicidade, com isenção do 
imposto de renda. Processado o 
feito com liminar, mediante garan~ 
tia, vieram as informações con~ 
trárias às pretensões da impetran~ 
te, secundadas pela douta Pro~ 
curadoria da República, que opinou 
pela denegação da segurança.» 

O ilustre Juiz Dr. João Gomes 
Martins Filho denegou a segurança. 

A impetrante recorreu e a União 
contraminutou. 

Nesta instância a douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, transcreven~ 
do julgados, opina pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Infere~se do parecer da ilustre 
Subprocuradoria~Geral da República 
que a jurisprudência em torno da ma~ 

téria está pacificada, sobretudo após 
a decisão unânime do plenário do Su~ 
premo Tribunal no RE n Q 72.822, de 
16~6~72, assim ementada: 

«Serviços técnicos contrata~ 
dos no exterior, porém prestados 
no Brasil. Incidência do imposto 
de renda. Recurso extraordinário 
conhecido e provido.» 

Data venia, esta decisão não tem 
aplicação ao caso destes autos. É que 
os serviços contratados com a empresa 
estrangeira não foram prestados no 
Brasil. Note~se que, do próprio voto do 
Relator, o eminente Ministro Osvaldo 
Trigueiro, está consignada a diversi~ 

dade: 

«Empresa recorrida adquiriu 
na França determinado equipa~ 
mento destinado à indústria side~ 
rúrgica. Ao mesmo tempo, contra~ 
tou com o fabricante~vendedor o 
serviço de supervisão de monta~ 
gem e funcionamento de maqui~ 
naria importada. É sobre as pres~ 
tações dessa parte do contrato 
que o fisco exige o imposto de 
renda, a ser descontado na fonte. 
Não se trata, como é evidente, de 
rCllleSSa de juros, e sim de paga~ 
mento de serviço contratado no ex~ 
terior, porém prestado no Brasil» 
(in RTf, Vol. 61, pág. 536). 

Na espécie em debate, pois, estabe~ 
lecido e executado o contrato no exte~ 
rior, não cabe o imposto de renda 
quando da remessa do seu pagamento. 
N este sentido, aliás, esta Primeira 
Turma, no Agravo em Mandado de 
Segurança n" 65.331, em que funcio~ 
nei como relator, decidiu, unanimemen~ 
te, que «as remessas de numerário para 
pagamento de serviços no exterior não 
são consideradas rendimentos» ... 

Islo posto, dou provimento ao re~ 
curso para reformar a sentença e con~ 
ceder a segurança. 



EXTRATO DA ATA 

AMS. n? 72.316 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Agte.: Pirelli 
S. A. - Companhia Industrial Brasi~ 
:!eira. Agda.: União Federal. 
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Decisão: À unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso para conceder a 
segurança (em 26~1O~73 - P Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui .... 
marães e Otto Rocha votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga .... 
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 72.479 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Agravante - Empresa de Ónibus Nossa Senhora da Penha S.A. 
Agravado - Conselho federal de Química 

EMENTA 

É obrigatória a admissão de químicos nas indústrias 
de fabricação de produtos químicos. CLT, art. 335. 

Não existe ilegalidade, no ato impugnado, nem direito 
líquido e certo, que proteger, por mandado, até porque a 
indagação do destino dos produtos re-refinados, ao consumo 
da impetrante, ou de terceiras empresas, mostra-se despi
cienda. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: . 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos negar pro~ 
vimento, por unanimidade de votos, 
tudo conforme consta das notas taqui~ 
gráficas retro. Custas de lei. 

Brasília, 8 de março de 1974. -
Moacir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. A Empresa de 
Ônibus Nossa Senhora da Penha S.A. 
impetrou mandado de segurança visan~ 
do a anular ato do Presidente do Con~ 
selho de Química, que enquadrou a 
impetrante, por suas atividades, no 
art. 335 da CLT, exigindo a perma~ 
nência de químico em sua empresa de 
transporte. 

O MM. Juiz a quo assim decidiu: 

« .............................• 

Considerando que foram ob .... 
servadas as formalidades legais; 

Considerando que o debate 
em torno da palavra empresa ou 
indústria não exime a impetrante 
da obrigação de manter, na ope~ 
ração química que faz" a presença 
de um profissional especializado, 
conforme salientou o ilustre Dr. 
Procurador da República, fls. 41 
e 41v; 

Considerando que a impe: .... 
trante, uma das maiores empresas 
de passageiros do país, deve zelar, 
permanente e diuturnamente, pelos 
serviços prestados aos usuários, 
oferecendo conforto e segurança 
à coletividade, o que só é possí~ 
vel com a assistência de um téc .... 
nico, evitando acidentes com os 
veículos, salvaguardando a incolu~ 
midade da sagrada vida humana; 

Considerando que a jurispru .... 
dência já decidiu: «O mandado 
de segurança visa exclusivamente 
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à proteção de direito líquido e 
certo, contra ato ilegal provado 
de plano, sem necessidade de 
p r o va s complementares, nem 
maior exame elucidativo dos fatos» 
(D1 3~5~72); 

Considerando que a preten~ 
são da impetrante não está isenta 
de dúvidas e controvérsias, incom~ 
patíveis com o rito sumaríssimo do 
remédio heróico; 

Considerando que, numa épo~ 
ca como a presente, de extraor~ 
dinário e intenso progresso indus~ 
trial, em que a tecnologia tem 
uma função destacada e eficiente, 
tornando~se os técnicos indispen~ 
sáveis em todos os setores, não 
se compreende possam as grandes 
empresas industriais, entre as quais 
se encontra a impetrante, prescin~ 
dir da assistência de técnicos es~ 
pecializados no ramo (químicos); 

Considerando o que mais dos 
autos consta e dos princípios de 
Direito aplicáveis à espécie; 

N ego a segurança, cassando 
a liminar, por falta de apoio legal, 
condenando a impetrante nas 
custas do processo.» 

A impetrante:, inconformada, agravou 
de petição às fls. 55/7. 

O agravado contraminutou às fls. 
60~4. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica opina pela manutenção da decisão. 

É o relatório. 

V0110 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Nego provimento ao agravo, 
confirmando a sentença que negou o 
mandado de segurança contra o ato 
impugnado, que enquadrou a impetra~ 

da no art. 335, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, ~n ve:rbis: 

«É obrigatória a admissão 
de químico nos seguintes tipos de 
indústria: 

a.) de fabricação de produtos 
químicos; 

b) que mantenham labora~ 
. tório de controle químico; 

c) de fabricação de produ~ 
tos industriais que são obtidos por 
meios de reações químicas dirigi~ 
das, tais como: cimento, açúcar e 
álcool, vidro, curtume, massas 
plásticas artificiais, explosivos, de~ 
rivados de carvão ou de petróleo, 
refinação de óleos vegetais ou 
minerais, sabão, celulose e deri~ 
vados.» 

Diz o relatório oferecido pelo conse~ 
. lheiro Gastão Victor Gasper, ao ple~ 
nário do impetrado, no interesse do 
julgamento interposto pela impetrante, 
contra a decisão do Conselho Regio~ 
nal de Química da 5" Região que lhe 
aplicou a multa de Cr$ 1.000,00, por 
infringência aos preceitos transcritos, 
da CLT: 

«Os Relatórios de Visita n Q 176 e 
177 do CRQ~ V, datados de 8 de 
março de 1971, que instruem o presen~ 
te processo, indicam que o setor de 
refinação de lubrificantes conta com 
laboratório de controle, abrandamento 
de água de caldeira, tanques para tra~ 
tamento ácido, filtros~prensa, mistura~ 
dores etc. O setor emprega 4 operá~ 
rios, havendo ainda um responsável 
químico, estudante do 4° ano de enge~ 
nharia química da Universidade do 
Paraná. 

A recorrente alega, em sua defesa, 
que sua produção de óleos lubrifican~ 
tes destina~se a uso próprio, não exis~ 
tindo, assim, consumidor a ser prote~ 
gido peIa lei.» 

À vista das verificações procedidas, 
que co~provam «atividades que se 
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prendem à química, ou seja, que ela~ 
boram produtos através de reações 
químicas, devem manter obrigatoria~ 
mente profissional especializado, nos 
termos do art. 335, da Consolidação 
das Leis do Trabalho», na linguagem 
'do Sr. Min. Henrique d' Ávila, Relator 
do Agravo de Petição nQ 1.957, tenho 
para mim que não existe ilegalidade 
no ato impugnado, nem direito liquido 
e certo, que proceder, por mandado, até 
porque a indagação do destino dos 
produtos re~refinados, ao consumo da 
impetrante, ou de terceiras empresas, 
mostra~se despicienda. 

Confirmo a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n? 72.479 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Agte.: Empre~ 
sa de Ônibus Nossa Senhora da Penha 
S.A. Agdo.: Conselho Federal de Quí~ 
mica. 

Decisão: Negou~se provimento. De~ 
cisão unânime ( em 8~3~ 74 - 1 '!
Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Otto Rocha votaram com o Sr. Mi~ 
nsitro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Moacir Catunda. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N9 72.539 - PA 

Relator - '0 Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Agravante - Joana dos Santos Lemos 

Agravada - União Federal 

EMENTA 

Pensão. A sua reversão é regulada pela lei vigente 
na data do falecimento do beneficiário que a percebia e 
não do segurado. Recurso provido para reformar a sentença 
e conceder a segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, dar provimento ao recurso 
para reformar a sentença e conceder 
a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de outubro de 1973. -
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. ArfTlando Rollemberg 
(Relator): Joana dos Santos Lemos, 

de prendas domésticas, requereu ao 
Delegado Fiscal do Tesouro Nacional 
no Estado do Pará a revisão da pensão 
que vinha sendo paga à sua mãe Maria 
dos Santos Lemos, falecida em 1936. 
e que fora pela mesma percebida de 
janeiro de 1935 a julho de 1936. 

O requerimento foi indeferido ao 
fundamento de que ao falecer o pai 
da impetrante, vigorava o Decreto 
n° 6.990, de 1908, em cujo art. 22 se 
estabelecia não ser transmissível o be~ 
nefício de: reversão, extinguindo~se a 
pensão com a morte do beneficiário ou 
com a cessão do direito de recebê~la. 

Contra tal despacho foi impetrado 
mandado de segurança e, sem embar~ 
go do pronunciamento da Procurado~ 
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ria da República pelo deferimento, o 
MM. Juiz denegou~o em sentença com 
a seguinte parte decisória: 

«Como bem salientou a auto~ 
ridade coatora, nas informações de 
fls. 20, a legislação aplicável à 
habilitação inicial de pensão e à 
reversão é a vigente à data do 
óbito do ex~contribuinte. 

«No caso, o ex~contribuinte, 
o carpinteiro naval João Antônio 
Lemos, pai da impetrante, faleceu 
a dezoito (18) de maio de mil no~ 
vecentos e vinte e quatro (1924), 
como prova a certidão de óbito 
de fls. 32. 

«À data da sua morte o 
Montepio dos Operários, Apren~ 
dizes e Serventes do Arsenal de 
Marinha era regido pelo Decreto 
n Q 6.990, de 15 de junho de 1908, 
o qual, no seu art. 22, expressa~ 
mente dispõe que «Não é trans~ 
missível o benefício da reversão 
cuja pensão se extingue sempre 
com a morte do beneficiário, ou 
com a cessão do direito de rece~ 
bê~Ia. 

«Tal disposição só foi modi~ 
ficada com o advento do Decreto 
n° 23.730, de 11 de janeiro de 
1931, pois, consoante o disposto 
no art. 23, «A pensão poderá re~ 
verter de um herdeiro para outro, 
na mesma ordem estabelecida pelo 
art. 14, sempre na falta uns dos 
outros, quando o fundo do mon~ 
tepio por sua evidente proprie~ 
dade o permitir». 

«No invocado Decreto núme~ 
ro 6. 990 a transmissão do bene~ 
fício da reversão não existia, ine~ 
xistindo assim direito a ensejar a 
impetrante condições para recla~ 
mar os benefícios do aludido De~ 
creto n Q 23.730/34». 

Irresignacla agravou a interessada, e 
neste Tribunal a Subprocuradoria ma~ 

nifestou~se pela confirmação da sen~ 
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Firmaram~se o ato impug
nado, e a sentença, ao entendê~lo legal, 
no art. 12 do Decreto n? 6. 990, de 
1908, que dispunha: 

«Não é transmissível o bene
fício da reversão cuja pensão se 
extingue sempre com a morte do 
bendiciado ou com a cessão do 
direito a percebê~Ia.» 

Tal disposição, por·ém, foi revogada 
pelo Decreto nº 23.730, de 11-1~34 ao 
estabelecer: 

«(Art. 14. As pensões serão 
concedidas por falecimento dos 
contribuintes, aos herdeiros, uns 
na falta dos outros, na ordem se
guinte: 

«1 0 
- Metade à viúva, se 

não estiver divorciada ou desqui
tada, e a outra metade, repartida~ 
mente, aos filhos menores de de
zoito {18) anos e filhas solteiras, 
quer legítimas ou legitimadas, re~ 
conhecidos e adotivos, incluído o 
filho póstumo, de acordo com a 
legislação em vigor. 

a) não deixando viúva ou 
se esta estiver divorciada ou des
quitada, terão direito à pensão in
tegraI, repartidamente, os filhos 
especificados no § 10, deste ar
tigo.» 

«Art. 23. A pensão poderá 
reverter de um herdeiro para 
outro, na mesma ordem estabele
CIda pelo art. 14, sempre na falta 
uns dos outros, quando o fundo 
Montepio, por sua evidente pro
priedade, o permitir. 
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Considerando que a mãe da impe~ 
trante percebeu pensão no período de 
janeiro de 1935 a junho de 1936 (doc. 
de fls. 7), mês em que face1eu (doc. 
de fls. 8), conclui~se que a concessão 
do benefício da qual foi beneficiária 
se deu quando já em vigor o citado 
Decreto n Q 23.730, de 1934, e, por~ 
tanto, quando já era reversível. Com 
maior razão há de se ter como rever~ 
síve1 a pensão na data do falecimento 
da beneficiária referida, em 29~6~36. 

Ora, a lei que regula a reversão de 
pensão é a vigente na data em que 
se dá o fato do qual resultaria a pos~ 
sibilidade da mesma reversão, e, assim, 
não há como entender~se que, no caso 
concreto, desassistia à recorrente di~ 
reito a obtê~la. 

Dou provimento ao recurso para re~ 
formar a sentença e conceder a segu~ 
rança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n" 72.539 - P A. ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Agte.: 
Joana dos Santos Lemos. Agda.: 
União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença e conceder a segurança (em 
22~1O~73 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Néri da 
Silveira. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

AGRAVO EM MANDADO DE. SEGURANÇA 
N1' 72.857 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - juiz Federal da l' Vara, ex otficio 

Agravante - União Federal 

Agravado - José Adauto Pessoa 

EMENTA 

Militar. Tempo de Serviço em ,6rgão de Formação 
de Reserva. Lei nQ 4.902-65, art. 45. A averbação de 
Tempo de Serviço, sendo mero registro decorrente de um 
fato, ou situação, a ser considerado futuramente, não dá 
direito, nem o tira, de ninguém. Traduz uma expectativa 
de direito. A oportunidade de computar o tempo de serviço 
para fins de inatividade, a Lei nO 4.902, de 1965, ela 
própria, indica como sendo a da transferência do militar 
para a reforma, reserva ou licenciamento, art. 43. O 
DL. n Q 1.029-69, art. 81, e a Lei nO 5.774-71 repetiram 
o princípio, ao passo que excluíram como de efetivo serviço 
o período de tempo passado em órgão de formação da 
reserva, daí se seguindo porque o ato impugnado, que 
aplicou a lei vigente na passagem para a inatividade, não 
merece censuras, pelo Judiciário. Recurso provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 

midade de votos, dar provimento para 
cassar a segurança, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 
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Brasília, 31 de outubro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Se. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

A espécie dos autos foi assim 
exposta pela sentença de fls. 33: 

Vistos, etc. José Adauto Pes~ 
soa impetra este Mandado de 
Segurança contra o Diretor de 
Administração do Pessoal da Aero~ 
náutica, para tornar sem efeito o 
indeferimento do seu pedido de 
transferência para a reserva, ma~ 
nifestado com base no art. 60 da 
Lei nQ 4.902/65. 

Essa lei assegura ao militar 
que, em 10, de outubro de 1966, 
contasse v.ilte anos ou mais de 
efetivo serviço, o direito à trans~ 
ferência para a reserva, a pedido, 
na data em que completasse vinte 
e cinco anos de efetivo serviço. 

O impetrante foi incluído na 
Escola Técnica de A viação em 
janeiro de 1947, e somou a esse 
o tempo em que serviu no Exér~ 
cito, desde 12 de março de 1940, 
de modo que, havendo pedido 
averbação em seus assentamen~ 
tos, nos tf(!rmos do art. 45, a, da 
Lei nQ 4.902, a mesma lhe foi 
concedida. 

Essa averbação do tempo de 
serviço militar, com a declaração 
de que havia ele completado, em 
10 de junho de 1966, vinte anos 
de efetivo serviço, ex vi do art. 16 
da Lei n Q 4.328/64, fê-lo adquirir 
o direito de transferir-se para a 
inatividade. 

são 

tou 

Daí a impetração cuja conces~ 
depreca. 

A autoridade impetrada pres~ 
informações ( fls . 21 ~25), 

esclarecendo que a transferência 
para a reserva se dá ao militar 
que conte no mínimo trinta anos 
de serviço (art. 101, Lei nQ 5.774 
de 1971). 

De fato, esse texto menciona 
o requisito do «efetivo serviço», 
de que não dispõe o impetrante, 
levando em conta que o mesmo 
pretende somar ao tempo em que 
serviu na Aeronáutica aquele que 
passou como reservista, que foi de 
cinco ,meses e alguns dias. 

A averbação do seu tempo, 
feita para os fins da legislação 
mencionada, não vale como aqui~ 
sição do direito que pretende, uma 
vez que o registro não poderia pre~ 
valecer contra a lei, a qual, quanto 
à definição de anos de serviço, é 
suficientemente clara (DL. núme~ 
ro 1.029/69, art. 81). 

Pediu a denegação do writ. 

Às fls. 29 oficiou a União 
Federal, como assistente. E foram 
conferidas fotocópias (fls. 31) .» 

o MM. Juiz, entendendo que o 
autor comprovou, de plano, preencher 
os requisitos previstos no art. 60 da 
Lei n Q 4.906/65, e que, além disso, a 
Lei posterior, n~ 5.774/71, art. 159, 
reassegurou seu direito, ,concedeu a 
segurança g tornou sem efeito o indefe~ 
rimento do pleito administrativo do 
impetrante, para condenar a autoridade 
impetrada a transferi~lo para a reserv'a 
remunerada da Aeronáutica. 

A União, não conformada, agravou 
de petição às fls. 43/5. 

O agravado contraminutou às 
fls. 47/8. 

A douta Subprocuradofi.a~Geral 
da República opina pelo provimento do 
agravo da União. 

Ê o relatório. 
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VOTO 

O M in. Moacir Catunda (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

A Lei n9 4.902, de 16~12~1965, 
que dispõe sobre a inatividade dos mi~ 
litares da Marinha, da Aeronáutica e 
do Exército, no art. 45, letra a, real~ 
mente autorizava a computação, como 
de efetivo serviço, do tempo passado 
pelo· aluno de órgão de formação de 
reserva, de acordo com a Lei do Ser~ 
viço Militar. 

A sentença recorrida, consideran~ 
do b preceito transcrito e a prova da 
averbação do período de 5 meses e 22 
dias de serviço militar, na Companhia 
de < Quadros, de Belém do Pará, entre 
12 de mar.ço de 1940 e 3 de setembro 
do' mesmo ano, decidiu que o recorrido 
tem direito adquirido à computação do 
período referido, como de efetivo exer~ 
cicio, pam fins de inatividade. 

Não me parece que tenha decidido 
bem, data venia. porque a averbação 
não, dá direito, nem o tira, de ninguém. 

É mero registro de um fato, ou 
situação, a ser considerado na devi~ 
dqoportunidade. A oportunidade de 
computar o tempo de serviço, para fins 
deinatividade, a Lei nQ 4.902, de 1965, 
ela, própria, indica como sendo a da 
transferência do militar para a Reforma, 
reserva ou licenciamento, art. 43. 

O Decreto~lei n9 1.029/69 também 
elege o momento da passagem para a 
inatividade como o próprio para a 
computação dos acréscimos previstos 
nas alíneas ,a, c e e, do art. 81, § 30, 
sendo que o tempo passado em órgão 
de formação da reserva figura na alínea 
c, como acréscimo, simplesmente, e não 
como tempo de efetivo serviço, que o 
mesmo diploma legal define como sen~ 
do «o espaço do tempo contado dia a 
dia, entre a data da incorporação e a 
data do desligamento do serviço ativo, 
mesmo que seja parcelado». 

A Lei n Q 5.774, de 23~12~1971, 
Estatuto dos Militares, repete o mesmo 
conceito de tempo de efetivo serviço 
constante da norma retro transcrita . 

Tanto a Lei nQ 4.902/65, art. 60, 
como a Lei n 9 5. 774í71, art. 159, invo
cadas no pedido, exigem o implemento 
de 25 anos de tempo de efetivo serviço 
para a caracterização do direito do 
militar transferindo-se nara a reserva 
remunerada. ; 

O regime do servidor, civil ou mi
litar, é o estatutário. A situação do 
servidor regido pelo sistema legal pode 
ser alterada pela lei superveniente, salvo 
direito adquirido. 

No caso vertente, a averbação do 
período de freqüência à escola de for~ 
mação da reserva traduziu uma expec~ 
tativa, ou possibilidade de direito, a 
concretizar~se futuran :nte, ao ensejo 
da passage.m para a r~serva. 

E porque, ao ensejo desta, o con~ 
ceito de tempo de efetivo serviço já 
não incluía o período objeto da aver
bação, sou porque o ato impugnado, 
assim o considerando, não traduz ilega~ 
lidade nem ofensa a direito, reparável 
por mandado de segurança. 

Por estes motivos, o voto é dando 
provimento aos recursos para cassar a 
segurança. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n 9 72.857 - GB. ReI.: 
Sr. Min. Moacir Catunda. RI.~cte.: Juiz 
Federal da 1" Vara. Agte.: União 
Federal. Agdo.: JOSé Adauto Pessoa. 

Decisão: Deu~se provimento para 
cassar a segurança, unanimemente (em 
31~1O~73 - 1'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins 
e Jorge Lafayette Guimarães votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento 6 Sr. Min. M oacir Ca~ 
tunda. 
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MANDADO DE. SEGURANÇA N9 73.169 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Requerentes - Promar S. A. - Indústria e Comércio de Pescado e outros 

Requerido - O Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Previ~ 
dência Social 

EMENTA 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Pro
rural). Lei Complementar n? 11, de 25~5-71. Incluídos os 
pescadores entre os beneficiários do Prorural, pelo Dec. 
n? 71.498, de 5-12~72, que lhes concedeu as prestações 
do Programa a partir de P~1~73, não podem retroagir a 
1?~7~72, como determinado na Portaria n? 3.037, de 12-12~73. 
do Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
as contribuições cujo recolhimento é atribuido aos adqui~ 
rentes dos produtos. Se antes do Dec. n9 71.498 não 
estavam os adqUirentes de produtos da pesca autorizados 
a descontar dos produtores a contribuição por eles devida. 
evidente que não podem ser constrangidos a recolher o que 
não descontaram. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, preliminar~ 
mente, por unanimidade, tomar conhe~ 
cimento do pedido, e, no mérito, deferir 
a segurança na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Cust·as da lei. 

Brasília, 30 de agosto de 1973. 
- Márcio R.ibeiro, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Empresas de industrialização 
do pescado, que o adquirem aos pesca~ 
dores, querem livrar~se de contribuições 
para o FUNRURAL que, segundo 
sustentam, lhes estão sendo exigidas 
retroativamente, pelo período entre 1? 
de julho e 31 de dezembro de 1972, 
quando, por falta de determinação legal, 
não as descontaram dos pagamentos 
efetuados aos produtores. 

Impugnam, como portadora da 
exigência ilegal, a Portaria n 9 3.037. 
de 12~2~73, do Ministro do Trabalho 
e Previdência Social. publicada no 
D. O. de 19~2~73. 

Sustentam que só a partir da vi~ 
gência do Dec. n9 71.498, de 5~12~72, 
que definiu como beneficiários do PRO~ 
RURAL os pescadores, poderiam destes 
produtores descontar a contribuição de 
2 % sobre o valor dos produtos. 

Leio a parte precípua da petição 
de mandado de segurança: 

«Os fatos 

1 . 1 - As Impetrantes são 
empresas que se dedicam à 
industrialização de pescados 
para, posteriormente, comer~ 

cializar seus produtos, expor~ 
tando~os para diversas praças 
do País, assim como para o 
exterior. 

1 .2 - Algumas tem captura 
própria e outras não, embora 
todas adquiram pescados que 
são apanhados por pescadores 
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que em regime de economia 
familiar ou organizados em 
«parelhas», utilizam~se dessa 
atividade como meio principal 
de vida, que exercem pelo pro~ 
cesso artesanal. 

«1.3 - '0 Dec. nQ 71.498, 
de 5~12~72 estendeu o Pro~ 
grama de Assistência ao Tra~ 
balhador Rural aos pescadores, 
nas condições que menciona, 
em conseqüência do que pas~ 
sou a ser aplicável à categoria 
as disposições da Lei Comple~ 
mentar nQ 11, de 25~5~71, que 
instituiu o PRO RURAL . 

«1 . 4 - A Lei Complementar 
em seu art. 15, indica que 
os recursos para o custeio do 
PRORURAL prOVlrao da 
contribuição de dois por cento 
(2 % ) devida pelo produtor 
sobre o valor comercial dos 
produtos (item 1), que será 
recolhida pelo adquirente, que 
fica sub~rogado em todas as 
obrigações do produtor (alí~ 
nea a) . 
«1 . 5 - Em face dessa dispo~ 
sição, as Impetrantes são dire~ 
tamente responsáveis perante 
o FUNRURAL pela retenção 
e posterior recolhimento nos 
prazos e forma indicados da 
contribuição incidente sobre o 
valor comercial do pescado 
c·apturarem ou adquirirem de 
terceiros. 

«1 . 6 - Em 12 de fevereiro 
de 1973, o Sr. Ministro de 
Estado do Trabalho e Previ~ 
dência Social, expediu a Por~ 
taria n? 3.037, que foi publi~ 
cada no DOU em 19 do 
mesmo mês, mediante a qual 
estabeleceu ser devida ao 
FUNRURAL a contribuicão 
sobre os produtos de orig-em 
vegetal ou animal obtidos a 

partir de 1 Q de julho de 1972, 
pela captura ou colheita de 
seres que tenham na água seu 
meio natural ou freqüente de 
existência. 

«A lesão 

«1.1 - Pelos termos da por~ 
taria ministerial, que as em~ 
presas de pescados receberam 
com surpresa, tem~se como 
certo que ficou estabelecido, 
com efeito retroativo, contri~ 
buição previdenciária para 
assistência aos pescadores, 
bem anterior ao próprio Dec. 
nQ 71.498, de 5 de dezembro 
de 1972, que Os incluiu como 
beneficiários do PRORURAL. 

«1 . 2 - IMal interpretando o 
art. 21 da Lei Complementar 
nQ 11, de 25~5~71 que deter~ 
mina: 

«O FUNRURAL terá seus 
recursos financeiros deposi~ 
tados no Banco do Brasil 
S. A . e utilizados de ma~ 
neira que a receita de um 
semestre se destine à des~ 
pesa do semestre imediato.» 

foi que a portaria ministerial 
estabeleceu a obrigatoriedade 
de serem as contribuições de~ 
vidas retroativamente a partir 
de 1 Q de julho de 1972, quando 
os pescadores fora.m incluídos 
como beneficiários do PR'0~ 
RURAL somente em j.aneiro 
de 1973 (parágrafo único do 
art. l"doDec. nQ 71.498). 

«1 . 3 - O espírito do art. 21 
da Lei Complementar nQ 11, 
que afina com sua redação, 
foi apenas o de estabelecer 

. que os recursos arrecadados 
em' um semestre serviriam para 
fixar o valor que poderia ser 
despendido em benefícios no 
semestre seguinte. Não quis 
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esse dispositivo dizer que os 
benefícios a serem prestados 
pelo PRORURAL devessem 
ser atendidos por recursos 
auferidos especificamente no 
semestre anterior. 

«1.4 - Da análise do § 69 

do art. 15 da Lei Comple~ 
mentar n 9 1l~71, que estabe~ 
leceu serem devidas contribui~ 
ções sobre o valor comercial 
dos produtos rurais a partir 
de }9 de julho de 1971, em 
confronto com o que consta 
do art. 32 de seu Regulamento 
(Dec. nO 69.919, de 1l~1~72), 
que dá benefício ao trabalha~ 
dor rural a partir de janeiro 
de 1972, não se pode inferir 
outra conclusão se não a espo~ 
sada pelas impetrantes, pois 
que daí se verifica que foi es~ 
tabelecido entre a Lei Comple~ 
mentar e o seu Regulamento 
um período de carência de 
seis meses. 

«1 . 5 - Por isso, a lesão se 
caracteriza pela determinação 
ministerial contida na Porta~ 
ria n9 MTPS 3.037~73, de 
obrigar a incidência da con~ 
tribuição sobre o pescado 
adquirido pelas impetrantes 
no segundo semestre de 1972, 
período em que inexistia dis~ 
posição legal enquadrando os 
pescadores como contribuintes 
e beneficiários do PRORU~ 
RAL. 

«o direito líquido e certo 

«1.1 - De acordo com a 
alínea a do item 1 do art. 15 
da Lei Complementar n9 11~71, 
os adquirentes de produtos 
rurais ficam sub~rogados em 
todas as obrigações do pro~ 
dutor, inclusive pelo recolhi~ 
mento da alíquota de dois por 

cento ( 2 %) sobre o valor 
comercial dos produtos rurais. 
«1 . 2 - Hoje, diante da in~ 
clusão do pescador no PRO~ 
RURAL, pelo Dec. nQ 71.498 
de 1972, as impetrantes, como 
adquirentes de pescados, tam~ 
bém estão legalmente sub~ro~ 
gadas na obrigação de reco~ 
lherem ao FUNRURAL a 
contribuição devida pelo pes~ 
cador~produtor . 

«1 . 3 - As impetrantes, nas 
operações de compra de pes~ 
cado realizadas no segundo 
semestre de 1972, não proce~ 
deram ao desconto e retenção 
da alíquota de dois por cento 
(2 % ), sobre o valor comercial 
do pescado adquirido do pes~ 
cador, porque à época nenhum 
mandamento legal prescrevia 
que essa retenção, para pos~ 
terior recolhimento, fosse efe~ 
tivada sobre operações comer~ 
ciais dessa natureza. 

«1 . 4 - Impossibilitadas estão 
as impetrantes de cobrar agora 
dos pescadores pelas aquisi~ 
ções realizadas no período de 
19 de julho a 31 de dezembro 
de 1972, a alíquota correspon~ 
dente a cada operação, porque 
todas elas são atos jurídicos 
perfeitos e acabados pela tra~ 
dição do pescado e pelo paga~ 
mento do preço. 

«1.5 - Tal impossibilidade, 
atinge, inclusive, seu direito 
de recorrerem aos meios judi~ 
ciais, eis que à época em que 
foram efetivadas as operações 
de compra e venda, todas as 
condições, incluídas as de 
natureza legal então existen~ 
tes, foram cumpridas, não sen~ 
do tais atos passíveis de 
reexame. 
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«1.6 - A Lei de Introdução 
ao Código Civil é invocável 
na espécie, eis que o art. 6' 
prescreve ('..te, 

«A lei em vigor terá efeito 
imediato e ueral, respeita~ 
dos o ato iurídico perfeito, 
o direito adquirido e a coisa 
julgada, » 

esclarecendo seu parágrafo 
'primeir" que. 

«Reputa~se ato jurídico per~ 
feito o já consumado segun~ 
do a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou». 

«1.7 - Dispõe semelhante~ 
mente ao C8mut do art. 69 da 
Lei de Intr;dução ao Código 
Civil, a Constituição Federal 
em seu art. 153, § 39 • 

«1 . 8 - O disposto na Por~ 
taria n9 MTPS 3.037/73, 
em seu art. 19, viola frontal~ 
mente os dispositivos legais 
invocados, 03 princípios gerais 
de direito e os usos e costu~ 
mes, por que pretende que 
retroajam no tempo suas dis~ 
posições atingindo ato jurídico 
perfeito, como o é a compra 
e venda concluída» (fls. 2~5). 

Indeferi a liminar solicitada pelas 
impetrantes (Despacho de fls. 23) . 

Prestando informações, o Exmo. 
Sr. Ministro do Trabalho e Previdên~ 
cia Social encaminha parecer, em que 
se afirma, preliminarmente, incabível 
o mandado de segurança, por se tratar 
de direito em tese, e, no mérito, exigível 
a contribuição na forma determinada 
pela Portaria referida, como exposto 
em outro parecer, do Responsável pela 
Consultoria Jurídica do FUNRURAL 
a dizer: 

«7. Efetivamente, segundo a 
mencionada Lei Complemen~ 
tar, o produto rural é todo 
aquele que, não tendo sofrido 
qualquer processo de indus~ 

trialização, provenha de ori~ 
gem vegetal ou animal (art. 15 
§ 1 Q) ; ora, pertencendo o 
pescado, inquestionavelmente, 
ao reino animal, a contribuição 
sobre as operações a partir 
de 19 de julho de 1971, con~ 
soante taxativamente preceitua 
o parágrafo 69, daquele mesmo 
preceito legal. 
«8. Ao ,contrário, pois, do 
que sustentam os impetrantes. 
a Portaria MTPS n 9 3.037~73 
somente veio beneficiá~los, e 
às demais empresas do gê~ 
nero, eximindo~as, implicita~ 
mente, de contribuir para o 
FUNRURAL em relação ao 
período compreendido entre 
19 de julho de 1971 a 30 de 
junho de 1972, o que, de outro 
modo, lhes competiria ter feito, 
independentemente de qual
quer medida ministerial ou 
administrativa complementar, 
por ser auto~aplicável, em 
razão de seu próprio teor, o 
aludido preceito legal. Se se 
omitiram. fizeram~no sob sua 
inteira responsabilidade, 

«9, Essas considerações bas
tam, a meu ver, para realçar 
a improcedência da argumen~ 
tação desenvolvida pelos impe
trantes. Contudo, julgo opor~ 
tuno aduzir outros escla~ 
recimentos, que se não se 
apresentam como indispensá~ 
veis para o reconhecimento da 
estrita legalidade do ato mi~ 
nisterial impugnado, servirão 
para desfazer os evidentes 
equívocos em que incorreram 
os impetrantes. 

«10. De fato, convém deixar 
daro que o sistema de custeio 
do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural 
PRORURAL, instituído pela 



- 51 

Lei Complementar n" 11~71, 
diferentemente do que ocorre 
no caso dos segurados do 
INPS não se funda em con~ 
tribuições individuais dos res
pectivos beneficiários - tra~ 
balhadores rurais e seus 
dependentes - mas encontra 
suas fontes financeiras bási~ 
cas na massa geral da popula~ 
cão, através da tax·ação dos 
produtos rurais e das empresas 
urbanas (art. 15, itens I e lI). 

«11 . Se não existe, assim, no 
caso do FUNRURAL, cor~ 
relação entre contribuições 
individuais e concessão de 
benefícios, como ocorre em 
relação aos segurados do 
INPS, nem subordinação for~ 
mal dos direitos dos beneficiá~ 
rios do PRORURAL a con~ 
tribuições oriundas especifica~ 
mente da economia agrária, 
não há por que pretender que 
a obrigação de recolher as 
que lhes competem somente 
surgiria para as impetrantes 
a partir do momento em que 
os pescadores autônomos fo~ 
ram incluídos entre os bene~ 
ficiários do PRORURAL. A 
própria Lei Complementar 
n? 11~71 desautoriza a tese: 
seu art. 11 estabeleceu que 
as prestações pecuniárias por 
ela asseguradas seriam con~ 
cedidas a partir do mês de 
janeiro de 1972, não obstante 
serem devidas desde 19 de 
julho do ano anterior as con~ 
tribuições de que tratam os 
itens I e n do art. 15, nos 
termos do parágrafo 69 deste 
dispositivo, e com observância 
do estatuído nos parágrafos 
29 e 3". 

«12. De conseguinte, fácil é 
concluir que a Portaria MTPS 

n 9 3. 037 ~73, longe de haver 
atingido qualquer ato jurídico 
perfeito, ou ferido direito in~ 
dividual das impetrantes, dis~ 
pensou~lhes tratamento equâ~ 
nime, ao exigir o recolhimento 
das contribuições a partir 
apenas de 19 de julho de 1972, 
eis que poderia fazê~lo, legiti~ 
mamente, desde 19 de julho de 
1971. Além disso, isentou~os 
de multa, correção monetária 
e juros moratórios, e facultou~ 
lhes o pagamento parcelado 
dos débitos .apurados. E 
explica~se semelhante solução. 
É que as variadas modalidades 
sob que se apresentam os tra~ 
balhos de pesca na imensa 
orla marítima do País não per~ 
mitiam definir, desde logo, a 
categoria ou categorias de pes
cadores profissionais abrangi~ 
das efetivamente, pelas dispo~ 
sições da Lei Complementar 
n" 11~71. Cumpria, antes, 
proceder a levantamentos e 
estudos preliminares cuida~ 
dosos, a fim de identificar os 
profissionais que pelas suas 
condições sócio-econômicas e 
pela forma de exercício das 
respectivas atividades, deve~ 
riam estar compreendidos 
entre os beneficiários do 
PRORURAL. É o que veio 
a ser feito através do Dec. 
n9 71.498, de 5 de dezembro 
de 1972. 
«13. Daí, e em perfeita sin
tonia com o disposto no art. 
21 da Lei Complementar 
11~71 e com a mesma defa~ 
sagem de seis meses que se 
observa entre os arts. 11 e 
15, § 69 , daquele diploma legal, 
haver a Portaria MTPS n 9 

3. 037 ~73 fixado, equitativa
mente, a obrigatoriedade da 
contribuição a partir de 19 de 
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de julho de 1972, para o 
custeio dos benefícios a serem 
concedidos aos pescadores au~ 
tônomos do mês de janeiro 
de 1973 em diante» (fls. 
30~33) . 

Por fim, o parecer do 40 Subpro~ 
<:urador~Geral da República, Dr. Hen~ 
rique Fonseca de Araújo, oficia, pre~ 
liminarmente, no sentido de se não 
conhecer do pedido, consoante a Súmula 
nQ 266 do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, e, no mérito, pela denegação 
do mandado. 

Preleciona S. Exa.: 

«3 . Preliminarmente não é 
de ser conhecido o pedido, noS 
termos da Súmula n9 266 da 
jurisprudência do Excelso Pre~ 
tório, ver bis: 
«Súmula 266 - Não cabe 
mandado de segurança contra 
lei em tese». 

«4. Efetivamente, é pacífico, 
tanto na doutrina, como na juris~ 
prudência, que «não se admite man~ 
dado de segurança contra atos 
meramente normativos», salvo 
quando se trata de «leis e decretos 
de efeitos concretos, como tais se 
entendendo» aqueles que trazem 
em si mesmos o resultado específico 
pretendido, como proficientemente 
ensina Helly Lopes Meirelles, que 
a seguir dá como exemplos destes 
últimos, «as leis que criam muni~ 
cípios ou desmembram distritos, as 
que concedem isenções fiscais: os 
decretos que desapropriam bens, 
os que fixam tarifas, os que fazem 
nomeações e outras dessa espécie;) 
(Direito Administrativo, págs. 
561~562) . 

<<5. Ora, a Portaria em causa 
não pode ser considerada um ato 
administrativo individual, nem mes~ 
mo ato normativo de efeitos con~ 
eretos, pois ainda na lição de HeUy 

Lopes MeirelIes, não se inclui entre 
aqueles que, apesar da forma, «não 
contém mandamentos genencos, 
nem apresentam qualquer regra 
abstrata de conduta». 

«6. Não pode ser incluído 
entre aqueles que «atuam concreta 
e imediatamente como qualquer ato 
administrativo de efeitos individuais 
e específicos, razão pela qual se 
expõem ao ataque pelo mandado 
de segurança» (ob. cit., pág. 562) . 

«7. Basta que se tenha pre~ 
sente seus termos, verbis: 

«Art. 1 Q É devida ao 
FUNR URAL, nos termos do 
art. 15, item I, da Lei Comple~ 
mentar n9 11~71, a contribuição 
sobre os produtos de origem 
vegetal ou animal, obtidos a par~ 
tir de 10 de julho de 1972, pela 
captura ou colheita de seres que 
tenham na água seu meio natural 
ou freqüente de existência.» 

«8. Tanto se trata de ato 
normativo, sem auto~executorieda~ 
de, que os impetrantes sustentam 
sua inconstitucionalidade e ilega~ 
lidade, sob o fundamento de que 
estaria exigindo uma contribuição 
previdenciária com efeito retroa~ 
tivo, já que só a partir de 5 de 
dezembro de 1972, data do De~ 
ereto nQ 71.498, que estendeu aos 
pescadores os benefícios do PRO~ 
RURAL, é que passaria a ser de~ 
vida aquela contribuição. 

«9. Não se insurgem os im~ 
petrantes contra sua obrigação de 
contribuir para o FUNRURAL, 
mas tão~somente contra os efeitos 
retroativos dessa exigência, pois 
que, devendo eles descontar dos 
pescadores a alíquota de 2 % sobre 
os produtos aos mesmos adquiri~ 
dos, não mais o poderão fazer 
rel'ativamente às aquisições ocor~ 
ridas de 1 Q de junho a 31 de de~ 
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zembro de 1972, «atos jurídicos 
perfeitos e acabados pela tradição 
do pescado e pelo pagamento do 
preço», surpreendidos que teriam 
sido com a exigência contida na 
malsinada Portaria. 

«10 . Indiscutível, assim o 
caráter normativo da Portaria n? 
3. 037 ~73, e, assim caracterizada a 
inidoneidade do mandaml1s para 
atacá~la, já que a lesão individual 
somente surgirá quando forem os 
impetrantes notificados ou autua~ 
dos relativamente ao não recolhi~ 
mento da contribui;;ão, no período 
de 19 de julho a 31 de dezembro 
de 1972. 

«11. Por ora, só a ação de
claratória seria admissível, no sen
tido de demonstrar a inexistência 
da relação jurídica objeto da Por~ 
taria n Q 3.037-73, no período por 
ela referido. É pacífico que onde 
caiba a ação declaratória, não pode 
ser substituída pelo condado de 
segurança, que, ao contrário da~ 
quela, é preponderantemente man
damental. 

«12 . No mérito, não é me~ 
lhor a sorte dos impetrantes. 

«13. A Lei Complementar 
n 9 11, de 25~5~ 71, definiu o que 
se deve entender como produto 
rural, verbis: 

«Art. 15. Os recursos 
para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Ru
ral provirão das seguintes fontes: 

«l - da contribuição de 
2 % (dois por cento) devida pelo 
produtor, sobre o valor comer~ 
ciaI dos produtos rurais e reco
lhida: 

«a) pelo adquirente, con
signatário ou cooperativa que 
ficam sub~rogados, para esse 
fim, em todas as obrigações do 
produtor; 

«b) pelo produtor, quando 
ele próprio industrializar seus 
produtos ou vendê~los, no varejo, 
diretamente ao consu,midor. 

«§ I'! - Entende-se comO 
produto rural todo aquele que, 
não tendo sofrido qualquer pro~ 
cesso de industrialização prove
nha de origem vegetal ou animal, 
ainda quando haja sido subme
tido a processo de beneficiamen
to, assim compreendido um 
processo primário, tal como des
caroçamento, pilagem, descasca
mento ou limpeza e outros do 
mesmo teor, destinado à prepa
ração de matéria-prima para pos
terior industrialização.» 

«14. Indisputável, assim, di
ante dessa conceituação, que nela 
estão compreendidos os produtos 
de origem animal obtidos «pela 
captura ou colheita de seres que 
tenham na água seu meio natural 
ou freqüente de existência» (Por
taria n? 3.037-73, art. 19 ), ou 
seja, o produto da pesca. 

«15. Conseqüentemente, des
de então, ou melhor, desde a 
Regulamentação da Lei Comple
mentar n? 11-71, pelo Decreto 
n 9 69.919, de 11 de janeiro de 
1972, estavam os pescadores su
jeitos ao desconto de 2% sobre os 
produtos da pesca por eles vendi
dos aos impetrantes, contribuição 
pela qual estes se tornaram res
ponsáveis, na qualidade de sub
rogados legais, nos termos da Lei 
Complementar n? 11~71. 

«16. Da mesma forma, des~ 
de a mesma época, se tornavam 
os impetrantes devedores daquela 
contribuição relativamente aos pro
dutos por eles próprios produzidos 
(pescados) e industrializados. 
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«17. Nada tem que ver essa 
obrigação, decorrente de Lei Com
plementar nQ 11-71, com o fato de 
somente em 5 de dezembro de 
1972, pelo Decreto n" 71.498, te
rem sido estendidos aos pescadores, 
sem vínculo empreg-atício, desde 
que matriculados na repartição 
competente, os benefícios do Pro
grama de Assistência ao Traba
lhador Rural - PRORURAL. 

«18. Até, então, embora não 
incluídos como beneficiários do 
PRORURAL, estavam os mesmos 
sujeitos à contribuição de 2% sobre 
Os produtos por eles pescados e 
vendidos, cabendo aos comprado
res efetuar o desconto e o seu 
recolhimento aos cofres públicos, 
eis que estavam, por lei, sub-roga
dos para esse fim, em todas as 
obrigações do produtor. 

«19. Se os impetrantes não 
descontavam a contribuição para 
o FUNRURAL, culpa não cabe 
ao Poder Público, sendo certo que 
por ela se tornaram responsáveis. 

«20. Portanto, a Portaria 
nQ 3.037-73, longe de criar um 
ônus para os impetrantes, veio 
favorecê-los, exigindo a contribui
ção sobre os produtos por eles 
adquiridos ou produzidos, não a 
partir de 1 Q de janeiro de 1972, 
mas, sim, a contar de 1 Q de julho 
de 1972, e, ainda, dispensando-os 
da multa, correção ,monetária e 
juros moratórios e permitindo o 
parcelamento do débito apurado. 

«21 . Em conseqüência, não 
criou a Portaria nQ 3.037-73 um 
ônus -com efeito retroativo, e, assim, 
nada nela se encontra que possa 
ferir direito dos impetrantes. 

«22. Opinamos, assim, no 
sentido de que não se conheça do 
pedido, e, acaso conhecido, seja 
ele indeferido» (fls. 35-40). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re
lator): A Portaria Ministerial impug
nada é de 12-2-73, publicada no D. O. 
de 19-2-73. 

Além do art. P, diretamente im
pugnado pelas impetrantes, por exigir 
a contribuição sobre «produtos obtidos 
a partir de 1 Q de julho de 1972», contém 
a Portaria o preceito do art. 2°, que 
concede o recolhimento sem multa, sem 
correção monetária e sem juros mora
tórios, até 30 de setembro do corrente 
ano, das contribuições correspondentes 
ao período assim retrospectivamente 
definido. 

E ainda nela se insere o art. 39 , 

que autoriza, mediante confissão da 
dívida pelo contribuinte, a liqUidação 
do débito em parcelas mensais suces
sivas. 

Em tais condições, a Portaria con
tém, em si mesma, medida coercitiva 
que, não atendida, determina, de plano, 
a perda automática de certas condições 
concedidas para o seu cumprimento. 

Por outras palavras se as impe
trantes aguardarem os atos de execução 
partidos das autoridades inferiores, e 
sendo evidente que esses atos somente 
surgirão depois de 30 de setembro de 
1973, perderão as condições mais sua
ves com que, a serem devidas as con
tribuições pelo período em causa, de
verão satisfazê-las. 

Se é certo que a Súmula nQ 266, 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
afirma não caber mandado de segu
rança contra lei em tese, é bem de 
ver-se que, em inúmeras ocasiões, tem 
admitido a impetração contra atos apa
rentemente normativos, que, por si só, 
podem produzir efeito lesivo ao direito 
da parte (v. g., MS 15.006, no caso 
dos corretores de navios, Tribunal Pleno 
de 23-3-66, D. J. de 27-5-66, pág. 1784). 

É o caso do ato que temos sob 



- 55 

exame. Ou as impetrantes a ele se 
submetem automaticamente, indepen~ 
dentemente de qualquer ato de autori~ 
dades inferiores contra o qual pudessem 
impetrar a segurança, ou perdem as 
condições menos severas que a Portaria 
lhes concede, em caso de imediat'a obe~ 
diência. 

Isto posto, rejeito a preliminar e 
conheço do mandado de segurança. 

No mérito, é certo que a pesca 
não estava explicitamente incluída nas 
atividades cobertas pelo Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, ins~ 
tituído na Lei Complementar nO 11, de 
25~5~71. 

Pescador sempre teve conceito di~ 
verso de trabalhador rural. 

Não se confundiam. 

Todavia, a Lei Complementar n? 
11 previu a identificação de novos 
grupos a serem beneficiados, ao dizer: 

«Art. 28. As entidades sin~ 
dicais de trabalhadores e de em~ 
pregadores rurais poderão ser uti~ 
lizadas na fiscalização e identifica~ 
ção dos grupos rurais beneficiados 
com a presente Lei Complementar 
e, mediante convênio com o PRO~ 
RURAL, auxiliá~lo na implantação, 
divulgação e execução do PRO~ 
RURAL». 

Creio, pois, que a inclusão dos 
pE'scadores se deveu a uma dessas ope~ 
rações de identificação. 

Operou~se, tal inclusão, pelo Dec. 
nO 71.498, de 5~12~72, que definiu 
«como beneficiários do Programa insti~ 
tuído pela Lei Complementar n'! 11, de 
25 de maio de 1971, os pescadores, 
nas condições que menciona.~) 

Dispôs~se, nesSe Decreto: 

«Art. 19 
- São beneficiários 

do Programa dé Assistência ao 
Trabalhador Rural - PRORU~ 
RAL, instituído pela Lei Comple~ 

mentar n Q 11, de 25 de maio de 
1971, os pescadores que, sem vín~ 
culo empregatício, -na condição de 
pequeno produtor, trabalhando in~ 
dividualmente ou em regime de 
economia familiar, façam da pesca 
sua profissão habitual ou meio 
principal de vida e estejam matri~ 
culados na repartição competente. 

«Parágrafo único. As pres~ 
tações do PRORURAL serão de~ 
vidas, nas condições estabelecidas 
no Título n do Regulamento, apro~ 
vado pelo Decreto n 9 69.919, de 
11 de janeiro de 1972, aos pesca~ 
dores a que se refere o artigo, a 
partir de janeiro de 1973.;'1> 

Trata~se, pois, de uma inclusão 
nova, tanto que os direitos dos bene~ 
!iciados começam de data diferente 
daquela que favorecia os trabalhadores 
rurais propriamente ditos. 

Ora, se se trata de inclusão nova, 
é evidente que não podiam as impetran~ 
tes, antes da vigência desse Decreto, 
praticar a operação de desconto da 
contribuição, como adquirentes, contra 
os pescadores, vendedores do produto. 

De fato, os comerciantes e indus~ 
triais são meros arrecadadores da con~ 
tribuição, que, na verdade, é paga pelo 
produtor, como se declara na Lei Com~ 
plementar, a dizer: 

«Art. 15. Os recursos para 
o custeio do Programa de Assis~ 
tência ao Trabalhador Rural pro
virão das seguintes fontes: 

«I - da contribuição de 2% 
(dois por cento) devida pelo pro~ 
dutor, sobre o valor comercial dos 
produtos rurais e recolhida: 

«a) pelo adquirente, consig~ 
natário ou cooperativa, que ficam 
sub~rogados, para esse fim,em 
todas as obrigações do produtor; 

«b) pelo produtor, quando 
ele próprio industrializar seus pro~ 
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retamente ao consumidor.» 

Elucidativa, e a servir de roteiro 
e orientação para o presente caso, é 
a disposição contida, sobre contribui~ 
ções de certo período transato, na pró~ 
pria Lei Complementar n9 11, a dizer, 
no parágrafo único do art. 17: 

«Em relação ao período de 19 

de março a 19 de outubro de 1967, 
os adquirentes e consignatários -de 
produtos rurais só ficam obrigados 
a recolher ao FUNRURAL as 
contribuições a este devidas, quan~ 
do as tenham descontado do pa~ 
gamento que efetuaram aos pro~ 
dutares, no dito período, pela 
compra dos referidos produtos.» 

Se isso foi declarado em relação 
a período em que a contribuição era 
devida (porque já na vigênda do DL. 
n 9 276, de 28~2~67), que dizer de pe~ 
ríodo em que as contribuições não eram 
devidas, por ainda não incluídos os 
pescadores no regime do produtor 
rural? 

Não é possível exigir~se do adqui~ 
rente que recolha contribuições sobre 
período em que não estava autorizado 
a descontá~las do produtor, seu verda~ 
cidro devedor. 

Tenho, pois, como certo, que a 
Portaria impugfrada contém disposição 
ilegal, porque retroativa e contrária ao 
art. 15 da Lei Complementar nO 11, 
acima transcrito, que supõe o débito do 
adquirente como uma conseqüência do 
fato de haver descontado a contribui~ 
ção do seu verdadeiro devedor, o pro~ 
dutor. 

Isto posto, concedo o mandado de 
segurança, para que aos impetrantes não 
sejam exigidos pagamentos relativos a 
períodos anteriores à vigência do De~ 
creto n9 71.498, de 5~12~72, ou seja 
anteriores a 6~12~72, data de sua publi~ 
cação no Diário OficiaL em que, con~ 
soante seu art. 39 , entrou em vigor. 

Defiro o mandado de segurança. 

VOTO 

O Sr. M in. J osé Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Compreendo que a 
Portaria MTPS n9 3.037, de 12~12~73, 
ao dispor quanto à data a partir da 
qual se deveria fazer o recolhimento 
das contribuições ao FUNRURAL, in 
casa, não só pelas impetrantes como 
também pelas demais empresas que 
industrializam ou adquirem o pescado, 
e, ao mesmo tempo, ao estabelecer 
quanto às conseqüências do recolhi
mento até a dat'a que fixou, 30 de 
setembro do ano em curso, (dispensan~ 
do os contribuintes do pagamento de 
quaisquer ônus, relativos ao não reco
lhimento anterior dessas contribuições), 
prevê desde logo deitos concretos em 
relação às impetrantes e demais em
presas. 

Em virtude disso, estou em que 
cabe mandado de segurança contra a 
Portaúa em apreço. Acompanho assim 
o eminente Ministro Relator, conhecen
do também do mandado de segurança, 
por não ver configurada a hipótese de 
que cogita a Súmula n" 266 do Supremo 
Tribunal Federal. 

A Lei Complementar nO 11, de 
25~5-1971, ao definir a figura do tra~ 
balhador rural (art. 39, § 19 ), não a 
retratou sob forma, segundo a qual se 
pudesse ter por abrangente de outros 
trabalhadores, não própria e exclusiva~ 
mente adstritos à atividade do campo. 

Aos pescadores, pela natureza das 
suas atividades, não cabe considerar, 
privativamente, como trabalhadores do 
campo, trabalhadores rurais. 

Parece, assim, em verdade, que 
da só determinação genérica constante 
da Lei Complementar n9 11~71 de um 
regime específico para o trabalhador 
ruraL no que concerne à Previdência 
Social, não se há de concluir que aí 
estivessem incluídos os pescadores. 

Posteriormente, é certo, com base 
em regra considerada autorizatória da 
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inclusão de outras categorias, não pro~ 
priamente rurais ou não privativamente 
rurais, é que veio a se editar o Dec. 
nQ 71.498, de 5~12~72, consoante o 
qual os pescadores foram tidos como 
beneficiários do PRORURAL. Nesse 
Decreto, em seu art. 2°, há, inclusive, 
disposição acerca da situação dos pes~ 
cadores, que já estejam regularmente 
inscritos no INPS, que poderão con~ 
servar essa condição, como contribuin~ 
tes do INPS, o que, desde logo, me 
parece, autoriza ·concluir pela procedên~ 
cia do argumento do eminente Relator, 
de que os pescadores não podem ser 
considerados trabalhadores rurais, no 
sentido próprio, pois estes não gozavam 
do benefício da Previdência Social. 

Entendo, dessa maneira, que foi com 
o Dec. n Q 71.498, de 5~12~72, que 
efetivamente veio a se contemplar, entre 
os beneficiários do PRORURAL, a 
figura dos pescadores. 

Dessa sorte, só a partir da vigêI1~ 
cia de tal Diploma Executivo, editado 
com base em regra da Lei Compremen~ 
tal' nQ 11~71, é que devidas ao FUN~ 
RURAL passaram a ser as contribui
ções de pesoadores. A Portaria impug~ 
nada, de n 9 3.037, porém, estabeleceu 
que as contribuições deveriam ser 
arrecadadas, desde 1~7~72, quase seis 
meses antes, portanto, da edição do 
Decreto. 

Compreendo, dessarte, que, duran~ 
te o período referido na inicial, não é 
possível exigir~se dito recolhimento, por 
parte das empresas impetrantes, que, 
no caso, são meras arrecadadoras das 
contribuições devidas pelos próprios 
pescadores. 

Como o objeto do mandado de 
segurança fica cifrado apenas a esse 
período, já que as impetrantes con~ 
cordam com o recolhimento desde o 
advento do Dec. n Q 71.498, estou de 
inteiro acordo com o eminente Ministro~ 
Relator, deferindo a segurança, nos 
termos do voto de S. Exa. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Pela 
Lei Complementar nO 11, de 25 de maio 
de 1971, o trabalhador rural passou 
a ser beneficiário do programa de assis~ 
tência instituído por essa lei, conside~ 
rado 

«trabalhador rural, para os 
efeitos desta lei complementar, a 
pessoa física que presta serviços 
de natureza rural» (§ 19, art. 39 ) • 

Vem o Decreto n 9 71.498, de 5 
de dezembro de 1972, e inclui os pes
cadores autônomos no regime dessa lei. 

Ora, impossível será confundir 
trabalhador rural, que pressupõe homem 
do campo, com pescador, que, é óbvio, 
é homem do litoral. 

Até pelo aspecto físico - e o 
Tribunal vai perdoar~me trazer à baila 
Euclides da Cunha quando nos Sertões, 
destaca que o homem do campo, o ser
tanejo, não tem o raquitismo exaustivo 
do mestiço neurastênico do litoral. 

A distinção, como se vê, é evi~ 
dente. 

Ora, a contribuição é figura tri
butária. Com o advento do DL n9 27, 
foram inseridas entre os tributos, as 
contribuições. 

Assim, para que haja a instituição 
de novo tributo, a definição de fato 
gerador e a definição de base de cálculo, 
é necessário lei. 

Trata-se da obediência ao princí
pio da reserva legal, que, no caso, foi 
desrespeitado. 

Como, entretanto, essa matéria 
não foi posta em discussão, a ela me 
refiro en passant. 

Isto posto e tendo em vista que 
o ato haixado pela autoridade impetra~ 
da ultrapassou o limite do próprio 
decreto, que, por si só, já contém uma 
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ilegalidade, segundo penso, acompa~ 
nhando o voto do eminente Ministro~ 
Relator, concedo a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n Q 73.169 - DF - Rel.: 
Sr. Min. Decio Miranda. Reqtes.: 
Promar S.A. - Ind. e Com. de Pes~ 
cado e outros. Reqdo.: Sr. Ministro 
de Estado do Trabalho e Previdência 
Social. 

Decisão: Preliminarmente, à una~ 
nimidade, o Tribunal tomou conheci~ 

mento do pedido; no mérito também 
à unanimidade, foi deferida a segurança 
(em 30~8~73 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento 
o Sr. Min. Henoch Reis. Os Srs. 
Mins. Néri da Silveira, Jarbas No~ 
bre. Jorge Lafayette Guimarães, Godoy 
Ilha, Amarílio Benjamin, Armando Rol~ 
lemberg, Esdras Gueiros, Moacir Ca~ 
tunda e Peçanha Martins votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Não compa~ 
receu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Henrique d'Avila. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

MANDADO DE SEGURANÇA Nr 73.471 - DF 

Relator 

Requerente 

Requerido 

o Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Bechara Jalkh 

Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Negócios da Justiça 

EMENTA 

Mandado de Segurança (Preventivo). Bechara Jalkh, 
Diretor do «Instituto de Investigações Científicas e Cri~ 
minais» versus Ministro da Justiça. Pretensão a evitar que 
a autoridade coatora envie expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República no sentido do fechamento 
da Instituição que o impetrante dirige. Improcedência da 
pretensão, ante as judiciosas informações da autoridade 
impetrada. Denegação da segurança preventiva. Decisão 
unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, à unanimi~ 
dade, denegar a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente: julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 22 de novembro de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; EsdrétS 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Esdrag, Gueiros (Rela~ 
tor): O Sr. Bechara J alkh, Diretor do 

«Instituto de Investigações Científicas 
e Criminais», pessoa jurídica de direito 
privado sediada no Estado da Guana~ 
bara, impetra o presente mandado de 
segurança de caráter preventivo contra 
o ExmQ Sr. Ministro da Justiça, com 
o fim de impedir possível ato dessa 
autoridade que venha a prejudicar o 
que alega «ser direito líquido e certo 
de exercer livremente suas atividades», 
dizendo que 

« ... tem conhecimento de que 
o expediente, provocado pelo la~ 
mentavelmente desinformado JUiz 
Federal de São Paulo, consubs~ 
tanciado pelas mesmas informa~ 
ções e documentos falsos, não foi 
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encerrado e está em aberto no 
Ministério da Justiça, havendo 
possibilidade de ser consultado o 
DOPS da Guanabara - onde 
continuam acasteIados os inimi~ 
gos do impetrante - podendo 
destarte a qualquer momento levar 
o impetrado a incorrer em erro, 
como no passado, e levar o Exe~ 
cutivo a baixar ato revogando o 
Decreto que assegurou o pleno 
funcionamento do Instituto do im~ 
petrante» (Inicial, fls. 10).» 

Alegou mais que «o fechamento da 
organização dirigida pelo impetrante 
encontraria evidentemente a inevitável 
reação judiciária, que viria em socorro 
do postulante para preservação do di~ 
reito postergado. Mas, como anterior~ 
mente, consumado o arbítrio, o prejuízo 
para o impetrante seria irreparável» 
(V. inicial, fls. 10;11). 

Pediu concessão de medida liminar, 
que neguei com o despacho de fls. 49, 
ao mesmo tempo em que solicitei in~ 
formações ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, que as prestou conforme consta 
de fls. 53 a 58, nestes termos: 

«O impetrante dirige o «lns~ 
tituto de Investigações Científicas 
e Criminais», que tem por finali~ 
dade ministrar cursos por corres~ 
pondência para a formação de de~ 
tetives particulares. 

«O Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, pelo De~ 
ereto n" 62.258, de 14 de fevereiro 
de 1968, suspendeu o funciona~ 
mento do referido instituto, nos 
termos do art. 6" do Decreto~lei 
n" 9.085, de 25 de março de 1946, 
por exercer atividades ilícitas, no~ 
civas e perigosas à ordem pública 
e social. Posteriormente houve re~ 
consideração da medida pelo De~ 
ereto n" 63.462, de 21 de outubro 
de 1968, que revogou a sus~ 
pensão. 

«Alega o impetrante que 

«tem conhecimento de que 
de novo, injustificadamente, a 
«espada de Dâmocles» pende 
sobre sua cabeça, pondo em 
risco o seu direito líquido e 
certo de ,exercer livremente suas 
atividades. Tem conhecimento 
de que o expediente, provocado 
pelo lamentavelmente desinfor~ 
mado juiz federal de São Paulo, 
consubstanciado pelas mesmas 
informações e documentos fal~ 
sos, não foi encerrado e está 
em aberto no Ministério da J us~ 
tiça, havendo possibilidade de 
ser consultado o DOPS da Gua~ 
nabara - onde continuam acas~ 
telados os inimigos do impe~ 
trante podendo destarte a qual~ 
quer momento levar o impetrado 
a incorrer em erro, como no 
passado, e levar o Executivo a 
baixar ato revogando o decreto 
que assegurou o pleno funcio~ 
namento do Instituto do impe~ 
trante. » 

«Impetra, portanto, a segu~ 
rança, preventivamente, contra o 
Exm" Sr. Ministro da Justiça. 

«Preliminarmente, não é pos~ 
sível responsabilizar o Ministro da 
Justiça pelas dificuldades alega~ 
das pelo impetrante, uma vez que 
o ato, pelo, qual receia, é da com~ 
petência do Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da República, na 
forma do Decreto~lei n" 9.085, 
de 25 de março de 1946, que dis~ 
põe sobre o registro civil das pes~ 
soas jurídicas. Assim sendo, o 
pedido não há de ser conhecido 
pelo Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, porque a Constituição 
estabelece a competência do Egré~ 
gio Supremo Tribunal Federal 
para processare julgar originaria~ 
mente os mandados de segurança 
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contra atos do Presidente da Re~ 
pública. 

«Ainda preliminarmente, falta 
a possibilidade jurídica do pedido, 
uma vez que na sistemática da le~ 
gislação brasileira, a dissolução de 
sociedade civil é ato judicial. De 
fato, estabelece o art. 69 do cita~ 
do Decreto~lei n9 9.085: 

«Art. 69 - As sociedades 
ou associações que houverem 
adquirido personalidade jurídi~ 
ca, mediante falsa declaração de 
seus fins, ou que, depois de re~ 
gistradas, passarem a exercer 
atividades das previstas no ar~ 
tigo 29 , serão suspensas pelo 
Governo, por prazo não exce~ 
dente de seis meses. 

«Parágrafo único. No caso 
deste artigo, os representantes 
judiciais da União deverão pro~ 
por no juízo competente para as 
causas em que esta for parte, a 
ação judicial de dissolução.» 

«Desta forma, o processo de 
dissolução rea1iza~se em dois mo~ 
mentos distintos, o primeiro quan~ 
do o Executivo suspende as ativi~ 
dades da associação; e o segundo, 
em que a União deverá propor a 
ação judicial de dissolução dentro 
do prazo de seis meses. 

«Logo, não é possível juri~ 
dicamente pedir segurança para 
evitar que o Govferno decrete a 
suspensão e pleiteie judicialmente 
a dissolução de sociedade civil. 

«No mérito, o impetrante não 
tem razão. 

«De fato, é de o primeiro a 
tecer loas ao Governo Federal, 
quando reconhece ter o mesmo 
agido com elevado critério e pon~ 
deração por ocasião dos episódios 
relatados, quando a entidade foi 
proibida de funcionar, pois o Pre~ 

sidente da República não tardou 
em revogar a suspensão. 

«Por que agora essa mesma 
autoridade seria acoimada de par~ 
cialidade, a ponto de tornar o 
paciente merecedor de uma segu~ 
rança liminar e preventiva, tal 
como vem consignado na petição? 

«Aliás, a inicial descreve fatos 
relacionados com a polícia da 
Guanabara, e não da responsabili~ 
dade deste Ministério, que não 
determinou nenhuma medida em 
relação ao problema. Aquela po~ 
lícia é que tem entrado em choques 
constantes com a organização, 
acusada de invadir setores de 
atividades privativas dos órgãos 
oficiais de segurança, de que é 
exemplo a expedição de carteiras 
de identidade facilmente confun~ 
díveis com as dos detetives daque~ 
le Estado. 

«O ponto, enfim, relacionado 
com esta Secretaria de Estado, 
consiste no fato do processo de 
suspensão de funcionamento da 
entidade haver aqui sido reaberto. 
O impetrante teme um desfecho 
desfavorável, através de decisão 
do Ministro de Estado, que desco~ 
nheceria as verdadeiras circuns~ 
tâncias do processo. 

«Na realidade, há no Minis~ 
tério da Justiça o Ofício número 
339/71, subscrito pelo MM. JUiz 
Federal da 2" Vara de São Paulo 
ao titular desta Pasta, nos seguin~ 
tes termos: 

«Excelentíssimo Senhor Mi~ 
nistro: 

«Com o presente estou en~ 
viando a Vossa Excelência có~ 
pias de documentos extraídos 
dos autos de processo~crime 
n9 10/71, movido pela Justiça 
Pública contra José do Carmo 
Estevão, esclarecendo que este 
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Juízo deferiu promoção do Mi~ 
nistério Público Federal no sen~ 
tido de dar ciência a Vossa Ex~ 
ceIência do resultado nocivo das 
atividades do Instituto de Inves~ 
tigações Criminais, para que se~ 
jam tomadas as providências 
julgadas cabíveis. 

«Na oportunidade que se 
me apresenta renOvo os protes
tos de alta estima e distinta con~ 
sideração. 

Paulo Pimentel Portugal -
juiz Federal da 2" Vara.» 

«É certo que, por ocasião do 
recebimento do citado ofício, os 
processos de interesse do impe
trante estavam arquivados, mas, 
por dever legal e mesmo em ho~ 
menagem à fonte das informações 
transcritas, foram eles desarqui~ 
vados, encontrando~se em fase de 
,estudos nesta Consultoria Jurí~ 
dica. 

«Aliás nada obsta a que fatos 
posteriores à publicação do De~ 
ereto n9 63.462 possam justificar 
a medida de suspensão da socie~ 
dade se ela praticou atos nocivos. 
Ela não tem nenhum amparo legal 
na segurança impetrada pois esta 
não pode cobrir fatos sujeitos à 
apuração. Por último, a matéria 
não é de direito e sim de fato, que 
não pode constituir objeto de man~ 
dado de segurança. 

«São estas as informações, 
salvo melhor juízo, que devem ser 
prestadas à Sua Ex" o Sr. Minis~ 
tro Relator, em obséquio aos ter~ 
mos de seu ofício n 9 2.522, de 31 
de julho de 1973.» 

A ilustrada Subprocuradoria-Ge~ 
raI, por órgão do douto 49 Subpro~ 
curador, Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, ofereceu parecer às fls. 60/63, 
pelo conhecimento do pedido mas pela 

sua denegação, por entender que ne
nhuma procedência têm as alegações 
do impetrante. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdms Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Pela simples leitura que fiz das 
judiciosas informações prestadas pelo 
Exm9 Sr. Ministro da Justiça, de logo 
se verifica a total improcedência da 
pretensão do impetrante. 

Afirmou categoricamente o Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça que não existe 
em andamento qualquer procedimento 
que vise à suspensão das atividades da 
Instituição dirigida pelo impetrante, as~ 
sinalando que, mesmo existisse em 
curso a imaginada providência, teria 
ela que ser tomada mediante ato do 
Exce1entíssimo Senhor Presidente da 
República. O que existe, naquele Mi~ 
nistério, é tão-somente um desarqui~ 
vamento, para reexame de expedientes 
anteriores, relativos às atividades da 
questionada Instituição, desarquiva
mento provocado em decorrência de 
Ofício recebido do MM. juiz Federal 
da 2" Vara da Seção Judiciária de 
São Paulo, que veio acompanhado de 
documentos, e isto em cumprimento a 
despacho que o mesmo Juiz havia pro~ 
ferido em requerimento do Ministério 
Público, «no sentido de dar ciência 
àquele Ministério do resultado nocivo 
das atividades do Instituto de Inves~ 
tigações Científicas e Criminais, para 
que sejam tomadas as providências 
julgadas cabíveis.» (V. fls. 57). 

De sua vez, a douta Subprocura~ 
doria~Geral, ao apreciar a pretensão 
do impetrante, teve ensejo de citar o 
art. 6Q do Decreto~lei nQ 9.085, de 
25~3~6, que assim dispõe: 

«Art. 69 - As sociedades ou 
associações que houverem adqui~ 
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rido personalidade jurídica, me~ 
diante falsa declaracão de seus 
fins, ou que, depois de registradas, 
passarem a exercer atividades das 
previstas no art. 29 , serão sus~ 
pensas pelo Governo, por prazo 
não excedente de seis meses. 

Parágrafo único - No caso 
deste artigo, os representantes ju~ 
diciais da União deverão propor 
no Juízo competente para as cau~ 
sas em que esta for parte, a ação 
judicial de dissolução.» 

Diz o Parecer que, «embora use 
a expressão «Governo», é evidente que 
o ato de suspensão é da competência 
do Presidente da República», e, assim, 
«se o mandado visasse a impedir uma 
possível suspensão das atividades do 
impetrante, incompetente seria este 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos 
para conhecimento do pedido». Toda~ 
via, acrescenta o Parecer: 

«Entendemos, porém, que o 
impetrante se insurge é contra o 
desarquivamento dos procedimen~ 
tos anteriores a que foi submetido 
e que haviam determinado a sus~ 
pensão de suas atividades e a 
posterior reconsideração desse ato, 
para que, com base em documen~ 
tos remetidos pelo Doutor JUiz 
Federal da 2l). Vara da Seção J u~ 
diciária de São Paulo, se proce~ 
desse ao reexame da matéria.» 

Vê~se, pois, que quanto ao ato 
visado pelo impetrante, isto é, o do 
desarquivamento dos expedientes exis~ 
tentes no Ministério da Justiça, com~ 
petente é este Tribunal para conhecer 
da impetração. 

No que tange ao mérito, porém, 
nenhum direito líquido e certo ampara 
o impetrante para que este Tribunal 
possa determinar, preventivamente, que 
o Exm9 Senhor Ministro da Justiça 
deixe de reexaminar os expedientes 

desarquivados, à luz da nova documen~ 
tação remetida pelo Doutor JUiz Fe~ 
deral da 2l). Vara de São Paulo. 

Sobre o assunto, bem se expressou 
a douta Subprocuradoria no item 11 do 
seu Parecer, quando afirmou: 

«O que não é possível e lm~ 
pedir às autoridades o direito de 
investigar as atividades de qual~ 
quer sociedade ou associação, in~ 

separável do seu poder de Po~ 

lícia, para proceder, após, de acor~ 
do COm a prova colhida ,e as con~ 
clusões dela decorrentes,estas 
sim, susceptíveis de controle do 
Poder Judiciário quanto à sua 
legalidade. » 

Assim, com apoio nas informações 
da autoridade impetrada e acolhendo 
as razões do Parecer da ilustrada Sub~ 
procuradoria, denego a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 73.471 - DF. Rel.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Reqte.: 
Bechara J alkh . Req do .: Exmo . Se~ 

nhor Ministro de Estado da Justiça. 

Decisão: Â unanimidade, foi de~ 

negada a segurança (em 22~11~73 -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Henoch Reis, Pe~ 
çanha Martins, Decio Miranda, José 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge 
Lafayette Guimarães, Otto Rocha, Se~ 
bastião Reis, Amarílio Benjamin e Ar~ 
mando Rollemberg votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Não compare~ 
ceu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Moacir Catunda. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 25.546 MG 

Relator 

Revisor 

Recorrente 

Apelantes 

Apelados 

o Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Juiz Federal Substituto da 3' Vara, ex offieio 

DNER e Chácara do Desengano 

Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. 

Área constituída de terrenos loteados e parte não lo
teada. 

Pode o juiz fixar o valor da indenização, adotando 
critérios e fundamentos diversos dos constantes dos laudos. 

Reforma parcial da sentença, para estabelecer o valor 
da área não loteada, em conformidade com o laudo do 
perito do Juízo. 

Provimento parcial ao recurso da ré e desprovimento 
dos recursos de ofício e voluntário do DNER. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Dedde a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, em dar provimento, em parte, 
ao recurso da desapropriada, nos ter~ 
mos do voto do Sr. Ministro Rela~ 
tor, e em negar provimento aos demais 
recursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de dezembro de 1972. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Nélli da Silveira 
(Relator): Trata~se de ação de desa~ 
propriação, ajuizada pelo Departamen~ 
to Nacional de Estradas de Rodagem 
(DNER) contra Chácara do Desen~ 
gano S. A ., assim sumariada pelo Dou~ 
tor juiz a quo: 

«Perante o Juízo de Direito 
da Comarca de Leopoldina, o De~ 

partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (D NER) propõe 
uma ação de desapropriação con~ 
tra Chácara do Desengano S. A. , 
versando sobre os imóveis que a 
inicial descreve, e que são deze~ 
nove (19) lotes situados no Bair~ 
ro Bela Vista e uma fração de 
terra (área corrida irregular) com 
a área de 38.502 metros quadra~ 
dos, em região suburbana. 

Baseia~se a desapropriação 
no disposto no Decreto n9 1.435, 
de 4 de outubro de 1962: utilida~ 
de pública. 

Na própria petição inicial, o 
D NER oferece pelos imóveis a 
importância total de ......... . 
Cr$ 3.559.694,00 (três milhões, 
quinhentos e cinqüenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e quatro cru~ 
zeiros antigos) e pede, após o 
seu depósito, seja imitido na pos~ 
se dos imóveis, initio fiti.s. 

Ao receber a inicial, o MM. 
Doutor Juiz se excusou de despa~ 
chá~la, como se vê do disposto no 
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R. Despacho de fls. 21, fican~ 
do a ação paralisada até f.evereiro 
do ano seguinte, 1965. 

As fls. 25, determina o MM. 
Juiz seja citada a expropriada e, 
após, se proceda a uma avaliação 
preliminar, nomeando, desde logo, 
o Perito Oficial. 

As fls. e fls., as partes indi~ 
cam seus assistentes técnicos. 

Citada, por precatória, a ex~ 
propriada contesta a ação (folhas 
40), impugnando, por irrisório e 
irreal, o valor oferecido pelo 
DNER. 

Com vista para falar sobre a 
contestação, o DNER se reserva 
para após a penCla avaliatória e, 
às fls. 45, renova o pedido de 
imissão de posse. 

Volta a .expropriada aos 
autos, ainda a propósito do valor 
a ser atribuído aos imóveis expro~ 
priados, e junta o documento de 
fls. 49, passado pela Municipa~ 
!idade. 

As fls. 53, o Doutor Assis~ 
tente da expropriada oferece o 
seu laudo. As fls. 56 encontra~se 
o laudo do assistente do expro~ 
priante, ambos instruídos com do~ 
cumentos. 

As fls. 72 consta o laudo do 
Perito oficial. 

Sobre os laudos fala o DNER 
( fls. 74) e, mais uma vez, reitera 
o pedido de imissão de posse. 

As fls. 80, o MM. Doutor 
juiz arbitra a importância, para 
indenização, a ser depositada e 
concede a imissão de posse. Feito 
o depósito (fls. 82), procede~se 
à imissão. 

Pelo despacho de fls. 89~ 
verso, determina o MM. Doutor 
JUiz nova citação e, às fls. 95, 

vem a expropriada com uma se~ 
gunda contestação. 

As fls. 98, o DNER,embora 
autor, manifesta «exceção de in~ 
competência», invocando legisla~ 
ção superveniente à propositura 
da ação. 

Ouvida, a desapropriada 
impugna as razões alinhadas pelo 
DNER e, às fls. 105, o MM. 
Doutor juiz exara a R. Decisão 
que rej eita a exceção oposta. 

Em conseqüência, a União 
pleiteia sua admissão como inter~ 
veniente (fls. 106) e pede o «de~ 
saforamento» da ação de desa~ 
propriação. Mais uma vez a ex~ 
propriada manifesta, às fls. 108, 
seu entendimento no sentido da 
competência do juízo local, sus~ 
tentando ser de se rejeitar a sú~ 
plica do Doutor Procurador da 
República. 

Pelo R. Despacho de folhas 
110, determina o MM. Doutor 
Juiz da Comarca de Leopoldina a 
vinda dos autos para Uma das 
Varas da Fazenda, nesta Capital. 

Devidamente pagas as custas, 
vêm os autos e o DNER oficia 
às fls. 115, e, acolhendo sua sus~ 
tentação, o MM. Doutor Juiz dos 
Feitos da Fazenda designa data 
para a audiência de instrução e 
julgamento. 

Antes de se realizar a audi~ 
ência, todavia, o MM. J uiz de~ 
termina a remessa dos autos à 
Justiça Federal, o que, após pa~ 
gas as custas, é cumprido. 

Nesta Justiça Federal, a dis~ 
tribuição contempla o MM. Dou~ 
tor JUiz Federal da 3~ Vara. 
Ouvidas as partes não impugnam 
o juízo. 

Por «delegação», vieram os 
autos à competência do Juiz pro~ 
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lator da presente sentença (folhas 
127 ~verso). Proferido o Saneador 
(fIs. 128~v), passou este em jul~ 
gado. 

Feitas as necessárias intima~ 
ções, realizou~se a audiência de 
instrução e julgamento, na data 
previamente marcada. 

Depois de ouvidos o Perito e 
os Assistentes, o DNER pediu a 
juntada de um «memorial» e ofe~ 
receu, intempestivamente, o do~ 
cumento que o acompanha. 

Seguiram~se os debates orais, 
sustentando o DNER, longa~ 
mente, ser absolutamente justo o 
valor inicialmente oferecido e pos~ 
teriormente atualizado pelo seu 
assistente, lembrando que a expro~ 
priada, em entendimento prelimi~ 
nar, havia se manifestado pela 
acordância com a primitiva oferta. 

Pelo Doutor Procurador da 
República foi ratificado o tema 
da autarquia expropriante. 

Finalmente, pela expropriada 
foi dito que era de se adotar o 
valor consignado no laudo subs~ 
crito por seu assistente técnico e 
justifica, com brilho, a afirmação.» 

A sentença, às fls. 160/169, jul~ 
gou procedente a ação, estando a fixa~ 
ção do justo preço e demais quantias 
a serem pagas alinhadas às folhas 
168/169, nestes termos: (lê). 

Apelou a ré, às fls. 171/175: (lê). 
Secundando recurso de ofício, também, 
apelou o autor, às fls. 177 /182: (lê). 

Contra~razões pela ré, às folhas 
184/188: (lê), e pelo A., às folhas 
189/192: (lê). 

N esta Superior Instância, oficiou 
a douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, às fls. 201/204: (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O Doutor JUiz a quo, na 
sentença, não aceitou qualquer dos 
laudos, alinhando razões que o fizeram 
desprezá~los, na fixação do valor atri~ 
buível aos lotes e «área corrida». Ado~ 
tou, assim, ao decidir, fundamentos 
próprios, conforme deduzidos às fo
lhas 162/167: (lê). 

A ação de desapropriação foi 
proposta em março de 1964, perante o 
Doutor JUiz de Direito da comarca de 
Leopoldina. 

T rata~se de 18 ( dezoito) lotes 
situados no Bairro Bela Vista, em 
Leopoldina, com áreas diversificadas, 
totalizando todos 4. 268,08m2, sendo a 
oferta da inicial de Cr$ 1.634.594,02 
antigos, ,e ainda de uma «área corrida» 
de 38. 502m2, a que a peça vestibular 
atribuiu o valor de Cr$ 1.925.100,00 
velhos, em região suburbana. 

Certidão da Prefeitura Municipal 
de LeopoIdina, datada de 14~1~1964, 
informa que, à época, estavam esses 
terrenos lançados na Prefeitura a ... 
Cr$ 200,00 antigos (Cr$ 0,20) o metro 
quadrado. 

Ao manifestar~se, ao ensejo do 
pedido de imissão de posse, a Ré, após 
esclarecer que a inicial vinha apoiada 
em avaliação administrativa de 17 de 
julho de 1963, sustenta que, na parte 
loteada, as terras valem, no mínimo, 
Cr$ 4.000,00 antigos o metro quadra~ 
do, e, na parte não loteada, ..... . 
Cr$ 3.000,00 o metro quadrado. Isso 
a 23~4~1965 (fls. 40/41). 

Já em maio de 1965, nova certi~ 
dão da mesma Prefeitura é trazida para 
os autos, onde se informa que os ter
renos em apreço estão lançados à base 
de «Cr$ 500,00 antigos o m2 (fls. 49). 

'0 assistente técnico da ré pronun
ciou~se às fls. 53 e v., tomando por 
base de avaliação a certidão referida 
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da Prefeitura ·e a tabela de preços do 
loteamento Bairro Bela Vista, apon~ 
tando serem de Cr$ 500,00 e ..... . 
Cr$ 3.500,00 antigos cada uma das 
indicações, por metro quadrado. No 
que atine à «área corrida», adotou o 
critério de 50% da correlação entre os 
dois .elementos, ou seja, 3,5 vezes o 
valor lançado, o que significa ..... . 
Cr$ 1.750,00 antigos o metro quadra~ 
do. Considerando, de outra parte, que 
a Tabela de Vendas era de fevereiro 
de 1964, onde seria apurável média 
de Cr$ 2.000,00 antigos o metro qua~ 
drado, atualizada essa importância, em 
conformidade com os «índices econô~ 
micos nacionais», item «evolução dos 
negócios», coluna 2, «preços», obteve 
para o período de fevereiro de 1964 
a fevereiro de 1965, o índice de 1.76. 
Daí apurar para o m2 em fevereiro de 
1965 a quantia de Cr$ 3. 520,00 ve~ 
lhos. Â vista desses elementos, o refe~ 
rido expeT:t concluiu, em laudo de 15 
de junho de 1965, pelo valor de .... 
Cr$ 15.027. 160,00 antigos, para os 
lotes, e Cr$ 67.378.500,00 velhos, para 
a «área corrida», somando, dessarte, as 
duas parcelas Cr$ 82.405. 660,00 an~ 
tigos. 

Â sua vez, o assistente técnico do 
DNER, às fls. 56/58, invocando os 
arts. 27 e 23, da Lei das Desapropria~ 
ções, concluiu que o valor real da área 
loteada era de Cr$ 2.844.183,00 an~ 
tigos e o da «área de várzea corrida», 
de Cr$ 3.349.674,00 velhos, o que to~ 
taliza Cr$ 6.193.857,00 velhos. Traz, 
também, à colação, documento, datado 
de 13~1~1964, em que a ré concorda, 
quanto aos lotes, com a importância de 
Cr$ 1.634. 594,02 antigos. 

Por outro lado, o perito oficial 
José Edgard Soares, a 18~8~1965, atri~ 
buiu o valor de Cr$ 8.538. 160,00 
velhos para os terrenos loteados e 
Cr$ 19.251.000,00 velhos para a «área 
de várzea corrida», esta última, à base 
de Cr$ 500,00 velhos o metro quadra~ 

do, totaliza~se, aí, o valor de ..... . 
Cr$ 27.789. 160,00 antigos. Observa 
que se trata de terrenos de certa valo~ 
rização, localizados em uma das zonas 
novas da cidade, «onde as construções 
vêm aumentando dia a dia». Adotou, 
quanto aos lotes, o valor de ..... . 
Cr$ 2.000,00 velhos o metro quadrado, 
sem estabelecer qualquer discrime de~ 
corrente da respectiva situação no lo~ 
teamento. 

Este laudo foi acolhido pelo Dou~ 
tor Juiz a quo, para os efeitos de de~ 
terminar o depósito indispensável à 
imissão na posse do imóvel desapro~ 
priando, o que se efetuou a 17~12~1965 
(fls. 88). 

Como destaquei, no relatório, ao 
sentenciar o feito, porém, o Doutor 
JUiz a quo adotou solução diversa de 
qualquer das contidas nos laudos men~ 
cionados. 

Estou em que, com acerto, não 
caberia dar às tabelas de venda dos 
terrenos, em 1964, a ênfase emprestada 
pelo doutor assistente técnico da Ré. 
Registrou bem o Doutor Juiz que esses 
valores são referentes a vendas a pres~ 
tações e não à vista. Convinha, de 
outro lado, à época, no mercado im~ 
biliário, segundo as circunstâncias em 
curso, «forçar» valorização fictícia, «es~ 
tribada no número de lotes vendidos». 
É assim, qual considerou o Doutor 
Juiz, elemento de secundária importân~ 
cia, para a determinação do valor do 
bem expropriado. J á existia, outrossim, 
ao ensejo, oferta preliminar feita pelo 
DNER. 

Teve o Doutor Juiz a quo como 
elemento de importância os valores que 
a ré aceitou, em janeiro de 1964, con~ 
forme documentos de fls. 59 e 156, 
isto é, Cr$ 1.634.594,02 antigos, para 
os lotes, e Cr$ 1.925.100,00 velhos, 
para a «área de várzea corrida». Re~ 
feriu~se, de outra parte, o magistrado, 
a outras ações expropriatórias referen~ 
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tes a lotes no mesmo Bairro Bela Vista, 
onde se adotara o preço de Cr$ 2,00 
o metro quadrado. Mostrou, entretan~ 
to, que houve estimação excedente do 
real valor, em face de fatores especiais 
então ocorridos (fls. 164/165). Re~ 
gistrou, ainda, in hoc ca.sa, a valori~ 
zação da área remanescente que cum~ 
pria considerar, o que não se dava na 
hipótese anterior julgada. Sinalou que 
o perito oficial adotara o preço de .. 
Cr$ 2,00 o metro quadrado, .sem ter 
presente a valorização do que rema~ 
nesce. Destacou, ainda, as localizações 
dos lotes e da «área de várzea», as 
respectivas condições topográficas que, 
sendo diversas, não podem merecer o 
tratamento idêntico que lhes dispensou 
o perito oficial, em avaliando todos 
à base de Cr$ 2,00 o metro quadrado. 

Em síntese, às fls. 166, concluiu o 
Doutor Juiz, após atribuir valores a 
cada lote, verbis: 

«V erifica~se, assim, que os 
valores acima adotados não dis~ 
toam, dentro dos critérios médios 
adotados, da avaliação procedida 
pelo perito oficial, pois que ficam 
na base de NCr$ 1,60, aproxima~ 
damente, por metro quadrado. Já 
a área corrida alcançou, na valo~ 
rização acima adotada, a média de 
N Cr$ 0,20 por metro quadrado.» 

A sentença, portanto, considerou 
como justo preço da desapropriação 
Cr$ 6.571,00, para os dezoito lotes, 
e Cr$ 7.700,00, para a «área corrida», 
o que totaliza Cr$ 14.271,00. 

Data venia, compreendo que par~ 
cialmente deve a sentença ser refor~ 
mada. 

No que atine ao valor estabelecido 
para os dezoito lotes, estou em que 
a questão foi deduzida, de maneira a 
merecer acolhimento, no decisório de 
primeiro grau. O perito oficial consi~ 
derava o preço unitário de Cr$ 2.000,00 
velhos, sem destacar os fatores cor~ 

retivos que mencionou o ilustre JUiz. 
O experto teve presente a valorização 
dos terrenos, por localizados em zonas 
novas da cidade. Ê verdade que es~ 
clarece, às fls. 142, que também con~ 
siderou a valorização do remanescente. 
Ao prestar esclarecimentos, todavia, o 
perito oficial teve, inclusive, oportuni~ 
dade de confirmar a diferenciação entre 
os terrenos, às fls. 141, verbis: 

«que a área loteada, na qual 
se localizam os lotes ora desapro~ 
priados, é bastante extensa, apre~ 
sentando~se em terreno irregular, 
parte situada numa encosta de 
elevação; que, à época da avalia~ 
ção, o terreno ,estava devidamente 
loteado, com ruas sem calçamento, 
luz elétrica instalada e serviço de 
água; que ainda não havia rede de 
esgoto; que parte dos lotes desa~ 
propriados ainda não era servida 
de luz e água; ( ... ); que alguns 
dos lotes desapropriados se situam 
na parte plana e outros se situam 
em encosta.» 

No que concerne ao loteamento 
remanescente, observa, às fls. 142: 

«que (a presente desapropria~ 
ção) trouxe valorização aos demais 
lotes; que o decreto de desapro~ 
priação é posterior à aprovação da 
planta do loteamento, pela Prefei~ 
tura; que o loteamento é bastan~ 
te grande, abrangendo, num cál~ 
culo sem maiores compromissos, 
un.s trezentos lotes; que a faixa da 
estrada terá atingido uns cinqüen~ 
ta lotes, mais ou menos.» 

No que respeita, entretanto, à de~ 
nominada «área de várzea ou corri~ 
da», ou seja, o terreno não loteado, 
entendo que a solução a adotar é a 
constante do laudo do perito do Juízo, 
isto é, à base de Cr$ 0,50 e não de 
Cr$ 0,20 o metro quadrado, como o 
fez o Doutor JUiz. 
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P,ermissa venia, aqui, não me pa~ 
rece acolhível a argumentação do ilus~ 
tre JUiz Federal, às fls. 167, verbis: 

«J á com respeito à área cor~ 
rida, os valores adotados não per~ 
deram de mira a imprestabilidade, 
do ponto de vista urbanístico, do 
terreno (fossem terrenos bons, já 
estariam loteados sem dúvida ... ) 
e a circunstância de que ali não 
foram realizadas obras, nem mesmo 
modestas, pela expropriada. Ade~ 
mais, como nos dão notícia Os pe~ 
ritos na audiência, são mais ou 
menos esses os valores pelos quais 
porções de terras equivalentes fo~ 
ram, contemporaneamente, nego~ 

ciadas. » 

Em primeiro lugar, segundo a cer~ 
tidão, de fls. 49, para efeito de lan~ 
çamento, a Prefeitura de Leopoldina 
atribuía às terras o valor de Cr$ 0,50 
o metro quadrado. Isso é informado, 
em momento anterior à perícia, que se 
veio a efetuar. O perito do Juízo, às 
fls. 72, em seu laudo, atribuiu~lhes 
esse valor de Cr$ 0,50 o metro qua~ 
drado. Se se considerou de Cr$ 1,60 
o preço do metro quadrado dos lotes, 
não parece possível, em verdade, atri~ 
buir, como fez a sentença, apenas, uma 
oitava parte para o metro quadrado do 
terreno não loteado. Compreendo, 
em realidade, que é justo conferir, in 
casu, o valor de Cr$ 0,50 o metro 
quadrado. Se é exato, como bem pon~ 
derou o assistente técnico da ré, às 
fls. 53, que «a área corrida não deve 
valer tanto quanto a área loteada, pois 
que não foi beneficiada com demarca~ 
ções, arruamentos, terraplanagem etc.», 
não parece exagerado atribuir~lhe valor 
que é ainda inferior a um terço do que 
se dá ao terreno loteado, onde também 
não existiam, em toda a extensão, as 
citadas obras. A circunstância de não 
estar ainda loteada essa área, por si 
só, não parece significar fosse inserví~ 

vel a tanto. Localizada, também, con~ 
tígua à do loteamento, beneficia~se da 
localização na zona suburbana, com 
todas as possibilidades daí decorrentes. 

Do exposto, sendo a «área corrida 
ou de várzea» de Cr$ 38. 502,00m2, 

atribuo~lhe o valor, considerados os ele~ 
mentos dos autos, de Cr$ 19.251,00, 
que há de acrescer~se ao dos dezoito 
lotes apurado na sentença em .... 
Cr$ 6.571 ,00. Totaliza, assim, o valor 
dos lotes e «área corrida», objlzto da 
ação, Cr$ 25.822,00, quantia ainda 
inferior a que estimou o Doutor Perito 
do Juízo às fls. 72. 

As demais parcelas referentes à 
correção monetária, juros compensató~ 
rios, honorários de advogado e salários 
dos peritos já estão deferidas na sen~ 
tença. No cálculo da correção mone~ 
tária e juros compensatórios procede 
a dedução prevista na sentença, cum~ 
prindo ter apenas presente o valor atri~ 
buído neste voto. Também os hono~ 
rários de advogado são razoáveis à 
base de 2,5 % sobre a diferença entre 
o preço oferecido e o valor acima 
apurado, sem correção monetária. Não 
se corregirão, à sua vez, os juros com~ 
pensatórios, eis que isso não foi dado 
na sentença, nem é objeto do recurso. 
Os honorários dos peritos estão fixados 
na sentença em quantia certa. 

Dessa sorte, dou provimento, em 
parte, ao recurso da ré, negando provi~ 
mento aos recursos de ofício e do 
DNER. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio R:ibeiro (Re~ 

visor): Acolho os argumentos do emi~ 
nente Relator, que me convenceram. 

Ponho~me, integralmente, de acor~ 
do com o voto de S. Ex~. 
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EXTRATO DA ATA 

AC. n9 25.546 - MG. Rel.: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. Rev.: 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. Recte.: 
juiz Federal Subst. da 3~ Vara, ex 
offici:o. Aptes.: DNER e Chácara do 
Desengano. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: À unanimidade, deram 
provimento, em parte, ao recurso da 

desapropriada, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, e negaram pro~ 
vimento aos demais recursos ( em 
4~12~72 - 3~ Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Esdras Gueiros votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. lvfárcio R.ibeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N9 27.034 - SP 

Relator 
Revisor 
Recorrente 
Apelante 

Apelada 

o Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Juiz Federal da P Vara, ex ofticio 
União Federal 

Empresa Auto~Õnibus Santo André S.A. 

EMENTA 

Acidente de trânsito. Ressarcimento de prejuízos. Ação 
procedente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos dar pro~ 
vimento aos recursos, para julgar a 
ação procedente, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 17 de março de 1971. -
Márcio Ribeiro, Presidente; H enoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr, Min. Henoch R~is, (Rela
tor): A União Federal propôs a pre
sente ação ordinária de indenização 
por perdas e danos, contra a Empresa 
Auto-Ônibus Santo André S. A. ,em 

,virtude de colisão entre um ônibus da 
ré e uma «perua» pertencente à Dele
gacia Federal da Criança da 5~ Região, 
órgão da autora. 

Alegando que a responsabilidade 
pelo evento, ocorrido no dia 15 de 
fevereiro de 1967, às 21 horas e 40 
minutos, na esquina da Avenida Dela
mare Com a Rua Manifesto, na Capi~ 
tal do Estado de São Paulo, foi resul
tante de imprudência ou imperícia do 
preposto da ré, o motorista do ônibus 
que abandonou o local, juntando o 
boletim de ocorrência (fls. 7)e o 
laudo da Polícia Técnica por cópia 
( fls . 10) e o original (fls. 16), pre
tende ressarcimento dos danos causa
dos ao veículo e as perdas e danos 
resultantes do ato ilícito perpetrado 
pelo preposto da demandada. 

Contestação às fls. 24, em que 
a ré alega que o acidente foi causado 
por culpa do preposto da autora, que 
dirigia o veículo embriagado. 

Saneador às fls. 29. 

Laudo pericial único às fls. 36. 

Foram ouvidas, além do motorista 
da autora, cinco testemunhas, cujos 
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depoimentos constam de fls. 42/43/44 
e 49. 

Por sentença de fls. 61/63, o 
Doutor Juiz, depois de entender que 
houve culpa recíproca no acidente, 
julgou a ação improcedente, conde~ 
nando a autora nas custas e honorários 
de advogado, na base de 5 % do valor 
dado à causa. 

Recorreu de ofício. 

Apelou a autora, com as razões de 
fls. 55/57. 

Nesta Superior Instância oficiou 
a douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública, que opinou pelo provimento 
de ambos os recursos, e procedência 
da ação. 

Examinados os autos, encami~ 
nhei~os a meu digno Revisor, aguar~ 
dando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr:. Min. Henoch Reis (Re~ 
lator): Embora reconhecendo a exis~ 
tência de culpa recíproca no aci~ 
dente que motivou a presente ação 
ordinária, o MM. Dr. Juiz concluiu 
pela improcedência da lide, condenan~ 
do a União Federal nas custas e hono~ 
rários de advogado. 

Data venia, a prova dos autos não 
autoriza tal conclusão, a começar pelo 
laudo único de fls. 36, ver:bis: 

«Pela localização das avarias, 
pode~se concluir que foi o ônibus 
referido na ocorrência de fls. 10 
que foi de encontro com a parte 
lateral da p'êrua de propriedade da 
Delegacia Federal da Criança.» 

A prova testemunhal, no seu con~ 
junto, também responsabiliza o pre~ 
posto da empresa~ré pela ocorrência, 
bastanto atentar para estes depoi~ 
mentos: 

«1'1- testemunha (fls. 44) -
«que o depoente ouviu falar no 
local que o ônibus da empresa 
autora (diga~se «ré») estava em 
excesso de velocidade e o farol 
estava sem funcionamento»; que 
na opinião dele (depoente) o aci~ 
dente se deu por imprudência do 
motorista do ônibus da ré que em 
conseqüência do embalo referido 
entrou no cruzamento colhendo a 
Kombi da autora bem no meio» 
(depoimento da 3" testemunha ar~ 
rolada pela ré)>> ( fls. 44). 

O responsável pelo acidente, se~ 
gundo se apura dos autos, foi o pre~ 
posto da empresa~ré; e, assim, a ação 
procede, motivo por que a julgo pro~ 
cedente, para condenar a ré ao paga~ 
menta da quantia de Cr$ 3.500,00 
( três mil e quinhentos cruzeiros) , 
apontada no laudo de fls. 36, mais 
juros de mora, a partir da citação, 
custas e honorários de advogado, que 
arbitro em Cr$ 200,00, que deverão 
ser recolhidos aos cofres da União. 

Nestes termos, é que dou provi~ 
menta ao recurso de ofício e à apelação 
da União Federal. 

É meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n Q 27.034 - SP. ReI.: 
Sr. Min. Henoch Reis. Rev.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Recte.: 

. JUiz Federal da 1" Vara. Apte.: 
União Federal. Apda. : Empresa 
Auto~Ônibus Santo André S. A. 

Decisão: Por decisão unânime, 
deram provimento aos recursos para 
julgar procedente a ação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
17~3~71 - 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira 
e Márcio Ribeiro votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Már:cio Ribeir:o. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 27.495 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Ministro Henrique d'Âvila 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Antônio Neder 

Apelante - Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

Apelado - Deícola Mendes da Silva 

EJ.\.ffiNTA 

Ação de reintegração de posse proposta pelo DNEF. 
visando a reaver a posse sobre terrenos adquiridos por 
expropriação. Sua procedência. inclusive do recurso inter~ 
posto pelo autor. dado que as perdas e danos deviam ter 
sido mandadas apurar em execução. acrescidas de honorá~ 
rios de advogado na base de 10% sobre o montante da 
condenação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos. em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimi~ 
dade, dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes. que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasília. 29 de abril de 1970. -
Henrique d'Avila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): O Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro, autarquia federal, 
por seu procurador legalmente habili~ 
tado, propõe, contra Deícola Mendes 
da Silva, qualificado às fls., a pre~ 
sente ação de reintegração de posse, 
alegando, em resumo: 

Que, por escritura pública de desa~ 
propriação em convenção amigável, 
adquiriu do espólio de Maria de Jesus 
Miranda o terreno rural no subúrbio 
denominado Ribeirão da Onça, e res~ 
pectivas benfeitorias, conforme do~ 
cumento junto à inicial; 

Que os trabalhos do DNEF, na~ 
quela região, foram paralisados. e 

alguns trabalhadores passaram a ocupar 
indevidamente as benfeitorias; 

Que um dos ocupantes. mais 
tarde, «transferiu» a Deícola. ora 
supdo., uma das benfeitorias; 

Que. iludindo a boa~fé de uma das 
ocupantes das benfeitorias, alugou a 
dependência, vindo~se usufruir indevi~ 
damente dos alugueres; 

Que o supdo. promoveu uma ação 
de despejo, a final julgada procedente 
e executada. estando o esbulhador Deí~ 
cola na posse do imóvel. não obstante 
segurança impetrada pela suplicante. 
com deferimento de liminar; 

Que, finalmente, requer a supte. 
mandado de reintegração de posse, 
concedida a liminar, e, procedente a 
ação. requeria mais se oficiasse à Pro~ 
curadoria~Geral do Estado, para apu~ 
ração do ilícito penal por parte do réu. 

A demanda foi contestada e seguiu 
seu curso regular, sem maiores per~ 
calços. 

E, afinal, o MM. julgador a quo, 
após rejeitar as preliminares argüidas 
na contestação da ré, houve por bem 
ter como procedente a ação, pelas se~ 
guintes razões: 

«Superadas as questões pre~ 
liminares e escoimado o processo 
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de momentos tumultuados, o mé~ 
rito da ação se apresenta bastante 
singelo. 

De fato, o que se discute é 
a posse. 

Está provado, sem sombra 
de dúvidas, que o Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro 
adquiriu o imóvel descrito na es~ 
critura lavrada em 31 de dezem~ 
bro de 1958 (Segundo Ofício de 
Notas - livro 502~D - fls. 68), 
e respectivas benfeitorias (cláusu~ 
la primeira, traslado de fls.). 

Posteriormente, o Departa~ 
mento perdeu (confessa~o às fls.) 
a posse do referido imóvel, posse 
essa havida com o domínio (cláu~ 
sula constituti, traslado, terceiro, 
in fine). 

Passou a posse para «alguns 
trabalhadores que ocuparam as 
benfeitorias, indevidamente (ini~ 
cial, articulado c). 

Mais tarde, não é dito quando, 
a posse se transferiu para o réu, 
Deícola Mendes da Silva, que a 
detém até a presente data. De 
fato, comporta~se ele como pos~ 
3uidor, inclusive colhendo os frutos 
civis do imóvel. E o confessa, 
quando sustenta ter a posse em 
razão do domínio que entende seu. 

Essa oé a espécie, pura e 
simples. 

Não é verdadeiro, data venia, 
que o réu tenha o domínio do 
imóvel questionado. Os documen~ 
tos que oferece às fls. e fls. (es~ 
critura) se referem a outro imóvel, 
como o diz clara e inequivocamente 
a prova pericial. 

Por outro lado, a documenta~ 
ção oferecida pela autarquia auto~ 
ra é plena, nada sendo impugnado 
nela. 

Com a aqulslçao do imóvel 
(escritura devidamente formali~ 
zada) , adquiriu a sua posse o 
DNEF. Não tem razão o réu 
quando, em sua contestação, 
afirma que o DNEF nunca teve 
a posse do imóvel. A contrariá~lo 
lá está, pelo menos, a cláusula 
cO!'1stituti. 

Perdeu o DNEF, todavia, a 
posse. 

O momento, todavia, dessa 
perda de posse está, data venia, 
imprecisado, nos autos. 

De fato, perdeu~a para os 
«trabalhadores que ocuparam o 
imóveL>? Ou teria resultado essa 
ocupação de mero «ato de tole~ 
rância», ainda que posterior à 
ocupação mesma? E os trabalha~ 
dores referidos teriam ocupado as 
benfeitorias como possuidores? Ou 
as teriam ocupado, pura e simples~ 
mente? 

Ainda que a «ocupação», no 
caso, pudesse ser havida como 
«niio perda da posse pelo DNEF», 
nâ:J resta dúvida de que a posse 
passou, em momento não apurado 
nos autos, para o réu, Deícola. 

Sua posse, sem justo título, 
data venia, não pode ser mantida. 
E não vem a propósito, obvia~ 
mente, na especle, indagar~se 
da boa~fé, sempre possível, em~ 
bora negada veementemente pelo 
DNEF. 

A posse questionada, enfim, 
deve ser, como de direito e justi~ 
ça, restituída ao Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro. 

Posto o problema em seus 
exatos termos, a ação reintegra~ 

tória se afirma como absolutamente 
adequada, embora impróprio o 
pedido liminar, à evidência. 
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Adequada e procedente. 

Perdas e danos pedidos, to~ 

davia, serão questionados em 
ação própria. 

Procedente a ação de reinte~ 
gração, pagará o réu as custas 
do processo; e honorários periciais 
que arbitro, como de lei, em .... 
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros 
novos) . São indevidos, porém, 
honorários advocatícios; vencedora 
a autora, dotada de corpo perma~ 
nente de advogados e procurado~ 
res, não terá efetivado despesas 
específicas, em razão do processo, 
e, por isso, inaplicável o princí~ 

pio da sucumbência. 

Pelo exposto, e pelo mais que 
dos autos consta, julgo procedente 
a presente ação de reintegração 
cie posse, para reintegrar o De~ 
partamento Nacional de Estradas 
de Ferro na posse do imóvel des~ 
crito às fls., sem prejuízo de 
perdas e danos que se apurarem 
em ação própria. 

Expeça~se mandado de rein~ 
tegração. 

Custas e honorários periciais 
pelo réu». 

o autor, todavia, inconformado em 
parte, apelou do julgado no concer~ 

nente aos itens por força dos quais 
foram relegadas as perdas e danos 
para acerto em ação própria, e nega~ 
dos os honorários de advogado. Sus~ 
tenta em suas razões, de fls. 108 a 
109, que as perdas e danos devem ser 

apuradas em execução. E os honorá~ 
rios seriam devidos pelo princípio da 
sucumbência, por força do disposto na 
Lei n Q 4.632, de 15 de maio de 1965. 

Não houve contra~razões. 

Os autos subiram, afinal, a esta 
Superior Instância. E, aqui, a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
pronunciou~se às fls. 125 pelo provi~ 
mento do apelo. 

É o relatório. 

V0110 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re~ 
lator): Procedente se me afigura o re~ 
curso interposto pelo autor da presente 
ação reintegratória de posse. 

Em verdade, as perdas e danos 
deviam ter sido mandadas apurar em 
execução, acrescidas dos honorários de 
advogado, que fixo em 10% sobre o 
montante da condenação. 

No mais, não merece reparos a de~ 
cisão sub censura" que se amolda à 
perfeição aos elementos de prova cons~ 
tantes dos autos. Em conseqüência, 
meu voto é pelo provimento do apelo 
para os fins acima consignados. 

DEcrsÃio 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Â unanimidade, deu~se 

provimento ao recurso. Os Srs. Mins. 
Antônio Neder e Peçanha Martins vo~ 
taram com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 27.559 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juízo Federal da 3- Vara, ex officio 

Apelada - Carmen de Araújo Manso 

EMENTA 

Indenização decorrente de rescisão de contrato de 
trabalho. Não incidência tributária (art. 17" 11. da 
Lei nQ 4.506/64:). Recurso unanimemente improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos negar pro~ 
vimento, decisão unânime, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília. 20 de junho de 1972. -
Henrique d'Avila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): O Dr. juiz assim relatou a 
matéria em debate: 

«Carmen de Araújo Manso, 
qualificada na inicial, ajuizou esta 
ação contra a Fazenda Federal. 
para o fim de anular ou cancelar 
o débito referente a imposto de 
renda, exercício de 1965, processo 
5.285/67. notificação ......... . 
RE~231~06.11, declaração nO 658. 
no valor de NCr$ 1.305,00. 

;Informa a autora que, em 
1964, quando empregada da Edi~ 
'tora Alterosa S.A., recebeu, de sa~ 
lários, a quantia de ......... . 
NCr$ 1.394,63. Em 4~1~65 pediu 
demissão do emprego. Recebeu, 
então, a importância de ...... . 
NCr$ 5.167,68 de indenização. 

Não apresentou declaração de 
renda relativamente ao exercício 
de 1964, por não ser obrigada; 
correto, todavia, que sofreu des~ 
conto na fonte da ordem de .. , 
NCr$ 11.28. Foi notificada, con~ 
tudo, a fazer a declaração. Fê~lo, 
declarando os salários percebidos 
em 1964 e a indenização recebida 
et..n 1965. A Delegacia do Impos~ 
to de Renda, então, somou as duas 
parcelas e tributou a suplicante na 
quantia de NCr$ 1.305,00, sendo 
NCr$ 870,18 de imposto e .... 
NCr$ 435,00 de multa. 

É descabida, no entanto, a 
tributação, argumenta a autora, 
porque os salários percebidos em 
1964, exercício de 1965, sofreram 
desconto na fonte e a autora não 
estava obrigada a fazer a decla~ 
ração, porque inferiores ao limite 
legal (Lei n? 4.506/64, art. 10, 
§ 2°). E, quanto à indenização 
que recebeu em 1965, por força 
da lei, não entra ela no cômputo 
do rendimento bruto, sendo, pois. 
intributável. 

A· inicial foi instruída com os 
documentos de fls. 5/15. Foi feito 
o depósito do débito (fls. 21). 

Acudindo à citação, apresen~ 
tou a União Federal a contestação 
que se vê de fls. 29 usque 31. 
Também o Sr. Delegado Regio~ 
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nal do Imposto de Renda apre~ 
sentou os esclarecimentos de fls. 
26/27. Sustenta a União, em pre~ 
liminar, que o depósito deveria 
ter sido feito na própria reparti~ 
ção arrecadadora, e que o do~ 
cumento de fls. 5 deveria ser 
conferido com o original, em Juízo, 
não constando dele, ademais, a 
necessária homologação por parte 
da Justiça do Trabalho, não sa~ 
bendo, por outro lado, se é ele 
restrito à indenização e ao aviso 
previo. No mérito, que a tributa~ 
cão se fez de acordo com a lei, 
já que a autora pediu demissão 
do emprego após receber a im~ 
portância de NCr$ 5.167,68. A 
lei isenta de imposto de renda a 
indenização e o aviso prévio por 
despedida (art. 23, § 2·, letra e, 
do Decreto n Q 55.866, de 25~3~65, 
regulamento vigente no exercício 
de 1965, disposição que se repete 
no art. 36, letra e, do Decreto 
n? 58.400, de 1 0~5~66, atual Re~ 
gulamento do Imposto de Renda). 
Ora, se a autora não foi despe~ 
dida, mas tendo pedido demissão 
do emprego, o que recebeu foigra~ 
tificação ou abono, nunca indeni~ 
zação, considerada esta na forma 
co art. 159 do Código Civil, como 
sendo uma reparação de um dano. 
Realmente, o que recebeu lhe foi 
pago ex gratia, como simples gra
tificação, e, como tal, constitui 
rendimento tributável na declara~ 
ção de pessoa física do ano se~ 

guinte ao do recebimento. 

A autora impugnou a con~ 
testação da ré às fls. 33. Requisi~ 
tou~se o processo administrativo 
n Q 5.285/67, do qual foram tras~ 
Iadadas as peças que estão às 

. fls. 41 e 44. Saneador, irrecorri~ 
do, às fls. 46. Nesta audiência, as 
partes participaram do debate oral, 

cada uma . delas sustentando os 
seus anteriores pontos~de~vista. 

Sentenciando, julgou procedente a 
ação para decretar a nuliqade do lan~ 
çamento discutido, condenando a Fa~ 
zenda Pública Federal no pagamento 
das custas e dos honorários do advoga~ 
do da autora, na base de 15% (quin~ 
ze por cento) sobre o valor dado à 
causa, e determinou a restituição à au~ 
tora do depósito por ela feito às fls. 21. 

Houve recurso de ofício. 

Não houvl?: recurso voluntário. 

Nesta Instância pronunciou~se a 
Subprocuradoria~Geral da República 
às fis. 59/60 pela reforma da r. sen~ 
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): O doc. de fls. 5 representa 
a rescisão de contrato de trabalho me~ 
diante pagamento único e definitivo, 
por parte do empregador, de direitos 
do empregado que se despediu, a au~ 
tora desta ação. Trata~se, pois, de pe~ 
quena indenização pela estabilidade re~ 
nunciada, como ainda se lê da parte 
final do referido doc., também subs~ 
crito pelo presidente do Sindicato res~ 
pectivo, nos seguintes termos: 

«Concretizando o acordo que 
entabulei com essa empresa, venho 
com a assistência do Sindicato dos 
Empregados na Administração de 
Jornais e Revistas de Belo Hori~ 
zonte, na forma do art. 500 da 
Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, pedir demissão do emprego 
que o:.:upo nesse estabelecimento. 
Ao fazê~lo, e após receber á 
quantia de Cr$ 5. 167.681,00 
(cinco milhões, cento e sessenta e 
sete mil, seiscentos e oitenta e um 
cruzeiros), fixada de comum acor~ 
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do, em pagamento único e defini~ 
tivo de todos os meus direitos e 
haveres oriundos do contrato res ... 
cindido e da lei, declaro e confes ... 
so, livre de coação e constrangi ... 
mento, mediante transigência e 
transação, que nada mais tenho a 
receber da referida firma. Assim, 
renuncio expressamente aos direi ... 
tos decorrentes da estabilidade, e 
dou à Editora Alterosa S.A., plena, 
geral e definitiva quitação» (sic). 

A importância assim recebida não 
pode, como entende a douta Subpro ... 
curadoria, ser tida como gratificação. 
Ressalte ... se que a autora renunciou um 
direito que era dda, o da estabilidade, 
mediante indenização, por sinal que 
expressamente referida pela Lei nQ 

4: .506, de 1964, mas para excluí~la 
dos rendimentos tributáveis. 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença recorrida, pelos 
seus próprios fundamentos. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima ... 
rães (Revisor): Está em causa impos~ 
to de renda referente ao exercício de 
1965, ano ... base de 1964, havendo o 
Fisco exigido o pagamento do tributo 
sobre a quantia recebida pela autora, 
em virtude de rescisão de seu contrato 
de trabalho, por acordo, em 4 de ja ... 
neiro de 1965 (documento de fls. 5). 

Desde logo verifica ... se que não podia 
a importância recebida ser tributada no 
exercício de 1965, isto é, no mesmo ano 
do recebimento. 

A repartição esclarece que se louvou 
ern informação da fonte pagadora, como 
se verifica de fls. 26/27. 

Mas, se assim foi, a informação 
obtida é errônea e não pode preva ... 
lecer, pois se tributável a aludida in ... 
denização, constituirá rendimento do 

ano ... base de 1965, sobre o qual somen~ 
te no exercício de 1966 será calculado 
o imposto de renda. 

Por outro lado, sem a inclusão, no 
exercício de 1965, deste rendimento, a 
autora não atingiria o mínimo previsto 
para a obrigatoriedade da apresenta ... 
ção de declaração de renda, nos termos 
do art. 10, § 2Q

, da Lei n Q 4.506, de 
1964. 

Mas, além disso, na verdade, a in ... 
denização recebida não é tributável, 
diante do art. 17, lI, da Lei n? 4.506, 
de 1964, segundo o qual não serão in~ 
cluídos nos rendimentos do trabalho 
tributados, 

«A indenização por despedi ... 
da ou rescisão de contrato de 
trabalho, que não exceder os li ... 
mites garantidos pela lei». 

A referência à circunstância de não 
exceder a indenização, pela rescisão 
do contrato, aos limites fixados em lei, 
demonstra que abrange o dispositivo as 
rescisões por acordo, sem o que não 
teria sentido esta restrição, porque 
quando resultar de despedida a inde~ 
nização será forçosamente a legal. 

Quanto ao acordo, celebrado com 
intervenção do Sindicato, não dependia 
ele homologação pela Justiça do Tra ... 
b'llho, e de todo improcedente é a in~ 
vocação feita a ausência desta homo~ 
logação. 

Diante do exposto, nego provimento 
ao recurso de ofício para confirmar a 
sentença. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou ... se provimento. De ... 
cisão unânime. Os Srs. Mins. Jorge 
Lafayette Guimarães e Henrique 
d'Avila votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Henrique d' Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL Ní' 27.693 se 
Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Avila 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Antônio Neder. 

Apelante - IWilson Manoel Luiz 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Militar. Ação ordinária visando a passar à reserva 
remunerada, por ser portador de cardiopatia grave. Sua 
improcedência. Os laudos médicos constantes dos autos 
e as demais pro\-as nele contidas não autorizam a acreditar 
que o autor, ora apelante, seja portador de cardiopatia 
grave. Encontrava-se ele apenas acometido de deficiência 
coronária, que só o inabilitava para grandes esforços, como 
competições esportivas e outros. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são as partes acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte in~ 
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1970. -
Henrique d'Ávila, Presidente e Rela~ 
toro 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re
lator: A espécie foi assim exposta e 
decidida pelo MM. Julgador a quo: 

«Wilson Manoel Luiz, brasilei~ 
ro, solteiro à época da vestibular, 
maior, desempregado na ocaSlao, 
residente nesta Capital, através 
de assistente judiciário, ajuizou 
ação ordinária contra a União Fe
deral, a fim de passar à reserva 
remunerada da Força Aérea Bra~ 
sileira. 

Fundamenta a pretensão lhe 
ter sido negado engajamento, ao 
ser constatado ser cardiopata . 
Contudo, foi tratado em nosocô~ 
mio militar durante três meses e 

meio, e de regresso a esta Capi~ 
tal ficou em casa recebendo seu 
soldo durante ° ano de 1963, até 
que foi desligado da F AB, em 20 
de dezembro de 1963, pelo Bole~ 
tim n9 240. Daí, dizendo ser por~ 
tador de cardiopatia grave, com 
base no art. 30, letra c, da Lei 
n 9 2.370 de 9~12~1954, pretender 
passar para a reserva remunera
da. 

Deferido o pedido de Justiça 
gratuita, foi citada a Procuradoria 
Regional da República que, con
testando o feito, lembrou ter o 
serviço militar do postulante sido 
prestado como voluntário, e não 
ter chegado a ser engajado às fi
leiras da F AB, e ainda não ter 
sido sua doença resultante de suas 
atividades como incorporado. Re
tifica o patrono do autor a alínea 
em que se lastreou do art. 30, da 

lei em causa, o que lhe asseguraria 
direito à reserva remunerada, mes-
mo que a doença não fosse de
corrência de seu serviço militar. 

Ao despacho do MM. Juiz, para 
especificação de provas, indicou a 
douta Procuradoria as testemu~ 
nhas que achou deveriam ser ou~ 
vidas, e o patrono do autor perito, 
médico cardiologista. 
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Saneado o feito (fls. 21), apre~ 
sentou o autor os quesitos para a 
perícia, e o mesmo faz a União, 
indicando na ocasião seu perito. 
Compromissados os mesmos, pá~ 
ginas 29 e 30, requereu o autor a 
substituição do que havia indica~ 
do, pelo Instituto de Cardiologia 
do Estado. 

Por não ter o juiz do feito· con~ 
. corda do com a substituição, pro~ 
nunciaram~se o perito do autor 
(pág. 38) e o da União (pág. 50), 
de maneira idêntica, mas pouco 
elucidativa. Voltou por conse~ 
guinte o autor a insistir em exame 
no Instituto de Cardiologia, com 
o que concordou a representação 
da União, e deferiu o Juiz do feito. 

Em 23 de abril de 1968 foi 
o processo recebido pela Justiça 
Federal. Encaminhando o autor 
a 'exame no Instituto de Cardio~ 
logia, recebeu este Juízo o laudo 
só a 13~3~1969, visto que foi en~ 
tregue ao paciente, e não ter sido 
juntado aos autos, por seu patro~ 
no (fls. 70) . 

Esclarecido o laudo a pedido 
do autor, foi saneado o processo, 
ocasião na qual indeferimos au~ 
diência de testemunhas arroladas 
pela Representação Judicial da 
União. Eis se não quando vem 
o patrono do autor, com rol de 
testemunhas, pedreiros e funcio~ 
nário da COHAB, com as quais 
pretende provar inabilitação para 
desempenhar trabalho digno, sem 
esforço físico. 

Indeferidas as provas, agravou 
o ardoroso defensor (fI. 79). 

A fim de melhor elucidação, 
solicitamos esclarecimentos sobre 
a tabela médita e levantamento de 
dados sobre a vida do autor. 
Realizada a audiência, usaram da 
palavra o patrono do autor e o 

representante da Procuradoria da 
República, na conformidade de 
suas manifestações anteriores. 

É o relatório. 

Desde os laudos dos peritos 
singulares, verifica~se que a cardio~ 
patia do autor não é séria. O 
laudo do Instituto de Cardiologia 
explicita a normalidade do indi~ 
víduo, desaconselhando só esfor~ 
ÇOs físicos de competição. A ta~ 
bela que houvemos por bem soli~ 
citar, diz de Wilson Manoel Luiz: 

«capacidade física boa, porém com 
limitação de atividade, sobretudo 
aquelas que impliquem em grande 
esforço físico.» 

Os laudos médicos são confir~ 
mados pelo trabalho que faz o 
autor, como balconista de firma 
desta cidade. 

O voluntário não chegou a ser 
engajado às fileiras dos militares 
da F AB, por ser cardiopata, como 
muitos, mas não acometido de 
cardiopatia grave. 

Pelo exposto, considero impro~ 
cedente a ação.» 

Dessa decisão, irresignado, apelou 
o autor com as razões de fls. 96 a 
97: (lê). 

E a União Federal ofereceu suas 
contra~razões de fls. 99: (lê). 

Ctimpre, preliminarmente, apreciar 
o agravo no auto do processo mani~ 
festado pelo autor às fls. 79, contra 
o despacho de fls. 78, que indeferiu 
a produção de prova testemunhal por 
desnecessária e gratuita, face aos lau~ 
dos médicos constantes dos autos, que 
esclarecem plenamente a espécie con~ 
trovertida. Ouvida, nesta Superior 
Instância, assim se pronuncia a douta 
SubprocuradoriaJGeral da República: 

«Incensuráveis as decisões de 
primeira instância, é de ser ne~ 
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gada acolhida, quer ao agravo de 
fls. 79, quer ao apelo de fls. 95. 

2 . Opinamos, pois, com base 
nos próprios fundamentos desses 
julgados, e mais as razões da ape~ 
lada às fls. 99, pelo não provi~ 
mento.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila (Re~ 
Iator): Nego, preliminarmente, provi~ 
mento ao agravo interposto no auto 
do processo. 

Em verdade, cogitava~se no caso de 
questão eminentemente técnica que de~ 
via, como era curial, ser deslindada, 
como o foi face aos laudos médicos 
contidos nos autos. Andou, por isso, 
acertadamente o Dr. JUiz a quo em 
considerar desnecessária a prova tes~ 
temunhal. Assim sendo, se me afigura 
não merecer censura de direito o des~ 
pacho que a denegou. 

No concernente ao mérito, meu voto 
é no sentido de negar provimento ao 

apelo. Os laudos méditos constantes 
dos autos e as demais provas nele con~ 
tidas não autorizam a acreditar que o 
autor, ora apelante, seja portador de 
cardiopatia grave; encontrava~se ele 
apenas acometido de deficiência coro~ 
nária, que só o inabilitava para gran~ 
des esforços, como competiçõ~s espor~ 
tivas e outros. 

A conclusão, portanto, a que chegou 
o Dr. Juiz a quo se coaduna às com~ 
pletas com a prova coligida nos autos. 
Em conseqüência, não era mesmo Ií~ 
cito acolher em Juízo a pretensão advo~ 
gada pelo autor. 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negou~se provimento. Decisão unâ~ 
nime. Os Srs. Mins. Antônio Neder 
e Pecanha Martins votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Prfesidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N9 27.927 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 

Revisor - O Sr. Min. Antônio Neder 

Recorrente - Juízo Federal da 2' Vara, ex oUicio 

Apelante - Sílvio Elias da Sih-a 

Apelados - O mesmo e Cia. Vale do Rio Doce 

EMENTA 

Ação expropriatória objetivando imóvel necessário à 
construção de ramal ferroviário. Sua procedência, com 
exclusão da verba consignada à guisa de desvalorização 
do remanescente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimi~ 

dade, preliminarmente, negar provi~ 
mento ao agravo no auto do processo 
e, de meritis, dar provimento em parte 
ao recurso ex otficio e negar acolhida 
ao apelo voluntário do expropriado, na 
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forma do relatório e notas taquigráfi~ 
cas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 24 de junho de 1970. -
Hendque d'Ávila, Presidente e Rela~ 
toro 

RELATÓRIO 

o Sr:. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
lator): A Companhia Vale do Rio 
Doce, sociedade de economia mista, 
com sede no Rio de Janeiro ( G B ), 
com fundamento do Decreto número 
59.065, de 12~8~66, que declarou de 
utilidade pública os imóveis necessá~ 
rios à construção do ramal ferroviário 
«Fazenda da Alegria - Fábrica», da 
E. F . V . M. que compõe um dos seto~ 
res da expropriante, ajuizou na Comar~ 
ca de Ouro Preto a presente Ação Ex~ 
propriatória contra Sílvio Elias da Sil~ 
va, objetivando uma área de 31.200m2 
de terras, no lugar denominado «Mo~ 
rais», distrito de Cachoeira do Campo, 
constituída de terras de cultura e parte 
em pasto cultivado, em capim gordura, 
mediante oferta inicial de Cr$ 624,00 
(seiscentos e vinte e quatro cruzeiros) . 

Alegando urgência pediu sua imis~ 
são provisória na posse do imóvel ex~ 
propriando e, com a inicial, ofereceu a 
documentação indispensável ao exer~ 
cício da ação (fls. 3/12) . 

A demanda correu seus tramites de 
direito. E, afinal, o Julgador a quo 
a reputou procedente acentuando pri~ 
mordialmente, em essência, o seguinte: 

«Julgo procedente a ação da 
Companhia Vale do Rio Doce, 
contra Sílvio Elias da Silva, para 
decretar, como de fato decreto, a 
desapropriação da áreas de .... 
31.200m2, tal como descrita na 
inicial e vista na planta de fls. 12 
dos autos, servindo esta sentença 
de título hábil à Expropriante pa~ 

ra a necessária transcrição no Re~ 
gistro de Imóveis da Comarca de 
Ouro Preto. 

«Em conseqüência pagará ao 
Expropriado, ou a quem de direito, 
a indenização total de Cr$ .... 
3.184,00 (três mil cento e oitenta 
e quatro cruzeiros), com acrésci~ 
mo dos juros compensatórios de 
6 % ao ano e honorários de advo~ 
gado, estes à razão de 10% (dez 
por cento). 0;3 juros a partir de 
27 ~2~67, data em que se imitiu na 
posse dos bens (fls. 18) e os ho~ 
norários calculados sobre a quan~ 
tia de Cr$ 2.560,00, exato im~ 
porte da diferença de oferta e con~ 
denação final. 

«A correção monetária somen~ 
te será devida após um ano da 
avaliação oficial (fls. 42), segun~ 
do o disposto no art. 26, § 2º, da 
Lei das Desapropriações. 

«Fixo em Cr$ 150,00 os hono~ 
rários do perito oficial, conside~ 
rando~se, para tanto, o local da 
perícia e o valor da indenização 
imposta. 

«Custas em proporção: Cr$ 
624,00 da oferta inicial Cr$ 
6.000,00 do pedido expresso na 
audiência da instrução e julga~ 
mento pelo expropriado. 

«Esclareço que não considerei 
a prova testemunhal na fixação 
da indenização: incoerente, falha 
e duvidosa.» 

Houve recurso ex oflicio. 

E, apelou o expropriado com as ra~ 
zões de fls. 105 a 107: (lê). 

A Cia. expropriante, por seu turno, 
ofereceu as contra~razões de fls. 116 
a 118 : (lê). 

Cumpre preliminarmente, cuidar do 
agravo no auto do processo interposto 
às fls. 56 pela expropriada, do despa~ 
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cho saneador exarado às fls. 54. Por 
via do mesmo, com as considerações 
expendidas, pretende a expropriante 
ora apelada, se determine o desentra~ 
nhamento dos autos da contestação 
apresentada pelo expropriado, por ter 
sido tardiamente oferecida. 

Subiram os autos a esta Superior 
Instância. E, aqui, a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, ofician~ 
do às fls. 130, assim se manifesta: 

«1'. Trata~se de processo ex~ 
propriatório, promovido pela Com~ 
panhia Vale do Rio Doce, visando 
imóvel com área de 31. 200m2 
de terras, no lugar denominado 
«Morais», distrito de Cachoeira 
do Campo, em Minas Gerais, re~ 
gularmente declarado de utilidade 
pública, necessárias à construção 
de ramal ferroviário. 

«2 . A ven. decisão de fls . 
97/ 1 00, julgou~o procedente, fi~ 
xando indenizacão sob critério 
pessoal, uma v~z que desprezou 
todos os valores contidos nos di~ 
versos laudos oferecidos. 

«3. A expropriante não re~ 
correu, portanto, está sob julga~ 
mento da E. Turma, apenas os 
recursos de ofício e o voluntário 
de fls. 105, restrito este, beatica~ 
mente, ao valor dos honorários de 
advogado, fixados em 10%, pre~ 
tentendo serem elevados a 20%. 

«4. Diante do silêncio da ex~ 
propriante, que importa em reco~ 
nhecer a razoabilidade da decisão, 
a Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública espera seja confirmado o 
ven. decisório.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Re~ 
Iator): Preliminarmente, estou em que 

não merece ser provido o agravo in~ 
terposto no auto do processo. E assim 
concluo porque, além de pesarem dú~ 
vidas fundadas quanto ao oferecimento 
da contestação fora do prazo legal, já 
a esta altura seu desentranhamento dos 
autos não tem maior interesse. 

E, no Que tange ao mérito, meu voto 
é no sentido de prover, em parte, o 
recurso de ofício para excluir da con~ 
denação a vE.rba consignada pelo Dr. 
JUiz a quo à guisa de desvalorização 
do remanescente, porque, em verdade, 
a área cbjeto da expropriação desti~ 
na~se à construção de um trecho de 
ferrovia. E, é de presumir~se que a 
faixa remanescente que a margina deve 
beneficiar~se e valorizar~se pela proxi~ 
midade daquela via de transporte que 
proporcionará o escoamento mais fácil 
dos produtos da região. 

Quanto ao mais, manifesto~me no 
sentido de negar provimento ao recurso 
do expropriado, tendo em vista que 
a indenização foi fixada com indisfar~ 
çável generosidade e, assim sendo, não 
sê me afigura lícito pretender sua ma~ 
joração, nem o acréscimo dos honorá~ 
rios de advogado em questão de es~ 
casso relevo, e que não demandou 
maior esforço do ilustre patrono do 
expropriado. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Preliminarmente, negou~se 
provimento ao agravo no auto do pro~ 
cesso, e de meritis, deu~se provimento 
em parte ao recurso ex officio e ne~ 
gou~se acolhida ao apelo voluntário do 
expropriado. Decisão unânime. Os 
Srs. Mins. Antônio Neder e Moacir 
Catunda votaram de acordo com o Se~ 
nhor Ministro Relator. O Sr. Minis~ 
tro Peçanha Martins não compareceu 
por motivo justificado. Presidiu o jul~ 
gamento o Sr. Min. Henrique d' Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 28.160 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henrique d'Âvila 

Rtvisor - O Exmo. Sr. Min. Antônio Neder 

Apelante - Banco Nacional de Crédito Cooperativo 

Apelada - Coop. de Consumo dos Motoristas Profissionais de São Paulo 

EMENTA 

Ação executiva proposta contra a Cooperativa de 
Consumo dos Motoristas Profissionais de São Paulo, visando 
haver desta dívida representada por notas promissórias 
emitidas em decorrência de operações de desconto. Sua 
improcedência. A apelada não podia, evidentemente, res~ 
ponsabilizar~se pela obrigação assumida, caracterizadora de 
verdadeiro empréstimo garantido atrm és de notas promissó~ 
rias. E, não podia fazê~lo porque seus Estatutos não 
consignavam tal atribuição a seus Diretores. Só ao seu 
Conselho de Administração é que tocava assumir tal 
responsabilidade em casos que tais. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são pari.les as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos, à unanimida~ 
de, negar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parJe inte~ 
grande do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 17 de junho de 1970. -
Henr:ique d'Àvila, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Si. Min. Henr:iaue d'Ávila 
(Relator): A espécie sub' censura foi 
exposta e dirimida pelo provecto Dou~ 
tor Jarbas dos Santos Nobne, então 
Juiz Federal Substituto da 3" Vara da 
Secção do Estado de São Paulo, e hoje 
ilustrando este Tribunal como um de 
seus integrantes. Eis o conteúdo da 
sentença em sua integralidade (fls. 46 
a 48) : 

«Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo move esta ação exe~ 
cutiva contra a Cooperativa de 
Consumo dos Motoristas Profissio" 
nais de São Paulo, para desta ha~ 
ver o principal de Cr$ 36.500,00, 

juros de mora e multa na quantia 
c)~ Cr$ 5.070,47, tudo no total de 
Cr$ 41.570,47, dívida esta repre~ 
sentada pelas notas promissórias 
de EIs., emitidas pela devedora em 
favor do credor, em decorrência 
de operações de descontos feitas 
nos cofres do Banco exeqüente. 

«Esclarece~se na inicial que 
em todos os títulos exeqüendos, a 
devedora, em pacto adjeto, se 
obrigara a pagar sobre o principal, 
em caso de inadimplemento juros 
moratórios de 1 % ao mês e multa 
de 1 ° % sobre o débito confessado. 

«Citada a Executada e efe~ 
tuada a penhora de bens de sua 
propriedade, foi manifestada a 
contestação de fls. 32, na qual, 
em resumo, é alegado: que a Exe~ 
cutada não pode responder pelos 
títulos ora em cobrança porque a 
operação não fora aprovada pelo 
seu Conselho de Administração 
ou pela Assembléia, como exigem 
os seus Estatutos (arts. 40 e 43); 
que essa operação, em assembléia 
realizada em fevereiro de 1968, 
não fora aprovada tendo sido 
nomeada, ,então, uma comissão de 



inquérito para investigar as irre~ 

gularidades ocorridas. 

«Falando sobre a contesta~ 
ção, o Banco exeqüente esclarece 
que, de acordo com os arts. 43 
e 44 dos Estatutos da Executada, 
compete aos Diretores Presidente 
e Gerente, em conjunto, assinar 
títulos que importem em movimen~ 
tação de fundos; que as notas 
promissórias, objeto da lide, resul~ 
tam de operação normal e corri~ 
queira enquadrada dentro da 
capacidade atribuída pelos Esta~ 
tutos aos Diretores que as emi~ 
tiram. 

«A União se manifestou, 
Saneador às fls. 40v. 

«Na audiência, verificou~se 
o não comparecimento da Exe~ 
cutada, como consignado no termo 
de fls. 45. 

«Assim relatado, passo a 
decidir. 

«As notas promissórias, objeto 
desta ação, foram emitidas pela 
Cooperativa~ré, representada pelo 
seu Diretor~Presidente, conjunta~ 
mente com o Diretor~Gerente. 

«Pelos Estatutos da Exe~ 
cutada, tais Diretores, em con~ 
junto, têm poderes para assinar 
«cheques» e outros títulos que 
importem em movimentação de 
fundos» (arts. 43, d e 44, b). 
Não podiam, entretanto, «contrair 
obrigações e empréstimos», atos 
estes reservados ao Conselho de 
Administração» ( art. 40, b). 

«Nota promissória constitui 
promessa direta de pagamento. 
Quem a emite assume uma dívida. 
Através dela opera~se um emprés~ 
timo de dinheiro. 

«O Presidente e o Gerente 
da Executada podem assinar che~ 
ques e títulos que importem em 
movimentação de fundos. Contrair 

obrigações e empréstimos, isto 
ficou na competência do Conselho 
de Administração da Cooperativa. 

«Movimentação de fundos 
não equivale em assumir obriga~ 
ção de pagar. 

«.É evidente que uma pessoa 
jurídica pode vincular~se cambia~ 
ríamente em nota promíssona. 
Mister se faz, porém, que esteja 
devidamente representada por seus 
órgãos. Os estatutos possuem aí 
importância capital, adverte Pon~ 
tes de Miranda (Tratado de 
Direito Privado, vol. 35, § 3.956, 
pág. 265). Prosseguindo, escreve 
que: «De regra, tratando~se de 
sociedades comerciais, a capaci~ 
dade cambiária se supõe; não 
assim, quando CIVIS • Todavia, 
regras estatutárias podem limitar, 
ou excluir, os poderes dos sócios, 
inclusive dos gerentes. As pessoas 
jurídicas só se vinculam dentro da 
esfera jurídica que, permitindo~o 
a lei, lhes deixam, aos seus sócios 
ou a alguns ou algum dos seus 
sócios, os estatutos. Observe~se, 
porém, que em virtude do art. 46 
da Lei ne;> 2.044, sempre que 
alguém se disse com poderes de 
uma sociedade, ou outra pessoa 
jurídica, de que faz parte, ou não, 
não vinculando a sociedade, por 
não ter poderes ou por ter exce~ 
di do os poderes que tem, fica cam~ 
biariamente vinculado». 

«Os Diretores da Executada 
não tinham poderes para emitir, 
por representação desta, as notas 
promissórias de fls .. Logo, a Coo~ 
perativa~ré não ficou vinculada 
cambiariam ente, não respondendo, 
assim, pela obrigação decorrente 
da emissão. 

«Pelos motivos expostos, julgo 
improcedente a ação e condeno o 
A. no pagamento das custas hono~ 
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ranos advocatícios que arbitro em 
Cr$ 200,00.» 

Dessa decisão, irresignado, apelou 
o autor, Banco Nacional Cooperativo, 
com as considerações seguintes (folhas 
52/55): lê. 

A Cooperativa~ré contra~arrazoou de 
fls. 77/78, assim: lê. 

Subiram os autos a esta Superior 
Instância. E, aqui, a douta Subpro~ 
curadoria .. -Geral da República, oficiando 
de fls. 88 a 89, pronuncia~se pela pro~ 
cedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henrique d'Avi!a 
(Relator): Com a devida vênia da 
douta Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, manifesto~me no sentido de 
negar provimento ao recurso para 
manter a decisão recorrida por seus 
próprios e exatos fundamentos, que 

se conciliam com o direito e a prova 
colhida nos autos. 

A apelada, evidentemente, não podia 
responsabilizar~se pela obrigação assu~ 
mida, caracterizadora de verdadeiro 
empréstimo garantido através de notas 
promissonas. E, não podia fazê~lo 
porque seus Estatutos não consigna~ 
vam tal atribuicão a seus Diretores. 
Só ao seu Cons~lho de Administração 
é que tocava assumir tal responsabili~ 
da de em casos que tais. 

Conseqüentemente, entremostra~se 
incensurável a decisão recorrida, que 
merece ser mantida por inteiro. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou~se provimento. Deci~ 
são unânime. Os Srs. Mins. Antônio 
Neder e Moacir Catunda votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu ao 
julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Avila. 

EMBARGOS .NA APELAÇÃO CíVEL Nr 28.341 - DF 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Embargante - União Federal 

Embargado - Djanira Silva Rodrigues 

EMENTA 

Embargos infringentes. 
Na verificação da divergência, cumpre examinar o 

conteúdo dos "l.'otos proferidos ao ensejo do julgamento da 
apelação. Não são divergentes, para os efeitos do art. 833, 
do CPC de 1939, dois votos que dão pela improcedência 
da demanda, embora por fundamentos diversos. 

Embargos de que não se conhece, por inocorrer diver~ 
gência entre os membros da Turma, quanto à decisão, no 
julgamento da apelação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

nimidade de votos, não conhecer dos 
embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Decide o 
Recursos, em 

Tribunal Federal de 
Sessão Plena, por una~ 
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Brasília, 10 de outubro de 1972. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
N ér:i da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): A União Federal moveu 
ação de reintegração de posse contra 
Djanira Silva Rodrigues, ocupante do 
apartamento n9 406, Bloco 5, da 
SQS 106, Distrito Federal, alegando 
que o GTB, ao verificar que a ré não 
tinha vínculo com o Serviço Público 
de Brasília, e nem pagava as respec~ 
Uvas taxas de ocupação e administra~ 
ção do imóvel em tela, ,expediu a por~ 
taria n9 30, de 18~7~1966, rescindindo 
o contrato que havia assinado com a 
suplicada. 

Do despacho saneador, agravou no 
auto do processo a ré (fls. 78/83) , 
com o Termo de fls. 88: (lê). 

A sentença, de fls. 95/100, deu pela 
procedência da ação, condenando a ré 
a pagar custas e honorários advoca~ 
tícios arbitrados em Cr$ 1.000,00. 

Recorreu a ré, às fls. 102/119: (lê). 
A coIenda Segunda Turma, por una~ 

nimidade, negou provimento ao agravo 
no auto do processo e deu provimento 
à apelação para julgar a ação impro~ 
cedente, nos termos do voto do Rela~ 
tor, Sr. Min. Armando Rollemberg, 
que se acha às fls. 143/144: (lê). 

O acórdão restou assim ementado, 
às fls. 149: 

«A prova de posse do imóvel 
é pressuposto essencial à proposi~ 
tura da ação de reintegração». 

Do aresto interpôs a União, às 
fIs. 151/154, embargos de declaração, 
que vieram a ser conhecidos e proví~ 
dos, consoante o voto do Relator, 
Sr. Min . Armando Rollemberg, às 
fls. 161/162, nestes termos: (lê). 
Considerou~se, dessarte, que o Senhor 

Min . Decio Miranda ficara efetiva~ 
mente vencido na preliminar de carên~ 
cia da ação, tanto assim que examinou 
o mérito e concluiu pela improcedência 
da pretensão. Daí a retificação do 
acórdão que passou a ter a seguinte 
redação: 

«Por unanimidade, negou~se 
provimento ao agravo no auto do 
processo, e, por maioria, vencido 
o Min. Decio Miranda, deu~se 
provimento à apelação para jul~ 
gar~se a autora carecedora da 
ação» . 

À vista disso, interpôs a União 
embargos de nulidade e infringentes 
do julgado, deduzidos às fls. 169/175: 
(lê) : 

Admitidos às fls. 189, impugnaram~ 
se os embargos às fls. 190/203: (lê). 
Falou a União sobre os documentos, 
de fls. 204/213, na petição, de folhas 
216/217. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
( Relator) : O voto vencedor na Turma, 
do eminente Min. Armando RoIlem~ 
berg, está às fls. 143 a 144, nos 
seguintes termos: 

«Nego provimento ao agravo 
no auto do processo. 

«A sustação da ação, até a 
decisão da Justiça do Trabalho 
sobre a reclamação apresentada 
pela ré, não poderia ser deferida, 
pois ela própria requerera que tal 
reclamação ficasse sobrestada. 

«De outro lado, não é requi~ 
sito essencial para a propositura 
de ação possessória a prova de 
propriedade do imóvel, e sim a 
posse respectiva, e, portanto, do 
fato de a União não ter compro~ 
vado pertencer~lhe o domínio do 
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apartamento não podia decorrer 
ser considerada parte ilegítima 
para o processo. 

«2. No mérito, porém, dou 
provimento ao recurso para refor~ 
mar a sentença e julgar a ação 
improcedente. 

«.É pressuposto essencial da 
ação de reintegração a prova de 
posse do imóvel pelo autor, que 
não foi feita nos autos. 

«Destes, ao contrário, se veri~ 
fica que a posse do apartamento, 
pertencente ao IAPB, foi dada à 
ré em 18 de abril de 1962, 
mediante termo de ocupação regu~ 
larmente lavrado (fls. 29), e que, 
em 19 de abril de 1965, foi assi~ 
nado novo contrato pelas mesmas 
partes para continuação da posse 
aludida (fls. 37), constando ainda 
declaração da administração da 
autarquia de que em 8 de agosto 
de 1966 era a ré legítima ocupante 
do mesmo apartamento (fls. 59). 

«Em momento algum trouxe 
a União aos autos a prova de que 
a posse indireta do imóvel lhe 
houvesse sido transferida, o que 
seria tanto mais necessário quanto 
a ação foi proposta no dia 9 de 
agosto de 1966, dia seguinte, por~ 
tanto, daquele em que foi forne~ 
cido à ré pelo IAPB atestado de 
ocupação legítima. 

«A sentença recorrida arri~ 
mou~se, para decidir em contrário, 
ao texto do Decreto~lei n9 76, de 
21' de novembro de 1966, pelo 
qual se dispôs caber ao Grupo de 
Trabalho de Brasília a adminis~ 
tração dos imóveis residenciais 
construídos, adquiridos ou arren~ 
dados pela União, na forma do 
convênio que viesse a ser estabele~ 
cido com o Serviço do Patrimônio 
da União. 

«Analisando~se tal disposição, 
porém, verifica~se: 

a) que a ação foi proposta 
antes da sua vigência e, assim, 
não poderia resultar de seu texto 
legitimidade para ação já proposta; 

b) que ali se atribuiu ao 
Grupo de Trabalho de Brasília 
a administracão de imóveis cons~ 
truídos, adq~iridos ou arrendados 
pela União, sendo, conseqüente~ 
mente, necessário, para admitir~se 
que a posse indireta passara à 
União, a comprovação de que esta 
os adquirira ou arrendara, o que 
não foi feito; 

c) carecer o dispositivo para 
sua aplicação do convênio esta~ 
belecido com o Serviço do Patri~ 
mônio da União, cuja lavratura, 
quanto ao apartamento objeto da 
ação, não foi comprovada. 

«Falta à União, portanto, con~ 
dição essencial para a ação, e, por 
isso, dou provimento ao recurso 
para reformar a sentença e julgar 
a autora carecedora da ação». 

Quero fazer dois destaques relativa~ 
mente a esse voto. Em primeiro lugar, 
realmente houve exame da questão 
preliminar, objeto do agravo no auto 
do processo, concernente à legitimidade 
da Unão Federal para propositura da 
ação. O ilustre Ministro Relator negou 
provimento ao agravo no auto do pro~ 
cesso e entendeu que a União era 
parte legítima para ajuizar o feito. Em 
segundo lugar, no mérito, o voto aco~ 
lheu a improcedência da ação, porque 
a autora não fez prova de pOSSe do 
imóvel, sequer da posse indireta. 
Entendeu o voto que a prova existente 
era de o ex~IAPB ter dado posse à ré, 
através do «termo de ocupação». 

Assim, o ilustre Relator teve a União 
Federal como legitimada ativamente à 
demanda, mas reformou a sentença 
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para julgar a ação improcedente, visto 
não atender a um requisito essencial à 
ação de reintegração de posse, qual 
seja, ter detido a posse do imóvel, 
ainda que posse indireta. Ora, esta é 
questão de mérito, assim, de resto, 
registrada no voto. A referência final, 
constante do dito pronunciamento, a 
«carência da ação», há de ser com~ 
preendida, pois, segundo o contexto 
do voto, como significando improce~ 
dência da ação, conforme, de expresso, 
está às fls. 143, verbis: «No mérito, 
porém, dou provimento ao recurso para 
reformar a sentença e julgar a ação 
improcedente», e isso porque a União 
não provara o requisito de ter pOSSI~ 
do imóvel, anterior, ou indireta, pos~ 
terior. 

A sua vez, o Sr. Min. Decio 
Miranda, Revisor, às fls. 145/146, por 
igual, negou provimento ao agravo no 
auto do processo, entendendo, também, 
que a União era parte legítima para 
pleitear a desocupação do imóvel. No 
mérito, invocando outro fundamento, 
que não o constante do voto do ilustre 
Min . Armando Rollemberg, também, 
deu provimento à apelação para refor~ 
mar a sentença e julgar a ação impro
cedente. 

Por último, conforme consta da 
decisão, às fls. 147, o vogal, Senhor 
Min. Esdras Gueiros, acompanhou o 
Sr. Ministro Relator. 

Assim sendo, o resultado foi unâ
nime: «a Turma negou provimento ao 
agravo no auto do processo e deu 
provimento à apelação, para julgar a 
ação improcedente». 

Compreendo, à vista disso, que a 
só circunstância de, no acórdão, nos 
embargos de declaração interpostos 
pela União, às fls. 151/154, se haver 
concluído que o resultado do julga~ 
mento deveria ser assim redigido: «Por 
unanimidade, negou-se provimento ao 
agravo no auto do processo e, por 

maioria, vencido o Sr. Min. Decio 
Miranda, deu-se provimento à apelação 
para julgar~se a autora carecedora da 
ação» ( fIs . 162), não pode ter o 
condão de alterar o conteúdo dos votos 
no julgamento da apelação, consoante 
acima ficou examinado. Reitero o que 
antes asseverei: os Srs. Ministros 
Relator e Revisor, ambos, no mérito, 
julgaram a ação improcedente; o que 
houve de diferença, entre seus votos, 
neste particular, foi o fundamento. O 
Sr. Ministro Relator deu pela impro~ 
cedência da ação, porque não provado 
requisito essencial a ser a mesma pro
cedente, isto é, prova da posse do 
imóvel pela autora, ainda que posse 
indireta. Basta ler o art. 371, do 
CPc, para concluir que o fato da 
posse pelo autor da ação de reintegra
ção possessória é requisito a ser pro
vado; sem ele, não haver esbulho. Se 
o autor não tinha posse, sequer indi~ 
reta, não pode afirmar que veio a ser 
esbulhado. A demanda, no mérito, 
improcede. Eis o fundamento da 
improcedência da ação, segundo o 
ilustre Min. Armando Rollemberg. Já 
o Revisor, Sr. Min. Decio Miranda, 
considerou a situação de legitimidade 
da ocupação do imóvel pela ré e a 
validade do «termo de ocupação» 
respectivo, estando em dia, inclusive, 
com «as taxas de ocupação ou alu~ 
guéis». Por esse fundamento, julgou 
também improcedente a ação. 

Em realidade, o registro da decisão, 
às fls. 147, não estava correto, pois 
a Turma não dera provimento à apela
ção para julgar a ação improcedente, 
«nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator». Os embargos de declaração 
cabiam nesse particular, para corrigr 
cláusula final. A Turma, entretanto, 
à unanimidade, por fundamentos diver~ 
sos, do Relator e Revisor, com adesão 
do Sr. Min. Esdras Gueiros ao voto 
do primeiro, proveu a apelação e julgou 
a ação improcedente. 
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Ora, sendo pressuposto ao cabi~ 
mento dos embargos infringentes não 
tenha havido unanimidade na Turma 
julgadora quanto à decisão proferida, 
art. 833, do CPC, bem de ver é que 
não merece conhecido o presente 
recurso da União Federal. 

Às fIs. 169, nos embargos infrin~ 
gentes, assevera a União: 

«P. assim, que os eminentes 
Mins . Armando Rollemberg e 
Esdras Gueiros não apreciaram o 
mérito da causa, firmes na ilegiti~ 
midade ad causam, pelo que jul~ 
garam a embargante carecedora 
da ação». 

Ora, data venia, nada disso aconte~ 
ceu. A legitimidade ad causam da 
União foi reconhecida, expressamente, 
pelos membros da Turma julgadora, 
ao negarem provimento ao agravo no 
auto do processo interposto pela ré, às 
fIs. 78/83, atermado a fIs. 88. Tanto 
nos votos do Relator, como do Revisor, 
ficou claro que a União não podia ser 
considerada parte ilegítima para o pro~ 
cesso (fIs . 143 e 145). O Senhor 
Min . Esdras Gueiros aderiu ao voto 
do Sr. Ministro Relator. 

A seguir, como acima destaquei, pas" 
sou o Sr. Min. Armando Rollemberg 
a examinar o mérito. Está às fIs. 143: 
«No mérito, porém, dou provimento ao 
recurso para reformar a sentença e 
julgar a ação improcedente». Fê~lo, 
qual já o sinalei, por fundamento pre" 
cisamente de mérito: falta de posse 
anterior, ainda que indireta, da União. 
Logo, a ação não podia prosperar, a 
seu ver. 

Dessa sorte, nos embargos infrin~ 
gentes, pretende a União discutir a 
questão da sua legitimidade ao pro" 
cesso e à causa, o que foi, à unanimi~ 
da de, reconhecido pela Turma, quando, 
preliminarmente, negou provimento ao 
agravo no auto do processo, onde 
estava a matéria equacionada. 

Torna~se, de outra parte, claro o 
descabimento dos embargos infringen" 
tes, pela só verificação de as razões 
dos mesmos nada terem com a susten" 
tação do voto do Sr. Min . Decio 
Miranda, pois S. Ex" também reco" 
nheceu, de expresso, a legitimidade da 
União ad causam. Ad,~mais, sua con" 
clusão é contrária à pretensão da 
União Federal, pois, de explícito à 
sua vez, deu provimento à apelação, 
para julgar improcedente a ação afo" 
rada pela embargante. 

Nas razões de embargada, ademais, 
longamente, demonstrou a ré, às folhas 
190/197, o descabimento destes embar" 
gos infringentes: (lê). 

Do exposto, não conheço dos embar" 
gos, por não caracterizada a diver" 
gência na decisão entre os membros 
da Turma, nos termos exigidos pelo 
art. 933, do CPC, no julgamento da 
apelação. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Senhor 
Presidente, realmente, no caso, não há 
divergência. 

Assim sendo, não conheço dos 
embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Em 
verdade, a divergência entre os votos 
se verificou em torno da improcedência 
da ação. 

o.s Ministros Relator e Vogal 
davam pela improcedência porqu1c a 
União não provara a posse, o Revisor, 
porque a ré mostrara direito à proteção 
da sua posse. 

Essa divergência na fundamenta" 
ção, levando à mesma conclusão de 
improcedência da ação, não enseja 
embargos. 

Acompanho o Relator. 
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EXTRATO DA ATA 

EAC. n Q 28.341 - DF. Relator: 
Sr. Min. José Néri da Silveira. Rev: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Embte.: União 
Federal. Embda: Djanira Silva Rodri
gues. 

Decisão: Por unanimidade de votos, 
não se conheceu dos embargos ( em 
10-10-72 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Mins. Amarílio Benjamin, 
Márcio Ribeiro e Henoch Reis. Os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre, Lafayette 
Guimarães, Henrique d'Ávila, Godoy 
Ilha, Esdras Gueiros, Moacir Catunda, 
Peçanha Martins e Decio Miranda 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL Nfl 28.681 - MG 

Relator - O Exm,' Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor - O Exm, o Sr. Min. Otto Rocha 

Embargante - Rede Ferroviária Federal S. A. 

Embargada - Ângela Maria Amorim 

EMENTA 

Responsabilidade Civil. - Ônus da prova. 

Reconhecendo os votos vencedores, no julgamento da 
'apelação, não estar provada a ocorrência de acidente 
durante o serviço, não poderia ser julgada procedente a 
ação, com inversão do ônus da prova, por não esclarecer 
as circunstâncias do evento. 

Recebimento dos embargos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Acordam os lVlinistros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, em receber 
os embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
passam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1974. 
- Esdras Gueiros, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafay,ette Gui
marães ( Relator): Em ação ordinária 
movida por Ângela Maria Amorim 
contra a Rede Ferroviária Federal 
S . A ., para indenização conseqüente à 

morte de seu pai Divino Amorim, em
pregado da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, vitimado por acidente sofri
do no trabalho, ao que alega, o que 
foi negado pela ré, que afirmou estar 
este de folga no dia do acidente, que 
foi um domingo, embora ocorrido o 
acidente no pátio da estação, a Se
gunda Turma, por maioria, e pelo 
acórdão de folhas 87, confirmou a sen
tença, que julgara procedente a ação, 
acolhendo o voto do Ministro Décio 
Miranda, de fls. 83, do teor seguinte: 

«Data venia, meu voto é no 
sentido de confirmar a douta sen
tença do juiz Federal Dr. Sebas
tião Alves dos Reis. E certo que 
os fatos não se apresentam com 
nitidez admirável. Todavia nas 
ações do passageiro acidentado -
e outra não parece ser a condição 
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da vítima no caso, embora fosse 
também empregado da Estrada -
corre ao réu tanto quanto ao autor 
o dever de esclarecer os fatos. A 
Estrada de F erro tem os seus 
registros próprios, e não pode 
sonegar os fatos, no momento em 
que proposta uma ação de inde~ 
nização. Não pode deixar tudo 
por conta do autor, que, em regra, 
pelas circunstâncias mesmas da 
vida, é menos capaz de documen~ 
tar as condições em que o acidente 
se verificou. Com estas conside~ 
rações, meu voto é no sentido de 
negar provimento aos recursos.» 

Foi o Ministro Décio Miranda, Re~ 
visor, acompanhado pelo Ministro Jar~ 
bas Nobre, que declarou (fls. 84): 

«Tenho os autos em mãos e, 
da rápida leitura que fiz, restou~ 
me a convicção de que, não obs~ 
tante o acidente ter ocorrido num 
dia inútil, o de cujus, em verdade, 
trabalhava na ocasião, como co~ 
mumente fazia. Uma vez que a 
ré não comprovou devidamente 
que se verificara o fato não nas 
suas dependências, com a devida 
vênia do Ministro Relator, acom~ 
panho o Ministro Revisor. Nego 
provimento ao recurso.» 

Ficou vencido o Relator, Ministro 
Amarílio Benjamin, que em seu voto 
afirmou (fls. 82): 

«Acho que a ação, nos seus 
objetivos, não está fundamentada 
em prova segura ou convincente. 
Consta dos autos que, em ver~ 
dade, o pai da autora foi aci~ 
dentado dentro dos limites da 
repartição a que servia. Entre~ 
tanto, também é certo que o dia, 
em que o acidente se deu, era 
domingo, e a vítima estava de 
folga. Em face disso, o meu 
pensamento é no sentido de pro~ 

ver o recurso e julgar a ação 
improcedente. Em diversas oca~ 
siões, temos nós agido com maior 
compreensão no atendimento dos 
mais fracos ou desvalidos. Na 
hipótese, entretanto, acho que não 
se possa chegar à decisão favorá~ 
vel, em face do que se apura dos 
autos. Não me preocupa demais, 
fora disso, a situação da autora, 
pois estou convencido de que de~ 
verá estar recebendo os beneficios 
comuns da Previdência Social re~ 
sultantes do emprego que seu pai 
exercia. ,É meu voto, dando pro
vimento ao recurso.» 

A sentença confirmada, por sua vez, 
assim apreciara as provas (fls. 54-56) : 

«Firmadas essas premissas, a 
divergência, para os fins desta 
ação, o debate se confina em torno 
do fato de a vítima, no momento 
do acidente, encontrar~se ou não 
no exercício das suas tarefas. Sob 
esse aspecto, emerge da prova 
produzida nos autos, que reaI~ 
mente o acidente ocorreu num 
domingo; a alegação da suplica da 
de tratar~se de dia de folga da 
vítima, não comprovada em Juízo, 
e, apenas, notificada no processo 
administrativo ( apensos fls. 7 e 
8) ; em princípio, é irrelevante, 
pois o fundamental é apurar-se 
se Divino estava ou não em ser~ 
viço, e, nesse particular, os depoi
mentos de fls. 46 e 48 confirmam 
que naquele dia, a vítima traba~ 
lhava nas suas tarefas de conser~ 
vação e sarrafamento, sendo que 
José Vieira da Costa, nos apensos, 
às fls. 9, afirma que antes do 
acidente viu a vítima «sarrafear 
três vagões»; de outro lado, as 
testemunhas em juízo confirmam 
que o falecido costumava traba
lhar aos domingos; finalmente, 
não há dúvida de que, na espé~ 
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cie, não houve a prohibitio domini 
quanto à presença de Divino no 
local de trabalho, bem como quan~ 
to ao desempenho das tarefas. No 
concernente à alegação de que, 
no instante do acidente, a vítima 
se entretinha com crianças, as tes~ 
temunhas presenciais não esclare~ 
cem precisamente o fato, havendo 
divergência manifesta, entre as 
declarações prestadas por João 
Barbosa Sobrinho, em Juízo, negan~ 
do o fato, e as feitas no processo 
administrativo ( fls. 7) , admi~ 
tindo~o; já José Vieira da Costa, 
que confirma a versão esclarece, 
no entanto, que, enquanto brin~ 
cava com as crianças, a vítima 
tinha em mãos um martelo e bor~ 
rachinhag enfiadas no seu cabo, 
posição que sugere desempenho 
de tarefa (fls. 48). Acentuo que, 
na esfera da responsabilidade civil, 
,o princípio romano de que actori 
incumb.itio é hoje recebido com as 
maiores reservas, pois, em muitos 
casos, por prova a carg,o da vítima, 
principalmente c,onsiderand,o~se a 
sua condição s,ocial ec,onômica, é 
recusar~lhe qualquer reparaçã,o, 
com,o preleciona Josserand, sendo 
de registrar~se que in casu a Ré 
se limit,ou, praticamente, a alegar 
sem pr,oduzir pr,ova adequada, no 
sentido d,o alegado. Dem,onstrad,o 
que ,o fato dan,oso oC,orreu nas 
dependências da ré e que a vítima, 
ainda que em f,olga, desempe
nhava, no dia do acidente, tarefas 
em proveit,o da suplicada; admi~ 
tido pela Ré o nexo da causali~ 
dade entre ,o acidente e a m,orte 
d,o ,ofendid,o; não dem,onstrada a 
pr,oibiçã,o da empresa, quanto ao 
trabalho da vítima, em dia de sua 
f,olga; atento às tendências h,oje 
dominantes no campo da respon~ 
sabilidade civil, informados de 
princípi,os de eqüidade, s,olidarie~ 

dade humana e equilíbrio social, 
distantes da concepçã,o clássica da 
teoria subjetiva de culpa (Alvin,o 
Lima, Culpa e R.isco, pág. 209), 
conclu,o pela responsabilidade da 
Ré.» 

C,om apoio n,o vot,o vencid,o, e pedin
d,o a sua prevalência, a Rede Ferro~ 
viária Federal opôs os embargos de 
fls. 90~93, acentuando não se tratar 
de passageiro acidentado, como afirma, 
por um lapso, o voto vencedor, e que 
desde a contestação sustentou o desca~ 
bimento da ação proposta, pOIs a hipó
tese seria de acidente do trabalho, em 
face dos termos da petição inicial, e 
ressaltou ainda não estar a vítima 
segundo a pr,ova, em serviço por oca~ 
sião do acidente, mas subiu em um 
vagão brincando com duas crianças, 
vind,o a cair do mesmo. 

Sem impugnação da embargada, ofi
ciou a douta Subprocuradoria~Geral 
da República, que pelo parecer de 
fls. 99, reportando~se ao voto ven
cido do eminente Ministro Amarmo 
Benjamin e aos fundamentos dos em
bargos, pediu o seu recebimento: 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães ( Relator) ; Restrita que é 
a admissibilidade dos embargos, por 
força do art. 833 do Código de Pro~ 
cesso Civil, segundo período, à matéria 
em que ocorreu a divergência, não 
pode ser apreciada a alegação neles 
contida, no sentido de que a ação 
cabível não é a de responsabilidade 
civil proposta, mas sim a de acidente 
do trabalho, diante dos termos da peti~· 
ção inicial, onde se invoca, realmente, 
a ocorrência de um acidente no tra~ 
balho. 

A prova produzida não é capaz de 
conduzir o julgador a uma convicção. 
havendo depoimentos e afirmativas 
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que, além de contraditórias, não pos~ 
s.uem força de credibilidade suficiente. 

Este fato ficou reconhecido pela Se~ 
gunda Turma, seja no voto vencido do 
Relator da apelação, Ministro Amarílio 
Benjamin, que declarou (fls. 82): 

«Acho que a ação, nos seus 
objetivos, não está fundamentada 
em prova segura ou convincente», 

acrescen tando; 
«Consta dos autos que, em 

verdade, 'O pai da autora foi aci~ 
dentado dentro dos limites da 
repartição a que servia. Entre~ 
tanto, também é certo que o dia, 
em que .o acidente se deu, era 
domingo, e a vítima estava de 
folga. » 

seja no voto vencedor do Revisor, Mi~ 
nistro Decio Miranda, Relator desig~ 
nado para 'O acórdão, onde se afirma 
(fls. 83): 

«,Ê certo que os fatos não se 
apresentam com nitidez admirá~ 
velo Todavia, nas ações do passa~ 
geiro acidentado - e outra não 
parece ser a condição da vítima 
no caso, embora fosse também 
empregado da Estrada - corre 
ao réu tanto quanto ao autor o 
dever de esclarecer os fatos.» 

E, o Ministro Jarbas N obre funda~ 
mentou sua conclusão, pela procedência 
da ação, na circunstância de que 
(f1s. 84) 

«a ré não comprovou devida~ 
mente que se verificara o fato 
não nas suas dependências,» 

Sou, em conseqüência, levado a 
ret:eber 'Os embargos, para julgar im~ 
procedente a ação. 

Estando em causa responsabilidade 
CIvil, ainda que se admita natureza 
contratual, com a culpa presumida, 
:sendo decorrente de um contrato de 
trabalho - a invocação à qualidade 
de «passageiro», feita pelo voto do 

Ministro Decio Miranda considero, 
data venia, inaceitável na hipótese. 
nem foi afirmada na inicial - não 
dispensa a autora do ônus da prova 
do acidente, e das circunstâncias em 
que ocorreu - no caso, durante. o ser~ 
viço, segundo 'O alegado. 

Esta prova, todavia, não foi feita, e 
assim reconhecem todos os votos profe~ 
ridos no julgamento da apelação, ha~ 
vendo o pronunciamento vencedor, do 
ilustre Ministro Decio Miranda feito 
menção às dificuldades de prova, para 
concluir não poder ficar a mesma 
inteiramente a cargo do autor (fls. 83), 

«que, em regra, pelas circuns~ 
tâncias mesmas da vida, é menos 
capaz de documentar as condições 
em que o acidente se verificou» 

enquanto o eminente Ministro Jarbas 
Nobre invertendo o ônus da prova, 
julgou procedente a ação, «uma vez 
que a ré não comprovou devidamente 
que se verificara o fato não nas suas 
dependências» (fls. 84). 

Com ô devida vênia, entendo que 
não é possível desprezar os princípios 
que regem a distribuição do ônus da 
prova, cabendo ao autor demonstrar 
os fatos constitutivos do seu pedido, e 
ao réu provar os fatos extintivos ou 
impeditivos. 

Fundada a ação em acidente ocor~ 
rido em serviço, tinha a autora~embar~ 
gada que provar devidamente este fato, 
e não o fazendo a ação é improce~ 
dente, não é justificando, data venta. 
a inversão dos princípios que regem a 
distribuição do ônus da prova. 

N essas condições, estou de acordo 
com o voto vencido de fls. 82, do 
eminente Ministro Amarílio Benjamin, 
qlle após ressaltar a compreensão que 
tem manifestado no atendimento dos 
interesses dos mais fracos ou desva~ 
lidos, concluiu, não obstante, pela im~ 
possibilidade de, no caso dos autos, 
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se chegar a uma decisão favorável à 
autora. 

Assim sendo, recebo os embargos 
oara o fim de reformar o acórdão 
~mbarsado e julgar a ação improce
dente, nos termos do voto vencido de 
fls. 82. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto R.ocha (Revisor): 
Sr. Presidente. 

A peça vestibular pede indenização 
devida pela morte do pai da autora, 
«ocasionada por acidente no trabalho» 
(EIs. 2). 

O ilustre juiz prolator da sentença 
de 1 Q grau, o Dr. Sebastião Alves dos 
Reis, ora ocupando, com raro brilhan
tismo, uma das cátedras deste Egrégio 
Tribunal, enveredando no campo da 
responsabilidade civil, concluiu pela 
responsabilidade da ré, condenando-a, 
«a título de indenização» ao paga
mento de «uma pensão mensal igual à 
metade dos vencimentos e acessórios 
percebidos pela vítima, a partir da 
morte deste, durante a vida provável 
do falecido, ou seja 65 anos, assegu
radas as diferenças resultantes de va
riações posteriores do padrão mencio
nado, e mais honorários de advogado 
na base de 5 % sobre o valor da causa, 
além dos juros moratórios, a partir da 
citação» (fIs. 56). 

Apelou a ré, com assento no arti
culado na contestação, procurando 
também mostrar que «a pensão pre
vista no art. 242 da Lei n Q 1.711, de 
28-10-52, decorrente de acidente em 
serviço, tem que ser paga integral
mente pelo INPS ressarcindo-se este, 
junto à Apelante, na forma da Lei 
n Q 5.235, de 20 de janeiro de 1967, 
e do disposto no Decreto n'? 36.899, 
de 11 de fevereiro de 1955, da dife
rença entre a parcela que já vinha 
sendo paga ao beneficiário e o total 
a que ü mesmo tiver direito e se vier 
a apurar» (fIs. 60). 

Neste Tribunal, vencido o Sr. Mi
nistro Relator, foi vencedor o voto do 
Revisor, Ministro Decio Miranda, 
nestes termos: «E certo que os fatos 
não se apresentam com nitidez admirá
vel». Todavia, nas ações do passageiro 
acidentado - e outra não parece ser 
a condição da vítima no caso, embora 
fosse também empregado da Estrada 
- corre ao réu tanto quanto ao autor 
o dever de esclarecer os fatos» ( fo
lhas 83) . 

Ora, com a devida vênia, equivocou
se o eminente Sr. Ministro Revisor, 
pois não se tratava de passageiro. 

A prova é farta nos autos inclusive 
a juntada em apenso do inquérito 
administrativo, de que o ex-servidor 
falecera em virtude de queda sofrida, 
quando brincava com duas crianças em 
cima de um vagão, num domingo, dia 
de folga. 

Entendo, como no voto vencido do 
eminente Ministro AmaríHo Benjamin, 
Relator, que em se tratando de aci
dente ocorrido em um domingo, estan
do a vítima de «folga», é de se prover 
o recurso para julgar a ação improce
dente. 

Com estas considerações, o meu 
voto é recebendo os embargos, para 
o fim de prevalecer o voto vencklo de 
fIs. 82. 

EXTRATO DA ATA 

ExAC. n'? 28.681 - MG - Re1.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Rev.: Sr. Min. Otto Rocha. Embte.: 
Rede Ferroviária Federal S.A. Em
bargada: Ângela Maria Amorim. 

Decisão: À unanimidade, foram re
cebidos os embargos (em 28-2-74 -
T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Sebastião 
Reis. Não tomou parte no julgamento 
o Sr. Min. Henoch Reis. Os Srs. 
Mins. Otto Rocha, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Peçanha Martins e JOSé Neri 
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da Silveira votaram com o Sr. Minis~ 
tro Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. De~ 

cio Miranda e Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. 

APELAÇÃO CíVEL Nr 30.432 GB 

Relator - O Exm,' SI. MiIl.. Décio Miranda 
Revisor - O Exm, , Sr. Min. Jarba< NobrE 
Apelante ~ Importadora São Conrada S. A. 
Apelada - União F€1deral 

EMENTA 

Imposto de renda. Glosa de despesas de publicidade 
cuja regularidade a contribuinte nãa comprovou, cobertas 
por notas consideradas «frias». Ação para anular o lança
mento. Procedência parcial da ação para fazer deduzir do 
lançamento anulando os lançamentos parciais cobertos por 
pagamentos anteriores ao auto de infração, efetuados pelo 
contribuinte com os favores do art. 14 do Decreto-lei n" 157, de 10-2-67. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
idicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por maio~ 
ria, dar provimento parcial ao apelo, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 14 de agosto de 1973. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Importadora São Conrado S.A. 
move à União Federal ação anulatória 
de débito fiscal de imposto de renda no 
montante de Cr$ 20.400,00, relativo 
à glosa de despesa de publicidade 
cujos comprovantes o Fisco considerou 
fornecidos por falsas empresas de 
publicidade. 

Acaso procedentes as glosas, o que 
contesta, entende a autora que do 
débito lançado haviam de ser dedu~ 
zidas as importâncias que volunta~ 
riamente recolhera, valendo~se da fa~ 
cuIdade concedida pelo art. 14 do 
Decreto~lei n Q 157, de 1O~2~67, sobre 

os pagamentos feitos a Promoções Pu~ 
bligeral Ltda. e a Editoras Revistas 
Associadas Ltda. 

A sentença, do Juiz Federal Dr. Ha~ 
milton Bittencourt Leal, julgou impro~ 
cedente a ação (ler fls. 113/116). 

Apela a autora, insistindo, previa~ 
mente, em que sejam mandadas deduzir 
do débito anulando as importâncias já 
pagas e, ao depois, que também seja 
este deconstituído em sua totalidade 
(ler fls. 119/122). 

A União Federal, em contra~razões, 
apóia a sentença, e, quanto aos paga~ 
mentos cuja dedução a autora pleiteia 
qualquer que seja a sorte da demanda, 
diz que «as importâncias por ela depo~ 
sitadas somente poderão ser levadas 
em conta a título de pagamento parcial 
do débito, não se lhes aplicando, 
todavia, as reduções do invocado ar~ 
tigo 14 do Decreto~lei número 157, 
pertinente, apenas, aos recolhimentos 
totais» (fls. 127). 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica oficia pela manutenção da sen~ 
tença. 

Ê o relatório. 
VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re
lator): A sentença merece confirma~ 
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ção, no principal, por seus próprios 
fundamentos. 

Não conseguiu a autora demonstrar 
a regularidade das despesas de publi~ 
cidade que efetuou, em veículos que 
o Fisco identificou como de circulação 
restrita e fornecedores de «notas frias». 

Tem razão, porém, a autora, em 
deduzir do lançamento as parcelas que 
pagou, ou melhor, depositou, conforme 
as guias de fls. 23 a 25, relativas ao 
imposto e multa considerados devidos 
nas despesas de publicidade pagas a 
«Promoções Publigeral Ltda.» e «Edi~ 
tora Revistas Associadas». 

Diz a União que tais pagamentos 
devem ser recebidos a título de paga~ 
mento parcial da totalidade do débito, 
e não como supressão de parcelas 
destacadas desse débito, visto que o 
benefício do art. 14 do Decreto~lei 
n~ 157, de 1O~2~67, só atendia «aos 
contribuintes que pagarem a totalidade 
de seus débitos fiscais relativos aos 
exercícios financeiros até o de 1965». 
Ora, no caso, argumenta a União, o 
pagamento não foi da totalidade do 
debito. 

Ocorre, porém, que a autora efetuou 
tais pagamentos em março de 1967 
(does. de fl3. 23, 24, 25). 

E o auto de infração contra ela 
lavrado, indicando todas as empresas 
de publicidades glosadas, foi lavrado 
a 28 de setembro de 1967, fls. 22. 

Logo, a autora, antes dessa última 
data, embora pudesse presumir, porque 
a Fiscalização já estava examinando 
sua escrita, não podia saber exata~ 
mente quais as despesas que seriam 
glosadas. 

O total do débito, que seria levan~ 
tado, lhe era desconhecido antes de 
28~9~67 . 

Antecipando~se, depositando algu~ 
mas das parcelas devidas, fê~lo na 
suposição de que viessem a constituir 
a totalidade do débito contra ela exigí~ 
veI. Aproveitou~se, legitimamente, do 

benefício do art. 14 do Decreto~lei 
n Q 157, citado, que importava na redu~ 
ção de 50% da multa e dispensa da 
correção monetária. 

O imposto de renda pago segundo 
os documentos de fls. 23 a 25 cobre, 
exatamente, as parcelas arroladas no 
auto de infração de fls. 22, como pa~ 
gamento de publicidade a «Promoções 
Publigeral Ltda.» (12 recibos, ano de 
1964) e «Editora Revistas Associadas 
Ltda.» (13 recibos, ano de 1965). 

Isto posto, dou provimento parcial 
à apelação da autora, para excluir do 
lançamento anulando, e não apenas 
deduzir como pagamento parcial, os 
lançamentos parciais correspondentes 
às glosas já antecipadamente cobertas 
pelos pagamentos contidos nas Guias 
de fls. 23 a 25. 

Dou provimento parcial, nos termos 
acima. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
visar): As despesas com publicidade, 
não ficaram comprovadas. 

Procede a glosa. 
Quanto à pretendida dedução das 

quantias já pagas, tenho~a como ad~ 
missível, mas tão só como solução 
parcial do débito sem que daí decorra 
direito ao abatimento de 50% do valor 
da multa aplicada. 

N ego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Data venia, fico com o voto do Senhor 
Min. Decio Miranda, que, a meu ver. 
deu à controvérsia solução equânime, 
concordando em que 'Os pagamentos 
feitos por antecipação, pela empresa, 
sejam considerados para todos os 
efeitos. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n Q 30.432 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Rev.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Apte.: Importadora 
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São Conrado S. A.. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: Por maioria, vencido o 
Sr. Min. Jarbas N obre, deu~se provi~ 
mento parcial ao apelo, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
14~8~73 - 2a Turma). 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
votou com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu, por motivo justifi~ 

cado, o Sr. Min. Godoy Ilha. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Ama~ 
rílio Benjamin. 

APEL.A:ÇÂO CíVEL N9 31.292 PR 
Relator - O Exm.' Sr. Min. Esdras Gueiros 
RevisOI - O Exm. c SI. Min. Henoch Reis 
Apelantes - Banco do Estado de Paraná e Outre 
Apelados - Antônio Padovani e s/mulher 

EMENTA 

Ação de manutenção de posse. Antônio Padovani e 
s/mulher versus Banco do Estado do Paraná S.A. e a 
firma Benthein & Cia. Ltda. Assistência da União Federal 
na demanda. Desprezadas, à unanimidade, questõe~ preli
minares relativas à argüição de incompetência da Justiça 
Federal e à ausência na demanda do Banco do Estado do 
Paraná. Quanto à primeira, foi rejeitada porque a matéria 
já fora apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, consti
tuindo assim coisa julgada, em decorrência de acórdão da 
mais Alta Corte, que determinou fosse a causa apreciada 
no Foro Federal, para o qual foram remetidos os autos. 
Quanto à segunda preliminar, da ausência do Banco na 
demanda, foi rejeitada pelo mesmo motivo, desde que o 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, tendo decidido não 
haver questão entre aquele Estado-membro e a União, 
implicou no afastamento do mesmo Estado da lide posses
sória. Litígio sobre ocupação e posse de terras situadas 
em Zona de Fronteira. Ilegalidade dos at06 de cessão 
feitos pelo Banco a terceiros. Reconhecimento. afinal. da 
posse legítima dos autores, na área questionada, através de 
ação inicialmente proposta na Justiça comum estadual, mas 
posteriormente encaminhada ao Supremo Tribunal Federal, 
onde se constituiu na Ação Cível Originária n.~ 95. Deci
são do Supremo determinando que o feito baixasse à Justiça 
Federal da Primeira Instància, para processo e julgamento 
da possessória. Sentença do douto juiz Federal Manoel de 
Oliveira Franco Sobrinho, julgando procedente a ação e 
condenando os Réus (Banco do Estado do Paraná S.A. 
e Benthein & Cia. Ltda.) a indenizarem os autores pelos 
prejuizos sofridos, com as demais cominações legais. Pare
cer da Subprocuradoria-Geral favorável à sentença. Sen
tença confirmada por maioria (Relator e Revisor). pelo 
reconhecimento da posse dos au.tores sobre uma gleba de 
terra superior a 5.000 hectares, vencido, em parte, o 
Sr. Ministro vogal, que apenas reconhecia a posse dos 
autores numa área de 158 alqueires. Incidentes diversos; 
ocorridos na primeira instância, devidamente solucionados 
pelo Dr. juiz a quo, por delegação do Relator (Anexos. 
por linha, de 1 a 6) . 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, prosse~ 
guindo o julgamento, não tomar conhe~ 
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cimento da preliminar de inconstitu~ 
cionalidade da sentença, contra o voto 
do Sr. Ministro Relator, que dela 
conhecia para rejeitá~la; no mérito, ne~ 
gar provimento aos recursos, vencido 
em parte o Sr. Min. Néri da Silveira, 
na forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 14 de junho de 1973. -
Márcio RibeiíO, Presidente; Esdras 
Guei;os, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator) : Importa aqui adotar como Rela~ 
tório o que está feito minuciosamente 
no preâmbulo da respeitável sentença 
de fIs. 1. 666/1. 678, proferida pelo 
digno e douto JUiz Federal Dr. Ma~ 
noe1 de Oliveira Franco Sobrinho, 
através do qual se tem a exata posição 
da controvérsia trazida aJuízo. Assim 
expôs S. Ex'> a matéria: 

«1. Antônio Padovani e sua 
mulher, D. Cláudia GalIante Pa~ 
dovani, ambos brasileiros, ele Ia~ 
vrador e ela de prendas domésti~ 
cas, residentes e domiciliados na 
cidade de Cascavel, neste Estado, 
em 21 de maio de 1963 propuse~ 
ram contra o Banco do Estado do 
Paraná S. A " pessoa jurídica de 
direito privado, com sede em 
Curitiba, e contra Benthein ,& 
Cia., também pessoa jurídica de 
direito privado, com sede em Ma~ 
ringá, a presente Ação de Manu~ 
tenção de Posse. 

«2. Alegam na inicial os 
AA. que, conforme instrumento 
outorgado, nos termos do inciso 
I, do arL 1.317, do Código Civil, 
são cessionários de direitos reais 
atribuídos pelo instrumento que 
lhes foi outorgado e, conseqüen~ 
temente, são os titulares de ações 

decorrentes de violação ou lesão 
inerentes aos direitos dos outor~ 
gantes Orlando Ferreira Côrtes, 
Heraldino Ferreira e Lêda das 
Neves Camargo, instrumento que 
implicou na transferência de direi~ 
tos em causa própria. 

«3. Alegam mais os AA. na 
inicial que são os legítimos possui~ 
dores e ocupantes legais desde 
1956, na Faixa de Fronteira, de 
larga e determinada área de ter~ 
ras, situadas no município de To~ 
Iedo, neste Estado, com posse 
reconhecida pelo Serviço do Pa~ 
trimônio da União (SPU), áreas 
distribuídas pela seguinte forma: 
Orlando Ferreira Côrtes, com .. 
1 .827,50 hectares e 50 ares; He~ 
raldino Ferreira, com 1.875,30 
hectares e 30 ares; e Lêda das 
Neves Camargo, com 5.548,80 
hectares e 80 ares. 

«4. Procuram demonstrar os 
AA. que a sua ocupação, além 
de bem formalizada face aos ór~ 
gãos administrativos, está apoiada 
nas normas expressas nos artigos 
18, 19, 61, 63, 127 e 132 do De~ 
creto~lei n 9 9.760, de 5~9~46, com~ 
binado com os arts. 1° e 6" do 
Decreto n 9 40.735, de 9~1~57, 
com respeito ao regime de afora~ 
mento de terras devolutas de pro~ 
priedade da União, situadas ao 
longo da faixa de 150 quilômetros 
das fronteiras. 

<<5. Procuram 'Outrossim de~ 
monstrar os AA. que, satisfazen~ 
do o ditame do inciso 1, do artigo 
371, do Código de Processo Civil 
e, em obediência ao disposto no 
art. 176, do Decreto~lei n 9 9.760, 
de 5~9~46, corno outorgados e em 
nome dos outorgantes promove~ 
ram perante o Juízo da Comarca 
de Foz do Iguaçu, anteriormente 
à criação da Comarca de Toledo, 
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a justificação das respectivas pos~ 
ses, permanecendo efetivamente 
na posse nã'Ü obstante medidas 
policiais turbadoras requeridas 
pela firma Benthein & Cia., de 
Maringá. 

«A Contestação 

«6. Nos termos do pará~ 
grafo único, in fine, do art. 371 
do Código de Processo Civil, o 
ilustre Desembargador Henrique 
Nogueira Dorfmund, então na 
Vara da Fazenda Pública Esta~ 
dual, determinou a audiência da 
União na pessoa de seu represen~ 
tante legal (fIs. 66, 1 Q vol. ), que, 
chamada a Juízo (fIs. 67, 1 Q vo~ 
lume), concluiu: 

a) Que as terras que mo~ 
tivam a presente ação pertecem, 
realmente, à União Federal, em 
face da Lei; 

b) Que verificava a legal 
ocupação e conseqüente posse 
dos AA. sobre as aludidas 
terras; 

c) Que deferia 'O pedido 
dos AA. para a expedição do 
competente mandado de manu~ 
tenção initio litis. 

«7. Falando para contestar, 
o Banco do Estado do Paraná 
S . A. , entre outros argumentos 
menos ponderáveis, ressaltou que 
falecia à União Federal o inte~ 
resse alegado, pela inexistência de 
ação discriminatória, relacionada 
com a área que possa ser consi~ 
dera da como indispensavel à de~ 
fesa nacional, condição imperativa 
para o efeito de fixação da zona 
resguardada» ( fls . 70, 1 Q vol.), 
face à imprecisão no que se rela~ 
ciona com as características do 
imóvel, ou os fatos da inicial 
alegados, revogando~se a medida 
liminar concedida às fls. 67 verso. 

«8. Ainda no prazo da con~ 
testação, já revogada a liminar 
anteriormente concedida, pondera 
o Banco do Estado do Paraná 
S . A ., como réu, que, «na peça 
inicial da ação, não determinam os 
seus autores as características ou 
confrontações da posse do imóvel, 
nem sua exata localização» (fo~ 
lhas 114, verso, vol. 1 Q), dando 
como certo a posse e a proprie~ 

dade do réu contestante, em vir~ 
tude de vícios documentais que 
excluiriam os AA. da demanda 
por descumprimento dos requisitos 
do art. 371, do Código de Pro~ 
cesso Civil. 

«9 . Apresentando~se para 
contestar, Benthein & Cia. Ltda., 
t:om sede em Maringá, apenas 
alega como contestante que na 
área «realiza serviços de topogra~ 
fia, em razão de contrato firmado 
com o Banco do Estado do Pa~ 
raná S. A. », cujos serviços, di~ 
zem, ( fIs . 140 ), «com a locali~ 
zação de um futuro patrimônio, 
com aberturas de estradas, lotea~ 
mento, etc., não estando, por isso, 
pelo fato de ali se encontrar 
executando serviços contratados», 
praticando qualquer esbulho. 

«10. Contrariando a con~ 
testação, rebatem os AA. que o 
sofisma dos RR. no sentido de 
que não existe discriminatória é 
«falso», pois os AA. «estão si~ 
tua dos para dentro da linha limite 
de faixa de fronteira de 66 qui~ 
lômetros, fixada pela Divisão de 
Levantamento do Exército, publi~ 
cada no Diário Oficial da União 
de 5~10~60, com indicação grá~ 
fica. 

«11 . Em se tratando da 
questão «domínio», não há como 
não reconhecer aqui a incompe~ 
tência do Estado do Paraná para 
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expedir títulos em terras situadas 
na Faixa de Fronteira, dada a sua 
inaptidão, reconhecida pelo Di~ 
reito Administrativo, quanto à 
prática de atos cujos efeitos jurí~ 
dicos invadem a competência pri~ 
vativa da União, constitucional~ 
mente diversa na sua especifici~ 
dade das origens legitimadoras. 

«12. Não há dúvida que a 
competência da União Federal ex~ 
dui a competência de qualquer 
Estado da federação, para expedir 
títulos em terras situadas na Faixa 
de Fronteira, conslderando~seque 
está na tradição constitucional a 
preservação das zonas indispensá~ 
veis à defesa do País, numa faixa 
interna determinada de quilôme~ 
tros de largura, paralela à linha 
divisória do território nacional, 
cabendo à União Federal a sua 
discriminação e demarcação. 

«13. Dentro da nossa tra~ 
dição, ou da prática administra~ 
Uva brasileira, de qualquer ma~ 
neira, a expedição do título 
de terras reputa~se formalidade 
essencial ao aperfeiçoamento da 
concessão, como diz Ruy Cirne 
Lima (V. Pequena História Ter~ 
ritorial do Brasil, pág. 100), im~ 
portando, porém, a importância 
da relação que se estabelece entre 
o concedente e o adquirente, para 
os efeitos da posse. 

«14. Assenhorear~se de ter~ 
ras devolutas e cultivá~las tornou~ 
se costume entre os nossos colo~ 
nizadores, não obstante hoje a 
posse não envolver o domínio, 
caracterizando~se a ocupação de 
propriedades agrícolas, a maioria 
delas criadas pela necessidade, de 
que a lei regule as situações que 
surgirem ou aquelas situações que 
reconhecidas devam ser pelo po~ 
der político competente. 

«15. Constitui turbação, e 
nestes autos assim ficou provado, 
todos aqueles atos praticados con~ 
tra a vontade do possuidor, atos 
que estorvem a utilização das 
coisas, pois duas são as figuras de 
«moléstia à posse», no dizer de 
Guido Arzua, a turbação e o es~ 
bulho (V. Posse, o Direito e o 
Pr.ocesso, pág. 94), a primeira 
constituindo «a agressão sem ex~ 
c1usão do possuidor». 

«A Ação Civil Originária N° 95 

«16. Em obediência ao dis
posto no art. 101, inciso I, da 
Constituição de 1946, determinou
se a remessa destes autos ao Su
premo Tribunal Federal. pela 
interferência do Estado do Paraná 
como parte que veio a ser na 
demanda, face ao alegado às fo~ 
lhas 307/329. 

«Manifestando~se, a douta 
Procuradoria da República, em 
Brasília (fls. 359/360, 2° voI.), 
fixou~se em três pontos: 

la) Que os autos, ali 
chegados em 17~4~64, estava~ 
vam bem e fartamente instruí~ 
dos para serem apreciados; 

b) Que provada estava, 
e exuberantemente, a posse dos 
AA ., os quais vinham dando 
aproveitamento econômico às 
terras; 

c) Que são do domínio 
da União as terras da Faixa de 
F ronteira e, por isso, delas não 
podem dispor os Estados~mem
bros. 

«18. Como Relator, o ilus~ 
tre Ministro A. M. Vilas Boas, 
em 30~4~64, exarou o seguinte 
despacho de fls. 367, verso: 

«Os autos estão prepara~ 
dos para relatório. Entretanto, 
como o julgamento pode ainda 
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demorar, expeça~se mandado de 
manutenção de posse em favor 
dos autores, como propõe a 
douta Procuradoria~Geral, às 
fls. 360. Oficie~se com a nota 
de urgência.» 

«19. Em 4~5~64 o mesmo 
ilustre Ministro Vilas Boas julga 
saneado o processo, determinando 
a devolução dos autos (fls. 370, 
2° vol.), delegando poderes ao 
JUiz da 2" Vara da Fazenda Pú~ 
blica para dirigir as provas, deci~ 
dir sobre as petições e reclama~ 
ções, expedir precatórias para in~ 
quirição de testemunhas e exames 
periciais e, ainda, para ratificar, 
se preciso, a manutenção liminar 
de posse concedida pelo despacho 
de fls. 362, reconsiderado depois 
para recuperação de posse. 

«20. No saneador, prola~ 
ta do às fls. 369/370, reconheceu~ 
se a ação como já contestada para 
seguir o curso ordinário, as partes 
com legítimo interesse na deman~ 
da e o Estado do Paraná e a 
União Federal como litiscon~ 
sortes. 

«O Decreto~lei nO 9.760 

«21. Do que decidiu o Co~ 
lendo Supremo Tribunal Federal 
às fls. 939, infere~se pelo voto do 
ilustre Ministro Relator que a 
disputa «apenas possessória» é 
a regulada, quanto à ocupação, 
pelos artigos 127 e seguintes do 
Decreto~lei n· 9.760, de 5~9A6. 

«22. Na inteligência do voto 
do ilustre Ministro Relator está a 
afirmativa da existência de uma 
situação possessória que pode ser 
resguardada, «porque esses ter~ 
renos de fronteira são concedidos 
sempre a título precano, são 
objeto de ocupação, de conces~ 
são», conquanto os concessioná~ 

rios neles se estabeleçam com 
benfeitorias. 

«23. No entender do ilus~ 
tre Ministro Relator, os AA. aqui 
«têm uma situação que merece 
proteção possessória, mesmo por~ 
que a União não impugnou o pe~ 
dido deles, confirmando sua situa~ 
ção jurídica». 

«24. Bem examinado o que 
disse o ilustre Ministro Relator 
(fls. 924, vol. 3·), em atendi~ 
mento às cautelas do ilustre Mi~ 
nistro Evandro Lins, com respeito 
ao desalojamento de quem tem a 
concessão, verifica~se que a posse 
é uma só, e que «se há outra 
posse, não apareceu», mantendo~ 
se, assim. fora de outras questões 
possíveis de alta indagação, a si~ 
tu ação possessória, pela reivindi~ 
catória, «que é a ação magna, 
tutelar, da propriedade». 

«25. Com o voto aditamento 
do ilustre Ministro EvaRdro Lins 
(fls. 934, voI. 3Q

), reconhecendo 
que os AA. são realmente pos~ 
seiros na região, em face da diver
gência entre a medida liminar de 
manutenção de posse concedida 
que conferiu aos AA. o direito a 
158 alqueires, quando na reali~ 
dade pretendem 2.300 alqueires, 
em virtude da concessão feita 
pelo Serviço do Patrimônio da 
União, resolveu~se converter o 
julgamento em diligência (folhas 
939), para que se delimitasse a 
área exata «ocupada pelos autores 
do feito». 

«O Seqüestro e a Perícia 

«26 . Alcançado o mandado 
de manutenção liminar, que não 
foi revogado nem modificado, em 
virtude dos terrenos estarem si~ 
tuados em faixa de fronteira, sem 
ferir o interesse dos litigantes, 
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para evitar mal maior conseqüente 
da invasão de forças policiais na 
área, determinou~se o seqüestro 
dos bens litigiosos, com a entrega 
dos mesmos bens à guarda do 
Serviço do Patrimônio da União. 

«27. Em atendendo à soli~ 
citação do Dr. JUiz de Direito da 
Comarca de Cascavel, conforme 
reconheceu por despacho o ilustre 
Ministro Vilas Boas (fls. 945, 
vol. 49 ), houve por bem o ilustre 
Comandante da 5']. Região Militar 
indicar o então Major Engenheiro 
Júlio Werner Kackradt para ser~ 
vir de Perito Militar (fls. 947) 
na Ação Civil Originária n" 95, do 
Colendo Supremo Tribunal Fe~ 
deral. 

«28. A perícia havida, atra~ 
vés de laudos diferentes, consta~ 
tou, pela resposta objetiva dos que~ 
sitos, qual a situação verdadeira 
e atual das terras em litígio, sendo 
de menor importância a posição 
das partes, estudos esses compa~ 
rados com os resultados técnicos 
obtidos pelo engenheiro militar 
Júlio Werner Kackradt, cujo tra~ 
balho apresenta incomum relevo. 

«29. Os laudos dos peritos 
das partes, apresentados em sepa~ 
rado, com algumas observações ou 
restrições quanto ao laudo do pe~ 
rito do Juízo, em nada alteram 
os resultados reais obtidos (folhas 
1.106/1.151. vaI. 4Q

) com res~ 
peito aos pontos fundamentais 
objeto da diligência, mas, pelo 
contrário, nos pontos principais 
trazem a colaboração de nomes 
ilustres, como os Drs. Haroldo 
Buck Silva e Otto João Lira, e 
que muito esclarecem para o con~ 
vencimento jurídico. 

«30 . V erifica~se do detido 
exame do laudo do ilustre perito 
judicial (fls. 1.041/1.054, vo~ 

lume 4") que a área de posse e 
ocupada pelos AA. é a de .... 
5.357,86 hectares (fls. 1.073). 
subtraindo~se do total a área 
ocupada restante de 190,94 hec~ 
tares, estabelecendo~se um perfa~ 
zimento de 5.548,80 hectares, 
subtração que atinge os «compro~ 
missados compradores do Banco 
do Estado do Paraná S. A . » 

«O Laudo do Perito Judicial 

«31 . N a afirmação do sexto 
quesito, onde a indagação pre~ 
tende resposta aos votos proferi~ 
dos pelos ilustres Ministros Vilas 
Boas e Evandro Lins, votos esses 
que mandam observar a área das 
concessões para a delimitação da 
posse, o perito do Juízo ( folhas 
1 .073, 4° vaI.), sem tergiversar 
diante dos dados levantados fala 
claramente numa área de 190,94 
hectares «ocupada pelos compro~ 
missados compradores do Banco 
do Estado do Paraná S.A .», não 
obstante estar a mesma também 
afetada pelo litígio. 

«32. Aliás, todo o laudo 
pericial do engenheiro militar Júlio 
Werner Kackradt constitui uma 
peça cuja unidade favorece o bom 
entendimento jurídico: está vaza~ 
do, nas suas longas páginas, em 
linguagem clara, exposição cuida~ 
dosa, normas técnicas, conheci~ 
mento da região, estudo da do~ 
cumentação apresentada, sobre~ 
tudo demonstrando, na sua estru~ 
tura de· elementos específicos, 
capacidade real e objetiva de con~ 
clusão. 

«33. Foi importante para 
este Juízo saber que o perito judi~ 
ciaI nomeado e nominado, para 
proceder a sua vistoria «com o 
fim precípuo de verificar, caracte~ 
rizar e precisar qual a área ocupa~ 
da pelos autores, vistoria essa de~ 
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terminada pelo venerando Acór~ 
dão de fls. 939 do Supremo 
Tribunal Federal», tenha podi~ 
do inspecionar minuciosamente o 
imóvel em questão (fls. 1 .040, 
vol. 4°) na companhia dos Dou~ 
tores Reginaldo Reichers, enge~ 
nheiro civil em exercício no Ser~ 
viço do Patrimônio da União, 
Otto João Lyra, engenheiro rural 
e designado perito da parte, e Ha~ 
roldo Buck Silva, engenheiro civil 
como perito dos RR., 

«Efetuando medições, pes~ 
quisando plantas e documentos 
oficiais, promovendo reumao 
entre eles e nelas examinando e 
discutindo os autos, os quesitos 
apresentados pelas partes e os 
demais elementos colhidos», 

para no final relatar as suas con~ 
clusões, desde que a vistoria ti~ 
vesse início, aos 27 dias do mês 
de agosto de 1966, no local deno~ 
minado São Francisco, na sede da 
Fazenda Padovani, conforme as 
determinações do Dl'. JUiz da Co~ 
marca de Cascavel, em seu despa~ 
cho de fls. 1. O 1 O . 

«34. Atendeu o «Laudo de 
Vistoria», não só à realidade geo~ 
gráfica da ocupação e da posse, 
mas à farta documentação judicial 
(fls. 33, 96 e 99) e às plan~ 
tas das áreas respectivas ( folhas 
226/228 e fls. 441/445), sem 
esquecer as certidões emitidas pelo 
Serviço do Patrimônio da União 
(fls. 16/17 e 583/585), inclu~ 
sive reportando~se aos documen~ 
tos constantes dos processos ad~ 
ministrativos do referido órgão 
federal ( SPU), às plantas tam~ 
bém pelo órgão confeccionadas e 
à planta da área realizada pela 
firma Benthein i& Cia. Ltda. 

«35. Quanto às benfeitorias 
existentes, constatou~se na «V1s~ 

toria» minuciosamente elaborada, 
entre as maiores ou as menores 
existentes na área em litígio, que 
integram elas a «Fazenda Pado~ 
vani» ou foram feitas pelos AA. 
dentro dos acessos rodoviários ou 
das estradas rudimentares que 
foram construídas no sentido de 
Toledo ou de Cascavel, onde sur~ 
gem pontes rústicas e pontilhões, 
pontes de alvenaria em final de 
construção, ligações em certos 
pontos com a Estrada Mestre 
passando por fora da área liti~ 
giosa, numa demonstração (folhas 
1 .053) de que os AA. 

«tinham ligações como foi 
constatado pela perícia e já 
tinha sido constatado pelas duas 
vistorias anteriores (fls. 273/ 
276 e fls. 983/985), com toda 
a área, se bem que a maior 
parte dessa ligação fo.sse por 
pica dão cargueiro», 

não obstante alguns importantes 
trabalhos efetivados pelo Banco 
do Estado do Paraná S . A . e 
pelas Prefeituras de T oledo e 
Cascavel. 

«A Volta dos Autos ao Supremo 

«36. Em 13~1O~66 voltaram 
estes autos ao Supremo Tribunal 
Federal, conforme Ofício deter~ 
minativo (fls. 1.197, voI. 4°) do 
ilustre Ministro Vilas Boas por 
intermédio do perito compromis~ 
sado, o então Major Júlio Werner 
Kackradt. 

«37. Atendendo «Carta de 
Ordem» do ilustre Ministro Djací 
Alves Falcão (fls. 1.269, volume 
5°), e citado Newton da Silva 
Coutinho, como depositário res~ 
ponsável pela área litigiosa, alte~ 
rou~se o já tumultuado procedi~ 
mento processual, afirmando que 
«deseja e sempre desejou» que os 
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«AA. fiquem dentro da gleba na 
qual foram manutenidos, isto é, 
nos 158 alqueires onde os mesmos 
têm morada habitual e cultura 
efetiva», querendo, assim, preju~ 

dicar a possessória. 

«38. Não causou surpresa, 
portanto, na oportunidade, que os 
AA. (fls. 1.262/63) pedissem a 
substituição do depositário, o que 
provocou respeitável despacho do 
ilustre Ministro Djaci Falcão, fun~ 
dado na verdade de que, na oca~ 
sião, o Dr. Newton da Silva 
Coutinho, como Chefe da Dele~ 
gacia do Serviço do Patrimônio 
da União, no Paraná, devia (fo~ 
lhas 1.276, verso, voI. 5) perma~ 
necer «como depositário da área 
em litígio». 

«39. Vários incidentes ocor~ 
reram, conseqüentes de conflitos 
internos na área e da inconse~ 
qüente ação policial, acontecendo 
sucessivas denúncias com respeito 
à invasão da área em litígio, repe~ 
lindo o perito Coronel Júlio Wer~ 
ner Kackradt (fls. 1.325, volume 
5Q

) os «comentários desabona~ 
dores sobre o Laudo elaborado», 
em face de críticas inoportunas 
feitas pelo depositário Dr. New~ 
ton da Silva Coutinho. 

«40. Requerida pelos RR., 
perante o Supremo Tribunal Fe~ 
deral (fls. 1.409, volume 5Q

) 

a improcedência da ação, reco~ 
nheceu o ilustre Ministro Djaci 
Falcão (fls. 1.438) a compe~ 
tência da Justiça Federal, neste 
Estado, nos termos do art. 119, 
inciso I, da Carta Política de 
1967.» 

Com a baixa dos autos à Justiça 
Federal no Estado do Paraná, coube 
ao eminente JUiz Dr. Manoel de Oli~ 
veira Franco Sobrinho estudar e julgar 

afinal a causa, o que fez em exaustiva 
e bem fundamentada sentença, com a 
seguinte conclusão condenatória: 

«Julgo procedente a posses~ 
sória, condenando, como condeno, 
os RR.: 

«a) a indenizar, nos termos 
dos arts. 503 do Código Civil e 
374 do Código de Processo Civil, 
dos prejuízos sofridos pelos AA., 
entre os quais estão incluídos os 
honorários advocatícios, conforme 
o que se apurar em execução de 
sentença, que arbitro em 105S 
sobre o total da condenação; 

«b) ao pagamento de .... 
Cr$ 6.000,00 para o perito do 
STF e de Cr$ 3.000,00 para 
cada um dos peritos indicados 
pelas partes, em razão dos valio~ 
sos e esclarecedores laudos téc~ 
nicos apresentados; 

«c) ao pagamento do prê~ 

mio a que faz jus o depositário 
nomeado pelo STF, e já fixado 
com a concordância das partes 
pelo exercício da administração e 
do depósito do imóvel em litígio. 

«E determino à Secretaria: 

«a) a complementação da 
conta de fls. 1 .630 para nela 
constarem as parcelas dos hono~ 
rários a que fazem direito os peri~ 
tos e o depositário, bem como a 
atualização da mesma conta face 
ao Regimento adotado; 

«b) oficiar~se, com urgên~ 
cia, ao ilustre Secretário do Es~ 
tado dos Negócios da Segurança 
Pública dando conhecimento âa 
decisão possessória e recomen~ 
dando as medidas acauteladoras 
acaso necessárias para a tranqüi~ 

lidade da área em litígio». 

(Fls. 1.678, 12Q volume) . 

Ofereceram então os autores Antô~ 
nio Padovani e sua mulher os Embar~ 
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90S Declaratórios de fls. 1. 682, pe~ 
dindo 12sclarecimentos sobre: «1 9 - se 
os prepostos do Sr. Depositário habi~ 
litado nos autos ser~lhes~ão fixados 
por igual à remuneração dos seus ser~ 
viços, ou ficará ao critério exclusivo 
do Depositário», e «29 - se os hono~ 
rários advocatícios, por ocasião da 
execução, serão atendidos sobre a atual 
avaliação do imóvel, tal como foi defe~ 
rido ao Depositário ou será entendido 
sobre o total da condenação a ser futu~ 
ramente estimada». A esses Embargos 
assim respondeu o digno Juiz: 

«Vistos, etc. - A decisão 
proferida se ordena pelo que nela 
expressamente se contém. 

«2. Nada no sentido foi re~ 
querido, por quem o devia reque~ 
rer, que o Depositário nomeado. 

«3. Quanto ao prêmio fixa~ 
do do depositário nomeado pelo 
Colendo STF, foi aquele resul~ 
tante da concordância entre partes. 

«4. Com a decisão prola~ 
tada, e já em fase de prazo recur~ 
sal, todas as demais possíveis 
questões somente serão apreciadas 
em execução de sentença. 

<<5. Não pode este Juízo 
admitir, já pronto a esgotar~se a 
sua competência, incidentes que 
delonguem o encaminhamento dos 
autos à Instância Superior. 

«6. Rejeito, portanto, os 
embargos declaratórios de folhas 
1 . 682, tanto com respeito ao pa~ 
gamento do prêmio quanto tam~ 
bém ao critério dos honorários 
advocatícios, eis que o litígio não 
está ainda, como deve ser, apre~ 
ciado pelo Egrégio TFR.» 

Inconformados com a respeitável 
sentença de fls. 1.666 aI. 678, apela~ 
ram os réus Banco do Estado do Pa~ 
raná S. A. e Benthein ô Cia. Ltda., 

com as razões de fls. 1.702 a 1.737, 
pelas quais pleiteiam a reforma da deci~ 
são, a fim de que seja julgada impro~ 
cedente a ação e condenados os autores 
ao «pagamento das custas, honorários 
de advogado e nas demais pronuncia~ 
ções de Direito, nos termos das Con~ 
testações» . 

Às fls. 1.772/1.785 os autores, ora 
apelados, ofereceram as suas contra~ 
razões. Às fls. 1. 788 o Dr. Juiz a 
quo determinou que se desse vista ao 
INCRA, antigo IBRA, para falar no 
processo, havendo o respectivo Pro~ 
curador assim se manifestado: 

«O IN CRA, por seu advoga~ 
do e procurador adiante assinado, 
intimado do respeitável despacho 
de V. Ex'>, ratifica sua petição 
nestes autos, de fls. 1.478/89, na 
qual entendia, como entende, des~ 
necessária sua presença na lide, 
já que se trata de controvérsia 
meramente possessória entre par~ 
ticu lares. » 

(Fls. 1. 790). 

Com a vinda dos autos, pronunciou~ 
se nesta instância a ilustrada Subpro~ 
curadoria~Geral da República, em pa~ 
recer que está às fls. 1. 795/1.799, 
pela confirmação da respeitável deci~ 
são apelada. 

Estavam ainda os autos na Subpro~ 
curadoria aguardando oferecimento de 
Parecer, quando os autores, ora apela~ 
dos, se dirigiram a este Relator com a 
petição que mandei juntar por linha, 
pela qual, aduzindo relevantes argu~ 
mentos relativamente à atuação do 
Depositário, pleitearam providências 
no sentido de sua destituição. Proferi, 
então, o seguinte despacho: 

«Os apelados Antônio Pado~ 
vani e sua mulher, pela petição e 
documentos que mandei apensar a 
estes autos por linha (.V. apenso 
n'? 3, petição n'? 165.725), preten~ 
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dem, com as razões em que fun~ 
damentam o seu pedido, que nesta 
instância promova o Relator desta 
apelação processo de notificação 
ao Sr. Depositário dos bens objeto 
da demanda, para que «entregue 
a coisa», tal como descrita no 
Auto de Depósito, sob as penas 
da lei, ao mesmo tempo em que 
requerem a destituição do mesmo 
Depositário, com a «nomeação de 
outro, até final julgamento». 

«iÉ evidente que o processo 
de destituição do Depositário em 
apreço não pode correr perante o 
Relator do apelo nesta segunda 
instância, pois isto importaria em 
se suprimir a jurisdição do digno 
Dr. Juiz a quo, a quem caberá 
providenciar sobre tal pedido, 
quando os autos voltarem com a 
apelação julgada. 

«Assim, não me sendo lícito 
tomar a providência pedida pelos 
Apelados, resta aguardar o julga~ 
mento da Apelação, após o que, 
com a baixa dos autos à instância 
de origem, tomará o honrado 
Dr. Juiz a quo conhecimento .do 
pedido, promovendo o que for de 
lei e de direito. 

«Como Relator da Apelação 
incumbe~me diligenciar com ur~ 
gência o seu julgamento, o que 
está sendo providenciado.» 

(Fls. 1. 801) . 

Já devidamente estudados os autos, 
que constam de 12 volumes, encami~ 
nho~os ao Sr. Ministro Revisor, aguar~ 
dando sejam postos em pauta para 
julgamento. 

É o relatório. " 

COMPLEMENTAÇÃO DO RELATÓRIO 

o Sr. Min. Esdras GUJeiros (Rela~ 
tor) : Em complementação ao relatório, 

nesta assentada, devo informar que re~ 
cebi do patrono do Banco do Paraná 
S. A., nesta instância, um bem elabora~ 
do Memorial, no qual, além de reiterar 
os argumentos das razões de apelação 
quanto ao mérito da causa, argüi duas 
questões preliminares, a serem devida~ 
mente apreciadas. 

A primeira delas é a relativa à ar~ 
güição de nulidade de todo o processo, 
por considerar o Banco apelante que a 
demanda não poderia ser julgada pela 
Justiça Federal, pois entende ser ela 
incompetente na ,espécie dos autos. 

A segunda preliminar, já antes sus~ 
citada nas razões de apelação do mes
mo Banco, diz respeito ao que chama 
de «exclusão» do Estado do Paraná 
da demanda, exclusão que teria sido 
feita pdo Dr. Juiz a quo, quando, ao 
determinar a intimação da União Fe~ 
deral e do INCRA, através de seus res~ 
pectivos Procuradores, omitiu~se de fa~ 
zê-Io quanto ao Estado do Paraná. 
Entende, assim, o Banco ora apelante, 
que nulo é 'O processo d,esde aquele des~ 
pacho do Juiz que deixou de chamar o 
Estado do Paraná à lide, por achar que 
existe relação processual entre o mes~ 
me Estado e as demais partes na de~ 
manda possessória. 

Este o comp1emento que faço ao re~ 
latório, para conhecimento dos eminen~ 
tes Colegas. 

VOTO (Na Primeira Preliminar) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Pela exposição já feita no relatório 
puderam os eminentes Colegas desta 
Turma ter uma idéia perfeita da contro~ 
vérsia trazida aJuízo pelos autores An~ 
tônio Padovani e sua mulher, em rela~ 
ção ao direito de posse que defendem 
nesta demanda contra o Banco do Es~ 
ta do do Paraná S. A. e a firma Ben~ 
thein & Cia. Ltda. 

Há, porém, duas quesl:ões prelimina~ 
res a apreciar, sendo que uma delas, 
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a que se refere à alegação ode incompe~ 
tência da Justiça Federal para aprecia~ 
ção d,esta demanda, não foi argüída nas 
razões de apelação dos réus, mas levan~ 
ta da nesta Segunda Instância em Me~ 
morial que me foi apresentado pdo 
douto advogado do Banco réu, e agora 
reiterada da tribuna. 

A outra preliminar, a que também 
se reporta o citado Memorial, foi le~ 
vantada nas próprias razões de apela~ 
ção, e é a relativa à argüição de nu1i~ 
da de do processo, por não haver o 
Dr. JUiz Federal chamado novamente 
o Estado do Paraná à lide, entendendo 
os réus que existe «um motivo concreto 
de interesse do Estado na causa», pois 
que, segundo afirma o douto patrono 
do réu, Banco do Estado do Paraná, 
«era ele o responsável pela titulação 
do Banco réu». 

Examinemos, desde logo, a primeira 
preliminar levantada no bem elaborado 
Memorial nesta Instância. 

Alega, inicialmente, o digno advo~ 
gado do Banco, que a União se t,eria 
«desinteressado do feito», pois que, 
além de o INCRA haver declarado ser 
«desneclessária» a sua presença na lide, 
mandou o Dr. Juiz recorrido que se ou~ 
visse a Procura,doria da República «com 
respeito à posição da União Federal, 
desde que o domínio das terras em lití~ 
gio permanece com a União e, também, 
consideràndo que com o afastam.ento 
da autarquia, a demanda passa a inte~ 
ressar ao autor e ao Estado do Pa~ 
raná» . 

E, COm apoio na certidão do escri~ 
vão que se lê às fls. 1.487 (109 vo~ 
lume), declarando que os autos volb~ 
ram sem o pronunciamento daquela 
Procuradoria, procura dar a entenoder 
que também a União F.ederal se desin~ 
teressara pela causa. 

Ora, é evidente que houve equívoco 
no que certificou o escrivão, pois lá está, 
às fls. 1.474, logo em seguida à inti~ 

mação feita ao Dr. Procurador da Re
pública, Dr. Otacílio Arcoverde, a sle~ 
gl.lin te cota: 

«Ciente. O interesse da União 
está revelado nos seus vários pro~ 
nunciamentos, e é reconhecido no 
voto do Relator às fls. 1.434/1.439. 

«Curitiba, 17~7~70 - (A.). O. Ar~ 
coverde». 

Vê~se, portanto, que a União, por 
órgão do seu Procurador na Primeira 
Instância Federal, reiterou o seu inte~ 
resse na causa, inclusive fazendo remis~ 
são ao pronunciamento odo eminente R,e~ 
lator do Acórdão do Supremo Federal, 
Ministro Djaci Falcão, pronunciamento 
aquele que teve a concordância unâni~ 
me dos seus pares no Plenário daquela 
Alta Corte, conforme mais adianf.e ire~ 
mos d'emonstrar. 

Com efeito, impõe~se observar que a 
matéria dessa preliminar, de pretensa 
incompetência da Justiça Federal para 
apreciação da demanda sub judice, já 
foi apneciada soberanamente pelo Co~ 
lendo Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento da Ação Cível 
Originária n 9 95, segundo se deduz do 
próprio Acórdão de fls. 1. 419/1 . 443 
( 109 volume), eis que, no seu voto ven~ 

cedor por unanimidade 110 Plenário, 
assim se manifestou o ,eminente Rela~ 
tor, Ministro Djaci Falcão: 

«Destarte, uma vez que a de~ 
manda gira entre particulares em 
torno da posse em área situada na 
«faixa de fronteira», do domínio 
oda União, parece~me compet,ente a 
Justiça Federal, da Seção do Es~ 
tado do Paraná (art. 119, inc. I, 
da Constituição Federal de 1967) . 
Não há ação do Estado do Paraná 
contra a União, ou vice~versa. A 
rigor, não há entre eles causa ou 
ou mesmo conflito, de modo a des~ 
locar a comp,etência local para o 
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Supremo Tribunal (art. 114, 
inc. I, letra d, da Constituição F e
deral de 1967)>>. 

«Fora de dúvi.da é que a União 
tem o domínio pleno das terras 
situadas na «faixa de fronteira». 
Por isso, e tomando em considera
ção o grave problema social decor
rente da utilizacão dessas terras, 
é que o Iegislad~r conferiu ao Po
der Executivo autorização para «ra
tificar as alienações e concessões 
de terras já feitas pelos Estados 
na Faixa de Fronteiras, se entend,er 
que se coadunam Com os objeti
vos do Estatuto da Terra» (§ 19, 

.do art. 59, da Lei n° 4.947, de 
6-4-66). Aliás, a União e o Es
tado do Paraná já entraram em en
tendimento quanto às glebas «Mis
sões» e «Chopin», situadas na faixa 
d,e fronteira, visando à sua utili
zação, conforme dão notícia os 
autos. 

«Diante dessas considerações, 
a meu entender, falece competên
cia a esta Corte para julgar a pre
sente ação de manutenção de poss,e. 
Â Justiça Federal de Primeira Ins
tância, Seção do Estado do Pa
raná, é que compete a sua aprecia
ção, nos termos do art. 119, inc. I, 
da Carta Política de 1967. 

«Assim, manti.da a medida 
cautelar (manutenção initio litis 
sobre a área de 158 alqueires), de
vem ser os autos ,encaminhados ao 
Juízo competente. 

«.É o meu voto.» 

(v. fls. 1.438/1.439,109 vo
lume) . 

Aderindo a esse voto, o eminente 
Ministro Thompson Flores, depois de 
declarar que rlealmente o caso fugia à 

competência do Supremo Tribunal Fe
deral, assim se manifestou: 

«Tudo, pois, findou, então, na 
conversão do julgamento em dili
gência, para melhores esclareci
mentos. Com eles e com os sub
sídios outros, ora rememorados 
pelo eminente Relator, apura-se 
que não deve persistir a compe
tência originária do Supremo Tri
bunal. Esta encontraria justifica
tiva, se verificado conflito ou causa 
entre a União e o Estado .do Pa
raná, como se faria mister, nos ter
mos do art. 114, 1, d, da Consti
tuição Federal. Diversa, parece, é 
a relação discutida . 

«Nela, certamente, interesse 
existe de parte da União. ESE:I? 
interesse é bastante para que a 
matéria seja solucionada pela Jus
tiça Federal, art. 119, § 29 , da 
Carta aludida, mas não suficiente 
para a competência originária 
desta Corte. 

«É o meu voto». 

(v. fls. 1.440/1.441, 10° vo" 
lume) . 

A aoeitação do voto do Ministro Re
lator, Djaci Falcão, foi por unanimi
dade do Plenário, estan.do assim resu
mida a decisão: 

«A unanimidade, nos termos 
do voto do Relator, o Supremo Tri
bunal Federal declinou de sua 
competência, remetendo os autos 
ao Juízo Federal do Paraná». 

E a ementa do respectivo Acórdão 
ficou assim redigida: 

«Ementa - Ação .de manu
tenção de posse, entre particula
res, em torno de posse de área 
situada na «faixa de fronteira», do 
domínio da União. Inexiste, con
tudo, ação do Estado do Paraná 
contra a União, ou vice-versa. 
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Competência da Justiça Federal de 
Primeira Instância, Seção do Es~ 
tado do Paraná, para a sua apre~ 
ciação, nos termos do art. 119, 
inc. I, da Carta Política de 1967». 

Ora, eSSa decisão transitou em jul~ 
gado, eis que apenas dela houve Em~ 
bargos Declaratórios, estes restritos a 
questão de continuar ou não toda a 
área de 5.548,80 hectares sob depósito 
judicial, embargos que foram recebidos 
em parte (V. fls. 1.467/1.470, do 
109 volume). Não consta dos autos, por 
outro lado, a interposição de qualquer 
:çecurso das part,es, no tocante à ques~ 
tão da competência da Justiça Federal, 
determinada pelo Supremo. Assim sen~ 
,do, evidente está que, a esta altura, 
não se pode mais cogitar de alegação 
de incompetência da Justiça Federal 
para apreciação da causa. 

. Baixados que foram os autos, do Su~ 
premo Tribunal Federal diretamente ao 
Juízo Federal no Estado do Paraná, 
competia ao dígno Juiz Federal a quem 
'foi o feito distribuído obedecer à deter~ 
minação do Supremo, como realmente o 
fez, aprecian,do e julgando a demanda. 

Vale aqui também observar, ainda 
a propósito do pronunciamento da Pro~ 
curadoria da República na Primeira Ins~ 
tância, que o digno Juiz Fed.eral, ora 
recorrido, assim se pronunciou no item 
3 do seu segundo despacho de fls. 1.504 
do 11 Q volume: 

«3 . Deixo sem efeito o des~ 
pacho de fIs. 1.486, verso, consi~ 
derando que o inter,esse da União 
está plenamente manifestado atra~ 
vés de vários pronunciamentos e 
reconhecidos às fls. 1.434 ai. 439 
destes autos». 

Referia~se, desta forma, o Juiz, à cota 
emitida pelo Dr. Procurador da R;e~ 
pública às fls. 1.474 do 10.0 volume, 
pela qual reafirmou o interesse da União 
no pleito, interesse esse já antes reco~ 

nhecido pelo Acórdão do Supremo Tri~ 
bunal Federal, às fls. 1.434~1.439, 
conforme lembrou o Juiz. 

Em que pese, pois, ao inegável brilho 
com que foi apresentada a preliminar, 
não encontro outra solucão senão a de 
rejeitá~la, data venia do" douto patrono 
do Banco apelante, porque, em verdad,e, 
estamos nos defrontando com evidente 
res judicata no caso. 

Rejeito, assim, a preliminar, desta~ 
cando~a para apreciação da Turma. 

VOTO 

O Sr Min. Henoch Reis (Revi~ 
sor): Rej.eito a preliminar: 

VOTO (Primeira Preliminar) 

O Sr. },Ilin. José Néri da Sil~ 
veira: Sr. Presidente. Em uma das 
últimas sessões desta Turma, aprecia~ 
mos hipótese que guarda alguma simi~ 
litude com a ora sub examine. Refiro~ 
me à apelação cív.e1 de que fui Relator, 
sendo apelante a Companhia América 
Fabril e apelado Futebol Clube Mavi~ 
lis, apelação esta oriunda da Guana~ 
bara. Tratava~se, então, de disputa de 
posse em torno de terreno de marinha. 
A União não manifestou efetivo inte~ 
resse na causa. O Servico do Patri~ 
monio da União, ouvido, "afirmou que 
se reservava para, após a decisão da 
contenda possessória, averiguar da exis~ 
tência de eventual interesse da União 
quanto à situação então posta em lití~ 
gio. A Turma, por maioria, anulou a 
sentença que prolatara a ilustrada Dra· 
Juíza Federal da 4'1- Vara, que, rece~ 
bendo os autos desde a Vara Cível da 
Justiça Estadual da Guanabara, pros~ 
seguira no feito e nele s,entenciara. 

Se estivéssemos diante de hipótese 
como aquela, no caso presente, também 
provavelmente propend,eria pela tese do 
apelante, posta na preliminar, uma vez 
que se trata de questão possessória en~ 
tre particulares, rfcferentemente a imó~ 
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vel situado na faixa de fronteira. Não 
se põe em controvérsia o domínio da 
União nesta disputa possessória. 

Acontece, porém, como destacado 
nos votos dos eminentes Ministros Re~ 
lator e Revisor, que há, em torno da 
matéria, decisão inequívoca do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. Tanto no 
voto do Relator, Sr. Ministro Djaci 
Falcão, quanto no do ilustre Ministro 
Thompson Flores, existe expressa ma~ 
nifestação relativamente a interesse da 
União,e, portanto, quanto à competên~ 
da da Justiça Federal, Seção Judiciá~ 
ria do Estado do Paraná, para proces~ 
sar e julgar o feito possessório. Aco~ 
lheria os judiciosos argumentos postos 
no memorial, se não houvesE,e decisão 
transitada em julgado do Supremo Tri~ 
bunal Fed,eral sobre a matéria. Assim, 
sou levado a acompanhar também o 
eminente Ministro Relator, desprezando 
a preliminar. 

Sr. Presidente. Quanto à segunda 
preliminar, entretanto, o acórdão do 
Supremo Tribunal Federal não tem o 
mesmo sentido da invocação feita refe~ 
rentemente à primeira preliminar. O 
Supremo Tribunal Federal, na ação cí~ 
vel originária, pronunciou~se a respeito 
de matéria de índole dominial e con~ 
cluiu que o domínio era da União, por 
se tratar d,z terra situada na faixa de 
fronteira. Não disse, entretanto, o Pre~ 
tório Excelso, que o Estado do Pa~ 
raná não pudesse ter qualquer interesse 
na demanda possessória. Não se ma~ 
nifestou quanto a isso. Tanto que, afas~ 
tado o ·conflito d,z índole dominial entre 
a União e o Estado, determinou o Su~ 
premo Tribunal Federal que a Justiça 
Federal dirimisse a cont.znda posses~ 
sória. 

Daí por que examino a preliminar, 
não a partir do fundamento trazido no 
voto do eminente Relator, mas, sim, à 
vista do dispositivo do Código de Pro~ 
cesso Civil relativo à intervenção de ter~ 
ceiro na demanda. 

o art. 95 .e parágrafos, do CódigO' 
de Processo Civil, estabelece: (Lê ar
tigo 95, § 19, 29 e 39 ). No memorial. 
o apelante traz à colação esse dispos:i~ 
tivo e nele funda sua mencionada ar
güição. 

Sr. Presidente.A questão, porqu,e 
considero discutir~se aqui matéria vin~ 
culada a direito real, embora não do~ 
minia!' e não estando devidamente 
esclarecido a propósito dos termos do 
despacho que t,eria excluído, às folhas 
1.472 ... 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: - Não 
houve despacho propriamente exclu~ 
dente. Apenas, no despacho, o Dr. Juiz 
determinou que fosse ouvido o INCRA 
e fosse ouvida a União, por seu Pro~ 
curador. Omitiu~E,e de determinar fosse 
ouvido o Estado. 

O Sr:. Min. José Néri da Silv.eira: 
Inicialmente, entretanto, foi chamado 
o Estado do Paraná? 

O Sr:. Min. Esdras Gueiros: Foi 
chamado. Aliás, no meu relatório, eu 
declarei isso: compareceu e ofereceu 
contestação. 

O Sr:. Min. José Néri da Silveira: 
Quando os autos voltaram ao JUÍzo fe~ 
dera}, o réu não pediu o chamam.znto 
do Estado? 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Nessa 
ocasião, não. Está articulando agora, 
na preliminar das razões de apelação. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Ele não insistiu mais na permanência 
do Estado? 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Não. 
Aliás, no meu voto, na segunda preli~ 
minar, confesso que esqueci de diz,er 
que dessa omissão do juiz, no despa~ 
cho, não houve nenhum recurso. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Não houve, ,entretanto, nenhuma insis~ 
tência por parte do Estado? 



- llV 

o Sr.Min. Esdras Gueiros: O Es~ 
tado resguardou~se, sem funcionar mais 
nos autos. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Confess'O a minha dú~ 
vida a propósito dessa questão. Em 
virtude disso, peço vista dos aut'Os para 
melhor examiná~los, a fim de me pro~ 
nunciar quanto à presente preliminar, 
porque não a vej'O, desde logo, sem 
fom,ento jurídico, diante do disposto no 
art. 95 do Código de Processo Civil. 

VOTO (Na Segunda Preliminar) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

No que tange à segunda pm~liminar, 
isto é, a que vem reiterada no Memo~ 
riaI, mas antes suscitada nas razões de 
apelação, e respeitante à chamada «ex~ 
dusão» do Estado do Paraná da de~ 
manda na Primeira Instância passemos 
a apneciá~la também à luz do pronun~ 
ciamento d'O Supremo Tribunal Federal 
sobre a matéria. 

O argüido afastamento do Estado~ 
Membro na presente demanda não foi 
determinado pelo Juízo Federal da Pri~ 
meira Instância, pelo fato de se ter ele 
omitido de mandar intimar o mesmo Es~ 
tado para ac'Ompanhar os termos finais 
da causa. 

O questionado afastamento já decor~ 
ria do próprio pronunciamento do Su~ 
premo Tribunal Federal, no mesmo 
acórdão em que considerou competent.z 
pora a causa o Juízo Federal da Pri~ 
meira Instância. 

ObesLve~se que d'O critica,do despa~ 
cho do Dr. Juiz recorrido, pelo qual 
mandou OUVlr o INCRA e a União Fe
deral, não o tendo feito quanto ao Es~ 
tado do Paraná, nenhum recurso inter~ 
pôs o Banc'O réu, como o poderia ter 
feito. Só após a sentença é que vem 
suscitar a questão, como preliminar da 
apelação. 

A verdade, porém, é que o Estado 
do Paraná já estava afastado da de~ 
manda desde a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, conforme 
Acórdão já transitado em julgad'O, isto 
é, o mesmo Acórdão em que se deter~ 
minou a competência da Justiça Federal 
da Primeira Instância para apneciar a 
demanda. 

Observ,e~se que ali se disse, tex~ 
tualmente, segundo está explícito na 
Ementa, que 

«Inexiste, contudo, ação do 
Estado do Paraná contra a União, 
'Ou vice~versa», 

para logo em seguida se declarar a 
«competência da Justiça P,ederal de pri ... 
meira instância, Seção do Estado do 
Paraná, para sua apreciaçã'O, nos ter~ 
mos do art. 119, Inc. L da Carta Po ... 
lítica de 1967». 

Vê~se, assim, que na mesma decisão 
em que declinou o Supremo de SUa com~ 
petência para mandar que a Justiça Pe~ 
deral apreciasse a demanda, também 
reconheceu a inexistência de relação 
jurídica entre a União e o Estado do 
Paraná, pela ausência de «conflito» ou 
de «causa» entre Um e outro. Desde 
ai, portanto, ficou o Estado do Paraná 
afastado da ação, pois entend,eu o Su ... 
premo que, sendo o litígio possessório 
entre particulares, mas «em torno da 
posse de área situada na «faixa de fron ... 
teira», do domínio da União», inte ... 
resse havia desta última na causa. Não 
reconheceu, de leve que fosse, o alegado 
interesse ,do Estado no litígio. 

Também por estas razões, rejeito, cOm 
a devida vênia do douto advogado do 
Banco réu, esta segunda preliminar de 
nulidade do processo, por não ter sido 
chamado à lide possessória o Estado 
do Paraná. 

Ê este o m.eu voto, que destaco para 
apreciação da Turma. 



11! -

VOTO (Preliminar) 

O Sr. Min. H enoch Reis (Revisor): 
Sr. Presidente, já tínhamos feito a 
revisão do presente processo, quando 
o ilustrado advogado do Banco do Es~ 
tado do Paraná, 'em bem lançado Me~ 
morial, levantou a preliminar de incom~ 
petência da Justiça Fed.:::ral para julgar 
a presente ação possessória, por ter a 
União se desinteressado na causa. 

Num rápido exame que nos foi dado 
fazer do assunto, verificamos que, a par 
da manifestação do interesse da União, 
constante de fls. 1 .474, o Colendo Su~ 
premo Tribunal Federal, recebendo os 
autos, depois de cumpridas as diligên~ 
cias que determinara na instância a quo, 
para verificação dos exatos limites das 
terras em litígio, ordenou fosse o pro~ 
cesso encaminhado à Justiça F.ederal, 
já instalada no Estado do Paraná, de 
acordo com o mandamento da Lei 
Maior de 1967, na alínea I, do seu ar~ 
tigo 119 (fls. 1.438/1.439 dos pre~ 
sentes autos). 

Foi em virtude dessa determinação 
que os autos foram ter à Justiça Fe~ 
deral, e o Dr. Juiz a quo passou a 
comandar o procJesso, sentenciando afi~ 
nal. 

Nestas condições, data venia, rejei~ 
tamos a preliminar de incompetência da 
Justiça Federal. 

Também não acolhemos a segunda 
preliminar, acompanhando, assim, o voto 
do eminente Ministro Relator, cujas 
razões pedimos vênia para endossar. 

EXTRAlIO DA ATA 

Ac. n9 31.292 PRo ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros . f<e~' . ; 
Sr. Min. Henoch Reis. Aptes.: Ban~ 
co do Estado do Paraná S. A. e outro. 
Apdos. : Antônio Padovani e s/mulher. 

Decisão: Após haver sido recusada 
por unanimidade, a preliminar de in~ 

competência do Juiz Federal, e have~ 
rem~se pronunciado sobre a nulidade do 
processo por falta de convocação à lide 
do Estado do Paraná os Srs. Minis~ 
tros Relator e Revisor, pediu vista do 
processo o Sr. Min. José Néri da Sil~ 
veira. 

Pnesidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Márcio Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

O Se. Min. José Néri da Silveira: 
Os embargos declaratórios ao acórdão 
do STF., de fls. 1. 443 (109 voI.), 
interpostos pelos AA., às fls. . ...•. 
1.444/1.451, pleiteavam se declarasse 
que o Estado do Paraná é parte legí~ 
tima para a causa, a fim de prosseguir~ 
se no julgamento do mérito. 

O acórdão que apreciou os embar~ 
gos declaratórios não reconheceu exis~ 
tir contradição referentemente à posição 
do Estado do Paraná, que fora excluí~ 
de da relação processual. Destaca, ín~ 
clusive, que 

«A circunstância do Estado do Pa~ 
raná ser acionista do Banco do Paraná 
S . A. não neclama a sua obrigatória 
integração na lide». Daí por que em~ 
presta relevo à afirmação do Estado do 
Paraná, quando, às fls. 329, sinala: 

«Que, de conseguinte, nem a União, 
nem o Estado do Paraná podem ser 
considerados parte no feito, sendo de 
todo improoedente a solicitação reque~ 
rida às fls. 293». 

Ê certo que, embora rejeitados os 
embargos neste particular, não haveria 
impossibilidade de o Estado prosseguir 
na relação processual, desde que pe~ 
disse continuar, ou viess.e a ser cha~ 
mado, ut art. 95, do CPC, se ocorren~ 
tes hipóteses nele previstas, diante da 
demanda. Acontece que, desde a vinda 
dos autos à Justiça Federal (voI. 109 , 

fls. 1.471 v.), até: a sent.ença, nesse 
sentido. nenhuma providi':ncia adotou o 
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Banco do Estado do Paraná S . A. , nem 
requereu o Estado do Paraná. Ê exato 
que este acompanhava o feito Com no~ 
ta do interesse coadjuvante ao Banco 
réu, até o julgamento da causa, no Egré~ 
gio Supremo Tribunal Federal, confor~ 
m.e se depreende da petição, de fls. 307 
e seguintes, 39 vol., enfrentando inclu~ 
sive amplamente o mérito da contenda 
possessória. Os autos, em seus volumes 
3?, 49 e 5°, bem revelam a decidida par~ 
ticipação do assistente dos réus. Of,e~ 
receu razões finais às fls. 712 e seguin~ 
tes (59 vol. ) . Ao longo da perícia rea
liiada, por det.erminação do Supremo 
Tribunal Federal, formulou qu,esitos, 
por duas vezes (vaI. 70

). 

. Ê certo que o Dr. Juiz Federal, às 
fls. 1.473 (109 vaI.), determinou se 
ouvissem, quanto ao interesse na causa, 
a União e o IBRA, hoje, INCRA, não 
referindo o Estado. Às fls. 1.486 v., 
o ilustre Juiz a quo, diante do pronun~ 
ciamento do INCRA, ac.entuou que ,~a 
demanda passa a interessar ao autor e 
ao Estado do Paraná», deixando sem 
efeito, às fls. 1.504, «considerando que 
o interesse da União está plenamente 
manifestado através de vários pronun~ 
ciamentos e reconhecido às fls. 1.434 
a 1.439.» 

De outra parte, o Banco do bstado 
do Paraná S.A., às fls. 1.532, rea~ 
firma que «a demanda é entre parti~ 
culares, autores e réus, sem nenhum 
reflexo quanto ao direito, quer da 
União, quer do Estado». 

No que concerne, ainda, à viabilidade 
de invocação do art. 95, do CPC, in 
hac specíe, cumpre observar que, em 
verdade, os títulos dominiais trazidos 
pelo Banco réu não lhe foram outor~ 
gados diretam.ente pelo Estado do Pa~ 
raná, por via de concessão, mas por par~ 
ticulares. Estes, sim, antes, do Estado, 
haviam adquirido. 

Desprezo, dessarte, a preliminar de 
nulidade do processo. 

EXTRA'I10 DA ATA 

Ac. n 9 31.292 - PRo ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Rev.: 
Sr. Min. Henoch Reis. Aptes.: Banco 
do Estado do Paraná S. A. e outro. 
Apdos. : Antônio Padovani le s/mulher. 

Decisão: Prosseguindo o julgamento, 
foi recusada, por unanimidade, a preli~ 
minar de nulida,de do processo, por falta 
d<:: convocação à lide do Estado do Pa~ 
raná. Em seguida ficou adiado o jul~ 

gamento, por indicação do Sr. Minis~ 
tro Relator (em 10~5~72 - 3" Tur~ 

ma) . 

Pnesidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro Márcio R.ibeiro. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

A r.e:speito do presente processo, 
tenho despacho lavrado em data de 
hoje, - pelo qual deixo bem esclare~ 
cida a necessidade de mais um adla~ 
mento. L.eio o despacho: (lê). 

Devo ler também, para conhecimento 
da Turma, a petição do INCRA, que 
está assim concebida: (lê). 

A essa petição veio anexo um pare~ 
ce!, da lavra do advogado do INCRA, 
Dr. Vicente Cavalcanti Cisneiros, diri~ 
gido ao mesmo Dr. Subprocurador~Ge~ 
ral que subscreve a petição, e no qual 
se fala da necessidade de v,erificar a 
situação das áreas de terra discutidas 
neste processo, para que o INCRA 
possa pronundar~se de direito. 

Assim, submeto meu despacho à apre~ 
dação da Turma. 

O Sr. Min. Márcio R.ibeiro (Pr,e~ 
sidente): Não tomo parte no julga~ 
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mento. Desejo apenas ponderar que o 
julgamento já se iniciou. 

O Sr:. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Encontro dificuldade 
de índole proCo~ssual para que se dê a 
solução preconizada pelo eminente Mi
nistro Relator. 

Em primeiro lugar, o julgamento já 
foi iniciado, como destacou V. Exa., 
inclusive julgamos as preliminares. O 
INCRA já teve oportunidade de inter
vir nestoes autos. Ao que se vê do peti
tório, anuncia o INCRA que necessita 
fazer reexame da situação. Não:3e 
trata, porém, a esta altura, de processo 
administrativo. Cogita-se, aqui, de re
curso judicial, que pende de decisão, 
com julgamento já principiado. O ora 
requerente, no momento oportuno em 
que foi chama,do a se pronunciar, falou 
nos autos demonstrando desinteresse 
pela causa. 

Ê, entretanto, matéria que não cabe 
ao Juiz ,examinar se o IBRA Ou o 
INCRA deveria, ou não, ter participado 
diretamente do curso da demanda e 
acompanhado o feito em seus trâmites 
subseqüentes. 

Sucede, porém, que, em realidad,~, 
nos autos já existia essa argüição de 
impossibilidade de ser deferida conces
são de terras ou autorização para posse 
de terras devolutas, além do limik ora 
invocado. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela
tor): Mas aqui se argúi uma prelimi
nar. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Houve oportunidade de a parte contrá
ria se manifestar. Eu, em princípio, sou 
muito liberal no que concerne a se ou
vinem as partes, inclusive a se suspen
der o julgamento do feito para propi
ciar a todos que participam da conten
da pronunciamento a respeito de qual
quer argüição relevante e nova que 

surja, pois, ao Juiz, importa se revele a 
verdad,e nos autos. 

No caso concreto, entretanto, pare
ce-me que, com esta diligência proposta, 
em ordem a abrir-se vista à douta Sub
procuradoria-Geral da República, para 
que se manifeste sobre questão qUI;: já 
está nos autos, a pedido do INCRA, 
data venia, criaríamos um truncamento 
cl2. decisão desE.e feito. A menos que se 
resolva propor a questão em termos d.z: 
conversão do julgamento em diligência. 
Não se trata de matéria de fato. Co
gita-se exclusivamente de matéria de 
direito. Ao ensejo do julgamento do 
mérito do recurso, haveremos, então, de 
apreciar essa qua,estio juris. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: (Rela
tor): Sobre a questão preliminar dIZ: in
constitucionalidade, a Subprocuradoria
Geral ainda não foi ouvida. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
É questão exclusivamente de direito, e 
me parece que foi trazida pelas partes 
ao longo do debat,z:, já na fase do jul
gamento. Iniciado o julgamento, pode
riam as partes argüi-lo da tribuna. 
Como houve suspensão do julga
mento, a parte, ao invés de argüir da 
tribuna, fê-lo através de memorial. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela
tor): Teremos que ser liberais com as 
duas partes. Agora, quanto ao pedido 
de uma entidade de alta administração 
federal, como é o INCRA, para (,Iue se: 
ouça a Subprocuradoria-Geral, achei 
que não me era lícito impedir essa audi
ência. 

O Sr. Min. Henoch Reis (Revisor): 
Pensei que se fosse sobrestar o pedido 
para resolver o assunto por intermédio 
de um acordo. E não se propõe acordo? 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela
tor): Não. Realmente, o INCRA a 
princípio tinha falado em que se estava 
processando um acordo, e durante o' 
correr da semana aguardaria eu qual-
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'quer manifestação sobre o assunto. O 
que veio foi o pedido de ouvida da Sub~ 
procuradoria sobre a questão do limite 
das terras em 2.000 hectares. Daí por~ 
que senti~me no dever de não llJegar 
essa audiência da Subprocuradoria, di~ 
ante do pe.dido do IN CRA, o qual, re~ 
aI mente, direta ou indiretamente, tem 
"interess.e na causa. Mas trata~se ape
nas de ouvir aquele órgão e as partes. 
Os autos não irão ser devolvidos para 
esta ou aquela diligência. Ouvidas as 
partes no tríduo, e a Subprocuradoria 
a seguir (pois até encareci brevidade 
dess.e órgão), passaríamos ao julga~ 
mento da preliminar de inconstituciona~ 
lidade e do mérito da causa, pois já 
tenho voto pronto a respeito. 

Não vi razão para converter o jul~ 
gamento em diligência. Apenas apro~ 
veitei a fase do adiamento para atender 
ao pedido do IN CRA. 

O Sr. Min. Henoch Reis (Revisor); 
O eminente Ministro Néri da Silveira 
já terminou o seu voto? 

O Sr. Min. José Néri da Silv,eira: 
Meu voto é no sentido de não se aten~ 
der ao pedido do INCRA. Vencido, en~ 
_tretanto, persistindo o voto da maioria, 
por tratar~se apenas de um incidente, 
meu voto seria no sentido de a Turma 
decidir pela conversão do julgamento 
em diligência. Dessa maneira, a solução 
que mâis consultaria à sorte do julga~ 
mento seria ... 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Minha opinião seria a de não se 
converter o julgamento em diligência, 
porque já tivemos dois adiamentos, e 
uma diligência acarretaria maior demora 
no julgamento. Aceito, porém, a suges~ 
tão de a Turma converter o julgamento 
em diligência, mas dentro desses pra
zos que especifiquei: o tríduo previsto 
no Código de Processo Civil, a fim 
de que céllda uma das partes possa fa~ 
lar, seguindo-se a audiência da Subpro~ 
curadoria. Não 5eria possível que so~ 
m.ente se pront1Uciasse a Subprocurado~ 

ria, mas sim, também, as duas partes 
litigantes. Teríamos apenas um prazo 
de três dias para cada uma delas, num 
total de seis dias, e quanto à Subpro~ 
curadoria encareci no meu despacho a 
brevidade possível, face aos adiamentos 
anteriores. 

Dentro da indicação de adiamento, 
tudo isso poderia ser feito. Estou, po~ 
rém, de acordo com o Sr. Ministro José 
Néri da Silveira no sentido de que con~ 
vertamos o julgamento em diligência, 
mas observádos os curtos prazos cons~ 
tantes de meu despacho. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Destaco a V. Exa. que, no meu voto 
escrito, preparado ao compulsar os au~ 
tos, quando deles pedi vista, examino 
essa questão. Entendo que, pelas ma
nifestações das partes, temos os elemen~ 
tos necessários para enfrentar a qtLes~ 
tão: se ela procede, ou não. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Quero lembrar a V. Exa. que 
o parecer da Subprocuradoria, já cons~ 
tante dos autos, pede apenas a confir~ 
mação da sentença da Primeira Instân
cia. Não entrou na apreciação da pre
liminar de inconstitucionalidade, ulte~ 
riormente invocada. Aliás, tal prelimi~ 
nar se encontrava apenas ref,erida, en 
passant, nas razões de apelação. Mas 
nesta instância foi argüída expressa~ 
mente, por petição do Banco apelante, 
que mandei juntar aos autos. Sobre tal 
argüição permiti a ouvida da parte con~ 
trária, conforme petições nos autos. 
Entendi, assim, que a douta Subpro~ 
curadoria devia ser também ouvida so~ 
bre tal preliminar. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Se o eminente l\!Iinistro Henoch Reis 
acompanhar o Relator, então sugeriria 
que déssemos esta solução: converter o 
julgamento em diligência. 

O Sr. Min. Henoch Reis (Revisor): 
Sr. Presidente,estou lembrado de que, 
na segunda-feira, o eminente Relator 
pediu adiamento porque pairava, no 
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INCRA, um acordo, quer dizer, acena~ 
va~se com um acordo para dirimir a 
controvérsia, e para que tivesse um fim 
sem julgamento, fazendo~se um acordo 
entre as partes. Seria interessante o pe~ 
dido de diligência, se o julgamento não 
estivesse ainda iniciado. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Trata~se de diligência interna, 
dentro do próprio Tribunal, e que seria 
rápida. 

O Sr. Min. Henoch Reis (Revisor): 
Deste modo, Sr. Presidente, estou, em 
princípio, de acordo com o voto do 
Sr. Min. José Néri da Silveira; inde~ 
firo o pedido de diligência. Minha pro~ 
posta seria o adiamento, para que o 
Sr. Ministro Relator trouxesse os 
autos quando estivesse em condições de 
julgar o feito. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Como referi, meu ponto de vista é o que 
acaba eLe mencionar o Sr. Min. He
noch Reis. Entend'O que não há razão 
para se suspender o julgamento e dar 
vista dos autos às partes em ordem a 
que se manifestem sobre esta questão e 
para que os autos vão à Subprocura.
doria~Geral da República. Estou, po~ 
rém, de inteiro acordo com a parte fi~ 
nal d'O voto do Sr. Min. Henoch ReIs, 
no sentido de não se concluir hoje o 
julgamento, ficando, nesse sentido, como 
é evidente, a condução e oportunidade 
do mesmo, a cargo do eminente Sr. Mi~ 
nistro Relator. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (R,da~ 
tor): Assim, modifica~se o meu despa~ 
cho. O Relator, como é sabido, coman~ 
da o andamento do processo, mas, no 
caso, este já estava em julgamento. In~ 
diquei o primeiro adiamento, justifi~ 
cando~o, le a Turma concordou. Agora, 
proferi despacho, qUle acabo de subme~ 
ter à Turma. Assim, vencido estou, ra~ 
zão por que vou modificar, ainda hoje, 
o meu despacho, dado que a Turma, por 
maioria, decide não admitir que sejam 
ouvidas as partes nem também a douta 

Sub procuradoria, sobre a questionada 
preliminar. Que se faça o julgamento 
de mérito. Para isso, fica adiado o jul~ 
gamento para quarta~feira próxima. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. nQ 31.292 PRo ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. R!ev. : 
Sr. Min. Henoch Reis. Aptes.: Ban~ 
co do Estado do Paraná S. A. e outro. 
Apdos.: Antônio Padovani e s/mulher. 

Decisão: O processo continua adiado 
por indicação d'O Sr. Ministro Relator 
(em 12~6~72 - 3'> Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis~ 
tro l'vlárcio Ribeiro. 

~OTO (Terceira Preliminar) 

(Vencido em Parte) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

Resta ainda uma terceira questão 
preliminar, que diz respeito com o mé~ 
rito da causa, a ser agora apreciada. 
Trata~se da argüição de inconstitucio
nalidade da própria sentença apelada, 
tal como foi formula,da pelo douto advo~ 
gado do Banco do Estado do Paraná 
S . A " na petição que está junta às fls. 
1.817/1.819 do 12° volume d'Os autos, 
que me cumpre reler para perfeito co~ 
nhecimento dos eminentes colegas: (lê). 

Dada oportunidade aos apelados para 
falarem sobre essa argüição, assim se 
pronunciou o seu ilustre advogado, às 
fls. 1.821/1.826 dos autos: (lê). 

Do cotejo feito entre a argüição do 
Banco do Estado do Paraná S . A . , 
quanto a ter a sentença ferido disposi
ção constitucional, e a d,desa apresen
tada pelos apelados, cheguei à conclu~ 
são de que 'O digno Magistrado da Pri~ 
meira Instância não feriu, com a sua 
decisão, qualquer preceito de ordem 
constitucional. 
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Como bem o salientou a def.esa dos 
apelados, a respeitável sentença recor~ 
rida, embora proferida em 28 de janeiro 
dE' 1971, quando já vigente a Consti~ 
tuição de 1969, veio a apreciar atos e 
fatos de posse ocorridos muitos anos 
antes, isto é, na vigência da Lei nú~ 
mero 2.597, de í2~9~55, cujo art. 10 
e § 19 permitia a qualquer brasileiro 
possuir terras «em qualquer município 
integrado, parcial ou totalmente, na 
faixa d/e fronteira, cuja área se iguale 
a um terço da respectiva superfície». 
E segundo se deduz dos autos, as di~ 
versas posses dos apelados se contêm 
dentro de tal limite, E/egundo demons
trado ficou na defesa por eles apresen
tada contra a questiona.da inconstitu~ 
cionalidade da sentença. Para tanto, 
partindo do fato de que o Município de 
Toledo compre/ende 1.420 quilômetros 
quadrados, procuraram demonstrar que, 
tendo a sentenca lhes reconhecido di
reito de posse s~bre 5.357 hectares, re~ 
pres/enta esse total uma área bem inÍe~ 
rior a um terço da superfície do citado 
município, conforme se ,depreende do 
que está consignado às fls. 756 do 59 
volume dos autos. 

Na petição complementar, de fls. 
1 .828/1 .835, i'etificando /engano come
tIdo na petição anterior, quanto à invo~ 
cacão de textos constitucionais, argu~ 

m~ntam ainda os apelados que o artigo 
156, § 29 da Constituição de 1946, ao 
disciplinar a permissibilidade de ocupa~ 
ção ou aquisição de terras públicas, fi~ 
xou em um máximo de dez mil hecta~ 
nes tal possibilidade, sem prévia audi~ 
ência do Senado; daí para mais, é que 
seria indispensável tal audiência. Diz o 
texto constitucional: 

«Sem prévia autorização do 
Senado Federal não se fará qual~ 
quer alienação de terras públicas, 
superior a dez mil hectanes». 

E acrescentam os apelados: 

«Confrontando~se o art. 156, 
§ 2°, da Carta de 1946, onde se 

fixou o máximo de dez mil hecta
res, ,com a norma estatuída no ar~ 
tigo 10, § 19, da Lei n 9 2.597, de 
12~9~55, e com a s/entença que atri~ 
buiu a posse sobre 5.357, 86 hec~ 
tares, aos recorridos, fica evidente 
que não existe inconstitucionali
dade de /espécie alguma, principal~ 
mente em confronto Com a certi
dão expedida pela Prefeitura Mu~ 
nicipal de Toledo, às fls. 576, pois 
5.357,86 hectares equivalem a me~ 
nos d/e 1/8 (um oitavo) do terço 
da superfície, ou seja, 47. 333 hec~ 
tares, sendo um terço de 142.000 
hectômetros equivalente aI. 420 
quilômetros quadrados (superfície 
total do Município de Toledo). 
Enfim, a s.entença deferiu mais ou 
menos 1/8 do terço (art. 10, § 19 , 

da Lei n? 2.597), 'equivalente a 
1/25 avos da superfície total do 
Município de Toledo, medindo 
1 .420 quilômetros quadrados de 
superfície, equivalente a 142.000 
htectômetros ( C ont . Matemática 
AgrrctOla Bethlem, pág. 206).» 

Tive ensejo de examinar detida
mente a matéria e, data venia do culto 
advogado .do Banco do Estado do Pa~ 
raná S. A ., não encontro fundamento 
para declarar que o digno J uiz prola~ 
tor da sentença t/enha incorrido em 
ofensa a dispositivo constitucional. 

Com estas considerações, rejeitú a 
preliminar, submetendo~a à apreciação 
dos demais Colegas. 

VOTO (Preliminar) 

o Sr. Min. Henoch Reis (Revisor): 
Não vejo nenhuma inconstitucionali~ 
dade na concessão de terras acima do 
limite de 3 mil hectares, fixados nas 
Constituições posteriores à Constituição 
de 1946. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 
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V:OTO (Terceira Preliminar) 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Entendo que a maté~ 
ria, tal como destacada pelo eminente 
Ministro Relator, não é de ser conside~ 
rada, data venia. 

Não conheço, Sr. Presidente, da ar~ 
güição d,e inconstitucionalidade em foco. 
Trata~se, aqui, da apreciação de uma 
sentença em grau de recurso. O que 
incumbe à Turma examinar, no mérito, 
é se, procooente a ação de posse, have~ 
ria fundamento ou não para Deduzir a 
posse deferida. Tal como proposta a 
questão, se nós acolhêssemos a argüição 
de inconstitucionalidade, daríamos pro~ 
vimento ao recurso para anular a :,en~ 
tença. Ora, isso não me parece possí~ 
vel no julgamento da apelação. A meu 
ver, não é de se conhecer da argüição 
de inconstitucionalidade. 

N o que concerne ao outro aspecto 
dessa mesma questão, vale desd,e logo 
ressaltar, e isso é matéria de mérito a 
ser apreciada no recurso, que não hou~ 
ve alienação de terras do domínio pú~ 
blico, nem se discute questão de alie~ 
nação, de validade da alienação ou não. 
Não se debate, de outra parte, conces~ 
são de terras, pois os autores não são 
detentores de títulos d,e concessão, se~ 
gundo a nossa legislação em vigor. Por 
parte dos autores existe a alegação de 
serem oessionários de direitos, decorren
tes de requerimentos de inscrição como 
ocupantes de terras devolutas. O re~ 
conhecimento feito pelo Serviço do Pa~ 
trimônio da União, no sentido de que 
os cedentes dos direitos relativos aos 
requerimentos eram ocupantes, e que os 
autores são ocupant.es, constitui maté
ria que pertine exclusivamente à posse 
e se trata de um prius relativamente ao 
processo de conoessão. Nos autos desta 
apelação, não iremos discutir a validade 
da concessão feita pelo SPU em favor 
dos autores, simplesmente porque não 
existe conoessão. Trata~se de ação de 
posse. O que se discute é se a posse 
tem procedência, se é legítima a posse 

que os autores alegam sobne essa exten
são de terra, ou se outra é a gleba pos
suída. 

O Dl'. Juiz a quo, em dando pela 
procedência da ação, reconheceu a le~ 
gítímidade da ocupação sobre toda essa 
gleba de mais de cinco mil hectare"'>. 
Destart.e, o SPU, após a decisão deste 
processo, não está vinculado evidente~ 
mente a expedir de imediato títulos de 
concessão. Não se põe essa matéria 
em debat.e. A demanda é aqui excIu~ 
sivamente de posse. Daí por que afir~ 
mo: a esta altura, a argüição de incons~ 
titucionalidade é impertinente. Eu dela 
não conheço. Em primeiro lugar, por~ 
que é processualment.e incompatível com 
o exame do presente recurso; em se~ 
gundo lugar, porque os dispositivos 
constitucionais aí invocados respeitam 
à alienação e à concessão de terras por 
part,e da União. Ora, dessa matéria 
os autos não cuidam. Portanto, data 
venia, não temos por que nos pronun~ 
ciar sobre tal questão. Não conheço 
da argüição porque não tem ela perti~ 
nência com a caUSa em exame. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Re1a~ 
tor): Daí por que a rejeitei. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Data venia, é caso de não conhecer. 
Não conhecer não significa não exa~ 
minar a preliminar. Estou a analisá~la, 
como V. Exa. o fez, mas para chegar 
a esta conclusão de não conhecimento, 
por sua impertinência à causa em 
exame. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Mantenho o meu ponto de vista: 
conheço da preliminar para rejeitá-la. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
A argüição em foco é matéria !estranha 
à questão dos autos. Isto constitui 
argumentação a invocar perank o SPU. 
Se a sentença for confirmada, se se 
reconhecer a posse dos AA., então ca~ 
berá ao Banco, se quiser, impugnar pe~ 
rante o SPU a outorga da posterior 
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concessão sobne toda essa extensão de 
posse, sob o fundamento jurídico em 
foco. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Respeito o ponto de vista do 
Sr. Min. José Néri da Silveira no 
sentido do não cO'Jhecimento, mas man~ 
tenho o meu, que é no sentido de co~ 
nhecer da preliminar para rejeitá~la. 

O Sr. Min . José Néri da Silveira: 
Data venia, V. Exa. admite que a ação 
é exclusivamente de posse. Não se trata 
de discutir sobre validade da conces~ 
são. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): A minha fundamentação para 
rej eitar foi exatamente sobre a posse. 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silvdra: 
Entendi que V. Exa. discute conces~ 
são, achando que era possível conceder 
no regime da Constituição de 1946, 
como se verificou. Aconteoe que não 
se trata de saber se era válida ou não 
a concessão, porque esta não aconte~ 
ceu. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Como argumento para chegar à 
rej,eição da preliminar eu me referi ao 
cotejo feito entre as alegações do Ban~ 
co do Estado do Paraná S. A. e as 
dos apelados. Estes, os apelados, é que 
discutiram a questão da concessão. Fir~ 
mei~me no pressuposto de qu,e está em 
discussão a posse. Tanto que aludi a 
1/3 da área. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Os autores deixam entrever expressa~ 
mente que ,estão defendendo a conces~ 
são. Isto quero tornar bem claro. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Mas nada me impede de tomar 
conhecimento porque, como Relator, 
acolhi e fiz juntar aos autos a p:::tlçao, 
e fiz também ouvir a outra part,e. Nada 
me impedia, pois, que, como Relator do 
processo, conhecesse para rejeitar. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
V. Exa. conhece para rej eitar, embora 

entend,endo que não há discussão em: 
matéria de alienação e de concessãO', 
mas simplesmente posse. 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Pelo conteúdo da ação, é evidente 
que s,e trata de demanda possessória. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Isto é que precisa ser explicitado. 

O Sr. Min. Esdras Gueir.os (Rela~ 
tor): Não estamos diante de uma ação 
reivindicatória dominial, mas sim diante 
di?' uma ação de posse. Seria redun~ 
dante insistir na matéria. Mant.ellho, 
assim, meu voto, respeitando o ponto 
de vista de V. Exa. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Sr. Presidente. 

Quanto ao mérito, apesar de todo o 
esforço dos ilustres advogados do BanCO 
réu, que subscreveram as razões d,e 
apelação e, posteriormente, neste Tri~ 
bunal, apresentaram o Memorial que 
fiz juntar por linha aos autos, repito, 
apesar de todo o louvável empenho em 
contraditar os fundam.entos da respei~ 
tável sentença de fls. 1.666/1.678 do 
129 volume dos autos, não me convenci 
de que merecesse da qualquer reforma. 

Como devem os eminentes Colegas 
estar lembrados, da leitura do relatório 
na primeira assentada deste julgamento, 
a ação em ap:eço foi inicialmente ajui~ 
zada perante a Vara da Fazenda Pú~ 
blica estadual do Paraná, mas posterior~ 
mente remetida ao Colendo Supremo 
Tribunal Fed,eral, onde veio a se cons~ 
tituir na Ação Cível Originária n9 95, 
isto em obediência ao disposto no ar~ 
tigo 101, inciso 1, da Constituição en~ 
tão vigente, de 1946, dada a inter(e~ 
rência, naquela fase, do Estado do Pa~ 
raná no feito, nos termos do que vem 
alegado às fls. 307/329 dos autos. 

Procedidas as diligências de instru~ 
ção da ,causa, através de vistoria peri~ 
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cial realizada na instância a quo por 
delegação do Supremo Tribunal Pe~ 
dera!, para a verificação .dos limites 
exatos das terras questionadas, volta~ 
ram os autos àquele Excelso Pretório, 
onde, por decisão unânime do seu PI,e;~ 
nário, em acórdão do qual foi Relator 
o eminente Sr. Ministro Djaci Falcão. 
se declarou que nenhum conflito ou 
causa existia entre a União e o Estado 
do Paraná, razão pela qual se determi~ 
nou, no mesmo acórdão, fossem os au~ 
tos remetidos à Justiça Federal, já ins~ 
talada então naquele Estado, tudo nos 
termos do art. 119, inciso I, da Cons~ 
tituição de 1967. 

Foi então que o digno Juiz F.1:deral 
Dr. Manoel de Oliveira Franco Sobri~ 
nho, ante as provas já coligadas na 
demanda, veio a proferir a respeitável 
e bem fundamentada sentença que se lê 
às fls. 1.666/1.678, do 129 volume 
deste processo, sentença essa que con~ 
sidero incensurável e merecedora de 
integral confirmação neste Tribunal. 

Para um perf,úto conhecimento dos 
eminentes Colegas, no que respeita aos 
fundamentos da aludida sentença, não 
posso furtar~me .de para aqui transcre~ 
ver a sua parte conclusiva, por onde se 
verá qUI1: o douto julgador não deixou 
sem a imprescindível análise todos os 
ângulos de demanda possessória em 
causa. 

Tendo separado em vários títulos a 
sua sentença, assim se expressou o hon~ 
rado magistrado fed'1:ral: 

«A Finalidade da Medida 
Cautelar. 

«41 . A diligência qUle hou~ 
ve teve por finalidade situar, exa~ 
tamente, a área ocupada pf;dos 
AA., sendo realidade e não impres~ 
são, diante dos documentos e de 
provas outras, que os AA. são 
realmente posseiros na região, em 
virtude da anterior aquisição feita 
através da transferência de direi~ 

tos em causa própria, como em 
virtude de concessão feita pelo Ser~ 
viço do Patrimônio da União. 

«42. Coube ao Patrimônio da 
União, conforme os documentos. 
de fls. 17,18,19,20,21, do l°vo~ 
lume destes autos, em documentos 
que assinados estão pelo Dr. New
ton da Silva Coutinho, delegado do. 
illI1:smo órgão e depois depositário 
da área seqüestrada, regularizar a 
situacão dos AA., no sentido da 
utiliz~ção das terras em litígio. 

«43. Os AA. nesta ação não. 
se apresentaram apenas como pro~ 
curadores em causa própria de pre~ 
tensos posseiros, mas como re01:~ 

bendo em nome do Serviço do Pa~ 
trimônio da União uma área de 
terras que a Vistoria especificou 
e determinou, área essa que o .emi~ 
nente Relator Ministro Vilas Boas 
(fls. 664 e 664, verso, voI. 39 ) es-

clareceu não estar propriamente sob 
seqüestro, pois a medida cautelar 
vinha para «evitar atos de violên~ 
cia, nesta hora em que toda sub~ 
versão é prejudicial aos interesses 
gerais» . 

«44. Justificando, com bas
tante clareza, a finalidade da me
dida cautelar (fls. 664-v., volume 
39 ), dizia por d.1:spacho O eminente 
Ministro acima citado, que cabia 
ao «agente do SPU, em face Idas 
próprias concessões feitas por esse 
Serviço», exercer fiscalização efi
ciente, como convém à Justiça. 

«45. Cumpre salientar o qUt1: 
afirmou o ilustre Ministro Vilas 
Boas, às fls. 923, do 3° vplume: 

«A meu ver, os autores têm 
uma situação que merece prote
ção possessória, mesmo porque a 
União não impugnou o pedido 
deles, confirmando sua situação 
jurídica» . 

«O Domínio e a Posse. 
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«46. É fora de dúvida que a 
União tem o domínio pleno das 
terras situadas na «Faixa de Fron
teira» . 

«47. Mas, pelos documentos 
de fls. 16 a 21, do 10 volume des
tes autos, verifica-se que as terras 
que motivaram a presente ação per
tencem à União Federal, em face 
da Lei, como também verifica-se a 
legal ocupação e a .conseqüente 
posse ,dos AA. sobre as aludidas 
terras. 

«48. Há uma qualidade in
trínseca que na posse não se deve 
discutir, a da boa-fé, resguardada 
pelo Código Civil e conceituada 
no seu art. 490: 

«Ê de boa-fé a posse, se o 
possuidor ignora o vício ou obs
táculo que lhe impede a aquisi
ção da coisa ou .do direito pos
suído. 

«Parágrafo único - O pos
suidor com justo título tem por 
si a presunção de boa-fé, salvo 
prova em contrário, ou quando 
a lei expnessamente não admite 
essa presunção». 

«49. Na lição do sempre sau
doso Clóvis Beviláqua: 

«N a maioria dos casos a 
posse de boa-fé será aquela que 
se funda num título inadequado 
ou nulo, mas julgado eficaz c 
bom, em sã consciência, pelo 
possuidor» (V. Direito das Coi
sas, 19 vaI., pág. 49). 

«50. Todos os trâmites pas
sados no Colendo Supremo Tribu
nal, no tocante à oonductionis cau
sa, ou com respeito à posse direta 
ou indireta dos AA., levam a argu
mentos circunstanciais capazes de 
presumir a boa-fé onde os títulos 
apresentados demonstram a exís-

tência .da posse ou a tradição na 
ocupação do imóvd em litígio. 

«A Posição dos RR. e dos AA. 

«51. Não permanece nos vá
rios volumes que compõem esta pos_ 
sessória em favor dos RR. a nor
ma que é taxativa na lei civil bra
sileira para justificar a aquisição 
da posse, pois jamais houve o exer
cício pleno do direito, a apreensão 
da coisa pelo fato, a presença da 
coisa livre e desembaraçada, ou o 
uso das terras senão para a inteu
siva comercialização programada. 

«52. A origem da posse im
porta muito aqui para a configura
ção dos fatos que a originaram, já 
que acompanham em favor dos 
AA. todos os atributos exigíveis, 
de modalidade, extensão e quali
dade, o caráter com que foi adqui
rida, aparecendo essa posse conti
nuada e exercida sem interrupção, 
ou sob a ação da vontade dos AA., 
não obstante as inúmeras interven
ções dos RR., apaziguadas pelas 
intervenções da Justiça. 

«53. Contra os RR., os pos
suidores AA. acham-se ao abrigo 
da lei, ou seja, do art. 499 do Có
digo Civil: «O possuidor tem di
reito a ser mantido na posse, em 
caso ,de turbação, e restituído, no 
de esbulho». 

«54. A poss.e, por si só, não 
admite que <1:0S praticados contra 
a vOlltarle do possuidor estorvem 
a utilização exclusiva da coisa, im
pedindo que I,) possuidor corte ár
vores ou ll"vante edifícios, desen
volva ecollômicamente as possibi
lidades da coisa, ou que alguém 
sem legítima autoridade ou direito 
cometa agressão imprevidente e 
desnecessária, antes, sobretudo, de 
qualquer decisão judicial. 

«55. O possuidor, mesmo com 
a posse judicialmente discutida, 
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tem o jus atendi, abatendi e fmen
di da coisa litigiosa qt:.l.:!, de boa-fé 
ou em sã consciência, lhe pertenc..:: 
para sua utilização I::: uso, não res
pondendo (art. 514, CC) involun
tariamente por prejuízos ocorrentes 

.. «a que não der causa», fazendo-se 
. cOm direito «à incien"ização das 
benfeitorias indispensáveis e úteis» 
(art. 516). . 

<,Caracterização da M,elhor posse. 

«56. Compreende;:'se que, 110 

caso sub jlldice. a melhot: posse é 
aquela assegurada pelo DecretoJ 

lei n9 9.760, de 5-9-46, face ao 
inciso b do art. 59 do mesmo di
ploma, «em virtud,~ de alienação, 
concessão ou· reconhecimento» . 

«57. Mesmo não se incorpo
rando ao domínio privado, não 

. há como não reconhecer nesta pos
sessória a concessão e o reconhe
cimento por parte da União, preci
saillf~nte através do órgão adminis
trativo criado para a demarcação 
.de terras interiores, pelo citado 
Decreto-lei. 

«58. Diante do fato incontes
tado, os AA. são os ocupantes 
legais desde ·1956, há portanto já 
15 anos ininterruptos, na chamada 
Faixa de Fronteira, de t,erras situa
das no município e Comárca de 
Toledo, com posse reconhecida 
pelo Serviço do Patrimônio da 
União. 

«59. A ocupação dos AA. 
está fundada nas normas. expres
sas nos arts. 15, 18, 19, 61, 127 
e 132 do aludido Decreto-ld nú
mero 9.760, de 5-9-46, pooendo a 
União, pelo art. 132, 

«em qualquer tempo que ne
cessitar do terreno, imitir-se na 
posse do mesmo, promovendo 
sumariamente a sua desocupação, 
observados os prazos fixados no 
§ 3° do art. 89». 

«60. Não se limitou a inteli
gência do legislador em permitir 
apenas a sumariedade da desocupa
ção, mas ressalvou nos § § 19 , 29 e 
39, o direito à indenização .arbi
trada ou em recurso discutida, 
desde que julgada a boa-fé na 
ocupação. 

«A União F,:::deral e a Melhor Posse 

«61. Com o conhecimento e 
reconhecimento da União Federal, 
os AA., satisfazendo o previsto 
no inciso I do art. 371 do Código 
d,e Processo Civil, anteriormente e 
na oportunidade, em obediência ao 
disposto no art. 176 cio Decreto
lei n° 9.760, promoveram perante 
Juízo competente a justificação das 
respectivas posses, comprovando 
ou fazendo a comprovação com do
cumentos hábeis fornecidos pelo 
Ministério da Fazenda e Serviço 
do Patriménio da União (Delega
cia no Estado do Paraná) . 

«62. Todos esses documentos, 
despachados pelo Dr. Engenheiro 
Chefe da Delegacia, r,:::conhecem 
a ocupação legal com ascaracte
rísticas que se harmonizam com a 
Vistoria, não divergindó quánto às 
áreas e as limitações (EIs. 16, 17, 
18,19, 21, cio 19 volume),despa
chos que aceitaram a justificação 
possessória como já determinava o 
Decreto-lei n9. 9.760, de 5-9A6. 

«63. Acaso não existisse, nu 
. oportunidade da propositura da 

ação, ou aguardassem elas discri
minação como terras devolutas da 
União, jamais caberia ao EstaJo 
do Paraná, por força de reconhe
cimento judicial, pleitear validôde 
como titular do domínio de ilreas, 
ainda que transcritas no reiJistro 
imobiliário, di::: terras da Faixa de 
Fronteiras. 

«64. Quanto à imprecisão 
relacionada com as características 
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do imóvel em litígio, em atenção 
à melhor posse ou ao melhor pos~ 
suidor, basta para real convenci~ 
mento jurídico o exame do laudo 
(fls. 1.039 e seguintes, 49 volu~ 
me), inclusive dos convincentes e 
numerosos anexos, por onde se 
conclui que os RR. não estavam 
no gozo do mesmo direito dos AA., 
e nem poderiam exercer atos pos~ 
sessórios sobre as terras litigiosas. 

I 

204/132, Ap. 3~ CCT}, de São 
Paulo, 10, 12, 6, 52). 

«69. «Nas ações possessó~ 
rias o que interessa indagar é quem 
tem a posse, e nunca quem tem di~ 
reito à posse» (RT 219/374, Em~ 
bargos, C. Reuniclas, TA, de São 
Paulo, 21, 10, 53). 

«70. «Não havendo dúvida 
quanto à posse de uma das par~ 
!tes, não cabe a discussão domi~ 
nial, em ação possessória» (RT 
178/179, Ap. 3.' CCTJ de São 
Paulo, 22, L 48). 

«65. Na expressão d,~ Quei~ 
roz Lima, é indispensável para a 
aquisição da posse o fato material 
da detenção ( corpus), isto é, «a 
possibilidade física de clispor da 
coisa» (Ver «Conceito de Domí~ 
nio e Posse», pág. 60), o que não 
acontece nem aconteceu, com os 
RR., que jamais comprovaram o 
indispensável exercício de fato, ou 
a sua possibilidade sobre a coisa, 
exercício esse dependente da União 
p'~deral . 

«O Pensamento Jurídico Tradicional. 

«66. «Para reconhecimento da 
posse não é necessário que o pos~ 
suidor exerça posse material sobre 
toda a extensão do imóvel» (RT, 
269, pág. 311, Ap. da 1'1- CCTJ 
de São Paulo, 21, 5, 57). 

«67. «O quiz se exige do 
possuidor, Com título, ou sem ele, 
para outorgar~lhe a proteção, é que 
disponha economicamente da coi~ 
sa, vindo~lhe esta sem os vícios que 
tisnariam o direito invocado» (RT, 
268/320, Ap. 3'1- CCT}, de São 
Paulo, 9, 5, 57). 

«68. «É preciso que se sub~ 
vertam todos os princípios domi~ 
nantes em matéria possessória, 
para que se possa classificar de 
violenta, clandestina ou precária, 
uma posse transferida por meio de 
procuração em causa própria, pela 
qual se outorgou ao mandatário o 
direito de dispor livremente da 
coisa, no todo ou em parlie» (RT, 

«71 . Procurando~se a dou~ 
trina, ou pesquisando~se a juris~ 
prudência, há uma tradição firma~ 
da pelo pensamento jurídico brasi~ 
leiro: aquela tradição que reco~ 
nheoe que só excepcionalmente ad~ 
mite~se nas ações possessórias a 
cliscussão quanto ao aspecto do~ 
minial. 

«72 . A exceção de domínio 
em ação possessória só é admis~ 
sível quando houver dúvida sobre 
quem possa ser o verdadeiro pos~ 
suidor ou aquelte que esteja na 
ocupação legal e permitida, o que 
aqui não acontece diante da farta 
documentação juntada e da prova 
dos autos. 

«73. Está na índole jurídica 
do instituto cla posse, dever o Juiz 
não arrecear~se de examinar os tí~ 
tulos de propriedade apresenta~ 
dos, não para dizer somente quais 
os melhores, mas para circunscre~ 
ver~Se aos elementos de fato ne~ 
cessários para justificar a ação pos~ 
sessória. 

«74. Cabe ao Juiz do pos~ 
sessório conhecer dos títulos rda~ 
tivos ao direito exercitado, isto 
para estabelecer apenas a quali~ 
da de da posse, isto é, no entender 
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de Azevedo MarqUles, para saber 
se a posse é justa, ou injusta, boa 
ou de má-fé, «mas nunca sobre a 
posse em si mesma, porque esta 
é um fato» (Ver A Ação Posses
sória no Código Civil Brasileiro, 
ed. de 1923). 

«75. Como na jurisprudên
cia, quanto ao pensamento doutri
nário, continua a mesma a orienta
ção jurídica brasileira, desde os 
ilustres Jorge Americano (Dos Di
reitos que se Exteriorizam pela 
Posse, São Paulo, 1926);. Tito Ful
gêncio (Da Posse le das Ações pos
sessórias, São Paulo, 1927); e Otá
vio Moreira Guimarães (Da Posse 
e Seus Efeitos, São Paulo, 1949); 
além de Clóvis Queiroz Lima e 
Azevedo Marques. 

«O Direito Aqui. 

«76. Convencem este Juízo 
as conclusões feitas de fIs. 583, 
584, 585, 752, 753 e 754, do vo
lume 3°, ,em favor dos AA., por 
intermédio do Serviço do Patrimô
nio da União, por serem os pos
suidores da área reclamada, res
peitados que sejam outros possíveis 
ocupantes ingressos após o litígio. 

«77. Convencem este Juízo 
os neais elementos técnicos levan
tados pelo Engenheiro Militar J ú
lio Werner Hackradt, perito do 
Supremo Tribunal Federal, cujas 
diligências serviram para demons
trar as alegações dos AA. como 
concessionários de terras de domÍ
nio da União, terras essas que o 
Estado do Paraná jamais poderia 
reivindicar. 

«78. Convence este JUÍzo a 
verdade de que o Estado do Pa
raná, conforme o mapa de folhas 
1 . 066 do vol. 49, elaborado pelo 
Serviço Geodésico do Exército, 
nem também os RR., possuíam 
posse ou eram ocupantes da área 

em litígio, caracterizando-se a área 
litigiosa, antes da sua abertura, 
como ainda inexplorada e intacta 
economicamente. 

«79. Convencem este JUÍzo, 
quanto ao fato da posse dos AA., 
as respostas dadas ao 6" quesito 
da série principal e ao 24Q da sé
rie suplementar, formulados pelo 
Banco do Estado do Paraná S.A., 
de fIs. 1. 080 e fIs. 1.097 do vo~ 
lume 4°, confirmando as declara
ções testemunhais e as justificações 
possessoriais, a cessão de direitos 
e a posse. 

«80. Convence sobretudo este 
JUÍzo o fato evidente e,e que na 
área usada e ocupada pelos AA. 
o Banco do Estado do Paraná S.A· 
estava apenas na ocupação de 
190,24 hectares, conforme respos
tas oferecidas aos quesitos formu
lados pela douta Procuradoria da 
República às fIs. 1.076 do voI. 49, 

onde aparecem como promitentes 
compradores estudantes e comer
ciários e não colonos afeitos ao 
trato da terra». 

Eis aí a argumentação COm qUe o 
digno magistrado do primeiro grau che
gou à conclusão da procedência da ação 
de manutenção de posse proposta pelos 
autores Antônio Padovani e Sua mu
lher contra o Banco do Estado do Pa
raná S. A. e a firma Bentheim & Cia. 
Limitada. 

Com efeito, louvou-se o douto Juiz 
nas provas trazidas para os autos, 
sejam as oriundas das justificações de 
posse, testemunhais, sejam as decorren
tes da exaustiva vistoria levada a cabo 
por técnicos do mais alto gabarito na 
matéria. 

À distância em que nos situamos, nós 
os Julgadones da segunda instância, da 
situação física das glebas em litígio, não 
temos outra fonte de informações, para 
o nosso convencimento, além da que 
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çop,sta das provas dos autos, levantada 
que foi através não só dos documentos 
comprobatórios das ocupações concedi~ 
das pelo Serviço do Patrimônio da 
União, como por via de justificação ju~ 
dicial, t~stemunhas e, finalmente, pela 
constatação final da perícia mandada 
fazer pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal, que culminou com ademons~ 
tração da exata situação das terras 
ocupadas pelos autores ora apelados. 

As razões de apelação dos réus, bem 
como o bem elaborado Memorial apre~ 
sentado nesta Instância pelo seu culto 
advogado, no meu entender, não con~ 
seguiram abalar os fundamentos d,~sta 
sentença .. 

Vale aqui ressaltar. que a própria 
União Federal, interessada de qualquer 
modo na causar pela sua situação de 
titular do domínio de toda a área da 
Faixa d,~ Fronteira, manifestou~se sem 
qualquer restrição pela confirmação da 
sentença ora apelada, tal como se lê 
do Parecer de sua douta Subprocura~ 
doria~Geral da República, que tem a 
seguintecondusão: 

«6. Nestas condiçõ,~s, há 
coisa julgada quanto a qualquer 
direito do Estado do Paraná e, em 
conseqüência, daqueles que detêm 
qualquer título oriundo de ato deste 
mesmo Estado. 

«7. Aplicada ,~sta induvidosa 
verdade aos termos qa apelação 
de fls. 1. 702, evidencia~se o se~ 

. guinte: 

«a) Nulidade - inexiste 
a nulidade por falta de citação 
do Estado, pelo. que d,~cidiu o 
Supremo Tribunal, conforme se 
transcreveu, e o próprio Estado 
reconhece o seu desinteresse; 

«b) Títulos - os seus 
títulos, originados do Estado do 
Paraná ,e de quem deste recebeu, 
in casu, esbarram diante da 
coisa julgada, não comportando 

disputa de domínio, em· faixa de 
fronteira, com a UniâoFederal; 

«c) Posse - entre a posse 
vinculada a ato da administra~ 
ção federal (Serviço do Patri~ 
mônio da União), ,e posse rela~ 
cionada com títulos oriundos do 
outra decisão senão aquela dada 
pela sentença recorrida, mor~ 
mente quando a situação de fato 
está comprovada por PerÍ'Cia. 

«8. A Subprocuràdoria~Ge~ 
ral da República confia e espera 
seja confirmada a respeitável de~ 
cisão de primeiro .grau, que guar~ 
dou fideH,dade ao julgamento da 
Excelsa Corte e harmonizou sua 
conclusão com elementos periciais 
dos autos. . 

«9. Os problemas SOCiaIS 
que a situação de fato constata, 
hav,erão, com a decisão definitiva, 
de ser equacionados e solucionados 
pelos órgãos especializados da 
União Federal, atentos, patriotica~ 
mente, ao problema.» 

« ( As.) José Arnaldo Gonçalves 
de Oliveira, Procuràdor da R!E!~ 
pública». . 

(V. fls. 1. 798/1. 799 do 
129 volume) . 

Muito acertado o parecer do digno 
representante da União Federal, prin~ 
cipalmente quando, ao final, declara 
que o «problema social quc' a situação 
de fato constata, haverá de:· ser equa~ 
cionado e solucionado . pelos órgãos 
especializados da União Federal», den~ 
tre eles a s,~ destacar o Instituto Na~ 
cional de Colonização e Reforma Agrá~ 
ria (INCRA), a quem competirá (ad~ 
ministrativamente e com os poderes que 
a legislação especializada sobn~ a ma~ 
téria lhe pôs nas mãos), ,dar a solução 
final aos tão enfatizados problemas so~ 
ciais que se vem verificando em toda 
aquela área da Faixa de Fronteira. 
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Diante de todo o exposto, confirmo 
a respeitável sentença em todos os seus 
termos, negando assim provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 

VOTo~MÉRITO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Alegam os AA. ser aessionários dos 
direitos de<:orrentes dos requerimentos 
de inscrição como ocupantes de terras 
devolutas que fizeram Orlando Cortes 
Ferreira, Heraldino Ferreira e Leda das 
Neves Camargo. Os dois primeiros 
instruíram seus pedidos ao SPU usando 
de justificações judiciais, como desta~ 
cou o Dr. Haroldo Buck Silva, às fls. 
1.106, 8g vol., e resta da inicial. A úl
timasequer justificou judicialmente sua 
posse, sendo que, na condição de fun~ 
cionária pública, residia em Curitiba. 
Os outros dois eram residentes em Pre~ 
sidente Prudente, São Paulo. Os AA., 
à época em que receberam os manda~ 
tos, tinham residencia em Piraposinho, 
comarca de Pres:dente Prudente, São 
Paulo. 

Pois bem, nas justificações judiciais, 
há inteira imprecisão da localização das 
terras ocupadas. De fato, Orlando Cor~ 
fies .Ferreira situa as que ocuparia, 
assim: ao Norte, por linha seca que 
faz divisa com posse de Heraldino Fer~ 
reira; ao Sul, por linha seca, que faz 
divisa com terras devolutas e do domi~ 
nio da União; e ao Oeste, por linha 
seca, pelo Rio Corvo Branco, que faz 
divisa com tlerras devolutas e de domí~ 
nio da União. Essa justificação é de 
1957 (fls. 33). A testemunha Aristi~ 
des Antõnio da Veiga afirma na justi
ficação que as terras ficam à margem 
direita do Rio Corvo Branco, munící~ 
pio de Foz de Iguaçu. À sua vez, a 
outra testemunha, Bernardino Silva 
Leite, às mesmas fls. 43, declara qU1~ 
as terras estão «no lugar conhecido 
por Corvo Branco, no município de Foz 
de Iguaçu». 

Heraldino Ferreira, à sua vez na oe
tição de justificação de posse, feita t~ll1-
bém em 1957, dá às tlerras, cuja inscri
ção como ocupante alega requereu no 
SPU, a seguinte localização: ao Norte, 
por linha seca, que faz divisa com a 
posse de Orlando Ferreira Côrtes; ao 
Sul, por linha seca, que faz divisa com 
terras devolutas e de domínio da União; 
a leste, pelo Rio Corvo Branco, que 
faz divisa com terras devolutas e do 
domínio Ja U:aião; a Oeste, por linha 
seca, que faz divisa com terras devo
lutas e de domírlio da União» (fls. 50 
e v.). As mesmas testemunhas, domi~ 
ciliadas em CascaveL serviram em am
bas as justificações de posse, proce;>~ 
sadas na comarCa de Foz de Iguaçu, 
afirmaram: a) Aristides Antônio da 
Veiga, no sentido de estar localizada 
a ocupação do justificante no lugar 
conhrecido por Corvo Branco, e que as 
divisas da posse são as seguintes: de 
um lado, com terras ocupadas por Or~ 
lando Ferreira Côrtes; de outro lado, 
pelo Rio Corvo Branco, e dos outros 
lados, com terras devolutas e de domí~ 
nio da União; b) Bernardino Silva 
Leite (fls. 60 e v.) declara que· as 
terras estão no lugar conhecido . por 
Corvo Branco, município de Foz . de 
Iguaçu, confirmando idênticas confron
tações. 

A terceira cedente die direitos aos 
AA. não produziu qualquer justificação 
judicial da posse que teria de cerca .de 
1 .846,00 ha. 

O SPU., segundo se depreende das 
Certidc.es, acostadas à inicial, às fls. 16 
e 17, reconheceu a ocupação e man~ 
dou inscrever Heraldino Ferreira· e 
Orlando Côrtes Ferreira, com base 
em despacho de 23~4~1963, da se
guinte maneira: a) Heraldino Fer~ 
reira como ocupante legal de terreno 
interior da Faixa da Fronteira, situado 
no município de Toleclo, «compondo
se de um lote que consUui a denomi;.. 
nada «Fazenda Nova Jerusalém», com 
cerca total de mais ou menos ..... ~ .. 
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1.875,00 ha, e que se limita com ter~ 
renos interiores da União Federal, den~ 
tro da Faixa da Fronteira, ao Norte, 
com o Rio Santa QUitéria, fazendo di
visa Com terras ocupadas por quem de 
direito; a Leste, por linhas secas, com 
terras ocupadas por Leda das Neves 
Camargo; ao Sul, com o Rio São Fran~ 
cisco Falso - Braço Norte, fazl;?;ndo 
divisa com terras ocupadas por Vicente 
Estanislau Felski, e por quem de di~ 
reito, e, a Oeste, por linhas secas, com 
terras ocupadas por quem di;?; direito»; 
b) Orlando CÔ'rtes Ferreira, como 
ocupante legal de um tern~Iio interior, 
da Faixa da Fronteira, situado no mu~ 
nicípio de Toledo, Paraná se compon~ 
do de um lote que constitui a deno~ 
minada «Fazenda Padovani», com a 
área total de mais ou ffiI~nos 1.827,50 
ha, e que se limita Com Íi;?;rrenos inte~ 
riores da União Federal, dentro da Fai~ 
xa de Fronteira, ao Norte, com o Rio 
Santa Quitéria, faZ\;?;ndo divisa com ter~ 
ras -ocupadas por quem de direito; a 
Leste, por linhas secas com terras 
ocupadas por quem de direito; ao Sul, 
por linhas secas com terras ocupadas 
por Américo dos Santos e, a Oeste, por 
linhas secas com terras ocupadas por 
Leda das Neves Camargo e Júlio Go~ 
mes Barbosa (fls. 17). 

Já na Certidão do SPU, de fls. 19, 
se afirma qtlJ;?; a área de terras ocupada 
por Orlando Côrtes Ferreira está loca~ 
lizada à margem esquerda do Rio São 
Francisco Falso - Braço Norte, no 
município de Foz de Iguaçu, bem assim 
que o processo de aforaffil~nto requerido 
se encontra «aguardando a discrimina~ 
ção local das terras devolutas da União, 
na citada faixa como determina o De~ 
creto~lei n9 9.760, de 5 de setembro 
de 1946». No que concerne a Heral~ 
dino Ferreira, a Certidão, de fls. 20, 
informa também que solicitou afora~ 
ffiI;?;nto da área de 1.875,30 hectares, 
localizada à margem esquerda do Rio 
São Francisco Falso~Braco Nort,~, no 
município de Foz do Iguaç~, encontran~ 

do~se o respectivo processo a aguardar 
dita discriminação local das terras de~ 
volutas da União, na citada Faixa da 
Fronteira. 

Concernl~ntemente a Leda das Neves 
Camargo, certifica~se também que soli~ 
citou o aforamento ,de uma área de ter~ 
ras COm 1.846,00 ha, localizada à mar
gem esquerda do Rio São Francisco 
Falso - Braço Norte, município de 
Foz do Iguaçu, achando~~,~, à sua vez, 
o expediente a aguardar discriminação 
local das terras devolutas da União, na 
Faixa de Fronteira. Note~se que Leda 
não fez sequer justificação judicial de 
sua posse. 

No que pertine à localização, o Dou
tor Perito do Juízo, às fls. 1.041, 7Q 

vol., situa as terras em litígio às mar
gens do Rio São Francisco Falso -
Braço Norte, e do Rio Santa Quitéria, 
conhecida como Colônia São Francisco 
ou Rio Quarto, pelo Departamento de 
Geografia, Terras e Colonização do 
Estado do Paraná, no município de T 0-

ledo. Dá~lhes estas confrontações: 

Limite Norte - É o Rio Santa 
Quitéria; 

Limite Sul - É formado por 
4 linhas demarcadas no terreno por 
picadas, pelo Córrego Arrozal e 
pelo Rio São Francisco Falso -
Braço Norte; 

Limite Leste - estrada carro~ 
çável; 

Limite Oeste - Este limite 
é formado por uma antiga picada, 
aberta pela Fundação Paranaense 
de Colonização. Esclarece, ou~ 
trossim, não haver dúvida quanto 
ao vizinho Irineu Baggio. 

J á o Dl'. Haroldo Buck Silva, em 
seu Laudo, a respeito dos e1~mentos 
utilizados na localização das terras liti
giosas, assere, referentemente às plan
tas às fls. 226, 227, 228, 441, 442, 443, 
444 e 445, consideradas basicaffil<?;nte 
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pelo Perito do Juízo, verbis: «Tais e1e
bentos, não são plantas, mas meros 
croquis, que não podem servir de base 
para localização de qualqu.er área» 
( fls. 1. 107 - 89 voI.) 

Destaca, à sua vez, com inteira ra
zão, que «a planta e memorial descri
tivo da área de 58 alqueires não podem 
ofereoer qualquer elemento para a loca
lização da área de 5.548,80 ha (folhas 
1.107). 

Rebate o ilustre técnico, outrossim, 
o Laudo do Perito Oficial, quando 
afirma: 

«As plantas de fls. 226, 227 
e 228, são idênticas às plantas 
constantes dos processos adminis
trativos do SPU, hoje em dia em 
pod,er do IBRA, aos documentos 
1 e 2 do item B. 

«Estas plantas são referentes 
às áreas requeridas ao SPU, apre
s,entadas pelos autores e acompa
nhadas de cad,ernetas, planilha de 
cálculo, memorial descritivo, tudo 
assinado por engenheiro responsá
vel. O SPU, baseado nestas plan
tas, -confeccionou as plantas de 
situação das glebas, dentro da faixa 
d.e fronteira (doc. 1 e 2 do item B) . 

«As três plantas apresentadas 
pelos autores como divisa Norte, 
o rio São Francisco Falso -
Braço Norte e o limite sul, linhas 
secas e o rio Corvo Branco. 

«É interessante observar que 
as plantas conf.eccionadas pelo 
SPU, baseadas nas anteriores, já 
dão os limites das áreas como o 
Rio Santa Quitéria e Rio São 
Francisco Falso - Braço Norte, 
corrigindo assim as apresentadas 
pelos autores» (apud fls. . ..... . 
1.107/1.108) . 

Mais. Respondendo o Perito Major 
Júlio Werner aos quesitos suplementa
res do réu, Banco do Estado do Pa-

raná S. A . , quesito décimo primeiro, 
anota: 

«Como as plantas às EIs. 
226, 227 e 441, retratam o que de
veria ter sido realizado no terreno 
e ndes constam linhas retas, inclu
sive de grandes extensões, cortan
do -contra-fort.es, espigões, ribei
rões e córregos, tais plantas e ser
viços topográficos, se tivessem sido 
feitos no terreno, tais levantamen
tos obedeceram ou não as normas 
técnicas no uso ou indicadas pela 
técnica, pelas leis e regulamentos 
que determinam normas para a dis
criminação de terras? A resposta 
foi penemptória: 
Não». 

Observa, com inteira propriedade e 
razão, o ilustre técnico Dr. Haro1do 
Buck Silva, às EIs. 1. 108: 

«Portanto, as plantas de EIs. 
226, 227 e 441 não poderiam ser
vir de elemento ~eguro para a loca
lização da área, eis que não segui
ram as normas técnicas preconiza
das. 

«Aliás, a inclusa certidão do 
SPU indica a forma pela qual fo
ram feitas as plantas nos proces
sos administrativos, declarando 
ainda que não se responsabiliza 
aquela Repartição pelos trabalhos 
topográficos apresentados pelos 
requerentes, nos seguint.es termos: 

«Certifico que, à vista da 
Informação da Seçãc Técnica, 
consignada às fls., do processo 
acima citado, esta Delegacia do 
Serviço do Patrimônio da União, 
no Estado do Paraná, não assu
m.e nenhuma responsabilidade 
pelos requerentes em pedidos de 
ocupação de terrenos situados 
na Faixa de Fronteiras. A res
ponsabilidade desta Delegacia, 
por trabalho de tal natureza, se
ria somente no caso de medição 
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procedida por ela mesma, em 
processos de constituição de afo':' 
ramento. Assim, a responsabi~ 
lidade dos conteúdos dos do~ 
cumentos que instruem os pedi~ 
dos de ocupação recaem, única 
e exclusivamente, sobre os re~ 
querentes e engenheiros que as~ 
sinam as plantas, memoriais, ca~ 
dernetas, etc» (v. anexo '). 

Essa Certidão está às fls. 1. 144 
(8Ç vol.) dos autos. 

Daí a conclusão do ilustre ,:!ngenheiro, 
Dr. Haroldo Buck Silva, em desconfor~ 
midade com o Perito Oficial, às fls. 
1.109,89 voI., verbis: 

«Nas conclições expostas, fica 
evidente que o local em que os 
autores se localizaram não corres~ 
ponde ao local e situação das áreas 
requeridas ao SPU por Heraldinó 
Ferreira, Leda das Neves Camar~ 
go e Orlando Ferreira Côrtes, con~ 
forme processos protocolados res~ 
pectivamente sob números 653/56, 
146/53 e 654/56, no SPU». 

Há outro elemento informativo a des~ 
tácar, d,emonstrando a imprecisão de 
dados de que se valeu o Perito Oficial. 
É· que, quanto aos limites das terras, 
afirma S. Sa: 

«Segundo apuramos junto às 
testemunhas, os vizinhos respeitam 
estas picadas como senclo os limi~ 
tes da área», 

registrando, porém, o Dr. Haroldo 
Buck Silva, às fls. 1. 109, a esse pro~ 
pósitó: 

«Não são indicadas testemu~ 
nhas que teriam sido ouvidas; ao 
perito que este subscreve, só se deu 
oportunidad,:! de ouvir dos próprios 
autores; no croquis, arj:!xo I do 
laudo ora comentado, não se vê 
a indicação de nenhum vizinho. 

«As picadas constatétldas pelos 
peritos, inclusive o do Juízo, foram 

constatadas em local indicado ape;" 
nas pelos autores» (fls. 1. 109) . 

No que concern,e às benfeitoiras, tam~ 
bém discorda o perito, Dr. Haroldo 
Buck Silva do então Major Júlio Wer~ 
ner, nestes termos, às fls. 1.109/1.111, 
89 volume: 

«No rol das benfeitorias, en~ 
contramos algumas no subtítulo: 

«1 - Sede da fazenda Pado~ 
vani» , em número de vinte e dois 
(letras a e v) . 

«Há a considerar que o Se~ 
nhor Perito do Juízo, ao comentar 
os documentos por ele e ,demais 
peritos examinados, menciona tex~ 
tualmente: 

«Cumpre observar aqui que 
parte das instalações da Fazenda 
Padovani (área 1 do croquis), 
encontra~se sobre terras perten~ 
centes a Adelino Antuneq dos 

. Santos,com sua aquiescência, 
inscrito com ocupante legal do 

.. SPU, conforme mostram os do~ 
cumentos do anexo 2. Logo esta 
área com 65 alqueires, está fora 
da área do litígio. Os autores 
a solicitaram a Adelino, para que 

. fosse possível as explorações da 
olaria, tendo em vista que lá 
existe argila e que· este material 
é de difícil obtenção em toda esta 
região» (letra d - doc. 5, nú~ 
mero 2, ref. Docs. 7 e 8). 

«Entretanto, o Sr. Perito en~ 
globou todas as benfeitorias, inclu~ 
siv,e as que se encontram fora da 
área em litígio, como ele mesmo 
informa, de propriedade de Ade~ 
linó Antunes dos Santos. 

«Nestas condicões, as benfei~ 
torias d,:!vem ser d;';ididas em dois 
grupos distintos: 

a) as que se encontram 
propriamente na chama,da Fa~ 
zenda Padovani; 
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b) as que se ,(!ncontram no 
imóvel pertencente a Addino 

Antunes dos Santos. 

«É de ser frisado, nesta opor~ 
tunidade, que Adelino Antunes dos 
Santos cedeu o uso de suas ter~ 
terras, no corrente ano de 1966, 
por instrumento particular que se 
encontra anexo ao Laudo do Se~ 
nhor P,(!rito do Juízo. 

«Na relação das benfeitorias, 
que são mencionadas com'O dos 
autores ou ditas «abertas por eles», 
na expressão do laudo, são ainda 
indicadas várias pequenas glebas 
de inúmeros 2 a 1 O . 

«Não faz o Sr. Perito qual~ 
quer diferenciação entre umas e 
outras, para que se possa com pres~ 
teza, com firmeza, se afirmar quais 
as pertencentes a'Os autores e quais 
as que eles invocam, sem prova, 
terem sido por eles construídas. 

«O certo é que na relação dos 
lotes ou áreas mencionadas pdo 
perito (áreas 2 a lOdo croquis), 
não há elemento algum que auto~ 
tize a afirmação de terem sid'O 
construídas benfeitorias pdos auto;. 
res» . 

Distingue~se, a seguir, às EIs. . .... 
1.111/1.114: (lê). 

Em outro passo de seu trabalho, que, 
consoante é de notar, d:verge, nos pon~ 
t0S básicos do Laudo Oficial e nã'O a 
este· se conforma, consoante se afirma 
na sentença, refere as benfeitorias exis~ 
tentes na área efetivamenbe ocupada e 
usada pelos autores, e que são as cons~ 
tantes do Laudo de fls. 273/276, na 
quantia total de Cr$ 23.041. 795 anti~ 
g'Os, que se acham na área em que os 
AA. estã'O manutenidos e na área cujo 
uso foi cedido por Adelíno Antunes de 
Oliveira (fls. 1.120,vol. 89 ). 

Divergem, outrossim, acerca de ponto 
fundamental, os dois técnicos. Em ver~ 
dade, respondem, de forma contrária, 

ao Quesito n 9 4, formulado pelo réu, 
Banco ,do Estado do Paraná S. A., in 
verbis: 

«Os autores ocupam com cul~ 
turas e benfeitorias a área de .. , 
5.548,80 hectares, requerida por 
aforamento ao Serviço do Patrimô~ 
nio da Uniã'O (SPU) por Orlando 
Ferreira Côrtes, Heraldino Fer~ 
reira e Leda das Nev,(!s Camargo, 
dos quais se diz sucessor, ou a 
ocupação se restringe a uma pe~ 
quena área? 

A resposta do Perito do Juízo, às 
fls. 1.079, 8° voI., foi a seguinte: 

«Vide Laudo de Vistoria e 
croquis da área em litígi'O». 

Já o assistente técnico do réu, às fls. 
1 . 124, assim se manifesta: 

«O Sr. Perito do Juízo igual~ 
mente não respondeu à pergunta, 
pelo que somos obrigados a res~ 
pondê~la de modo objetivo, tanto 
mais que este quesito é o que 
reproduz, textualmente, o que foi 
determinado pela diligência do 
Supremo Tribunal Federal, isto 
é, verificar qual a área exata 
ocupada pelos autores. Nossa res~ 
posta é: 

«Não ocupam os autores a 
área de 5.548,80 ha. requerida 
por aforamento ao SPU. 

J á ficou esclarecido que a 
área pedida por aforamento é 
diversa da que realmente os 
autores ocupam (anexos 1 e 
2). A ocupação dos autores 
com culturas e benfeitorias se 
restringe a uma pequena área 
de 67,7 alqueires, dentro dos 
158 alqueires em que foram 
manutenidos, conforme croquis 
junto (anexo n9 4) . 

Posteriormente à proposi~ 
tura da ação e mesmo após o 
decreto de seqüestro, os autores 
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pretenderam ampliar a sua posse 
fazendo uma derrubada de cerca 
de 90 alqueires que são assina
lados no croquis junto (anexo 
n" 4) com a indicação «derru
bada nova» . 

Também, na resposta ao Quesito 
13\> ~ do réu, Banco do Estado do 
Paraná S. A., acerca de ponto essen
cial, divergem os expertos, conforme 
anota, às fls. 1.127, voI. 8\>, o Doutor 
Haroldo Buck Silva: (lê). 

Ainda no que atine ao relatório do 
Dr. Newton da Silva Coutinho, depo
sitário das terras, dle fls. 875/890, 
39 vol., 'Observa o Dr. Haroldo Buck 
Silva: 

«Divergimos (do Perito do 
Juízo), quanto à resposta nega
tiva, para concluir que 'O relató
rio apresentado pelo Depositário 
Dr. Newton da Silva Coutinho 
retrata a situação de fato e de 
direito existente na área». 

Dessas sucintas observações, vê-se 
que a assertiva da sentença, às folhas 
1 . 677, segundo a qual o laudo de vis
toria verificou com exatidão a área 
ocupada pelos AA. , em virtude de 
concessão feita pelo Serviço do Patri
mônio da União, não parece proceder. 
Não é exato, data venia, que a prova 
técnica, de forma precisa, haja defi
nido a posse que o Dr. Juiz a quo 
acabou por reconhecer aos AA. sobre 
a imensa área de 5.357,86 hectares, 
reservando 190,94 hectares a promi
tentes compradores do Banco réu. 

A meu ver, a prova dos AA. desau
toriza, data venia, essa conclusão. 
Senão vejamos. 

Por primeiro, releva notar que, 
segundo «as cadernetas de campo, 
planilhas e plantas inclusas nos refe
ridos Processü ns. 146/53, 653/66 e 
654/56, consta terem sido feitas visa
das, por um lance, de até 4.700 metros 

o que, além de contrariar normas téc
nicas de topografia, se nos afigura 
prática impossível, no caso, de vez que, 
por certo, se tratava de terreno em 
mata virgem, cortado de águas e prin
cipalmente por isso, com ondulações 
que não permitiriam visualização a tais 
distâncias. Este fatü (o das visadas 
por um lance) aliado aos de que nas 
linhas secas das plantas não estão 
assinalados os cruzamentos das águas 
demonstram que não foram feitos 
levantamentos propriamente ditos. O 
muito que poderia ter sido feito, a 
nosso ver, é abertura de picadas em 
direção, mais ou menos, das linhas 
traçadas em plantas» (apud Anexo nO 1 
ao Laudo do eng. Haroldo Buck Silva, 
às fls. 1. 134) . 

Exame da prova dos autos revela, 
outrossim, esta divergência de localiza
ção das terras, comü apropriadamente 
concluiu o ilustre técnico Dr. Haroldo 
Buck Silva. 

Orlando Côrtes Ferreira, na inicial 
da justificação judicial, afirma que 
confronta a gleba, ao Norte, com 
Heraldino Ferreira. Segundo, entre
tanto, a certidão de fls. 17, seria, ao 
norte, com o Rio Santa Quitéria. As 
fls. 226, já aparecem as terras de 
Orlando, tendo a Leste as de Heral
dino Ferreira. 

De outra parte, nas justificações 
judiciais, as testemunhas informam que 
as terras de Orlando e Heraldino 
estão no lugar denominado Corvo 
Branco. Ora, segundo o mapa do 
Estado do Paraná, do ano de 1962, 
o Rio Corvo Branco é afluente, à mar
gem esquerda, do Rio São Francisco 
Falso, Braço Norte (fls. 81). Pois 
bem, segundo as confrontações do 
mapa considerado pelo Dr. Perito do 
Juízo, às fls. 226, as terras dos outor
gantes cedentes estariam na ®utra 
margem do Rio São Francisco Falso, 
Braço Norte, que assim constituiria o 
limite Sul das referidas terras. Nas 
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informações das testemunhas, estando 
as glebas de Orlando e Heraldino à 
margem direita do Rio Corvo Branco 
(fIs. 43), somente poderiam estar à 
margem oposta do Rio São Francisco 
Falso, Braço Norte, que assim forço~ 
samente estaria ao Norte das terras 
e não ao Sul, como anotado no Laudo, 
como base no mapa, de fls. 226. De 
sinal ar, outrossim, que informam as 
testemunhas terem eles ocupação efe~ 
tiva de cerca de cinco ( 5) alqueires. 

Não só. Consoante o mapa, de 
fls. 227, as terras de Leda das Neves 
Camargo restariam a Oeste da gleba 
de Heraldino Ferreira. Já, segundo 
a Certidão do SPU, de fls. 16, com 
base nas informações trazidas pela 
então requerente, os terrenos de Leda 
estariam a Leste dos de Heraldino. 

Logo, há conflito entre os mapas 
( croquis) considerados pelo Perito do 
Juízo com o mapa oficial do Estado, 
à vista das informações das testemu~ 
nhas, e entre estas e o que consta de 
Certidões do SPU, tendo em conta 
informações dos próprios outorgantes 
cedentes - Orlando, Heraldino e 
Leda, relativamente à localização das 
terras. 

Do exposto, na incia!, não estão as 
terras devidamente caracterizadas -
como conviria em ação de posse. 

As justificações não têm melhor 
efeito, como processadas. Na homolo~ 
gação, acentuou~o, aliás, o Dr. JUiz 
que são administrativas e não alteram 
a situação jurídica dos imóveis (folhas 
67~v.) . 

Os documentos com que instruíram 
a inicial não trazem precisão ao pedido 
possessório. São inclusive divergentes. 
Note~se, quanto à turbação da posse, 
que os autos do inquérito policial 
juntos demonstram contra os AA. 
Revelam as atitudes agressivas que o 
A. vinha adotando, muito antes sequer 
de poder de direito pretender ocupa~ 

ção, por via de sucessão decorrente 
das procurações e substabelecimentos 
em foco, pois só em 23~4~63 é que houve 
despacho nos pedidos dos cedentes no 
SPU. Sinale~se que, de jure, os títulos 
dominiais e possessórios do Banco Réu 
é que foram garantidos na oportuni~ 
dade, pelas autoridades policiais. A tur~ 
bação foi, a meu ver, ao contrário, de 
parte dos AA. Note~se o documento, 
de fls. 128, 1Q voI.: 

«Em flagrante desrespeito aos 
poderes públicos e demonstrando 
subestimarem as medidas suasó~ 
rias até então tomadas pelas auto~ 
ridades competentes, novamente o 
Sr. Antônio Padovani e seu filho 
Antõnio Luiz Padovani, preten~ 
dentes de dois mil alqueires .,. 
que na realidade é representado 
por uma posse cuja cultura efe~ 
tiva não ultrapassa cem alqueires, 
segundo seus próprios dizeres, 
voltam a praticar atos turbatórios 
na gleba Rio Quarto, desrespei~ 
tando assim a decisão da justiça 
que determinou o processamento 
dos serviços de engenharia que a 
firma Benthein Cia. Ltda. realiza 
para o Banco do Estado do 
Paraná S. A ., naquela gleba; os 
indiciados, e pela segunda vez em 
menos de 4 meses, mediante grave 
ameaça fazem paralisar turmas de 
engenharia da firma contratante, 
com prejuízos materiais de grande 
monta, alegando eles, indiciados, 
que são os «donos da terra». Nos 
meses de novembro e dezembro 
do ano de 1962 p. passado, os 
indiciados praticaram os crimes de 
ameaça, atentado contra a liber~ 
dade de trabalho e exercício 
arbitrário das próprias razões, 
capituladas no Código Penal. O 
inquérito sobre atentado anterior, 
encontra~se com remessa na Co~ 
marca de Foz do Iguaçu. Pela 
presente portaria, determino a ins-
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tauração de novo inquérito policial, 
que, concluído, deverá ser reme~ 
tido à Comarca competente; assim 
detem in o porque o procedimento 
dos indiciados, além de constituir 
reincidência em crimes de ação 
pública condicionada, revela ainda 
o menosprezo e absoluto descaso 
com que eles vêem as ações das 
autoridades constituídas, e esse 
grave fato não pode passar des~ 
percebido sob pena de servir de 
incentivo aos tantos aventureiros 
que ainda campeiam nesta região 
tentados pelo lucro fácil que a 
terra fértil e promissora lhes pro~ 
porciona em negócios desonestos». 

,É evidente que os atos de 'medição, 
autorizados judicialmente, não podiam 
representar turbação à posse dos AA., 
que não está provado e tiveram sobre 
a imensa área de 2 .300 alqueires. 
Acrescente~se que, depondo no inqué~ 
rito policial, Antônio Padovani afirmou 
sua pretensão apenas quanto à área 
de cerca de 200 alqueires (fls. 25, 
19 vol.). E seu filho, Antônio Luiz 
Padovani deixa claro saber da autori~ 
zação para medição (fls. 130). 

Cumpre entender, de outra parte, 
que, em decorrência dos títulos que 
possuía acerca do imóvel o Banco cio 
Estado do Paraná S. A. não poderia 
estar praticando turbação; no máximo, 
haveria exercício de direito, decorrente 
de seus títulos válidos, aquisitivos de 
propriedade. Reacentue~se, ademais, 
que a medição que vinha a segunda 
ré procedendo era com apoio em auto~ 
rização judicial. 

No que concerne à antiguidade da 
posse, inequivocamente, a do Banco 
réu é de direito mais remota. Os 
títulos dominiais são de 1958 e 1959 
(fls. 74/79 e mapa de EIs. 80/82). 
Receberam os bens de particulares, 
que eram detentores, desde muitos 
anos, do domínio que lhes fora trans~ 

mitido pelo Estado do Paraná, con
forme se pode ver dos documentos 
acostados à petição, de fls . 69/72, 
títulos, até hoje, válidos e registra~ 
dos. Observe~se ainda que não são, 
portanto títulos expedidos pelo Estado 
do Paraná, após a Lei n9 2.597, de 
12~9~1955, mas anteriores. 

Ora, os AA. somente no mesmo, 
ano de 1958 obtiveram as procurações 
e substabelecimentos, com base nos 
quais afirmam ter adquirido a posse 
da gleba, mas onde não se caracteri~ 
zam, nem situam devidamente sequer 
os imóveis, como antes observado. 
Ademais, esses documentos refere~~se 
a glebas que estavam sendo objeto 
apenas de pedido de ocupação pelos 
outorgantes, junto ao SPU.. São 
documentos, de outro lado, a meu ver, 
insuficientes, material e formalmente, 
para os fins pretendidos. Sinale~se,' de 
outra parte, que as duas justificações 
judiciais com que instruem a inicia] 
não fortalecem, de forma algulIl,à, 
prova de posse dos outorgantes~céden~ 
tes, à época, sobre os imóveis em f020. 
Em ambas, depuseram, na comarca, de 
Foz de Iguaçu, as duas mesmas teste;' 
munhas, que eram domiciliadas e resi~ 
dentes em Cascavel! Note~se que nas 
iniciais dizem ter moradia e ocupação 
efetiva! Acontece que, nas procurações 
e substabelecimentos, verifica~se que 
não residiam, no local das terras, os 
outorgantes, senão que Orlando Fer~ 
reira Cortes morava na cidade e 
comarca de Jaguapitã, Paraná, Heral~ 
dino Ferreira na comarca de Presidente 
Prudente, em São Paulo, Leda das 
Neves Camargo, solteira, funcionária 
pública, na Capital do Estado, CÍtri~ 
tiba, e Teodomiro Francisco da Silva 
em Presidente Prudente, São Paulo. 
Como falar em moradia efetiva nesses 
imóveis, acerca dos quais o R., por 
si e seus legitimos antecessores, PO$~ 
suíam mais antiga e posse jurídica e 
não simples detenção da coisa? Nem 
a posse, aliás, em 1958, a podiam ter 
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-QS AA., como antes referido. Os 
AA <, à época, residiam no lugar deno~ 
m:iuél,do Pirapozinho, comarca de Pre~ 
sidente Prudente, Estado de São 
Paulo. Ademais, nessas justificações 
judiciais, não se citaram os RR., nem 

-o repn~sentante da União (fls. 33/47) . 

Mais. Relativamente ao Banco do 
Esta,do do Paraná, réu, que, acerca 
dessas terras, possui títulos dominiais, 
devidamente transcritos no Registro 
de- Imóveis competente, e oriundos de 
.aquisições de particulares, estas ante~ 
riores inclusive à Lei n<;> 2.597, de 
1955, que considerou zona indispensá~ 
velà defesa do País a faixa interna 
dEj! - 150 km. de largura, paralela à 
,linhél divisória do território nacional 
-cap,ep,do à União sua demarcação 
( ait .' 2<;», de conotar é o que consta 

·do voto do eminente Ministro Djaci 
Falcão-, Relator da matéria, no egrégio 
Supremo Tribunal Federal, às folhas 
1 .432, ver bis : 

«Enfim, no caso, a União não 
. argúi, expressamente, a nulidade 
da aquisição das terras pelo Banco 
do Estado do Paraná, nem tão 
pouco reivindica a área questio~ 
nada». 

As compras pelos AA., em 1958, de 
requerimentos de aforamentos de outra 
parte(' não eram sequer possíveis -
em fflce da proibição da Lei n 9 2.932, 
de. 3,1 ~ 1O~ 1956 (anterior às procura~ 
çõés); como destacado, com procedên~ 
cia, às fls. 784, verbis: 

«Os lotes de terra referidos 
pelos Decretos~leis n 9s 3.059, de 
14~2~1941, 4.504, de 22~7~42, 
6.117, de 16~12~1943, e 9.760, 
de 5~9~1946, bem como quaisquer 
outros que sejam concedidos para 
colonização, não poderão ser ven~ 
-di dos, hipotecados, arrendados, 
permutados, ou alienados de qual~ 
quer modo, direta ou indiretamen~ 
te, antes decorridos dez ( 10) 

anos da expedição de título defi~ 
nitivo» . 

Ora, a autorizacão para a ocupação 
alegada é de 1963. Não houve, até 
hoje, sequer, expedição de títulos de 
aforamento aos AA. ou seus ante~ 
cessores: 

Surgiú, ainda, a dificuldade poste~ 
rior .do art. 156, § 29 , da CF, dada a 
nova redação fixada na Emenda Cons~ 
titucional n 9 10: 

«Sem prévia autorização do 
Senado Federal, não se fará qual~ 
quer alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a três mil hectares, salvo quando 
se tratar de execução de planos 
de colonização aprovados pelo 
Governo Federal». 

Ademais, taxas de ocupação somente 
foram pagas em abril de 1963 (fls. 
196/197) . 

Note~se, de outra parte, assim, que 
não cabe. argumentar com admissão, 
desde logo, da nulidade dos títulos do 
banco réu, sobre as terras. Mas, ainda 
que o fossem, teria este preferência 
para aforamento, a partir da regra do 
art. 205 do Decreto~lei n~ 9.760/46. 

«Têm preferência ao afora~ 
mento: 

1 Q - Os que tiverem títu~ 
los de propriedade devidamente 
transcritos no registro de imó~ 
"eis; 

29 - Os que estejam na 
posse dos terrenos, com funda~ 
mento em títulos outorgados pelo 
Estado ou Município». 

Por outro lado, quanto à posição do 
Banco réu, a Lei n Q 4.947, de 11~4~66, 
em seu art. 5~, § 19 , dispõe: 

«É o Poder Executivo auto~ 
rizado a ratificar as alienações já 
feitas pelos Estados na Faixa de 
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Fronteira, se entender que se co~ 
adunam com os objetivos do Esta~ 
tuto da Terra.» 

E, no § 2° do mesmo art. 59: 

«Para os fins previstos no 
art. 11 da Lei nO 4.504, de 30~11 
de 1964 (Estatuto da Terra), o 
Serviço de Patrimônio da União, 
dentro de 90 dias, a contar da 
publicação da presente lei, reme~ 
terá ao lERA (hoje INCRA) 
todos os processos ainda não ulti~ 
mados, de pedido de aforamento 
ou aquisição de terras devolutas, 
desde que destinadas pelos seus 
ocupantes ou pretendentes ao apro~ 
veitamento agropecuário». 

Releva notar ainda que a Lei n9 2.597, 
de 12~9~55, que dispõe sobre zonas 
indispensáveis à defesa do País, não 
revogou propriedades privadas aí exis~ 
tentes, tanto que, no art. 10, § 2", es~ 
tabeleceu: 

«São respeitados os direitos 
dos brasileiros já proprietários de 
áreas que ultrapassem o limite fi~ 
xado neste artigo. Os notários e 
oficiais de registro de imóveis in~ 
formarão ao Conselho de Segu~ 
rança N acionaI, no prazo máximo 
de três anos, sobre os mencionados 
proprietários e as áreas que já 
possuem em cada município da 
mesma faixa». 

Em seu voto, às fls. 1.435 ( 109 

vo1.) , destacou o eminente Ministro 
Djaci Falcão: 

«Vale esclarecer que, em 
grau de embargos de nulidade e 
infringentes, a decisão proferida 
no RE n Q 52.331 firmou, em defi~ 
nitivo, o entendimento de que «as 
concessões de terras devolutas si~ 
tuadas na faixa de fronteira, feitas 
pelos Estados anteriormente à vi~ 
gente Constituição, devem ser in~ 

terpretadas como legitimando o' 
uso, mas não a transferência do 
domínio de tais terras, em virtude 
da manifesta tolerância da União, 
e de expresso reconhecimento da 
legislação federal» (Acórdão de 
24~6~ 1964, relatado pelo eminente 
Ministro Evandro Lins e Silva. 
Ementário de Jurisprudência, nQ 

582~2) . 
«Por isso, reconheceu ao Es~ 

tado do Paraná o direito de res~ 
cindir contrato de concessão, que 
celebrara com a Companhia Para~ 
naense de Colonização Espéria 
S.A., acentuando, porém, que as 
terras concedidas não podiam re;
verter ao domínio do Estado do 
Paraná, porque pertenciam ao pa~ 
trimônio da União. 

Lê~se em certo trecho do acórdão: 

«Cabe pois à União regula
rizar a situação como melhor lhe 
parecer, ou reivindicando a 
mencionada área, ou entrando 
em convênio com o Estado, para 
ratificar ou acordar o que for 
do interesse público sobre a uti~ 
lização daquelas terras». 

Em outro passo, anota, às fls. 1.438: 

«Fora de dúvida é que a 
União tem o domínio pleno das 
terras situadas na «faixa de fron~ 
teira». Por isso, e tomando em 
consideração o grave problema 
social decorrente da utilização 
dessas terras, é que o legislador 
conferiu ao Poder Executivo au~ 
torização para «ratificar as aliena~ 
ções e concessões de terras já 
feitas pelos Estados na Faixa de 
Fronteiras, se entender que se co~ 
adunam com os objetivos do Es~ 
tatuto da Terra» (§ 19 , do art. 5?, 
da Lei n9 4.947, de 6A~1966). 
Aliás, a União e o Estado do Pa~ 
raná já entraram em entendimento 
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quanto às glebas «Missões» e 
«ChaDéu», situadas na faixa de 
front~iras, visando à sua utiliza~ 
ção, conforme dão notícia os 
autos». 

Quanto aos AA., não possuem carta 
de aforamento, nem os seus outorgan~ 
teso Há apenas requerimento de afo~ 
ramento por parte dos outorgantes das 
procurações antes discutidas, de fls. 
Nesse sentido, releva notar o que si~ 
nalou às fls. 890, 69 voI., o Chefe do 
SPU e depositário dos bens: 

«Havendo controvérsia e as 
mais das vezes considerado erra~ 
damente o que permite a Legisla~ 
ção que rege a espécie, Decreto~ 
lei nO 9.760/1946, em seus artigos 
de ns. 127/132, a inscrição de 
ocupantes a título precário, dos 
terrenos da União, isto baseados 
em declarações e dados técnicos 
apresentados pelos mesmos, para 
efeito, tão~somente, do pagamento 
das taxas de ocupação, jamais, 
administrativamente, foi objeto de 
direito para quem quer que seja, 
cuja situação, estritamente precá~ 
ria, será e sempre foi precisamente 
corrigida, quanto a área efetiva~ 
mente ocupada e sobre a qual 
existe direito preferencial, o que 
é feiéo por ocasião da diligência 
de medição, demarcação e ava~ 
liação, para efeito de concessão 
de aforamento, quando for o 
caso». 

Também, no parecer, de fls. 1.061, 
voI. 8", do SPU, itens II e ~II, consta, 
verbis: 

«Item II - A tese aludida 
que vem sendo sustentada escla~ 
rece exatamente que a simples 
ocupação, nos termos da legisla~ 
ção vigente, tem sempre um cará~ 
ter precário, não podendo, por 
conseguinte, a inscrição para o 
efeito de cobrança de taxa confi~ 

gurar, juridicamente, uma conces~ 
são de terras». 

«Item III - Em verdade, es~ 
tipuia o art. 131 do Decreto~lei 
n 9 9.760, de 1946: A inscrição e 
o pagamento da taxa de ocupação 
não importam, em absoluto, no re~ 
conhecimento, pela União, de quaI~ 
quer direito de propriedade do 
ocupante sobre o terreno ou ao 
seu aforamento, salvo no caso pre~ 
visto no item 4 do art. 105». 

Reitere~se, ainda, o disposto na 
norma aludida da Lei n Q 2.932, de 
31~1O~1956, que não permite taxativa~ 
mente qualquer transferência de afo~ 
ramento. 

Quanto aos AA., é de repetir o que 
está na Certidão do SPU, de fls. 1.144, 
8· vol,. verbis: 

«Certifico ainda que não 
houve nenhuma medição para tal 
fim, dentro da Faixa da Frontei~ 
ra, neste Estado. 

«Certifico mais que as con~ 
cessões de algumas ocupações de 
terras da União dentro da Faixa 
de Fronteiras foram feitas de 
acordo com o parecer do SPU, 
consignado às fls. 45, do processo 
n· 654/56, em curso nesta Dele~ 
gacia, assim: 

«Item 2 - A tese aludida 
que vem sendo sustentada escla~ 
rece exatamente que a simples 
ocupação, nos termos da legislação 
vigente, tem sempre um caráter 
precário, não podendo, conseqüen~ 
temente, a inscrição para o efeito 
de cobrança de taxa configurar, 
.iuridicamente, uma concessão de 
terras.» 

«Item 3 - Em verdade esti~ 
pula o art. 131 do Decreto~lei 
n~ 9.760, de 1946: 

«A inscrição e o pagamen~ 
to da taxa de ocupação não 
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importam, em absoluto, no re~ 
conhecimento, pela União, de 
qualquer direito de propriedade 
do ocupante sobre o terreno ou 
ao seu aforamento, salvo no 
caso previsto no item 4 do art. 
105». 

De todo o exposto, não é possível 
afirmar a posse efetiva dos AA. sobre 
a área pretendida na inicial, superior a 
5. 000 ha. É indiscutível a existência 
de dúvidas relevantes quanto às po~ 
sições possessórias de AA. e o Banco 
réu. Divergem laudos, informações 
oficiais e testemunhas. 

. Em seu relatório ao Sr. Ministro 
Relator no STF da A.C. Oro nQ 45, 
Paraná, apresentado pelo depositário 
das terras em litígio, Newton da Silva 
Coutinho, às fls. 876/877 (vaI. 69 ), 

esclarece: 

«No local da posse dos AA., 
constatei a existência de medição e 
demarcação, de 158 alqueires, 
conforme, aliás, consta de fls. 446 
a 461, e nesse local onde estão 
manutenidos (fls. 470/470~v.) 

. positivei ainda a realização de 
casa de moradia, benfeitorias, cul~ 
turas, pastagens, criações, havendo 
efetivo aproveitamento econômico 
que serviu de base para a limi~ 
nar de manutenção de posse con~ 
cedida por V. Ex~ e onde os AA. 
estão instalados exercendo suas 
atividades normais sem qualquer 
constrangimento. 

Área que é o limite consen~ 
tâneo com a sua capacidade de 
exploração;~. 

Em outro passo observa o Chefe do 
SPU, em Curitiba, e depositário dos 
bens em litígio, às fls. 889/890: 

«16. Afora a área efetiva~ 
mente ocupada pelos AA., área 
esta na qual anteriormente foram 
manutenidos, - no restante da 

área litigiosa não foi constatado 
nenhum aproveitamento e nem 
ben!:eitorias dignas de nota, a não 
ser pequenas ocupações, em peque~ 
nas áreas que não ultrapassam a 
cinco (5) alqueires, beneficiados 
pelos adquirentes dos RR. citados 
c com os trabalhos dos mesmos 
já relatados». 

Sinala, outrossim, às fls. 888, que 
foi possível constatar que nas terras 
em foco, isto é, nos 158 alqueires, 
«estão somente os AA. e seus depen~ 
dentes e empregados». 

No que concerne ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., observa, em seu re~ 
latório substancioso, o depositário dos 
bens, às fls. 877, vaI. 6°, verbis: 

<d O. Quanto aos serviços de 
colonização procedidos pelos RR., 
Banco do Estado do Paraná S.A. 
e Benthein & Cia., posso relatar, 
por ter conhecimento de papéis 
administrativos que tramitaram e 
tramitam pela Delegacia do Patri~ 
mônio da União, sob a minha 
chefia, e mais por que constatei 
in loco a existência de trabalhos 
demarcatórios e efetivos de colo~ 
nização. Nas áreas que o Banco 
adquiriu com origem em títulos 
de domínio pleno, expedidos pelo 
Governo do Estado do Paraná, 
vi serviços que devem ter sido ini~ 
ciados há mais de 3 anos, com 
levantamentos topográficos, 'aber~ 
tura de estradas, para a sua área 
toda (de 18.938,10 hectares) no 
terreno denominado por eles «Co~ 
lônia Rio Quarto». 

«Ressalvados os 150 alqueires 
onde os AA. estão manutenidos, 
observei que, na continuidade dos 
trabalhos de colonização realiza~ 
dos pelo Banco do Estado do Pa~ 
raná S.A., estão contratadas as 
vendas de lotes de terras a 514 
famílias de colonos, conforme re~ 
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lação em meu poder e que também 
consta dos autos, as quais já estão 
instaladas ali, tendo lavouras em 
produção agrícola e benfeitorias 
iniciais necessárias à instalação da 
pequena propriedade rural, onde 
estão os componentes dessas fa~ 
mílias empregando suas forças de 
trabalho. 

«11. Executou o Banco do 
Estado do Paraná S.A. os traba~ 
lhos de levantamento de períme~ 
trú, espigões e águas internas de 
uma área de 7. 825 alqueires e o 
parcelamento com subdivisão em 
lotes pequenos. Construiu estradas 
de acesso e de penetração e estão 
adiantados os trabalhos de insta~ 
lação de um Núcleo Urbano, com 
4.937 alqueires, da qual parte já 
foi alienada a colonos que já se 
encontram instalados, contribuindo 
para a economia da região». 

E, em outro trecho, às fls. 888: 

«Na área colonizada pelo 
Banco do Estado do Paraná S.A. 
estão as famílias dos colonos cons~ 
tantes da relação anexa, sendo 28 
famílias localizadas em 38 peque~ 
nos lotes, com a área média de 
7,60 alqueires. 

«Os demais, uns 500 ( qui~ 
nhentos) compradores, estão por 
volta, isto é, em outros lotes, vi~ 
zinhos das terras da questão, mas, 
como j á disse, no terreno não há 
identificação do perímetro dos re~ 
querentes de aforamento». 

O Banco réu vem~se dedicando à 
colonização, com divisão das terras em 
loteamentos, que, entregues a parti~ 
culares, vão possibilitando surgimento 
de correntes migratórias para o oeste 
paranaense (fls. 795/797). 

As atividades do autor~varão são 
contundentemente analisadas nas ale~ 
gações do Banco réu, às fls. 799/805, 

com a farta documentação acerca de 
ações ilícitas do Apelado (voI. 6" 
fls. 826/868). Também certidões de 
peças de inquéritos policiais em que 
envolvido o A. (fls. 505/555 - 4? 
voI.). Obras e a ação do Banco réu, 
no sentido da colonização do oeste pa~ 
ranaense estão confirmadas com do~ 
cumentação farta (voI. 69 - fls. 
813/825 e 870). Não tenho, portanto, 
qual procedente, data venia, a afirma~ 
ção de que o Banco réu nenhum ato 
de posse praticou na região onae esta~ 
riam as terras localizadas. 

Dessa sorte, procedentes as dúvidas 
quanto à localização e à extensão da 
posse dos AA., bem assim à precarie~ 
dade de seus títulos, invocável é o 
art. 505, do Código Civil, verbis: 

«Art. 505 - Não obsta à 
manutenção, ou reintegração na 
posse, a alegação de domínio, ou 
de outro direito sobre a coisa. Não 
se deve, entretanto, julgar a posse 
em favor daquele a quem evidente~ 
mente não pertencer o domínio». 

Não há como afirmar existência de 
domínio pleno, ou de domínio útil, em 
favor dos AA. precariedade de seus 
títulos ,já foi antes destacada. A impos~ 
sibilidade jurídica de virem a obter 
mais de 5.000 hectares de terras é, a 
esta altura, inequívoca. Não há em seu 
prol qualquer invocação de direito ad~ 
quirido, quanto à preferência para afo~ 
ramento das terras. Note~se que o SPU 
não aforou as terras, nem aos AA., 
nem aos ditos outorgantes, cedentes. 
As procurações e subestabelecimentos 
que possuem não são instrumentos 
hábeis a transferir direitos reais, sobre 
as glebas apontadas, tal como lavra~ 
dos, já porque imprecisa a definição 
do objeto, já porque não atenderam 
para constituir em documentos idôneos 
a tanto, qual antes anotei. À sua vez, 
o Banco réu possui títulos dominiais 
devidamente transcritos no Registro de 
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iImóveis, sendo, ex virtl1.te legis, adqui~ 
rentes de domínio, sinalando~se que 
isso sucedeu, desde particulares, não 
cabendo, de outro lado, si et in ql1.an~ 
tl1.m, deixar de reconhecer~lhes, nesta 
demanda possessória, validade e efi~ 
cácia. Assim, de resto, concluo, com 
base nas referências que fiz acima, in~ 
clusive ao voto do eminente Ministro 
Djaci Falcão, de fls. 

Se é certo, dessa maneira, que não 
posso reconhecer a pretendida posse 
dos AA. sobre gleba de terras superior 
a 5. 000 hectares, por todas as razões 
antes enunciadas, não os vejo, porém, 
de inteiro, sem merecer proteção judi~ 
ciaI. Limito, porém, meu reconhecimen~ 
to, à efetiva posse dos AA. nos 158 
(cento e cinqüenta e oito) alqueires, 
em que foram manutenidos, ao longo do 
feito possessório. 

Quanto a essa já apreciável exten~ 
são de terras, em termos de demanda 
possessória, cabe assim atender à si~ 
tu ação que os AA. detêm. 

Em verdade, isso mesmo já consta 
do parE.'cer do Dr. Procurador~Geral 
da República, às fls. 360, ao opinar 
pelo reconhecimento da posse dos AA. 
sobre os cento e cinqüenta e oito (158) 
alqueire-s, ou seja, 7.647. 200m2, a que 
já vinham dando efetiva utilização, I1.t 
laudo, de fls. 273, do Avaliador Ju~ 
dicial, devendo, assim, quanto a esse 
trato de terras, lhes ser expedido man~ 
dado de manutenção na posse. 

Esse parecer, de resto, veio a ser 
reafirmado, às fls. 382, em face de 
petição dcs AA., de fls. 371/372, 39 

vol., aditando~se~lhe, verbis: 

«c) Que somente as áreas 
reconhecidas pelo Serviço do Pa~ 
trimônio da União, como de 
ocupação legal pelos AA., Antô~ 
nio Padovani e s/m, é que podem 
e devem ser asseguradas aos 
mesmos». 

Confronte~se, nesse sentido, o rela~ 
tório do Chefe do SPU, ao Supremo 
Tribunal Federal, às fls. 876/877, 69 

vol., e que transcrevi acima (fls. 26 
deste voto). 

Observe~se, outrossim, que, no 
mesmo parecer da Procuradoria~Geral 
da República, às fls. 382, está reacen~ 
tuado no item d, Vierbis: 

«d) Que as demais, não atri~ 
buídas pelo SPU aos AA., após 
processo regular que reconheça a 
ocupação legal, não lhes deve ser 
reconhecido» . 

Isso mesmo foi reiterado, ainda, pela 
Procuradoria~Geral da República, às 
fls. 1.278 (99 voI.). 

Ademais, nessa já expressiva gleba 
de 158 alqueires, deu~se a efetiva ma~ 
nutenção de posse dos autores, por 
despacho de eminente Ministro Rela~ 
tor, no Supremo Tribunal Federal, 
conforme se vê às fls. 399, onde, ou~ 
trossim, estão localizadas as benfei~ 
torias. 

Sinale~se, além disso, que houve pre~ 
cisa localização dessa área, em que 
ocorreu o reconhecimento da posse 
efetiva dos AA., através do despacho, 
de fls. 468 v./469 (4" voI.), constan~ 
do, de forma expressa, do Auto de 
Manutenção de Posse, às fls. 470 (49 

vol.), que foi procedida a manutenção 
de posse. em favor do Sr. Antônio 
Padovani, 

«da área de 158 alqueires, 
conforme as confrontações e di~ 
visas descritas no mandado». 

Confirmo, pois, a situação dos AA., 
tão~somente, nessa gleba, onde foram 
manutenidos na posse, estando os 158 
alqueires devidamente delimitados. 
Quanto ao restante, que ultrapassa a 
5.000 hectares, conforme a pretensão 
inicial, não lhes posso reconhecer o que 
pretendem, pelos alongados fundamen~ 
tos supradeduzidos. 
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Do exposto, no mérito, dou provi~ 
mento, em parte, aos recursos, para 
reduzir a manutenção dos AA. na posse 
de 158 (cento e cinqüenta e oito) al~ 
queires paulistas, nos termos acima. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 31.292 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Rev.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Aptes.: Banco do Estado 
do Paraná S.A. e outro. Apdos.: An~ 
tônio Padovani e s/mulher. 

Decisão: Prosseguindo-se mais uma 
vez o julgamento, não se tomou co~ 

nhecimento da preliminar de inconsti~ 
tucionalidade . da sentença, contra o 
voto do Sr. Ministro Relator que dela 
conhecia para rejeitá~la; no mérito ne~ 
gou-se provimento aos recursos, venci
do em parte o Sr. Min. Néri da Sil
veira (em 11-6-72 - 3(\ Turma). 

Na preliminar o Sr. Min. Néri da 
Silveira votou com o Sr. Min. Henoch 
Reis, e, no mérito, o Sr. Min. Henoch 
Reis votou com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N9 32.525 - MG 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

- O Exmo. Sr. Min. JOSé Néri da Silveira 

Recorrente - Juiz Federal da l' Vara, ex officio 

Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 

Apelado - João Godinho de Quadros 

EMENTA 

Dentista credenciado pelo sistema pro labore. Enqua
dramento. O disposto no art. 23, parágrafo único, da Lei 
n' 4.069-62, é de ampla abrangência, exigindo, apenas, 
conte o servidor, ou venha a contar, 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício de atividade de caráter permanente qualquer 
que seja a forma de admissão ou de pagamento, cobrindo, 
inclusive, as atividades derivadas de convênio ou de acordo. 
Satisfeitas as exigências legais, impõe-se a confirmação da 
sentença. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento aos recursos, por maioria, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 24-9-1973. - Armando 
Rollemberg, Presidente; Henoch Reis, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
A controvérsia dos autos está assim 
sumariada pelo MM. Dr. Juiz a quo: 

«João Godinho de Quadros, 
brasileiro, casado, dentista, resi
dente em Montes Claros, deste 
Estado, por procurador regular
mente constituído (fls. 4), propõe 
contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INP S) a pre
sente ação ordinária para que lhe 
seja reconhecida a condição de 
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funcionário público autárquico, tal 
como decorrente do seu enqua~ 
damento, feito pelo antigo ..... 
IAPFESP, face aos termos da Lei 
nQ 4.069, de 1962, em maio de 
1963, em vista que, desde julho 
de 1958 lhe vinha o autor pres~ 
tando serviços ininterruuptos aos 
seus segurados, na condição de 
dentista credenciado, pelo sistema 
pro labore. 

«Alega que tal enquadramento 
seu, nos termos de decisão da 
Comissão de Enquadramento do 
extinto IAPFESP, veio a oficia~ 
lizar~se «em data de 26 de feve~ 
reiro de 1964, sob a matrícula 
n· 308.864», quando passou à 
condição de funcionário público, 
situação em que permaneceu até 
março de 1970 quando, já estabi~ 
lizado nessa condição, veio a re~ 
ceber da Diretoria da G RM lacô~ 
nicâ comunicação tornando sem 
efeito, seis anos depois, a situa~ 
ção de enquadramento e efetivi~ 
da de de que vinha desfrutando 
por tempo superior ao exigido à 
estabilidade, nos termos da Cons~ 
tituição. 

«Sustenta que esse ato lhe 
retirou a qualidade de funcioná~ 
rio público, já incorporada ao seu 
patrimônio individual, impondo~lhe 
regime de prestação de serviço, 
considerado em função da jor~ 
nada de trabalho, que não se com~ 
patibiliza com o regime estatutá~ 
rio, nem com o de pro labore., nem 
com o da CLT, criando~lhe uma 
situação inominada, funcional~ 
mente. 

«Entende ilegal esse ato que 
ofende o princípio da irrevogabi~ 
lida de dos atos administrativos 
quando já criado direito subjetivo 
em favor do particular, em razão 
do que a presente ação, cuja pro~ 
cedência pede para reconhecimen~ 

to do seu direito à situação de 
enquadrado, efetivo e estável, nos 
planos ordinário e constitucional, 
condenado o réu a devolvê~lo ao 
stato quo ante, com os pagamen~ 
tos de diferenças, de atrasados e 
de todas as demais vantagens que 
lhe advieram da condição de fun~ 
cionário público pelo regime esta~ 
tutário, além das custas e honorá~ 
rios advocatícios» (fls. 57 e 58 
dos autos). 

Solicitou a requisição de processos 
administrativos. 

Citado, regularmente, o Instituto~ 
réu contestou, confessando o enquadra~ 
mento do autor em 20 de dezembro de 
1963, «retroagindo os efeitos desse en~ 
quadramento ai· de abril de 1962», 
mas, assinalando ter sido o mesmo pro~ 
visório, por ato do Diretor do ex~ 
IAPFESP, sem que jamais se haja 
tornado definitivo, pois o enquadra~ 
mento definitivo só poderia consumar~ 
se por ato do Presidente da República. 

Advoga a improcedência da ação, 
com a condenação do autor nas custas 
e honorários de advogado, protestando 
por todos os gêneros de prova, opondo 
exceção de incompetência do juízo, 
face aos termos da Constitutição Fe~ 
deral de 1969 (art. 125, § 3?). 

Réplica de fls. 19/20, onde o autor 
impugnou a contestação e a exceção. 

Saneador, irrecorrido, às fls. 22v./23, 
sendo indeferida a exceção. 

Por sentença de fls. 57/62, o Dr. 
JUiz julgou a ação procedente, conde~ 
nando o réu a restituir ao autor o 
stato quo ante. decorrente do ato de 
seu enquadramento, bem como a lhe 
pagar o quantum pedido na inicial, 
como se apurar na execução, além dos 
honorários advocatícios de 20'% sobre 
o valor liquidado, recorrendo de ofício. 

Inconformado, apelou o INPS com 
as razões de fls. 65/66, respondidas 
às fls. 67v. 
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Vindos os autos a esta Superior Ins~ 
tância, neles oficiou à douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República, que, 
subscrevendo as razões da autarquia~ 
apelante, pediu a reforma da sentença 
e a improcedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
A jurisprudência deste Tribunal, como 
a do Supremo Tribunal Federal, é no 
sentido de não se aplicar o art. 23 da 
Lei n9 4.069, de 1962, aos médicos e 
dentistas credenciados, sem qualquer 
vínculo empregatício com a entidade 
pública assistencial a que prestam ser~ 
viços. 

Não é o caso do autor, conforme 
provam os documentos carreados para 
os autos (fls. 6, 49, 50v.) , por onde 
se verifica que o ora apelado prestava 
serviços com relação de emprego. 

A bem lançada sentença, da lavra 
do Dr. Antônio Fernandes Pinheiro, 
bem examinou a espécie, dando~lhe so~ 
lução adequada, nos seguintes termos: 
(lê, fls. 59/62). 

Endossando esses argumentos, con~ 
firmo a sentença, por seus próprios 
fundamentos, negando provimento a 
ambos os recursos. 

É meu voto. 

VOTO 

O Si. Min. José Néri da Silveira 
(Revisor) : Sr. Presidente. O argumen~ 
to básico do jINPS, contrariamente à 
pretensão do autor, assenta~se no fato 
de não lhe serem aplicáveis a Consti~ 
tuição de 1967, art. 177, § 2Q

, e, também, 
a Lei nq 4.069/62, porque o autor 
não desempenharia a atividade em ca~ 
ráter permanente. 

Sucede, porém, como se pode de~ 
preender do documento de fls. 35, que 
a pretensão do apelado na esfera admi~ 

nistrativa foi, de forma regular, dedu~ 
zida em expediente que teve tramita~ 
ção normal, destinado ao enquadra~ 
mento do autor em 1963. Inicialmente, 
houve pronunciamento negativo. Por 
último, concluíram, de maneira favo~ 
rável, os órgãos competentes do ora 
réu, resultando, em conseqüência, o 
enquadramento do autor através do 
ato de fls. 36, datado de 20 de de~ 
zembro de 1963, quando foi classifi~ 
cado provisoriamente como dentista. A 
seguir, em 16 de setembro de 1969, 
quase seis anos após tal fato, novo pro~ 
nunciamento ocorreu no plano admi~ 
nistrativo, sustentando o não preen~ 
chimento pelo autor dos requisitos ne~ 
cessários a seu efetivo enquadramento 
como dentista. 

Determinou, então, o INPS, diante 
dessa revisão do processo, o desfazi~ 
mento do ato anterior e o arquivamento 
do pedido inicial. É de destacar que, 
nessa oportunidade, logrou relevo o 
argumento segundo o qual o trabalho 
prestado pelo autor não se revestia dos 
caracteres próprios do serviço público, 
basicamente, porque atendia aos clien~ 
tes no próprio consultório odontológico 
(fls. 37). 

Compreendo, entretanto, que a sen~ 
tença, de fls. 60 a 62, bem analisou 
a questão, ao dar pela procedência da 
ação. É certo que, desde julho de 1958, 
prestava o autor serviço próprio de 
sua especialidade no setor do ..... . 
IAPFESP, até maio de 1963. Foi cre~ 
denciado pelo sistema pro labore e, a 
partir daí, como funcionário, passou a 
servir com base no enquadramento 
antes referido, à vista da Lei nO 4.069 
de 1962 e diante de conclusão da Co~ 
missão de Enquadramento. Oficializou~ 
se a sua situação a 26 de fevereiro de 
1964, sendo~lhe, então, destinada a 
matrícula n? 308.864. 

Parece, assim, que a decisão admi~ 
nistrativa tornando sem efeito em 
março de 1970 todo o status funcional 
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de que passou a gozar o autor desde 
1963, não pode ser mantida. A rein~ 
tegração do autor, pleiteada na inicial, 
ao meu entender, deve ser assegurada 
tal como a definiu a sentença recorrida. 

Nego provimento aos recursos. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Armando R.ollemberg: 
Data venia dos eminentes Ministros 
Relator e Revisor, dou provimento aos 
recursos para reformar a sentença e 
julgar a ação improcedente. 

Sempre sustentei que os credencia~ 
dos que recebem das autarquias, e, 
agora do INPS, por consulta, não são 
servidores públicos. Se esta era a si~ 
tuação do apelado, quando da data da 
Lei nº 4.069, de 1962, ele não pode~ 
ria ter sido beneficiado por tal diplo~ 

ma legal, por lhe faltar elemento essen~ 
cial para tanto, isto é, a condição de 
servidor. 

EXTRAro DA ATA 

AC. nº 32.525 - MG. ReI.: Min. 
Henoch Reis. Rev.: Min. Néri da Sil~ 
veira. Recte.: JUiz Federal da 1" Vara. 
Apte.: Instituto Nacional de Pre:vidên~ 
cia Social. Apdo.: João Godinho de 
Quadros. 

Decisão: Por maioria, vencido o 
Sr. Min. Armando Rollemberg, negou~ 
se provimento aos recursos (em 24 de 
setembro de 1973 - 3'} Turma). 

O Sr. Min. José Néri votou de 
acordo com o Relator. Não compare~ 
ceu, por motivo justificado, o Sr.· Min. 
Esdras Gueiros. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando R.ollemberg. 

APELAÇÃO CíVEL .N9 33.157 - RN 

Relator 

Revisor 

Recorrente 

Apelantes 

Apelados 

o Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 

JUiz Federal no Estado, ex oUicio 

União Federal e Hélio Galvão Filho 

Os mesmos 

EMENTA 

Ação de indenização. Colisão de veículos da Aero
náutica (Parque da Aeronáutica do Recife). Apuração 
pericial de culpa exclusiva do condutor do caminhão per
tencente ao Ministério-réu. Sentença de primeira instância 
favorável ao autor. Provimento, em parte, ao apelo da 
União Federal e ao recurso de ofício, para que se exclua 
da condenação a correção monetária, sem amparo legal na 
espécie, mantida no mais a sentença. Desprovido o apelo 
do autor. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

correção monetária, na forma do rela~ 
tório e notas taquigráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integran~ 
te do presente julgado. Custas de lei. Decide a Terceira Turma do Tri~ 

bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, negar provimento ao apelo 
do autor e dar provimento, em parte, 
ao recurso de ofício para exclusão da 

Brasília, 19 de dezembro de 1973. 
- Esdras Gueiros, Presidente e Re~ 

lator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: Hélio 
Galvão Filho, devidamente qualifica~ 
do na inicial, propôs ação ordinária de 
indenização por perdas e danos contra 
a União Federal, alegando que adqui~ 
rira a crédito, com garantia fiduciária, 
à Imperial Diesel S. A. - Veículos, 
Peças e Acessórios, pelo preço total 
de Cr$ 47.112,00, um caminhão Mer~ 
cedes Benz, o qual era utilizado no 
transporte de cerveja entre Crato e 
Recife, quando, no dia 1: de dezembro 
de 1969, na Rodovia BR~14, no Muni~ 
cípio de J aboatão (PE), o caminhão 
Alfa, placa 2~1O~11, pertencente ao 
Ministério da Aeronáutica, colidiu com 
o caminhão de sua propriedade, cau~ 
sando os prejuízos que citou às folhas 
7/8 da inicial, pelos quais pediu, comO 
indenização, além de juros de mora, 
correção monetária e honorários de 
advogado, mais as seguintes verbas: 

«1 ) preço do veículo (atuali~ 
zado); 2) preço. dos reparos; 3) 
salários do motorista; 4) 48 me~ 
ses de atividades, começando dos' 
rendimentos que deixou de aufe~ 
rir a partir da data do evento, à 
razão de Cr$ 6.000,00 mensais, 
feita a devida atualização; e 5) 
importâncias pagas ao credor fidu~ 
ciário totalmente perdidas pela 
apreensão posterior do veículo.» 

Sustentou ter sido o evento cau~ 
sado por culpa do motorista do carro 
oficial, segundo conclusões do laudo 
pericial (v. fls. 2~3). 

Processado regularmente o feito, 
o digno Juiz Federal Dr. Armindo 
Guedes da Silva proferiu a respeitável 
sentença de fls. 76/82, que traz o se~ 
guinte dispositivo final: 

«Diante do exposto, julgo a 
ação procedente na forma do que 
resultou provado acima, inclusive 

com condenação em juros de mora, 
correção monetária, custas proces~ 
suais e honorários de \advogado, 
que arbitro em vinte por cento 
(20 %) sobre o valor real da 
causa, remetendo para a execução 
a apuração das parcelas cujo valor 
não foi possível ser conhecido, 
dada a precariedade da prova tra~ 
zida à colação. 

Recorro para o Egrégio Tri~ 
bunal Federal de Recursos.» 

Irresignados, apelaram autor e ré 
com as razões respectivamente de fo~ 
lhas 83/87 e 88/92, aquele sustentan~ 
do a procedência da ação, mas com o 
atendimento total ao pedido nos itens 
11/12 da inicial; e a ré, pedindo a 
reforma in totum da sentença com a 
condenação do autor nas custas e h~ 
norários de advogado. Contra~razões 
às fls. 93/96 e 97/99, respectivamen~ 
te pela ré e pelo autor. 

N esta Instância oficiou a douta 
SubproCUll'adoria--iGeral da República 
pedindo a «anulação do feito, por ter 
o ilustre magistrado se negado a apre~ 
ciar os fatos e o aspecto culposo do 
autor, ou que se julgue a ação impro~ 
cedente, ou ainda, que se reconheça a 
evidente concorrência concreta de 
culpa, remetendo a apuração desta à 
execução». Pede, ainda, não seja apli~ 
cada a correção monetária. 

Estudados os autos, encami~ 
nhei~os ao eminente Sr. Ministro Revi~ 
sor, aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente. 

Do estudo que me foi dado fazer 
dos presentes autos, cheguei à con~ 
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clusão de que merece confirmação a 
respeitável sentença de fls. 76/82, 
proferida pelo digno JUiz Federal Ar~ 
mindo Guedes da Silva, exceção feita 
no tocante à correção monetária, eis 
que esta não tem amparo legal na 
hipótese. 

Destaco aqui, para perfeito co~ 

nhecimento dos eminentes colegas, a 
parte conclusiva da douta sentença, 
assim concebida: 

«Nada obstante, o autor dis~ 
cordar da prova da ré, por enten~ 
der que foi colhida fora da fase 
instrutória, tal prova não socorre 
a pretensão da suplica da . Além 
de ter sido produzida pela própria 
ré, sem a audiência do postulan~ 
te, a sua conclusão não poderia 
ter sido favorável à União, por~' 

quanto o laudo pericial da repar~ 
tição habilitada a apurar o evento, 
provou, com detalhes técnicos, que 
o responsável pelo abalroamento 
foi o agente da União (fls. 41). 
Esse documento técnico não sofreu 
qualquer impugnação por parte da 
ré, quer na fase administrativa 
da pendência ou perante este 
Juízo. 

«Não há também prova tes~ 
tem unha I desfavorável ao autor. 
E a União não arrolou uma tes~ 
temunha, sequer. 

«Diante dos fatos apurados, 
é inegado que cabe à Adminis~ 

tração Pública ressarcir os prejuí~ 
zos que seu agente causou ao 
autor. Não, na forma requerida, 
porque, além de haver ,excesso de 

pedido, não existe nos autos prova 
suficiente dos danos cuja repara~ 
ção é pleiteada. Se não, veja~se. 
Houve de fato a perda total do 
veículo. Contudo, o autor apenas 
pagou uma parcela do seu valor 
de aquisição, na quantia de .... 
Cr$ 14 . 014,30 (quatorze mil e 
quatorze cruzeiros e trinta centa~ 
vos) , segundo a documentação 
exibida. As importâncias pagas 
ao credor fiduciário, outra parce~ 
la reclamada na ação, não pode 
ser atendida porque é uma repe~ 
tição da primeira, apenas apre~ 

sentada com valor inferior a esta. 
O salário do motorista, apesar de 
não haver sido indicado o seu 
quantum, nem existir prova de 
seu pagamento, corresponde ape~ 
nas a trinta e quatro (34) dias 
que ele permaneceu à disposição 
do empregador sem trabalhar de 
4A2~69 a 6~1~70 (does. de folhas 
15 e 41). Do mesmo modo, a 
parcela relativa aos lucros ces~ 

santes não pode corresponder a 
quarenta e oito (48) meses. Pri~ 

meiro, porque não se provou a 
duração útil aproximada da via~ 
tura. Segundo, porque o veículo 
permaneceu em poder do autor, 
um (1) ano e poucos dias, falta 
prova hábil da apreensão do veí~ 
culo (fls. 16 e 29), além de não 
se conhecer o seu rendimento 
exato. 

Afora as despesas com a aqui~ 
sição do veículo cujos comprovan~ 
tes estão anexados aoS autos, ficou 
provado que os dispêndios com o 
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seu conserto atingiu a quantia de 
Cr$ 3.636,42 (três mil seiscentos 
e trinta e seis cruzeiros e quaren~ 
ta e dois centavos) . 

Como remate a esta decisão, 
merece reparo a censura feita pelo 
patrono do suplicante à condução 
do processo durante a fase proba~ 
tória. Ê ao ensejo do oferecimen~ 
to da contestação que o réu dis~ 

põe da faculdade de produzir a 
sua prova OU de requisitá~la à re~ 
partição pública, por intermédio 
da autoridade judicante. E foi o 
que ocorreu, nos precisos termos 
da legislação vigente (Lei n9 94, 
de 16 de setembro de 1947). 

«Diante do exposto, julgo a 
ação procedente na forma do que 
resultou provado acima, inclusive 
com condenação em juros de mora, 
correção monetária, custas pro~ 

cessuais e honorários de advoga~ 
do, que arbitro em vinte por cento 
( 20 % ), sobre o valor real da 
causa, remetendo para a execução 
a apuração das parcelas cujo 
valor não foi possível ser conhe~ 
cido, dada a precariedade da prova 
trazida à colação. 

Recorro para o Egrégio Tri~ 
bunal Federal de Recursos.» 

No meu entender, a decisão ora 
apelada atendeu ao que realmente era 
justo conceder para ressarcimento dos 
danos causados pelo veículo do Minis~ 
tério~réu ao caminhão de propriedade 
do autor. Daí porque não encontro 
razões para provimento ao apelo deste, 
em que pretende seja desde logo de~ 

terminada uma indenização maior, 
quando a própria sentença já deixou 
ressalvado que, quanto «às parcelas 
cujo valor não foi possível ser conhe~ 
cido, dada a precariedade da prova 
trazida à colação,>, deverão elas ser 
apuradas na fase da execução do jul~ 

gado. 

Ante o exposto, negando provi~ 
menta ao apelo do autor, dou provi~ 
mento, em parte, ao apelo da União 
e ao recurso de ofício, para excluir a 
correção monetária, que, na hipótese, 
não tem qualquer amparo legal, man~ 
tida no mais a sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 33.157 - RN. ReI.: 
Sr. Min. Esdras Gueiros. Rev.: 
Sr. Min. Henoch Reis. Recte.: Juiz 
Federal no Estado, ex offici:o. Aptes.: 
União Federal e Hélio Galvão Filho. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A unanimidade, negou~ 
se provimento ao apelo do autor e 
deu~se provimento, em párte, ao re~ 

curso de ofício para exclusão da cor~ 
reção monetária (em 19~12~73 - 3'1-
Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis e 
Otto Rocha votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceram, 
por motivo justificado, os Srs. Minis~ 
tros Armando Rollemberg e Néri da 
Silveira. O Sr. Min. Otto Rocha, 
compareceu para compor qU'orum re~ 

gimental. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Esdras Gueiros. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 33.832 - ES 

Relator 
Revisor 
Apelante 

Apelada 

o Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
O E1CIllo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Espírito Santo Centrais Elétricas S . A. , Sucessora da 
Companhia Central Brasileira de Força Elétrica 
«ESCELSA» 

Itabira Agro-Industrial S.A. 

EMENTA 

Competência. Concessionária de serviço público fe
deral. Ação de consignação em pagamento movida pelo 
consumidor de eletricidade contra a empresa fornecedora, 
hoje ligada à Eletrobrás. Sendo a própria Eletrobrás uma 
scciedade de economia mista (Lei nQ 3. 890-~ de 25-4-61), 
a ação contra sua subsidiária não tem foro na Justiça Fe
deral. A assistência, que lhe pretende dar a União Federal, 
não assumindo o caráter de litisconsórcio, de modo a 
sujeitar a União, como parte, aos efeitos da decisão, não 
desloca a competência para a Justiça Federal. O interesse 
da União é de ordem reflexa, e não direta, seja como 
acionista da empresa líder, seja como poder concedente. 
Nesta última qualidade, edita normas reguladoras do 
serviço concedido que, como outras normas de direito 
federal, podem ser aplicadas pela Justiça comum estadual. 
Por entender que o pleito é de competência da Justiça 
estadual comum, ao passo que o Tribunal de Justiça do 
Estado. do Espírito Santo decidiu de modo diverso, susci
ta-se conflito negativo de jurisdição perante o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

ção em pagamento. contra a Companhia 
Central Brasileira de Força Elétrica, 
sustentando que a nova tarifa de ener~ 
gia elétrica, da qual tomara conheci~ 
mento por carta de 19~6~64, da for~ 
necedora, não podia incidir sobre pe~ 
ríodo anterior àquela data, até quando 
vinha fornecendo o cimento, produto 
de sua fabricação, na base do custo 
anterior, sabendo~se que a energia 
elétrica representa cerca de 20 a 25 % 
do respectivo custo. 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade, não conhecer da apelação e 
suscitar conflito negativo de jurisdição 
perante o Colendo Supremo Tribunal 
Federal. na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de março de 1974. -
Decio lv!iranda. Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): Itabira Agro~Industrial S. A., 
empresa fabricante de cimento sediada 
em Cachoeiro do Itapemirim, moveu, 
naquela Comarca, ação de consigna~ 

A sentença, do Juiz de Direito da 
2" Vara da Comarca de Cachoeira do 
Itapemirim, julgou procedente a ação, 
em 2~3~66 (fls. 152/164). 

Subindo os autos ao Tribunal de 
Justiça, em virtude de apelação da ré, 
foi denunciada a fusão da empresa ré 
com a Espírito Santo Centrais Elé~ 
tricas S. A. - ESCELSA - que se 
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diz subsidiária da ELETROBRAS 
(Decreto n'? 63.425, 15~10~68, folhas 
234) . 

Subseqüentemente, a União Fe~ 
deral pediu sua intervenção no feito, 
como assistente, consoante os arts. 88 
e 93 do Código. de Processo Civil 
(fls. 237/240) ~ 

Em face desse pedido, decidiu a 
Primeira Turma do Tribunal de J us~ 
tiça do Estado do Espírito Santo não 
conhecer da apelação e fazer remeter 
os autos ao Tribunal Federal de Re~ 
cursos, uma vez que, consoante a Sú~ 
mula n'? 250 do Egrégio Supremo Tri~ 
bunal Federal, a intervenção da União 
desloca o processo do Juízo cível 
comum para o fazendário (fls. 244~8). 

Neste Tribunal, a Subprocurado~ 
ria~Geral da República declara que 
não parece perfeitamente caracterizado 
o interesse da União no desate da ques~ 
tão, de molde a determinar o desloca~ 
mento do foro comum para o federal. 

Conseqüentemente, oficia no sen~ 
tido de suscitar~se conflito negativo de 
jurisdição, perante o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Acaso não acolhido esse entendi~ 
mento, pede seja provida a apelação 
(fls. 253~4). 

É o relatório. 

VOTO 

. O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): A «Centrais Elétricas Brasilei~ 
ras S.A. - ELETROBRAS» - é 
sociedade de economia mista (Lei 
n'? 3.890~A, de 25~4~6L arts. 79 e 13, 
§ 19). 

A ré, que se diz sua subsidiária, 
sequer participa da mesma natureza. 

Logo, normalmente, tem foro a 
ré na Justiça estadual, comum. 

Para deslocar o foro para a Jus~ 
tiça Federal, a intervenção da União 

Federal haveria de fazer~se na posi~ 
ção de litisconsorte, isto é, de parte, 
sujeita aos efeitos da decisão. Sujeição 
direta, e não apenas reflexa. Nesse 
sentido é a jurisprudência tanto deste 
Tribunal quanto do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Ora, o que a União pretendeu foi 
apenas uma posição de assistente, ad 
juvandum, que lhe adviria: a) da qua~ 
lidade de acionista da empresa~líder; 
b) da qualidade de concedente do ser~ 
viço de eletricidade. 

Nenhuma das duas posições jus~ 
tifica a presença da União na causa. 

Como acionista da empresa~líder, 
seu interesse é media to, não lhe confe~ 
rindo a qualidade de parte na ;;tção 
contra a sociedade de que é acionista 
e muito menos naquela movida contra 
a empresa de que é sócia esta última. 

Como poder concedente, edita 
normas disciplinadoras de tarifas e 
serviços, mas da interpretação dessas 
normas (como, de resto, de todo o 
direito federal) não tem exclusividade 
a Justiça Federal. 

Neste último aspecto, a entender~ 
se de modo diferente, toda ação em 
que fosse parte empresa concessionária 
de serviços públicos federais iria para 
a Justiça Federal, pois nela sempre 
estará em jogo um valor ligado ao 
conjunto de valores constituinte do 
equilíbrio econômico e financeiro que 
o poder concedente se obriga a asse~ 
gurar através de tarifas adequadas, 
consoante o art. 167, lI, da Consti~ 
tuição. 

O efeito de tais ações, porém, se 
dilui na grande massa dos valores em 
jogo, não justificando a intervenção 
da União, que somente será de admi~ 
tir~se quando esteja em causa o seu 
próprio interesse, diretamente conside~ 
rado, que a qualifique como parte 
sujeita (no sentido jurídico e não ape~ 
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nas no econômico) aos efeitos da de~ 
cisão. 

Atendo, pois, ao parecer da douta 
Subprocuradoria~Geral da República. 

Não conheço da apelação e susci~ 
to conflito negativo de jurisdição pe~ 
rante o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

VOTO 

O Sr. Min. Jaz-bas Nobre: Fico 
de acordo com o parecer da Subpro~ 
curadoria~Geral da República quando 
sustenta não perfeitamente caracteri~ 
zado o interesse da União, no caso. 

A sucessão da ré pela «Espírito 
Santo Centrais Elétricas S. A .» não 
tem o mérito de deslocar o julgamen~ 
to do recurso para este Tribunal pelo 
simples fato de ser subsidiária da EL~ 
TROBRAS que na condição de S~ 
ciedade de Economia Mista não goza 
de foro privilegiado. 

Sou porque o conflito seja susci~ 
tado perante o Colendo Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 33.832 - ES. ReI.: 
Sr. Min. Decio Miranda. Rev. : 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Apte.: Es~ 
pírito Santo Centrais Elétricas S. A. , 
Sucessora de Companhia Central Bra~ 
sileira de Força Elétrica - ESCEL~ 
SA. Apdo.: Itabira Agro~Industrial 
Sociedade Anônima. 

Decisão: Não conheceram da 
apelação e suscitaram conflito nega~ 
tivo de jurisdição perante o Colendo 
Supremo Tribunal Federal. Decisão 
unânime (em 18~3~74 - 2" Turma) . 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 
Sebastião Reis votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Dedo Miranda. 

APELAÇÃO CíVEL N9 34.217 - SP 

Ile1ator 

Revisor 

Recorrente 

Apelado 

a Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

a Exmo. Sr. Min. arto Rocha 

Juiz Federal da 4' Vara (ex oUicio) 

Agostinho Dolmedo Barrinha & Cia. Ltda. 

EMENTA 

Ação cominatória 

Nãc cabe ação cominatória para compelir uma firma 
a se inscrever no Conselho Regional de Farmácia, sob pena 
de muIta arbitrada pela parte; a. falta de inscrição sujeita 
o in.frator às sanções previstas na legislação própria, de 
direito público. 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

por mepcia, mantida no mais a sen~ 

tença, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que passam 
a integrar esl1e julgado. Custas de lei. Acordam os Ministros que com~ 

põem a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento em parte ao recur~ 
so de ofício, para indeferir a inicial, 

Brasília, 22 de fevereiro de 1974. 
- MoaCir Catunda, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Trata~se de recur~ 
so de ofício interposto pelo Dr. Juiz 
da 4" Vara Federal de São Paulo, da 
decisão de fls. 8/9, pela qual julgou 
o Conselho Regional de Farmácia do 
Estado de São Paulo carecedor da ação 
cominatória requerida contra Agosti~ 
nho Dolmedo Barrinha & Cia. Ltda. 

A decisão recorrida é do teor se~ 
guinte: 

«o autor, acima mencionado, 
propõe a presente ação comina~ 
tória contra a ré para obrigá~la ao 
registro e pagamento de anuida~ 
des, nos termos do art. 22, pará~ 
grafo único, da Lei n9 3.820, de 
1l~11~60, sob pena de incorrer na 
multa diária de Cr$ 1 0,00, fun~ 
dando~se o pedido no art. 302, 
XII, e 303, CPC. Isto posto, de~ 
cido na forma do art. 303, § 19 , 

do CPC. Trata~se de obrigação 
de fazer a que estaria sujeita a 
firma ré, nos termos do art. 22, 
parágrafo único, da Lei número 
3.820/60. Ocorre que esse dis~ 
positivo obriga o pagamento de 
anuidade, mas não trata da ins~ 
crição. De sorte que, a obrigação, 
a esse respeito, não está na lei. 
Bem por isso o Consultor J urídi~ 
co da entidade é de parecer que 
a inscrição compulsória não é ad~ 
mitida. O que se pode fazer é 
aplicar a multa prevista no arti~ 
go 24, da Lei nO;> 3.820/60, ou 
providenciar a cassação da ativi~ 
dade farmacêutica. Fosse, porém, 
o caso de inscrição obrigatória, a 
questão se resolveria no campo 
de direito fiscal~tributário pela 
aplicação de sanções cuja compe~ 
tência é da autoridade adminis~ 
trativa. Pela aplicação de multa, 
interdição ou cassação da ativida~ 
de profissional, o fato gerador da 

obrigação compete à administra~ 
ção verificar. Tratando~se de 
multa fiscal, admissível na hipó~ 
tese como meio coercitivo de obri~ 
gar o sujeito passivo, o processo 
administrativo se impõe no sen~ 
tido de acertar~se o débito e ins~ 
crevê~lo como dívida ativa para 
a cobrança, nos termos do De~ 
creto~lei nO;> 960/38. O art. 142, 
do Cód. T rib . N acionaI. atribui 
competência exclusiva à autorida~ 
de administrativa para constituir 
o crédito pelo lançamento. Aí se 
compreende o tributo, propria~ 
mente, ou a multa, simplesmente. 
As sanções de natureza fiscal~tri~ 
butária decorrem da lei como 
meio de sujeitar o cidadão ao 
cumprimento de um dever. O lan~ 
çamento é o meio de se verificar 
os pressupostos da penalidade 
prevista em lei. Por isso, não se 
compreende ·a fixação da penali~ 
dade nas relações de direito pú~ 
blico, ao talante da parte, com a 
chancela judiciária. A atividade 
de polícia administrativa no 'Sen~ 
tido de coibir as contravenções às 
leis e regulamentos é um privi~ 
légio de autotutela da autoridade 
administr.ativa de fazer cumprir 
seus próprios atos sem necessi~ 
dade da intervenção de qualquer 
outra autoridade, nos limites de 
sua competência discricionária. O 
Judiciário só intervém quando o ato 
e sua execução passam para o 
campo da arbitrariedade. Daí o 
controle dos atos administrativos 
pelo Poder Judiciário. Na espé~ 
cie existe lei que autoriza à auto~ 
ridade aplicar a multa pela trans~ 
gressão do preceito de natureza 
fiscal. Cabe~lhe impor a sanção 
nos limites da lei, acertá~la através 
do processo administrativo, lançá~ 
Ia e inscrevê~la para fazer o títu~ 
lo que lhe dá o caminho do ,exe~ 
cutivo fiscaL para cobrar a dívi~ 
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da. Não fosse assim, a Adminis~ 
tração poderia pedir ao JUiz para 
acertar a multa quando a pessoa 
não quisesse se inscrever como 
contribuinte do Imposto de Renda, 
do IPI, do ICM ou de outro qual~ 
quer tributo, o que seria absurdo, 
,embora se tratasse de obrigação 
de fazer, também. É que a lei 
indica qual a sanção para o des~ 
cumprimento da obrig.ação de fa~ 
zer, de natureza fiscal. E dá a 
própria Administração competên~ 
cia para ap1icá~la, reservando~se 
ao Judiciário a intervenção nos ca~ . 
sos de arbitrariedade ou para co~ 
brar multa através de executivo 
fiscal. Pelo exposto, julgo o autor 
carece dor da ação, absolutamente 
inadequada. Recorro ex aflicia. 

Subindo os autos, oficiou a douta 
Subprocuradoria~Geral da República, 
que, pelo parecer de fls. 14, diante da 
circunstância de reconhecer a decisão 
estar a firma ré obrigada ao pagamento 
da anuidade, declarou não se opor à 
mesma. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr:. Miin. Jor:ge Lafayette Gl1.i~ 
mar:ães (Relator) : Estou de acordo 
com a decisão do ilustre juiz Federal, 
Dr. José Américo de Souza, que de~ 
senvolve fundamentação por ele bem 
resumida na sua .ementa, que declara 
(fls. 8): 

«Cominatória. Meio impró~ 
prio para aplic.ação de penalidade 
nas relações de direito público.» 

Não cabe, efetivamente, a ação 
cominatória para compelir uma firma, 
sob pena de multa diária, a se inscre~ 
ver no Conselho Regional de Far~ 
mácia. 

A matéria é regida pela legislação 
própria, de direito público, que estabe~ 

lece sanções a serem impostas pelo 
próprio Conselho, pela falta de ins~ 
crição ou de pagamento de anuidade. 

O uso da ação cominatória, para 
compelir à inscrição sob pena de multa, 
arbitrada pela parte, na forma do arti~ 
go 302, do CPC, é de todo inadmis~ 
sível. 

É o que decorre dos próprios ter~ 
mos do dispositivo citado, que mencio~ 
nando a cominação de pena contratual, 
ou da que for pedida pelo autor, se 
nenhuma tiver sido convencionada, 
evidentemente exclui desta ação as 
hipóteses em que a própria lei preesta~ 
belece a penalidade, por uma infração 
administrativa, quando não se com~ 
preenderia a faculdade de, não havendo 
pena convencionada, abandonar o 
autor a que foi fixada na lei, para re~ 
querer a prestação de um ato, sob a 
penalidade por ele livremente esco~ 
lhida. 

Estou, assim, de acordo com a 
fundamentação da decisão apelada. 

Segundo entendo, porém, não po~ 
deria o Dr. Juiz concluir, como o 
fez, julgando o autor carecedor de 
ação, uma vez que esta nem mesmo foi 
proposta, pois não foi sequer deferida 
a citação do réu. 

Em conseqüência, o que ocorreu, 
na verdade, foi indeferimento da peti~ 
ção inicial, por inépcia (CPC, artigo 
160), que pode resultar do manifesto 
descabimento da via eleita. 

Parece, aliás, que a conclusão ado~ 
tada pelo Dr. juiz Federal resultou 
de um equívoco, já que no início da 
decisão, após resumo da pretensão do 
autor, ficou afirmado que passaria a 
decidir «na forma do art. 303, § 19, 

do CPC.» 

Ora, este parágrafo dispõe que 
se o réu não contestar e não cumprir a 
obrigação, serão os autos conclusos 
para sentença, hipótese que não é a 
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dos autos, como resulta do já exposto, 
faltando, inclusive, a propositura da 
ação, mediante citação do réu. 

N essas condições, dou provimen~ 
to, em parte, ao recurso de ofício, para 
o fim de, mantida a fundamentação da 
decisão de fls. 8/9, e reformando a 
sua conclusão, pela carência de ação, 
indeferir a petição inicial, por inépcia. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nl} 34.217 - SP. Rel.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 

rães. Rev.: Sr. Min. Otto Rocha. 
Recte.: JUiz Federal da 4'1- Vara. 
Apdo .: Agostinho Dolmedo Barrinha 
& Cia. Ltda. 

Decisão: Deu~se provimento em 
parte ao recurso de ofício para inde~ 
ferir a inicial, por inépcia, mantida, no 
mais, a sentença, à unanimidade (em 
22~2~74 - 1" Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.118 - MT 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo, Sr. Min. Decio Miranda 

Apelante Justiça Pública 

Apelado - Euripedes Domingues 

EMENTA 

Ação penal. Denúncia por «apropriação» do Imposto 
Sobre Transporte Rodoviário de Passageiros, do Decreto-lei 
nO 2'84/67, Inviabilidade da pretensão, 

A utilização ou retenção indevida do Imposto Sobre 
Transporte Rodoviário de Passageiros não pode ser equi~ 
parada ao crime de apropriação indébita, à falta de auto~ 
rização legal. Por vários motivos, o Decreto-lei nO 326/67, 
que admitiu a apropriação indébita, por equiparação, rela~ 
tivament>e, ao IPI, é inaplicável à hipótese, Assim,. im~ 
procedente a denúncia, o acusado deve ser absolvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, negar provimento ao recur~ 
so, na forma do relatório e notas ta qui'" 
gráficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): O Dr. Juiz, às folhas 
250/251, assim resume a espécie: 

«O Dr. Procurador da R'ê~ 
pública denunciou a Eurípedes 
Domingues, brasileiro, casado, co~ 
merciante, residente neste Estado, 
na cidade de Várzea Grande, na 
Rua do Livramento, s/n9, como 
incurso nas sanções do art. 168, 
§ 19, item 111, do Código Penal, 
por haver-se apropriado indevida~ 
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mente, na qualidade de SOC10~ 
gerente da «Empresa Eurípedes 
Domingues», que explorava servi~ 
ço intermunicipal de transporte 
de passageiros, do imposto co~ 
brado aos usuários daquele ser~ 
viço, previsto no art. 19 , do De~ 
creto~lei n9 284, de 28 de feve~ 
reiro de 1967. Na sua longa de~ 
núncia, arrola o órgão da Acusa~ 
ção as matérias, de fato e de 
direito, justificadoras do seu en~ 
tendimento. 

Com a súplica inicial, vieram 
os autos de Inquérito Policial de 
fls. 6 a 165~v, onde se encon~ 
tra farta documentação. 

Recebida a denúncia pelo 
despacho de fls. 167, foi o acusa~ 
do interrogado a 22 de fevereiro 
do corrente ano, que, em seguida, 
ofereceu a primeira defesa (folhas 
173). 

No sumário de culpa foram 
inquiridas três (3) testemunhas, 
todas da defesa que, inclusive, de~ 
sistiu do depoimento de uma (ter~ 
mo de fls. 187). 

Encerrada a instrução, arra~ 
zoaram as partes, a acusação às 
fls. 190v, e a defesa às fls. 197/ 
202. A primeira insiste na conde~ 
nação por entender ter resultado 
provadas a autoria e materialida~ 
de do delito. A segunda, em lon~ 
go arrazoado, após demonstrar 
através de fatos evidentes e no~ 
tórios, as razões que impossibili~ 
taram o denunciado de recolher 
aos cofres públicos a taxa ar~ 
recadada dos seus usuários, con~ 
clui por demonstrar a inexistência 
não só do elemento material do 
crime, ou seja a apropriação de 
coisa alheia móvel, como do sub~ 
jetivo, ou seja a vontade dirigida 
e consciente de f.azer sua a coisa 
de que sabia ser de outrem. 

Trouxe com as razões finais 
mais os documentos que se vê às 
fls. 203 a 248.» 

Terminada a instrução, o Dr. Juiz 
entendendo que, assim como acontece 
com a retenção, pelo empregador, das 
contribuições previdenciárias descon~ 
tadas de seus empregados, em que a 
jurisprudência admitiu não existir crime, 
desde o advento da Lei n Q 1.239, 
também no presente caso não se justi~ 
ficava o delito. Julgou assim improce~ 
dente a denúncia, para absolver o réu 
da imputação que lhe foi feita. 

Apelou o Dr. Procurador da Re~ 
pública, às fls. 260/264, afirmando 
constituírem crime os atos praticados 
pelo acusado, face ao parágrafo único 
do art. 29 , do Decreto~lei n 9 326, de 
8~5~67, que deu nova redação à Lei 
n9 4.502, de 30~11~64, aplicável à 
hipótese. 

N esta Superior Instância, opina a 
douta Subprocuradoria~Geral em seu 
longo parecer de fls. 292/341, pelo 
provimento do recurso, para impor ao 
réu a pena de 1 ano e 4 meses pela 
violação do art. 168, § 19, inc. 11, do 
Código Penal, vez que devidamente 
provada a materialidade do delito, sua 
autoria e a dolosidade da conduta in~ 
criminada. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator) : 

Negamos provimento. Aceitamos 
a sentença apelada em sua conclusão. 
Não nos parece que o Decreto~lei 
n9 326, de 8 de maio de 1967, art. 29, 

parágrafo único, que foi invocado pelo 
Ministério Público, em face do que 
dispõe o art. 69 do Decreto~lei núme~ 
ro 284, de 28 de fevereiro de 1967, 
possa .alcançar realmente as situações 
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resultantes da arrecadação do imposto 
sobre transporte rodoviário de passa~ 
geiros. Primeiro, o Decreto~lei núme~ 
1'0 284 não podia ter em vista, ao 
editar o art. 6Q

, a apropriação indé~ 
bita, por equiparação, estabelecida no 
Decreto~lei nQ 326, que é lei posterior. 
Segundo, o art. 6Q do Decreto-lei 
nQ 284 considera somente penalidades 
e normas processuais, que, na sua com~ 
preensão, não incluem normas penais, 
no sentido de direito material. Ter~ 
ceiro, a incriminação penal exige regra 
expressa e direta, cabendo, ainda, res~ 
saltar que, na hipótese do Decreto~Iei 
nQ 326, o legislador, por motivos espe~ 
ciais, criou, verdadeiramente, umaex~ 
ceção para o direito penal vigente. Em 
relação ao imposto sobre transporte 
rodoviário não se pode dizer que, ao 
menos, ocorra a mesma justificativa 
para a incidência penal admitida no 
outro caso. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
visor): O Decreto~lei n Q 284, de 28 
de fevereiro de 1967, que instituiu o 
Imposto sobre Transporte Rodoviá~ 
rio de Passageiros, declarou, no artigo 
69 , que se aplicam «a este imposto, no 
que couber, as penalidades e normas 
processuais previstas na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industriali~ 
zados.» 

Referiu~se o legislador às penali~ 
dades administrativas de natureza 
então prevista. 

Entre tais penalidades não se há 
de incluir a equiparação que, mais 
tarde, o Decreto~lei n'? 326, de 8~5~67, 
relativo ao recolhimento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, fez 
ao crime de apropriação indébita, de~ 
finido no art. 168 do Código Penal, da 
utilização do produto da cobrança do 
citado imposto em fim diverso do seu 
recolhimento à repartição fiscal. 

Bastaria esta consideração para 
levar à improcedência da pretensão 
punitiva do Estado nos presentes autos, 
se outros, tão adequadamente enun~ 
ciados pela sentença, não viessem, de 
sua vez, indicar a mesma solução. 

N ego provimento. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Estou 
de pleno acordo com os votos profe~ 
ridos. 

Com bastante clareza expôs o emi~ 
nente Ministro Decio Miranda que a 
equiparação da lei que trata do Im~ 
posto sobre Transporte Rodoviário de 
Passageiros, à legislação do IPI, o foi 
na parte administrativa ou tributária 
propriamente dita. 

A conceituação de crime de apro~ 
priação indébita para o contribuinte 
que recebe o imposto e não recolhe 
aos cofres públicos, só veio a se fazer 
em lei posterior. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.118 - MT. ReI.: 
Sr. Min. Amarílio Benjamin. Rev.: 
SI' . Min. Decio Miranda. Apte. : 
Justiça Pública. Apdo.: Eurípedes 
Domingues. 

Decisão: Por decisão unânime, 
negou~se provimento ao recurso ( em 
14~I1~73 - 2" Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, 
Jarbas Nobre e Sebastião Reis vota~ 
ram com o Sr. Ministro Relator. Pre~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Ama-· 
rílio Benjamin. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.126 - PR 

Relator 

Apelantes 

Apelada 

o Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Herculanc Silveira da Silva e outro 

Justiça Pública 

EMENTA 

Crime previsto no art. 70, da Lei n° 4.117/62 (Có
digo Brasileiro de Telecomunicações), modificada pelo 
Decreto-lei nO 236/67. 

Estação de rádio que funcionou sem a indispensável 
permissão. 

Responsabilidade criminal de seu gerente. 

Pessoa que se incumbiu de trabalhar pela legalização 
dessa estação. 

Como o delito em questão consiste na «instalação ou 
utilização de telecomunicações», segue-se que somente o 
refel'ido gerente deve ser apenado e não, também, aquele 
outro que não teve participação nos atos em questão. 

Sentença parcialmente reformada para julgar impro
cEdente a ação penal com referência ao réu por segundo 
indicado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade de votos, dar provimento à 
apelação de Marino Reneu Dresch, e 
negar provimento ao recurso de Her~ 
culano Silveira da Silva, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 24 de outubro de 1973. 
Amarílio Benjamin, Presidente; 

Jarbas Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Herculano Silveira da Silva e 
Marino Reneu Dresch foram denun~ 
ciados como incursos nas penas do 
art. 79 da Lei n9 4.117, de 27 ~8~62 
(Código Brasileiro de T elecomunica~ 

ções), modificada pelo Decreto-Ilêi 
nº 236, de 28~2~67, porque: 

«No mês de fevereiro de 1970, 
os dois denunciados, associados e 
mediante mútua cooperação, ins~ 
talaram na cidade de Ubiratã, 
deste Estado, uma estação radio~ 
difusora sob o nome de «Rádio 
Cultura de Ubiratã» que, sem 
qualquer autorização das autori~ 
dades federais competentes, foi por 
eles mantida ,em operação até 
maio daquele ano, realizando pro~ 
gramas diários. Durante esse pe~ 
ríodo, admitiram eles os emprega~ 
dos necessários ao funcionamento 
da emissora e arrecadaram con~ 
tribuições de comerciantes locais. 
destinadas ao pagamento de pro~ 
paganda de seus estabelecimentos, 
bem como da Prefeitura Munici~ 
paI, pela divulgação de seus atos 
oficiais. O aparelhamento da re~ 
ferida ,estação, de uso proibido, 
tem as características descritas no 
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auto de apreensão de fls. 4 e v. 
e no laudo pericial de fls. 59.» 

Pela Sentença de fls. 167/172, 
a ação penal foi julgada procedente, 
condenados os réus à pena de detenção 
de um ano, decret.ado o confisco dos 
equipamentos. 

Concedeu~lhes o Dr. Juiz o bene
fício da suspensão condicional da pena. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pelo improvimento dos 
recursOs. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor): Como disposto no art. 70 do De~ 
creto~lei nQ 236, de 28~2~67, 

«constitui crime punível com 
a pena de detenção de 1 a 2 anos, 
aumentada da metade se houver 
dano a terceiro, a instalação ou 
utilização de telecomunicações, 
sem observância do disposto nesta 
lei e nos regulamentos.» 

Entende-se como serviços de te-
lecomunicações, 

«a transmissão, emissão ou 
recepção de símbolos, caracteres, 
sinais escritos, imagens, sons ou 
informações de qualquer nature
za, por fio, rádio, eletricidade, 
meios óticos ou qualquer outro 
processo eletromagnético» 

(Art. 49 da Lei nQ 4.117, de 
27 de agosto de 1962) .» 

Tais serviços competem privati
vamente à União (art. 10), podendo 
ser explorados por concessão, auto
rização ou permissão (art. 33). 

Para tanto, o art. 34 prevê e dis
ciplina o competente processo que é 
resolvido pelo Presidente da Repúbli-

ca (§ 19 ), observados, também, os 
requisitos do art. 38. 

É o art. 78 da Lei n9 4.117, re
petido no art. 70 do Decreto-lei n Q 236, 
que prevê o crime pelo qual os ape
lantes foram condenados. 

A denúncia e a Sentença labo
ram em engano quando aludem ao 
art. 70 da Lei citada. 

A «Rádio Cultura de Ubiratã» 
funcionou sem que detivesse permissão 
governamental. 

Era seu responsável e gerente o 
apelante Herculano Silveira da Silva. 

Os documentos de fls. 30/36 e 
40/41 o comprovam. 

Foi ele que contratou os empre
gados que serviram na emissora . Era 
ele o elaborador dos seus programas. 

Um exemplar está às fls. 13. 

Marino Reneu Dresch, o outro 
apelante, teve participação diferente. 

Incumbiu-se .ele da parte da dese
jada legalização da rádio tendo, inclu
sive, contato com Telmo Eugênio de 
Oliveira, militar, engenheiro de Comu
nicações (fls. 65) que elaborou o pro
jeto de fls. 20/22. 

O delito previsto no art. 70 do 
Decreto-lei nQ 236/67, ficou acima dito, 
consiste na 

«instalação ou utilização de 
telecomunicações. » 

O apelante Marino não instalou 
e nem utilizou a «Rádio Cultura de 
Ubiratã. » 

Disto se ocupou o co-réu Hercula
no Silveira da Silva. 

Assim, dou provimento à apelação 
de Marino Reneu Dresch para julgar 
improcedente a ação penal, e nego pro
vimento ao apelo de Herculano para, 
com referência a ele, manter a Sen
tença. 
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EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.126 - PRo ReI.: 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Aptes.: 
Herculano Silveira da Silva e outro. 
Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Por decisão unamme, 
deu~se provimento à apelação de Ma~ 

rino Reneu Dresch, e negou~se provi~ 
mento ao reCUrso de Herculano Silvei~ 
ra da Silva (em 24~10~73 - 2" Turma). 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis. 
Amarílio Benjamin e Decio Miranda 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu ao julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.135 - PE. 

Relator' - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Apelante - Justiça Pública 

Apelados - Israel José da Silva e outros. 

EMENTA 

Moeda falsa. Prova do crime. Condenações e absol
vições, segundo as indicações dos autos. 

Em face da apreensão das notas falsas, em avultada 
quantia, não há como negar-se o crime em sua materiali
dade. Quanto à autoria, a prova aponta como responsáveis 
pelo delito os que introduziram a moeda em circulação 
ou serviram de intermediários, para esse fim, bem como 
o t'éu que comprou mercadorias, fez o pagamento em notas 
falsificadas e foi preso quase em flagrante. Os demais 
acusados merecem absolvição. Uns revelaram arrependi
mento eficaz e o outro apenas exibiu duas ou três notas 
em seu poder. talvez por fatuidade. De qualquer sorte, a 
fé pública nada sofreu. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unanimi~ 
dade, dar provimento parcial ao recurso, 
para condenar os apelados Manoel 
Alfredo de Lima, Raimundo Pedro dos 
Santos e Olindo Alves Alex à pena 
de 3 anos de reclusão, nos termos do 
art. 289, § I':>, do Código Penal, man~ 
tendo~se, quanto aos demais co~réus 
Israel José da Silva, Raimundo José 
da Cunha e Antonio Batista de Araújo, 
a r. sentença recorrida, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 

grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): O Ministério Público ofe~ 
receu denúncia contra Israel José da 
Silva, Manuel Alfredo de Lima, Rai~ 
mundo José da Cunha, Olindo Alves 
Alex, Raimundo Pedro dos Santos e 
Antônio Batista de Araújo, como in~ 
cursos nas sanções do art. 189, § 19 , 

combinado COill o art. 25, do Código 
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Penal. Alega a denúncia, em síntese, 
que um indivíduo de sobrenome Ribas, 
proveniente de São Luiz do Maranhão, 
surgiu na cidade de Petrolina trazendo 
grande quantidade de notas de Cr$ 5,00, 
falisüicadas, para comerciá-las naquela 
ciaade. Manuel Alfredo de Lima e 
Olindo Alves Alex, em articulacão com 
o mencionado Ribas prontificar~m-se a 
pôr em circulação as notas por meio 
de venda ou mesmo troca de merca
dorias, e entraram em entendimento 
com Raimundo José da Cunha e 
Israel José da Silva. Este adquiriu 
Cr$ 9.000,00 em cédulas de Cr$ 5,00 
pela quantia de Cr$ 3.000,00 verda
deiros, transação efetuada na margem 
da rodovia BR-232, nas proximidades 
do Povoado de Lago·a Grande. Após 
adquirir o dinheiro falso, Israel verificou 
que seria difícil fazer qualquer opera
ção comercial ou depósito bancário, 
pelo que, 15 dias depois, jogou nas 
águas do rio São Francisco todo o 
dinheiro, e este veio dar à margem, 
sendo recolhido por várias pessoas, no 
montante de .mais de Cr$ 1.000,00, 
apreendidos pela delegacia de Petro-
1ina. Raimundo José da Cunha adqui
riu Cr$ 20.000,00 falsos. Essa quantia 
lhe foi entregue em seu estabelecimento 
fabril, na cidade de Petrolina e lhe 
custou a importância real de Cr$ .. 
Cr$ 6.000,00. Raimundo, também cons
tot·ando a impossibilidade de seu trân
sito. o fez enterrar, bem como a 
Cr$ 4.000,00 pertencentes a 01indo 
Alves Alex, que lhe pedira para guar
dá-los. Manuel Alfredo de Lima e 
Olindo Alex receberam elevadas co
missões pela corretagem. Olindo entre
gou ainda Cr$ 5.000,00 falsos a Rai
mundo Pedro dos Santos, para que o 
mesmo fizesse transações comerciais. 
Raimundo comprou cereais no muni
cípio de Ipecê, na Bahia, e efetuou o 
pagamento com as indigitadas cédulas, 
que conhecia não serem válidas. Em 
seu poder foram encontradas notas 
f·alsas em Jacobina, naquele Estado, 

onde foi preso em flagrante. Antôni~ 
Batista de Araújo esteve também em 
Petrolina, à mesma época, procurando 
vender dinheiro falso a Raimundo José 
da Cunha e a outras pessoas, porém 
não realizou o «negócio» por circuns
tâncias alheias à sua vontade. Levadas 
4 das cédulas apreendidas a exame 
pericial, concluiu-se serem resultado de 
uma falsificação com fotografia, muito 
grosseira, perceptível ao .mais rápido 
exame à vista desarmada. Tais exem
plares são falsos e bem díspares do 
padrão oficial da estampa 2'-' das cédulas 
autênticas do valor de Cr$ 5.000,00 
velhos, fls. 97. 

O processo foi instaurado na Co
marca de Petrolina, sendo deslocado, 
posteriormente, para a Justiça Federal. 
Distribuído à 2" Vara, o Dr. Juiz 
decretou a prisão preventiva dos acusa
dos, medida que posteriormente foi 
revogada. 

Apenas os denunciados Israel José 
da Silva e Olindo Alves Alex foram 
citados por mandado, pois se encon
travam recolhidos. Os demais não 
foram encontrados, sendo citados por 
edi t·al (fls. 215). 

O laudo de perícia técnica se 
encontra às tIs. 95-97. 

Os interrogatórios dos acusados, 
com exceção de Raimundo Pedro dos 
Santos encontram-se às fls. 162, 164, 
315, 316 e 330. 

Raimundo Pedro dos Santos não 
se apresentou, mas constituiu advogado 
que ofereceu defesa às fls. 494. 

Cinco testemunhas de acusação 
fomm ouvidas (fls. 253, 253v, 254, 
439 e 459) . 

Pela defesa foram ouvidas nove 
testemunhas (fls. 350, 353, 353v, 385, 
387v, 389, 390 e 414). 

O denunciado Raimundo Pedro 
dos Santos, juntamente com Olindo 
Alves Alex, também foi processado ·11a 
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Seção Judiciária da Bahia, pelo mesmo 
crime, mas o juiz do feito, Dr. Peçanha 
Martins, hoje Ministro deste Tribunal, 
declinou da competência, remetendo os 
autos ao Juízo Federal de Pernambuco, 
perante o qual tinha andamento a pre~ 
sente ação (Apenso, último volume) . 

Concluída a instrução do processo, 
o Dr. Juiz Substituto declarou~se sus~ 
peito (fls. 464). 

Razões finais do Dr. Procurador 
da República às fls. 466 . 

Razões dos réus às fls. 471, 494 
e 495. 

O defensor do réu Olindo Alves 
Alex não apresentou r·azões finais. 

Sentenciando, às fls. 506~512, o 
Dr. Juiz Federal titular, embora reco~ 
nhecendo que o crime atribuído aos 
denunciados é doloso, ,concluiu que o 
exame dos autos não conduz à evidência 
de que os acusados quiseram o resul~ 
tado ou assumira,m o risco de produzi~lo, 
e julgou improcedente a denúncia, 
absolvendo os réus, com apoio no art. 
386, inc. VI, do Código de Processo 
Penal. 

Apelou o Ministério Público às 
fls. 515~519, afirmando estar provado 
o animas delinqaendi pela prática do 
crime definido no § 19, do art. 289, 
do Código Penal. Por outro lado, os 
réus são confessos, e a prova teste~ 
mt:nhal, contrária aos réus, evidencia 
a participação dos mesmos no fato de~ 
litlloso. Finalizando, conclui que a 
sentença se absteve de motivação, ofen~ 
dendo os arts. 381 e 386 do Código 
de Processo Penal. 

Nesta Superior Instância opinou 
a douta Subprocuradoria~Geral, no 
sentido do provimento do recurso, para 
o fim de serem condenados os acusados 
à pena mínima de 3 anos de reclusão, 
para cada um, diante dos antecedentes 
registrados nos autos e tendo em vista 
que a simples aquisição consciente de 

dinheiro falso já constitui o delito con~ 
sumado do art. 289, § 1 Q, da lei subs~ 
tantiva penal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Em verdade, a sentença 
recorrida não está justificada suficien~ 
temente. Tenho, todavia, que a funda~ 
mentação adotada pelo Dr. Juiz permite 
compreender o seu pensamento e as 
r·azões pelas quais absolveu os acusados. 

Dentro do meu modo de ver, é 
preferível aceitar~se a sentença como 
foi lançada, e, aproveitando a oportu~ 
nidade que o recurso nos dá, corrigi~la 
naquilo que mereça. De meritis, o pri
meiro ponto a assentar é que, na ver~ 
dade, no caso dos autos, o crime a ser 
-considerado é o da moeda falsa, pre~ 
visto no art. 289, § P, do Código 
Penal. É certo que a perícia admite 
que a falsificação de que os autos dão 
notícia é grosseira e que seria percep~ 
tível à primeira vista. Seguíssemos a 
perícia no rigor das suas expressões, 
possivelmente teríamos que marchar 
para a desclaSSificação do delito. No 
entanto, no meu modo de ver, como 
a conceituação do crime de moeda falsa 
está ligada também à compreensão da 
vítima, no caso dos autos tenho que 
o crime existiu, porque a moeda falsi~ 
ficada foi aceita por algumas pessoas 
e somente depois de providências eluci~ 
dativas é que se chegou a determinar 
a sua falsidade. Quer dizer que a moe~ 
da, na prática, como estava, foi bastante 
para produzir a aparênóa legal ou pro~ 
duzir o resultado que os autores tiveram 
em vista. Fixado este ponto de vista, 
passo a considerar a situação dos 
act:sados. 

Acho que merecem absolvição os 
réus Israel José da Silva e Raimundo 
José da Cunha. Compraram eles, de 
fato, as cédulas falsas, mas de mota 
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proprio se arrependeram e procuraram 
inutilizá~las. Não houve qualquer ten~ 
tativa de fazê~las circular ou de entrada 
em contato com o público. 

Diante disso, usando da compre~ 
ellsão de julgador, acho que as preo~ 
cupações que essas pessoas já tiveram 
são suficientes para coibi~las de ato 
semelhante no futuro. 

Entendo igualmente que se deve 
manter a absolvição de Antônio Ba~ 
tista de Araújo. Apesar de certas 
informações do processo, que denota~ 
riam sua responsabilidade até a arti~ 
culação do negócio, tenho que esses 
elementos são vagos, imprecisos, redu~ 
zindo~se tudo, de referência a esse 
acusado, à posse de duas cédulas, no 
que, porém, não vejo ânimo do de~ 
linqüir. No meio em que vivia, homem 
simples, possivelmente, sem maior ilus~ 
tração, Antônio Batista de Araújo, na 
posse das duas cédulas tivesse mais 
curiosidade, ou ânimo de se exibir no 
meio pequeno. Confirmo sua absolvição. 

Relativamente a Manoel Alfredo 
de Lima, Olindo Alves Alex e Rai~ 
mundo Pedro dos Santos, julgo~os 
culpados porque eles próprios admitem, 
com algumas evasivas, é certo, que 
tivessem a posse do dinheiro falso e 
lançado à circulação. A situação está 
demonstrada nos autos. O último acusa~ 
do chegou a fazer compras e a pagar 
com essa moeda. O processo em apenso, 
que teve início no Estado da Bahia, 
dá notícia completa de tudo, inclusive 
prisão em flagrante. 

Não vejo de que maneira possa 
considerá~los inocentes, semcompre~ 
ensão do que estavam praticando. Acho 
que a intenção dolosa é manifesta. 

Levo em conta as circunstâncias 
do art. 42 do Código Penal, e, também, 
ao mesmo tempo, a inexIstência de 
agravantes para, em remate dessas 
considerações, condená~los a 3 anos 
de reclusão, nos termos do art. 289, 
§ 1 Q, do Código Penal, pena mínima. 

Determino que os seus nomes sejam 
lançados no rol dos culpados, e expe~ 
dindo~se contra eles mandado de prisão, 
se ainda não estiverem detidos. A pena 
deverá ser cumprida em estabelecimento 
penitenciário do Estado de Pernambuco. 
Responderão os réus ainda pelas custas 
do processo. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
visor) : De todos os réus, aquele contra 
o qual menos pesada se faz a imputação 
é, a meu ver, Antônio Batista de Araújo. 
Andou ele com uma ou duas notas 
falsas, exibindo~as em público. Seria 
ele corretor dos falsários ou seria ape~ 
nas um indivíduo inconseqüente, a 
mostrar a amigos e conhecidos, como 
curiosidade, as duas notas falsas? A 
primeira hipótese não encontra na prova 
nenhuma ressonância, não passando de 
mera SupOSlçao. Fico, pois, com a 
segunda, que, evidentemente, conduz 
à absolvição deste acusado. 

O segundo, menos culpado, diría~ 
mos assim, é, a ,meu ver, Israel José 
da Silva, que foi uma espécie de vítima 
do «conto do paco», recebendo as notas, 
pagando por elas dinheiro verdadeiro, 
mas logo em seguida, temeroso de pô~ 
Ias em circulação, jogou~as nas águas 
do Rio São Francisco. 

10 terceiro acusado no grau ascen~ 
dente da imprudência, e, mais do que 
isso, já agora com aparência de má~fé, 
foi Raimundo José da C unha. Este 
também pagou dinheiro vivo pelas notas 
falsas. Em vez de inutilizá~las, enter~ 
rou~as devidamente protegidas, do que 
se presume o propósito futuro de desen~ 
terrá~las. Mas, talvez, fosse apenas 
medida de prudência, destinada a fazer 
pressão futura sobre os passadores das 
notas falsas. 

Na dúvida, é preferível manter 
a sua absolvição. 
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Relativamente a Olindo Alves 
Alex e Manoel Alfredo de Lima, a 
prova dos autos bem evidencia sua 
qualidade de corretores na venda do 
dinheiro falso. 

Manoel Alfredo de Lima teve de~ 
fesa brilhantíssima de seus advogados. 
Essa defesa, porém, jamais conseguiu 
esclarecer o fato de haver ele apontado 
certo local no Estado do Maranhão 
como aquele de onde se originaram as 
notas falsas, quando as investigaçõe3 
posteriormente procedidas nenhum re~ 
sultado conseguiram naquele local, 
quanto à identificação do verdadeiro 
ponto de fabricação das notas . Vejo 
nítida, em toda a prova, a sua respon~ 
sabilidade como um dos ,corretores do. 
venda do dinheiro falso. 

Por fim, Raimundo Pedro dos 
Santos, com o dinheiro falso perten~ 
cente a Olindo Alves Alex, foi comprar 
cereais num lugar chamado Irecê e 
conseguiu realmente trazer o carrega~ 
mento de ,mercadori·as em troca do di~ 
nheiro falso. 

Vê~se, assim, das considerações 
que acabo de enunciar, que o meu voto 
coincide com o do eminente Relator, 
Ministro Amarílio Benjamin. 

Aos três réus citados, Olindo Alves 
Alex, Manoel Alfredo de Lima e Rai~ 
mundo Pedro dos Santos, aplico, como 
o Relator, e nos termos em que o faz, 
a pena mínima de 3 anos de reclusão, 
do art. 289, § 19, do Código Penal. 

Nos termos que acabo de indicar, 
dou provimento parcial à apelação do 
Ministério Público. 

VOTO 

O Sr. Min. J8Jrbas Nobre: Do que 
depreendi do relatório e dos votos já 
proferidos, parece evidente que com 
referência a Antônio Batista de Araújo 
e Israel José da Silva, os autos não 
trazem elementos capazes de incri~ 
miná~los. 

Um deles, Antônio Batista, se me 
afigura como um típico exibicionista, a 
mostrar a conhecidos e amigos, como 
raridade, algumas notas falsificadas. 

Israel José da Silva, como bem 
salientado pelo Sr. Ministro Revisor, 
teria sido vítima do chamado «conto 
do paco»: deu dinheiro bom em tro-::a 
de dinheiro espúrio, do qual logo pro~ 
curou se ver livre, jogando~o ao Rio 
São Francisco. 

Comprometidos estão, sem dúvida 
nenhuma, Manuel Alfredo de Lima, 
Olindo Alves Alex e Raimundo Pedro 
dos Santos, destacando~se que este ú1ti~ 
mo mais co.mprometido ficou, uma vez 
que pôs em circulação a moeda espúria, 
fazendo com ela as compras de cereais, 

Os Srs. Ministros Relator e Re~ 
visor examinaram exaustivamente os 
autos, coisa que a mim, como vogal, 
não foi dado fazê~lo. 

Entretanto, confiando, como sem~ 
pre faço, nos estudos procedidos pelos 
eminentes colegas, eu os acompanho. 

Mantenho a sentença no que se 
refere a Antônio Batista de Araújo, 
Israel José da Silva e Raimundo José 
da Cunha. 

Com referência aos demais, isto 
é, Manuel Alfredo de Lima, Olindo 
Alves Alex e Raimundo Pedro dos 
Santos, acompanhando os votos já pro~ 
feridos, reformo a sentença para con~ 
dená~los nas penas propostas pelos 
eminentes l\!Iinistros que me antecede~ 
ram na votação. 

VOTO 

O Sr. Min. Sebastião Reis: Sr. 
Presidente, a matéria focalizada nos 
autos já foi examinada a todas as luzes 
pelos eminentes Ministros que já pr~ 
feriram seus votos. Nada tenho a 
acrescentar ao já expendido e, assim, 
acompanho o Sr. Ministro Relator em 
todos os termos do seu pronunciamento. 
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EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.135 - PE. Rel.: Sr. 
:Min. Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Apte.: Justiça 
Pública. Apdos.: Israel José da Silva 
e outros. 

Decisão: À unanimidade, deu~s.e 
provimento parcial ao recurso, para 
condenar~se os apelados Manuel Al~ 
fredo de Lima, Raimundo Pedro dos 
Santos e Olindo Alves Alex à pena 

de 3 anos de reclusão nos termos do 
~t. 289, § 1 Q, do Código Penal, man~ 
tendo~se, quanto aos demais co~réus 
Israel José da Silva, Raimundo José da 
Cunha e Antônio Batista de Araújo, 
a r. sentença recorrida (em 21~11~73 
- 2ª' Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, 
Jdrbas Nobre e Sebastião Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
ao julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.293 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Decic Miranda 

Apelantes - João Juck, Justiça Pública e outro 

Apelados - Justiça Pública e O'lavo Ferreira Dias 

EMENTA 

Contrabando. Condenação dos acusados, segundo as 
regras da Lei Penal. 

Provado o crime, os réus devem ser condenados, mes
mo aquele que, não tendo sido encontrado na posse das 
mercadorias, alega falsa atribuição, pois os autos demons
tram sua participação no delito, como sua principal figura. 
Igualmente o segundo acusado, na verdade, não era sim
ples motorista. Improcede também sua argüição de ofensa 
ao principio da indivisibilidade da ação penal, se não há 
outros responsáveis pelo fato e que o Ministério PúbliCO 
esqueceu. Quanto ao terceiro acusado, os autos indicam 
reincidência genérica. 

As penas, pois, devem ser aplicadas de acordo com 
o grau de responsabilidade de cada acusado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento ao apelo de 
João Juck; dar provimento parcial ao 
recurso de Carlos Ferrari, para reduzir 
a pena a que foi condenado, a um ano 
de reclusão, prover o recurso do Mi
nistério Público, para aumentar a pena 
de Olavo Ferreira Dias, em 2 meses, 
ficando totalizada sua condenação a 
1 ano e 2 meses de reclusão, na forma 

do relatório e notas ta qui gráficas 
anexas, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin (Relator): O Dr. JUiz, às fo
lhas 326/327, assim resume a espécie: 

«Contra João Juck, Carlos Fer~ 
rari, Olavo Ferreira Dias e Eu~ 
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nice Meirelles de Oliveira, todos 
brasileiros, maiores, e qualificado~ 
nos autos, foi oferecida denúncia 
pelo representante do Ministério 
Público, neste Estado, em razão 
dos fatos criminosos, assim narra~ 
dos, resumidamente: 

«No dia 12 de maio de 1970, 
por determinação de João J uck, 
os três outros denunciados via~ 
jaram, juntos, até a cidade de 
Foz do Iguaçu, partindo de 
Londrina, onde residem, a fim 
de transportarem uma carga de 
uísque estrangeiro ilegalmente 
importado, numa camioneta mar~ 
ca Dodge, dirigida por Carlos 
Ferrari, em cujo nome fora ad~ 
quirida; no dia 15, ainda do 
mesmo mês e sob a orientacão 
do primeiro denunciado, foi ~fe~ 
tuado o carregamento daquela 
mercadoria, no lugar denomina~ 
do «Três Lagoas», distante 6 
quilômetros da cidade de Foz 
do Iguaçu; concluído o carre~ 
gamento, iniciaram a viagem 
de retorno a Londrina, sendo 
que o denunciado João J uck se~ 
guiu num outro automóvel, mar~ 
ca Volkswagen, de cor branca, 
enquanto que· os demais denun~ 
ciados viajaram na aludida ca~ 
mioneta Dodge; no quilômetro 
412 da estrada que demanda a 
Cascavel, foram os três últimos 
denunciados presos em flagran~ 
te delito pelas autoridades po~ 
liciais da Delegacia de Casca~ 
vel, em conseqüência de um de~ 
feito ocorrido no pneu do auto~ 
móvel em que viajavam, quando 
procuravam embrenhar~se num 
matagal ali existente, seguindo~ 
se a apreensão das mercadorias 
e do veículo. 

«Em conseqüência, e tendo 
em vista os autos do inquérito 
policial em apenso, pede a con~ 

denação dos acusados nas pe~ 
nas do art. 334, § 19, alíneas c 
e d, combinados com o art. 25 
do Código Penal, aplicando~se 
ao primeiro denunciado, João 
Juck, o disposto no art. 45, in~ 
ciso I, daquele diploma legal, 
após serem todos citados e pro~ 
cessados na forma da lei». 

«Recebida a denúncia, seguiu~ 
se o interrogatório dos denuncia~ 
dos presos em flagrante, e cujos 
depoimentos se lêem às fls. 47/52, 
os quais ofereceram as defesas 
prévias respectivas, por intermé~ 
dio dos seus defensores. Quanto 
ao réu João J uck, pelo despacho 
de fls. 62, foi decretada a sua pri~ 
são preventiva. 

«Seguiram~se os depoimentos 
das testemunhas de acusação e 
de refesa, tendo sido relaxada a 
prisão da denunciada Eunice Mei~ 
relles de Oliveira pelo despacho de 
fls. 105, havendo o MM. Dr. JUiz 
Federal Substituto desta Vara, pe~ 
lo longo e respeitável despacho 
de fls. 269/270, determinado a 
repetição de atos processuais rela~ 
cionados com a defesa dos réus. 
Às fls. 244 foi determinada a se~ 
par ação do processo, a que res~ 
ponde o denunciado João Juck, 
ante a dificuldade para a sua ci~ 
tação. Finalmente, foram cumpri~ 
das todas as formalidades proces~ 
suais subseqüentes, havendo os 
defensores dos réus apresentado 
as suas alegações finais inclusive 
ocorrendo a prisão do denunciado 
João Juck, cujo depoimento peran~ 
te este Juízo foi colhido, às fo~ 
lhas 157 dos autos apensados, sob 
n9 310». 

Sentenciando, afinal, o Dr. JUiz, 
atendendo aos antecedentes criminais 
dos réus, bem como, em relação ao 
réu João J uck, à circunstância agra~ 
vante prevista no inc. L do art. 45, 
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do Código Penal, julgou procedente a 
acusação contra os réus João Juck, 
Carlos Ferrari e Olavo Ferreira Dias 
para condená~los nas sanções previs~ 
tas no art. 334, § 19 , alínea d, do Có~ 
digo Penal, fixando as penas, para o 
primeiro denunciado, em 2 anos de 
reclusão; para o segundo, em 1 ano e 
seis meses e para o terceiro, em 1 ano. 

Inconformados apelam João J uck 
(fls. 332), Carlos Ferrari (fls. 335) 
e o Ministério Público às fls. 333. 

Alega João Juck, em resumo, que 
não praticou o delito conforme narra 
a peça acusatória; as provas existen~ 

tes nos autos não possuem consistên~ 
da para uma sentença condenatória; 
o Dr. Juiz procedeu contra legem, 
aplicando~lhe pena; e a exasperação 
admitida tornou o processo nulo pleno 
jaris. 

De sua vez, afirma Carlos Ferrari 
inexistência de prova contra sua pes
soa e nulidade do processo ab ínítío, 
pela violação do art. 48 do CPP (prin~ 
cípio da indivisibilidade da ação pe~ 
nal), em virtude de não haverem sido 
consideradas as pessoas que teriam in
troduzido no País a mercadoria apre
endida. Pretende, finalmente, que a 
ser condenado, devia tê-lo sido por 
crime de receptação. 

O apelo do Ministério Público cin
ge-se à parte da sentença que conde
nou Olavo Ferreira Dias à pena de 
1 ano de reclusão. Consoante a cer
tidão de fls. 293, o réu, à época do 
crime, já havia sido condenado à pena 
de 9 anos, 9 meses e 10 dias, por 
decisão transitada em julgado, pela 
prática do crime de roubo. Tal cir
cunstância, que configura a reincidên
cia genérica, é agravante, conforme dis~ 
põe O art. 44 do Código Penal, o que 
não foi considerado pelo Dr. Juiz. 

N esta Superior Instância, opina a 
douta Subprocuradoria-Geral, com as 
razões de fls. 362/369, pelo provi~ 

mento do recurso do Ministério Pú
blico. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Tenho que a sentença recorri
da, no ponto principal, seja quanto à 
materialidade do delito, seja sobre a 
autoria, fixou perfeitamente a solução 
recomendada pelo Direito Penal, in
clusive quanto à absolvição de Eunice 
Meirelles de Oliveira. 

O Dr. JUiz, como se vê de fls. 328/ 
329, aborda os diversos elementos do 
processo e desenvolve argumentação 
convincente. Todavia, em atenção aos 
recursos e aos argumentos apresenta
dos pelos nobres advogados, não deixo 
de considerar, relativamente a cada 
qual dos interessados, a situação res
pectiva. 

De referência a João Juck, a meu 
ver, na hipótese, não se trata de falsa 
atribuição a outrem, por parte de cri
minosos apanhados em flagrante. João 
Juck nunca explicou suficientemente 
porque foram encontrados em seu po
der, no quarto do hotel em que se 
hospedara, os documentos de aquisição 
da camioneta que transportava a mer
cadoria contrabandeada, fls. 16 e 21' 
a 27 . Veja-se a propósito o seu depoi
mento às fls. 158 do apenso. 

Sobre Carlos Ferrari, tenho que o 
mesmo não se portou como simples mo
torista, quando foi surpreendido na di
reção do carro que conduzia a merca
doria contrabandeada. Ao invés de 
parar o veículo e dar explicações que 
lhe ocorressem sobre as indagações 
dos guardas que o perseguiam, Carlos 
Ferrari imprimiu maior velocidade, com 
o intento de escapar a qualquer fisca
lização, e depois escondeu~se. Somen~ 
te depois disso, talvez até por simples 
acaso, é que foi encontrado. Fora 
disso, os documentos apreendidos no 
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próprio carro, inclusive um cheque sem 
fundos, não demonstram vida regular. 
Ademais, estando o carro em seu nome, 
não provou que pudesse adquiri~lo. 
Torna~se, assim, perfeitamente admis~ 
sível e viável a versão de que fosse 
um simples «testa de ferro» de João 
J uck, conforme o seu próprio depoi~ 
mento no auto de prisão, ao iniciar~se 
o processo (fls. 11). Relativamente à 
sua apelação, devo dizer que impro~ 
cede por completo, inclusive no que 
se refere à pretendida inexistência do 
crime de contrabando. Nos termos 
atuais, comete o crime de contrabando 
quem é encontrado com a mercadoria 
sem documentação legal. indicando a 
circunstância que as mesmas, pela si~ 
tuação, pela quantidade, se destinam a 
negócio. A lei não se preocupa com 
as pessoas que tenham feito a merca~ 
doria passar exatamente na fronteira, 
para que se diga existente o delito. 
Tudo isso é reminiscência de um direito 
que já passou. 

Também não se pode falar na que~ 
bra do princípio da indivisibilidade da 
ação penal. Tenho dito, e repito, que 
tal regra deve ser atendida. O seu 
cumprimento, porém, se afere melhor 
quando, em relação ao mesmo fato, 
há mais de um processo. No caso, de 
tal não se cuida. Quando o Dr. Juiz 
determinou a separação do processo 
de João J uck. isso foi provisoriamen~ 
te, porque, depois, João J uck foi loca~ 
lizado, e o processo se fez conjuga~ 
damente . 

Por fim, deve~se ressaltar que a ape~ 
lação, fundando~se na indivisibilidade 
da ação penal. não se animou a apon~ 
tar outras pessoas qU,e, porventura, 
devessem estar incluídas no processo 
pelo Ministério Público e o deixaram 
de ser. 

O crime praticado pelo apelante é 
de contrabando, não havendo como en~ 
tender~se que nas circunstâncias em 
que os fatos se desenvolveram, se 

possa considerar existente a receptação. 
Todavia, tem o réu razão no que se 
refere ao aumento de pena acima do 
mínimo, uma vez que contra ele não 
foi reconhecida nenhuma agravação. 

Finalmente, tenho em vista a si
tuação de Olavo Ferreira Dias. Está 
provado nos autos que contra esse 
acusado já existia, ao tempo da sen~ 
tença recorrida, condenação por outro 
delito, sendo assim evidente a reinci~ 
dência genérica. 

Na base, portanto, dessa exposição, 
meu voto é no sentido de negar provi
mento à apelação de João Juck, dar 
provimento em parte à apelação de 
Carlos Ferrari, para reduzir~lhe a pena 
a 1 ano de reclusão e dar provimento 
à apelação do Ministério Público, para 
aumentar em dois meses a pena de 
Olavo Ferreira Dias, que ficará, assim, 
totalizada em 1 ano e dois meses. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
visor): Minhas notas indicam a con~ 
firmação da sentença como a solução 
imposta pela prova dos autos. 

Não houve falsa atribuição de crime 
a João J uck, mas indicação precisa a 
respeito, partida de vários co~indicia~ 
dos. 

Certo, mais tarde, procuraram ex
culpar a João Juck em Juízo, mas este 
é expediente habitual em relação aos 
mentores do crime, de vez que os su~ 
bordinados conservam, mesmo após a 
persecução criminal, a obdgação de 
defesa dos chefes, que~ liberados, me
lhor os socorram na emergência. 

Carlos Ferrari, condutor do veículo 
com a mercadoria em descaminho, não 
merece, por igual, atendimento na sua 
apelação, a não ser para redução de 
pena a um ano de reclusão, por ser 
primário. 
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Relativamente à apelação do Minis~ 
tério Público, para agravação da pena 
de Olavo Ferreira Dias, dou~lhe pro~ 
vimento, em parte, para, considerando 
a reincidência genérica, elevar de 1/6 
a pena, ou seja, a um ano e dois meses 
de reclusão. 

Nego provimento à apelação de João 
Juck, dou provimento à apelação de 
Carlos Ferrari para reduzir a pena a 
um ano de reclusão e dou provimento 
à apelação do Ministério Público, para 
elevar a um ano e dois meses de reclu~ 
são a pena imposta a Olavo Ferreira 
Dias. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n Q 2.293 PRo ReI.: 
Sr. Min. Amarílio BI~njamin. Rev.: 

Sr. Min. Decio Miranda. Aptes.: 
Justiça Pública, João Juck e outro. 
Apdos.: Justiça Pública e Olavo Fer~ 
reira Dias. 

Decisão: À unanimidade de votos, 
negou~se provimento ao apelo de João 
Juck; deu~se provimento parcial ao re~ 
curso de Carlos Ferrari, para reduzir 
a pena a que foi condenado, a um ano 
de reclusão, proveu~se o recurso do 
Ministério Público, para aumentar a 
pena de Olavo Ferreira Dias, em dois 
meses, ficando totalizada sua conde~ 
nação a um ano e dois meses de reclu~ 
são (em 28~11~73 - 2" Turma). 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, Jar~ 
bas Nobre e Sebastião Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presi~ 
diu ao julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL Np 2.295 - AM 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor - 'O Exmo. Sr. Min. Otto Rocha 

Apelante - Justiça Pública 

Apelado - Ari dos Santos 

EMENTA 

Contrabando. Tentativa. 

Constituindo crime de contrabando a saída de mer~ 
cadorias da Zona Franca de Manaus, sem autorização, 
apreendidas as mesmas a bordo, sem que houvesse o na"do 
saído, caracteriza-se uma tentativa. 

A desclassificação, no caso, de crime consumado para 
tentativa, independe das formalidades do art. 384 do CPP, 
uma vez que resulta esta dos fatos narrados na denúncia, 
sendo a hipótese regida pelo art. 383 do mesmo Código. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Fe~ 

deral de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e condenar o réu 
à pena de quatro meses de reclusão, 
pelo crime previsto no art. 334, § 1 Q, 

letra b, c/c o art. 39 do Decreto~lei 
288/67, e com o art. 12, parágrafo 
único, do Código Penal, na forma do 
relatório e notas taquigráficas que pas~ 
sam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 20 de março de 1974. -
Henrique d'Avila, Presidente; Jorge 
Lafayette Guimarães, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): O Ministério Pú~ 
blico Federal interpôs a apelação de 
fls. 112 e 126/127, da parte da sen~ 
tença de fls. 118/121, em que absolveu 
Ari dos Santos, denunciado juntamente 
com Rubens Ângelo da Rocha, como 
incursos nas penas do art. 334 do Có~ 
digo Penal, na redação do art. 5° da 
Lei 4.729/65, por terem tentado levar 
pelo navio «Rosa da Fonseca» merca~ 
dorias adquiridas na Zona Franca de 
Ivlanaus, algumas no portaló, e outras 
em seu camarote. 

Depois de mencionar que (fls. 118): 

«O primeiro é cabo foguista; 
o segundo, policial estadual. 
Aquele explicou que se tratavam, 
as mercadorias, de encomendas 
adquiridas por ex~tripulante, em 
viagem anterior, que prometera 
conduzir, o que se efetivou, da 
cidade à embarcação, com o au~ 
xílio do outro (fls. 9). Estavam 
embrulhadas e nenhum dos dois 
sabia do que se tratava (fls. 9v.) . 
O que foi confirmado por Rubens 
Ângelo da Rocha (fls. 11)>>. 

para a absolvição de Ari dos Santos, 
afirmou a sentença (fls .. 120/121): 

«Quanto a esse, também par~ 
ticipou do evento, guardando 2S 

mercadorias em seu camarote para 
entrega no Rio de Janeiro (fo~ 
lhas 9 e 31). As mercadorias fo~ 
ram apreendidas e encaminhadas, 
pelo meu antecessor, à Delegacia 
da Receita Federal, não tendo ve~ 
rificado prejuízo para a Fazenda 
Nacional (fls. 38). Seus superio~ 
res hierárquicos, no navio, o têm 
na conta de profissional cumpri~ 
dor de seus deveres (fls. 97). 
Trata~se de homem pobre, sem 
recursos, sendo viável sua versão 
(fls. 21). Acresce que tem ofício 

útil e é trabalhador (fls. 97). 
A prova produzida não é suficien
te para a condenação». 

Na apelação sustenta o Dr. Pro
curador da República que está caracte~ 
rizada a tentativa de contrabando, e re
portou~se à prova testemunhal de fo
lhas 77, 77v. e 96 a 97. 

O apelado ofereceu as razões de fo
lhas 129, afirmando que em Juízo nada 
ficou apurado que o incriminasse, sen~ 
do insuficiente a apreensão da mer~ 
cadoria em seu camarote; fez menção 
à testemunha Flávio Pena de Paula 
(fls. 77), que nada sabe do que foi 
encontrado em poder de cada um dos 
acusados, e à testemunha Leoni dos 
Santos Angelli Monteiro, que não o viu 
carregando qualquer objeto para bordo, 
bem como ao pedido de absolvição, 
do Ministério Público, quanto a Ru
bens Ângelo da Rocha. 

Neste Tribunal oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria~Geral da República, 
que, pelo parecer de fls. 133/134, in
vocando o art. 39, do Decreto~lei 288, 
de 1967, pediu a condenação do ape~ 
lado na pena mínima, em face dos seus 
antecedentes, como incurso no artigo 
334, c/c o art. 12, lI, uma vez que a 
saída da Zona Franca de Manaus não 
chegou a se consumar, por motivos 
alheios à vontade do agente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator) : A posição do acusa~ 
do Ari dos Santos não é igual à de 
Rubens Angelo da Rocha. 

Se em relação a este bem reconhe~ 
ceu a sentença, como o fizera o IvIinis~ 
tério Público, em suas alegações finais 
(fls. 111/113), nada se provou, afir ... 
mando o Dr . Juiz que (fls. 120): 

«Pertencendo à Polícia Marí~ 
tima, e conhecendo a maioria dos 
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marítimos, isso é perfeitamente 
aceitável, e foi confirmado por 
Ari dos Santos». 

Quanto a este, a prova conduz à 
prática do delito do art. 334 do Có~ 
digo Penal. 

Assim, Flávio Pena de Paula, do 
Serviço de Repressão ao Contrabando 
e Descaminho, ao depor em Juízo de~ 
darou (fls. 77v.): 

«Que o Comandante desse na~ 
vio entregou ao Agente Araru~ 
na memorando comunicando que 
mercadorias estrangeiras haviam 
sido retidas no portaló do navio, 
quando conduzidas pelo cabo~fo~ 
guista Ari dos Santos e o Guarda~ 
Civil Rubens Ângelo da Rocha; 
que assinou, também, o Auto de 
Apreensão, reconhecendo como 
sua a assinatura de fls. 8; que 
não sabe o que foi encontrado em 
poder de cada um dos dois»; 

Por outro lado, Leoni dos Santos 
Agnelli Monteiro, oficial do navio 
«Rosa da Fonseca», afirmou ter a in~ 
cumbência de impedir o ingresso de 
estranhos a bordo, e acrescentou (fo~ 
lhas 96v.): 

«Que, em dado momento, o 
depoente verificou que caminhava 
pelos convés do quinto piso do 
navio, na parte de vante, uma 
pessoa que ao depoente pareceu 
estranha, mesmo tendo-a visto 
de costas; que dita pessoa levava 
consigo uma bolsa de porte médio 
e um embrulho, também médio; 
que, em razão da impossibilidade 
de alcançá-la, visto que a mesma 
logo desceu para o piso imediata~ 
mente abaixo do navio, o depoente 
perguntou ao marinheiro de ser~ 
viço, que se aproximava do por~ 
taló, tendo o mesmo respondido 
que supunha que dita pessoa fosse 

da Polícia Portuária; que em ra~ 
zão disso o depoente procurou o 
imediato, que lhe recomendou que 
aguardasse a saída do desconhe~ 
cido; que, efetivamente, momentos 
após, apareceu na saída um cida~ 
dão que se dizia da Polícia Por~ 
tuária; que o depoente não chegou 
a lhe solicitar identificação, porém 
que lhe perguntou se o mesmo le~ 
vara para o navio algum embru~ 
lho, ao que respondeu afirmati
vamente; que, em razão da res
posta, o depoente solicitou ao es
tranho o conduzisse às acomoda~ 
ções da pessoa a quem entregara 
ditos embrulhos, e levado pelo ci~ 
dadão foi ter o depoente ao ca
marote do primeiro denunciado; 
que lá chegando o depoente dis
pensou a presença do estranho e 
entrou no camarote do cabo-fo
guista Ari dos Santos, onde, efeti
vamente, encontrou duas televisões 
e duas radiolas, todas portáteis e 
de origem estrangeira, não se re
cordando da marca; que o denun
ciado afirmou ao depoente serem 
de sua propriedade as radiolas e 
as televisões, e que lhe foram le
vadas pelo guarda portuário». 

A circunstância de a primeira teste~ 
munha não saber o que foi encontrado 
em poder de cada um dos acusados 
não tem maior importância. 

Além disso, a testemunha arrolada 
pelo acusado Rubens confirmou o fato. 

Diante do exposto, sendo conside
rado contrabando a saída de mercado
ria da Zona Franca de Manaus, sem 
autorização legal expedida pelas auto~ 
ridades competentes (art. 39 do De
creto-lei n" 288, de 1967), apreendidas 
as mercadorias já a bordo, caracteriza~ 
se crime tentado, como decidiu o Su~ 
premo Tribunal Federal, em acórdão 
proferido no Habeas Corpus n" 43.164, 
ReI. o Sr. Min. Evandro Lins (RTJ, 
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voI. 37, pág. 338), em caso semelhan~ 
te, proclamando a sua ementa: 

«Atos preparatórios e atos de 
execução. Distinção a ser feita 
em cada caso concreto. É ato de 
execução, em caso de contrabando 
(exportação de mercadoria proi~ 
bida) , levar o agente a mercadoria 
até o aeroporto e entregá~la para 
embarque». 

Do mesmo modo, não basta para a 
consumação do crime a colocação da 
mercadoria a bordo, se não saiu a 
mesma do país, tanto que veio a ser 
apreendida pelas autoridades policiais, 
e haverá crime tentado, sem embargo 
de haver o agente, em sua conduta, 
avançado a um estágio ainda posterior. 

Resultando, outrossim, a tentativa 
dos fatos descritos narrados na denún~ 
cia, a desclassificação independerá do 
procedimento do art. 384 do CPP, sen~ 
do a hipótese regida pelo art. 383, pois 
haverá apenas nova definição jurídica 
dos fatos, donde ser também possível a 
sua ocorrência em segunda instância 
(art. 617, CPP). 

Ainda mais, referindo~se a denúncia 
ao art. 334 do Código Penal, na re~ 
dação da Lei 4.729, de 1965, o que 
conduz à classificação do crime no § 1 º, 
que é o objeto desta lei, na verdade, 
no caso, a classificação correta é do 
art. 334, § 19, b, do Código Penal, na 
redação da citada Lei 4.729, de 1965, 
c/c o art. 39 do Decreto~lei 288/67, e 
o art. 12, li, por se tratar de tentativa. 

Em conseqüência, atendendo aos an~ 
tece dentes do acusado, que são bons, 
como reconhece ° parecer da Subpro~ 
curadoria~Geral da República, ao pe~ 
queno valor da mercadoria ( Cr$ 
3.100,00 - fls. 19) e à sua pequena 
quantidade, bem como à inexistência 
de agravantes judiciais ou legais, fixo 
a pena no grau mínimo, um ano de re~ 
clusão, e reduzo~a em 2/3, de acordo 
com o art. 12, parágrafo único, do 

Código Penal, ficando assim fixada 
em definitivo em quatro meses de re~ 
clusão, a quanto condeno o apelado Ari 
dos Santos, como incurso nos disposi~ 
tivos antes citados. 

~OTO 

O Sr. Ministro auo Rocha (Revi~ 
sor): Senhor Presidente. a depoimen~ 
to de fls. 96v., da testemunha Leoni 
dos Santos Agnelli Monteiro, Oficial 
de Náutica, esclarece, verbis: (lê), fo~ 
lhas 96v./97) . 

Estou em que o delito permaneceu, 
apenas, na forma tentada. Não se con~ 
sumou por motivos alheios à vontade 
do agente. 

Desta sorte, o meu voto é dando 
provimento à apelação, nos termos do 
Parecer da douta e ilustrada Subpro~ 
curadoria~Geral da República, ou seja, 
para desclassificar o crime da denúncia 
para o capitulado no art. 334, § 19 , 

letra b c/c o ar. 12, inciso lI, do Có~ 
digo Penal, e condenar Ari dos Santos 
à pena mínima de quatro meses de re~ 
clusão. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nº 2.295 - AM. ReI.: 
Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães. 
Rev.: Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: 
Justiça Pública. Apdo.: Ari dos San~ 
tos. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 
provimento ao recurso para reformar a 
sentença e condenar o réu à pena de 
( 4) quatro meses de reclusão, pelo cri~ 
me previsto no art. 334, § 19, letra b, 
combinado com o art. 39 do Decreto~ 
lei 288/67, e com o art. 12, parágrafo 
único, do Código Penal (em 20~3~74 
- 1" Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Moacir 
Catunda e Peçanha Martins votaram 
com o Sr. Ministro Rlelator. Presi~ 
diu ao julgamento o Sr. Min. H enri~ 
que d' Ávila. 
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APELAÇÃO CRIMINAL Np 2.364 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revísor - O Exmo. Sr. Mín. Décio Miranda 

Apelante - Kin Iti Uyesaka 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Contrabando. Existência do crime. Condenação. Pena 
mínima. 

Apreendendo-se em poder do acusado mercadorias 
estrangeirzs, sem documentação legal ou proibidas de cir
cular 110 País, a conclusão é a de que o crime de contra~ 
bando esteja provado, não podendo prevalecer as alegações 
da defesa, por distanciadas da realidade e do sistema legal. 
Todavia, não havendo agravação contra o réu, aplica-se-Ihe 
a pena no grau mínimo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial ao apelo 
para reduzir a condenação do réu a 

um ano de reclusão, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de dezembro de 1973. 
-- Amarílio Benjamin, Presidente e 
Relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.364 - SP 
(Prescrição) 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Revisor - O Exmo. Sr. MiI1. Decio Miranda 

Apelante - Rin Iti UyEsak<:: 

Apeladr.t - Justiça Pública 

EMENTA 

Prescrição pela pena concreta. Quando não ocorre. 

Não s~ verifica a extinção da punibilidade, por prescri~ 
ção, diante da pena aplicada em segunda instãncia, se. 
entre dois termos interruptivos anteriores, o prazo legal, 
relativamente à pena concretizada, não decorreu. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
eutos, em que são partes as acima incii
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri·· 
bunal Federal de Recursos, à unam;, 
midade, indeferir o pedido, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre-

cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1973. 
Amarílio Benjamin, Presid~nte e 

Relator. 
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RELATÓRIO 

o Se. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): O representante do Minis~ 
tério Público Federal ofereceu denún~ 
da contra Kin Iti Uyesaka como 
incurso nas sanções do art. 334, § 1·, 
letra d e § 29, do Código Penal, 
requerendo instauração de ação penal. 
O réu teve apreendidas, em sua resi~ 
dência, na capital do Estado de São 
Paulo, no dia 23~4~68, mercadorias 
constantes do auto de fls. 7, 8 e 9, 
destinadas a comércio ilegal, como se 
depreende pela quantidade e diversifi~ 
cação dos produtos químico~farmacoló-' 
gico~medicinais, em que consistiam. 

L" 

Inquérito policial regularmente 
instruído, iniciado pela Portaria de 
fls. 2~A. Na fase investigatória poli~ 
daI foi qualificado e interrogado o 
acusado (fls. 5 e 6). Anexados o 
auto de apreensão policial (fls. 7) e 
o aduaneiro (fls. 8 e 9), arrolando 
quantidade mais ou menos grande e 
variada de produto. Ouviu~se no inqué~ 
rito uma testemunha (fls. 14). O auto 
de avaliação das mercadorias encontra~ 
se às fls. 45 e 46; foram estimadas 
em Cr$ 42.711 ,40, esclarecendo~se 
a pedido do Ministério Público ( 43 
e 56), que os produtos apreendidos 
«não estão licenciados no Brasil e 
encontram~se em desacordo com dis~ 
positivos do Decreto n9 20.377 /31. 
sendo terminantemente proibida sua 
venda e consumo no território nacional, 
bem como não apresentam caracterís~ 
tieoas de entorpecentes e psicotrópicos»; 
no Japão e na China, são vendidos 
livremente, sem receita. 

Às fls. 15 está a folha de ante~ 
cedentes penais do réu. 

Encaminhada a denúncia (fls. 59v 
e 2) foi recebida por despacho de 
fls. 60. Requisitadas as informações 
criminais de praxe, foram estas apre~ 
sentadas pelos ofícios e documentos 
de fls. 62,63,64,65, 67v e 68, segundo 

os quais se verifica registrar o acusado 
antecedentes. 

Citado o réu, que constituiu De~ 
fensor (fls. 70~71), foi o ,mesmo inter~ 
rogado (fls. 73~74), oferecendo defesa 
prévia e arrolando testemunhas (fls. 
75~76). Expedida precatória inquiri~ 
tória de acusação à Guanabara (fls. 
118) foram ouvidas duas testemunhas 
(fls. 82/83). Tomou~se o depoimento 
de duas de defesa, fls. 132/ 133. 

Em alegações finais, o Ministério 
Público (fls. 135/136), analisando o 
fato e a prova, registrou que a versão 
dada pelo réu, de que a mercadoria 
com ele encontrada «garantia um em~ 
préstimo de Cr$ 4.000,00» que um 
terceiro fizera, não convence nem ficou 
evidenciada pela prova testemunhal. 
Por outro lado, registrando o réu ante~ 
cedência penal e confirmada a materia~ 
lida de do delito, solicitou a condenação. 

A defensora do acusado, às fls. 
138/142, afirmou não se tratar de apre~ 
ensão de mercadorias «no estabeleci~ 
mento comercial» do réu, e sim na 
residência. Tal mercadoria seria ga~ 
rantia de um empréstimo feito a Shiung 
Chiung, desconhecendo o réu o conteú~ 
do do pacote, que guardara quando foi 
surpreendido pela polícia. As merca~ 
dorias não estariam à venda. nem depo~ 
sitadas, ou em circulação comercial, 
pelo que não caracterizados os requisi~ 
tos da letra c, § 1 Q, do art. 334, bem 
como os do § 29 do artigo citado. 
Acentuou a defesa ser o réu primário, 
pois os inquéritos existentes foram 
arquivados; e juntou às fls. 143/145 
os comprovantes de diligêndas de fis .. 
calização e exames de escrita procedi
dos pela repartição fazendária, no 
estabelecimento Importadora Brastôkio 
Ltda., de que faz parte o acusado; 
nada foi encontrado de irregular. 

Por sentl~nça de fls. 149/153, o 
Dr. Juiz julgou procedente a denúncia 
e condenou o réu na pena de 2 anos 
de reclusão, ante a inocorrência de 



- 171-

agravantes ou atenuantes. Atendeu, o 
Dr. juiz, à personalidade do agente, 
graduado em curso superior, à intensi~ 
dade do dolo revelado na ocultação 
de mercadorias, e aos motivos do crime. 

Inconformado, apela Kin Iti Uye~ 
saka às fls. 189~199, alegando nu1i~ 
dades diversas e propugnando pela 
reforma da sentença e sua obsolvição. 
O recurso foi mandado processar em 
ordem de habeas corpus (HC 3.087 
apenso) . 

N esta Superior Instância manifes~ 
ta~se a douta Subprocuradoria~Geral 
pelo provimento parcial do recurso, a 
fim de se reduzir a pena imposta ao 
apelante a 1 ano de reclusão, visto 
ser o réu tecnicamente primário e a 
mercadoria ter sido apreendida, não 
resultando, assim, grandes prejuízos 
para o Fisco. 

Certificando a Secretaria a exis~ 
tência de Habeas Corpus anterior, em 
favor do denunciado, determinamos 
sua apensação (tIs. 215). 

Às tIs. 217 encontra~se petição 
do réu, certificando a data de sua 
prisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Em primeiro lugar, conheço 
do recurso. 

A Turma, na base de meu voto 
no Habeas Corpus nQ 3.087, determinou 
que se tomasse por termo e mandasse 
processar a apelação interposta pelo 
réu. Confirmo essa orientação, no 
entendimento mais liberal do Código 
de Processo Penal, que, a meu ver, 
tem como regra principal, na intimação 
das sentenças, a intimação pessoal do 
acusado. 

Na hipótese, é certo, de início, a 
intimação pessoal não foi possível, 
havendo sido feita ao advogado e pro~ 

videnciada por edital. Todavia, admito 
que a informação do oficial de justiça 
tenha sido equivocad.a, porque nada 
indica que o réu se houvesse ausen~ 
tado do distrito da culpa. 

Além disso, efetuada a prisão do 
acusado, foi o mesmo cientificado dire~ 
tamente da sentença. Dentro do meu 
modo de ver, essa notificação pessoal 
do acus·ado somente tem sentido útil 
se o prazo de recurso lhe for assegu
rado. 

Em face dessas razões, o meu voto 
é para se conhecer da apelação. 

VOTO (Mérito) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): De meritis, como se viu no 
relatório, foram apreendidas na resi
dênda do acusado mercadorias de ori~ 
gem estrangeira, sem a documentação 
legal: produtos químico~farmacológi
cos e, também, produtos consistentes em 
cosméticos. 

Consta de folhas a folhas o devido 
auto de apreensão. Ficou constatado 
também que tais mercadorias, indepen
dentemente de não estarem documenta~ 
das regularmente, não podiam circular 
110 Brasil por falta de autorização legal. 
A hipótese reúne, assim, nos dois 
aspectos, o artigo 334 do Código Penai, 
seja por se tratar de mercadoria proi~ 
bida, seja por entrada de mercadoria 
sem o pagamento dos impostos. 

Apurou~se, ainda, conforme refe~ 
rem os autos, em exame procedido pelo 
Instituto Adolfo Lutz, que as merca~ 
dorias eram pós, solutos injetáveis, 
drágeas e comprimidos, não apresen~ 
tando características de entorpecentes e 
psicotrópicos. 

A meu ver, é fora de dúvida que 
o fato constitui o delito pelo qual foi 
acusado o paciente. A sua defesa em 
primeira instância procura justificar a 
ocorrência, atribuindo que determinada 
pessoa, malgrado pouco conhecida, em 
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garantia de uma dívida, deixara empa~ 
cotadas tais mercadorias com o acusa~ 
do. A alegação não é crível, nem me~ 
rece acolhimento; na compreensão 
comum das coisas, ninguém aceitaria 
de uma pessoa, isso ou aquilo, como 
garantia, sem a devida identificação. 
Ao lado disso, cumpre ressaltar, se tal 
ocorrência de desse, em verdade, a tal 
pessoa devia ser gente mais ou menos 
conhecida e ter endereço certo, sendo 
até, por assim dizer, obrigatório, que 
o acusado procurasse levá~la à barra 
do Tribunal - mesmo sob as penas 
de lei - para depor. Tudo ficaria 
resolvido, se o indivíduo mencionado 
comparecesse, confirmasse o fato e 
apresentasse os documentos legais dos 
produtos apreendidos. Todavia, a de~ 
fesa não saiu do terreno das alegações 
e, no apelo, exalta~se ou exacerba~se o 
tom das argüições que levanta contra 
o processo. Nada disso, porém, tem 
sentido ou proveito. 

Entendo que no processo criminal, 
sobretudo, não se pode perder de foco 
a qualidade humana do fato. O acusa~ 
do é um ser vivo que deve ser julgado 
com a maior compreensão. Mas não 
é possível transformar~se o processo, 
na sua objetividade, em simples instTU~ 
mento do sentimentalismo. 

Para mim, não merece maior con~ 
sideração o rosário de mágoas que o 
recurso desenvolve. 

Há, fora disso, na apelação, argu~ 
mentos que merecem exame. O advo~ 
gado do acusado juntou um documento 
pelo qual pretende que as mercadorias 
foram arrematadas em leilão por quantia 
de nonada. Existe, na realidade, tal 
documento nos autos. Uma coisa, po~ 
rêm, não está certa: a prova do leilão 
não corresponde às mercadorias que 
constituem o objeto do delito. 

Levo em conta, do mesmo modo 
como razão de convencimento, a cir~ 
cunstância de as mercadorias incrimina~ 
das coincidirem com a natureza do ne~ 

goClO do acusado. Não há por onde, 
portanto, concluir diferentemente. A 
posse das mercadorias, pelo apelante, 
indica, com segurança, finalidade co~ 
merdal. 

Por fim, examino a pena aplicada. 
Sob esse aspecto, estou de acordo com 
o parecer da douta Subprocuradoria~ 
Geral. vez que, não havendo agravantes 
a considerar, a pena deverá ser no grau 
mínimo. Pelo que, dou provimento ao 
recurso, para reduzir a pena do réu 
a um ano de reclusão. 

É meu voto. 

VOTO 

O Se. Min. Decio Miranda (Re~ 
visor): Conheço da apelação, fazen do 
minhas, data venia, as considerações 
que acaba de fazer o Sr. Ministro 
R.elator. 

Passo ao mérito. 

Provadas abundantemente a mate~ 
rialidade do delito e a autoria, inviáveis 
as argüições de nulidade, a apelação 
do réu só merece provimento parcial. 
para o fim de reduzir~se a pena a um 
ano de reclusão, camo propõe o pare~ 
cer da douta Subprocuradoria~Geral, 
por ser o réu, tecnicamente, primário. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.364-SP. ReI.: Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. 
Min. Decio Miranda. Apte.: Kin Iti 
Uyes·aka. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Por decisão unamme, 
deu~se provimento parcial ao apelo, para 
reduzir~se a condenação do réu a um 
ano de reclusão (em 5~12~73 - 2" 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Decio Miranda, 
Jarbas Nobre e Sebastião Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
ao julgamento o Sr. Min. Amarítio 
Benjamin. 
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RELATÓRIO 

(Requerimento de Prescrição) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Kin Iti Uyesaka, tendo em 
vista o julgamento do recurso interposto, 
a 5 do mês corrente, e do qual resultou 
a redução da pena que lhe foi aplicada, 
a um ano de reclusão, requereu a ex~ 
tinção eLa punibilidade, pela prescrição, 
nos termos do Código Penal, art. 110, 
parágrafo único, combinado com os 
arts. 109 e 111, letra a, e da Súmula 
n 9 146, do Supremo Tribunal Federal. 
Sustenta o requerente, por seu advo~ 
gado, que, prescrevendo em 4 anos a 
pena de 1 ano, a prescrição, na hipó~ 
tese dos ,autos, se consumou, a ,contar 
da data do crime a 23 de abril de 1968. 
Tomamos o parecer do Dr. Subprocura~ 
dor~Geral, que se manifestou contraria~ 
menti.:!, fIs. 231/234. Por estarmos nas 
últimas sessões do ano, deixamos de 
mandar os autos à revisão do Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda, mas, de qualquer 
sorte, na st:ssão de sexta~feira, 14~12, 
quando pretendíamos submeter o pe~ 
dido à consideração da Turma, propor~ 
donamos aS. Exa. o exame do caso. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin 
(Relator): Preliminarmente, conhe(e~ 
mos do pedido, vez que, não havendo 
ainda sido publicado o acórdão do 
julgamento indicado, qualquer recurso 
é tempestivo, a começar dos embargos 
de; declaração. Além disso, a prescrição 
pode ser decretada de ofício, como pre~ 
,ceitua o art. 61 do Código de Processo 
Penal. 

De meritis, indeferimos a preten~ 
são. Permite o Código Penal que a 
prescrição, depois de sentença condena
tória de que somente o réu tenha recor~ 
rido, regule~se pela pena imposta e 
verifique~se nos prazos previstos -
parágrafo único do art. 110. A Súmula 

n 9 146 traduz o pensamento da lei, 
quando assenta que a prescrição Ja 
ação penal rege~se pela pena coucre~ 
tizada na sentença, não havendo recurso 
da acusação. O entendimento exato 
do princípio é que, concretizada na sen
tença a pena respectiva, a prescrição 
se dê, não havendo recurso do Minis~ 
tério Público, se anteriormente houver 
decorrido prazo suficiente. Na espécie, 
a pena imposta é de um ano. A pres~ 
crição, segundo o art. 109, n 9 V, do 
Código Penal, ocorrerá em quatro anos. 
O impetrante sustenta a ocorrência da 
previsão legal, porque tal se teria veri~ 
ficado em 23 de abril de 1972, contado 
o prazo de 23 de abril de 1968, data 
do crime. Entretanto, a aplicação da 
lei não é tão simples. Há necessidade 
de serem observadas outras regras, 
segundo imposição do próprio Código. 
De acordo com o art. 111, letra a, a 
prescrição começa a correr do dia em 
que o crime se consumou e o seu curso 
é interrompido, entre outros fatos, pelo 
recebimento da denúncia e pela sentença 
recorrível. A prescrição somente se 
daria se houvesse o decurso do prazo 
de 4 anos entre a data do crime 
(23A-68), e o recebimento da denún~ 
cia (15~7~70, fIs. (0); entre o receoi
mento da denúncia e a sentença con~ 
denatória (5A~72, fIs. 153v); ou entre 
esta e a data do julgamento da apelação 
(5~12~73, fls. 224). Como se vé, o 
prazo de 4 anos não decorreu entre 
qualquer dos termos assinaLados. 

Não há assim como atender~se a 
sc1icitação. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n 9 2.364 - SP. Rel.: Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Rev.: Sr. 
Min. Decio Miranda (incidente quanto 
à matéria prescricional)'. Apte.: Kin 
!ti Uyesaka. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Indeferiu-se o pedido, por 
decisão unânime (em 1 7 ~ 12~ 73 - 2" 
Turma) . 
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Os Srs. Mins. Decio Miranda, 
Sebastião Reis e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 

Sr. Min. Jarbas Nobre. O Sr. Min. 
Henoch Reis compareceu para compor 
quorum regimental. Presidiu ao julga~ 
menta o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 2.377 - SP 

Relator - O Exmo. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor - O Exmo. Min. Otto Rocha 

Apelante - Antônio da Silva 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Reincidência. 

Não exclui a reincidência o tempo decorridQ entre o 
crime anteriol" e o que deu lugar à nova condenação. 

Também não a exclui a tentativa, que pressupõe, 
em regra, crime doloso. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com~ 
põem a Primeira Tur,ma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquígráficas 
precedentes, que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 1 Q de março de 1973. -
Moacir Catunda, Presidente; Jorge La~ 
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): A hipótese ficou 
assim exposta, no relatório da sentença 
de fls. 119/123, do Juiz Federal Dr. 
Cid Flaquer Scartezzini: 

«O douto representante do 
Ministério Público Federal denun~ 
ciou Antônio da Silva como incurso 
nas penas do art. 155 do Código 
Penal, por ter no dia 26 de maio 
de 1972, por volta das 22,30 hor-as, 
furtado do interior de uma caixa 
que se encontrava avariada, no 

porão nQ 1, do navio «Monthovet», 
nove alicates da marca «Fit», de 
procedência alemã, avaliados em 
Cr$ 180,00. O acusado foi sur~ 
preendido na barreira montada na 
Av. Ulrico Mursa, onde foi cons~ 
tatada a posse dos alicates no seu 
automóvel. Conduzido à Polícia 
acabou por confessar e inclusive 
acompanhou os policiais ao local 
onde havia praticado o furto dos 
alicates. Remetidos os autos à 
Justiça Estadual. esta, dando~se 
por incompetente, os remeteu a 
esta Justiça. Foi a denúncia rece·J 

bida às fls. 28, e, interrogado, 
negou o réu haver praticado o 
delito que lhe foi imputado na 
peça vestibular. Disse que, após 
haver deixado seu trabalho, na 
estiva, pegou seu veículo e dirigiu~ 
se para casa, e que, nas imediações 
do armazém 27 todos os carros 
estavam sendo parados e revista~ 
dos, o que também ocorreu com 
seu automóvel. Prosseguiu alegan~ 
do que se encontrava no 4Q Dis~ 
trito Policial, quando ingressaram 
na sala do delegado alguns po1i~ 
dais portuários exibindo alguns 
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alicates, dizendo que os haviam 
encontrado no veículo do acusado. 
Disse, ainda, que se tivesse pra~ 
ticado o delito, jamais teria passado 
pela barreira, onde eram inspecio~ 
nados os veículos pelos policiais 
portuários. » 

«Em suas alegações finais o 
douto representante do Ministério 
Público Federal, após analisar os 
elementos carreados para os autos, 
entendeu provada a denúncia, e em 
seus termos pediu a condenação 
do réu. A defesa em primeIro 
lugar alegou que os elementos exis~ 
tentes nos autos demonstram ter 
ocorrido uma tentativa, já que não 
houve qualquer prejuízo para a 
vítima, e o réu não teve a posse 
mansa e tranqüila da res furtiva. 
Posteriormente, prossegue o ilus~ 
tre defensor analisando as provas 
existentes no processo, o alegado 
pelo réu em seu interrogatório tem 
lógica, e entende que deve ser 
tratado como primário, pois que 
o delito anterior que praticou ocor~ 
reu há mais de dezessete anos. e 
durante todo este tempo não co~ 
meteu qualquer deslize. Após 
outros exames da personalidade do 
acusado, conclui por pedir sua 
absolvição. » 

Foi a denúncia julgada procedente, 
em. parte, com a desclassificação do 
crime para tentativa, condenado o 
acusado alO meses de reclusão, como 
incurso nas penas do art. 155 do Código 
Penal, e à multa de Cr$ 10,00, art. 12, 
n, sendo fixada a pena base em dois 
anos, seis meses e um dia de redusão, 
com a sua diminuicão em 2/3, conforme 
o art. 12, parágr~fo único do mesmo 
Código, sendo, ainda, na aludida fixa~ 
ção, levadas em consideração, além da 
reincidência específica, a intensidade do 
d,)lo, a personalidade do réu, sua vida 
pregressa e o tempo decorrido, entre os 

fatos determinantes da anterior conde~ 
nação e os do presente processo. 

Para assim decidir, acentuou con~ 
duzir à responsabilidade do acusado 
a prova, consistente no seu interroga~ 
tório policial, e nos depoimentos das 
testemunhas inquiridas em J uízo, ha~ 
vendo estas esclarecido que o acusado, 
ao confessar o delito, guiou os policiais 
até o local e indicou de onde havia 
subtraído os alicates; reconheceu, toda~ 
via, que não havia se consumado o 
crime, verbis ( fls . 122): 

«Entretanto, embora tivesse 
se apropriado dos já ,mencionados 
objetos, como vimos anteriormente, 
foi o réu detido ainda nas proxi~ 
midades do cais, logo após haver 
deixado o local de trabalho, lugar 
onde praticou a subtração, o que 
demonstra que sua atitude não 
passou de mera tentativa, desde 
que os objetos furtados não pas~ 
saram para o seu domínio, tanto 
que foram devolvidos ao proprie~ 
tário, não se podendo, assim, afir~ 
mar tenha ocorrido prejuízo, o que 
mais comprova não ter se concre~ 
tizado o delito por circunstânCIa 
alheia à sua vontade». 

Na apelação interposta (fls. 138 
e 141/147), depois de procurar justi~ 
ficar a demora no oferecimento das 
razões como fato normal no exercício 
de advocacia, que não prejudica o apeIo, 
alega o acusado ter sido iludido em sua 
boa~fé, e que ao ser surpreendido pelos 
policiais não teve a coragem de indicar 
o verdadeiro autor do furto, e afirmando 
não ser este o aspecto relevante da 
questão, já que foi acolhida a tese da 
defesa quanto à existência de tentativa, 
sustentou não ser possível o reconhe~ 
cimento d'a reincidência, dado o tempo 
decorrido entre o crime objeto da pre~ 
sente ação e o anterior, praticado em 
1954, acentuando ainda o pequeno valor 
dos objetos furtados, Cr$ 180,00, bem 
como que a reincidência específica, se~ 
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gundo o ensinamento de Heleno Cláudio 
Fragoso, somente ocorre entre crimes 
dolosos. 

Com as razões de apelado de fls. 
165/166, do Ministério Público, que 
argüiu a intempestividade das razões 
do apelante e pediu a confirmação da 
sentença, acentuando não haver fato 
novo ou argumento convincente trazido 
aos autos com as aludidas razões, 
subiram os autos. 

Neste Tribunal oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria~Geral da República 
que, pelo parecer de fls. 173/175, afir~ 
mando que a intempestividade das 
razões não prejudica o conhecimento do 
recurso, pediu o não provimento da 
apelação, provadas que estão a mate~ 
rialidade e autoria, não tendo, outrossim, 
aplicação a hipótese a invocação feita 
ao Prof. Heleno Cláudio Fragoso, além 
de que o tempo decorrido entre a prá~ 
tica dos delitos não descaracteriza, no 
caso, a reincidência. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Gui~ 
marães (Relator): Apesar da demora 
inegável no oferecimento das razões 
de apelado, reconhecida pelo próprio 
acusado, que procura justificá~la como 
fato normal na advocacia, não tem a 
mesma o efeito de prejudicar o conhe~ 
cimento da apelação, como reconhecem 
a jurisprudência e doutrina, e resulta 
do art. 601 do CPP, e neste sentido 
pronuncia~se o parecer da douta Sub~ 
procuradorIa~Geral da República. 

A prova da materialidade e da 
autoria, como acentuou a sentença, da 
qual foram lidos os principais trechos, 
no relatório, conduz à procedência da 
desclassificação, havendo o Dr. Juiz 
a quo atendido à defesa ao desclassifi~ 
car o crime para tentativa de furto, 
com o que conformou~se o Ministério 
Público. 

Daí a afirmativa encontrada nas 
razões de apelação (fls. 145), de não 
ser este o aspecto relevante, pois, na 
verdade, o que pleiteia o apelante, em 
seu re·curso, é somente a diminuição 
da pena. 

Não pode, todavIa, ser acolhida 
essa pretensão. 

A reincidência está comprovada 
pela sua folha de antecedentes (fls. 18), 
já havendo sofrido o acusado uma con~ 
denação anterior, em outubro de 1957, 
como incurso nas penos do art. 155, 
§ 49, IV, do Código Penal, com o 
cumprimento da pena imposta. 

O tempo decorrido, entre o fato 
anterior e o que deu lugar à denúncia 
de fls. 2, praticado em 26 de maio de 
1972, não faz desaparecer a reincidên~ 
cia específica, como bem sustenta o 
parecer da Subprocuradoria~Geral, e, 
do mesmo modo, a afirmativa de Heleno 
Cláudio Fragoso, no sentido de que 
a reincidência específica somente se 
verifica entre crimes dolosos (Jurispru~ 
dência Criminal nO 1. 968, pág. 20), 
nenhuma aplicação tem à espécie, pois 
a:.nbas as condenações são por crimes 
desta natureza. 

A tentativa, aliás, pressupõe de 
regra crime doloso, como declara a Ex~ 
posição de Motivos do Código Penal 
quando afirma que «o projeto repele 
em princípio a idéia de tentativa de 
crime culposo, pois neste a vontade 
não é dirigida ao evento, nem o agente 
assume o risco de produzi~lo», somente 
podendo ser admitida em crime culposo, 
no caso excepcional da legítima defesa 
putativa culposa ou por erro inexcusá~ 
veJ, como ali se acentua a seguir. 

É o que sustentam José Frederico 
Marques (Curso de Direito Penal, voI. 
2, págs. 289 e 294), Nelson Hungria 
(Comentários ao Código Penal, voI. I. 
pág. 258) Costa e Silva ( Código 
Penal, vol. 1, pág. 82) e muitos outros 
autores, sendo esta também a doutrina 
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estrangeira, com ressalva apenas das 
hipóteses de culpa por equiparação· ou 
culpa indireta. 

Assim, no reconhecimento de ten~ 
tativa, no caso dos autos, que é de 
crime de furto, há, sem dúvida, crime 
doloso, a exemplo do que ocorreu na 
condenação anterior. 

Foi por outro lado, fixada a pena 
base no mínimo possível, em face da 
reincidência, e pela tentativa a sentença 
dirninuiu~a em 2/3, que é a maior redu~ 
ção permitida, pelo que a condenação 
imposta não comporta diminuição. 

Assim sendo, nego provimento à 
apelação. 

VOTO 

O Si. Min. Otto Rocha: Sr. Pre~ 
sidente. Com efeito, a materialidade e 
a autoria do delito estão sobejamente 
provadas nos autos. 

"l 

Entendo, diferentemente do arti~ 
cuJado nas razões de apelação, que em 
verdade for'am apresentadas a destempo, 

que andou bem o ilustre Dr. Juiz a quo 
ao considerar o réu como reincidente 
específico. 

O prazo decorrido entre a prática 
do primeiro e do presente delito não 
descaracteriza a reincidência específica. 

A pena foi bem dosada pela respei~ 
tável sentença apelada. 

Mantenho~a, negando provimento 
ao apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. nQ 2.377 - SP. Rel.: Sr. 
Min. Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: 
Sr. Min. Otto Rocha. Apte.: Antô~ 
nio da Silva. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: À unanimidade de votos, 
negou~se provimento à apelação em 
1~3~74 - 1~ Turma) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Moa~ 
dr Catunda e Peçanha Martins votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. M oacÍl: Ca~ 
tunda. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.380 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Apelante - Antônio Pinto da Costa 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Contrabando. Descaminho. Co-autoria. Participação 
involuntária. Motorista de táxi. Os elementos indiciadores 
da vontade do agente, de participar, de modo consciônte 
e livre, para o sucesso da ação ilegal dos co-réus, antes 
da perseguição policial, mostram-se precários, mesmo porque 
seu envolvimento, no caso, decorreu do exercício da pro
fissão de motorista de carro de praça. Recurso provido. 

Vistos, relatados e disc'utidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 

midade, dar provimento à apelação para 
reformar a sentença, e absolver o réu 
por falta de provas suficientes para 
condená~lo, na forma do relatório e 
notas taquigráficas retro, que ficam fa~ 
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zendo parte integrante do presente jul~ 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de novembro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente e Re~ 
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. M,oacir Catunda (Re~ 
lator): Sr. Presidente. O Ministério 
Público denunciou Antônio Pinto da 
Costa e outros, nos seguintes termos: 

«Fls. 2: O representante do 
Ministério Público, infra~assinado, 
no exercício de suas obrigações 
legais, cumpre o dever de apresen~ 
tar denúncia contra Raymundo 
Martins 'da Silva, qualificado às 
fls. 10 e identificado às fls. 12; 
Manoel Gomes de Novaes, quali~ 
ficado às fIs. 38 e identificado às 
fls. 41, e Antônio Pinto da Costa, 
qualificado às fIs. 5, pelos fatos 
a seguir narrados: 

«a - os denunciados foram 
surpreendidos, às 23,00 horas, 
aproximadamente, do dia 7~1~68, 
em atitude suspeita, dentro de um 
veículo de aluguel, estacionado 
próximo ao armazém nQ 23, no cais 
do porto de Santos, por agentes 
da Companhia Docas; 

«b - ao pressentirem a pre~ 
sença da viatura dos agentes, 
os denunciados partiram em gran~ 
de velocidade, sendo perseguidos 
pelos mesmos; 

«c - a perseguição só ter~ 

minou quando o veículo dos agen~ 
tes conseguiu «fechar» o veículo 
onde se encontravam os denuncia~ 
dos, o que ocorreu na Rua Osvaldo 
Cruz; 

«d - nessa ocasião os denun~ 
ciados tentaram evadir~se, só lo~ 
grando êxito Manoel Gomes No~ 
vaes, sendo os demais detidos; 

«e - no interior do veículo 
foi encontrada a mercadoria que 
Raymundo e Manoel haviam adqui~ 
rido, por Cr$ 300,00, cada um, 
aproximadamente, no navio (fls. 
26~27) ; 

«f - os 461 vidros de deso~ 
dorante estavam desacompanhados 
de documentação fiscal, motivo 
pelo qual foram apreendidos (fls. 
41) e avaliados em Cr$ 1.300,00 
(fls. 35). 

«À vista do exposto, e em 
razão dos fatos descritos, denuncio 
Raymundo Martins da Silva, Ma~ 
noel Gomes Novaes e Antônio 
Pinto da Costa, nas penas do art. 
334, § 19 , letras c e d, cf c o art. 
25 do Código Penal. 

Requeiro, pois, a instauração 
da competente ação penal, sendo 
os denunciados citados para todos 
os atos e termos do processo, 
ouvindo~se, oportunamente, as tes~ 
tem unhas arroladas.» 

Citados, os réus alegaram o se~ 
guinte: 

«fls. 328: Às fls. 123/124 
Antônio Pinto da Costa negou que 
houvesse praticado o delito. 

«Alegou que, como motorista, 
estava no seu ponto de estaciona~ 
mento, quando apareceram dois 
passageiros, os quais pediram para 
serem conduzidos à Associação dos 
Portuários. Deste local, onde os 
passageiros demoraram uns quatro 
minutos, recebeu o acusado ordens 
para seguir para o armazém 23. 

«Os passageiros desceram, e 
depois de 10 ou 15 minutos retor~ 
naram e solicitaram ao referido 
acusado Antônio que seguisse para 
a Av. Conselheiro N ebias . Que 
quando estava a caminho teve seu 
carro interceptado pela viatura da 
polícia portuária, que nesta opor~ 
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tunidade um dos passageiros, um 
moreno claro, se evadiu. 

«Foi levado para a polícia, 
onde foi dispensado, sem prestar 
qualquer declaração. 

«Repeliu as declarações de fls. 
8, que lhe foram lidas, é disse, 
quando reconheceu como sendo sua 
a assinatura constante do auto de 
acareação de fls. 42, que naquela 
oportunidade não lhe foram lidas 
as declarações de EIs. 8. 

«Alegou, ainda, que assinou a 
de fls. 8, porque o advogado dos 
passageiros dísse~lhe que assinasse, 
pois nada lhe aconteceria. 

«Confirmou as declarações de 
fls. 29. 

«Manoel Gomes N ovaes, in~ 
terrogado às fls. 152, negou haver 
praticado os fatos delituosos des~ 
critos na peça vestibular, dizendo 
que, neste dia, como diretor de uma 
escola de cabeleireiros, encontrava~ 
se na festa de formatura, que se 
realizou num salão situado à Rua 
Xavier Pinheiro, 62, e, quando a 
festa terminou, dali se retirou em 
companhia de sua esposa e outros 
convidados. 

«Disse, ainda, que conhece os 
co~réus porque trabalhou na Po1í~ 
da Portuária, porém, não os via 
desde à época que deixou aquela 
instituição, ° que se deu em de~ 
zembro de 1966. 

«O acusado Raymundo Mar~ 
tins da Silva, interrogado às fls. 
153/154, confessou a prática de~ 
lituosa, dizendo que, como estivesse 
precisando de dinheiro, foi ao cais 
do porto, onde pretendia arranjar 
algum serviço de limpez.a de navio. 
Encontrava~se a bordo de um na~ 
via da Lloyd, quando apareceram 
os co~réus, os quais lhe pediram 
para descer de bordo conduzindo 

uma sacola, que eles levariam até 
o lado de fora, onde se encontrava 
um automóvel. 

«Disse, ainda. que os co~réus 
ofereceram dinheiro, para que ele. 
Raymundo, fizesse este serviço, e 
como necessitasse aceitou. 

«Em seguida, passou a dizer 
que quem o procurou foi Novaes. 
o qual lhe prometeu dinheiro. 

«Disse que saíram da faixa 
portuária quando Novaes fez sinal 
para um táxi que ia passando. 
Tomaram o ve~culo, o qual era 
dirigido por Antônio Pinto Costa, 
que a pedido de Novaes seguiu em 
sentido ao Boqueirão. Prossegue 
dizendo que na Rua Osvaldo Cruz 
o carro que vinha sendo seguido 
por uma viatura da Polícia Por~ 
tu ária foi fechado por esta, e na 
oportunidade Manoel N ovaes con~ 
seguiu fugir. 

«Presos o acusado e o co~réu 
Antônio, foram levados à sede da 
corporação, onde foi em suas pre~ 
senças aberta a sacola que porta~ 
vam, dentro da qual haviam potes 
de desodorante. 

«Concluiu dizendo que só co~ 
nheceu o co~réu Antônio Pinto 
Costa quando to.mou seu veículo 
que passava pela faixa do cais.» 

Ultimada a formação da culpa, o 
Dr. JUiz julgou procedente a denúncia, 
afirmando que «não há dúvidas de 
que os acusados adquiriram e introdu
ziram clandestinamente: no país a mer
cadoria alienígena apreendida», conde
nou Raymundo Martins da Silva, Ma
noel Gomes Novaes e Antônio Pinto 
da Costa como incursos nas penas 
previstas no art. 334, § 1 º, letras c e d, 
c/c art. 25, ambos do Código Penal, 
e impôs a cada um dos citados réus 
a pena de um ano de reclusão. 
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o réu Antônio Pinto da Costa, 
inconformado, apelou às fls. 393/402, 
sob a alegação de participação involun~ 
tária, pleiteiando a sua exclusão do rol 
dos culpados. 

A Procuradoria da República apre~ 
sentou contra~razões às fls. 404/5. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pela absolvição do ape~ 
lante, sob o fundamento de que não 
restou comprovado o elemento «dolo», 
integrativo da figura penal, e que ine~ 
xis te, nos autos, prova suficiente para 
a condenação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Antônio Pinto da Costa, moto~ 
rista profissional, exercendo atividade 
em Santos, irresignado com a condena~ 
ção à pena de um ano de reclusão pelo 
crime previsto no art. 334, § 1", letras 
c e d, combinado COm o art. 25, do 
Código Penal, na ação penal a que 
responde, juntamente com Raymundo 
Martins da Silva e Manoel Gomes de 
Ncvaes, interpôs recurso de apelação, 
colimando a reforma da sentença, para 
ser absolvido, eis que participou nos 
fatos narrados na denúncia involunta~ 
riam ente, sem qualquer intenção cri~ 
minosa. 

A longa e minuciosa sentença con~ 
denou o réu com base em elementos 
circunstanciais, consistentes na hora do 
fato, tarde da noite, e haver o mesmo 
imprimido velocidade ao veículo trans~ 
portador, à aproximação da viatura da 
polícia portuária, por cuja guarnição 
foi detido, juntamente com o co~réu 
Raymundo Martins da Silva. O outro 
co~réu ,conseguiu fugir dos policiais. 

Considerando as demais circuns~ 
tâncias do caso, algumas neutras, em 
relação à acusação, e outras franca~ 
mente abonadoras da defesa, tenho 

para mim, no entanto, que os dois 
indícios apontados na sentença não 
bastam à condenação. 

Do contexto geral do fato, e de 
suas circunstâncias, destaco as se~ 
guintes: 

«1 - O réu é portador de 
bons antecedentes. 

O processo não fornece ne~ 
nhuma notícia de anteriores Hga~ 
cões dele com contrabandistas ou 
~riminosos de outra espécie; 

2 - inexiste prova de conhe
cimento anterior do mesmo, com 
os co~réus; 

3 - transportou~os no táxi, 
porque foi procurado, no ponto, no 
inst'ante correspondente à sua vez, 
não lhe era lícito recusar o serviço; 

4 - as mercadorias foram 
compradas pelos dois co~réus, a 
bordo, ou somente por um deles. 
A particularidade não ficou bem 
esclarecida, nos autos; 

5 - a trazida das valises, 
contendo mercadorias do navio 
para o automóvel, foi realizada 
pelos co~réus; 

6 - a contraditória versão 
do co~réu Raymundo Martins, de 
que o apelante lhe oferecera di
nheiro, para transportar as valises, 
do navio para o automóvel, fora 
retificada pelo próprio, sendo in
duvidosa a permanência do recor~ 
rente no automóvel, onde aguardou 
a volta dos passageiros, do navio; 

7 - inexiste referência dos 
co~réus à participação do apelante 
no produto do negócio feito por 
ele a bordo; 

8 - não se encontra alusão 
ao pagamento de alguma vantagem 
extraordinária pela prestação do 
rotineiro serviço profissional de 
transportar passageiro ao Cais do 
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Porto, às 22,30, hora em que a 
cidade está acordada, como é 
óbvio.» 

Do cotejo dos elementos supra~ 
arrolados com os indícios compromete~ 
dores, eleitos pela sentença, sou pela 
predominância dos primeiros, porque 
harmônicos e coerentes entre si, todos 
eles. 

De outra parte, a prova da alega~ 
ção de que imprimira grande velocidade 
ao velho carro de marca «Plymouth», 
nâo se fez de modo convincente na 
fase judicial, visto que, das três teste~ 
munhas, apenas uma a confirmou. As 
demais depuseram assim: «quando a 
viatura policial emparelhou~se com o 
veículo do acusado Antônio, este parou 
prontamente», diz o policial Waldo~ 
miro Mello, em seu depoimento. Tobias 
Batista, outra testemunha da denúncia, 
que participou da diligência, depôs 
assim: «que ao perceberem a presença 
de policiais os ocupantes do veículo 
deixaram o local, de início em marcha 
moderada, aumentando a velocidade 
com a perseguição; que tal veículo foi 
alcançado na altura da Rua Osvaldo 
Cruz, sendo seus ocupantes presos e 
recambiados para a Polícia Portuária». 

A propósito da velocidade impri~ 
mída ao veículo, argumenta o parecer 
da ilustrada Subprocuradoria~Geral da 
República: 

«23 - Tal fato por si só não 
é suficiente para que seja quali~ 
ficado de co~autor do delito de 
contrabando. 

24 - O apelante esclareceu 
na Polícia Portuária que os demais 
acusados, quando perseguidos, a 
tanto o obrigaram (fls. 11). A 
afirmativa merece crédito, pois não 
se admitiria que, pressentindo a 
aproximação da Policia, os ocupan~ 
tes do veíçulo permitissem ao ape~ 
lante parar o veículo. Nem teria 
O mesmo, já que envolvido invo~ 

luntariamente nos acontecimentos, 
um raciocínio que lhe permitisse 
adotar tal co.mportamento. 

25 - O que vislumbra dos 
autos é que o apelante foi, invo~ 
luntariamente, envolvido nos fatos 
que culminaram com o ofereci~ 
mento da denúncia e posterior 
sentença condenatória. 

26 - Faltou na espécie o 
anexo de causalidade, que ligasse 
de qualquer forma a conduta do 
apelante ao comportamento dos 
demais acusados. Se desconhecia 
os propósitos destes quando os 
conduziu até as docas, não pode 
ser responsabiliz~do 'como co~autor 
do delito capitulado. Não restou 
comprovado o elemento «dolo», 
integrativo da figura penal, e ine~ 
xiste nos autos provas para fUll~ 
damentar a condenação. 

27 - Segundo os ensina~ 
mentos de Basileu Garcia, «o dolo 
vem a ser a vontade, que tem o 
agente, de praticar um ato, pre~ 
visto como crime, consciente da 
relação de causalidade entre a ação 
e o resultado» (lnst. de Dir:. 
Penal, vol. I, Tomo I, p. 251). 

Pelo exposto, opinamos pela 
absolvição do apelante, provendo 
o recurso interposto. 

É o parecer.» 

Os elementos indiciários da von
tade do réu apelante, de participar, 
de modo consciente e livre, para o 
sucesso da ação ilegal dos co~réus, antes 
da perseguição policial, mostram~se 
precários, mesmo porque seu envolvi~ 
mento no caso decorreu do exerClClO 
da profissão de motorista de carro de 
praça. 

As circunstâncias do caso, exami~ 
nadas em conjunto, são insuficientes 
à proclamação de que concorreu com 
conhecimento da ilicitude da ação dos 
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passageiros co~réus antes do início da 
corrida de volta do Cais do Porto, 
para a cidade. 

Daí em diante, achando~se sob a 
pressão dos passageiros, não será razoá~ 
vel inferir~se do desejo de cooperar 
livremente para o crime. 

Pelos motivos expostos, o voto é 
dando provimento ao recurso para 
reformando a sentença julgar a ação 
improcedente, por falta de prova sufi~ 
ciente para a condenação. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins 
( Revisor): A Subprocuradoria~GeraI 
da República, em o seu parecer, opina 
pela absolvição do apelante, que, se~ 
gundo as provas, não esteve envolvido 
no crime. Na sua qualidade de chofer 
de táxi apenas atendeu aos criminosos, 

mas sem conhecimento do que efetiva~ 
mente se passava. Também dou provi~ 
mento ao recurso, acompanhando, as~ 
sim, o eminente Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. 2.380 - SP. ReI. Sr. 
Min. Moacir Catunda. Rev.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Apte.: Antô~ 
nio Pinto da Costa. Apda.: Justiça 
Pública. 

Decisão: À unanimidade, deu~se 
provimento à apelação para reformar 
a sentença e absolver o réu por falta 
de provas suficientes para condená~lo 
(em 9~11~73 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Jorge Lafayette Guimarães e Otto 
Rocha votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga~ 
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N9 1.678 - MT 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Suscitante - Juiz Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Suscitado - JUiz de Direito da P Vara da Comarca de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso 

p.arte - MlNEBRA - Minérios Brasileiros S.A. 

EMENTA 

Conflito de Jurisdição. A competência para as causas 
relativas à fixação de renda pela ocupação de terrenos e 
de danos e prejuízos ocorridos em conseqüência de pesqui
sas de minérios é do JUízo da Comarca onde ficam situadas 
as jazidas. Art. 38 do Decreto n9 62.934:/68. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unani~ 

midade, declarar competente o Dr. Juiz 
de Direito da 1 " Vara da Comarca de 
Cuiélbá, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 16 de outubro de 1973. -
Esdras Gueiros, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): O Diretor da Divisão de 
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Fomento da Produção Mineral reme~ 
teu ofício ao Juiz de Direito da Co~ 
marca de Cuiabá, juntando cópia de 
alvará de autorização extraído em favor 
dlc MINEBRA - Minérios Brasileiros 
S.A., para pesquisar cassiterita, para 
o efeito de fazer~se cumprir o disposto 
no art. 38 do Decreto nO 62.934, de 
1968, que regulamentou o Decreto~lei 
n° 227, de 1967, alterado pelo de nú~ 
mero 318, do mesmo ano. 

Autuado o expediente, foi feita con~ 
clusão ao magistrado referido, que, sus~ 
tentando ser da competência da Jus~ 
tiça Federal o cumprimento do art. 38 
do Decreto~lei n~ 62.934, de 1968, de~ 
terminou a remessa dos autos à mesma 
Justiça, onde, pelo Dr. Clóvis de Mello, 
Juiz Federal, ao qual fora o processo 
distribuído, foi suscitado conflito ne~ 
gativo de jurisdição pelo despacho se~ 
guinte: 

«Por despacho do MM. Dr. 
Juiz de Direito da 1" Vara da 
Comarca da Capital, foram~nos 
remetidos estes autos, no qual 
aquele magistrado deu~se por in~ 
competente para o feito, por en~ 
tender existir, inerente nele, inte~ 
resse da União Federal. 

Ouvido, neste Juízo, o Dr. 
Procurador da República, o repre~ 
sentante da União Federal oficiou 
às fls. Em que pese o entendi~ 

mento do Dr. JUiz declinante e a 
corroboração que recebeu do Dr. 
Procurador da República, a com~ 
petência para o presente processo 
é do Juízo estadual. 

Não se vislumbra, nem de 
passagem, interesse da União Fe~ 
deral no feito, pois que a maté~ 
ria versanda envolve apenas ques~ 
tões relativas a particulares, ou, 
mais precisamente, interesse do 
pesquisador de minérios, benefi~ 
ciado pelo Alvará, expedido pelo 

Exmo. Sr. Ministro de Minas e 
Energia, e o proprietário do imó~ 
veI onde se dará a pesquisa antes 
referida. A matéria é, pois, sim~ 
plesmente de natureza pecuniária, 
envolvendo exclusivos interesses 
d:) pesquisador e do senhor do 
terreno. Haveria interesse da 
União Federal se a demanda ver~ 
sasse sobre a natureza do Alvará, 
legalidade de sua expedição, pre~ 
terição de direitos prioritários, en~ 
fim, se se questionasse sobre ato 
ou atos do órgão competente para 
autorizar o particular a explorar 
e aproveitar substâncias minerais, 
sob os regimes estatuídos no Re~ 
gulamento do Código de Minera~ 
ção (art. 11), aprovado pelo De~ 
ereto nQ 62.934, de 2 de julho 
de 1938. 

Mas não é o caso. Aquela 
fase foi ultrapassada. A medida 
ora em tramitação, preconizada 
pelo art. 38, do Regulamento pré~ 
citado, estabelece normas visando 
a resolver judicialmente sobre o 
montante da indenização a ser 
paga pelo titular da pesquisa ao 
proprietário do solo ou ao pos~ 

seiro, desde que o acordo, que 
entre eles deveria ter sido reali~ 

zado, antes da transcrição do «tí~ 
tulo de autorização», não tenha 
ocorrido. Ê o caso dos autos. 

A medida em apreço será rea~ 
lizada perante o «Juiz de Direito 
da Comarca de situação da jazi~ 
da» (art. 38), naturalmente por~ 
que ali existem melhores condi~ 
ções para que se produzam as 
provas necessárias para a aferi~ 
ção do justo valor da indenização. 

Tais as razões pelas quais 
declino de minha competência e 
suscito o presente conflito nega~ 
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tivo de jurisdição, ordenando a 
remessa dos autos, sob as caute-
las de estilo, ao Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, que em sua 
alta sabedoria decidirá como de 
Justiça.» 

Nesta Instância, a Subprocuradoria 
opinou pela procedência do conflito e 
competência da Justiça Estadual. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Dispõem os arts. 37 e 38 
do Dec. n9 62.934, de 1968: 

«Art. 37. O titular de auto-
rização de pesquisa poderá rea-
lizar os trabalhos respectivos e as 
obras e serviços auxiliares neces-
sários, em terrenos de domínio 
público ou particular, abrangidos 
pelas áreas a pesquisar, desde que 
pague ao proprietário do solo ou 
posseiro uma renda pela ocupação 
dos terrenos e uma indenização 
pelos danos e prejuízos causados 
pelos trabalhos realizados, obser-
vadas as seguintes condições: 

«Art. 38. Se até a data da 
transcrição do título de autoriza-
ção, o titular da pesquisa deixar 
de juntar ao processo prova de 
acordo celebrado com o proprie-
tário do solo ou posseiro sobre a 
renda e indenização referidas no 
artigo anterior, o Diretor--Geral do 
DNPM enviará, dentro de 3 
( três) dias ao Juiz de Direito da 

Comarca da situação da jazida, 
cópias do título de autorização e 
do plano de pesquisa. 

«§ 19 - Dentro de 15 (quin-
ze) dias da data do recebimento 
da comunicação, o Juiz, ex offido, 
mandará proceder à avaliação da 
renda e dos danos e prejuízos na 
forma prescrita nos arts. 957 e 958 
do Código de Processo Civil. 

«§ 2° - Serão intimados para 
acompanhar a avaliação o Promo-
tor de Justiça da Comarca, como 
representante da União e as partes 
interessadas.» 

As normas legais lidas mostram que 
a competência no caso é, indisfarça-
velmente, da Justiça Estadual, e, assim. 
voto pela procedência do conflito. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. nO 1.678 - MT. Rel.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Sucte.: 
Juiz Federal da Seção Judiciária do Es-
ta do de Mato Grosso. Sucdo.: Juiz de 
Direito da 1 " Vara da Comarca de 
Cuiabá. 

Decisão: Â unanimidade, declarou-
se competente o Dr. Juiz de Direito 
da 1 " Vara da Comarca de Cuiabá 
(em 16",10",73 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda. 
Henoch Reis. Peçanha Martins, Decio 
Miranda, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães. 
Otto Rocha, Sebastião Reis e Amarílio 
Benjamin votaram com o Sr. MinistrlO 
Relator. Presidiu o julgamento lO Sr. 
Min. Esdras Gueiros. 
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CONFLITO NE.GATIVO DE. JURISDIÇÃO Nr 1.760 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 

Suscitante - JUiz Federal da 3~ Vara 

Suscitado - JUiz de Direito da Comarca de Toledo 

Partes - Artur Alves da Rocha e Antônio SeconeIlo 

EMENTA 

Conflito Negativo de JUrisdição. Suscitante: O Dr. Juiz 
Federal da 3' Vara do Estado do Paraná. Suscitado: O 
Dr. JUiz de Direito da Comarca de Toledo, no mesmo 
Estado. 

Ação possessória (interdito proibitório), versando sobre 
área de terra situada na gleba «Fiquiri», município de 
Palotina, da Comarca de Toledo. Tratando-se de área 
situada em zona declarada prioritária para desapropriação 
(Decreto n9 69.411, de 20-10-71), foram ouvidos o INCRA 
e a União Federal, que declararam expressamente desin
teresse na causa possessória entre os particulares litigantes. 
Hipótese diferente da aprecíada no Conflito Negativo de 
Jurisdição n9 259, também do Paraná, em que se decidiu 
pela competência da Justiça Federal, dado que ali «havia 
conexão» de ações, tendo sido citada numa delas uma autar
quia federal» (ReI. Min. Jorge Lafayette Guimarães, decisão 
unãnime, em 15-6-71). Também exceção foi feita, pela 
competência da Justiça Federal, nas ações possessórias cogi
tadas nos Conflitos Negativos de Jurisdição nS. 1.561. 
1.562, 1.563, 1.564, 1.565, 1.566 e 1.567 (ReI. Min. 
Esdras Gueiros, julgados em 2-8-73), em face de decisão 
do Supremo Tribunal Federal proferida na Ação Origi
nária nO 5, da qual resultou a Apel. Cível nQ 31.292, 
julgada no Tribunal Federal de Recursos, pois se tratava 
de terras localizadas na Faixa de Fronteira, do domínio 
da União, com manifesto interesse' desta e do INCRA 
naqueles casos. Sendo diferente a hipótese no presente 
Conflito, competente para apreciar a possessória é o Dr. Juiz 
de Direito suscitado. Procedência do Conflito para decla
rar-se competente o referido Juiz. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, à unanimi~ 
dade, julgar competente o Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de T oledo, na 
forma do relatório e notas taquigrá~ 
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueicos, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 
tor): Suscita o presente Conflito o 
MM. Juiz Federal da Terceira Vara 
do Estado do Paraná, sendo suscitado 
o MM. JUiz de Direito da Comarca 
de Toledo, relativamente à competên
cia para processo e julgamento de uma 
ação possessória (interdito proibitó
rio) sobre determinada área de terras 
localizada na Gleba «Piquiri», do mu
nicípio de Palotina, Comarca de To
ledo. 
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o Dr. Juiz Federal suscitante alega 
que o suscitado, Dr. juiz de Direito 
da Comarca de T oledo, declarou~se 
incompetente no feito sob o pressu~ 
posto de que a hipótese dos autos se 
ajustava ao que este Tribunal decidira 
no Conflito de Jurisdição n" 259, do 
Paraná, do qual foi Relator o eminente 
Min. Jorge Lafayette Guimarães, em 
que também se cuidava de ação pos~ 
sessória, quando, em verdade, as hipó~ 
teses são diferentes, pois no presente 
caso, ouvidos que foram o IN CRA e 
a União Federal, manifestaram expres~ 
samente o seu desinteresse na demanda 
possessória. 

N esta Instância oficiou a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, às 
fls. 14/15, pela procedência do Conflito 
para que se declare competente o Dr. 
Juiz de Direito suscitado. 

Ê o relatório. 

VOTO 

.o Sr. Min. Esdras Gueiros (Rela~ 

tor): Sr. Presidente. 

Inteira razão tem o Dr. juiz Federal 
suscitante na sua exposição de fls. 2 a 4. 

Não procede a alegação do Dr. juiz 
de Direito suscitado, da Comarca de 
T oledo, ao pretender que a hipótese 
destes autos se ajustaria ao que foi 
decidido no Conflito Negativo de J u~ 
risdição n9 259, do qual foi Relator o 
eminente Min. Lafayette Guimarães, 
julgado em 15~6~71, a respeito de ações 
possessórias que corriam perante o 
Juízo de Direito da mesma Comarca 
de T oledo, quando aqui se decidiu pela 
competência da Justiça Federal. É que 
ali se decidiu hipótese diferente, pois 
se tratava de causas em que ocorria 
manifesto interesse do IBRA, hoje 

INCRA, citado que foi para a causa, 
por se tratar de terras situadas na cha~ 
mada Faixa de Fronteira. A ementa 
do acórdão proferido naquele Conflito 
está assim redigida: 

«Procedência do Conflito e 
reconhecimento da competência da 
Justiça Federal, havendo conexão 
entre as ações e tendo sido citada 
numa delas uma autarquia fe~ 

dera!». 

No presente caso como bem o acen~ 
tua o Dr. juiz Federal suscitante, tra~ 
ta~se de mera ação possessória entre 
particulares, valendo salientar que, por 
estar a gleba questionada situada em 
região que o Decreto n Q 69.411, de 
22~1O~71, considerou prioritária para 
efeito de desapropriação pelo INCRA, 
foi esta autarquia ouvida, e também a 
União Federal, os quais declararam ex~ 
pressamente nenhum interesse terem na 
causa. 

Não é o caso, também, de outros 
Conflitos aqui julgados, a respeito de 
ações possessórias que corriam perante 
a mesma Comarca de Toledo, mas que 
versavam sobre terras situadas na 
Faixa de Fronteira, com manifesto in~ 
teresse da União e do \INCRA (v. 
Conflitos ns. 1. 561, 1. 562, L 563, 
1.564, 1.565, 1.566 e 1.567, aqui jul~ 
gados em 2~8~73, e dos quais fui Re~ 
lator), quando decidimos pela compe~ 
tência da Justiça Federal do Paraná, 
na conformidade do que já havia deci~ 
dido o Supremo Tribunal Federal, sobre 
questão semelhante, ao apreciar a Ação 
Originária nO 5, depois transformada 
na Apelação Cível nO 31 .292, que veio 
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a ser julgada neste Tribunal, em sua 
Terceira Turma, e da qual fui Re1a~ 

toro Tratava~se de competência excep~ 
cional, já determinada pelo Supremo, 
segundo o voto do Relator da citada 
Ação Originária n" 5, Min. Djaci 
Falcão, então acompanhado pela una~ 
nimidade dos seus pares naquele: Alto 
Pretório. 

Aqui a hipótese"é inteiramente diver~ 
sa, e isto se deduz do próprio parecer 
da ilustrada Subprocuradoria~Geral da 
República, que assim apreciou a ma~ 
téria: 

«Cuida~se: de ação possessó~ 
ria (interdito proibitório), reque~ 
rida por particular contra parti~ 

cular. Chamados a se pronunciar, 
a União Federal e o INCRA ma~ 
nifestaram expressamente seu de~ 
sinteresse. 

«o ponto~de~vista esposado 
nesse:s pronunciamentos é o nosso. 
E ele está alicerçado na realidade 
dos autos e na Carta Magna 
( art. 125, I), que determina so~ 
beranamente em matéria compe~ 

tencial, que a Justiça Federal só 
pode: presidir os feitos nos quais 
a União Federal tiver interesse. E 
este deve ser demonstrado e pro~ 
vado inequivocamente, como não 
menos soberanamente vem deci~ 

dindo o Egrégio Supremo Tribu~ 
nal Federal. 

«Ora, como se quer pôr, sob 
o pálio da Justiça Federal, um 
feito onde a União Federal e o 

INCRA (que está integrado na 
composição daquela) dizem ex~ 

pressamente que não têm jnte~ 

resse? 

«Fazendo nossas as conside~ 
rações do ilustrado Procurador da 
República no Estado do Paraná," 
como do culto advogado do 
INCRA e do nobre suscitante," 
opinamos pela procedência do 
atual Conflito Negativo de Juris
dição, a fim de que se determine 
a competência do ilustre susci~ 

tado». 

Adoto integralmente este parecer, 
para julgar procedente o Conflito e 
declarar competente o Dr. Juiz de Di~ 
reito da Comarca de Toledo, o sus~ 

citado. 

EXTRATO DA ATA 

CNJ. n9 1.760 - PRo Rd.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Sucte.: Juiz 
Federal da 3~ Vara. Sucdo.: Juiz de 
Direito da Comarca de Toledo. 

Decisão: A unanimidade, julgaram 
competente o Dr. juiz de Direito da 
Comarca de Toledo (em 30~1O~73 
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, 
Henoch Reis, Peçanha Martins, Decio 
Miranda, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Otto Rocha, Sebastião Reis, Amarílio 
Benjamin e Armando Rollemberg vo~ 
taram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
R.ibeiro. 
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HABEAS CORPUS Nr 3.015 - SP 

Relator - O Exmo. SI'. Min. José Néri da Sil"\:'eira 

Pacientes - Antônio Joaquim de Brito Pereira e outros 

Impetrante - Célio Silva 

EMENTA 

Habeas corpus. 

Inviabilidade de invocar a Súmula n? 146, do STF, 
quando há recurso do Ministério Público. Tempestivo o 
apelo do Ministério Público é matéria insuscetível de des
linde em habeas corpus indagar da sua consistência jurí
dica, ou não. Em linha de principio, se o apelo em 
referência pleiteia exasperação da pena imposta na sen
tença, não há decretar, em habeas corpus, extinção da 
punibilidade, à vista da pena concretizada na decisão de 
primeiro grau recorrido. 

A preocupação do Ministério Público, também. mani
festada no recurso. de impedir que se decrete extinção de 
punibilidade de quem foi tido como responsável criminal
mente na sentença, e dela não recorreu. antes de constituir 
abuso do direito de apelar. significa louvável esforço de 
fazer com que a lei penal se aplique e os culpados efetiya 
e concretamente cumpram a pena que a Justiça já lhes 
impôs. por sua conduta antijurídica. Pedir a exasperação 
da pena. nessas circunstâncias. não se pode jamais ter 
como abuso do Ministério Público no exercício de suas 
atribuições. Quanto ao mérito dessa pretensão, somente 
será cabível decidir no julgamento da apelação criminal, 
em exame adentrado e valorização das provas. pela Turma. 

Habeas corpus indeferido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

vier Nery, Benedito Rodrigues Poitena. 
Luiz dos Santos Coutinho, Haroldo 
Lopes Franco e Potiguara Moura, to~ 
dos condenados por sentença do Dr. 
JUiz de Direito da 2'> Vara Criminal da 
comarca de Santos, SP, alegando esta~ 
rem os pacientes a sofrer constrangi~ 
mento ilegal em sua liberdade de loco~ 
moção, em virtude do decisório de pri~ 
meiro grau predito. 

Decide a Terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, denegar a ordem de habeas 
corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 28 de maio de 1973. -
Márcio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O bacharel Célio Silva, do~ 
miciliado nesta Capital, impetra ordem 
de habeas corpus em favor de Antônio 
Joaquim de Brito Pereira, Roberto Xa~ 

Sustenta o impetrante já se encon~ 
trar extinta a punibilidade de todos 
pacientes, «em razão da prescrição do 
direito de punir, apurada à vista da 
pena concretizada na sentença». Alega 
o impetrante que, denunciados os pa~ 
cientes a 25 de novembro de 1964, sob 
a acusação de ter, '~m 1959, cada um 
deles, adquirido um automóvel usado, 
de fabricação estrangeira, «que seria 
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produto de descaminho» (sic) e rece~ 
bida a acusação a 26 dos mesmos mês 
e ano, vieram a ser condenados a um 
( 1) ano de reclusão os cinco primeiros 
pacientes e a um (1) ano e um (1) 
mês também de reclusão o último, co~ 
mo -incursos no art. 180, caput, do 
Código Penal. 

Invoca, diante disso, o impetrante, 
a Súmula nQ 146, do Pretório Excelso, 
afirmando ser certo que as penas apli~ 
cadas prescreveram em quatro ( 4) -
anos, ut art. 110, parágrafo único, do 
Código Penal, anotando que da de~ 
núncia à sentença decorreram nada me~ 
nos de oito (8) anos e cinco (5) dias. 

Passa o impetrante, na peça vesti~ 
bular, a sustentar que a aplicação da 
Súmula n Q 146, do STF, não pode ser 
obstada, in hoc casu, em face da cir~ 
cunstância de o Dl'. Promotor de J us~ 
tiça, que oficia no feito criminal de 
que resultou a condenação, haver in~ 
terposto apelação do decisório referido, 
para este colendo Tribunal. 

O ilustre impetrante afirma tratar~se, 
apenas, de «simulacro de apelação», 
transcrevendo trecho da mesma, onde, 
sinala o requerente, está evidenciada 
essa intenção do MP, às fls. 2, in 
verbis: 

«Evidenciando essa sua inten~ 
ção, no simulacro de apelação, 
disse ele: 

«Com o presente recurso, fi~ 
cou elidida a aplicação da Súmu~ 
la n Q 146 do Supremo Tribunal 
Federal, almejada pela quase to~ 
talidade dos apdos. 

«Esta apelação, porém, contra 
todos os sentenciados, não visa 
somente a impedir aquela prescri~ 
ção retroativa das penas, mas 
também as suas exasperações.» 

Prossegue o ilustre impetrante, às 
fls. 2/6, na sustentação de seu enten~ 
dimento quanto à ineficácia do apelo 

do MP, no caso concreto, para impe~ 
dir se aplique à espécie a Súmula nú~ 
mero 146: (lê). 

Instruída está a impetração, inclusive 
com cópia do recurso do MP í fls. 57 
e 58/65). 

Nas informações, de fls. 7]/72, 
anota o Dl'. Juiz de Direito: (lê). 

A douta Subprocuradoria~Gera] da 
República (fls. 74~79) opina pela de~ 
negação da ordem de habeas corpus. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O fundamento constante do 
presente pedido, qual seja, a «inépcia 
da apelação» interposta pelo MP, para 
impedir a invocação à Súmula n? 146, 
do STF, foi, a rigor, já apreciado, por 
esta colenda Turma, a 18~12~1972, 
quando julgou o Habeas Corpus nú~ 
mero 2.943, de São Paulo, impetrado 
pelo bel. Kleber Amâncio Costa, em 
favor de Mário Daltro Dantas, co~réu 
no mesmo processo~crime, e condenado, 
juntamente com os pacientes, na sen~ 
tença que, aqui, se ataca, como causa 
de constrangimento ilegal. 

Ao ensejo do relatório que então 
fiz, assim sumariei o argumento posto 
na referida impetração: «Esclarece o 
impetrante que o Dl'. Promotor de 
Justiça apelou da sentença. .I\,fesmo 
assim sustenta a aplicabilidade da Sú~ 
mula nQ 146, do STF, «pouco impor~ 
tando haja a Justiça Pública lÍnter~ 
posto seu natimorto apelo, de vez que, 
longe de pretender da Instância Su~ 
perior prestação jurisdicional impossí~ 
vel, colimou tão~só sufocar a prescri~ 
ção sumulária» (sic). Admite, porém, 
o impetrante, que «opiniões e julgados 
há que não alentam a tese ora susten~ 
tada» (sic). Invoca, porém, em seu 
prol, aresto da colenda 4" Câmara do 
Tribunal de Akada Criminal de São 
Paulo». -
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Em meu voto, na oportunidade, com 
o apoio unânime da Turma, rejeitei 
essa motivação, nos seguintes termos: 

«Outro fundamento da impe~ 
tração não tem melhor fomento 
juâs. É o referente à extinção da 
punibilidade pela prescrição, à vis~ 
ta da pena concretizada na sen~ 
tença. A invocação da Súmula 
n'? 146, do STF, in hoc casa, não 
é possível, em face do fato de o 
MP haver recorrido da sentença, 
pedindo aumento da pena impos~ 
ta. Requisito previsto na Súmula 
n'? 146 é somente a defesa ter 
recorrido, ou ao menos não exis~ 
tir recurso do Ministério Público 
eis que, trânsito em julgado par~ 
este o decisório, a pena não mais 
P?derá ~er exacerbada. Na espé~ 
Cle, porem, tal aumento, em prin~ 
cípio, pode acontecer. Se o recurso 
do MP possui consistência jurídi~ 
ca, ou não, é matéria aqui insusce~ 
tive! de exame. A peça recursal 
não veio aos autos. Não se pro~ 
cedeu a um reexame, por incabí~ 
vel, dos elementos do processo~cri~ 
me, em ordem a ver se o Dr. Juiz 
foi demasiado benevolente, ou não, 
ao fixar a pena em termos inacei~ 
tos pelo Dr. Promotor da J us~ 
tiça. Quanto aos aspectos de fato, 
ace~ca do recurso, não comporta, 
aqUi, à evidência, analisá~los.» 

Consoante defIui das informações, o 
apelo do MP foi interposto tempesti~ 
vamente (fls. 71). As fls. 57 consta 
a petição de sua interposição: (lê). 
Foi recebido pelo Dr. Juiz (fls. 57) . 
Ofereceu o órgão do Ministério Pú~ 
blico, outrossim, no prazo de lei, ra~ 
zões que estão por cópia de fls. 58/65: 
(lê) . 

O argumento da impetração segundo 
o qual pretendeu o Dr. Promotor de 
Justiça obstar a aplicação da Súmula 
n'? 146, do STF, em recorrendo do 

decisório, não merece, data venia, maior 
relevo, em prol do pedido. Com efei~ 
to, nenhum abuso de direito pode exis~ 
tir, quando o MP apela da sentença 
condenatória, a fim de permitir à Su~ 
perior Instância eventual exacerbação 
das penas impostas aos já condenados. 
A preocupação de impedir que se de~ 
crete extinção de punibilidade de quem 
já foi tido por responsável criminal~ 
mente, em decisão de primeiro grau, 
antes de constituir abuso do Ministé~ 
rio Público, significa louvável esforço 
de fazer com que a lei penal se aplique, 
e os culpados, efetiva e concretamente, 
cumpram a pena que a Justiça lhes 
impôs, por sua conduta antijurídica. 
Dessa sorte, não faz imprestável a peça 
de apelação o fato de o Dr. Promotor 
de Justiça tornar, desde logo, mani~ 
festo que, com esse seu procedimento, 
evitado estava se invocasse a Súmula 
nQ 146, em benefício dos já condena~ 
dos. Releva notar que de processo an~ 
tigo, sobre graves fatos, se tratava. 
O agente do MP, que apelou, não é, 
à evidência, o responsável pelo retar~ 
do na prestação jurisdicional, que en~ 
tão se dera. Tanto assim que o digno 
representante da Justiça Pública, ao 
término de suas razões de apelo, ano~ 
tou: «Em vista de todo o exposto, 
observamos que o caso sub judice, 
in obstante o grande lapso de tempo 
decorrido, ingressou para os anais da 
história forense, no rol dos casos de 
que a Justiça, às vezes, tarda mas não 
falha» . 

Ora, não poderia deixar o Dr. Pro~ 
motor d.e Justiça que, após atingido 
esse desiderato de fazer~se Justiça aos 
que_ delinqüiram, tranqüilamente, os 
entao condenados viessem a acober~ 
tar~se pelo manto da prescrição como, 
no seu próprio dizer, era almejado pela 
quase totalidade dos apelados (fls. 58). 
Cumpriu seu dever de apelar para que 
isso não se desse e a pena se cum~ 
p:-isse. Não há, aí, à evidência, só por 
so, ver abuso do direito de recorrer. 
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Ademais, o órgão do Ministério Pú~ 
blico anotou claramente em suas ra~ 
zões, que desejava, através do recurso, 
exasperação das penas impostas aos 
réus condenados. 

Certo está que o apelo não ataca 
a sentença, quanto aos que absolvidos 
foram, pois, quanto a esses, não faz a 
peça recursal referência. 

De outra parte, se é verdade que 
não discrimina um a um os réus, pe~ 
dindo nominalmente, quanto a cada 
qual, nova pena, exato é que generica~ 
mente pleiteia, no recurso, a exaspera~ 
ção das penas impostas. Invoca, nesse 
sentido, para que a Superior Instância 
atenda seu pedido, como compreendo 
da leitura do recurso, a regra do ar~ 
tigo 42, do CP, onde se encontram cri~ 
térios a serem utilizados pelo julgador, 
de ambos os graus, em ordem à cor~ 
reta e justa dosagem da pena. 

Nesse particular, bem anotou o ilus~ 
tre dr. 49 Subprocurador~Geral da Re~ 
pública, às fls. 76, verbis: 

«15. Por fim, não está obri~ 
gado o órgão da acusação a in~ 
dicar a pena que entenda devida, 
podendo, e é o que comumente 
ocorre, limitar~se a pedir a sua 
exasperação. » 

Releva, nesse sentido, registrar que, 
no Tribunal Federal de Recursos, ao 
ensejo do exame das apelações crimi~ 
nais, a douta Subprocuradoria~Geral da 
República, que, em tais processos, é 
órgão de segunda instância do MPF, 
de ordinário, empresta às peças re~ 
cursais sua definitiva fisionomia, não 
só pela modificação ou complementa~ 
ção de seus fundamentos, quanto por 
ve:: por deles discordar no seu mérito. 
Ora, isso somente entretanto pode 
acontecer quando do julgamento da 
apelação; nunca, porém, em habeas 
corpus, longe das provas que levaram 
o julgador a sentenciar e o órgão do 

MP a recorrer, pedindo exacerbação 
das penas impostas. 

É evidente, no caso sub judice, que 
a apelação impugnada não é peça im~ 
prestável ao reexame da pena imposta 
aos condenados, na sentença. Não pe~ 
diu o Dr. Promotor de Justiça senão 
a exasperação das penas. Logo, é evi~ 
dente, conformou~se com a absolvição 
dos que foram tidos como inocentes, 
ou contra os quais provas bastantes 
não se produziram, corporificando~lhes 
responsabilidade criminal. Enquanto 
apelo, em relação aos que foram con~ 
denados, para que se lhes aumente a 
pena imposta, reexaminando o Tribu~ 
nal a dosagem cabível, ut art. 42 do 
CP, inequivocamente, isso está posto e 
pedido na peça recursal. Eis aí o tan~ 
tl1m devolutum quantum apellatum. O 
que bastante é para que, em habeas 
corpus, não se possa ter como impres~ 
tável e insuscetível de conhecimento 
pela Corte de apelo o recurso em 
alusão. 

Se, entretanto, o que assim se de~ 
volve ao conhecimento do TFR será 
modificado, ou não, é matéria insus~ 
cetível de deslinde nesta via heróica. 
Somente ao reexame das provas e dos 
autos poder~se~á concluir se merecem 
a exasperação pleiteada no apelo do 
MP as penas impostas, ou não, ut ar~ 
tigo 42, do CP . Nem se diga, outros~ 
sim, que os apenados não têm como 
redarguir o apelo em foco, por falta 
de explicitude. Está nele inequívoco 
que é pleiteada a exasperação de pena. 
A defesa, data venia, cumprirá, na res~ 
posta ao recurso, contraditar a preten~ 
são acusatória quanto a majorar as pe~ 
nas impostas. Não vejo, assim, a 
inépcia argüida, nem a formal impres~ 
tabilidade do apelo sub examine, ao 
menos com a ostensividade que cabia 
ocorrer para que tal se decretasse na 
via eleita. 

Ainda contra o aspecto formal do 
recurso, alega o imperante que não es~ 
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cIareceu o MP qual o vício da senten~ 
ça que pretende seja corrigido. 

Ora, permissa v.enia, mais não ne~ 
cessitava dizer, neste passo, o Dr. Pro~ 
motor de Justiça, eis que de expresso 
colima a exasperação das penas im~ 
postas aos sentenciados, invocando a 
tanto o art. 42 do CP, vale dizer, por~ 
que isso é de fácil apreensão, que ao 
Tribunal pede, no reexame das pro~ 
vas, sejam sopesados os pressupostos 
do art. 42, do CP, em ordem a agra~ 
var~se, quanto a todos, as penas im~ 
postas. Já referi, a apelação, à evi~ 
dência, não se dirige contra a parte 
absolutória da sentença, mas, tão~só, 
como implícito está em seus termos, 
contra as penas impostas, que quer o 
Dr. Promotor de Justiça se exasperem. 

Ademais disso, as longas considera~ 
ções do ilustre impetrante, acerca de 
ter o recurso atacado a sentença quan~ 
to a todos os réus, ou apenas quanto 
a alguns deles, é evidentemente maté~ 
ria a ser considerada pela Turma jul~ 
gadora, quando, conhecendo do apelo, 
tempestivamente interposto, lhe der o 
âmbito de abrangência que entender 
de direito. Não é possível, em habeas 
corpus, nem apreciar o mérito, nem a 
extensão dos termos da apelação, for~ 
mal e tempestivamente oferecida. À 
Turma caberá, com a plena devolução 
das provas apuradas e das alegações 
deduzidas nos autos, verificar, uma a 
uma, as penas impostas a cada qual 
dos sentenciados, para concluir se 
quanto a todos, ou a alguns, ou a ne~ 
nhum, cumprirá modificar a sentença, 
exasperando a condenação. 

De outro lado, se não se faz osten~ 
sivamente inequívoco que o apelo não 
mereça ser conhecido pela Turma, 
como sucede se fosse ele interposto 
comprovadamente a destempo, não é 
possível, em habeas corpus, considerá~ 
10 nenhum, máxime para os efeitos 
pretendidos na presente impetração. 

Em verdade, a Súmula n" 1'46, do STF, 
é o ponto de apoio do pedido que pre~ 
tende remover o obstáculo à sua inci~ 
dência, sustentando o não ser do re~ 
curso do Ministério Público. 

Não só não tem razão o impetrante, 
como demonstrado, quanto ao apelo 
do MP, mas ainda, em circunstâncias 
como as dos autos, não se poderia 
deixar de ponderar acerca do julgado 
do Pretório Excelso, no Recurso de 
Habeas Corpus n" 49.539 - GB, 
quando decidiu, em sessão plenáría de 
15 de dezembro de 1971, em aresto 
da lavra do eminente Ministro Carlos 
Thompson Flores, assim ementado: 

«Crime de sedução. Prescri~ 
ção. Contagem do prazo. Inapli~ 
cação da Súmula n" 146. Inter~ 
pretação restritiva de suas afirma~ 
çÕes. 

II - Se da sentença condena~ 
tória não recorreu a defes()l, em~ 
bora também não o tenha feito 
a acusação, o prazo para prescri~ 
ção não se regula pela pena nela 
concretizada. Motivação. 

Precedentes do Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

Recurso não provido.» 

Este o voto, outrossim, do ilustre 
Ministro Thompson Flores: 

«Nego provimento ao recurso. 

2. Adotado o princípio i.ns~ 
culpido na Súmula n" 146, justHi~ 
car~se~ia a ocorrência da prescri~ 
ção . 

3. Todavia, a orientação do 
Plenário tem sido no sentido de 
aplicar~se aquele enunciado, em 
vias de ser revisto, restritivamen~ 
te, tal como se acha ele escrito, 
nos limites referidos no ar. 110, 
parágrafo único, do Cód. Penal. 

E como exigem ambos que 
ocorra da sentença condenatória 
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recurso apenas da defesa, o que 
insucedeu não se aplica, para o 
efeito da prescrição da ação, a 
pena concretizada na sentença. 

Neste sentido, os julgados pro~ 
feridos no RHC n9 47.529, e nos 
em que se manifestou o Plenário 
em 17 do pp e 9 do corrente: 
HC n9 49.214, Relator Ministro 
Oswaldo Trigueiro, e RHC nú~ 
mero 49.467, do qual fui Relator. 
No mesmo rumo os julgados cuja 
publicação segue indicada (RTJ 
n9s 43, 835; 53,420; 54, 403).» 

É certo que esta colenda Terceira 
Turma, no julgamento do Habeas 
Corpus n 9s 2.785 e 2.787, de que fui 
Relator, em situações em que já ha~ 
viam transitado em julgado as senten~ 
ças para o MPF, embora não houves~ 
sem ainda recorrido os réus, aplicou 
a Súmula n'? 146, embora trazido à co~ 
lação o RHC nQ 49.539, do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, pelas espe~ 
ciais situações de fato que se punham 
nos autos. Aqui, entretanto, não vejo 
como deixar também de ter presente a 
mencionada orientação jurisprudencial 
da Alta Corte, porquanto, a par do 
fato de não existir recurso dos pacien~ 
tes, há tempestiva e formalmente, in~ 
terposto apelo do MPF, cuja apre~ 
ciação de mérito à Turma julgadora 
da apelação respectiva caberá dizer. 
Não vejo como aplicar, na espécie, as~ 
sim, a Súmula n9 146, do STF, único 
fundamento do habeas corpus, conso~ 
ante ainda, de expresso, o reitera o 
nobre advogado impetrante no bem ela~ 
borado memorial que a esta Turma ofe~ 
receu, à oportunidade do presente jul~ 
gamento. 

Indefiro o habeas corpus. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.015 - SP. Rel.: Sr. Mi~ 
nistro JOSé Néri da Silveira. Impte.: 

Célio Silva. Paces.: Antônio Joaquim 
de Brito Pereira e outros. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi~ 
nistros Relator e Márcio Ribeiro, de
negando a ordem de habeas corpus, 
pediu vista dos autos o Sr. Min. Es
dras Gueiros, aguardando o Sr. Mi
nistro Henoch Reis (em 16-5-73 -
3'-' Turma). 

Presidiu ao julgamento o Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro. 

VOTO 

(Vista) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Se
nhor Presidente. Pedi vista destes 
autos na sessão de 16 do corrente, após 
os votos dos Srs. Ministros Relator, 
JOSé Néri da Silveira, e Márcio Ri
beiro, que denegavam o habeas corpus, 
a fim de melhor estudar a matéria fo
calizada pelo douto advogado dos pa
cientes, de quem recebi memorial em 
que procurou demonstrar a invalidade 
da apelação interposta pelo Ministério 
Público, que considera «inepta». 

Além disso, impressionou~se o fato 
de que o mesmo fundamento do pre
sente pedido já teria sido objeto de 
habeas corpus anterior, o de n" 2.943, 
impetrado em favor do co-réu Mário 
Daltro Dantas, conforme o salientou 
o Sr. Min . Néri da Silveira no seu 
voto. 

Realmente, verifiquei que no citado 
Habeas Corpus n9 2.943 já teve esta 
Turma ocasião de repelir, por unani
midade, a mesma argüição de «inépcia» 
da apelação em causa. Bastaria isto 
para que não nos fosse dado reapre
ciar o mesmo fundamento. 

Todavia, apesar de se tratar de uma 
repetição do mesmo argumento, pro
cura o ilustre advogado convencer-nos 
de que, por outros aspectos, não pode
ria prosperar a malsinada apelação do 
Ministério Público Federal, apelação 
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que qualifica de mero «simulacro» do 
recurso, alegando que com ela se «co~ 
limou, tão~só, sufocar a prescrição su~ 
mulária», prevista na Súmula n? 146, 
do Colendo Supremo Tribunal Fe~ 
deral. 

Não se pode contestar o louvável 
esforço do douto advogado dos pa~ 
cientes em procurar demonstrar que a 
questionada apelação apenas se limi~ 
tou a pedir genericamene a exacerba~ 
ção das penas impostas na sentença, 
sem fazer referência expressa, indivi~ 
dualmente, a cada um dos condenados, 
indicando, desde logo, qual a exacer~ 
bação pretendida. Todavia, não há 
dúvida de que o apelo do Ministério 
Público foi manifestado no sentido da 
necessidade dessa exacerbação, não 
importando a omissão quanto ao teto 
a ser dado na majoração das penas, 
pois a esta segunda instância caberá, 
no estudo amplo que lhe é propiciado 
fazer relativamente às penas impostas 
pela sentença, determinar se cabíveis 
ou não as majorações pretendidas. 

A esse propósito, aliás, teve a douta 
Subprocuradoria~Geral ensejo de assim 
se manifestar no seu parecer de fo~ 
lhas 76: 

«15. Por fim, não está obri~ 
gado o órgão da acusação a indi~ 
car a pena que entenda devida, 
podendo, e é o que comumente 
ocorre, limitar~se a pedir a sua 
exasperação» . 

Sobre este aspecto da questão, con~ 
forme tive oportunidade de ler na có~ 
pia do voto que gentilmente me cedeu 
o eminente Relator, Min. Néri da Sil~ 
veira, assim se expressou S. Exa.: 

«Releva, nesse sentido, registrar 
que, no Tribunal Federal de Re~ 
cursos, ao ensejo do exame das 
apelações criminais, a douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República 
que, em tais processos, é órgão 
de segunda instância do MP F, de 
ordinário, empresta às peças re~ 

cursais sua definitiva fisionomia, 
não só pela modificação ou com~ 
plementação de seus fundamentos, 
quanto, por vez, por deles dis~ 
cordar no seu mérito. Ora, isso 
somente entretanto pode acontecer 
quando do julgamento da apela~ 
ção; nunca, porém, em habeas 
corpus, longe das provas que le~ 
varam o julgador a sentenciar e 
o órgão do Ministério Público a 
recorrer, pedindo exacerbação das 
penas impostas. 

«,É evidente, no caso sub judice, 
que a apelação impugnada não é 
peça imprestável ao reexame da 
pena imposta aos condenados, na 
sentença. Não pediu o Dr. Pro~ 
motor de Justiça senão a exaspe~ 
ração das penas. Logo, é evi~ 
dente, conformou~se com a absol~ 
vição dos que foram tidos como 
inocentes, ou contra os quais pro~ 
vas bastantes não se produziram, 
corporificando~lhes responsabi1ida~ 
de criminal. Enquanto ao apelo, 
em relação aos que foram conde~ 
nados, para que se lhes aumente 
a pena imposta, reexaminando o 
Tribunal a dosagem cabível, ut 
ar. 42 do Código Penal, inequi~ 
vocamente isso está posto e pe~ 
di do na peça recursal. Eis aí o 
tantum devolutum quantum ape~ 
latum. O que bastante é para que, 
em habeas corpus, não se possa 
ter como imprestável e insuscetível 
de conhecimento pela Corte de 
apelo, o recurso em alusão.» 

Não posso deixar de endossar essa 
argumentação do eminente Min. Néri 
da Silveira. 

Por outro lado, quanto à argüição 
do douto advogado dos pacientes no 
que tange ao fato de não ter o apelo 
do Ministério Público indicado qual 
o vício formal da sentença, a ser apre~ 
ciado neste Tribunal, estou também 
em que o digno Relator deixou clara 
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no seu voto a desnecessidade dessa in~ 
dicação, quando disse: 

«Ora, permissa venia, mais não 
necessitava dizer, neste passo, o 
Dr. Promotor de Justiça, eis 
que, de expresso, colima a exas~ 
peração das penas impostas aos 
sentenciados, invocando, a tanto, 
o art. 42, do Código Penal, em 
ordem a agravar~se, quanto a to~ 

dos, as penas impostas. Já referi 
que a apelação, à evidência, não 
se dirige contra a parte absolu~ 
tória da sentença, mas, tão~só, co~ 
mo implícito está em seus termos, 
contra as penas impostas, que 
quer o Dr. Promotor de Justiça 
se exasperem. 

«Ademais disso, as longas con~ 
siderações do ilustre impetrante, 
acerca de ter o recurso atacado 
a sentença quanto a todos os réus; 
ou apenas quanto a alguns deles, 
é evidentemente matéria a ser con~ 
siderada pela Turma julgadora, 
quando, conhecendo do apelo, 
tempestivamente interposto, lhe der 
o âmbito de abrangência que en~ 
tender de direito. Não é possível, 
em habeas corpus, nem apreciar 
o mérito nem a extensão dos ter~ 

mos da apelação, formal e tem~ 
pestivamente oferecida. À Turma 
caberá, com a plena devolução 
das provas apuradas e das alega~ 
ções deduzidas nos autos, verifi~ 
car, uma a uma, as penas impos
tas a cada qual dos sentenciados, 
para concluir se quanto a todos, 
ou alguns, ou a nenhum, cum
prirá modificar a sentença, exas~ 
perando a condenação». 

Pondo~me de acordo, portanto, com 
o voto do eminente Ministro Relator, 
também denego o habeas corpus, em
bora rendendo minhas homenagens ao 
esforço do douto advogado dos paci
entes. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.015 - SP. ReI.: Sr. Mi
nistro José Néri da Silveira. - Impte.: 
Célio Silva. Pactes.: Antônio JoaqUim 
de Brito Pereira e outros. 

Decisão: Prosseguindo o julgamen
to, à unanimidade, denegaram a ordem 
de habeas corpus (em 28~5~ 73 - 3" 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Es~ 
dras Gueiros e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presi~ 
diu ao julgamento o Sr. Min. Márcio 
R.ibeiro. 

HABEAS CORPUS Nr 3.056 - PR 
Relator 
Paciente 
Impetrantes 

o Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
WaIter Lourenço da Silva 
René Dotti e outro 

EMENTA 

Habeas corpus. 
Impetração contra sentença condenatória. 
Fundamentos de inépcia da denúncia, nulidade do in-

t~lTogatório, ausência de intimação do paciente para assistir 
à inquirição das testemunhas e falta de alegações finais. 

Insuscetíveis de acolhida, de plano, os fundamentos 
da impetração na via eleita, e havendo ocorrido interpo
sição de recurso pelo paciente da sentença condenatória, 
que não é manifestamente nula, indefere-se o habeas 
corpus. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, à unani~ 
midade, denegar a ordem de habeas 
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corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1973. -
Márcio R:ibeiro, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Os advogados René Dotti 
e Borges Carneiro impetram ordem de 
hab.eas corpus em favor de Walter 
Lourenço da Silva, domiciliado em 
Guaxupé, MG, ora recolhido à prisão 
em Curitiba, em virtude de sentença 
condenatória do Doutor JUiz Federal 
da 1" Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Paraná. 

A douta Subprocuradoria~Geral 
da República sumariou os fundamen~ 
tos do pedido e as informações, às 
fls. 165/166, nestes termos: 

«Em favor de W alter Lou~ 
renço da Silva impetra~se ordem 
de habeas. corpus com os seguintes 
fundamentos: 

a) inépcia da denúncia; 
b) nulidade da audiência de 

interrogatório do réu por deficiên~ 
cias que, ao ver do impetrante, 
significariam autêntica inexistên~ 
cia do ato; 

c) ausência de intimação do 
paciente para assistir à inquirição 
das testemunhas; 

d) ausência de razões finais. 

O MM. Juiz apontado como 
coator prestou informações às fls. 
134/135, das quais se extraem os 
seguintes tópicos: 

«4. da audiência para as in~ 
quirições das testemunhas nomea~ 
das pela acusação, foi intimado o 
defensor constituído ( doc. IV) , 
e, como não compareceu, pelo 
MM. Juiz deprecado foi nomea~ 

do defensor para o ato (pará~ 
grafo único, art. 265, C. P. Pe~ 
naI, doc. V); 

8. intimado para apresentar 
alegações finais (doc. XIV) o 
defensor não as encaminhou (doc. 
XV), por certo, o MM. Juiz que 
presidia a instrução, entendendo 
que, em se tratando de defensor 
constituído ( doc. XVI), o mes~ 
mo tenha achado conveniente não 
as encaminhar, sem as mesmas, 
julgou procedente a ação, conde~ 
nando o paciente à pena de um 
ano de reclusão (doc. XVII). 

........................ » 

Opinou a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República pela concessão da 
ordem, em virtude da não apresentação 
das alegações finais pelo réu. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): O fundamento da inépcia 
da denúncia é de afastar~se, desde 
logo. A só leitura da peça vestibular 
revela preencher a mesma os requisi~ 
tos do art. 41, do CPP: (lê). 

A mercadoria ,estrangeira encon~ 
trada em poder do réu, ao ensejo de 
sua prisão em flagrante, era constituí~ 
da de 5.605 lâminas de barbear, con~ 
forme o próprio paciente o informa, 
nas declarações prestadas perante a 
Polícia Federal, em Foz do Iguaçu, 
onde foi preso (fls. 25 e v.); assim, 
no Auto de Apresentação e Apreensão, 
de fls. 7, e no Auto de Exame Peri~ 
daI, de fls. 34 . 

Cópia de interrogatório do paden~ 
te, às fls. 45 e v., ,evidencia, outros
sim, não ser o mesmo nulo; ao contrá~ 
rio, dessa peça constam os requisitos 
essenciais. Se é certo não ter sido o 
interrogatório do réu, minucioso, exato 
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é também que alegou o acusado o que 
entendeu conveniente ao esdarecimen~ 
to dos fatos, confirmando as circuns~ 
tâncias da apreensão da mercadoria ,e 
local de sua prisão em flagrante. 
Quanto às razões de trazer consigo a 
mercadoria apreendida, esclareceu~as 
em termos, sem dúvida, mais favorá~ 
veis que oS postos no auto de prisão 
em flagrante: (lê). Apresentou, ou~ 
trossim, defesa prévia, por cópia, às 
fls. 47/48, onde alegou a inocorrência 
do ilícito penal, diante das circunstân~ 
cias em que os fatos se desenrolaram: 
(lê) . Trouxe aos autos, ademais, farta 
prova documental abonatória de seus 
antecedentes. Obteve relaxamento da 
prisão, na mesma data do interrogató~ 
rio, a 9~1O~1970 (fls. 60/61). 

A renúncia do defensor do pacien~ 
te . deu~se em data anterior ao interro~ 
gatório ( fls. 63), havendo firmado a 
defesa prévia, j á, novo defensor cons~ 
tituído, a 9~ 1 o~ 1970, o Dr. J. B. Bley 
Pereira, que foi regularmente intima~ 
do da audiência de inquirição das tes~ 
temunhas a então realízar~se na co~ 
marca de Foz de Iguaçu (fls. 66). 
Não tendo comparecido, entretanto, ao 
dito ato, o Doutor JUiz deprecado, na 
forma de direito, nomeou defensor 
ad hoc, que acompanhou o ato. 

Também para a inquirição das 
testemunhas de defesa, na comarca de 
Guaxupé, foi intimado previamente o 
defensor do réu (fls. 97). O advo~ 
gado nomeado, diante da ausência do 
réu, acompanhou o ato, inclusive for~ 
mulando pedido de perguntas, deferi~ 
das pelo JUiz (fls. 95 e v.) . 

No que concerne às alegações 
finais, certo é que foi intimado o de~ 
fensor do réu para o prazo do art. 499 
do CPP (fls. 107v). Também para 
odo art. 500, do CPP (fls. 11 Ov . ) , 
a 29~7~71. Certificou~se a 3~8~71 o 
decurso do prazo sem o oferecimento 
das alegações finais (fls. 11 Ov . ), vin~ 
do o Doutor JUiz Federal prolatar sua 

sentença na mesma data (fls. 111 / 
113) . 

De outra parte, na sentença, de 
expresso, observou o Doutor Juiz que 
a falta das alegações finais não é ar~ 
rolada como nulidade no art. 564 
do CPP. 

Informa, ademais, a autoridade 
coatora, que houve interposição de re~ 
curso pelo réu, estando devidamente 
contra~arrazoado o apelo, e em con~ 
dições de subirem ao Tribunal os 
autos. 

Estou, assim, data venia, em que 
não é de deferir~se a ordem de habeas 
corpus. O só fato de não apresentação 
das alegações finais pelo defensor cons~ 
tituído não basta à nulidade do pro~ 
cesso, eis que não expressamente con~ 
signada com tal conseqüência dita omis~ 
são, ut art. 564, do CPP. 

De outro lado, devendo os autos 
subir ao Tribunal, aqui haverá opor
tunidade de examinar se, em verdade, 
disso resultou prejuízo à defesa do 
réu, que produziu a prova que consi~ 
derou necessária, durante a instrução. 
Ademais, nas razões de apelo, por 
certo, examinou, no mérito, a valia 
dessas provas e os termos da senten
ça, que as apreciou. Não vejo como 
afirmar~se, na espécie, falta de defe~ 
sa. Só esta, no processo crime, at 
Súmula nQ 523, do STF, constitui nuli~ 
dade absoluta. A deficiência só acar
retará tal, se houver prova de prejuÍzo 
para o réu. Ora, in casa, isso não po~ 
derá ser presumido, e o exame de pre~ 
juízo eventual é matéria incomportável 
no âmbito do habeas corpus. 

Por último, conhecendo os termos 
da sentença, se anulada esta, tão-só 
para reabrir prazo ao réu, em ordem 
a produzir alegações finais, tendo já 
interposto recurso e o razoado, é ex
por, in casu, a perigo a aplicação da 
pena, se for confirmado no mérito o 
decisório, COm fuga do réu, domici~ 
liado fora do distrito da culpa. 
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A apelação com réu preso, de 
outra parte, é de tramitação prefe~ 
rendal no Tribunal. Os elementos 
que instruem o pedido não são de 
molde a evidenciar, desde logo, injus~ 
tiça na sentença: (lê). 

Denego o habeas corpus. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.056 - PRo ReI.: 
Sr. Min . José Néri da Silveira. 

Imptes.: René Dotti e outro. Pacte.: 
Walter Lourenço da Silva. 

Decisão: À unanimidade, denega~ 
ram a ordem de habeas corpus (em 18 
de junho de 1973 - 3<' Turma) . 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, 
Esdras Gueiros e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Ministro Relator . PIe~ 
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
RJibeiro. 

HABEAS CORPUS Np 3.081 - PA 
Relator 
Paciente 
Impetrante 

~ O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 
- Jaym~ Augusto Ferreira 
- José Manoel Reis Ferreira 

EMENTA 

Habeas corpus. Pedido de extensão, em relação ao 
anterior Habeas Corpus nO 3.053. Paciente: Jayme 
Augusto Ferreira. Comprovado documentalmente o excesso 
de prazo na prisão do paciente, é de conceder-se o 
pedido de extensão. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a terceira Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, por una~ 
nimidade, conceder a ordem por ex~ 
tensão, e nos mesmos termos, da defe~ 
rida no Habeas Corpus nl? 3 . .053, tam~ 
bém do Pará, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre~ 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1973. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Esdras 
Gueiros, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. EBdras Gueiros (Re~ 
lator): O ilustre advogado Dr. Reis 
Ferreira impetra o presente Habeas 
Corpus como pedido de extensão do 
Habeas Corpus nQ 3.053, em favor do 
paciente Jayme Augusto Ferreira, que 
deixou de ser beneficiado no Habeas 
Corpus anterior por não haver prova 
nos ,autos quanto ao tempo em que 

esteve preso, antes mesmo da prisão 
preventiva posteriormente decretada 
pelo Doutor JUiz Federal no Estado 
do Pará. 

No presente pedido de extensão 
está comprovado, pelos documentos de 
fls. 7 a 14, que realmente o paciente 
Jayme Augusto Ferreira esteve preso 
desde 3 de fevereiro do corrente ano 
à disposição da Superintendência Re~ 
gional da Polícia Federal em Belém 
do Pará, quando foi essa prisão comu~ 
nicada ao Exmo. Sr. Dr. Auditor 
Militar do Exército naquele Estado e 
não ao MM. JUiz Federal, porque en~ 
tendia a autoridade policial federal que 
estaria ele «envolvido em fatos delituo~ 
sos previstos na Lei de Segurança 
Nacional (Decreto~lei n 9 898, de 
1969)>> (V. doc. de fls. 12). 

Diante da prova com que foi iins~ 
truído o presente pedido de extensão, 
dispensei as informações do MM. Juiz 
Federal no Pará, mandando desde logo 
ouvir a douta Subprocuradoria~Geral 
da República, que falou às fls. 19 ver~ 
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so, opinando pelo deferimento do pe~ 
dido, embora com ressalva do enten~ 
dimento da mesma Subprocuradoria, 
manifestado no anterior H abeas Cor~ 
pus nQ 3.053, relativamente à interpre~ 
tação jurisprudencial do Supremo Tri~ 
bunal Federal quanto a não se soma~ 
rem, para a verificação de ,excesso, os 
prazos anteriores de prisão o 

É o relatório. 

VOTO 

'O Sr. Mino Esdras Gueiros (Re~ 
lator): Sr. Presidente o 

Conforme se ouviu do Relatório, 
trata~se de pedido de extensão de ha~ 
beas corpus anterior, de nQ 3.053, em 
que esta Turma decidiu conceder liber~ 
da de aos então pacientes Edivaldo 
Aquino Sacramento Lobato e João 
Ferreira de Lima, por estar compro~ 
vado em relação aos mesmos excesso 
de prisão, admitindo~se, para a veri~ 
ficação de tal excesso, a soma da 
prisão anterior ao decreto de prisão 
preventiva o 

Deixou~se de conceder ao. ora 
paciente o mesmo benefício por não 
estar provado, em relação a ele, o 
mesmo excesso verificado quanto aos 
dois outros acusados o 

No presente pedido está essa 
prova suficientemente feita, através da 
juntada de cópias xerográficas de um 
habeas corpus requerido em 3 de feve~ 
reiro do corrente ao Dr. Juiz Federal 
no Pará, plelo advogado Otávio Au~ 
gusto de Bastos Meira, em favor do 
ora paciente Jayme Augusto Ferreira, 
mas que não foi conhecido pelo mesmo 
Juiz, com base no Parecer do Dr. Pro~ 
curador Regional da República, por 
estar o acusado com prisão comunicada 
ao Dr. juiz Auditor Militar do Exér~ 
cito no Estado do Pará, e haver fênten~ 
di do a Polícia Federal que o acusado 
estaria «envolvido em fatos delituosos 
previstos na Lei de Segurança Nacio~ 
nal. » 

Com efeito, pedidas informações, 
pelo Dr. juiz Federal, ao Sr. Supe~ 
rintendente da Polícia Pederal naquele 
Estado, sobre a prisão do ora paciente, 
assim respondeu aquela autoridade po~ 
IÚ:ial: 

«Com respeito ao expediente 
de referência, cumpre~se informar 
a V. Ex" que o cidadão Jayme 
Augusto Ferreira acha~se preso 
nesta Superintendência Regiona], 
tendo sua prisão sido comunicada 
ao Exmo. Sr. Dl' . Auditor da 
Auditoria Militar do Exército, por 
estar o mesmo envolvido em fatos 
delituosos previstos no Decreto~lei 
n 9 898/69 (Lei dle Segurança Na~ 
cional) .» 

Ante esta informação, assim se 
pronunciou o digno Juiz Federal no 
Pará: 

«Diante das informações pIes~ 
tadas às fls. 7 pela autoridade 
apontada como coatora, segundo 
as quais o paciente Jayme Augus~ 
to Ferreira, brasileiro, solteiro, ae~ 
ronauta, residente e domiciliado 
nesta capital, se acha preso em 
virtude da prática de delitos capi~ 
tulados na Lei de Segurança Na~ 
cional (Decreto~lei n 9 898/69), e 
considerando o Parecer de fls. 8 
verso da lavra do representante do 
Ministério Público, não conheço 
do pedido dada a manifesta in~ 
competência do Juízo.» 

E, assim, continuou preso o ora 
paciente, desde 3 de fevereiro do cor~ 
rente ano até quando ocorreu o decre~ 
to de prisão preventiva baixado pelo 
Dr. juiz Federal, do que resulta 
excesso de prazo, segundo o que foi 
decidido no anterior Habeas Corpus 
n Q 3.053, em favor dos pacientes Edi~ 
valdo Aquino Sacramento Lobato e 
João Ferreira de Lima, ocasião em que 
fiquei vencido, data venia, porqueen~ 
tendia que o prazo de prisão, anterior 
ao decreto de prisão preventiva estaria 
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superado, segundo a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria. 

Ocorre, porém, que a situação do 
ora paciente, segundo a prova dos 
autos, é semelhante à dos acusados 
j á beneficiados pelo habeas corpus an~ 
teriar, sendo assim lícito que em seu 
favor se conceda a extensão pleiteada, 
para que responda em liberdade ao 
processo em que está indiciado, com 
a mesma cláusula de não afastamento 
do distrito da culpa, sem autorização 
expressa do Juízo competente. 

Assim, com ressalva do meu ponto 
de vista expresso no Habeas Corpus 
n'? 3.053, e tendo em vista a decisão 
da maioria desta Turma naquele caso, 
concedo a extensão pleiteada, com a 
mesma cláusula contida no julgamen~ 
to anterior, comunicando~se esta deci~ 
são, por telex, ao MM. Dr. Juiz 
Federal no Estado do Pará. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis: Con~ 
corda com o voto do Relator, com ex~ 
ceção da cláusula de que não se afas~ 
te o réu do distrito da culpa. 

VOTO 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silveira: 
O voto que acabou por prevalecer no 

julgamento do Habeas Cerpus núme~ 
ro 3.053 foi de minha autoria, conce~ 
dendo~se naquele caso o habeas cor~ 
pu's com a cláusula de não se afasta~ 
rem os réus do distrito da culpa, sem 
autorização do Dr. Juiz Federal. 

No presente pedido, o paciente 
requer extensão daquela decisão, que 
lhe foi indeferida no mencionado ha~ 
beas corpus, por não ter ele feito prova 
do excesso de prazo. Comprovado, 
objetivamente, que no presente pedido 
fez ele a referida prova, não há senão 
reconhecer, nos mesmos termos da de~ 
cisão anterior, a extensão pelo paciente 
pretendida. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n'? 3.081 - PA. Rel.: Sr. 
Min. Esdras Gueiros. Impte.: José 
Manoel Reis Ferreira. Pacte.: Jayme 
Augusto Ferreira. 

Decisão: Â unanimidade, conce~ 
deram a ordem por extensão, e nos 
meSmoS termos, da deferida no Habeas 
Corpus n9 3.053 também do Pará (em 
18~6~73 - 3;). Turma) . 

Os Srs. Mins. Henoch Reis, JOSé 
Néri da Silveira e Márcio Ribeiro vo~ 
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Már~ 
cio RibeiÍt'O. 

HABEAS CORPUS N9 3.102 - GB 
Relator - .o Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Paciente - Carlos Roberto Reis Santos 
Impetrantes - Drs. Luiz Carlos Sigmaringa Seixas e outro 

EMENTA 

Habeas corpus. Ordem que se concede para o fim 
exclusivo de anular~se a sentença, para que o Dr. Juiz 
profira outra. 

Vistos, relatados e 'discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
naI Federal de Recursos deferir a 
ordem, unanimemente, na forma do re~ 

Iatório e notas taquigráficas preceden~ 
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de agosto de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
H enoch Reis, Relator. 



201 -

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Habeas corpus impetrado em favor de 
Carlos Roberto Reis Santos, conde~ 
nado pelo Dr. Juiz Federal da 2~ Vara 
da Seção Judiciária da Guanabara, 
como incurso nas penas do art. 171, 
parág. 2Q

, item VI, do Código Penal. 

O primeiro fundamento do pedido 
consiste na incompetência da Justiça 
Federal para conhecer e julgar a ação 
penal de que resultou a condenação do 
paciente a três anos de reclusão e multa 
de dez cruzeiros, por emissão de che~ 
ques sem provisão de fundos. 

Alega o ilustrado advogado impe~ 
trante que os cheques, em número de 
cinco, foram emitidos pelo paciente 
quando a Companhia de Cadeia Su~ 
permercados Feira, da qual era ele Di~ 
retor, viu~se forçada a ajuizar pedido 
de concordata preventiva, convertida 
posteriormente em falência, no Juízo 
da 4~ Vara Cível do Estado da Gua~ 
nabara. 

Em face do princípio da universa1i~ 
dade e indivisibilidade do Juízo da fa~ 
lência, não podia o paciente ser pro~ 
cessado senão no foro próprio, nos 
precisos termos do parág. 29 do art. 79, 

da Lei de Falências (DL n Q 7.661, de 
1945), tanto mais que o crime pelo 
qual foi condenado o paciente, art. 171, 
parág. 29

, item VI, do Código Penal é 
idêntico ao capitulado no art. 187 da 
Lei Falimentar. 

O segundo fundamento da impetra~ 
ção diz respeito à falta de justa causa 
para o processamento e condenação 
do paciente, uma vez que os cheques 
por ele emitidos o foram em garantia 
de dívida e não em pagamento, o que 
não constitui crime, segundo a juris~ 
prudência consagrada pelo Colendo 
Supremo Tribunal Federal. 

O terceiro fundamento refere~se à 
gradação da pena, em que se manifesta 

a injustiça da sentença condenatória, 
que desobedeceu ao preceito estampado 
no art. 42, do Código Penal. E trans~ 
creve os seguintes passos da sentença: 

«Com relação ao segundo 
acusado Amauri Peri Barroso 
Gentil, observa~se que emitiu 
apenas o cheque de fls. 3». 

Seus antecedentes criminais 
revelam a reincidência de fato de~ 
lituoso, sendo, todavia, tecnica~ 
mente primário. 

Os dois outros (inclusive o 
paciente), ao que se lê de fls. 66 
e 168, não possuem antecedentes 
criminais». 

Comenta o ilustrado advogado: 

«Conclui~se: não se pode 
afastar deste raciocínio que: 

a) o segundo acusado por 
ter assinado um só cheque, apesar 
de reincidente, foi condenado a 
um (1) ano e quatro (4) meses 
de reclusão, além de outras comi~ 
nações; 

b) o primeiro e terceiro 
acusados, portanto, o paciente, 
apesar de não ter antecedentes 
criminais e porque, conclui~se, 
assinou cinco (5) cheques, foi 
condenado a três (3) anos de 
reclusão e outras cominações 
legais.» 

A bem lançada petição inicial foi 
posteriormente aditada pelos dignos e 
ilustrados advogados Drs. Luiz Carlos 
Sigmaringa Seixas e A. C. Sigmaringa 
Seixas, em que, à luz da jurisprudên~ 
da do Supremo Tribunal Federal, de~ 
fende a tese de que o crime de emis~ 
são de cheques sem fundo é de natu~ 
reza material e não formal, terminando 
por requerer a concessão liminar da 
ordem impetrada, em face das férias 
deste Egrégio Tribunal. 
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Indeferi o pedido através do seguin~ 
te despacho: 

«Trata~se de pedido de limi~ 
nar em processo de: habeas corpus, 
requerido em favor de Carlos Ro~ 
berto Reis Santos, condenado a 
três anos de reclusão e multa de 
Cr$ 10,00, como incurso nas penas 
do art. 171, parág. 29, n? VI, do 
Código Penal. Não me filio, e o 
confesso com respeito e: acatamen~ 
to aos ilustres mestres que pensam 
de modo diferente, à corrente fa~ 
vorável à concessão de liminar em 
processo de habeas corpus. Não 
se nega que este remédio heróico 
pode considerar~se irmão gêmeo 
do mandado de segurança. Ambos, 
desde a Constituição de 1934, in~ 
tegram o elenco dos «Direitos e 
Garantias Individuais», que carac~ 
terizam o sistema jurídico~consti~ 
tucional dos povos civilizados. As 
Constituições posteriores à de 
1934, no entanto, abandonaram a 
regra insculpida no parág. 33 do 
art. 113, daquela Lei Maior, se~ 
gundo a qual o processo do man~ 
dado de segurança seria o mesmo 
do habeas corpus. Se há irman~ 
dade: nos efeitos de ambos os ins~ 
titutos, o mesmo não se dá, toda~ 
via, no seu processamento. No 
mandado de segurança é a própria 
lei que autoriza, ou, como enten~ 
dem alguns doutrina dores, té a 
própria lei que determina, mesmo 
quando não requerida, a conce:s~ 
são da liminar, em ocorrendo os 
pressupostos do número 11 do 
art. 7', da Lei n? 1.533, de 1951. 
Quero deixar bem patente que, em 
minha orientação sobre a matéria, 
não vou ao extremo de não reco~ 
nhecer a legitimidade da conces~ 
são de liminar em todos os casos, 
indiscriminadamente, mesmo na~ 
queles em que a coação se reco~ 
nheça, de plano, como f1agrante~ 

mente ilegal. A hipótese dos autos 
não é idêntica às mencionadas na 
vestibular pelo ilustrado e culto 
Advogado do paciente. Entendo 
que, no caso do Governador 
Mauro Borges, era de conceder~se 
a liminar, dada a peculiaridade da 
espécie. Estava em foco uma vio~ 
lência que seria praticada por au~ 
toridade reconhecidamente incom~ 
petente, como acentuou o ilustrado 
Relator, o eminente Ministro Gon~ 
çalves de Oliveira. Do mesmo 
passo, a outra hipótese apontada 
na inicial não guarda nenhuma se~ 
melhança com o caso presente. Ali, 
- Habeas Corpus n? 46.485, -
o ilustre Relator, Ministro Adaucto 
Cardoso, às vésperas das férias do 
Supremo Tribunal Federal, em 
face da demora das informações 
solicitadas ao Tribunal ad quem, 
não concedeu propriamente a 1i~ 
minar, antes a propôs ao Tribu~ 
nal, que a acolheu, porque, como 
afirmava o Relator, ........... . 
«. .. a prova oferecida pelo impe~ 
trante, toda ela de cunho oficial, 
faz crer que tenha ocorrido a nu~ 
lidade, que, nos precedentes do 
STF, autoriza a concessão do 
habeas corpus. Satisfeita que esti~ 
vesse a formalidade das informa~ 
ções do Tribunal goiano, não teria 
eu dúvida em deferir. (Rev. Tri~ 
mestral de Jurisprudência 50/34). 
Confesso que, naquele caso, eu 
também proporia ao Tribunal a 
concessão da liminar, para que 
meus ilustrados pares a decidissem. 
Mas em propor e deferir o pedido 
vai um grande passo. Na hipõtese 
em julgamento, há uma sentença 
condenatória contra o paciente. 
Não tenho, agora, elementos para 
declarar, como fez o eminente Mi~ 
nistro Relator daquele habeas cor~ 
pus, que, «satisfeita que estivesse a 
formalidade das informações, eu 
não teria dúvida em deferÚ». Com 
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estas rápidas considerações, inde~ 
firo o pedido». 

Solicitadas informações, prestou~as a 
digna autoridade impetrada nos se~ 
guintes termos: (lê, fls. 96/100). 

Posteriormente, reclebi memorial dos 
ilustrados Advogados do paciente, em 
que insistem, com razões muito bem 
lançadas, sobre a nulidade da senten~ 
ça condenatória, pelos dois últimos 
fundamentos expostos na vestibular. 

Com vista dos autos à douta Sub~ 
procuradoria~Geral da República, seu 
ilustrado 4? Subprocurador~Geral emitiu 
parecer que conclui desta sorte: 

«Como a via do habeas 
corpus não se presta, igualmente, 
à fixação da pena na instância 
recursal, fato que depende do 
exame da prova, só nos resta, 
nesta parte, opinar pela concessão 
da ordem para o fim exclusivo de 
anular~se a sentença, no tocante 
ao paciente, bem como, por ex~ 
tensão, ao co~réu, de idêntica si~ 
tuação, Carlos Afonso Lamego 
Nunes, para que outra venha a 
ser proferida, sem a falha retro~ 
apontada» (fls. 129) (sic). 

Estudei os autos e os trago hoje a 
julgamento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch R.eis (Relator): 
Do estudo dos autos, cheguei à mesma 
conclusão da douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, cujo Parecer está 
assim deduzido: (lê fls. 125/129). 

Assim, meu voto é no sentido de con~' 
ceder a ordem, pelo terceiro funda
mento da impetração, para o fim exclu~ 
sivo de anular a sentença, no que diz 
respeito ao paciente e, por extensão, 
ao co~réu Carlos Afonso Lamego 
Nunes, de idêntica situação, para que 
o MM. DI'. Juiz profira outra, sem as 
falhas apontadas na inicial e no Pa
recer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República. 

E meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n 9 3.102 - GB. Rel.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Imptes.: Luiz Carlos 
Sigmaringa Seixas e outro. Pacte.: 
Carlos Roberto Reis Santos. 

Decisão: Por unanimidade, deferiu
se a ordem nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 29-8~73 - 3" 
Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, 
Esdras Gueiros e Armando Rollemberg 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando R.ollemberg. 

HABEAS CORPUS N9 3.164 - GB 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Henoch Reis 
Paciente - Hélio Victer Dias 
Impetrante -Wilson Mina 

EMENTA 

Habeas corpus sob os fundamentos de nulidade de 
sentença, por ilegalidade na sua fundamentação e falta de 
justa causa. Denegação, por se verificar precisamente o 
contrário, quanto às duas argüições. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 

Decide a Terceira Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos defil<:gar o 
habeas corpus. unanimemente, na forma cadas: . 
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do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do prlêsente julgado. Custas de 
Jei. 

Brasília, 24 de outubro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente; 
H cnoch Reis, Relator. 

RELATÓRfO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
A vestibular com que se impetra a pre~ 
sente ordem de habeas corpus está 
assim, formulada: 

Lê; fls. 1/6. 

Deixamos de solicitar informações à 
digna autoridade impetrada, porque 
todos os dados relativos à presente im~ 
petração se encontram nos autos da 
Apelação Criminal n? 2.297, que nos 
foi distribuída. 

Ouvida a douta Subprocuradoria~ 
Geral da República, foi emitido o Pa~ 
recer de fIs. 10/12, contrário à preten~ 
são. 

É .o. relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
Segundo esclarece a inicial, dois são 
os fundamentos da presente impetra~ 
ção, :a saber: 

. a) . nulidade da sentença, por ile~ 
galidade'na sua fundamentação; 

b) falta de justa causa. 

Comecemos por este último funda~ 
mento. 

Temos entendimento conhecido acer~ 
ca da falta de justa causa como funda~ 
mento para concessão de habeas corpus. 
Esta interpretação coincide com a ju~ 
risprudência deste Egrégio Tribunal: 
só ocorre falta de justa causa quando 
o fato narrado na denúncia não cons~ 
titui crime em tese, ou quando, por cir~ 
cunstâncias óbvias, o paciente não tinha 
possibilidade de praticar o ilícito que 
lhe é atribu1do. 

Não é a hipótese dos autos. 

A denúncia, clara e precisa, diz que 
o paciente e outros co~réus, no dia 20 
de dezembro de 1968, depois de proce~ 
derem à fiscalização na firma Credi~ 
Rio, não encontrando nada de anormal, 
exigiram do proprietário, Sr. Abem 
Sztajnobok, a quantia de ......... . 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) . 
«Após a recusa em satisfazer a exi~ 
gência, declara a denúncia, os denun~ 
ciados ameaçaram a vítima, a qual, 
face ao temor demonstrado por seu pai 
que se achava presente, Uszerstajnbok 
assinou dois cheques de Cr$ 4.000,00 
(quatro mil cruzeiros) cada um, entre~ 
'gando~os aos I? e 3Q denunciados. 
Coube ao 2Q denunciado receber no 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. o 
cheque de fls. 12, quando foi preso 
em flagrante ao entregar o dinheiro 
ao primeiro denunciado. Estando assim 
incursos nas penas do art. 316, c/c 25, 
ambos do Código Penal». 

O fato narrado na denúncia, sem 
sombra de dúvida, se enquadra perfei, 
tamente na figura penal do art. 316 
do C. Penal: 

«Exigir, para . si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes 
de assumi,la mas em razão dela, 
vantagem indevida.»' . 

Saber se o paciente praticou, ou não, 
tal ato delituoso, é matéria que refoge 
ao âmbito do habeas corpus. 

O segundo fundamento da impetra, 
ção, ilegalidade da sentença por falta 
de motivação, não socorre, por igual, 
o paciente. 

A decisão condenatória, da qual to~ 
mamos conhecimento através da Ape, 
lação Criminal n? 2.297, que nos foi 
distribuída, está devidamente funda, 
mentada, como podemos verificar pela 
leitura dos seguintes trechos, de fls. 182 
a 185: (lê). 

Sobre a matéria, assim argumenta a 
douta Subprocuradoria~Geral da Re~ 
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pública neste passo de seu Parecer de 
fls. 10/12, verbis: 

«Embora rotulando a alegada 
nulidade de falta de fundamenta~ 
ção, o que se depreende dos argu~ 
mentos desenvolvidos pelo impe~ 
trante demonstraram que o seu in~ 
conformismo se prende à aprecia~ 
ção e valoração da prova». 

Com estas considerações, denego a 
ordem, reservando~nos para apreciar a 
matéria de prova quando do julgamento 
da Apelação Criminal n 9 2.297, acima 
referida. 

É meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. JOSé Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Tenho ponto de vista 
assente a propósito de habeas corpus 
impetrado contra sentença condenató
ria. Somente há coação ilegal decor~ 
rente de sentença condenatória, repa~ 
rável pela via do habeas corpus, quando 
for a sentença flagrantemente nula, ou 
estiver decalcada em processo visceral~ 
mente nulo. Inocorrendo situação dessa 
ordem, não há reexaminar a sentença 
na via do habeas corpus. Reserva a 
nossa lei oportunidade própria, através 
da apelação, para que o Juízo ad quem 
possa em toda extensão conhecer do 
mérito das provas e dos fatos de que 
resultou a condenação do paciente. 

No caso concreto, ao que ouvi do 
relatório, dos debates e do voto do 
eminente Relator, a questão proposta 
não diz com nulidade flagrante da sen~ 
tença, nem com vício substancial do 
processo. Respeita, antes, à apreciação 
da prova, segundo a qual o DI'. Juiz, 
autoridade coatora, condenou o pa~ 
ciente. Dessa maneira, o que existe a 
verificar nesta instância de habeas 
corpus é tão~só o problema da prova. 
Somente à vista da prova é que se 
pode concluir pela existência, ou não, 
de justa causa no caso concreto, ou 

falta de justa causa, para a condena
ção do paciente. Se a prova eleita pelo 
juiz para a condenação é inservívet 
por resultante tão~só de inquérito po1i~ 
ciaI, apenas colhida neste ensejo pre~ 
ambular do procedimento criminaL é 
questão que diz com o seu mérito, com 
o valor da prova. Não há regra legal 
no Código de Processo Penal que 
afirme a invalidade da prova testemu~ 
nhal colhida no sumário policial. Nem 
se pode afirmar também que, à vista 
da prova testemunhal colhida no inqué~ 
rito policial. seja inviável de o juiz 
condenar o réu. O juiz aprecia oCOm~ 
plexo das provas, os elementos que 
estão postos nos autos, que são carrea~ 
dos para os autos; à vista deles, forma 
sua convicção, que requer o exame 
adentrado de todos os elementos que 
estão postos nos autos. No caso con~ 
creto, ademais, houve interposição de 
recurso, recebido e processado, e os 
autos, segundo a afirmação do eminen
te Relator, já estão por ser encaminha
dos ao Revisor, e, pois, em instante 
quase de julgamento, o que quer dizer 
que a Turma já se encontra por apre
ciar, em toda a sua extensão, o que 
ocorreu no procedimento criminal, de 
que resultou a condenação do paciente. 

Assim sendo, não é no habeas corpus 
que se poderá fazer esse exame próprio 
da via de apelação. 

Denego o habeas corpus. 

Voro 
O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre~ 

si dente . Quanto ao primeiro funda
mento, falta de justa causa para o pro~ 
cedimento criminal, não o acolho, 
porque evidenciado está que existe 
causa suficiente para o processo, uma 
vez que os fatos argüidos na denúncia 
se enquadram perfeitamente no tipo 
penal indicado. 

Quanto ao segundo fundamento do 
habeas corpus, que foi especialmente 
enfatizado pelo eminente advogado em 
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sua sustentação oral, isto é, o de falta 
de fundamentação da sentença, também 
não é de acolher~se. 

Ê verdade que este aspecto poderia 
ser apreciado no âmbito do habeas 
corpus, se realmente se tratasse de au~ 
sênci.a de fundamentação. Mas é pre~ 
dso distinguir o que seja falta de fun~ 
damentação da sentença, daquilo que 
o douto advogado alega como fulcro 
desta segunda parte de sua impetração: 
trata~se de aspecto diferente, ou seja 
o de apreciação da prova pela senten~ 
ça. Ora, em habeas corpus não pode 
ser analisada tal pretensão, que so~ 
mente será apreciada quando do jul~ 
garnento da Apelação. 

Data venia, portanto, rendendo aqui 
minha homenagem ao brilhante esforço 

do advogado ao sustentar os pontos de 
sua defesa, denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. nO 3.164 - GB. ReI.: Sr. Min. 
Henoch Reis. Apte.: Wilson Mirza. 
Pacte.: Hélio Victer Dias. Usaram da 
palavra os Drs. Wilson Mirza e o 
Subprocurador~Geral da República 
Henrique Fonseca de Araújo. 

Decisão: Por unanimidade, dene~ 
gou~se o Habeas Corpus (em 24~1O~73 
- 3" Turma). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, 
Armando Rollemberg e Esdras Gueiros 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

HABEAS CORPUS N? 3.181 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Paciente - Humberto Roque Prinotti 
Impetrante - O mesmo 

EMENTA 

Intérprete. Desnecessária a nomeação, quando o acusa
do fala e entende a língua nacional (Cód. Proc. Penal, 
art. 193). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nai Federal de Recursos, por unani~ 
midade, indeferir o pedido, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 30 de novembro de 1973. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; De~ 
cio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Se. Min. Decio ]\,liraT1Jda (Re~ 
lator): Humberto Roque Prinotti, ar~ 

gentino, requer, por meio de «telex» 
expedidb de São Paulo, ordem de 
hab.eas corpus, declarando sofrer cons~ 
trangimento ilegal da parte do Juiz Fe~ 
deral da 3" Vara da Seção Judiciária 
daquele Estado, visto que, sendo de 
nacionalidade argentina, turista, e não 
entendendo o idioma nacional, não lhe 
foi dada a assistência de um intérprete 
representante de seu Consulado, con~ 
soante o art. 193 do Cód. de Proc. Pe
nal, quer na fase policial, quer na fase 
judicial. 

O pedido veio formulado em caste~ 
lhano. 

Em 8~11~73 fiz juntar aos autos do~ 
cumentos e escritos diversos enviados 
pelo paciente, com uma petição escrita 
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em português, reiterando a impetração; 
cópia da nota de culpa em que se lhe 
declarou ter sido «autuado em flagran
te por infração dos arts. 298 c/c ar
tigo 171 do C. Penal, por ter sido 
surpreendido portando consigo e colo
cando em circulação travelers cheks 
considerados falsos, de que foi vítima 
Nilde Augusta Dias Morais, fato ocor
rido ontem, dia 9 (refere-se a janeiro 
de 1973), às 11 horas, no interior 
do Banco Expansão, sito à Rua Sete 
de Abril, nesta Capital»; atestado de 
exemplar comportamento carcerano; 
comentários escritos do paciente e im
petrante à nota de culpa; cópia parcial 
do despacho de 20-8-73, que negou 
relaxamento da prisão; comentários di
versos do paciente sohre dnterroga
tório», «Processo Penal», «Curso de 
Direito Processual Penal»; «Flagrantes
-Jurisprudência», «Estrangeiros», «Do 
Auto de Prisão em Flagrante»; cópias 
de passaporte e outros documentos do 
paciente. 

Solicitei informações ao Dr. Juiz 
Federal. 

Prestou-as o Magistrado, declarando 
que já proferiu sentença condenatória, 
reconhecendo a prática, pelo paciente, 
dos crimes de estelionato e de falsifi
cação, cuja cópia remete. Sobre a ale
gada falta de assistência de intérprete, 
informa que, procedendo pessoalmente 
a toda a longa instrução da ação penal, 
verificou «que o acusado, embora com 
seu sotaque próprio, respondeu com fir
meza e até vivacidade a todas as per
guntas que lhe fiz, historiando com 
minúcia os fatos investigados, denotan
do ser homem lúcido e razoavelmente 
inteligente, que demonstrou entender, 
e entender muito bem, tudo que o Ma
gistrado lhe perguntou, e tudo que 
ocorria naquele ato instrutório, em que 
outrossim esteve assistido por ilustre 
advogada». 

Referiu, ainda, o Dr. Juiz, que tam
bém «na ocaSlao de sua prisão em 
fiagrante, quando prestou declarações 

à autoridade policial sob o nome falso 
de Julian Ibanez Prado, o acusado res
pondeu a longo interrogatório, versan
do sobre pontos, e sobre intrincados 
problemas relacionados com travelers 
checks, demonstrando a mesma vivaci
dade». 

Concluem as informações dizendo 
que o fundamento invocado, da falta 
de intérprete, não passa de expedien
te protelatório, porque, «na verdade, o 
paciente entendeu bem todo o pro
cessado, defendeu-se com vivacidade e 
energia, e fala muito razoavelmente o 
idioma nacional». 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do Procurador da Re
pública, Dr. JOSé Eduardo Carreira 
Alvim, aprovado pelo Dr. 49 Subpro
curador-Geral da República, oficia 
pelo indeferimento da ordem, porque, 
falando e entendendo o paciente o 
idioma nacional, não houve ofensa ao 
art. 193 do Cód. Proc. Penal, e por
que, além disso, a nulidade estaria con
dicionada à prova de prejuízo efetivo 
para a defesa, impossível de ser exami
nada em habeas corpus. 

É o relatório. 

~OTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re
lator): Declara o art. 193 do Código 
Proc. Penal: 

«Quando o acusado não falar a 
língua nacional, o interrogatório 
será feito por intérprete». 

Ora, no caso, está abundantemente 
demonstrado que o paciente fala e en
tende a língua nacional. 

Seria superfetação inútil convocar a 
assistência de intérprete. 

A propósito, cita adequadamente o 
parecer do Dr. Procurador da Repú
blica a ementa do acórdão no Habeas 
Corpus 49.874, Relator o Sr. Min. Eloy 
da Rocha, no Egrégio Supremo Tribu-
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nal Federal, em que se menciona a 
«desnecessidade de nomeação de intér~ 
prete, para o interrogatório do acusado 
estrangeiro, em face de seus conheci~ 
mentos, embora limitados, da língua 
portuguesa» (RTJ 62/599). 

Em face das informações, e de tudo 
o mais que se colhe dos elementos 
contidos nestes autos, é de todo impro~ 
cedente o pedido de habeas corpus. 

Indefiro a ordem. 

VOTO 

.o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Visto tratar~se de processo encerrado 
e submetido já à apreciação do Tri~ 
bunal, em virtude de recurso ordiná~ 
rio interposto, o habeas corpus não 
tem em vista, no momento, interroga~ 
tório a fazer~se. 

O que se pretende é a nulidade do 
processo, porque não se teria cumprido 

a exigência processual de intérprete ao 
acusado, que não sabia falar a língua 
pátria. 

Diante disso, indefiro o pedido, na 
consideração de que a matéria deverá 
ser examinada, por melhores condições, 
no julgamento do recurso interposto. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.181 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda. Impte.: Hum~ 
berto Roque Prinotti. Pacte.: O mes
mo . 

Decisão: À unanimidade de votos, 
indeferiu~se o pedido ( em 30~ 11 ~ 73 
- 2'> Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre, Se~ 
bastião Reis e Amarílio Benjamin vo~ 
taram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ama~ 
rílio Benjamin. 

HABEAS CORPUS N9 3.203 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

Paciente - Claude Rcbert Marchand 

Impetrante - Haroldo Ferreira de Mendonça 

EMENTA 

Estrangeiro. Expulsão. Prisão. A prorrogação da 
custódia provisória do estrangeiro submetido a inquérito, 
para fins de expulsão, não fica condicionada ao decreto 
respectivo. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, tomar co~ 
nhecimento do pedido, por unanimidade 
de votos; no mérito, denegar a ordem 
também por igual votação, tudo con
forme consta das notas taquigráficas 
retro. Custas de lei. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1974. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): o. advogado Haroldo Ferreira 
de Mendonça, com escritório na capital 
do Estado de São Paulo, requereu uma 
ordem de habeas corpus à Justiça Fe~ 
deral da Seção Judiciária do mesmo 
Estado, em favor de Claude Robert 
Marchand, de nacionalidade francesa, 
solteiro, maior, preso provisoriamente, 
desde 24 de julho do ano passado, no 
presídio do Hipódromo, por determi~ 
nação do Sr. Ministro da Justiça, com 
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base no art. 78, do DL n 9 941/1969, 
pelo prazo de 90 dias, e aguardando 
decreto de expulsão, sob a alegação 
de coação ilegal, por excesso de prazo, 
visto que a lei permite, unicamente, 
após a decretação da expulsão, man~ 
ter a custódia por outros 90 dias, e a 
prorrogação da que pesa sobre o pa~ 
ciente não foi decretada, tendo indica~ 
do como autoridade coatora o Delega~ 
do Titular do DOPS pela sua seção 
de Estrangeiros. 

Â vista das informações da autori~ 
dade local impetrada, de que a prisão 
do paciente decorre de ato do Sr. Mi~ 
nistro da Justiça, o Dr. Juiz Federal 
declinou de sua competência de apre~ 
ciar o pedido, com apoio na alínea d, 
do inciso I, do art. 122, da Constitui~ 
ção Federal, determinando a remessa 
dos autos ao Tribunal Federal de Re~ 
cursos, o que foi cumprido. 

Cabendo~me relatar o processo, por 
distribuição, determinei se pedissem 
informações ao Sr. Ministro da Jus~ 
tiça, tendo a ilustre autoridade, em 
3~12~1973, remetido as que defluem de 
fls. às fls., onde esclarece o seguinte, 
no que interessa ao julgamento: 

«Compulsando os autos do pro~ 
cesso MJ~22.368/73, que con~ 
tém o inquérito de expulsão, se 
verifica que o paciente ingressou 
no Brasil em 1957, na qualidade 
de turista. Desde então perma~ 
neceu clandestinamente em São 
Paulo, onde exerceu sua profissão 
de chefe~de~cozinha em diversos 
restaurantes e hotéis, até que em 
outubro de 1972 se associou com 
Pierre Bergeaut, proprietário de um 
instituto de fisioterapia, passando 
a apresentar~se ilegalmente como 
médico especialista em nutrição. 

Descoberto o embuste, instau~ 
rou~se o competente inquérito poli~ 
daI visando a apurar a prática 
ilegal da medicina. 

Paralelamente, foi iniciado o 
aludido procedimento expulsório, 
dele constando a ordem da deten~ 
ção do estrangeiro, em 16 de agos~ 
to do corrente ano. 

O processo tramitou normal~ 
mente no Departamento Federal 
de Justiça, que concluiu opinando 
pela conveniência de expulsar o 
paciente do território nacional, 
mas que, antes do assunto ser sub~ 
metido à alta apreciação do Exce~ 
lentíssimo Senhor Presidente da 
República, seria necessário pror~ 
rogar~se a prisão administrativa, 
tal como faculta a lei. 

Esta ponderação foi acatada, 
constando às fls. 352 a prorroga~ 
gação sugerida, por despacho mi~ 
nisterial de 13 de novembro cor~ 
rente, e cuja eficácia se estende 
até o dia 16 de fevereiro de 1974, 
por força do art. 105 do Estatuto 
dos Estrangeiros: 

«Art. 1 05. O Ministro da 
Justiça, a qualquer tempo, po~ 
derá determinar a prisão do 
estrangeiro submetido a proces~ 
so de expulsão, no máximo por 
90 dias, e para assegurar a exe~ 
cução da medida, mantê~la por 
igual prazo.» 

O paciente, portanto, não está 
sofrendo qualquer restrição injus~ 
ta em sua liberdade, pois a pri~ 
são obeclJece aos estritos limites da 
lei e foi imposta por autoridade 
competente, no caso o Ministro 
de Estado da Justiça.» 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República, ouvida, emitiu circunstanda~ 
do parecer pela denegação da ordem, 
nestes termos: (lê). 

Conclusos os autos no dia 13 de 
dezembro, nas vésperas do recesso, não 
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foi possível apresentá~los em mesa, 
para julgamento, o que faço hoje. 

É o relatório. 

V:OTO 

(Preliminar) 

o &. Min. Moacir Catunda (Re~ 
lator): Tratando~se de pedido de ha~ 
beas corpus contra prisão decorrente de 
ordem do Ministro da Justiça, compe~ 
tente para julgá~lo será o Tribunal Fe~ 
deral de Recursos, nos termos da 
Constituição, como deliberou o ilustre 
Juiz Federal, pelo que preliminarmen~ 
te o voto é no sentido de conhecer 
do pedido. 

VOTO 

(Mérito) 

o Sr. Min. Moacir Caunda (Re~ 
lator) : A prisão do paciente, pelo prazo 
de 90 dias, e sua prorrogação, por igual 
prazo, foram determinadas com base 
no art. 105, do DL n9 141, de 13 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Estran~ 
geiros) , como vai dito nas informa~ 
ções, equivocadamente porém, visto que 
o citado artigo, que se insere no Título 
VIL da Deportação, prescreve que 
esta se fará para o país de origem do 
estrangeiro, nada dispondo sobre a pri~ 
são do expulsando. 

Esta é disciplinada pelo art. 78, do 
mesmo diploma legal, invocado pelo 
impetrante, in verbis: 

«Art. 78 - O Ministro da Jus~ 
tiça, a qualquer tempo, poderá de~ 
terminar a prisão do estrangeiro 
submetido a processo de expulsão, 
no máximo por 90 dias, e, para 
assegurar a execução da medida, 
mantê~la por igual prazo». 

A prisão e a respectiva prorroga~ 
ção, foram determinadas pela autori~ 
dade competente, pelo prazo legal. 

A norma transcrita não condiciona 
a prorrogação da detenção provisória 
ao decreto de expulsão, como argu~ 
menta a ilustre autoridade coatora, e 
inassiste razão ao impetrante, quando 
alega a ilegalidade da prisão sob aque~ 
le fundamento. 

Como o pedido foi deduzido somente 
sob os argumentos de ilegalidade da 
prorrogação da custódia, sem o pressu~ 
posto do decreto de expulsão, e de fal~ 
ta de despacho de prorrogação, en~ 
tende~se que o mesmo desprocede, eis 
que a evidência dos autos repele os 
dois argumentos usados pelo. reque~ 
rente. 

Por estes motivos, o voto é dene~ 
gando a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.203 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Moacir Catunda. Impte.: Ha~ 
roldo Ferreira de Mendonça. Pacte.: 
Claude Robert Marchand. 

Decisão: Preliminarmente, por una~ 
nimidade de votos, tomou~se conheci~ 
mento do pedido, no mérito, por igual 
votação, denegou~se a ordem (em 12 
de fevereiro de 1'974 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Decio Miranda, Jarbas Nobre, Jorge 
Lafayette Guimarães, Otto Rocha, Se~ 
bastião Reis, Amarílio Benjamin, Ar~ 
mando Rollemberg, Esdras Gueiros 
votaram in totum com o Sr. Ministro 
Relator. Não compareceram, por mo~ 
tivo justificado, os Srs. Mins. Henoch 
Reis e Néri da Silveira. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ri~ 

beiro. 
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HABEAS CORPUS Nr 3.222 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Sebastião Reis 

Paciente 

Impetrantes 

- Mário Vicidomini 

- Marcos Heusi Netto e outro 

EMENTA 

Considerando as circunstâncias do caso concreto. a es
trutura em que se insere o delito, os termos das ordens de 
habeas corpus já anteriormente concedidas a co-réus. é de 
deferir-se o pedido para anular-se o processo. a partir da 
formação da culpa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu~ 
nal Federal de Recursos conceder a or~ 
dem, nos termos do voto do Sr. Minis~ 
tro Sebastião Reis, para decretar a anu~ 
lação do processo, a partir da formação 
da culpa, inclusive, vencidos. em parte, 
o Sr. Ministro Relator, que anulava o 
processo a partir da denúncia, inclusi~ 
ve; o Sr. Ministro Amarílio Benjamin, 
que anulava tão~somente a sentença, e 
o Sr. Ministro Decio Miranda, que, 
embora não encontrasse nulidade a de~ 
clarar, concordava em que outra sen~ 
tença fosse proferida para manter~se a 
harmonia e unidade do julgado, na for~ 
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1974. 
- Amarílio Benjamin, Presidente. 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min . Jarbas Nobre (Rela~ 
tor); Os advogados Marcos Heusi 
Netto e Rubens de Barros Brisolla im~ 
petram ordem de habeas corpus em fa~ 
vor de Mário Vicidomini, condenado a 
3 anos de reclusão pela prática do cri~ 
me de descaminho, por Sentença do 

Dr. JUiz Federal da 3? Vara de São 
Paulo. 

Alegam que o paciente foi apenado 
sob a acusação de não ter pago impos~ 
to pela entrada de mercadoria estran~ 
geira no país, agindo em conluio com 
Jackson de Oliveira Santos e Ary Gon~ 
çalves Costa, respectivamente entrega~ 
dor de mercadorias e encarregado de 
bagagens desacompanhadas da «Cia. 
Docas de Santos», além de Michel 
Adulmesh, fiel de armazém, e do agen~ 
te fiscal Marco Antônio, este apontado 
na denúncia como o «coordenador das 
iniciativas criminosas dos funcionários 
da Cia. Docas»; que a ação delituosa 
teria consistido na violação, dentro da 
zona alfandegada, de 3 volumes prove~ 
nientes da Itália, com subtração frau~ 
dulenta de parte das mercadorias neles 
acondicionadas; que consumado o cri~ 
me~meio, a sentença presume que o seu 
prüduto tenha sido entregue ao pacien~ 
te, que seria o principal beneficiário da 
trama criminosa; que O' próprio impe~ 
trado no seu decisório destaca que «a 
prática do crime só se tornou possível 
com o concurso de todos os indiciados 
pela realização de atos que culminaram 
afinal na subtração de mercadoria não 
especificada e que estava sujeita à fis
calização aduaneira»; que, estranhamen~ 
te, a sentença cindiu a estrutura lógica 
do delito pela absolvição de dois dos 
denunciados, o fiel de armazém e o 
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d!ccorrendo que a pena, a ele aplicada, 
como o coordenador da trama; que este 
Tribunal, julgando pedidos de habeas 
corpus, anulara a sentença condenató~ 
ria desses dois co~réus, apenados pelo 
crime de facilitação de descaminho; que, 
face ao exposto, chegou~se à inusitada 
contradição de deferir eficácia rema~ 
nescente a uma sentença mutilada na 
sua estrutura lógico~jurídica e afetada 
nos seus fundamentos, tão~só em rela~ 
ção ao paciente; que, no caso, há crime 
impossível, eis que a imputação dirigi~ 
da ao paciente só se manteria razoável 
com pelo menos um co~réu validamente 
condenado; que, na espécie, os autos 
aludiam a dois delitos conjugados: o 
crime~meio de facilitação (violação dos 
volumes e subtração da mercadoria, na 
zona alfandegada), imputado aos co~ 
réus, e o crime~fim de descaminho, que 
teria se consumado pelo ingresso des~ 
sas mercadorias na posse do paciente; 
que, porém, não houve apreensão nem 
mesmo dos volumes violados que, se o 
fossem, estariam sujeitos a exame peri~ 
daI para que ficasse apurado o rompi~ 
mento doloso e o desfalque do seu con~ 
teúdo; que, como reconhece a sentença, 
os volumes sequer foram pesados ao 
entrar no armazém ou ao serem descar~ 
regados; que, assim, impossível será de~ 
terminar em que momento e em que lo~ 
cal teria havido o rompimento da em~ 
balagem, se na Itália, no navio, na ope~ 
ração de carga ou na de descarga; que 
o crime, no caso, teria deixado vestí~ 
gios; assim, à ausência de prova técni~ 
ca ou perícia do rompimento dos vo~ 
lumes, não se poderá falar em subtra~ 
ção presuntiva de mercadorias; que pela 
falta de exame do corpo de delito, o 
processo é nulo (art. 564, III, b, do 
CPP), destacando a impetração que, 
na espécie, as mercadorias que se quer 
entradas irregularmente no país, não 
foram apreendidas, donde o paciente 
ter sido condenado por presunção; que 
o paciente é tecnicamente primário, 
como a própria sentença reconhece, daí 

decorrendo que a pena a ele aplicada, 
não podia ser exacerbada, como o foi. 

As informações estão às fls. 81/83. 

Nelas, sustenta~se que o cr:ime de 
descaminho não deixa vestígios, donde 
a prescindibilidade do exame de corpo 
de delito; que, no caso, tal seria de im
possível realização, tendo em vista o 
desaparecimento das mercadorias. 

Ademais, o exame foi suprido por 
prova documental e testemunhal. 

No tocante à parte do pedido que 
trata da exacerbação da pena, o Dr. 
Juiz informante entende que a razão 
está com os impetrantes. 

Sustenta (EIs. 83): 

«Reconhecendo~o incurso nas 
sanções do artigo 334 do Código 
Penal, a pena aplicada foi a de 
três anos de reclusão, sendo um o 
mínimo e quatro o máximo. 

N ota~se que o MM. J uiz fi~ 
xou o quantum em três anos,· após 
acentuar ter sido «sobremodo do~ 
losa» a conduta do paciente. Na 
verdade, como registrado com pro~ 
priedade pelos doutos advogados. 
o dolo no descaminho integra o ti
po. Inexiste forma culposa. 

Atente~se, ainda, que o paci~ 
ente é primário (fato reconhecido 
no decisório) e, bem assim, JÍno~ 
correntes circunstâncias agravaJl~ 

tes» . 

A Subprocuradoria~Geral da Repú
blica opina pelo indeferimento do pe~ 
dido. 

Seu parecer está assim ementado: 

«Habeas corpus: Desnecessi
dade do exame de corpo de delito, 
no descaminho, se é incontestável 
a existência de mercadorias emba
ladas, liberadas ilegalmente, pela 
chamada «operação~canguru». 
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Precedentes do Tribunal. Não 
há contradição na perpetuação de 
condenação do paciente por desca~ 
minho, quando os co~réus, acusa~ 
dos de facilitacão ao descaminho, 
foram absolvid~s. Diversidade das 
condutas assumidas; peculiaridade 
desta última, que perfaz crime pró~ 
prio; e efeitos reduzidos da prefa~ 
lada absolvição dos co~réus, pois 
que a decisão colegiada impôs a re~ 
novação do sumário de culpa, em 
relação aos mesmos. A fixação do 
quantum, na pena imposta, estan
do tal decisão condicionada à aná~ 
lise da conduta do paciente, não 
pode ser discutida em habeas cor~ 
pus, que não se presta a substituir 
o recurso de Apelação. Preceden~ 
tes do Tribunal». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Rela~ 
tor); A sentença descreve a denúncia. 

Segundo esta, Mário Vicidomini, 

«cidadão italiano aqui radica
do, dedicado ao comércio de mer~ 
cadorias provindas de leilões al~ 
fandegários em Santos, vislumbrou 
a possibilidade de vultosos lucros 

. através de importação irregular de 
produtos estrangeiros; com tal ob
jetivo teria~se associado ao fiscal 
alfandegário Marco Antônio, e por 
intermédio deste ao encarregado 
da remoção de bagagens Ary Gon~ 
çalves Costa, ao fiel de armazém 
Michel Adulmesih, e ao entrega~ 
dor de mercadorias J ackson de 
Oliveira Santos. Acertados os pla
nos, Vicidomini passou a efetuar 
viagens à Itália, de lá remetendo 
sob rótulo de «bagagem desacom~ 
panhada», mercadorias que vinham 
acondicionadas em várias caixas, 
de sorte que o conteúdo de uma 

delas correspondia a outras tantas 
caixas menores, a serem finalmen
te entregues à fiscalização portuá
ria; nestas últimas, vinham produ~ 
tos compatíveis com o rótulo de 
bagagem desacompanhada, e eram 
estas caixas, após desfeita a em~ 
balagem, removidas para o arma
zém de bagagens, onde ficavam 
abandonadas por não representa~ 
rem interesse efetivo para o con~ 
signatário, que não obstante obti~ 
nha criminosamente a liberação das 
outras caixas, que eram transpor
tadas para a via pública e recolhi~ 
das por caminhão. Os volumes li
berados continham artigos de co~ 
mércio em quantidade tal que tor~ 
nava a prática altamente rendosa 
aos integrantes da equipe, isto à 
custa de vultosos prejuízos causa~ 
dos ao Tesouro Nacional. Tal 
prática é denominada «canguru», 
nos meios alfandegários, e consu
mou~se no caso presente pelo de~ 
sembarque de três volumes trans~ 
portados pelo navio «Cabo San 
Vicente» (e não pelo navio «Bic~ 
costa», como refere o libelo), no 
armazém 31 da Cia. Docas, em 
29~6~ 1968. Os detalhes daquela 
operação alfandegária vêm resumi~ 
dos às fls. 3 da denúncia, - às 
quais se reporta o Juiz - concluin
do o libelo haver sido consumado 
com a indevida retirada dos volu~ 
mes da zona fiscal, o crime de des~ 
caminho, cuja responsabilidade é 
atribuída ao denunciado Mário Vi~ 
cidomini. 

Continua a acusação apontan~ 
do a responsabilidade pela práti~ 
ca do crime que só se tornou pos~ 
sível com o concurso dos demais 
denunciados, com a realização de 
atos que culminaram na subtração 
de mercadorias não especificadas, 
sujeitas à fiscalização aduaneira: 
aponta, assim, a participação de 
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Marco Antônio, agente fiscal adu~ 
aneiro, coordenando iniciativas dos 
demais co~réus; mediante recom~ 
pensa, assim aliciando Michel 
Adulmeschi, fiel de armazém, e 
por intermédio deste a J ackson de 
Oliveira Santos, entregador de 
mercadorias, e ainda Ary Gonçal~ 
ves Costa, encarregado da remo~ 
ção de bagagem desacompanhada. 
- de cada destes obtendo atos 
caracterizadores do exercício irre~ 
guIar das respectivas funções, con~ 
correndo todos para a prática do 
descaminho. A denúncia descreve 
a seguir, em resumo, a conduta de 
cada um destes agentes, culminan~ 
do por denunciar Mário Vicidomi~ 
ni pela prática do crime de desca~ 
minho, art. 334, e os outros qua~ 
tI'O co~réus como incursos na prá~ 
tica do crime de facilitação de des~ 
caminho, art. 318, ambos do Có~ 
digo Penal, em co~autoria. A de~ 
núncia deixou registrado o detalhe 
de que, subtraídas da fiscalização 
aduaneira rn.ercadorias contidas em 
duas caixas, desapareceu assim a 
possibilidade de processamento de 
avaliação e classificação das mer~ 
cadorias, ausência essa que, inclu~ 
sive, milita contra os denunciados, 
que deram causa a tal impossibili~ 
dade, estando assim o corpo de de~ 
lito representado pelos documentos 
de fls. 70 e outras, e pela própria 
prova testemunhal». 

Como bem se vê, cinco foram os de~ 
nunciados, a saber, o paciente, o agen~ 
te fiscal Marco Antônio, apontado como 
o coordenador da trama criminosa, o 
removedor de bagagem Ary Gonçalves 
Costa, o fiel de armazém Michel Adul~ 
meshi e o entregador de mercadorias 
Jackson de Oliveira Santos. 

O fiscal e o fiel de armazém foram 
absolvidos. 

Em favor de Jackson e de Ary esta 
Turma concedeu ordem de habeas cor~ 
pus (HC n QS 3.037 e 3.038, fls. 32/ 
59) . 

Daí resulta que dos cinco denuncia~ 
dos, inclusive aquele apontado como 
coordenador, e cujo agrupamento tor~ 
nau possível a prática do crime, só o 
paciente restou condenado. 

Ao votar nos habeas corpus acima 
enumerados, disse: 

«Com a absolvição do aponta~ 
do como o coordenador da trama, 
o agente fiscal Marco Antônio, o 
pretendido conluio com os demais 
denunciados estará fatalmente des~ 
feito, mesmo porque também foi 
absolvido o fiel de armazém Mi~ 
chel, aquele que, pela denúncia, te~ 
ria ordenado a remoção de duas 
caixas que, retiradas do armazém, 
foram colocadas na via pública por 
condutor de empilhadeira, sob a 
responsabilidade do paciente. 

O delito, assim, pelo que dis~ 
se o representante do Ministério 
Público, que ofereceu a denúncia, 
não podia ter sido cometido, pois 
para que isto fosse possível, mister 
se fazia a existência de um coor~ 
denador (o fiscal), e de um fiel 
de armazém, único com autoridade 
sobre o encarregado de remoção 
de bagagem e o entregado!' de 
mercadoria» . 

O paciente foi condenado a .3 anos 
de reclusão, por crime de descaminho. 

Encontro três nulidades no processo: 
1) A ausência do corpo de delito; 2) 
Falta de motivação da sentença conde
natória, vício este aceito até pelo Dou
tor Juiz informante; e, 3) Ferimento ao 
princípio da unidade do decisório, eis 
que este foi anulado pelos dois acór
dãos proferidos nos pedidos de habeas 
corpus impetrados em favor de Jack::on 
e Ary. 
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É certo que este Tribunal em alguns 
casos tem decidido ser prescindível o 
exame de corpo de delito em casos de 
contrabando e descaminho. 

Na espécie dos autos há crime~meio e 
crime~fim, aquele de facilitação e este 
de descaminho. 

Referentemente ao primeiro, vimos 
que dois principais acusados foram ab~ 
solvidos pelo Dr. JUiz impetrado (o 
agente fiscal Marco Antônio e o fiel de 
armazém Michel), enquanto que refe~ 
rentemente aos dois outros, Jackson e 
Ary, a sentença foi anulada por este 
Tribunal. 

Jackson e Ary, que juntamente com 
o agente fiscal e o fiel de armazém te~ 
riam praticado o delito de facilitação, 
tiveram o processo anulado sob o fun~ 
damento de que o delito a eles imputado 
fora erroneamente classificado, eis que 
não ostentavam a condição de funcio~ 
nários públicos. 

Ao paciente é imputada a prática do 
crime de descaminho. 

Aqueles co~réus (dois absolvidos e 
dois com sentlznça anulada) teriam pra~ 
ticado o delito~meio. 

A sentença explica a posição de cada 
um, apontando o paciente como o 
«agente principal, ... responsável pela 
prática do crime de descaminho», en~ 
quanto que os outros quatro, sua con~ 
duta é «menos marcante, por assim di~ 
zer secundária» ( EIs. 20). 

Expõe o Dr. Juiz que, de acordo com 
a denúncia, o indigitado coordenador, o 
agente fiscal Marco Antônio, teria ali~ 
ciado o fiel de armazém Michel. Este 
teria ordenado que J ackson, condutor 
de empilhadeira, removesse duas caixas 
do armazém para a via pública. 

Ary se incumbira de transportar a 
bagagem que continha o «excedente» 
que estava acondicionado nos 3 volu~ 
mes, para o armazém. 

Ary teria recebido dinheiro de Mar~ 
co Antônio para efetuar tal trabalho. 

Na espécie dos autos, o crime-meio 
desapareceu. 

Todos os nele implicados não restam 
condenados. 

O processo será reiniciado, se assim 
preferir o Ministério Público. 

Se o for, todos os implicados terão 
que a ele responder. 

Se existe um delito~fim, é óbvio que 
terá que ser apurado o delito~meio. 

Em princípio, o crime de descaminho 
na modalidade «canguru» não será pos~ 
sível com a participação de uma só pes~ 
soa. 

Se restar condenado nesta ação penal 
tão~só o paciente, desprezado estará 
sendo o princípio da unidade da Sen~ 
tença. 

Os volumes que teriam sido levados 
diretamente para a via pública não fo~ 
ram apreendidos. 

Daí se infere que não se sabe o que 
os mesmos continham. 

O Dr. Juiz, presuntivamente, asse~ 
vera às fls. 24 que as «caixas ... con~ 
tinham, obviamente, mercadorias de 
grande valor» (sic). 

Sem a apreensão desses volumes, 
tudo o que se afirma quanto ao seu con~ 
teúdo e o seu valor não ultrapassa o 
terreno da conjectura. 

Tampouco foram examinados os vo~ 
lumes apreendidos, e que, alega~se, con~ 
tinham aquelas caixas que teriam sido 
criminosamente levadas para fora das 
dependências alfandegadas. 

Daí assistir razão aos impetrantes 
quando asseveram que tecnicamente 
não foi apurado o rompimento dos in~ 
vólucros, e o peso dos mesmos que le~ 
varia à conclusão que nos mesmos exis~ 
tiam outros volumes deles subtraídos. 

Seria como pretender afirmar, sem 
prévia verificação, se o «canguru», em 
certo momento, transportava ou não o 
seu «filhote». 
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No caso dos autos, o exame do corpo 
de delito se faz indispensável. 

Se todos os argumentos expostos não 
fossem necessários para caracterizar a 
nulidade, um seria suficiente para tanto. 

A motivação do decisório. 
Por que o paciente teve exacerbada 

a sua pena? 
Porque sua conduta foi «sobremodo 

dolosa; foi especiosa até mesmo, neste 
particular, pois só o fato da existência 
do «canguru» representa sem dúvida, 
no entendimento seguro do Juiz signa~ 
tário, manifestação ou intenção pertinaz 
de fraudar a lei, intenção subtil de ocul~ 
tar a verdade alfandegária, para iludir 
o fisco e sonegar tributos devidos ao 
erário nacional». 

A tal respeito, lembro o que o Dou~ 
tor Juiz informante diz às fls. 83. Não 
se conhece no crime de descaminho, a 
forma culposa. 

O dolo, assim, não é elemento de 
exacerbação de pena. 

O processo está eivado de nulidades. 
Declaro~o nulo, inclusive a denúncia. 
Pelos motivos expostos, defiro o pe~ 

dido. 

VOTO (Vencido, em parte) 

O Sr. Min. Decio Miranda: Nos 
dois habeas corpus anteriores, em cujos 
julgamentos se funda a presente impe~ 
tração, fiquei vencido. A mesma solu~ 
ção adotaria neste momento, por não 
ver nulidade nem na falta de exame de 
corpo de delito, nem na alegada falta de 
fundamentação da sentença relativa~ 
mente à graduação da pena. Neste úl~ 
timo particular, seja~me permitido acen~ 
tuar que, embora não haja modalidade 
culposa no delito de contrabando, o 
Juiz, de acordo com o art. 42 do Códi~ 
go Penal, podia exarcebar a pena, ten~ 
do em conta a intensidade do dolo, e 
foi justamente o que fez. 

Ocorre, porém, que, com ressalva do 
meu ponto de vista manifestado nos 

dois julgamentos precedentes, não é 
possível subsistir a condenação isolada 
do paciente, quando os co~réus tiveram 
anulados os respectivos processos. Tal 
solução acarreta anulação do processo 
também no que toca ao ora paciente. 
Somente por este fundamento conce~ 
do a ordem impetrada, para o fim de, 
anulada a sentença, renovar~se a ins~ 
trução da ação penal contra o paciente 
e os demais co~réus. 

Só assim se dará significado à indis~ 
pensável unidade no desfecho da ação 
penal. 

É o meu voto. 

VOTO (Vencido, em parte) 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Nos habeas corpus anteriores, relativos 
ao mesmo processo que ora se focaliza 
na presente impetração, votei, com a 
devida vênia do Sr. Ministro Relator, 
pelo indeferimento do pedido, por en~ 
tender que, naquelas hipóteses, a per~ 
quirição da prova, como os suplicantes 
pretendiam fazer, somente era possível 
no recurso ordinário correspondente. 

Na hipótese sub judice há, na verda~ 
de, consideração de outros fundamen~ 
tos. Fosse o habeas corpus limitado 
tão~só à nulidade do processo por falta 
de corpo de delito, fora de qualquer dú~ 
vida, indeferiria a pretensão, porque 
me tenho orientado a esse respeito na 
conformidade da jurisprudência predo~ 
minante, quando, em matéria de desca~ 
minho, deixa de seguir a exigência nor~ 
mal e geral do exame de corpo de de~ 
lito, para tomar como base de verifica~ 
ção o auto de apreensão ou elementos 
outros do processo que traduzam real~ 
mente a existência da mercadoria, a sua 
introdução clandestina ou por meios ir~ 
regulares no País e a falta do paga~ 
mento dos impostos correspondentes. 
No entanto, o habeas corpus, de acordo 
com o voto do Sr. Ministro Relator, 
versa também sobre a falta de funda~ 
mentação da sentença e de justificativa 
para a exacerbação da pena. 
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o Sr. Ministro Relator há de permi~ 
tir, inicialmente, certa discordância, 
quanto ao alcance de seu voto. Mesmo 
que estivesse em harmonia com S.Exa., 
no que se refere à anulação da senten~ 
ça, por falta de corpo de delito, o ha~ 
beas corpus, sob este fundamento, teria 
que implicar na anulação do processo. 
Assinalo tal aspecto do problema, para 
que mereça de S. Exa. alguma consi~ 
deração, se assim julgar conveniente. 
Circunscrevo~me, pois, no remate das 
minhas considerações, à falta de fun~ 
damentação da sentença e de justifica~ 
tiva para a agravação da pena. Sob 
esse aspecto, sem ter oportunidade de 
ler o processo vou acompanhar S. Exa., 
concedendo a ordem, para que outra 
sentença seja proferida, de acordo com 
as regras legais. O Sr. Ministro Rela~ 
tor, conhecedor do Direito e experiente 
como é, justificou suficientemente as 
razões pelas quais a sentença deixou de 
atender aos requisitos da lei. Em tais 
condições, o habeas corpus deve ser 
concedido. 

Acompanho assim o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, principalmente porque, 
na hipótese dos autos, nova sentença 
vai ser proferida também em relação a 
dois co~réus, cuja situação a Turma já 
examinou . Uniformiza~se desse modo 
a solução adotada. 

VOTO 

O Sr. Min. Sebastião Reis: Consi~ 
derando as circunstâncias do caso con~ 

creto, minuciosamente expostas no dou~ 
to voto do Sr. Ministro Relator, a es~ 
trutura em que se insere o delito impu~ 
tado ao paciente, as ordens de habeas 
corpus já concedidas anteriormente aos 
c~réus sob o fulcro de nulidade da 
sentença, somando todos esses aspec~ 
tos, acompanho S. Exa., concedendo a 
ordem sob o fundamento de nulidade 
da sentença. 

EXTRATO DA ATA 

HC. nO 3.222 - SP. Rel: Se Min. 
Jarbas Nobre. Imptes: Marcos Heusi e 
Rubens de Barros Brisolla. Pacte: Má
rio Vicidomini. 

Decisão: Concedeu~se a ordem, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Sebas~ 
tião Reis, para decretar~se a anulação 
do processo, a partir da formação da 
culpa, inclusive. Ficaram vencidos, em 
parte, o Sr. Ministro Relator, que anu~ 
lava o processo a partir da denúncia, 
inclusive; o Sr. Min. Amarílio Benja~ 
min, que anulava tão~somente a senten~ 
ça, e o Sr. Min. Decio Miranda que, 
embora não encontrasse nulidade a de
clarar, concordava em que outra sen~ 
tença fosse proferida para manter~se a 
harmonia e unidade do julgado, em face 
das decisões proferidas no HC núme~ 
ros 3.037 e 3.038. Designado para la~ 
vrar o Acórdão o Sr. Ministro Sebas~ 
tião Reis (em 20~2~74 - 2~ Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

HABE.i'\ S CORPUS .N9 3.233 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min.. Henoch Reis 
Pacientes - David Lerner e outro 
Impetrante - Argemiro Siqueira 

EMENTA 

Ordem que se concede, sem prejuízo da ação penal. 
por excesso de prazo na formação da culpa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: . 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal d,~ Recursos conceder 
a. ordem, unanimemente, na forma do 
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relatório e notas taquigráficas prece~ 
dentes, que ficam fazendo parte inte~ 
grante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 11 de dezembro de 1974. 
- Esdras Gueiros, Presidente; Henoch 
R,eis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Re~ 
lator): O presente pedido de habeas 
corpus tem por fundamento constran~ 
gimento ilegal, por excesso de prazo 
para a instrução do processo. 

Assim deduz suas razões o douto 
Advogado do paciente: (lê, fls. 1). 

Solicitadas informações, prestou~ 
as o Dr. juiz Federal impetrado, nestes 
termos: (lê, fls. 6). 

Ouvida sobre o pedido, manifes~ 
tou~se a douta Subprocuradoria~Geral 
da República pelo seu indeferimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Re~ 
lator): Sr. Presidente, como devem 
estar lembrados os eminentes colegas 
- aliás o eminente Ministro Amarílio 
Benjamin e o ilustrado Ministro Se~ 
bastião Alves não tomaram parte no 
julgamento do Habeas Corpus nO 3.208, 
requerido pelo mesmo ilustre Advo~ 
gado que acaba de proferir a defesa 
da Tribuna - negamos o habeas 
corpus, que tinha por fundamento a 
incompetência do Juízo e falta de fun~ 
damentação da prisão preventiva. Esta 
Turma entendeu, COlIL o meu voto, que 
o decreto de prisão preventiva estava 
suficientemente fundamentado, de acor~ 
do com a jurisprudência e a doutrina. 

Quanto à competência do Juízo, 
também entendeu que o competente 
para a ação penal era o impetr'ado. 

Agora, a ordem é requerida com 
fundamento em excesso de prazo para 
a conclusão da instrução criminaL" 

É o próprio Juiz que reconhece 
não ter feito a instrução do processo 
dentro do prazo da lei. 

A liberdade individual não pode 
ficar ao arbítrio de acontecimentos, 
mesmo independentes da vontade do 
JUiz. No caso dos autos, como bem 
salientou o eminente Advogado - e 
está provado - os pacientes foram 
presos em seis de setembro. É verdade 
que a prisão preventiva data do dia 
vinte e quatro do mês seguinte. Para 
efeito de ex'cesso de prazo tenho enten~ 
di do sempre que o prazo se conta a 
partir do dia em que se efetuou a prisão 
e não da data do decreto da custódia 
preventiva. Esta veio um mês e quinze 
dias depois. Se contarmos o prazo real~ 
mente do dia em que foram recolhidos 
à prisão, ultrapassará de cento e cin~ 
qüenta dias e, quase cento e oitenta 
dias, se contarmos da data em que está 
marcada a audiência. 

Dir~se~á que a culpa é da defesa, 
porque os co~réus estão dificultando 
a marcha do processo, mas a respcn~ 
~abilidade por esse atraso não é dos 
pacientes. 

Desta sorte, Sr. Presidente, decor~ 
ridos mais de cinco meses sem que 
esteja concluída a formação da culpa, 
entendo que é de se conceder o habeas 
corpus, mesmo porque não se trata de 
pessoas que não tenham residência e 
domicílio conhecido. Trata~sede co~ 
merciantes. 

Se,m prejuízo da ação penal, con" 
cedo o habeas corpus. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
Concedo o habeas corpus sem qualquer 
limitação, tendo em vista que, na espé~ 
de, o excesso de prazo na formação 
da culpa está comprovado com absoluta 
clareza. 

Não se pode ter como justificativa 
a necessidade de diligências que obrigou 
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o Dr. Juiz a retardar o sumário, sobre~ 
tudo porque, como os autos informam, 
as diligências são sem nenhum prés~ 
timo, vez que realizadas sem que os 
co~réus houvessem sido citados previa~ 
mente, como a lei exige, o que importa 
em maior demora, pela contingência 
de renovação de todos esses termos, 
que se realizaram sem validade legal. 

Este é meu voto, acompanhando 
o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. 
Presidente. 

Também concedo a ordem. Além 
de fazê~lo pelos motivos invocados no 
voto do eminente Relator, dou ênfase 
ao fato de que aos pacientes presos 
não pode ser imputada a demora na 
conclusão do sumário de culpa, prin~ 
cipalmente por um defeito processual, 
incontornável àquela ocasião. Iniciou~ 
se o sumário de culpa sem a citação, 
por edital, dos réus que se encontravam 
em lugar incerto e não sabido. Tal 

citação é essencial nO procedimento 
c;riminal. Este é, além dos demais, o 
l'lmdamento em que mais me fixo para 
a concessão da ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.233 - RS. ReI.: Sr. 
Min. Henoch Reis. Impte.: Argemiro 
Siqueira. Pactes.: David Lerner e 
outro. 

Decisão: A unanimidade, conce~ 
deu~se a ordem. Usaram da palavra 
o Dr. Angelito A. Aiquel e o Sr. Dr. 
39 Subprocurador~GeraI da República, 
Antônio Torreão Braz (em 11~2~74 -
3" Turma). 

Os Srs. Mins. Esdras Gueiros, 
Amarílio Benjamin e Sebastião Reis 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceram por motivo justifi~ 
cado, os Srs. Mins.· Armando RoIlem~ 
berg e José Néri da Silveira. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin e Sebastião 
Reis comparederam para compor quo~ 
rum regimental. Presidiu ao julgamento 
o Sr. Min. Esdras Gueiros. 

HABEAS CORPUS N'9 3.235 - RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Impetrante - Roberto F. Czrrion 
Paciente - Aluízio Demarchi Chula 

EMENTA 

Avião que transporta mercadorias estrangeiras, com 
irregularidade. 

Propridário do aparelho que, no momento de sua 
aterrissagem, se encontrava no aeroporto. 

Indícios de que há comprometimento seu na prática 
criminosa. 

Denúncia recebida. 
Pedido de trancamento da ação penal. 
Indeferimento sob o fundamento de que no caso há 

«fumaça de bom direito» que autoriza a instauração da 
persecutio criminis. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Trí~ 
bunal Federal de Recursos, por unani~ 
midade de votos, indeferir a ordem, na 
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forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1974. 
- Amarílio Benjamin, Presidente; Jar~ 
bas N ob.re, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): O advogado Roberto F. Car~ 
rion impetra ordem de habeas corpus 
em favor de Aluízio Demarchi Chula, 
denunciado como incurso nas penas do 
art. 334 do Código Penal. 

Diz a denúncia que no dia 13 de 
junho de 1973, no Aeroporto Salgado 
Filho, em Porto Alegre, pousou em 
emergência, com auxílio de radar, a 
aeronave «Piper PA~23», «Apache», 
de prefixo PT ~A TW, pilotada por 
:Enio Daniel de Lima Guzinski. 

Ao solicitar o pouso, o piloto refe~ 
rido identificou seu avião com prefixo 
errado (PT~DBA), fê~lo com luzes 
apagadas e, trafegando com excessiva 
velocidade, dirigiu~se para zona erma 
do Aeroporto, jogou o aparelho contra 
um matagal, ateando~lhe fogo, fugindo, 
a seguir. 

No interior do avião foi encon~ 
trado grande número de garrafas de 
whisky estrangeiro (31 caixas). 

Na exata hora da ocorrência desses 
fatos, se encontrava no Aeroporto o 
paciente, proprietário da aeronave, 
donde a presunção de sua responsabili~ 
dade pela prática do delito. 

Argúi o impetrante que a denún~ 
cia contra o paciente não podia ser 
aceita; que estava no Aeroporto Sal~ 
gado Filho por ser proprietário de 
outro avião, este arrendado à «Tasul 
Táxi Aéreo Ltda. »; que não sabia 
quem pilotava o aparelho transportador 
das garrafas de whisky; que viu, pela 

última vez, ô piloto Guzinsky, noprin~ 
cípio do mês de junho, ocasião em que 
combinara nova vistoria do avião, vez 
que a anterior já se achava vencida; 
que o fato desse piloto possuir autori~ 
zação para voar no avião nada signi~ 
fica; que o Ministério Público pretende 
que o paciente comprove sua irrespon~ 
sabilidade no delito quando o certo é 
que o ônus da culpabilidade fique a 
c·argo da autoridade policial; que é 
ingenuidade pretender~se que o paciente 
praticasse descaminho em um dos maio~ 
res aeroportos aduaneiros do Brasil, e 
ainda aí estivesse presente; que ninguém 
pode ser processado por presunção. 

As informações estão às fls. 35~36. 

A Subprocuradoria~Geral da Re~ 
pública opina pelo indeferimento do 
pedido. 

Seu parecer está assim ementado: 

«A alegação de justa causa 
ao trancamento da ação penal, é 
mister a demonstração, de plano, 
-calcada em fatos incontroversos, 
para que não se adentre na dis~ 
cussão probatória, o que é vedado 
em matéria de habeas corpus.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Re~ 
lator): O impetrante pretende demons~ 
trar que, no caso dos autos, são 
ausentes as condições do «direito de 
agir» . 

Sobre a matéria, escreve José Fre~ 
derico Marques (Elementos de Direito 
Processual Penal, Vol. 2, pág. 163): 

«Desde que essa carência do 
jus actionis se apresenta evidente 
por enquadrar~se numa das con~ 
dições típicas da rejeição da de~ 
núncia, que o art. 43. discrimina, 
é indiscutível a inviabilidade da 
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acusação e,conseqüentemente, da 
ação em que se pede o seu julga~ 
mento» . 

o impetrante- argúi falta de justa 
causa e impossibilidade de se oferecer 
denúncia por mera presunção. 

Noutras palavras, sustenta que na 
ação penal é ausente o pressuposto do 
legítimo interesse. 

O autor citado, no trabalho indi~ 
cado, pág. 166, adverte que esse inte~ 
resse é «instrumental e secundário, e 
deriva da necessidade de tutelar~se o 
interesse substancial e primário em que 
descansa a pretensão». 

Escreve: 

«Pressupõe o interesse proces~ 
sua] a lesão do interesse substan~ 
cial e a idoneidade da providência 
impetrada para proteqê~lo. Seria 
inútil- como ensina Enrico Tullio 
Liebman - «conhecer do pedido 
para conceder ou negar o que nele 
se impetra, se na situação de fato 
ali desenhada não se descobre 
hipoteticamente uma lesão a qual~ 
quer direito ou interesse». 
Conclui por asseverar: 

«Disto se infere que faltará 
legítimo interesse, no processo 
penal. para a apresentação "da de~ 
núncia, se os fatos colhidos no 
inquérito, ou em outra investiga~ 
ção, não mostrarem a possibilidade 
de apurar~se qualquer lesão a bens 
juridicamente tutelados. 

É exato que a a,cusação se 
funda, não na existência do corpus 
delicti. e sim na opinio delictis: 
mas esta deve originar~se de sus~ 
peita fundada e razoável. Do 
contrário, inepta será a denúncia 
por ausência de justa causa e legí~ 
timo interesse do Estado em 
acusar. A não existência de texto 
expresso sobre o legítimo interesse 
é suprida pela referência à «justa 

causa» contida no art. 648, n? L 
do Cód. de Proc. Penal, uma vez 
que o interesse se confunde com 
a própria «causa» do direito de 
ação». 

A denúncia se louvou em inquérito 
policiaI~militar cujo relatório está às 
fls. 47~51. 

Nele, destaca o Oficial encarre~ 
gado do inquérito que o paciente 

«prestando declarações no in~ 
quérito policial~militar, de forma 
pouco convincente e muito contra~ 
ditória, revelou que se tornara 
proprietário do avião em 1967, e 
que desde 6 de setembro de 1968 
autorizara o piloto ~nio Daniel de 
Lima Guzinski a pilotar a aeronave 
PT ~A TW, comprovando esta au~ 
torizac;ão com o documento de fls. 
67. Disse, em seu Termo de De~ 
cJ.arações às fls. 73 e 74 dos autos, 
que a última vez que usou o avião 
foi na temporada de veraneio de 
72~73 e que se avistara com o 
piloto ~nio Daniel de Lima Gu~ 
zinski no princípio do mês de junho 
para combinar detalhes para nova 
vistoria do avião que já se achava 
vencida. Disse ainda que o vôo 
do dia 13 de junho de 1973 não 
era de seu conhecimento, que o 
piloto não era seu empregado rece~ 
bendo importância por vôo reali~ 
zado. Inseriu em seu Termo de 
Declarações informac;ões abonató~ 
rias. em seu próprio favor. narran~ 
do transporte de parente de Oficial 
Superior do Exército. além de 
tentar eximir~se de toda e qualquer 
responsabilidade» . 

Conclui por afirmar que 

«a aeronave de prefixo PT ~ 
A TW, no dia 13 de junho de 
1973. aterrissou, em emergência, 
no Aeroporto Salgado Filho, com 
uma carga de mercadorias estran~ 
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geiras contrabandeadas, apreendi~ 
das e relacionadas conforme se vê 
do Termo de Apreensão, às fls. 

15 e 16, pelos agentes da Receita 
Federal, Srs. Dalton Torres e 
Simão Steimbruch, incluindo um 
revólver calibre 38 e 6 cartuchos 
de munição. O piloto gnio Daniel 
de Lima Guzinski, indiciado, fugiu 
do local, jamais se apresentando 
às autoridades, quer na tramitação 
do Inquérito Policial, quer fora 
dek apesar de convOlcado por 
Edital, conforme se vê às fls. 80 
e 81. O proprietário do avião 
Sr. Aluízio Demarch Chula, indi~ 
ciado, e que se encontrava no 
Aeroporto Salgado Filho no mo~ 
mento da aterrissagem do avião, 
reconheceu sua propriedade sobre 
a aeronave, tentando se eximir de 
culpabilidade, ao prestar declara~ 

ções perante o encarregado do In~ 
quérito. 

:gnio Daniel de Lima Guzinski 
transportou em aeronave devida~ 

mente registrada no R.A.E. (Re~ 

gistro de Aeronaves Brasileiras) 
sob sua guarda e responsabilidade 
mercadorias contrabandeadas, in~ 

clusive uma arma e munição, delito 
previsto no Decreto~lei nQ 975, de 
20 de outubro de 1969, no art. I", 
inciso IH. 

Aluízio Demarch Chula, pro~ 
prietário da aeronave PT ~A TW, 
concorreu para a prática do crime 
de contrabando pelo piloto gnio 
Daniel de Lima Guzinski, na con~ 
formidade do § 1 Q do art. 1 Q do 
Decreto~lei nQ 975, de 20 de outu~ 

bro de 1969, tornando*se co~autor 
na conformidade do art. 53 do 
Código Penal Militar». 

Como se vê do relatado pela auto~ 
ridade que presidiu o inquérito policial~ 
militar, apurou ela fortes indícios que 
incriminam o paciente. 

A ação penal, assim, possui con~ 
dições de viabilidade. 

N ela há o fumus boni juris. 

No caso, com o recebimento da 
denúncia, e este fato é posto em citação 
por José Frederico Marques (ob. cit., 
pág. 167). 

«Não há ... um juízo de for~ 
mação de culpa, com apuração 
rigorosa do «corpo de delito». O 
que existe é um despacho de deli~ 
bação, provisório e simples, em 
que o juiz apura se há aquela 
«fumaça de bom direito» que auto~ 
riza a instauração da persecutio 
cnmlntS em sua fase processual». 
Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.235 - RS. ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Impte.: Roberto 
F. Carrion. Pacte.: Aluízio Demarchi 
Chula. 

Decisão: Â unanimidade de votos, 
indeferiu~se ,a ordem (em 13~2~74 -
2'). Turma). 

Os Srs. Mins. Sebastião Reis, 
Amarílio Benjamin e Décio Miranda 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin," 
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HABEAS CORPUS N9 3.285 - MA 

Relator - O Exmo, Sr, Min, Decio Miranda 

Paciente - Yony Henry Palomeque Matamoros 

Impetrante - Camílo de Jesus Brito de Araújo 

EMENTA 

Estrangeiro·, Deportação, Entrado no País como tu~ 
rísta, mas encontrado como esmoler nas ruas de duas 
capitais brasileiras, Pode ser recolhido· à prisão por ordem 
do Ministro da Justiça, pelo prazo de 60 dias, para o 
fim de sua deportação (Decreto~lei nQ 941, de 13~10~69. 

art. 110). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re~ 
cursos, em Sessão Plena, por unani~ 
midade, denegar a ordem de habeas 
corpus, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado, Custas de lei. 

Brasília, 28 de março de 1974, -
Márcio Ribeiro, Presidente; Décio Mi~ 
randa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr, Min, Décio Miranda (Re~ 
lator): O advogado Camilo de Jesus 
Brito de Araújo requer habeas corpus 
em favor do cidadão equatoriano Y ony 
Henry William Palomeque Matamo~ 
ros, preso, desde 13 de fevereiro do 
corrente ano, na Delegacia de Polícia 
Federal do Maranhão, sem prisão pre~ 
ventiva decretada e sem observância 
de formalidades legais. 

Mencionando~se que a prisão de~· 
corria de ordem da Divisão de Polí~ 
cia. Marítima, Aérea e de Fronteiras 
do Departamento de F~Iícia Federal, 
solicitei informações ao E~mo. Sr. Di~ 
retor~Geral do· referido· Departamento. 

Viera~ as informações declarando: 
a) o paciente entrara no território na~ 
donal a 1 Q~ 11 ~ 1973, como turista. fi~ 
cando, entretanto, constatada a falsj~ 
dade dessa condição, quando foi encon~ 
trado, em estado de indigência, esmo~ 
lando nas ruas da cidade de J oão Pes~ 
soa e, posteriormente, em São Luís, 
onde permaneceu sob custódia da Divi~ 
são de Polícia Federal no Estado do 
Maranhão; b) o Diretor da Divisão de 
Polícia Marítima do Departamento, 80 

levar o fato ao conhecimento do Sr. 
Secretário~Geral do Ministério da J us~ 
tiça, solicitou a prisão administrativa 
daquele estrangeiro, para fins de 
deportação, com base no art. 137 do 
Decreto n 9 66.689, de 11 de junho 
de 1970, havendo o Exmo. Sr. Mi~ 
nistro da Justiça decidido decretar a 
prisão administrativa por sessenta dias, 
o que fez em data de 6~3~74, confor~ 
me comunicação em telex da mesma 
data, recebido do Sr. Secretário~Geral 
(fls. 12/14). 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica ofi~ia pelo não conhecimento do 
pedido,' por não caber habeas corpus 
contra prisão administrativa, consoante 
o § 29 do art. 650 do Cód, Proc, Pe~ 
nal (fls. J 6/18) ... 

É o relatório: : .... 
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Varo 

O Sr:. Min. Decio Miranda. (Re~ 
lator): Conheço do pedido. 

Trata~se de prisão administrativa, 
para fins de deportação, que, após a 
impetração, foi decretada pelo Exmo. 
Sr. Ministro da Justiça, com funda~ 
mento no art. 137 do Decreto número 
66.679, de 11~6~70 . 

Competente é o Tribunal, segundo 
o art. 122, 1, d, da Constituição. 

Não se trata de prisão adminis~ 

trativa a que se refere o Cód. Pro~ 
cesso Penal no art. 650, § 29 , de res~ 
ponsável por dinheiro ou valor per~ 

tencentes à Fazenda Pública. 

É ampla, sem as restrições daquele 
artigo, a possibilidade de conhecimento 
do habeas corpus. 

Passo ao mérito. 

o Decreto~lei n9 941, de 13~1O~69, 
que define a situação jurídica do es~ 
trangeiro no Brasil, declara, no arti~ 

go 10, que, para obter visto de tu~ 

rista deve o estrangeiro apresentar 
prova de meio de subsistência ou bi~ 
lhete de viagem que o habilite a en~ 

trar e a se retirar do Brasil. 

Se dispensado de visto, deve apre~ 
sentar documentos, na chegada, à au~ 
toridade policial brasileira que, «em 
caso de dúvida quanto à legitimidade 
da condição de turista, '" poderá 
exigir prova de meios de subsistên~ 

cia ou do bilhete de viagem» (art. 12 
e parágrafo único) . 

Dispõe mais o referido Decreto~Iei, 
no art. 104, qVe, «nos casos de entra~ 
da ou estada irregular de e~trangeiro, 

se eSte iião se retirar voluntariamente 
do território brasileiro no prazo deter~ 
minado, a autoridade policial promo~ 
verá a sua imediata deportação». 

E, segundo o art. 110, «o estrangei~ 
ro. enquanto não se efetivar a depor~ 
tação, poderá ser recolhido à prisão 
por ordem do Ministro da Justiça». 
prisão essa que não se estenderá por 
mais de 60 dias. 

Âvista de tais dispositivos. e ha ... 
vendo a autoridade invocado. para a 
prática do ato, o art. 137 do Decreto 
n9 66.689, de 11 ... 6 ... 70. que repete os 
termos do art. 110 do Decreto~lei nú ... 
mero 941, de l'3~10~69, mostra~se le ... 
gal o constrangimento imposto ao pa~ 
ciente. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC. n9 3.285 - MA. ReI.: 
Sr. Min. Décio Miranda. Impte. : 
Camilo de Jesus Brito de Araújo. 
Pacte.: Yony Henry William PaIo ... 
meque Matamoros. 

Decisão: Â unanimidade, denegou~ 
se a ordem de habeas corpus ( em 
28~3~74 - T. Pleno). 

Não tomaram parte no julgamento 
os Srs. Mins. Henrique D'Âvila e 
Henoch Reis. Os Srs. Mins. Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Sebastião Reis, Amarílio Benjamin. 
Armando Rollemberg, Esdras Gueiros 
e Peçanha Martins votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceram, por motivo justificado, 
os Srs~ Mins. Moacir Catunda e José 
Néri da Silveira. Presidiu o julga ... 
mento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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RECURSO DE NACIONALIDADE N? 1.025 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Recorrente 

Recorrida 

- Juiz Federal da 8~ Vara.- ex oftido 

- Marianna Hevci Auerbach 

EMENTA 

Nacionalidade (CF 69. art. 145. r. alinea c). 

O . reconhecimento judicial da opção é declaratório. 
retroagmdo à data do ato volitivo de ser brasileiro. 

A p~o:-a da O?Ç~O pode fazer-se por registro público 
de exerCIClO de dIreIto político privatiYo da cidadania. 

]:;: válida a opção manifestada na vigência da Lei 
n° '1.404/66. que não foi declarada inconstitucional. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tri~ 
bunal Federal de Recursos, prosse~ 
guindo no julgamento, por maioria, ne~ 
gar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Paulo Tá~ 
vora vencido o Sr. Ministro Relator, 
tendo o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
reconsiderado seu pronunciamento an~ 
terior, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
- Custas de lei. 

Brasília, 4 de junho de 1974. -
Amarílio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): A sentença, do Juiz Federal 
Dr. Paulo Pimentel Portugal. julgou 
procedente a opção pela nacionalida~ 
de brasileira, manifestada por Marian~ 
na Hevei Auerbach, em solteira Ma~ 
rianna Erzebet Hevei, nos termos da 
Lei n9 4.404, de 14~9~64, que consi~ 
derava brasileiro, para todos os efeitos, 
o menor estrangeiro residente no país, 
filho de pais estrangeiros naturalizados 
brasileiros e aqui domiciliados. 

Subindo os autos a este Tribunal por 
força de recurso ex oUicio, a Subpro~ 
curadoria.JGeral da República, em pa~ 
recer do Procurador Dr. Arnaldo Setti, 
aprovado pelo 39 Subprocurador~Ge~ 
r~l, opina pela reforma da sentença, 
VIsto que revogada, por inconstitucio~ 
nal, a Lei n9 4.404, citada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~ 
lator): A Lei nQ 4.404, de 14~9~64, 
foi revogada, por inconstitucional. pela 
Lei n9 5.145, de 20~1O~66. 

Mesmo antes dessa última lei, este 
Tribunal julgava inconstitucional a Lei 
n9 4.404 (AP 18.543, DJ 5~6~64, 
pág. 470 do apenso), ao que parece 
uma só vez aplicada (AC 17.104, Dl 
8~10~65) . 

Assim, dou provimento ao recurso 
ex oUicio, para, reformando a senten~ 
ça, recusar efeitos à opção manifestada 
pelo recorrente e, conseqüentemente, 
mandar cancelar o termo de opção de~ 
corrente do mandado de fls. 20 e, bem 
assim, a transcrição do termo de nas~ 
cimento de fls. 3 e todos os atos que 
deles hajam decorrido. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA ATA 

RN. nQ 1.025 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda. Rcte .: Juiz 
Federal da 8~ Vara. Recda.: Ma~ 
rianna Hevei Auerbach. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi~ 
nistros Relator e Jarbas Nobre dando 
. provimento ao recurso, para recusar 
efeitos à opção, adiou~se o julgamento, 
por tler pedido vista o Sr. Min. Paulo 
Távora (em 15~5~74 - 2'" Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben~ 
jamin. 

VOTO 

(Pedido de Vista) 

O Sr. Min. Paulo Távora: A sen~ 
tença decidiu a espécie por estes fun~ 
damentos (fls. 17): 

«A requerente comprovou to~ 
dos os requisitos do inciso Consti~ 
tucional invocado: Nascida na 
Hungria, é filha de brasileiros na~ 
turalizados, vindo a residir no 
Brasil antes de atingir a maiori~ 
dade. Nascida a 15 de maio de 
1948 (doc. fls. 3) e completando 
a maioridade a 15 de maio de 
1969, formulou o pedido dentro 
do prazo constitucional.» 

V erifica~se, assim, que o julgamen~ 
to se fez com base no art. 145, item L 
letra c da Carta de 1969, conforme 
expressamente capitulou o Dr. Pro~ 
curador da República, na Primeira Ins~ 
tância, em parecer favorável ao pe~ 
dido (fls. 12v). 

Com a devida vênia, o dispositivo 
constitucional invocado supõe que, à 
data do nascimento do filho, os pais 
já sejam brasileiros. No·caso dos au-
tos, a requerente é- de 1948 e seus ge~ 
nitores só se naturaliza,ram éII1 19~9. 

Julgando Júpótese idêntica à luz do 
art. 129, item 11, da Constituição de 
1946, que corresponde ao vigente ar~ 
tigo 145, item L letra c, a Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
relator Ministro Victor Nunes, deci~ 
diu: 

«O brasileiro por opção é bra~ 
sileiro nato. Por isso mesmo, os 
pressupostos da sua nacionalidade 
brasileira terão de ser aferidos à 
data do nascimento. No caso dos 
autos, a esse tempo, os pais da 
recorrida ainda eram estrangeiros. 
Filho de estrangeiro não pode 
optar pela nacionalidade brasileira. 

A naturalização dos pais - a 
chamada naturalização expressa -
não poderia retroagir para aquele 
efeito» (RE n'l 46.305 - RDA, 
voI. 75, pág. 192). 

Vê~se, pois, que o entendimento do 
texto constitucional não ampara a sen
tença recorrida. 

Todavia, a postulação inicial assen~ 
tou na opção provisória que, em nome 
da requerente, seus pais fizeram em 
1965, seguida em julho de 1966 da 
opção pessoal e definitiva, na vigên~ 
cia da Lei n9 4.404, de 14~9~1964, sob 
a forma de inscrição no registro elei~ 
toral consoante prova com o respectivo 
título às fls. 3. 

Ao ser revogada a Lei n9 4.404 em 
outubro de 1966 pelo art. 39 da Lei 
n9 5.145, o status nacional já estava 
constituído, faltando apenas o reconhe~ 
cimento ou a declaração judicial. 

Em escólio ao art. 145 da Emenda 
Constitucional de 1969, Pontes de Mi~ 
randa assinala: 

«Quanto à forma de opção, a 
Constituição nada estatui; porém 
as leis ordinárias não podem, va~ 
lidamel1te, a pretexto de lhe re~ 
.gtllarem a forma, excluir alguma 
espécie de emção, como, por. exelfl:~' 
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pIo, a de alistamento militar vo~ 
luntário, ou a de atendimento a 
deveres militares próprios de ci~ 
dadãos brasileiros, a de eleição 
ativa ou passiva, a de aceitação 
de cargo público em que somente 
possam ser providos Brasileiros. 
A lei tem de regular, apenas, se 
entende útil. a forma da espécie 
de opção por declaração unilate~ 
ral de vontade perante alguma au~ 
toridade pública administrativa ou 
perante a Justiça Federal. Nos 
casos de opção, a função de tais 
autoridades administrativas ou ju~ 
diciárias é só euremática, isto é, 
instrumentação da declaração uni~ 
lateral de vontade do optante» 
(Comentários, 2(1' edição, pági~ 
na 427). 

De acordo com o ensinamento do 
eminente Publicista, a matrícula no 
registro público eleitoral é forma legí~ 
tima de opção pela cidadania brasilei~ 
ra, tendo a sentença que a reconhece 
mero sentido declaratório. 

Quer isso dizer que a Postulante, 
ao requerer e obter título eleitoral para 
exercer o direito político típico da na~ 
cionalidade, que é o de votar (arti~ 
go 147), manifestou inequivocamente a 
vontade de conservar a condição de 
brasileira em julho de 1966. A revo~ 
gação posterior da Lei n 4.404 não 
mais a alcançou, pouco importando que 
o processo homologatório da opção te~ 
nha~se iniciado depois, em fevereiro de 
1973, uma vez que a decisão judicial 
retroage, em seus efeitos declaratórios, 
ao ato volitivo substancial. 

Quanto à alegada inconstitucionali~ 
dade da Lei n'? 4.404, nunca chegou 
a declarar~se porque o Excelso Pretó~ 
rio julgou prejudicada a Representa~ 
ção n Q 705 que a argüiu, em face da 
superveniente revogação pela Lei nú~ 
mero 5 .145 (RTJ~48/156). 

As decisões da Instância Máxima 
no RE n'" 46.305 (RDA voI. 75/ 
192), e desta Corte no Agravo de Pe~ 
tição n'? 18.543, Relator Ministro 
Amarílio Benjamin (Dl, de 5~6~1964, 
pág. 470) são anteriores à edição da 
Lei n Q 4.404 e manifestaram~se em 
termos de interpretação, constitucional. 
contrárias à tese depois acolhida no re~ 
ferido diploma. 

A despeito da argüição do vício 
maior que prestigiosas opiniões susten~ 
taram em doutrina, como a do Pro~ 
fessor Haroldo Valadão, e em votos 
no Supremo Tribunal Federal ao en~ 
sejo do julgamento da Representação 
n'? 705, a Lei n'? 4.404 foi aplicada. 
Assim em julgado desta Corte, de que 
a União interpôs o RE n'? 70.087, 
Relator Ministro Amaral Santos, a Pri~ 
meira Turma do Magno Colégio não 
conheceu à falta de prequestionamento 
da inconstitucionalidade e por não ca~ 
racterizar~se divergência com arestos 
proferidos antes de sua vigência (RTJ 
- 57/270). 

Pondere~se, finalmente, que a Lei 
n'? 5.145 revogou, e não declarou nula 
ou sem efeito a Lei n'? 4.404. 

Não é lícito presumir ignorasse o 
legislador a sensível diferença que há 
entre a revogação, que pressupõe a 
validade da norma e opera ex nunc, 
e o anulamento, que declara o vício 
e retroage ex tunc. 

A esta altura e diante de tal situa~ 
ção, afigura~se~me, com a devida vênia, 
não ser equânime negar efeito a uma 
lei que, pelo menos, uma vez foi apli~ 
cada pelo Excelso Pretório e gerou 
conseqüências tão significativas na vida 
de uma pessoa, seja no plano das prer~ 
rogativas públicas da nacionalidade, 
exercendo o direito de voto, seja ao 
nível privado, figurando como brasilei~ 
ra em atos civis de ordem pública como 
o casamento. 

Peço licença para ficar vencido, ne~ 
gando provimento ao recurso. 



RATIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Re~· 
lator): Com a devida vênia, mantenho 
o voto proferido, porquanto a revoga~ 
ção da Lei ne;> 4.404, pela Lei ne;> 5.145, 
foi feita pelo Congresso na base ex~ 
clusivamente da verificação da sua 
inconstitucionalidade. Realmente, ne~ 
nhuma Constituição do Brasil até hoje 
permitiu a opção de filho de estran
geiros nascido ao tempo em que os 
pais ainda não se haviam naturalizado 
brasileiros. 

As conseqüências que a vigência da 
lei inconstitucional acarretou, a meu 
ver, não subsistem, porque a lei in
constitucional é como se nunca tivera 
existido. 

RETIFICAÇÃO DE ~OTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Data 
venia, retifico meu voto levando em 
conta que a lei não foi declarada in~ 
constitucional, e tendo em vista, ainda, 
uma realidade nacional. 

Somos um país de portas abertas, 
um país de imigração, e que não de~ 
vemos, portanto, opor obstáculos a 
todo aquele que quer viver como na~ 
cional. 

Sigo o voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, reformulando a manifestação 
anterior. 

EXTRATO DA ATA 

RN. ne;> 1.025 - SP. ReI.: Sr. Mi~ 
nistro Decio Miranda. Recte.: Juiz 
Federal da 8" Vara. Recda.: Marian~ 
na Hevei Auerbach. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria negou-se provi
mento ao recurso, nos termos do voto 
do Sr. Miri. Paulo Távora, vencido 
o Sr. Ministro Relator, tendo o Sr. 
Min. Jarbas Nobre riêconsiderado seu 
pronunciamento anterior (em 4-6-74 
- 2<' Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Amarílio Benjamin. 

RECURSO ORDINÁRIO N9 65 - GB 

Relator 

Recorrente 

Recorrido 

o Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 

Erwin Oscar Steffan 

Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Quitação. O recibo que a declara somente impede a 
apresentação de reclamação trabalhista pelo empregado para 
haver diferenças devidas se conseqüente de transação reali
zada entre ele e o empregador, não abrangendo hipótese em 
que a indenização em valor maior haja sido estabelecida em 
lei que disciplinou a rescisão do contrato de trabalho no caso 
concreto. Recurso provido para determinar o jul~amento, pelo 
JUiz, do mérito da reclamação. 

V istos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. Decide a Terceira Turma do Tri

bunal Federal de Recursos, prosseguin
do no julgamento, dar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Sr. 

Brasília, 3 de outubro de 1973. 
- Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O Se. lMin. Armando R.oll<emberg 
(Relator): Erwin Oscar Steffan era 
empregado da Sul América, Terres~ 
tres, Marítimos e Acidentes, na Car~ 
teira de Seguros de Acidentes do Tra~ 
balho,e, ao ser instituído o monopó~ 
lio de tal seguro em favor da Previ~ 
dência Social, optou pelo recebimento 
de indenização, cuja quitação foi ho~ 
mologada pelo Serviço de Reclamações 
e Distribuição do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1" Região. 

Propôs mais tarde reclamação tra~ 
balhista contra o INPS, pleiteando o 
recebimento de diferenças, sob a ale~ 
gação de que o cálculo da indeniza~ 
ção que lhe fora paga baseara~se em 
salário inferior ao que percebia na 
data da rescisão do contrato de tra~ 
balho, e não considerara parcela de 
participação nos lucros, a que fazia 
jus. 

O MM. Juiz j ulgou~o carecedor 
da ação por ter fornecido recibo de qui~ 
tação, o que o levou a interpor recurso 
contra cujo provimento manifestou~se, 
nesta Instância, a Subprocuradoria~ 
Geral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): A Lei n" 5.472, de 1968, 
determinou que «no termo da rescisão, 
ou recibo de quitação qualquer que 
seja a causa da dissolução do con~ 
trato, deve ser especificada a natu~ 
reza de cada parcela paga ao empre~ 
gado e discriminado o seu valor, sendo 
válida a quitação apenas, relativa~ 
mente às mesmas parcelas.» 

Analisando tal disposição, escre~ 
ve Antônio Lamarca: 

«A necessidade de discrimi~ 
nar as parcelas pagas ao empre~ 
gado não implica na proibição das 
transações, ainda que isto possa 

parecer um tanto ridículo (discri~ 
minar parcelas acordadas?). 

Há, ainda, outras questões. 
Verbas não .especificadas no re~ 
cibo podem ser reclamadas em 
juízo, mesmo que, no final, haja 
quitação geral. Discute~se qual o 
sentido que o legislador deu à pa~ 
lavra parcela. Uma interpretação 
gramatical possibilita reclamação 
de diferenças de parcelas quita~ 
das. Mas, então, não haverá se~ 
gurança jurídica para o elemento 
pagante (empregador) e se porá 
em dúvida até a eficácia da assis~ 
tência. Por isso, entendemos que 
parcela se apresenta com o sen~ 
tido, não podendo ser novamente 
postulada. » 

Essa interpretação, que me pa~ 
rece correta, foi que levou o MM. Juiz 
a julgar os autores carecedores de 
ação. 

O caso dos autos, contudo, apre~ 
senta singularidade que torna impossí~ 
vel de aplicação à hipótese, da regra 
referida da legislação trabalhista. 

Os recibos fornecidos pelos recla~ 
mantes não decorreram de uma transa~ 
ção entre empregados e empregador, 
e sim de pagamentos efetuados em aten~ 
ção à disposição legal, o art. 23 da 
Lei nQ 5.316, de 1967, em cujo inciso 
II se determinou que, na hipótese de 
não aproveitamento dos empregados 
das companhias de seguros, seriam eles 
dispensados mediante a indenização 
cabível. Se esta prestação houver sido 
paga a menor, o recibo de quitação 
não afasta a possibilidade de proposi~ 
tura de ação para haver a diferença. 

O meu voto, assim, é dando provi~ 
mento ao recurso para reformar a 
sentença e determinar que seja jul~ 
gado o mérito da reclamação, e por 
isso mesmo que devolvo o exame da 
matéria à instância de origem, deixo 
de apreciar a argüição da prescrição 
feita nas contra~razões do recurso. 
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EXTRATO DA ATA 

RO. n9 65 - GB. ReI. Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Recte.: 
Erwin Oscar Steffan. Recdo.: INPS. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, dando provimento ao 
recurso, pediu vista dos autos o Sr. 
Min. Esdras Gueiros, aguardando o 
Sr. Min. Néri da Silveira (em 1 de 
outubro de 1973 - 3~ Turma) . 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

v O T O (Vista) 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: Sr. 
Pr1csidente. Pedi vista destes autos na 
sessão de 1 de outubro corrente após 
ter votado o Sr. Min. Relator, Ar~ 
mando Rollemberg, que dava provi~ 
mento ao recurso do reclamante, Erwin 
Oscar Steffan, na Reclamação Traba~ 
lhista que movera contra a INPS, pela 
qual pretendia, depois de haver fir~ 
mado acordo de rescisão do contrato 
de trabalho, com o recebimento da 
quantia total ajustada, exigir do INPS 
um alegado complemento da indeniza~ 
ção já devidamente homologada pe~ 
rante a Justiça do Trabalho. 

Examinados os autos, cheguei à 
conclusão, data venia do eminente Re~ 
lato r, de que o digno juiz Federal 
a quo, Dr. Américo Luz, decidiu acer~ 
tadamente a questão, ao julgar o re~ 
clamante carecedor da ação. 

É que, conforme se vê do termo 
de acordo constante dos autos, rece~ 
beu o reclamante a indenização que foi 
pactuada, constando do mesmo a se~ 
guinte quitação: 

«Em conseqüência desse re~ 
cebimento, o primeiro requerente 
dá ao INPS plena, geral e irre~ 
vog ável quitação, para dele nada 
mais cobrar, a qualquer título, 
quer com base no contrato ora res~ 

cindido ou na Lei nl' 5.316~67, ou 
na estabilidade a que ora espon~ 
tâneae expressamente renuncia.» 

Vale acentuar que tal transação, 
para sua inegável validade jurídica, foi 
devidamente homologada perante a 
Justiça do Trabalho, conforme se vê da 
distribuição do requerimento junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 1 ~ 
Região, constando o necessário carim~ 
bo de homologação firmado pelo Chefe 
do Serviço competente naquele Tribu~ 
na!, no Setor de Reclamações. 

Verifica~se, assim, que houve ato 
jurídico perfeito e acabado, a que foi 
dado o placê homologatório da Justiça 
especializada, conforme previsto ex~ 
pressamente na CLT. 

Não se trata aqui de mero recibo 
de quitação entre as partes, que por~ 
ventura estivesse sujeito a dúvidas ou 
impugnações, mas sim de acordo vá~ 
lido e insusceptível de qualquer revo~ 
gação, ultimado que foi perante a J us~ 
tiça trabalhista, como o exige a legis~ 
lação sobre a matéria. 

Com estas considerações, nego pro~ 
vimento ao recurso para confirmar a 
respeitável sentença de fls. 62/65, 
pelos seus jurídicos fundamentos. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n? 65 - GB. ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Recte.: 
Erwin Oscar Steffan. Recdo.: INPS. 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento, deu~se provimento ao recur~ 
so nos termos do voto do Sr. Minis~ 
tro Relator, vencido o Sr. Ministro 
Esdras Gueiros (em 3~ 1O~ 73 - 3~ 
Turma) . 

O Sr. Min. Néri da Silveira votou 
com o Sr. Ministro Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Henoch Reis. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando Rol~ 
lemberg. 
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RECURSO ORDINÁRIO N9 1.041 - SE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrentes Juiz Federa.! no Estado, ex ofticio, e União Federal 

Recorrido Raul Almeida 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Ilegitimidade passiva ad causam 
da União repelida, e indenização na base do efetivamente 

percebido pelo reclamante. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in~ 
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri~ 
bunal Fed'~ral de Recursos prosseguir 
no julgamento e dar provimento em 
parte aos recursos, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator, por unani~ 
midade, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 31 de outubro de 1973. 
- Moacir Catunda, Presidente; Peca~ 
nha Martins, Relator. > 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Raul Almeida, ° reclamante, 
em 2 de janeiro de 1957 foi admitido 
na Rede Telefônica Sergipana, então 
de propriedade do Sr. Deoclides Paes 
de Azevedo, como técnico em teleco~ 
municações, . passando, posteriormente, 
para as funções de supervisor técnico. 
Falecido o proprietário, a Rede con~ 
tinuou nos seus serviços administra~ 
dos pelo seu Espólio, até que adveio 
o Decreto Presidencial de nQ 71.411, 
de 21 de novembro de 1972, que de~ 
clarou de utilidade pública, para efeitos 
de desapropriação, o acervo da Rede. 
Seguindo~se de imissão de posse atra~ 
vés do Ministério das Comunicações. 
Logo após a imissão - alega o recla~ 
mante - o responsável nomeado res~ 
cindiu o seu contrato de trabalho, não 

sofrendo a antiga empresa solução de 
continuidade. E, em virtude da sua 
injusta dispensa, reclama e pede a sua 
reintegração com pagamento dos seus 
salários em dobro e férias relativas 
aos períodos vencidos, informando que 
percebia, em média, a importância de 
quatro mil e trezentos cruzeiros, men~ 
salmente. 

A União, regularmente notifica~ 
da, compareceu à audiência argüindo 
incompetência do Juízo decorrente de 
sua ilegitimidade passiva ad causam 
para responder pelas obrigações traba~ 
lhistasem virtude de desapropriação 
da Rede Telefônica de posse do Es~ 
pólio de Deoclides Paes de Azevedo, 
«contra quem deveria ser proposta a 
ação», face não haver sucedido, juri~ 
dicamente, ao expropriado. 

Designada uma outra audiência, o 
Juízo rejeitou a preliminar e conferiu 
a palavra ao ilustre representante da 
União, que argüiu: 

«a) Que o reclamante per~ 
cebia como empregado da RTS, 
a importância de Cr$ 2.300,00 
(dois mil e trezentos cruzeiros), 
que foi o seu último salário na 
empresa, não sendo portanto, o 
seu salário o argüído na inicial, 
no valor de Cr$ 4.300,00 (quatro 
mil e trezentos cruzeiros) em mé~ 
dia mensal; 

b) Que a gratificação do 
mês de agosto de 1972, documen~ 
to de fls. 83, não foi pactuada 
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COm o empregador, mas, sim, mera 
liberalidade, não integrando, pois, 
a remuneração, para efeito de in~ 
denização; 

c) Que os serviços extraordi~ 
nários a que alude o recibo su~ 
pracitado não pode integrar a 
remuneração, em face da natureza 
do cargo do reclamante; 

d) Que consta da documen~ 
tação da RTS que o reclamante 
teria vendido telefones, vendas es~ 
tas não autorizadas pelo DEN~ 
TEL; 

e) Que não dispondo de mais 
outros elementos solicitou que fos~ 
se notificado o Espólio de Deo~ 
clides Paes de Azevedo. 

Designada nova audiência, 
este Juízo indeferiu o pedido cons~ 
tante do item ,e, conforme consta 
da Ata de fls. 86, e passou a 
ouvir o reclamante e testemunhas 
arroladas pelo mesmo. 

Nas razões finais, limitaram~ 
se as partes a repetir as mesmas 
teses iniciais. 

As propostas de conciliação 
foram rej eitadas . » 

o ilustre Juiz Federal de Sergipe 
julgou procedente a reclamatória atra~ 
vés da sua bem elaborada sentença, 
que assim conclui: 

«Como a decretação da res~ 
cisão é ato de livre convencimen~ 
to do julgador, acho inconvenien~ 
te, e imprópria até, a reintegração 
que não prejudica o reclamante, 
mesmo porque o pedido constante 
da inicial de fls. é alternativo: 
reintegração ou indenização. As~ 
sim, entendemos que se deve con~ 
verter a reintegração em indeniza~ 
ção dobrada e o direito aos salá~ 
rios é assegurado até a data da 
sentença constitutiva que põe fim 

ao contrato, nos termos da Sú~ 
mula n" 28 da J urisprudência uni~ 
forme do Tribunal Superior do 
Trabalho (apud Arnaldo Susse~ 
kind, in Acordãos do TST) . Ante 
o exposto e do que mais consta 
dos autos, julgo procedente a pre~ 
sente reclamação trabalhista, in~ 

tentada por Raul Almeida, contra 
a União Federal, condenando a 
reclamada ao pagamento da in~ 
denização em dobro que será cal~ 
cuIa da sobre a remuneração men~ 
sal - salário fixo e mais 1/12 
avos da última gratificação per~ 
cebida (1971/72), bem como fé~ 
rias em dobro dos anos 1970/71, 
férias simples 1971/72, 13" sa~ 
lário proporcional e salários devi~ 
dos até esta data, que serão apu~ 
rados na execução de sentença. 
Recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 

A União recorreu e o reclamante 
contra~arrazoou . 

Nesta Instância a douta Subpro~ 
curadoria~Geral da República ofereceu 
parecer pugnando pela procedência da 
preliminar. E, caso não admitida, pela 
reforma parcial do julgado. 

Ê ° relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Re~ 
lator): Raul Almeida, o reclamante, 

. havia mais de quinze anos era um dos 
empregados da Rede Telefônica Ser~ 
gipana, a princípio de propriedade de 
Deoclides Paes de Azevedo, e, pos~ 
teriormente, do seu Espólio, até que, 
,efetivada a expropriação do seu acervo 
por força do Decreto nQ 71.411, de 
21~11~72, a União Federal, a recla~ 
mada logrou imitir~se na sua posse. 
E, imitindo~se na posse dos bens, a 
União continuou nos serviços, que não 
tiveram solução de continuidade, man~ 
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tidas as telefonistas e dispensados os 
demais empregados, inclusive o recla~ 
mante, através de preposto, ou inter~ 
ventor designado pelo Ministério das 
Comunicações. 

Adquirindo os bens constitutivos 
da empresa, evidente que responde a 
União, como sucessora, por todos os 
ônus decorrentes da relação de empre~ 
go, bem repelida pela sentença, pois 
a argüição de ilegitimidade ad cau~ 
sam, bastando para caracterizar a sua 
improcedência o próprio decreto expro~ 
priatório, cujos artigos 19 e 49 estabe~ 
lecem: 

«Art. 1 9 É declarado de 
utilidade pública para fins de de~ 
sapropriação, na forma do art. 59, 
letra h, do Decreto~lei nQ 3.365, 
de 21 de junho de 1941, o acervo 
dos bens pertencentes à Rede Te~ 
lefônica Sergipana, de posse do 
espólio de Deoclides Paes de Aze~ 
vedo, em Aracaju, Estado de Ser~ 
gipe. 

«Art. 49 O Ministério das 
Comunicações estabelecerá as nor~ 
mas para a administração dos bens 
expropriados, assegurando a con~ 
tinuidade dos serviços públicos de 
telecomunicações que ainda estão 
sendo executadas pelo espólio de 
Deoclides Paes de Azevedo.» 
(fls. 6). 

Não há, pois, como admitir~se 
que a União não sucedeu ao Espólio 
sob a alegação de inexistência de con~ 
cessão a este, valendo ressaltar a 
Cláusula 29 do contrato concessivo 
estabelecido entre a Prefeitura de Ara~ 
caju e Deoclides: 

«Concessão. A presente con~ 
cessão é outorgada pelo prazo de 
25 (vinte e cinco anos), contados 
da data .em que entrar em vigor 
o presente contrato ao Sr. Deo~ 
clides Pales de Azevedo, brasileiro, 

estabelecida na Avenida Rio Bran~ 
co, 28, nesta Capital, Empresa 
Telefônica que este venha orga~ 
nizar, d' ora em diante aqui deno~ 
minada simplesmente a «TeJefôni~ 
ca». No fim deste prazo, a Tele~ 
fônica poderá continuar a explo~ 
ração de sua indústria em regime 
livre, ficando entendido desde já 
que a Telefônica tem e continuará 
a ter, mesmo depois de findo o 
prazo da concessão, a plena e 
exclusiva propriedade, uso e gozo 
de todas as suas instalações, apa~ 
relhos e bens utilizados no servi~ 
ço» (sic). 

Os bens que constituiam as insta~ 
lações, de propriedade de Deoclides, 
que organizou uma empresa, passaram, 
no instante de sua morte, aos seus 
herdeiros, ou melhor, ao seu Espólio 
que prosseguiu na direção do neg& 
cio explorando e administrando os ser~ 
viços. Ê que a concessão foi deferida 
a Deoclides ou à empresa que viesse 
a organizar, e organizada esta, claro 
que não podia extinguir~se com a morte 
de Deoclides. Mas, mesmo que não 
existisse a empresa, a morte de Deo~ 
clides não extinguiu a concessão, pois 
o Governo consentiu na exploração, 
pelo seu Espólio, do serviço concedido 
e oferecido ao público até o instante 
em que se efetivou a expropriação e 
conseqüente intervenção. da reclama~ 

da. Fica, pois, rej eitada a preliminar 
de ilegitimidade ad causam. 

No concernente ao mérito, dou 
provimento parcial aos recursos para 
reconhecer, como base da indenização, 
o efetivamente percebido pelo recla~ 
mante, mensalmente - dois mil e tre~ 
zentos cruzeiros (Cr$ 2.300,00), por 
isso que o recibo de fls. 83, em que 
se arrima a sentença, consigna im~ 

portância auferida a título de grati~ 
ficações por «serviços prestados nas 
implantações e reformas das redes e 
outros serviços extraordinários, acumu~ 
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lados no período de junho de 1971 
a junho de 1972», não se tratando, 
pois, das gratificações habituais refe~ 
ri das pelo enunciado de n9 207 da 
Súmula, mas de pagamentos por ser~ 
viços de caráter aleatório, dependente 
de circunstâncias. 

EXTRATO DA ATA 

RO. n9 1.041 - SE. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rectes.: Juiz 
Federal no Estado e União Federal. 
Recdo.: Raul Almeida. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi~ 
nistro Relator, dando provimento em 
parte aos recursos, no concernente à 
fixação d,.:: indenização, pediu vista 
o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (em 29~1O~73 - 1<' Turma). 

Não compareceu, por motivo jus~ 
tificado, o Sr. Min. Moacir Catunda. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Mat:tins. 

Vo T o (Vista) 

O 57:. Min. Jot:ge Lafayette Gui~ 
mat:ãe.s: Com a desapropriação dos 
bens do acervo da Rede Telefônica Ser~ 
gipana, conforme o Decreto n9 71.411, 
de 21~11~72 (fls. 6), na verdade, a 
União Federal. que se tornou poder 
concedente, por força do disposto pelo 
art. 89 , XV, a, da Constituição, e da 
norma constante do art. 19, § 19, do De~ 
creto~lei n9 162, de 1967, pois subs~ 
tituiu automaticamente a Municipalida~ 
de, que outorgara a concessão de fls. 
17, obteve efeito semelhante à encam~ 
pação do serviço, cuja continuidade foi 
-mantida e ressalvada, no art. 49, da~ 
quele Decreto, não havendo simples 
desapropriação de bens, mas de uma 
universidade afeta ao serviço telefô~ 
nico donde aplica~se à espécie o es~ 
cIarecimento de Hely Lopes de Meirel~ 
les, no sentido de que 

«a encampação pode ser efetiva~ 
da pela desapropriação dos bens 

e direitos vinculados ao serviço 
concedido ... » (Dit:eito Admi~ 
ntstt:ativo Bt:asileiro, 2<' ed., pá~ 
gina 327). 

Continuou, assim, a União, na ex~ 
ploração do aludido serviço, cumprin~ 
do examinar a sua responsabilidade 
por indenização em favor do reclaman~ 
te, empregado da Rede Telefônica 
Sergipana demitido por ocasião da 
imissão da União na posse do aludido 
acervo, não podendo ser acolhida a 
tese, suscitada no parecer da Subpro~ 
curadoria~Geral da República, de ser 
sucessora daquela, não a União, mas 
a Telergipe, empresa criada posterior~ 
mente, quando já demitido o ora recor~ 
rido. 

A responsabilidade do poder con~ 
cedente que passa a explorar os ser~ 

viços, por efeito de encampação, re~ 
versão ou desapropriação, constitui 
matéria controvertida, com repercussão 
na jurisprudência. 

Assim, enquanto Celso Antônio 
Bandeira de Mello (Prestação de Set:~ 
viços Públicos e Administração Indiire~ 
ta, págs. 57/59), somente admite res~ 
ponsabilidade subsidiária do Estado, 
pelos atos do concessionário, referen~ 
tes à concessão - o que abrange as 
obrigações trabalhistas, por sua natu~ 
reza - quando verificada a insolvên~ 
da do mesmo, e há julgados repelindo 
a existência de «sucessão», com a con~ 
seqüente responsabilidade, quanto às 
mencionadas obrigações, Walter T. 
Alvares (Dit:eito da Elett:iddade, pá~ 
ginas 640/641) distinguindo entre re~ 
lações da concessão e relações do con~ 
cessionário, reconhece que quanto às 
primeiras o poder concedente, pela en~ 
campação, se substitui ao concessioná~ 
rio, enquanto as segundas ficam sub~ 
rogadas na indenização a ser paga, e 
a propósito da conceituação do que 
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sejam relações do concessionário, de~ 
clara: 

«Quais são essas relações? 
Todas aquelas criadas pelo con~ 
cessionário sem o objeto imedia~ 
to da concessão» ( ob. cit., pá~ 
gina 641). I 

esclarecendo, a seguir: 

«Desta maneira, todos os 
contratos assinados pelo conces~ 
sionário, porém, relativos à conces~ 
são, representam relações da con~ 
cessão, e, portanto, obrigam e re~ 
presentam direitos do poder con~ 
cedente depois da encampação.» 

Sem ir tão longe, no tocante às 
obrigações trabalhistas, entendo . que 
cumpre verificar se o poder conceden~ 
te, extinta a concessão, e a encampa~ 
ção é modo de extinção desta, manteve 
a exploração do serviço, diretamente 
ou através novo concessionário, hipó~ 
tese em que a sucessão, para efeito 
trabalhista estará caracterizada, o que 
não ocorrerá, todavia, se não exercida 
esta exploração. 

É o que ensina Délio Maranhão 
(Diretor do Trabalho, pág. 61), 
verbis: 

«o que importa é o fato ob~ 
jetivo da continuidade da pres~ 
tação de serviços na mesma ativi~ 
dade econômica. Daí a sucessão 
entre empresas concessionárias de 
serviço público; caso de arrenda~ 
mento; de pessoa de direito público 
por pessoa de direito privado e 
vice~versa; em caso de falência; 
por meio de encampação, absorção 
ou fusão.» 

Ainda mais, cita Délio Maranhão 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
no Agravo de Instrumento nQ 28.005, 
Relator o Ministro Cândido Mota 
Filho, onde se reconhece sucessão tra~ 

balhista na substituição de um conces~ 
sionário por outro. 

Confirmando essa tese, pode ser 
citado o Decreto~lei n9 855, de 1969, 
invocado pelo reclamante, pois se não 
tem a significação que lhe é empresta~ 
da, de assegurar o aproveitamento dos 
empregados, no caso de encampação 
ou transferência, referindo~se dito di~ 
ploma aos empregados de empresas 
concessionárias que «tenham a qual~ 
quer tempo sido absorvidas por em~ 
presas públicas ou sociedades de eco~ 
nomia mista», por força de encampa~ 
ção ou transferência, reportando-se 
assim a uma situação pretérita, vale 
todavia como comprovação de que tais 
empregados, nessas hipóteses, têm 
sido mantidos e conservados, com a 
responsabilidade do poder concedente, 
que assume com a encampação os ônus 
e obrigações trabalhistas. 

Nessas condições, acompanho o 
eminente Ministro Relator, quanto à 
legitimidade passiva ad causam, da 
União Federal, com estas conside~ 
rações. 

No mérito, nada tenho a aditar 
ao mesmo voto, com o qual estou de 
acordo, no sentido de dar provimento, 
parcial aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

RO. 119 1.041 - SE. ReI.: Sr. 
Min. Peçanha Martins. Redes.: Juiz 
Federal no Estado e União Federal. 
Recdo. : Raul Almeida. 

Decisão: Prosseguindo~se no jul~ 
gamento, deu~se provimento em parte 
aos recursos, nos termos do voto do 
Senhor Ministro Relator. A unanimi~ 
dade (em 31~1O~73 - P Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães e Otto Rocha votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Moacir: Ca~ 
tunda. 
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REVISÃO CRIMINAL Nj> 294 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Requerente - Wang Tsing 

EMENTA 

Nulidade da denúncia e da sentença. Indeferimento de 
perícia contábil. Reexame de provas. 

P.erfeita é a denúncia que capitula o crime no art. 334, 
§ 1 Q, d, do Código Penal; a referência à Lei nO 4.729/65 
(art. 5Q

), que deu nova redação a este dispositivo, é 
desnecessária. 

A deficiência da sentença, deixando de mencionar, no 
relatório, as alegações de defesa, fica afastada pelo exame 
de tais alegações, feito na sua fundamentação. 

A nulidade, por cerceamento de defesa, decorrente do 
indeferimento de exame contábil, deveria ser argüida nas 
alegações finais. 

Incabível, outrossim, a ampla reapreciação de provas, 
em Revisão Criminal, pretendida pelo Requerente. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi~ 
cadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re~ 
cursos, por unanimidade, em indeferir 
·a revisão, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que passam 
a integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de março de 1974. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge 
Lafayette Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima~ 
rães (Relator): Wang Tsing, conde~ 
nado pelo Juiz Federal da 3" Vara de 
São Paulo a 1 ano de reclusão, como 
incurso nas penas do art. 334, do Có~ 
digo Penal, descaminho, e a dois meses 
de detenção, pelo crime do art. 329, 
do mesmo Código, resistência, por de~ 
cisão que transitou em julgado (fls. 
15) , requer Revisão Criminal, ale~ 
gando: 

Que a denúncia capitulou o crime 
no art. 334, § 1", d, do Código Penal, 

sem esclarecer haver sido dada nova 
redação ao referido dispositivo, pela 
Lei n~ 4.729, de 1965; 

Que diante da documentação fiscal 
que apresentou, não se configura o 
crime referido, havendo o laudo reco~ 
nhecido, inclusive, existência de mer~ 
cadorias usadas, o que demonstra ser 
de uso próprio do acusado e sua fa~ 
mília, além de não esclarecer quanto 
à sua procedência, não podendo, ainda, 
prevalecer o argumento de não servi~ 
rem as notas fiscais exibidas, por serem 
antigas, já que as mais remotas datam 
de agosto de 1969 e a maioria data de 
dezembro de 1969 e de 1970, havendo 
ocorrido a apreensão em maio de 1970; 

Que os policiais retiveram em seu 
poder, durante três dias, para exame, 
tais notas fiscais, e poderiam ter ex~ 
traviado algumas; 

Que havia, também, mercadorias 
l1acionais entre as apreendidas; 

Que o Dr. Juiz, para a condenação, 
entre outros argumentos, acentuou ser 
a quantidade das mercadorias, nas 
notas fiscais, maior do que a apreen~ 
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dida, o que é normal. em virtude de 
venda de parte das adquiridas; 

Que somente através do exame dos 
livros de registro de mercadorias, como 
requerido pela defesa e indeferido pelo 
Juiz, seria possível concluir quanto à 
procedência, ou não, da denúncia; 

Que nenhum crime praticou o re~ 
querente, que foi preso juntamente com 
Chang Ming, por simples suspeitas, 
antes de averiguadas; 

Que o Mandado de Busca e Apre~ 
ensão não foi assinado por duas teste~ 
munhas, e no auto de apresentação e 
apreensão falta a rubrica do Delegado, 
o que ocorre também no auto de ava~ 
liação, e no compromisso do intérprete 
falta a assinatura do escrivão, do que 
resulta a nulidade de tais atos; 

Que não houve, também, o crime 
de resistência, pois julgava o Reque~ 
rente, ao reagir, estivesse sendo vítima 
de um assalto; 

Que houve cerceamento de defesa, 
por não deferido o exame contábil nos 
livros da firma de propriedade do Re~ 
querente, sem que o Juiz esclarecesse 
o motivo; 

Que a sentença não atendeu ao dis~ 
posto pelo art. 381, lI, do Cpp, dei~ 
xando de resumir as alegações da de~ 
fesa, no relatório, limitando~se a afirmar 
que se manifestou contrariamente à 
condenação, donde sua nulidade; 

Que foram desprezadas as provas 
realizadas em Juízo, com a prevalência 
das produzidas na Polícia; 

Que deve, assim, ser reconhecida sua 
inocência, com a reforma da sentença 
condenatória. 

A Subprocuradoria~Geral da Repú~ 
blica, pelo parecer de fls. 96/98, ao 
qual anexou cópia de anterior pronun~ 
ciamento, no Habeas Corpus n9 2.854, 
já denegado pela Segunda Turma, 
quando ficou reconhecido que a sen~ 
tença preenche as formalidades exigi~ 

das por lei, e excluir as nulidades in~ 
vocadas, a ausência de prejuízo, além 
da sua não argüição oportuna, opinou 
pelo :'ndeferimento da Revisão, verbis 
(fls. 97/98): 

«No tocante ao alegado con~ 
flito entre a sentença e a prova 
colhida nos autos, também não 
vemos como dar razão ao reque~ 
rente eis que as conclusões da sen~ 
tença se harmonizam perfeita~ 
mente com as do laudo pericial de 
fls. 72/73, relativamente ao des~ 
caminho, e aos testemunhos colhi~ 
dos no sumário (fls. 76 e 82) 
quanto ao delito de resistência. 
Assim sendo, não tendo o reque~ 
rente apresentado qualquer fato 
novo, o que pretende é, em suma, 
nova e diversa reavaliação dos 
mesmos fatos já apreciados na 
sentença». 

É o relatório. 

Voro 

o Sr. Jorg.e Lafayette Guimarães 
(Relator): A circunstância de não 
fazer a denúncia referência ao fato de 
haver sido dada nova redação ao art. 
334, § 19, do Código Penal, pela Lei 
n? 4.729, de 1965, é de todo irrele~ 
vante. 

Na verdade, se assim ocorreu, a de~ 
núncia do acusado como incurso nas 
penas do art. 334, § I?, d, do Código 
Penal é perfeita, pois a nova redação 
incorporou~se ao citado Código; o que 
não se justifica é o procedimento, lar~ 
gamente difundido, de se mencionar 
como dispositivo legal infringido o art. 
59, § 19, d, da Lei n? 4.729, de 1965, 
inclusive porque lêste art. 59 nem mesmo 
possui parágrafo, mas limita~se a dar 
nova redação ao § 1°, do art. 334, do 
Código Penal. 

Por sua vez, embora devesse a sen~ 
tença mencionar, em seu relatório, re~ 
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sumidamente, as alegações da defesa, 
sendo insuficiente a simples menção ao 
fato de opor~se à condenação, o que 
equivale a nada afirmar, no caso, a sua 
nulidade fica afastada diante do exame, 
a seguir feito, na fundamentação, das 
alegações contidas na defesa, ainda 
que não indicadas no relatório. 

Com referência ao indeferimento do 
exame contábil, não argüiu a nulidade 
o ora Requerente, pelo cerceamento de 
defesa, nas suas alegações finais, 
quando apenas mencionou o aludido 
indeferimento, com o processamento da 
perícia segundo o determinado pelo 
Juiz, além de que resultou o mesmo 
da sua desnecessidade (fls. 66), sendo 
ordenado apenas exame das mercado~ 
rias apreendidas, e antes avaliadas, 
bem como a verificação de sua cober~ 
tura pelas notas fiscais apresentadas 
(fls. 67 ~v /68); consistindo o crime do 
art. 334, § 1 Q, d, do Código Penal, 
na posse das mercadorias, desacompa~ 
nhadas de documentação legal. a pe~ 
rícia na escrituração dos livros da firma, 
era realmente desnecessária. 

Também improcedem as nulidades 
'decorrentes da não assinatura do Man~ 
dado de Busca por duas testemunhas, 
da falta de rubrica do Delegado, no 
auto de apresentação e apreensão, e 
da assinatura do escrivão no compro~ 
misso do intérprete, além de igualmente 
não argüidas nas alegações finais, pois 
no Mandado de Busca e Apreensão 
não se exige assinatura de testemu~ 
nhas, formalidade que a lei estabelece 
para o auto de busca e apreensão, no 
auto de apresentação e apreensão de 
fls. 77, figura a assinatura do Dele~ 
gado, e da omissão da assinatura do 
escrivão no compromisso do intérprete 
(fls. 78), não resulta prejuízo para a 
defesa, estando assinado pelo Juiz Fe~ 
dera!. 

As demais alegações do Requerente 
visam ao reexame de provas e matéria 
de fato, inadmissível em Revisão Cri~ 

minaI, não se caracterizando decisão 
contra a evidência dos autos. 

É o que resulta da fundamentação 
da sentença condenatória, onde se 
afirmou: 

«A prova é esclarecedora, e 
se inicia por dilig.ência de prisão 
em flagrante, notificada às fls. 
4/5, auto revestido das formali~ 
dades devidas e acompanhado pelo 
auto de apreensão de fls. 7, e 
demais peças processuais de praxe 
na fase investigatória. Inquiridos 
perante a autoridade, quando do 
flagrante, ambos os réus admi~ 
tem serem os produtos apreendi~ 
dos de origem estrangeira, adu~ 
zindo Wang Tsing a estulta e 
vazia alegação, desde já rejeitada, 
de que aquelas mercadorias seriam 
«parte para vender e parte para 
presentear» (fls. 5). Com efeito, 
desde logo examinando a varie~ 
dade, diversidade, quantidade de 
mercadorias explicitadas no auto 
de apreensão de fls. 7, não dá 
para se admitir tal pretensão, con~ 
cluindo~se desde logo que todos 
aqueles produtos se destinavam 
em verdade ao comércio dos réus, 
sendo de notar que Wang Tsing 
(fls.) tem entrosamento com um 
estabelecimento comercial situado 
na Rua Domingos de Moraes, para 
onde o outro réu Chang Ming I 
saía da moradia de ambos, por~ 
tando uma mala cheia daquelas 
mercadorias, momento em que foi 
abordado e obstado pela Polícia; 
sendo ambos comerciantes, obvia~ 
mente aqueles produtos (fls. 7) 
fazem parte do seu comércio. Se 
estivessem com eles em situação 
legal, regular, fiscalmente cober~ 
tas, nada seria de estranhar; en~ 
tretanto, o contrário ocorre, pois 
a digna autoridade (DPF, fls. 4), 
logo esclarece que os policiais 
«apreenderam grande quantidade 
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de mercadoria estrangeira, sem 
qualquer documentação». O pró~ 
prio réu Wang esclarece que «tem 
uma firma de importação e comér~ 
cio,. como provará», sendo entre~ 
tanto inadmissível a alegação de 
que «ganhou toda essa mercadoria 
de patrícios» não obstante decla~ 
rando ele mesmo que «não tem 
comprovante de aquisição neste 
país» . 

«Merece especial considera~ 
ção, neste instante do decisório, a 
documentação junta pelo réu 
Wang Tsing às fls. 75 usque 108, 
e sua apreciação constante do 
laudo de exame e verificação. de 
mercadorias de fls. 114/116, em 
cotejo outrossim com o laudo de 
avaliação de fls. 27/28. De início, 
admite o Juiz signatário, em prin~ 
cípio, que certa quantidade das 
mercadorias apreendidas - even~ 
tualmente pequena parte dela -
possa ser relativa a alguns produ~ 
tos realmente de uso pessoal do 
acusa.do, como ele próprio alega 
(pijamas, maqueadores faciais, 
batons, galochas, um par de 
óculos, duas calças~cintas para se~ 
nhora, dois cortes de vestidos etc.) . 
Mas a profusa documentação 
constante de fls. 76 e seguintes, 
certo que passou pelo crivo do Ins~ 
tituto Nacional de Criminalística, 
segllndo o laudo de fls. 114, pe~ 
rícia requerida pela própria de~ 
fesa e acompanhada pelas duas 
partes, com formulação de quesi~ 
tos (fls.); no qual laudo se res~ 
salta que regular quantidade dos 
produtos apreendidos «apresenta~ 
ram~se sem indicacão de marca de 
fabricação e proc~dência, e algu~ 
mas de fabricação nacional» -
que o perito considera em separa~ 
do - referindo que «todas as 
demais relacionadas no auto de 
avaliação estão etiquetadas, com 

indicação de marca de fabricação 
e origem estrangeiras» (enumeram 
os peritos, a seguir, 97 leques de 
madeira, 22 cortes de tecidos~seda, 
14 cortes de tecido~gorgorão, 45 
dúzias de canetas tipo «chaveiro», 
21 caixas contendo cada uma 
duas bonequinhas de madeira, 84 
pares de abotoaduras, 6 pares de 
chinelos, estilo oriental etc.). Estas 
mercadorias todas, pois, contém 
indicação de fabricação e origem 
estrangeiras (isto responde ao pri~ 
meiro quesito, fls. 114). Pergun~ 
tado se as notas fiscais (fls. 
76/108), as oferecidas pelo r,éu 
são autênticas, os peritos escla~ 
recem que as mesmas «estão de 
acordo com o legalmente estabe~ 
lecido». Finalmente, perguntado 
no terceiro quesito se aquelas 
notas dão cobertura legal às mer~ 
cadorias relacionadas no auto de 
avaliação de fls. 27, respondem os 
peritos que: as mercadorias da~ 
quele auto (fls. 27) , «são em maior 
número quanto às especificações 
do que aquelas lançadas nas notas 
fiscais, apresentadas a exame»; 
esclarece a resposta a esse tercei~ 
ro quesito, a seguir, que «somen~ 
te 13» dos produtos enumerados 
naquele auto correspondem aos 
descritos nas diferentes notas fis~ 
cais, esclarecendo que «são eles, 
nestas notas, em maior número 
quantitativo, citando~se, para exem
plificar, as notas fiscais (fls. 76 
e 77) que têm especificados 30 
guarda~chuvas e 240 leques de 
madeira, enquanto que no auto 
estão relacionados 14 sombrinhas 
e 97 leques, o que, concluem os 
peritos «vem esclarecer o acima 
descrito; ou seja, a constatação 
somente das coincidências especifi~ 
cativas, e não quantitativas de al~ 
gumas das mercadorias examina~ 
das». Após todas estas considera~ 
ções técnicas, periciais, de natu~ 
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reza até mesmo algo cansativa, 
mas necessária neste decisório -
concluem os peritos, em respon~ 
dendo se as notas (fls. 76/108) 
dão cobertura legal às mercadorias 
constantes do auto de fls. 27, con~ . 
cluem «pela negatividade da res~ 
posta ao presente quesito, visto 
que as «notas fiscais estaduais» 
não dão cobertura legal à relação 
de mercadorias constantes do auto, 
documento de fls. 27» (vide ex~ 
pressamente laudo de fls. 114/ 
116)>>. 

E, depois de haver assim reconhecido 
a existência de mercadorias nacionais 
e outras de uso pessoal do acusado, e 
acentuado que as demais eram de pro~ 
cedência estrangeira, concluiu a sen~ 
tença proclamando (fls. 20) 

«. .. que o réu comprovou, 
com a documentação de folhas, 
apenas o recolhimento parcial de 
tributos, comprovou a legalidade 
fiscal de uma série de mercado~ 
rias por ele importadas; mas é 
certo que muitas delas resultaram 
a final «descobertas», sem a cor~ 
respondente cobertura fiscal~adua~ 
neira, demonstrando assim a prá~ 
tica do crime que ora se imputa 
aos réus: o descaminho (art. 334 
CP) ». (folhas 20) 

«(Está caracterizada, ante a 
prova, a figura da resistência 
(art. 329): inegável, ante o texto 
retro transcrito, e a prova coe~ 

rentemE:nte colhida às fls. e fls., 
que houve oposição dos réus, que 
eles mesmos confessam, confes~ 
salldo~o também em seu próprio 
interrogatório perante o Juiz sig~ 
natário (fls. 49 e 51 ) . Outrossim, 
registro que provado está o requi~ 
sito da «legalidade» do ato. Para 
que haja resistência, observam in~ 
clusive os doutrinadores, é preciso 
que haja oposição a ato «legal», 

tendo ficado demonstrado, que os 
policiais desde logo exibiram aos 
réus a competente ordem ou man~ 
dado que traziam em mãos, deter~ 
minando a diligência (<<munido do 
competente mandado» diz o COll~ 
dutor J. Raimundo do Nascimento, 
fls. 4). O segundo requisito, «me~ 
diante violência ou ameaça a fun~ 
cionário» também resultou demons~ 
trado: os chineses «não se acalma~ 
ram e resistiram» tendo forçado 
Celso a conter Wang, «que se 
mostrava violento» o qual Wang 
«chegou a morder um dedo da mão 
de Celso que ficou ferido; de sua 
parte o acusado Wang confirma 
que quando se viu preso «supondo 
serem ladrões gritou e fez escân~ 
dalo», o que não se justifica, pois 
os policiais portavam ordem judi~ 
daI para aquela vistoria. Perante 
o Juiz (fls. 51~v), Chang Ming I 
esclarece que «não pode negar que 
os réus opuseram resistência aos 
policiais», pois que se assustaram 
com a sua presença ali. Caracte~ 
rizada, assim, a resistência». (fls. 
21) 

Desnecessário, outrossim, o exame 
mais detido das diversas alegações ora 
desenvolvidas pelo Requerente, em 
face dos termos da sentença. suficien~ 
tes para excluir o cabimento da Revi~ 
são Criminal, por não configurados os 
seus pressupostos, e o que nela se plei~ 
teia, em última análise, é uma ampla 
reapreciação de provas, como se esti~ 
véssemos diante de uma apelação cri~ 
minaI. 

Quanto à alegação, feita da Tribu~ 
na, de não haver sido denunciado o 
Requerente pelo crime do art. 329 do 
Código Penal, mas apenas pelo do 
art. 334, § 19 , d, trata~se de funda~ 
mento não contido na petição de fls. 
1/13, por conseguinte estranho à Revi~ 
são, pelo que não poderia ser consi~ 
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dera do, a essa altura, ainda que pro~ 
cedente fosse, resultando sua invoca~ 
ção, talvez, da circunstância de não 
estar dita petição subscrita pelo ilustre 
advogado que efetuou a sustentação 
oral. 

Mas, na verdade, foi o Requerente 
denunciado também pelo crime do art. 
329 do Código Penal, como ele próprio 
reconhece e confirma, nas suas alega~ 
ções finais, oferecidas na ação penal, 
anexadas por cópia, às fls. 83, onde se 
afirma: 

(Denunciados foram os acusa~ 
dos, com.o se vê de fls. 2, como in~ 
cursos que estariam, nos arts. 334, 
§ I", letra d e 329 combinado com 
o art. 25, todos do Código Penal, 
e respondem ambos, ao presente 
processo». 

De todo, pois, não só inadmissível, 
como improcedente a aludida alegação. 

Em (Onseqüência, o meu voto é jul~ 
gando improcedente a Revisão Cri~ 
minaI. 

Voro 

O Sr. Min. Otto Rocha (Revisor): 
Sr. Presidente. O presente pedido de 
revisão criminal teve apoio no art. 621, 
inciso I, do Código de Processo Penal. 

As alegadas deficiências e nulidades 
já foram objeto de apreciação pela 
E. Segunda Turma, quando do julga~ 
ment0 do HC nO 2.854, de que foi 
Relator o eminente Ministro Godoy 
Ilha, em acórdão com a seguinte emen~ 
ta: 

«Habeas corpus. Réus con~ 
denados por crime de descaminho 
e resistência. Afastada a alegação 
de ausência de justa causa, incom~ 
patível com a natureza da via ex~ 
cepcional, as demais supostas 
irregularidades, alé mde não argüi~ 
das na devida oportunidr.lde, ne~ 
nhum prejuízo causaram à defesa. 
A sentença, longamente funda~ 

mentada, preenche os requisitos 
do art. 381 do Código de Pro~ 
cesso Penal» (Dl de 4~12~72, 
pág.8.169). 

Além disso a prova é por demais 
esclarecedora de que a mercadoria 
apreendida era de procedência estran~ 
[feira, segundo o depoimento do próprio 
requerente, quando inquirido, por 
ocasião do flagrante. 

Acentua a sentença que o requeren~ 
te Wang Tsing admitiu que aquelas 
mercadorias seriam «parte para vender 
e parte para presentear» (fls. 5). 

Ora, a grande quantidade e a varie~ 
dade das mercadorias apreendidas, con~ 
forme relaciona o auto de apreensão, 
demonstram, claramente, que tais mer~ 
cadorias destinavam~se ao com.ércio. 

Portanto, a sentença não decidiu 
contrariamente a texto expresso da lei 
penal e nem, tão pouco, contrariamen~ 
te à evidência dos autos, não se justi~ 
ficando a revisão com um único fun~ 
damento, o constante do inciso I do 
art. 621 do CPP. 

Por estas razões de decidir, mdefiro 
o pedido de revisão. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RCr. n9 294 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: Sr. 
Min. Otto Rocha. Reqte.: Wang T sing. 

Decisão: À unanimidade, foi inde~ 
ferida a revisão (em 21 ~3~ 74 - T. 
Pleno) . 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Sebas~ 
tião Reis, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda, Henoch Reis, Peçanha Mar~ 
tins, Decio Miranda, Néri da Silveira 
e Jarbas Nobre votaram com o Sr. Mi~ 
nistro Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Henrique 
d'Âvila. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 
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AGRAVO DE. PETIÇÃO N9 32.756 - RS 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Massa Falida de Schwarz & Cia. 

Sentença que julgou procedente, 
de plano, executivo fiscal promovido 
por Promotor Público, em nome da 
União, contra massa falida, sem incluir 
na condenação honorários de advogado, 
foi confirmada neste Tribunal por de~ 
cisão assim ementada: 

«Executivo fiscal. Face ao 
que veio a dispor o Decreto~lei 
n Q 1. 025~69, ao vedar a partici~ 
pação de servidores públicos na 
cobrança da Dívida da União, su~ 
primiu as percentagens atribuídas 
no art. 21 da Lei n9 4 .439~64 
aos Procuradores da República, 
aos Procuradores da Fazenda Na~ 
cional e aos Promotores Públicos, 
então a cargo do executado, insti~ 
tuindo uma taxa de 20 %, a ser 
recolhida aos cofres públicos, como 
renda da União. Mas, no art. 29, 

estabeleceu uma compensação aos 
Procuradores da República e da 
Fazenda Nacional, com atribuição 
de uma remuneração de valor igual 
ao vencimento mensal, pela <:o~ 
brança da Dívida Ativa e da defesa 
judicial e extrajudicial da União. 

Estranhamente, omitiu~se quan~ 
to à remuneração, por esses encar~ 
gos, dos Promotores Públicos nas 
comarcas do interior dos Estados, 
aos quais o § 49 do art. 21 da 
Lei n9 4. 439~63 atribuía um per~ 
centual de 6 % pela cobrança da 
Dívida da União. 

Como esse dispositivo não foi ex~ 
pressamente revogado, nada obsta 
a que o Promotor Público, ora 

agravante, a vindique junto às 
autoridades do Ministério da Fa~ 
zenda. Ao Judiciário não cabe 
suprir omissão da lei, atribuindo 
àquele, a título de honorários, qual~ 
quer percentual. 

Negado provimento ao agravo». 

Alegando ter havido omissão face 
ao disposto na Súmula 519, manifestou 
a União emhargos de declaração, que 
foram apreciados pelo Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, por já se encontrar 
aposentado o Relator. 

Embora admitindo «que o voto 
não abordou realmente o recurso, no 
ponto controvertido», S. Exa. rejeitou 
os embargos «porque, independente~ 
mente de não terem sido pedidos hono~ 
rários e de não haver a certidão incluído 
as per'centagens ou o acréscimo de 20% 
do Decreto~lei nQ 1.025, a espécie se 
refere à falência, em cuja matéria venho 
aplicando a Lei de Falências, art. 208, 
§ 29, que determina, de modo geral, 
que honorários ou custas de advogado 
não são exigíveis». 

O Sr. Min. Décio Miranda tam~ 
bém votou pela rejeição, mas por outro 
fundamento, ou seja, «por haver neles 
a pretensão de modificar o dispositivo 
da decisão embargada». 

Dessa decisão, tomada por maioria, 
pois houve um voto vencido, recorre 
extraordinariamente a União, susten~ 
tando ter ela negado vigência ao art. 
64 do CPC então vigente, ou ao art. 1 Q 

do Decreto~lei n 9 1. 025~69, dependen~ 
do de se considerar a percentagem 
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neste último dispositivo prevista como 
honorários de advogado ou simples 
acréscimo. 

Após tecer longas considerações 
com que procura demonstrar a impro~ 
cedência dos fundamentos dos votos 
que rejeitaram os embargos, traz a 
recorrente a confronto, para comprovar 
divergência com o julgado recorrido, 
além da Súmula 519, jurisprudência da 
Suprema Corte, que trata de efeito 
modificativo dos embargos declarató~ 
rios para corrigir erro ou equívoco 
patente. 

Co.mo se pode verificar da exposi~ 
ção feita, sem dificuldade, o apelo não 
apresenta condições de prosperar. 

Os termos da ementa transcrita, 
do acórdão embargado, mostram com 
clareza que ao agravo da União foi 
neg,ado provimento por ter sido o exe~ 
cutivo promovido por Promotor Pú~ 
blico, a quem a lei vedava se atribuísse 
qualquer percentagem a título de hono~ 
rários, com o que estava justificada, 

sem nenhuma dúvida, a não aplicação 
do princípio da sucumbência, e não 
havia necessidade de mencioná~lo ex~ 
pressamente. 

Já o Relator dos embargos, e só 
ele, considerou que o indeferimento do 
agravo se impunha porque «a massa 
falida não paga honorários de advo
gado». 

Entretanto, tenho que a razão está 
com o Sr. Min. Décio Miranda, pois 
o que se pretendia, indisfarçavelmente, 
através dos embargos, era modificar a 
decisão embargada. 

Não ficou demonstrada a alegada 
negativa de vigência de lei, nem dissídio 
jurisprudencial, por isso que não havia, 
no acórdão embargado, qualquer omis
são a suprir ou equívoco a corrigir. 

Indefiro o recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 20 de maio de 1974. -
M ãrcio Ribeiro, Presidente. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 32.986 - PE. 

(Recurso. Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Edilene Garrido Teixeira de Carvalho 

Bens penhorados em executivo 
fiscal, avaliados em Cr$ 515.000,00 
foram leiloados e arrematados, em 
30-10-70, por um único licitante, pelo 
preço de Cr$ 15.000,00. Quatro dias 
depois de assinado o auto de arrema
tação (4-11-70), requereu a Fazenda 
Nacional a adjudicação dos referidos 
bens, sob a alegação de que o produto 
da praça era insuficiente para cobrir o 
valor do débito. Antes de ser julgado 
o pedido de adjudicação, aos 23-11-70, 
Edilene Garrido Teixeira de Carvalho, 
filha do Diretor~Comercial da firma 
executada, pediu remição dos mesmos 
bens. O Dr. Juiz a quo julgou proce-

dente este último pedido, com base no 
art. 987 do antigo Cpc. 

Inconformada, agravou a exeqüen
te, mas Turma deste Tribunal negou 
provimento ao agravo, em acórdão cuja 
ementa reza: 

«Remição. Dec. -lei nº 960-38, 
art. 42. 

Possui titularidade para remir 
a filha de sócio-gerente da firma 
executada. 

Tempestividade do pedido de 
remição, por não ter sido prolatada 
ainda a sentença de adjudicação. 
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Confirmação da sentença de 
primeiro grau». 

Dizendo~se apoiada nas letras a 
e d, do art. 119,111, da CF~69, a União 
interpôs o presente recurso extraordi~ 
nário, sustentando haver sido negada 
vigência ao art. 38 do Decreto~lei 
n9 960~38, e, para comprovar o dis~ 
sídio jurisprudencial, transcreve trecho 
doutrinário no qual se menciona aresto 
que trata da impossibilidade de «um 
simples sócio cotista de sociedade por 
cotas» pedir a remição dos bens do 
executado. 

A argumentação aduzida pela re~ 
corrente não consegue demonstrar o 

desacerto do aresto atacado, pois, a 
admitir~se a tese do recurso, os bens 
de pessoas jurídicas que tivessem sido 
penhorados jamais poderiam ser objeto 
de remição, dada a inexistência de 
cônjuges, ascendentes ou descendentes 
das sociedades executadas. 

Por outro lado, não ficou caracte~ 
rizado o dissídio jurisprudencial por~ 
que, além de não ter sido observada 
a Súmula 291, o julgado referido cuida 
de hipótese diversa do caso dos autos. 

Indefiro. 
Publique~se . 

Brasília, 28 de agosto de 1974. 
Márcio R.ibeil1o, Presidente. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N9 35.708 - SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Itamármores - Mármores e Granitos Ltda. 

Recorrida - União Federal 

Itamármores - Mármores e Gra~ 
nitos Ltda., dizendo~se empresa bene~ 
ficiadora de mármore e granito, recorre, 
extraordinariamente, de decisão da Pri~ 
meira Turma deste Tribunal, que con~ 
firmou sentença na qual se considerou 
que o imposto sobre produtos indus~ 
trializados incidia nos artefatos fabri~ 
cados pela dita empresa. 

É o que se lê no acórdão assim 
ementado: 

«IPI. Mármore e granito. 
Devido é o IPI, apesar de incidir 
sobre o mármore e granito, o im~ 
posto único sobre minerais, no 
produto obtido através de indus~ 
trialização, que resulta do seu corte 
e polimento, surgindo ao invés de 
simples pedras, produtos com des~ 
tinação específica.» 

Nas suas alegações, a recorrente 
menciona o art. 22, item X, cf c § 5° 

da CF~67, a Lei n Q 4. 425~64, o Dec. 
nQ 55. 928~65, o Decreto~lei nQ 334~67 
e o Dec. n9 61.519~67, art. 10, item 
XIV, procurando extrair de tais diplo~ 
mas legais a conclusão de que o már~ 
more e o granito somente estão sujeitos 
ao imposto único sobre minerais, por se 
tratar, no ,caso, de simples beneficia~ 
mento. 

Sustenta, ainda, que o julgado 
recorrido conflita com decisões do Egré~ 
gio Supremo Tribunal Federal quanto 
à exclusividade da imposição do imposto 
único sobre minerais. 

o recurso, pela letra a, é incabível 
por não estarem indicadas com exati~ 
dão quais as normas legais cuja vigên~ 
cia teria sido rJ2gada e, ainda, porque 
no mesmo sentido do aresto impugnado 
já decidiu o Pretório Excelso - RE 
n Q 68.825 (Dl de 1O~3~ 72) o qual, 
embora referindo~se ao ICM, discute 
a mesma tese controvertida. 



- 248 

Razoável, portanto, a interpreta~ 
ção que a decisão atacada deu à legis~ 
lação pertinente (Súmula 400). 

Também é incabível pela letra d, 
desde que o julgado trazido a confronto 
não apreciou a hipótese dos autos, isto 
é, a incidência do IPI em reIação a 
artefatos fabricados com mármore e 
granito. 

Além 'disto, decisão análoga foi 
confirmada pelo STF no AI n? 56.210 
(1)J de 21~11~72 - pág. 7.725). 

Impossível se torna a admissão do 
recurso. 

Indefiro~o . 
Publique~se . 
Brasília, 29 de agosto de 1974. 

l1;!árcio R.ibeiro, Presidente. 

AGRA. VO EM MANDADO DE SE.GURANÇA 
Nl' 72.4:52 - AM 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Spuma - Indústria Quimica de Manaus S.A. 

Recorrida - Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa 

Empresa industrial estabelecida na 
Zona Franca de Manaus, com base no 
Decreto~lei n? 756~69, regulamentado 
pelo Decreto nO 67 .527~70, impetrou 
mandado de segurança preventivo ale~ 
gando receio de lhe ser exigida, quando 
da liberação de equipamentos impor~ 
tados e destinados à sua indústria, a 
denominada «taxa de serviço», arreca~ 
dada pela SUFRAMA. 

O Dr. juiz a quo denegou o writ, 
sendo esta decisão confirmada por 
Turma deste Tribunal em acórdão unâ~ 
nime, cuja ementa reza: 

«Taxa de serviços cobrada 
pela Superintendência da Zona 
Franca de Manaus ~ SUFRAMA. 
Ex vi do disposto no art. 24 do 
Decreto~lei nO 288, de 28 de feve~ 
reiro de 1967, é válida sua co~ 
brança sobre equipamentos indus~ 
triais importados do exterior. 
Nega~se provimento ao recurso 
para confirmar a sentença recor~ 
rida. » 

Contra o ,aresto acima int1êrpôs a 
contribuinte o presente recurso extraor~ 
dinário, com apoio nas letras a e d do 
permissivo constitucional próprio. Alega 

haver sido negada vigência ao art. 26 
do Decreto~lei nO 756~69, bem como ao 
art. 35 do Decreto n~ 67. 527 ~ 70 e, 
para justificar a interposição pela letra 
d, invoca a Súmula 545, que dispõe: 

«Preço de serviços públicos e 
taxas não se confundem, porque 
estas, diferentemente daqueles, são 
compulsóúas e têm sua cobrança 
,condicionada à previa autorização 
orçamentária em relação à lei que 
as instituiu.» 

Data venia dos votos vencedores, 
entendo que assiste razão à recorrente. 
O acórdão recorrido afirma tratar~se, 
no caso, de «preço público», assim 
conceituada a contribuição impugnada 
no art. 24 do Decreto~lei nO 288~67. 
Ora, quem cobra um «preço» deve 
oferecer, em contrapartida, um «ser~ 
viço». Entretanto, conforme se afirma 
na inicial, sem contestação do impe~ 
trado, a SUFRAMA não presta qual~ 
quer serviço à impetrante, o que retira 
à contribuição a principal característica 
de «preço público» passando a cons~ 
tituir verdadeira «taxa», tenôo em vista 
a sua compulsoriedade (Veja~se, a pro~ 
pósito, a lição de A. Baleeiro em seu 
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livro Direito Tributárvo Brasileiro, 6~ 
edição, páginas 288 usque 292) . 

Assim sendo, não há porque negar 
à recorrente o direito de livrar~se da 
contribuição malsinada, já que preen~ 
che os requisitos exigidos pelo art. 26 
do Decreto~lei n9 756~69. 

Convém notar que o Pretório Ex~ 
celso te.m recomendado certa liberali~ 
dade na admissão da RE quando sobre 
a matéria controvertida ainda não haja 
orientação jurisprudencial firmada. 

É o que se observa nestes autos, 
onde se discute a incidência de tributo 
de vital importância para a Zona Franca 
de Manaus, em cujo desenvolvimento 
está empenhado o Governo Federal. 

Pelas razões expostas, admito o 
recurso. 

Prossiga~se . 

Publique~se . 

Brasília, 7 de maio de 1974. -
JíÃ árcio R.ibeiro, Presidente. 

APELAÇÃO CíVEL Nr 31.237 - MG 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorridos - Alírio Gonçalves dos Reis e outros 

Ao receber embargos de nulidade 
e infringentes do julgado opostos a 
acórdão da Terceira Turma, editado 
em processo de desapropriação, na f,ase 
executória, o Plenário decidiu: 

a) à unanimidade, que a correção 
monetária deve ser calculada 
a partir da avaliação como de~ 
terminado no aresto exeqüen~ 
do, que já transitara em jul~ 
gado quando do advento da 
Lei nO 5.670, de 1971, nos 
precisos termos do seu art. 29, 

parágrafo único; 

b) por maioria de votos, que os 
juros compensatórios e os ho~ 
norários advocatícios devem 
ser também corrigidos mone~ 
tariamente. 

Dizendo fazê~lo com fundamento 
no art. 119, inc. lI, alíneas a e d, 
recorre extraordinariamente a União. 

Sustenta a recorrente ter sido 
negado vigência à Lei n'l 5. 670~71, 
«que não admite correção monetária 
com anterioridade à lei que a instituiu, 
salvo disposição em contrário em sen~ 

tença transitada em julgado, o que não 
é o caso, e indica como divergente 
julgado da Suprema Corte, menciona~ 
do no voto do eminente Ministro José 
Néri da Silveira, proferido na Turma, 
o qual, aliás, vem quase integralmente 
transcrito na petição recursal. 

A afirmação de inexistência de sen~ 
tença transitada em julgado contraria 
frontalmente a evidência dos autos, de 
cujo exame se verifica não somente que 
o acórdão exeqüendo havia transitado 
em julgado, mas, inclusive, que já ocor~ 
rera liquidação da sentença. E nesta 
parte foi unânime a decisão recorrida, 
em obediência ao disposto no art. 29, 

parágmfo único, do mesmo diploma 
legal que se alega violado, verbis: 

«Não se aplica, porém, o pre~ 
ceito deste artigo, quando, na data 
da entrada em vigor desta lei, sen~ 
tença transitada em julgado haja 
expressamente fixado termo inicial 
diverso para a incidência da cor~ 
reção monetária». 

Manifestamente improcedente, por~ 
tanto, o fundamento da negativa de 
vigência de lei. 
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Também não ficou demonstrado, 
por sua vez, o dissídio jurisprudencial 
com o único aresto para isso indicado, 
que trata de correção monetária em 
caso de danos causados por inquilino, 
hipótese, sem dúvida, diversa da de 
honorários de advogado e juros com~ 
pensatórios em processo de expro~ 
priação. 

A jurisprudência do Pretório Ex~ 
celso, em verdade, parece~me mais 
orientada no sentido da decisão im~ 
pugnada, como se verifica das ementas 
seguintes: 

Desapropriação indireta. Ju~ 
ros compensatórios. A eles é 
estranha a idéia de mora. Contam~ 
se desde a ocupação do imóvel, 
sobre o seu valor atual, feita a 
correção monetária. Esta se esten~ 
de à verba de honorários, que fora 
arbitrada em quantia fixa. Re~ 
curso extraordinário conhecido e 
provido» (RE nQ 48.540 - Sp, 

Tribunal Pleno, RTJ, voI. 54, 
pág. 349.) 

Na desapropriação, para ser 
justa a indenização em obediência 
à norma constitucional, a correção 
monetária concedida deve abran~ 
ger a parcela dos honorários decor~ 
rentes da sucumbência do desa
propriante (Tribunal Pleno. ERE 
nQ 73.400, DJ de 28-6-74, pág. 
4.570) . 

Essas decisões do Plenário da 
Corte Maior, a última recentíssima, 
bastam, sem dúvida, para desautorizar 
o processamento do apelo extremo, na 
conformidade do que determinam as 
Súmulas 286 e 400, tornando despicien~ 
do considerar~se a impropriedade de 
fundamentação em que assenta o pe
dido. 

Indefiro. 
Pub1ique~se . 
Brasília, 29 de agosto de 1974. 

Márcio Ribeiro, Presidente. 
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PROVIl\ffi.NTO N9 93 

o Conselho da Justiça Federal, 
no desempenho da atribuição que lhe 
confere o art. 6°, lI, da Lei n Q 5.010, 
de 30 de maio de 1966, cl c o art. 25 
da Lei n9 6.032, de 30 ue abril de 
1974, e na conformidade de sua decisão 
unânime no julgamento do Processo 
n Q 3.433/74/MG, resolve: 

Esclarecer aos Drs. J uízes, inter~ 
pretando as determinações do Regi~ 
mento de Custas da Justiça Federal, 
aprovado pela Lei n9 6.032, de 1974, 
e em caráter normativo, que: 

a} as importâncias recebidas pelo 
Diretor da Secretaria, a título de reem~ 
bolso de despesas de diligências. na 
forma da Tabela IV, deverão ser de~ 
positadas, em seu nome, para que, 
mensalmente, feita a apuração do mon~ 
tante a que tem direito cada oficial de 
justiça, conforme o n Q 4, da aludida 
Tabela, efetue os correspondentes pa~ 

gamentos, só então recolhendo o saldo, 
,como receita da União, ao estabeleci~ 
mento de crédito autorizado (art. 49 ), 

prestando contas, também mensalmente, 
das quantias recebidas e pagas (arts. 
17, § p, e 20); 

b) que em relação aos oficiais 
de justiça lotados em Vara especializada 
criminaL o mesmo princípio será apli~ 
cado, apenas com o cômputo da dili~ 
gência para o efeito do limite fixado. 
no mês em que ocorrer o seu paga~ 
mento, quando se tratar de recebimento 
efetuado por força de condenação. não 
sendo exigível a despesa com a dili~ 
gência, no momento em que teve lugar. 

Cumpra~se. Publique~se. Regis~ 
tre~se . 

Brasília, 16 de agosto de 1974. 
Esdras Gueiros, Vice~Presidente no 
exercício da presidência. 

PROVIMENTO N9 94 

o Conselho da Justiça Federal, 
na ,conformidade do que dispõe o art. 
56 da Lei n? 5.010, de 30 de maio 
de 1966, e tendo em vista a decisão 
constante do Processo nQ 1.165~69/DF, 
proferida na sessão de 14 de agosto 
de 1974, resolve: 

Alterar o Provimento n Q 90, de 13 
de dezembro de 1973, a fim de dispen~ 
sar, a pedido, o MM. Juiz Federal da 
2") Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Bahia, Dr. José Cândido de Car~ 
valho Filho, das funções de Diretor 

do Foro e Corregedor permanente dos 
serviços auxiliares não vinculados dire~ 
tamente às Varas da referida Seção. 
e designar. para o exercício daquelas 
funções até 6 de janeiro de 1975. o 
MM. Juiz Federal da I'> Vara da 
mesma Seção, Dr. Armindo Guedes 
da Silva. 

Cumpra~se. Publique~se . Regis~ 
tre~se . 

Brasília, 16 de agosto de 1974. 
Esdras Gueiros, Vice~Presidente no 
exercício da presidência. 

PROVIMENTO N9 95 

o Conselho da Justiça Federal, 
usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista a decisão constante do 

Processo n~ 0096~74/P A, proferida na 
sessão de 7 de agosto de 1974, resolve: 

Instituir o Boletim Interno Infor~ 
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mativo da Justiça Federal de Primeira 
Instância, com a observância das se~ 
guintes normas: 

I - Para a elaboração do Boletim, 
a Seção utilizará os recursos normais 
da Unidade, considerando o processo 
mais econômico e o número de exem~ 
pIares a serem distribuídos; 

11 - Deverão ser providenciados 
exemplares do Boletim, para afixação 
no quadro de editais e avisos da Seção 
e remessa aos seguintes órgãos: 

a) Secretarias da Seção Judiciária; 

b) Secretaria do Conselho da J us~ 
tiça Federal; 

c) Seção local da Ordem dos 
Advogados do Brasil; e 

d) como fonte suplementar e fa~ 
cultativa de noticiário, aos ór~ 
gãos da imprensa local. 

111 - Os atos, decisões e expe~ 
dientes de natureza administrativa 
publicados no Boletim Interno Informa~ 
tivo da Justiça Federal têm validade 
jurídica, nos termos da Lei n Q 4.965, 
de 5 de maio de 1966, devendo ser 
anotados e cumpridos independente~ 
mente de qualquer comunicação ou 
expediente complementar. 

IV - .os atos da mesma natu~ 
reza, referentes a diversos servidores, 
serão objeto de um só instrumento, evi~ 
tando~se divulgação unitária, principal~ 
mente nos casos em que os preâmbulos 
desses atos sejam idênticos. 

V - O Boletim Interno Informa~ 
tivo terá a periodicidade compatível 
com o volume de trabalho a divulgar 
da Seção, para que não haja ocorrência 
de retardamento na divulgação da ma~ 
téria, de cuja publicação dependa a 
validade do ato. 

VI - Deverão constar, obrigato~ 
riam ente, do Boletim Interno Informa~ 

tivo, além da divulgação facultativa de 
interesse interno administrativo: 

1 - Atos de concessão de van~ 
tagens pecuniárias previstas 
na legislação em vigor e suas 
apostilas; 

2 - Atos que designem comis~ 
sões, grupos de trabalho e 
bancas examinadoras de con~ 
cursos; 

3 - Portarias que fixem escalas 
de férias ou de plantão, sus~ 
pensão de expediente, pror~ 
rogação ou antecipação de 
horário de trabalho; 

4 Portarias que concedam li~ 
cenças de qualquer natureza; 

5 Despachos e pareceres em 
processos administrativos, de~ 
vendo ser publicados na 
íntegra apenas os que fixa~ 
rem normas de caráter geral; 
os demais ·deverão ser resu~ 
midos aos elementos que 
caracterizem a sua validade e 
identidade; 

6 Contratos e convênios fir~ 
mados pela Seção Judiciária 
com pessoas físicas ou jurí~ 
dicas; 

7 - Portarias, Atos e Ordens de 
Serviço baixadas pelos Srs. 
Juízes e Diretores de Secre~ 
taria; 

8 Editais e convites referentes 
a licitações procedidas pelas 
Seções Judiciárias; 

9 - Atas, Provimentos, Atos, 
Portarias, Ofícios Circulares 
e Instruções Normativas do 
Conselho da Justiça Federal, 
cujas cópias serão remetidas 
pela Secretaria do Conselho. 

Cumpra~se. Publique~se. Regis~ 
tre~se. 

Brasília, 26 de agosto de 1974. 
-- Márcio Ribeiro, Presidente. 
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JURISPRUDENCIA 

A 

Ação Cominatóda 

Ação Cominatória. Não cabe ação 
cominatória para compelir uma firma 
a se inscrever no Conselho Regional 
de Farmácia, sob pena de multa arbi~ 
trada pela parte; a falta de inscrição 
sujeita o infrator às sanções previstas 
na legislação própria, de direito 
público. 

Págs. 

Apelação Cível nO 34.217 - SP 148 

Ação de Consignação em Pagamento 

Ver Concessionária de Serviço Pú~ 
blico 

Ação de Man:utenção de Posse 

Ação de manutenção de posse. Antô~ 
nio Padovani e sua mulher versus 
Banco do Estado do Paraná S.A. e 
a firma Benthein & Cia. Ltda. Assis~ 
tência da União Federal na deman~ 
da. Desprezadas, à unanimidade, 
questões preliminares relativas à ar~ 
guição de incompetência da Justiça 
Federal e à ausência na demanda 
do Banco do Estado do Paraná. 
Quanto à primeira, foi rejeitada por~ 
que a matéria já fora apreciada pelo 
Supremo Tribunal Federal, consti~ 
tuindo assim coisà julgada, em decor~ 
rência de acórdão da mais Alta 
Corte, que determinou fosse a causa 
apreciada no Foro :Federal, para o 
qual foram remetidos os autos. 
Quanto à segunda preliminar, da 
ausência do Banco na demanda, foi 
rejeitada pelo mesmo motivo, desde 
que o acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, tendo deCidido não haver 
questão entre aquele Estad~membro 
e a União. implicou no afastamento 
do mesmo Estado da lide possessória. 
Litígio sobre ocupação e posse de 
terras situadas em Zona de Fronteira. 
Ilegalidade dos atos de cessão feitos 
pelo Banco a terceiros. Reconhecimen~ 
to, afinal, da posse legítima dos auto~ 
res, na área questionada, através de 
ação inicialmente proposta na Justiça 
comum estadual, mas posteriormente 
encaminhada ao Supremo Tribunal 

Federal, onde se constituiu na Ação 
Cível Originária nO 95. Decisão do 
Supremo determinando que o feito 
baixasse à Justiça Federal da Pri~ 
meira Instância, para processo e jul~ 
gamento da possessória. Sentença do 
douto Juiz Federal Manoel de Oliveira 
Franco Sobrinho, julgando procedente 
a ação e condenando os Réus (Banco 
do Estado do P.araná S.A. e Ben~ 
thein & Cia. Ltda.) a indenizarem 
os autores pelos prejuízos sofridos, 
Com as demais cominações legais. 
Parecer da Subprocuradoria~Geral fa~ 
vorável à sentença. Sentença confir~ 
mada por maioria (Relator e Revisor), 
pelo reconhecimento da posse dos 
autores sobre uma gleba de terra su~ 
perior a 5.000 hectares, vencido, em 
parte, o Sr. Ministro vogal, que 
apenas reconhecia a posse dos auto~ 
res numa área de '158 alqueires. In~ 
cidentes diversos, ocorridos na pri~ 
meira instância, devidamente solucio~ 
nados pelo Dr. JUiz a quo, por dele~ 
gação do Relator (P.nexos, por linha, 
de 1 a 6). 

ApelaçãO Cível nO 31.292 - PR 

Ação Executiva 

Ver Notas Promissórias 

Ação por Perdas e Danos 

Ver Acidente de Trânsito 

Ação Possessória 

Conflito Negativo de Jurisdição. 
Suscitante: O Dr. JUiz Federal da 
3' Vara do Estado do P.araná. Sus~ 
citado: O Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de T oledo, no mesmo Es~ 
tado. 

Ação possessória (interdito proibitó~ 
rio), versando sobre área de terra 

situada na gleba «Piquiri», Municí~ 
pio de Palotina, da Comarca de T ole~ 
do. Tratando~se de área situada em 
zona declarada prioritária para desa~ 
propriação (Decreto nQ 69.411. de 
22~1O~71), foram ouvidos o INCRA 
e a União Federal, que declararam 
expressamente desinteresse na causa 
possessória entre os particulares liti~ 
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gantes. Hipótese diferente da apre
ciada no Conflito Negativo de Juris
dição nO 259. também do Paraná. 
em que se decidiu pela competência 
da Justiça Federal. dado que ali «havia 
conexão de ações. tendo sido citada 
numa delas uma autarquia federal» 
(ReI. Min. Jorge Lafayette Guima
rães. decisão unânime. em 15-6-71). 
Também exceção foi feita. pela com
petência da Justiça Federal. nas ações 
possessórias cogitadas nos Conflitos 
Negativos de Jurisdição ns. 1.561. 
1.562. 1.563. 1.564. 1.565. 1.566 e 
1.567 (ReI. Min. Esdras Gueiros. 
julgados em 2-8-73). em face de de
cisão do Supremo Tribunal Federal 
proferida na Ação Originária nO 5. 
da qual resultou a Apel. Cível nú
mero 31.292. julgada no Tribunal 
Federal de Recursos. pois se tratava 
de terras localizadas na Faixa de 
Fronteira. do domínio da União. com 
manifesto interesse desta e do INCRA 
naqueles casos. Sendo diferente a 
hipótese no presente Conflito. compe
tente para apreciar a possessória é 
o Dr. Juiz de Direito suscitado. 
Procedência do Conflito para decla
rar-se competente o referido Juiz. 
Decisão unânime. 

Conflito Negativo de Jurisdição nú-
mero 1. 760 - PR ................ . 

Ação Reintegratória 

Ver Reintegração de Posse 

Acidente de Trânsito 

Acidente de trânsito. Ressarcimento 
de prejuízos. Ação procedente. 

Apelação Cível nO 27.034 - SP 

Ver Colisão de Veícu!os 
Acidente em Serviço 

Ver Responsabilidade Civil 

Acumulação de Car'gos 

Reclamação trabalhista objetivando 
indenização por dispensa em virtude 
de acumulação irregular. Sua impro
cedência. 

Agravo de Petição nO 29.986 - RS 

Aguardente 

Ver Imposto Sobre Produtos Indus
trializados 

- 262 

Págs. 

Alafaiate 

IPI. Alfaiate. Conforme dispõe o 
Decreto nQ 61.514. de outubro de 
1967. que aprova o Regulamento do 
IPI. art. 1°. § 4°. item V. não se 
considera industrialização a confecção 
ou preparo de produto. por enco
menda direta do consumidor ou usuá
rio. na residência do confeccionador 
ou preparador. ou em oficina que for
neça. preponderantemente. trabalho 
profissional. Recurso provido. 

Págs_ 

Agravo de Petição nO 32.630 - SP 9 

- Ver Imposto Sobre Produtos In
dustrializados 

Anulação de Aposentadoria 

Ver Aposentadoria Previdenciária 

Anwlação de Prooesso 

Considerando as circunstâncias do 
caso concreto. a estrutura em que se 
insere o delito. os termos das ordens 
de habeas corpus já anteriormente 
concedidas a co-réus. é de deferir-se 
o pedido para anular-se o processo. 
a partir da formação da culpa. 
Habeas Corpus nO 3.222 - SP '" 211 

Apartamento em Brasília 

185 Ver Embargos Infringentes 

69 

Aposentadoria Pr'evidenciária 

Aposentadorias previdenciárias anula
das administrativamente. Legalidade. 
ou ilegalidade. dependente de provas. 
inclusive pericial. não compatíveis 
com o remédio adotado. Denegação. 
Recurso improvido por maioria. 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 72.304 - RS .............. . 

Apropriação Indébita 

Ver Imposto Sobre Transporte Rodo
viário de Passageiros 

Artesanato 

Ver Imposto Sobre Produtos Indus
trializados 

Autárquico 

Ver Dentista Credenciado 

Auxiliares de Cartório 

Executivo Fiscal do INPS objeti
vando cobrança de contribuições a 
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titular e auxiliares de Cartório de Ofí
cio de Notas, do Estado de Minas 
Gerais, desfrutantes de regime previ
denciário próprio. Recurso unanime
mente provido para julgar improce
dente o pedido e insubsistente a pe
nhora. 
Agravo de Petição n9 36.577 - MG 

Averbação de Tempo de Serviço 

Ver Militar 

Avião 

Ver Contrabando 

Cardiopatia Grave 

Ver Militar 

Cartó'Cios 

c 

Ver Auxiliares de Cartório 

Certidão de Inscrição de Dívida 

Ver Contribuições Previdenciárias 

Cerceamento de Defesa 

Ver Pericia Contábil 

Co-autoria 

Ver Contrabando 

Coação Jl.egal 

Ver Expulsão de Estrangeiro 

Código Brasileiro de Teleoomunicações 

:Ver Estação de Rádio 

Código de Mineraçã.o 

Código de Mineração. Aplicação do 
art. 79. Legítima a Portaria Minis
terial n' 195, de 1970, que determinou 
o fechamento da Província Estanífera 
de Rondônia à extração de cassite
rita, pelo regime de matricula prevista 
no art. 2', lII, combinado com os 
arts. 70 a 73 do referido Código sem 
impedir, entretanto, o exercicio das 
demais atividades de garimpagens. 
Mandado de Segurança denegado. 
Mandado de Segurança nO 72.083 
- RO ......................... . 

Colisão de Veículos 

Ação de indenização. Colisão de veí
culos da Aeronáutica (Parque da 
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23 

29 

Aeronáutica do Recife) . Apuração pe
ricial de culpa exclusiva do condutor 
do caminhão pertencente ao Ministé
rio-réu. Sentença de primeira instân
cia favorável ao autor. Provimento, 
em parte, ao apelo da União Federal 
e ao recurso de ofício, para que se 
exclua da. condenação a correção 
monetária, sem amparo legal na es
pécie, mantida no mais a sentença. 
Desprovido o apelo do autor. De
cisão unânime. 
Apelação Cível n' 33.157 - RN 

Competência 

Conflito de jurisdição. A competên
cia para as causas relativas à fixação 
de renda pela ocupação de terrenos 
e de danos e prejuizos ocorridos em 
·::onseqüência de pesquisa de minérios 
é do Juízo da Comarca onde ficam 
situadas as jazidas. Art. 38 do De
creto n' 62.934-68. 

Conflito Negativo de Jurisdição nú-
mero 1.678 - MT ............. . 

- Ver Ação Cominatória, Ação de 
Manutenção de Posse, Ação Posses
sória, Concessionária de Serviço Pú
blico, Estelionato e Excesso de Prazo. 

Concessionária de Serviços Públicos 

Competência. Concessionária de ser
viço público federal. Ação de consig
nação em pagamento movida pelo 
consumidor de eletricidade contra a 
empresa fornecedora, hoje ligada à 
Eletrobrás. Sendo a própria Eletro
brás uma sociedade de economia mista 
(Lei n9 3.890-A, de 25-4-61), a ação 
contra sua subsidiária não tem foro 
na Justiça Federal. A assistência, que 
lhe pretende dar a União Federal, não 
assumindo o caráter de litisconsórcio, 
de modo a sujeitar a União, como 
parte, aos efeitos da decisão, não des
loca a competência para a Justiça Fe
deral. O interesse da União é de 
ordem reflexa, e não direta, seja como 
acionista da empresa líder, seja como 
poder concedente. Nesta última quali
dade, edita normas reguladoras do ser
viço concedido que, como outras nor
mas de direito federal, podem ser apli
cadas pela Justiça comum estadual. 
Por entender que o pleito é de com

petência da Justiça estadual comum, 
ao passo que o Tribunal de Justiça do 
Estado do Espírito Santo decidiu de 
modo diverso, suscita-se conflito nega-

Págs. 

142 

182 



tivo de jurisdição perante o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

Apelação Cível nO 33.832 - ES 

- Ver Reclamação Trabalhista 

Concussão 

Ver Justa Causa 

Confecção Manual de R.oupas 

Ver Imposto Sobre Produtos Indus
trializados 

Consctho Regional de Farmácia 

Ver Ação Cominatória 

Consignação em Pagamento 

Ver Concessionária de Serviço Pú
blico 

Constral1Jgimenro llegal 

Habeas Cor:pus. Inviabilidade de in
vocar a Súmula nO 146, do STF, 
quando há recurso do Ministério Pú
blico. 

Tempestivo o apelo do Ministério 
Público é matéria insuscetível de 
deslinde em habeas cocrpus indagar da 
sua consistência jurídica, ou não. Em 
linha de princípio, se o apelo em re
ferência pleiteia exasperação da pena 
imposta na sentença, não há decretar, 
em habeas corpus, extinção da puni
bilidade, à vista da pena concreti
zada na decisão de primeiro grau re
corrido. 

A preocupação do Ministério Públi
co, também, manifestada no recurso, 
de impedir que se decrete extinção de 
punibilidade de quem foi tido como 
responsável criminalmente na senten
ca, e dela não recorreu, antes de 
~onstituir abuso do direito de apelar, 
significa louvável esforço de fazer 
com que a lei penal se aplique e os 
culpados efetiva e concretamente 
cumpram a pena que a Justiça já lhes 
impôs, por sua conduta antijurídica. 
Pedir a exasperação da pena, nessas 
circunstâncias, não se pode jamais ter 
como abuso do Ministério Público no 
exercicio de suas atribuições. Quanto 
ao mérito dessa pretensão, somente 
será cabível decidir no julgamento 
da apelação criminal, em exame aden
trado e valorização das provas, pela 
Turma. Habeas cor:pus indeferido. 
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146 

Habeas Corpus nO 3.015 - SP 

- Ver Intérprete 

Construção de R.amal Ferroviário 

Ver Expropriação 

Contrabando 

Avião que transporta mercadorias es
trangeiras, com irregularidade. Pro
prietário do aparelho que, no momen
to de sua aterrissagem, se encontrava 
no aeroporto. Indicios de que há 
comprometimento seu na prática cri
minosa. Denúncia recebida. Pedido de 
trancamento da ação penal. Indeferi
mento sob o fundamento de que no 
caso há «fumaça de bom direito» 
que autoriza a instauração da pecrse
cutio criminis. 

Págs. 

188 

Habeas Corpus nO 3.235 - RS '" 219 

Contrabando. Condenação dos acusa-
dos, segundo as regras da Lei Penal. 
Provado o crime, os réus devem ser 
condenados, mesmo aquele que, não 
tendo sido encontrado na posse das 
mercadorias, alega falsa atribuição, 
pois os autos demonstram sua parti
cipação no delito, como sua principal 
figura. Igualmente o segundo acusado, 
na verdade, não era simplesmente 
motorista. Improcede também sua 
argúição de ofensa ao princípio de in
divisibilidade da ação penal, se não 
há outros responsáveis pelo fato e que 
o Ministério Público esqueceu. Quanto 
ao terceiro acusado, os autos indicam 
reincidência genérica. 

As penas, pois, devem ser aplicadas 
de acordo com o grau de responsa
bilidade de cada acusado. 

Apelação Criminal nO 2.293 - PR 161 
Contrabando. Descaminho. Co-auto-
ria. Participação involuntária. Moto-
rista de táxi. Os elementos indiciado-
res da vontade do agente, de partici-
par, de modo consciente e livre, para 
o sucesso da ação ilegal dos co-réus, 
antes da perseguição policial, mos
tram-se precários, mesmo porque seu 
envolvimento, no caso, decorreu do 
exercicio da profissão de motorista de 
carro de praça. Recurso provido. 

Apelação Criminal nO 2.380 - SP 177 

Contrabando. Existência do crime. 
Condenação. Pena mínima. 
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Apreendendo-se em poder do acusado 
mercadorias estrangeiras, sem do
cumentação legal ou proibidas de 
circular no País, a conclusão é a de 
que o crime de contrabando esteja 
provado, não podendo prevalecer as 
alegações da defesa, por distanciadas 

da realidade e do sistema legal. To
davia, não havendo agravação contra 
o réu, aplica-se-lhe a pena no grau 
mínimo. 

Apelação Criminal nO 2.364 - SP 169 

Contrabando. Tentativa. Constituindo 
crime de contrabando a saída de mer
cadorias da Zona Franca de JManaus, 
sem autorização, apreendidas as 
mesmas a bordo, sem que houvesse o 
navio saído, caracteriza-se uma ten
tativa. A desclassificação, no caso, 
de crime consumado para tentativa, 
independe das formalidades do art. 384 
do C.8P, uma vez que resulta dos 
fatos narrados na denúncia, sendo a 
hipótese regida pelo art. 383 do 
mesmo Código. 

Apelação Criminal nO 2.295 - AM 165 

-:- Ver Anulação de Processo, Inép-
Cla da Denúncia e Perícia Contábil. 

Contrato de T.abalho 

Ver Quitação Salarial e Reintegra
ção de Posse. 

Contribuições Previdenciál'ias 

Contribuições previdenciárias. Certi
dão de inscrição da dívida. 
Manutenção de sentença que julgou 
improcedente o executivo fiscal sob 
o fundamento de que o erro na ins
crição da dívida faz desaparecer a 
presunção de liquidez e certeZa desta. 

Agravo de Petição nO 35.223 - ES 18 
- Ver Auxiliares de Cartório 

Co.reção Monetária 

Ver Colisão de Veículos 

C.édito Tl'Ibutá.io 

Decadência. Executivo fiscal. CTN, 
art. 173, r. O direito de constituição 
do crédito tributário extingue-se em 
cinco anos a contar do primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que 
poderia ser efetuado o lançamento, o 
que eqUivale a dizer 1 de janeiro do 
ano ou exercício financeiro seguinte. 

Crime de Moeda Falsa 

Ver Moeda Falsa 

Custódia Provisória 

Ver Expulsão de Estrangeiro 

D 

Decadência 

Ver Crédito Tributário 

Defesa Administmtiva 

Ver Notificação Via Postal 

Dentista C.edenciado 

Dentista credenciado pelo sistema pro 
labore. Enquadramento. O disposto 
no art. 23, parágrafo único, da Lei 
nO 4.069/62, é de ampla abrangên
cia, exigindo, apenas, conte o servi
dor, ou venha a contar, 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício de atividade 
de caráter permanente qualquer que 
seja a forma de admissão ou de pa
gamento, cobrindo, inclusive, as ati
vidades derivadas de convênio ou de 
acordo. Satisfeitas as exigências le
gais, impõ·e-se a confirmação da 
sentença. 
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Apelação Cível nQ 32.525 - MG 139 

Depor:tação 

Estrangeiro. Deportação. Entrado no 
País como turista, mas encontrado 
como esmoler nas ruas de duas capitais 
brasileiras. Pode ser recolhido à pri
são por ordem do Ministro da Jus
tiça, pelo prazo de 60 dias, para o 
fim de sua deportação (Decreto-lei 
nO 941, de 13-10-69, art. 110). 

Habeas Corpus nO 3.285 - MA 223 

Decreto nO 1.435/62 

Ver Desapropriação 

Decreto n· 3.708/19 

Ver Sociedade Por Quotas de Respon
sabilidade Limitada 

Decreto nO 6.990/08 

Ver Pensão 

Decreto n· 23.730/34 

Agravo de Petição nO 35.475 - SP 21 Ver Pensão 



Decreto 719 54.014/64 

Ver Salário-Família 

Decreto 71 9 58.400/66 

Ver Crédito Tributário 

Decceto 719 60.501/67 

Ver Aposentadoria Previdenciária e 
Contribuições PreVidenciárias 

Decreto 71 9 61.514/67 

Ver Alfaiate e Imposto Sobre Produ~ 
tos Industrializados 

Decreto 719 62.934/68 

Ver Competência 

Decreto 719 63.600/68 

Ver Contribuições Previdenciárias 

Decreto 719 66.689/70 

Ver Deportação 

Decreto nP 71.498/72 

Ver Prorural 

Decreto~lei 719 66/66 

Ver Contribuições Previdenciárias 

Decreto-lei 719 157/67 

Ver Imposto de Renda 

Decreto~lei 719 227/67 

Ver Competência 

Decreto-lei 719 236/67 

Ver Estação de Rádio 

Decreto-lei 719 284/67 

Ver Imposto Sobre Transporte Rodo~ 
viário de Passageiros 

Decreto-lei 719 326/67 

Ver Imposto Sobre Transporte Rodo
viário de Passageiros 

Decreto-lei 719 517/69 

Ver Mandado de Segurança 

Decreto-lei 719 898/69 

Ver Extensão de Habeas Corpus 
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Decreto-lei 719 941/69 

Ver Deportação 

Decreto-lei 719 960/38 

Ver Sociedade Por Cotas de Respon
sabilidade Limitada 

Desapropriação 

Desapropriação. Área constituída de 
terrenos loteados e parte não loteada. 
Pode o juiz fixar o valor da indeniza
ção. adotando critérios e fundamentos 
diversos dos constantes dos laudos. 
Reforma parcial da sentença. para es
tabelecer o valor da área não I.oteada. 
em conformidade com o laudo do pe
rit.o do Juízo. 
Pr.ovimento parcial a.o recurso da ré e 
desprovimento dos recursos de .ofíci.o 
e voluntário do DNER. 
Apelação Cível nO 25.546 - MG .. 
- Ver Ação P.ossessória. Expropria
ção. Reclamação Trabalhista e Rein
tegração de Posse. 

Descaminho 

Ver Anulação de Processo 

Desclassificação Criminal 

Ver Contrabando 

Despesas de Publicidade 

Ver Imposto de Renda 

Desvalorização do R.emanescente 

Ver Expropriação 

Diretores de Sociedades Anônima 

Ver Salário-Família 

Dispensa de Servidor 

Ver Acumuiação de Cargos 

Dispensa Injusta 

Ver Reclamação Trabalhista 

Dívida de Sociedade 

Ver Sociedade Por Cotas de Respon
sabilidade Limitada 

E 

Embarg.os de Terceiro 

Ver SOCiedade Por Cotas de Respon
sabilidade Limitada 

Págs. 

63 



Embargos Infringentes 

Embargos infringentes. Na verificação 
da divergência, cumpre examinar o 
conteúdo dos votos proferidos ao en~ 
sejo do julgamento da apelação. Não 
são divergentes, para os efeitos do 
art. 833 do CPC de 1939, dois votos 
que dão pela improcedência da de~ 
manda, embora por fundamentos di~ 
versos. 
Embargos de que não se conhece, por 
inocorrer divergência entre os membros 
da Turma, quanto à decisão, no julga~ 
mento da apelação. 
Embargos na Apelação Cível núme~ 
ro 28.341 - DF ................ . 

Empresas de Pesca 

Ver Pro rural 

Enquadramento 

Ver Dentista Credenciado 

Estação de R.ádio 

Crime previsto no art. 70 da Lei 
nO 4. 117/62 (Código Brasileiro de Te~ 
lecomunicações), modificada pelo De~ 
creto~lei n? 236/67. 
Estação de rádio que funcionou sem a 
indispensável permissão. 
Responsabilidade criminal de seu ge~ 
rente. 
Pessoa que se incumbiu de trabalhar 
pela legalização dessa estação. 

Como o delito em questão consiste na 
«instalação ou utilização de telecomu~ 
nicações», segue~se que somente o re~ 

ferido gerente deve ser apenado e não, 
também, aquele outro que não teve 
participação nos atos em questão. 
Sentença parcialmente reformada para 
julgar improcedente a ação penal com 
referência ao réu por segundo indicado. 
Apelação Criminal nO 2.126 - PR 

Estelionato 

Habeas Corpus. Ordem que se CO:1~ 
cede para o fim exclusivo de anular~ 
se a sentença, para que o Dr. juiz pro~ 
fira outra. 
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84 

154 

Habeas Corpus nO 3.102 - GB 200 

Estrangeiro 

Ver Deportaçãó, Expulsão de Estran~ 
geiró, Intérprete e Opção de Naciona~ 
!idade, 

Excesso de Prazo 

Ordem que se concede, sem prejuízo 
da ação penal, por excesso de prazo 
na formação da culpa. 
Habeas Corpus n9 3.233 - RS ... 

- Ver Extensão de Habeas Corpus 

Executivo Fiscal 

Ver Auxiliares de Cartório, Contribui~ 
ções Previdenciárias, Crédito Trlbu~ 
tário, Imposto Sobre Produtos Indus~ 
trializados, Notificação Via Postal, 
Prêmio de Seguro, Seguro de Aciden~ 
tes do Trabalho e Sociedade Por 
Cotas de Responsabilidade Limitada. 

Expropriação 

Ação expropriatória objetivando imó~ 
vel necessário à construção de ramal 
ferroviário. Sua procedência com ex~ 
clusão da verba consignada à guisa 
de desvalorização do remanescente. 
Ape!ação Cível n" 27.927 - MG 

- Ver Reintegração de Posse 

Expulsão de Estrangeiro 

Estrangeiro. Expulsão. Prisão. A 
prorrogação da custódia provisória do 
estrangeiro submetido a inquérito, para 
fins de expulsão, não fica condiciona~ 
da ao decreto respectivo. 

Habeas Corpus n? 3.203 - SP .... 

Extensão de Habeas Corpus 

Habeas Corpus. Pedido de extensão, 
em relação ao anterior Habeas Corpus 
n? 3.053. Paciente: Jayme Augusto 
Ferreira. Comprovado documental~ 
mente o excesso de prazo na prisão 
do paciente, é de conceder~se o pedi~ 
do de extensão. Decisão unânime. 
Habeas Corpus n" 3.081 - PA .... 

Extinção da Punibilidade 

Ver Constrangimento Ilegal e Pres~ 
crição 

F 

Fechamento de Instituição Privada 

Ver Mandado de Segurança 

Formação da Culpa 

Ver Anulação de Processo e Excesso 
de Prazo 
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79 
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198 



Funcionário Autárquico 

Ver Dentista Credenciado 

Funrural 

Ver Prorural 

Furto 

Ver Reincidência 

G 

Garimpagem 

Ver Código de Mineração 

Glosa na Declaração 

Ver Imposto de Renda 

H 

Herdeiros de Contribuintes do Montepio 
Civil 

Ver Montepio Civil 

Honorários Advocatícios 

Ver Seguro de Acidentes do Traba~ 
lho 

1 

Imóvel em Brasília 

Ver Embargos Infringentes 

Imposto de Renda 

Imposto de renda. Glosa de despesas 
de publicidade cuja regularidade o 
contribuinte não comprovou, cobertas 
por notas consideradas «frias». Ação 
para andar o lançamento. Procedên~ 
da parcial da ação para fazer deduzir 
do lançamento anulando os lançamen~ 
tos parciais cobertos por pagamentos 
anteriores ao auto de infração, efetua~ 
dos pelo contribuinte com os favores 
do art. 14 do Decreto~lei nO 157, de 
1O~2~67 . 

Apelação Cível nO 30.432 - GB .. 

Remessa de numerário para pagamento 
de serviços prestados no exterior por 
firma estrangeira. Incabível o imposto 
de renda na fonte. Recurso unanime~ 
mente provido. 

Agravo em Mandado de Segurança 
nO 72.316 - SP .....•........... 

- Ver Crédito Tributário e Reinte~ 
gração de Posse 
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94 

38 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 
Executivo Fiscal. Fazenda Nacional 
versus Nélson Gasparini (alfaiate). 
Cobrança de imposto sobre produtos 
industrializados. Executivo julgado 
improcedente na primeira instância, 
pelo reconhecimento de que a confec~ 
ção manual de roupas, por alfaiate, 
não tem ·caráter industrial, mas cons~ 
titui mero artesanato. Recurso ex of~ 
ficio desprovido, para 'confirmação da 
sentença. Decisão unânime. 
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Agravo de Petição nQ 32.492 - SP 7 

Executivo Fiscal. Imposto sobre pro~ 
dutos industrializados. Fazenda N a~ 
cional versus Antonio Tonoli. Fabri~ 
cação e venda de aguardente. A ven~ 
da desse produto, que não seja engar~ 
rafado em litros, mas através de reci~ 
pientes em maior quantidade (tan~ 
ques), é beneficiada com a suspensão 
do pagamento do imposto em causa 
(art. 8Q

, inciso IV, § 4', do Decre~ 
to nQ 61.514, de 12 de outubro de 
1969). Procedência parcial do exe~ 
cutivo, na primeira instância. Confir~ 
mação da sentença. Decisão unânime. 

Agravo de Petição nQ 31.138 - SP 6 

- Ver Alfaiate 

Imposto Sobre Transporte Rodoviário 
de Passageiros 

Ação penal. Denúncia por «apropria~ 
ção» do Imposto Sobre Transporte 
Rodoviário de Passageiros, do Decre~ 
to~lei nO 284/67. Inviabilidade da pre~ 
tensão. A utilização ou retenção inde~ 
vida do Imposto Sobre Transporte 
Rodoviário de Passageiros não pode 
ser equiparada ao crime de apropria~ 
ção indébita, à falta de autorização 
legal. Por vários motivos, o Decre~ 
to-lei nQ 326/67, que admitiu a apro
priação indébita, por equiparação, re
lativamente, ao IPI, é inaplicável à 
hipótese. Assim, improcedente a de
núncia, o acusado deve ser absolvido. 

Apelação Criminal nO 2.118 - MT 151 

Inatividade 

Ver Militar 

Indenizaçoo 

Ver Acidente de Trânsito, Acumula
ção de Cargos, Colisão de Veículos, 
Competência, Desapropriação, Quita
ção Salarial e Responsabilidade Civil. 



Indústria da Pesca 

Ver Prorural 

I ndústdas de Pcodutos Químicos 

Ver Químicos 

Inépcia da Denúncia 

Habeas Corpus. Impetração contra 
sentença condenatória. Fundamentos 
de inépcia da denúncia. nulidade do 
interrogatório. ausência de intimação 
do paciente para assistir à inquirição 
das testemunhas e falta de alegações 
finais. 

Insuscetíveis de acolhida. de plano. os 
fundamentos da impetração na via 
eleita. e havendo ocorrido ínterposição 
de recurso pelo paciente da sentença 
condenatória. que não é manifestamen
te nula. indefere-se o habeas corpus. 

Habeas Corpus nO 3.056 - PR .... 

Inquirição de Testemunhas 

Ver Inépcia da Denúncia 

" Interdito Proibitório 

Ver Ação Possessória 

Intérprete 

Intérprete. Desnecessária a nomeação. 
quando o acusado fala e entende a lín
gua nacional (Cód. Proc. Penal. ar
tigo 193). 
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195 

Habeas Corpus nO 3.181 - SP 206 

J 

Justa Causa 

Habeas Corpus sob os fundamentos de 
nulidade de sentença. por ilegalidade 
na sua fundamentação e falta de justa 
causa. Denegação. por se verificar 
precisamente o contrário. quanto às 
duas argüições. 

Habeas Corpus nO 3.164 - GB 203 

L 

Lei nQ 1.341/51 

Ver Código de Mineração 

Lei n' 2.370/54 

Ver Militar 

-
Lei n· 3.373/58 

Ver Montepio Civil 

Lei nQ 3.820/60 

Ver Ação Cominatória 

Lei nQ 3.890-A/61 

Ver Concessionária de Serviço Público 

Lei nO 4.069/62 

Ver Dentista Credenciado 

Lei n· 4.117/62 

Ver Estação de Rádio 

Lei nO 4.266/63 

Ver Salário-Família 

Lei n' 4.404/66 

Ver Opção de Nacionalidade 

Lei nQ 4.425/64 

Ver Código de Mineração 

Lei nO 4.506/64 

Ver Reintegração de Posse 

Lei nO 4.729/65 

Ver Contrabando e Perícia Contábil 

Lei n· 4.902/65 

Ver Militar 

Lei n' 5.057/66 

Ver Montepio Civil 

Lei n· 5.145/66 

Ver Opção de Nacionalidade 

Lei nO 5.172/66 

Ver Crédito Tributário 

Lei nQ 5.316/67 
Ver Seguro de Acidentes do Trabalho 

Lei nO 5. 774/71 

Ver Militar 

Lei Complementar nQ 11/71 

Ver Prorural 

Lei de Segurança Nacional 

Ver Extensão de Habeas "Corpus 

Págs. 
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Págs. 
Liberação de Mer:cadoria 

Ver Mandado de Segurança 

M 

Mandado de Segurança 

Mandado de Segurança. Vencido uma 
vez. o impetrante ajuizou novo manda~ 
do perante outra Vara. com pretensão 
e fundamentos idênticos. procedimento 
de todo inadmissível. 

Sentença que se reforma para cassar 
a segurança. 

Agravo em Mandado de Segurança 
nO 70.557 - SP ................ . 

Mandado de Segurança (Preventivo). 
Bechara Jalkh. Diretor do «Instituto 
de Investigações Científicas e Crimi~ 
nais» versus Ministro da Justiça. Pre~ 
tensão a evitar que a autoridade coa
tora envie expediente ao Excelentís
simo Senhor Presidente da República 
no sentido do fechamento da Institui
ção que o impetrante dirige. Improce
dência da pretensão. ante as judiciO
sas informações da autoridade impe~ 
trada. Denegação da segurança pre
ventiva. Decisão unânime. 

Mandado de Segurança nO 73.471 
- DF .......................... . 

Manutenção de Posse 

Ver Ação de Manutenção de Posse 

Mercadorias Estrangeiras 

Ver Contrabando 

Militar 

Militar. Ação ordinária visando a pas
sar à reserva remunerada. por ser por
tador de cardiopatia grave. Sua im
procedência. Os laudos médicos cons
tantes dos autos e as demais provas 
nele contidas não autorizam a acredi
tar que o autor. ora apelante. seja 
portador de cardiopatia grave. Encon
trava-se ele apenas acometido de defi~ 
ciência coronária. que só o inabilitava 
para grandes esforços. como competi
ções esportivas e outros. 

Apelação Cível nO 27.693 - SC .. 

Militar. Tempo de Serviço em Órgão 
de Formação da Reserva. Lei núme
ro 4.902/65, art. 45. A averbação 
de Tempo de Serviço, sendo mero re-

26 

58 

77 

gistro decorrente de um fato. ou si~ 
tuação. a ser considerado futuramente, 
não dá direito. nem o tira. de ninguém. 
Traduz uma expectativa de direito. A 
oportunidade de computar o tempo de 
serviço para fins de inatividade. a Lei 
n' 4.902. de 1965. ela própria. indica 
como sendo a da transferência do mi
litar para a reforma. reserva ou licen
ciamento. art. 43. O DL nO 1.029/69. 
art. 81, e a Lei n' 5.774/71 repetiram 
o princípio, ao passo que excluíram 
como de efetivo serviço o período de 
tempo passado em órgão de formação 
da reserva, daí se seguindo porque o 
ato impugnado. que aplicou a lei vi
gente na passagem para a inatividade. 
não merece censuras. pelo J udidário . 
Recurso provido. 

Agravo em Mandado de Segurança 
nO 72.857 - GB ............... . 

Moeda Falsa 

Moeda falsa. Prova do crime. Conde
nações e absolvições. segundo as in
dicações dos autos. 
Em face da apreensão das notas falsas. 
em avultada quantia. não há como ne
qar-se o crime em sua materialidade. 
Quanto à autoria, a prova aponta 
como responsáveis pelo delito os que 
introduziram a moeda em circulação 
ou serviram de intermediários. para 
esse fim. bem como o réu que comprou 
mercadorias fez o pagamento em no
tas falsificadas e foi preso quase em 
flagrante. Os demais acusados mere
cem absolvição. Uns revelaram arre
pendimento eficaz e o outro apenas 
exibiu duas ou três notas em seu po
der. talvez por fatuidade. De qualquer 
sorte. a fé pública nada sofreu. 

Apelação Criminal nQ 2.135 - PE 

Montepio Civil 

Herdeiros de 'contribuintes do Monte
pio Civil. Pensão paga pelo Tesouro 
Nacional. O reajustamento do bene~ 
fício terá sempre por base o cargo 
ocupado pelo contribuinte quando em 
atividade. salvo se extinto, hipótese em 
que será considerado o existente cujas 
atribuições sejam correlatas. 

Págs. 
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Agravo em Mandado de Segurança 
27 nO 70.743 - SP ................ . 

Morte do Ex-Contribuinte 

Ver Pensão 



Motorista de Táxi 

Ver Contrabando 

Nacionalidade 

N 

Ver Opção de Nacionalidade 

Natu,alização 

Ver Opção de Nacionalidade 

Notas Falsas 

Ver Moeda Falsa 

Notas Promissórias 

Ação executiva proposta contra a 
Cooperativa de Consumo dos Moto
ristas Profissionais de São Paulo, vi
sando haver desta dívida representada 
por notas promissórias emitidas em de
corrência de operações de desconto. 
Sua improcedência. A apelada não 
podia, evidentemente, responsabilizar
se pela obrigação assumida, caracteri
zadora de verdadeiro empréstimo ga
rantido através de notas promissórias. 
E, não podia fazê-lo porque seus Es
tatutos não consignavam tal atribui
ção a seus Diretores. Só ao seu Con
selho de Administração é que tocava 
assumir tal responsabilidade em casos 
que tais. 

Apelação Cível n· 28.160 - SP 

Notificação Via Postal 

Executivo Fiscal. Notificação via pos
tal, no processo administrativo. 
Ofício dos Correios informando que o 
registrado fora entregue no endereço 
indicado, em certa data, a empregado 
do destinatário. 

Desnecessidade de poderes para em
pregado receber registrados postais. 
Defesa administrativa não recebida, 
por intempestiva, tomada por base a 
data da entrega dessa correspondên
cia. 

Cerceamento de defesa que não se re
conhece. 

Embargos recebidos. 

Embargos no Agravo de Petição nú-
mero 33.646 - SP ............ o' 

Nulidade da Sentença 

Ver Justa Causa 
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o 

Ónus da Prova 

Ver Responsabilidade Civil 

Opção de Nacionalidade 

Nacionalidade (CF 69, art. 145. 1. 
alínea c). 

O reconhecimento judicial da opção 
é declaratório. retroagindo à data do 
ato volitivo de ser brasileiro. 

A prova de opção pode fazer-se por 
registro público de exercício de di
reito politico privativo da cidadania. 
É válida a opção manifestada na vi
gência da Lei n· 4.404/66, que não . 
foi declarada inconstitucional. 

Recurso de Nacionalidade n· 1.025 

Págs. 

- SP ..... 0 .. 0......... ......... 225 

p 

Penho,a de Bens de Casal 

Ver Sociedade Por Cotas de Respon
sabilidade Limitada 

Pensão 

Pensão. A sua reversão é regulada 
pela lei vigente na data do falecimen
to do beneficiário que a percebia e não 
do segurado. Recurso provido para 

82 reformar a sentença e conceder a se
gurança. 

11 

Agravo em Mandado de Segurança 
n" 72.539 - PA ................. 42 

- Ver Montepio Civil 

Pescado,es 

Ver Prorural 

Pe,ícia Contábil 

Nulidade da denúnda e da sentença. 
Indeferimento de perícia contábil. Re
exame de provas. 

Perfeita é a denúncia que capitula o 
crime no art. 334. § 1', d, do Código 
Penal; a referência à Lei n· 4.729/65 
(art. 5·). que deu nova redação a 
este dispositivo, é desnecessária. 

A deficiência da sentença, deixando 
de mencionar, no relatório, as alega
ções de defesa, fica afastada pelo exa
me de tais alegações. feito na sua fun
damentação o . 
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A nulidade. por cerceamento de def,::
sa. decorrente do indeferimento de 
exame contábil. deveria ser argüida 
nas alegações finais. 

Incabível. outrossim. a ampla reapre
ciação de provas. em Revisão Crimi
nal. pretendida pelo Requerente. 

Revisão Criminal nQ 294 - SP .... 

Pesquisa de Minério 

Ver Competência 

Prêmio de Segw:o 

Executivo fiscal. INPS versus Indús-
tria Paulista de Espulas e Acessórios 
Têxteis Ltda. Cobrança de prêmio de 
seguro. Citação indevida de outra fir-
ma (Indústria Cruzeirense de Acessó-
rios Têxteis Ltda.). como suposta su
cessora da executada. Desprovimento 

Pâgs. 

236 

ao agravo do INPS. Decisão unânime. 
Agravo de Petição nQ 34.435 - SP 13 

Prescrição 

Prescrição pela pena concreta. Quan
do não ocorre. Não se verifica a ex
tinção da punibilidade. por prescrição. 
diante da pena aplicada em segunda 
instância. se. entre dois termos inter
ruptivos anteriores. o prazo legal. re
lativamente à pena concretizada. não 
decorreu. 

Apelação Criminal n" 2.364 - SP 169 

- Ver Constrangimento Ilegal 

Prisão de Estrangeiro 

Ver Expulsão de Estrangeiro e Intér
prete 

Processo Administrativo 

Ver Notificação Via Postal 

Prorural 

Programa de Assistência ao Trabalha
dor Rural (Prorural). Lei Comple
mentar n Q 11. de 25-5-71. Incluídos 
os pescadores entre os beneficiários do 
Prorura!. pelo Dec. nQ 71.498. de 
5-12-72. que lhes concedeu as presta
ções do Programa a partir de 1-1-73. 
não podem retroagir a 1-7-72. como 
determinado na Portaria n" 3.037. de 
12-12-73. do Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. as con
tribuiçõescujo recolhimento ê atribuí
do aos adquirentes dos produtos.· Se· 

antes do Dec. nO 71.498 não estavam 
os adquirentes de produtos da pesca 
autorizados a descontar dos produtores 
a contribuição por eles devida. eviden
te que não podem ser constrangidos a 
recolher o que não descontaram. 
Mandado de Segurança n" 73.169 
- DF ......................... . 

Q 

Quimicos 

B obrigatória a admissão de qUlmlcos 
n~s indústrias de fabricação de produ
tos químicos. CLT. art. 335. Não 
existe ilegalidade. no ato impugnado. 
nem direito líquido e 'certo. que prote
ger. por mandado. até porque a inda
gação do destino dos produtos re-refi
nados. ao consumo da impetrante. ou 
de terceiras empresas. mostra-se despi
cienda. 
Agravo em Mandado de Segurança 

47 

nO 72.479 - GB ................. 40 

Quitação Salarial 

Quitação. O recibo que a declara so
mente impede a apresentação de re
clamação trabalhista pelo empregado 
para haver diferenças devidas se con
seqüente de transação realizada entre 
ele e o empregador. não abrangendo 
hipótese em que a indenização em va
lor maior haja sido estabelecida em lei 
que disciplinou a rescisão do contrato 
de trabalho no caso concreto. Recur
so provido para determinar o julga
mento. pelo Juiz. do mérito da recla
mação. 

Recurso Ordinário n" 65 - GB .. , 228 

R 

Reclamação Trabalhista 

Reclamação trabalhista. Ilegitimidade 
passiva ad causam da União repelida. 
e indenização na base do efetivamente 
percebido pelo reclamante. 

Recurso Ordinário n> 1.041 - SE 2.31 

- Ver Acumulação de Cargos e Qui-
tação Salarial 

Reforma de Militar 

Ver Militar 

Registrados Postais 

Ver Notificação Via Postal 



Reincidência 

Reincidência. Não exclui a reincidên
cia o tempo decorrido entre o crime 
anterior e o que deu lugar à nova con
denação. 

Também não a E:xclui a tentativa, que 
pressupõe, em regra, crime doloso. 

Apelação Criminal nO 2.377 - SP 

Reintegração de Posse 

Ação de reintegração de posse pro
posta pelo DNEF, visando a reaver 
a posse sobre terrenos adquiridos por 
expropriação. Sua procedência, inclu
sive do recurso interposto pelo autor, 
dado que as perdas e danos deviam 
ter sido mandadas apurar em execução, 
acrescidas de honorários de advogado 
na base de 10% sobre o montante da 
condenação. 

Apelação Cível nO 27.495 - MG 

- Ver Embargos Infringentes 

Remessa de Numerário Para o Exterior 

Ver Imposto de Renda 

Rescisão de Contrato de Trabalho 

Ver Quitação Salarial e Reintegração 
de Posse 

Reserva Remunerada 

Ver Militar 

Resistência 

Ver Pericia Contábil 

Responsabilidade Civil 

Responsabilidade Civil. Ónus da pro
va. Reconhecendo os votos vencedo
res no julgamento da apelação, não 
estar provada a ocorrência de acidente 
durante o serviço, não poderia ser jul
gada procedente a ação, com inversão 
do ônus da prova, por não esclarecer 
as circunstâncias do evento. Recebi
mento dos embargos. 

Embargos na Apelação Cível núme-
ro 28.681 - MG ............... . 

s 
Salário-Família 

Salário-família. Lei nO 4.266/63, ar
tigo }Q; Decreto n· 54.014/64, art. 2·. 
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174 

71 

89 

Legitimidade da glosa de salário-fa
milia referente a diretores de socieda
de anônima e conseqüente procedência 
de executivo fiscal ajuizado contra a 
empregadora pelo INPS, após regu:ar 
inscrição do débito. 

Exclusão da multa por ter a executa
da sido mal orientada pela fiscalização 
do Instituto. 

Inclusão de juros de mora e correção 
monetária. 

Confirmação da sentença de primeiro 
grau, pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

Agravo de Petição n' 34.918 - MG 

Seguro de Acidentes do Trabalho 

Executivo fiscal. Honorários. Redu
ção para 20%. 
Reforma parcial de sentença que jul
gou o INPS carecedor de ação, 
apenas para reduzir a taxa de honorá
rios a 20%. 
Agravo de Petição nO 34.944 - RS 

Sociedade de Economia Mista 

Ver Concessionária de Serviço Público 

Sociedade Por Cotas de Responsabili
dade Limitada 

Sociedade por cotas de responsabili
dade limitada. Executivo fiscal. DL. 
960/38, art. 4°, nQ V, e Dec. 3.708/19, 
art. 10, 1" parte. 

Procedência de embargos de terceiro 
ajuizados pe~a esposa do sócio para li
vrar da penhora bens do casal. que 
como os dele próprio não poderiam 
resporider pela dívida da sociedade. 
Agravo de Instrumento n Q 35.658 
- SP .......................... . 

Súmula n" 146 do STF 

Ver Constrangimento Ilegal 

Tempo de Serviço 

Ver Militar 

Tentativa 

T 

Ver Contrabando e Reincidência 

Págs. 

15 

17 

3 
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Págs. Págs. 
Terras de Fronteira 

Ver Ação de Manutenção de Posse 
e Ação Possessória 

Terrenos Loteados 

Ver Desapropriação 

Trabalhadores Avulsos 

Ver Contribuições Previdenciárias 

Trancamento da Ação Penal 

Ver Contrabando 

Transporte Rodoviário de Passageiros 

Ver Imposto Sobre Transporte Rodo
viário de Passageiros 

Turista Estrangeiro 

Ver Deportação 

z 
Zona Franca de Manaus 

Ver Contrabando 

DESPACHOS DO MINISTRO-PRE
SIDENTE DO TRIBUNAL FE
DERAL DE RECURSOS 

Correção Monetária 

Desapropriação. A correção monetá
ria deve ser calculada a partir da ava
liação. 

Apelação Cível nO 31.237 - MG ... 249 

Executivo Fiscal 

Bens penhorados. Adjudicação. Re
missão concedida. DecAei n" 960/38. 
Agravo de Petição n· 32.986 - PE 246 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

É devido no produto obtido através da 
industrialização de mármore e granito. 
Agravo de Petição n9 35.708 - SP 247 

Massa F aUda 

Executivo Fiscal. Honorários de ad
vogado aos Promotores Públicos. Não 
cabimento. 

Agravo de Petição n9 32.756 - RS 245 

SUFRAMA 

Preço público. Decreto-lei n9 288/67. 
Quando não deve ser cobrada a taxa 
de serviços sobre liberação de merca
dorias. 

Agravo em Mandado de Segurança 
n" 72.452 - AM ................. 248 

PROVIMENTOS DO CONSELHO 
DA JUSTIÇA FEDERAL 

Boletim Interno Informativo 

Institui o Boletim Interno Informativo 
da Justiça Federal. 
Provimento nO 95, de 28 de agosto 
de 1974 .......................... 253 

Dispensa de Juiz 

Determina a dispensa, a pedido, de 
Juiz Federal. 
Provimento nO 94, de 16 de agosto 
de 1974 .......................... 253 

Regimento de Custas da Justiça Federal 
I:nportâncias recebidas pelo Diretor 
da Secretaria, a título de reembolso de 
despesas de diligência. Regulamenta
ção da forma do seu depósito. 

Provimento nO 93, de 16 de ngosto 
de 1974 .......................... 253 
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